
 

Versão – março/2022 

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 
 

Solicita-se a autorização para deflagração de processo licitatório de contratação, conforme detalhamento constante 
no documento Termo de Referência, e parâmetros a seguir resumidos: 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

DESCRIÇÃO RESUMIDA:  

Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, na 
área de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério Público que funcionam na Capital 
do Estado, mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado).  
  

GÊNERO: 

(   ) COMPRAS – Código CNMP: 930031             

( X ) SERVIÇOS – Código CNMP: 930071 

(   ) OBRAS – Código CNMP: 930076 

* INDICAÇÃO ESPECÍFICA DE MARCA/MODELO:           

( X ) NÃO    

(   ) SIM, INTEGRAL      

(   ) SIM, PARCIAL       

VALOR GLOBAL ESTIMADO (R$): 285.160,20 (duzentos e oitenta e cinco mil, cento e sessenta reais e 

vinte centavos) 

 

ORIGEM DO RECURSO:     

( X ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA  

(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL  

(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL  
  

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO 

(Se aplicável): 

 

UNIDADE SOLICITANTE: 

COORDENAÇÃO DE PROTOCOLO 

UNIDADE GESTORA DO RECURSO (NOME E CÓDIGO): 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA – 40.101.0003 

REGRAS LICITATÓRIAS 

 MODALIDADE: 

( X ) PREGÃO ELETRÔNICO                                                               (   ) OUTRA. Indicar: 

  TIPO DE DISPUTA (AGRUPAMENTO):            

( X ) ITEM   (   ) LOTE   

 REGISTRO DE PREÇOS:  

(   ) SIM     ( X ) NÃO 

* ORÇAMENTO SIGILOSO (SE PREGÃO):   

(   ) SIM     ( X ) NÃO 

NECESSIDADE DE CONTRATO:    

( X ) SIM    (   ) NÃO 

TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME/EPP): 

 

(   ) LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP (Licitação Exclusiva) 

( X ) LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO  

(   ) LICITAÇÃO HÍBRIDA (Itens exclusivos e itens com ampla disputa) - Observação: Detalhamento consta no formulário “Tabela de Preços 

Referenciais”. 

(   ) INAPLICÁVEL (Sem tratamento diferenciado para ME/EPP em razão de exceção prevista no art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006). 
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RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: Rita de Cássia Fortunato Jandiroba 

MATRÍCULA: 351.820 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Coordenação de Protocolo 

DATA: 13/04/2022 

*Indicação condicionada à autorização da Autoridade Competente 
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DESPACHO

 

Autorizo o procedimento licitatório, com a finalidade de contratar a prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e
encomendas, na área de Salvador e Lauro de Freitas.

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL – Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, para elaboração de
minuta de contrato. Após, à DCCL - Coordenação de Licitações para confecção de minuta de edital e demais providências.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 23/02/2022, às 17:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0300679 e o código CRC 6EA5CEA2.

19.09.02347.0003948/2022-02 0300679v3
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Versão – setembro/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA – LICITAÇÃO - SERVIÇOS  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO 

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS):  
 
Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de coleta e entrega diárias de 
documentos e encomendas, na área de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades 
das unidades do Ministério Público que funcionam na Capital do Estado, mediante postos de serviço 
de motofretista (mensageiro motorizado). 
 

Observação: Relação dos itens licitados indicada no APENSO I e especificações técnicas 
correspondentes detalhadas no APENSO II.  
 

 
1.2 INDICAÇÃO DE 
MARCA/MODELO, 

CARACTERÍSTICAS E/OU 
ESPECIFICAÇÕES 
EXCLUSIVAS DE 
DETERMINADO 

FABRICANTE (NO TODO OU 
EM PARTE) 

 

(   )  SIM  ( X )  NÃO 

Observação: Opção em que a licitante só poderá oferecer um(a) determinado(a) modelo, marca, característica 
e/ou especificação de serviço, o(a)(s) qual(ais) é prestado/fornecido somente por determinado fabricante, con-
forme definido(a) pelo MP.  

1.3 ENQUADRAMENTO DO 
OBJETO  

 

( X ) 
A) SERVIÇOS COMUNS: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos, com base nas especificações usuais praticadas no mercado. (RE-
GRA) 

(   ) 

B) SERVIÇOS INCOMUNS (ATÍPICOS - EXCEÇÃO) 

➢ FUNDAMENTO – ESCOLHER UMA OPÇÃO:  

(   ) A) Subjetividade de padrões        (   ) B) Especificações atípicas frente ao mercado 

➢ JUSTIFICATIVA: 

1.4 FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 

 
 

(  ) A) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO 

(  ) B) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA  

(   ) 

C) REGISTRO DE PREÇOS  
 
➢ Unidade Administrativa gerenciadora do registro: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

 
➢ Abrangência territorial do registro (limite territorial da execução de serviços pelo 

prestador) - ESCOLHER UMA OPÇÃO:  
             (  ) A) SALVADOR      

(  ) B) SALVADOR E LAURO DE FREITAS       

(  ) C) OUTRO(S). Especificar: 
 

➢ Possibilidade de adesão por outros Órgãos - ESCOLHER UMA OPÇÃO:  

(   ) A) NÃO       
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TERMO DE REFERÊNCIA – LICITAÇÃO - SERVIÇOS  

(    ) B) SIM (REGRA GERAL).  Regras: 

o Cada órgão aderente não poderá aderir mais que 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registra-
dos na ata de registro de preços. 

o O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não po-
derá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regis-
trado na ata de registro de preços. 

( X ) 

D) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS - ESCOLHER UMA DAS SEGUINTES 
VARIAÇÕES: 

(  ) D.1) SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  

(  ) D.2) SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RE-
SULTADO (NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO) 

( X ) D.3) COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR 
POSTOS DE SERVIÇOS  

(  ) D.4) COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RE-
SULTADO (NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO)  

(  ) E) OUTRO(S). Especificar:  

1.5 JUSTIFICATIVA: 
 

SERVIÇOS CONTINUADOS 

(  ) A) NÃO SE APLICA (Não se trata de licitação para contratação de serviços continuados) 

( X ) 

B) JUSTIFICATIVA: 
 
A prestação de serviços especializados de coleta e entrega de documentos e encomen-
das é necessidade permanente e contínua para o bom funcionamento das unidades do 
Ministério Público que funcionam na Capital do Estado. Sua execução indireta apre-
senta-se mais conveniente e econômica e visa dar suporte e agilidade às necessidades 
da instituição nas áreas meio e fim. 
 

1.6 JUSTIFICATIVA: 
 

ENQUADRAMENTO COMO 
SERVIÇO(S) DE 
ENGENHARIA 

 

( X ) 
A) NÃO SE APLICA (Não se trata de licitação para contratação de serviços de 
engenharia) 

(  ) 

B) SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA” 
 
➢ FUNDAMENTAÇÃO:   
 
➢  ITENS APLICÁVEIS - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

 
(  ) A) TODOS OS ITENS 
 
(  ) B) PARTE DOS ITENS:  

 

1.7 JUSTIFICATIVA: 
 

NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

 
O Ministério Público do Estado da Bahia é signatário de contrato semelhante ao objeto desta 

licitação na capital, cuja vigência terminará em 31/08/2022. 

 

A presente licitação é motivada pela necessidade de garantir a continuidade na prestação dos 

serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, na área de Salvador e Lauro de 

Anexo TERMO DE REFERÊNCIA MENSAGEIRO MOTORIZADO V.4 (0408412)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 5



  

Versão – setembro/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA – LICITAÇÃO - SERVIÇOS  

Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério Público que funcionam na 

Capital do Estado, mediante os postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado). 

 

O Contrato será celebrado com empresa do ramo por meio do qual o Ministério Público determina 

as especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, a fim de garantir a plena prestação dos 

serviços. 

    

2. INFORMAÇÕES LICITATÓRIAS 

2.1 ANÁLISE DOCUMENTAL 
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL POR ANALISAR PROPOSTA E DOCUMENTOS TÉCNICOS: 
 Diretoria Administrativa – Apoio Técnico Administrativo 
 

 
2.2 AGRUPAMENTO DE 

ITENS NA LICITAÇÃO 
 

 

( X ) DISPUTA POR ITENS (   )  DISPUTA POR LOTES 

2.2.1 JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO EM LOTES (Se licitação disputada por lotes): 
 
 

2.3 TRATAMENTO 
DIFERENCIADO PARA 
MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME/EPP) 

 

( X )   
A) APLICÁVEL, caso o objeto esteja enquadrado nos limites de valores previstos no art. 48 
da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 11.619/2009  

(   ) 

B) INAPLICÁVEL, em razão de exceção prevista no art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006: 
 

➢ INCISO APLICÁVEL:  
 

➢ JUSTIFICATIVA:  

2.4 TIPO DE LICITAÇÃO  

( X ) 

A) MENOR PREÇO  

➢ CRITÉRIO DE JULGAMENTO ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

( X ) 1) MENOR PREÇO               

(  ) 2) MAIOR DESCONTO  

 

(  ) B) MELHOR TÉCNICA  

 

(  ) C) TÉCNICA E PREÇO  

 

(  ) D) MAIOR LANCE OU OFERTA 

2.5 PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

(  ) A) NÃO SERÁ EXIGIDA DOS LICITANTES 

( X ) B) SERÁ EXIGIDA DOS LICITANTES, CONFORME APENSO III. 

 ( X ) ABERTO (Regra geral) (   ) ABERTO E FECHADO (Exceção) 
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TERMO DE REFERÊNCIA – LICITAÇÃO - SERVIÇOS  

2.6 MODO DE DISPUTA DA 
LICITAÇÃO 

 
SOMENTE PARA PREGÃO 

ELETRÔNICO 

2.6.1 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(  )    A) 3% (três por cento), para todos os itens (SUGESTÃO) 

( X )    B) PERCENTUAL: 0,5% 

(  )    C) VALOR: R$  

(  )    D) Intervalos variados entre os itens 

 

2.6.2 JUSTIFICAR MODO “ABERTO E FECHADO” - Em caso positivo: 

  

 
2.7 DIVULGAÇÃO DOS 
PREÇOS REFERENCIAIS  

 
SOMENTE PARA PREGÃO 

ELETRÔNICO 
 

( X ) A) ORÇAMENTO DIVULGADO NO EDITAL (Regra geral) 

(  ) 
B) ORÇAMENTO SIGILOSO – DIVULGADO SOMENTE APÓS DISPUTA DE LANCES (Exceção) 

➢ JUSTIFICATIVA:  

 
2.8 INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS A SEREM 
SOLICITADAS NA 

PROPOSTA AJUSTADA 
 

Obs.: Para além de preços e 
especificações técnicas 

 

2.8.1 INDICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

( X ) 
A) NÃO HÁ INFORMAÇÃO ADICIONAL A SER SOLICITADA SOBRE O OBJETO LICITADO, para 
além de especificações técnicas e preços ofertados 

(  ) B) MARCA/FABRICANTE 

(  ) C) MODELO 

(  ) D) PART NUMBER ou SKU 

(  ) E) OUTRA(S). Especificar: 

2.8.2 ITENS ABARCADOS PELA(S) EXIGÊNCIA(S) - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(  )    A) EXIGÊNCIA(S) UNIFORME(S) PARA TODOS OS ITENS  

(  )    B) EXIGÊNCIAS VARIÁVEIS ENTRE OS ITENS. Especificar Item/Exigência:  

 
2.9 DOCUMENTAÇÃO A SER 
SOLICITADA EM CONJUNTO 

COM A PROPOSTA 
 

(  ) A) NÃO HÁ DOCUMENTAÇÃO A SER SOLICITADA 

(  ) 

B) DOCUMENTO TÉCNICO EMITIDO PELO(S) FABRICANTE(S) do(s) item(ns) ofertado(s), 
que comprove o atendimento deste(s) às especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais 
como catálogos técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica, link para acesso 
a sítio oficial (o qual contenha as informações técnicas) e páginas da internet impressas. 

 
➢ Itens licitados abrangidos pela exigência de documento técnico - ESCOLHER UMA OP-

ÇÃO: 
 

(  ) 1) TODOS OS ITENS 

 
(  ) 2) PARTE DOS ITENS:  

 
➢ Comprovação a ser realizada com a documentação - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 
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TERMO DE REFERÊNCIA – LICITAÇÃO - SERVIÇOS  

 
(   ) 1) SOMENTE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

 
( ) 2) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS E REGRAS DA GARANTIA 
CONTRATADA 

 
(  ) 3) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS E ALGUMA(S) DAS REGRAS DE 
CONTRATAÇÃO:  

 
➢ Fase para a exigência - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

 
(  ) 1) EM CONJUNTO COM O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

 
(  ) 2) APÓS ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA  

 

( X ) 

C) OUTRO(S) DOCUMENTO(S) – INDICAR: 
 
CONFORME DETALHAMENTO NO APENSO II  

2.10 SOLICITAÇÃO DE 
DEMONSTRAÇÃO DE 
COMPATIBILIDADE 

(AMOSTRA) 

(   )  SIM ( X )  NÃO 

2.10.1 JUSTIFICATIVA E REGRAMENTOS – Em caso positivo: 
 
➢ Justificativa:  

 
➢ Demonstração a ser realizada (por item):   

ITEM/LOTE DEMONSTRAÇÃO EXIGIDA 

  

  

  
 

➢ Prazo para execução da demonstração pela licitante: ______ dias.  

➢ Necessidade de agendamento – ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

 ( ) A) NÃO    

 ( ) B) SIM. Telefone e e-mail para agendamento: (__) ______ e _______@mpba.mp.br  

➢ Local para execução da demonstração – ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(  ) A) Sede da licitante  

(  ) B) Sede do MPBA. Endereço:               

(  ) C) Outro. Indicar:   

➢ Prazo para avaliação técnica pelo MPBA: ______ dias   

➢ Unidade administrativa responsável pela avaliação:  

➢ Critérios de avaliação e aceitação técnica da demonstração (elencar):  

 

ITEM/LOTE 
PONTOS A SEREM 

AVALIADOS 
METODOLOGIA DE 

AVALIAÇÃO 
CRITÉRIO DE ACEI-

TAÇÃO 
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➢ Possibilidade de correção da demonstração rejeitada - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(  ) A) NÃO     

(  ) B) SIM. Quantas: _________ reapresentações 

➢ Prazo para refazimento pela licitante (em caso de resposta positiva acima): ______ dias.  

 
2.11 DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO -  
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

( X ) 

A) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA - Comprovação de aptidão para o desempenho 
de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 
➢ CRITÉRIOS DE PERTINÊNCIA E COMPATIBILIDADE (INDICAÇÃO OBRIGATÓRIA) - ES-

COLHER QUANTOS FOREM CABÍVEIS (INDICAR, PELO MENOS, UM):   
 

( X ) CARACTERÍSTICAS: 
 

A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação de atestado ou 

declaração de aptidão técnica para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da contratação, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado.  

Entende-se por atividade pertinente e compatível em características com o objeto 

da contratação a terceirização de serviços com mão de obra dedicada.  

 
( X ) PRAZOS: 
 
O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar que a licitante tenha executado serviços de 

terceirização compatíveis em características e quantidades com o objeto licitado 

por, no mínimo, 03 (três) anos; 

          a. Por se tratar de serviço continuado, faz-se necessário buscar meios de 

garantir que a empresa possui capacidade técnica de prestar o serviço por sucessivos 

períodos. Deste modo, adotou-se como referencial o regramento previsto no 

subitem 10.6, alínea “b” do ANEXO VII-A da IN 05/2017 do MPOG. 

          b. Para fins da comprovação de que trata o item “a” acima, é admitida a 

apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não 

havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos.  

          c. Eventuais períodos concomitantes entre atestados não serão computados 

de forma cumulativa, de modo que serão considerados somente os interstícios 

temporais distintos. 

 
( X ) QUANTIDADES – Quantitativo mínimo aceitável: 
 

ITEM 
QUANTITATIVO MÍNIMO 

(limitado a 50% do licitado) 

Serviços de coleta e entrega diárias de docu-
mentos e encomendas, mediante postos de 
serviço de motofretista (mensageiro motori-
zado) 

2 
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Por se tratar de contratação de postos de serviço de mão de obra terceirizada, foram 
observados os regramentos do ANEXO VII-A da IN 05/2017 do MPOG, conforme dis-
posto nos itens 2.7.1 a 2.7.4. 
 
          a. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 

a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do subitem 

10.9 do ANEXO VII-A da IN 05/2017 do MPOG. 

           b. Por se tratar de contratação de postos de serviço de mão de obra 

terceirizada, foram observados os regramentos do ANEXO VII-A da IN 05/2017 do 

MPOG, conforme disposto nos itens 2.7.1 a 2.7.4. 

 
(   ) PARCELA(S) DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO: 

 

ITEM / LOTE 
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂN-

CIA E VALOR SIGNIFICATIVO 

QUANTITATIVO MÍNIMO EXIGIDO 

(em regra, limitado a 50% do lici-
tado) 

      
      
      
 

 
➢ JUSTIFICATIVA - Se houver exigência de quantitativo mínimo, prazo mínimo e/ou 

de parcela de maior relevância e valor significativo:  
 

➢ POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO DE ATESTADOS (Se houver exigência de quantitativo 
mínimo, prazo mínimo e/ou de parcela de maior relevância e valor significativo) – 
ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

 
( X ) 1) SIM, para todos os critérios exigidos. 
 
(  ) 2) SIM, para parte dos critérios exigidos: 

 
o Especificar:  
 
o Justificar vedações:  
 

(  ) 3) NÃO para todos os critérios exigidos: 
  
o Justificar:  

 
➢ OUTROS REQUISITOS/REGRAMENTOS PARA OS ATESTADOS:  

 

2.11.1 Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços 

prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente.  

2.11.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para 

ser executado em prazo inferior. 

2.11.3 Caso solicitado, o licitante deve disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 
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apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços. 

2.11.4 Não serão aceitas declarações ou atestados emitidos por pessoas jurídicas 

integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de quaisquer atividades 

econômicas de que faça parte o proponente. 

 

(  ) 

B) REGISTRO OU INSCRIÇÃO EM ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE 
 

 
o NOME DO DOCUMENTO: 

o ÓRGÃO/ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: 

o ITEM/LOTE LICITADO CORRESPONDENTE: 

o NORMA APLICÁVEL: 

o OUTRAS REGRAS (SE HOUVER): 

   

(  ) 

C) PROVA DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS EM LEI ESPECIAL (A ENGLOBAR 
CERTIDÃO OU ALVARÁ DE ÓRGÃO ESPECÍFICO) 

 
➢ NOME DO DOCUMENTO: 

o ÓRGÃO/ENTIDADE EMISSOR(A): 

o ITEM/LOTE LICITADO CORRESPONDENTE: 

o COMPROVAÇÃO EXIGIDA (SE FOR O CASO): 

o NORMA APLICÁVEL: 

o OUTRAS REGRAS (SE HOUVER):  

   

(  ) 

D) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação.  

Ficará franqueada às licitantes a faculdade de visitar/vistoriar o local onde será entre-
gue/executado o objeto, nos seguintes termos: 

➢ Necessidade de agendamento - ESCOLHER UMA OPÇÃO:    

   (   ) NÃO    (   ) SIM 

➢ Local da vistoria/visita:  

➢ Unidade responsável por acompanhar:  

➢ Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (___) _________ e 

____________@mpba.mp.br 

➢ Data-limite para realização:  _______ dias úteis à data de abertura da sessão pública. 
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(  ) E) OUTRO(S). Especificar:  
 

 
2.12 DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO - 
QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
  
 

 

( X ) A) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA  

( X ) 

B) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO 
SOCIAL, COM INDICAÇÃO DE ÍNDICES 
 
➢ Justificar opção “B” (Em caso positivo): Os índices abaixo indicados observam o dis-

posto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, pois permitem a comprovação da situação fi-
nanceira da empresa de forma objetiva. Além disso, não frustram ou restringem o ca-
ráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos observando os valores usual-
mente adotados em contratações públicas e em patamares mínimos aceitáveis. 

 
➢ ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS – ESCOLHER QUANTOS CABÍVEIS: 

( X )  1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:       

         ( X )  Maior que 01 (um)                  (   )  Outro. Indicar: 

( X )  2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser: 

         ( X ) Maior que 01 (um)                (   ) Outro. Indicar: 

( X )  3. Solvência Geral (SG), que deverá ser: 

         ( X ) Maior  que 01 (um)                  (   ) Outro. Indicar:  

(   )   4. Outro. Indicar:  

➢ Na hipótese de a(s) licitante(s) apresentar(em) resultado igual ou menor que 1 (um), 
em qualquer dos índices, será admitida, alternativamente, a comprovação de patri-
mônio líquido mínimo correspondente a 10% do valor estimado da contratação? - 
ESCOLHER UMA OPÇÃO:    

1) (   ) NÃO 

2) ( X ) SIM 

( X ) 

C) DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a 
10% do valor da licitação (limite legal: 10%); 
 
➢ Justificar opção “C” (Em caso positivo): Tendo em vista o vulto da contratação e por se 

tratar de serviço continuado que envolve contratação de mão de obra terceirizada, é 
imperioso investigar a saúde financeira da empresa, a fim de se dirimir eventuais riscos 
de não cumprimento de seus deveres contratuais e financeiros.  
 

(  ) 

D) GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
➢ Justificar opção “D” (Em caso positivo):  

 
➢ Percentual exigido (limitado a 1%): _____ % 
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2.13 INSTRUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 
 
 

(  ) 

A) HAVERÁ SOMENTE CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)      
 
➢ Prazo para assinatura pela licitante vencedora: _______ dias.  

 
Contagem – ESCOLHER UMA OPÇÃO:        (  ) Úteis       (  ) Corridos 

 

( X ) 

B) HAVERÁ SOMENTE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO                                                   
 
➢ Prazo para assinatura pela licitante vencedora: 10 dias.  

 
Contagem – ESCOLHER UMA OPÇÃO:       (  ) Úteis        ( X ) Corridos 

 

(  ) 

C) HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) E DE CONTRATO                                                  
 
➢ ARP:  Prazo para assinatura pela licitante vencedora: _______ dias. 

 
Contagem – ESCOLHER UMA OPÇÃO:     (  ) Úteis        (  ) Corridos 

 
➢ CONTRATO:  Prazo para assinatura pela detentora do registro: _______ dias. 

 
Contagem – ESCOLHER UMA OPÇÃO:   (  ) Úteis  (  ) Corridos 

 

(  ) D) CONTRATAÇÃO SERÁ FORMALIZADA SOMENTE COM EMISSÃO DE EMPENHO (SEM ARP 
OU CONTRATO) 

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO 

 
3.1 REGIME DE EXECUÇÃO 

 
 

(   ) A) EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

( X ) B) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

(  ) 
C) OUTRO. Indicar:  

 

3.2 RETIRADA DA NOTA DE 
EMPENHO 

 

➢ PRAZO: 10 dias. Contagem – ESCOLHER UMA OPÇÃO:      (  ) Úteis             ( X ) Corridos 
 
3.2.1. Prazo contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, 
através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços.  
 
3.2.2. As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer 
por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento 
de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos 
correios (quando a entrega for via postal). 
 
3.2.3. A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos 
do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005. 
 

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO 
➢ LOCAL(S) DE EXECUÇÃO: Salvador e Lauro de Freitas 
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➢ DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:     

(   ) A) NÃO SE APLICA 

( X ) B) REGRAS:  
 
Os serviços objetos deste Termo de Referência deverão ser executados, em dias úteis, de 
segunda à sexta-feira, das 08h às 18h e, eventualmente, nos sábados, das 08h às 12h, de 
acordo com as necessidades da CONTRATANTE.   
 

➢ NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:     

(   ) A) NÃO SE APLICA 

( X ) B) NÃO 

(   ) C) SIM. REGRAS:    

o Unidade responsável: 

o Telefone e e-mail para contato: (___) __________ e _______@mpba.mp.br 

o Antecedência mínima (se necessário):  

 
➢ DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (Individualizar por tipo de serviço):  

3.3.1 A execução dos serviços objeto desta licitação se dará por meio de postos de serviços, de 
forma continuada, durante um período previamente determinado, de acordo com a necessidades 
da CONTRATANTE, a quem incumbirá definir a quantidade e o tipo dos serviços a serem executados.  
 
3.3.2 A CONTRATANTE efetuará a programação de execução dos serviços indicados no objeto deste 
Termo de Referência, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 08h às 18h, sendo estes 
caracterizados como coletas e entregas COMUNS ou URGENTES.   
 

3.3.2.1 A regra prevista neste item se aplica às solicitações de serviços que poderão ser 

executados aos sábados, das 08h às 12h; 

 

3.3.3 A CONTRATADA deverá garantir que as entregas COMUNS sejam realizadas no prazo de 02 
(dois) dias úteis após a coleta na sede da CONTRATANTE. 
 

3.3.3.1 As entregas COMUNS realizadas entre as Unidades listadas no item 1 do APENSO VII 
deverão ocorrer no prazo de 01 (um) dia útil após a coleta na Unidade da CONTRATANTE. 

 
3.3.3.1.1 A mudança de endereço de alguma das referidas sedes constantes no item 1 
do APENSO VII não acarretará quaisquer alterações de valor ao futuro contrato. 

 
3.3.3.1.2 Durante a vigência do contrato, poderão ser acrescidos novos endereços de 
coleta e entrega ao item 1 do APENSO VII, sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

 
3.3.4 Eventualmente, poderão ser solicitadas, em caráter excepcional, coletas e entregas 
caracterizadas como URGENTES, com prazo de entrega reduzido, conforme item 3.3.6.  
 
3.3.5 As guias de remessa e/ou protocolos de entrega, bem como as cópias dos documentos 
inseridos nos volumes, deverão retornar para o CONTRATANTE no prazo máximo de 01 (um) dia 
útil após a entrega, com data, hora de entrega e assinatura do responsável pelo recebimento do 
mesmo, legível e sem rasuras, conforme modelo de protocolo de entrega constante do item II do 
Apenso VII deste Termo de Referência;  
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3.3.6 Eventualmente, o CONTRATANTE, através de servidor designado pelo órgão, poderá solicitar 
à CONTRATADA, para atendimento de necessidades extraordinárias, coletas e entregas URGENTES, 
nas sedes da CONTRATANTE ou fora delas, sendo o prazo de conclusão para este tipo de solicitação 
de até 3 (três) horas, contadas a partir do horário da solicitação da CONTRATANTE. 
 
3.3.7 Para entregas COMUNS, A CONTRATADA deverá fazer 3 (três) tentativas de entrega, 
anotando na guia de remessa/protocolo a data e horário de cada tentativa de entrega, com letra 
legível. 
 
3.3.8 Nas hipóteses de suspensão total de expediente em dias úteis nas sedes do CONTRATANTE, 
em razão de feriados prolongados, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA da suspensão 
temporária do serviço de coleta nas Unidades elencadas no item 1 do APENSO VII, sem prejuízo do 
cumprimento dos prazos de entrega de documentos e encomendas para órgãos/instituições 
externas ao Ministério Público do Estado da Bahia, caso seja adequado à execução do objeto. 
 
3.3.9 Os colaboradores designados pela CONTRATADA para a execução das atividades deverão: 

 
3.3.9.1 Proceder ao manuseio dos documentos e encomendas de forma adequada; 

 
3.3.9.2 Coletar e entregar documentos ou encomendas em órgãos públicos, empresas, 
instituições bancárias, cartórios, tribunais etc., roteirizando os trajetos de acordo com as 
prioridades e horários de expedientes; 

 
3.3.9.3 Localizar e conferir destinatários e endereços, bem como emitir e coletar recibos do 
material transportado e preencher protocolos, sempre que necessário; 

 
3.3.9.4 Executar outras tarefas correlatas e de acordo com determinações da 
CONTRATANTE; 

 
3.3.9.5 Portar crachá de identificação funcional, constando, no mínimo, nome da 
CONTRATADA, nome, número do documento de identidade e fotografia do colaborador 
para acesso aos locais necessários durante a prestação dos serviços; 

 
3.3.9.6 Atender às exigências legais, especialmente, as previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro, na Lei Federal nº 12.009/2009 e nas Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTRAN, com destaque para as de números 356, 410, 452 e 453, com suas 
posteriores alterações. 

 
3.3.9.7 Integrar o quadro de empregados da CONTRATADA. 

 
3.3.10 A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias úteis, antes do início da execução 
dos serviços, objeto contratual, relação das motocicletas que serão alocadas aos novos postos, para 
verificação se estas atendem todas as exigências da Lei 12.009/2009 e as previstas neste 
instrumento, conforme os itens 3.9.1 a 3.9.6 e os seguintes: 
  

3.3.10.1 Na hipótese de utilização de motocicleta de propriedade do empregado, contrato 
específico da respectiva locação entre a CONTRATADA e o funcionário, que englobe todas 
as exigências previstas na convenção coletiva aplicável à CONTRATADA; 

  
3.3.10.2 É indispensável a apresentação do registro das motocicletas junto ao DETRAN na 
categoria de aluguel - espécie "carga", bem como da comprovação do adimplemento regular 
das despesas relativas a IPVA, licenciamento e seguro obrigatório-DPVAT; 

  
3.3.10.3 A CONTRATADA deverá indicar especificamente qual motocicleta será utilizada em 
cada posto de serviço, com específica ao da placa policial e da titularidade de cada veículo; 
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3.3.10.4 A CONTRATADA deverá garantir que todas as motocicletas estejam devidamente 
equipadas com todos os dispositivos previstos em lei, resolução ou qualquer outra norma 
especifica aplicável; 

  
3.3.10.5 A CONTRATADA deverá assegurar que todos os motofretistas detenham e utilizem 
todos os equipamentos de segurança legalmente exigidos contratual e/ou legalmente, 
especialmente coletes de segurança e capacetes dotados de dispositivos retro refletivos, nos 
termos da legislação de trânsito vigente; 

  
3.3.10.6 Será exigido, ainda, e no mesmo prazo, cópia das documentações completas 
exigidas por lei relativas às motocicletas alocadas para a execução dos serviços que 
compõem o objeto contratual, conforme abaixo elencado: 

  
3.3.10.6.1 Motocicleta para transporte de encomendas, equipada com baú de fibra de 
vidro ou plástico polipropileno, que acondicione e proteja os volumes contra a luz solar 
e chuva, que possua fechadura e trava; 

  
3.3.10.6.2 Possuir os padrões de tamanho e de favorecimento da visualização do veículo 
durante sua utilização definidos pelo Código de Trânsito Brasileiro, resoluções 
atualizadas do CONTRAN e/ou órgãos públicos competentes; 

  
3.3.10.6.3 Possuir instalação de protetor de motor “mata-cachorro”, fixado no chassi do 
veículo, destinado a proteger o motor e a perna do condutor em caso de tombamento, 
obedecidas as especificações do fabricante de cada veículo no tocante à instalação e 
dispositivo aparador de linha “corta-pipas” fixado no guidão do veículo.; 

  
3.3.10.6.4 Ter sido previamente aprovada em vistoria pelos órgãos públicos 
competentes; 

  
3.3.10.6.5 Motorização de, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) cilindradas, em 
perfeito estado de conservação e funcionamento; 

  
3.3.10.6.6 Portar equipamentos de segurança, nos termos de regulamentação do 
Conselho Nacional de Trânsito – Contran e/ou outros órgãos competentes, ainda que não 
especificados neste instrumento. 

  
3.3.10.7 A CONTRATADA fica obrigada a comprovar o quanto previsto nos subitens 3.3.10.1 
a 3.3.10.6 sempre que houver necessidade de substituição ou troca de motocicletas 
utilizadas na execução contratual, e/ou sempre que solicitado pela fiscalização. 

 
3.3.11 A CONTRATADA deverá seguir todas as normas de segurança estabelecidas na legislação 
vigente, disponibilizando ao seu condutor os devidos equipamentos de segurança (capacete, luvas, 
jaqueta, calça de couro e roupa apropriada para chuva), conforme prevê o Código de Trânsito 
Brasileiro. 
 
3.3.12 A CONTRATADA é responsável por disponibilizar os insumos (custeio de combustíveis, 
equipamentos, taxas, seguros, multas, lubrificantes, manutenções, reparos, lavagens e 
estacionamentos) e utensílios necessários à satisfatória realização do serviço, cabendo a este suprir 
de imediato as eventuais falhas e atrasos que possam vir a ocorrer durante a execução contratual, 
de modo a garantir que não haja descontinuidade na prestação dos serviços. 
 
3.3.13 Os serviços objeto da pretensa contratação deverão ser executados por profissionais que 
possuam capacitação técnica compatível com as atividades que lhes forem incumbidas, sob inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar os mesmos quanto às suas obrigações e 
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afazeres, respeitados os seguintes regramentos: 
 

3.3.13.1 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas aos postos de 
serviços desta licitação deverão preencher os requisitos mínimos exigidos para desempenho 
das suas funções, ficando qualquer capacitação regulamentada por norma legal específica 
sob inteira responsabilidade da CONTRATADA;  

 
3.3.13.2 A CONTRATADA deverá manter registros diários de entrada e saída dos locais de 
trabalho em relação a todos os empregados designados para postos de serviços previstos 
nesta contratação, bem como controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos 
mesmos, permitindo sempre à fiscalização do CONTRATANTE acesso aos respectivos dados; 

 
3.3.13.2.1 O controle da jornada de trabalho (ponto) de todos os empregados pela 
CONTRATADA deverá ocorrer através do registro de ponto manual; 

 
3.3.13.3 Os serviços objeto deste Termo não poderão sofrer solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência, e deverão ser executados em conformidade com as 
normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam 
a atividade. 

 
3.3.13.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a suprir de imediato as eventuais faltas e atrasos 
dos colaboradores designados para a execução contratual, realizando a necessária 
substituição, de modo a garantir que não haja descontinuidade na prestação dos serviços 
e o cumprimento tempestivo das atividades diárias/periódicas determinadas; 

  
3.3.13.4 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas aos postos de 
serviços desta contratação deverão se apresentar devidamente fardados, identificados com 
crachás funcionais e portando os equipamentos de proteção individuais exigidos, conforme 
o posto de serviço ocupado por cada trabalhador, nos termos da convenção coletiva de 
trabalho aplicável à CONTRATADA e da legislação em vigor;  

 

3.3.13.5 A CONTRATADA deverá adotar as providências cabíveis a fim de proibir e impedir 
que seus funcionários realizem quaisquer outras atividades profissionais ou assemelhadas 
durante o horário em que estiverem prestando serviços nos postos de serviços objeto do 
contrato;   

 
3.3.13.6 É vedada aos ocupantes dos postos de serviços contratados a utilização dos 
telefones do CONTRATANTE para ligações pessoais de qualquer natureza, bem como para 
tratar de assuntos alheios aos serviços objetos da presente licitação, correndo por conta 
exclusiva da CONTRATADA a cobertura de tais despesas, caso verificadas;  

 
3.3.14 Os profissionais dos Postos de Serviço ficarão lotados na Sede CAB ou Sede Nazaré e serão 
deslocados para as demais unidades do Ministério Público na região urbana de Salvador quando 
houver necessidade de execução de serviços objeto deste Contrato;  
 

3.3.14.1 Os profissionais poderão ser temporariamente e excepcionalmente deslocados, a 
critério do CONTRATANTE, para as demais unidades do Ministério Público na região urbana 
de Salvador quando houver necessidade de executar serviços objeto desta contratação, sem 
ônus para o CONTRATANTE; 

  
3.3.14.2 A CONTRATADA não poderá autorizar o deslocamento de postos de serviços sem 
prévia determinação do CONTRATANTE;  

 

3.3.15 Os postos de serviços objeto da pretensa contratação deverão cumprir carga horária de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, no turno diurno e obedecerão às seguintes características:  
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3.3.15.1 Ordinariamente, o funcionamento será de segunda-feira a sábado, exceto feriados, 
sendo:  

 

a. Expediente de 08 (oito) horas de segunda-feira a sexta-feira, com intervalo intrajor-
nada de 02 (duas) horas;  

 
b. Expediente de 04 (quatro) horas aos sábados, sem intervalo intrajornada; 

  
3.3.15.2 Extraordinariamente, a critério exclusivo do Ministério Público, quando não houver 
serviço a ser realizado aos sábados, o funcionamento será de segunda-feira a sexta-feira, 
exceto feriados, sendo:  

 

c. Expediente de 08 (oito) horas às segundas-feiras, com intervalo intrajornada de 02 
(duas) horas; 

  
d. Expediente de 08 (oito) horas de terça-feira a sexta-feira, com intervalo intrajornada 

de 01 (uma) hora, acrescido da compensação diária de 01 (uma) hora de trabalho 
relativa à jornada de 04 (quatro) horas não executada aos sábados; 

  
3.3.15.3 Excepcionalmente, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, por escrito, 
a alteração do horário de trabalho de determinado posto de serviços para atender a 
necessidades extraordinárias. Neste caso, dever-se-á observar os limites legais e o seguinte 
regramento:  

 

3.3.15.3.1 Nas hipóteses em que a alteração do horário de trabalho resultar em carga 
horária trabalhada superior àquela estabelecida nos itens 3.3.15.1 e 3.3.15.2, deverá ser 
utilizado o banco de horas porventura existente;  
 

3.3.15.3.1.1 Nos termos do artigo 59 da CLT, combinado com seus parágrafos 2º e 5º, 
deverão ser expressamente firmados acordos individuais de jornada entre a CONTRA-
TADA e empregados, os quais prevejam a jornada de trabalho compensada/compen-
sável fixada nos itens 3.3.15.1 e 3.3.15.2 e seus subitens;  

 

3.3.15.3.2 Nos casos em que não houver banco de horas relativo a determinado posto, 
ou que este seja insuficiente, deverá ser utilizada a sistemática de folgas compensató-
rias;   
 

3.3.15.3.2.1 As folgas compensatórias deverão ser concedidas, impreterivelmente, 
em até 60 (sessenta) dias da ocorrência do fato gerador; 

  
3.3.15.3.3 Excepcionalmente, quando não houver banco de horas e não for viável a utili-
zação da sistemática de compensação, tal circunstância deverá ser declarada expressa-
mente e formalmente pela fiscalização técnica do CONTRATANTE, após adoção dos pro-
cedimentos internos cabíveis. Em tal hipótese, será expedida autorização específica para 
o pagamento de hora(s)-extra(s) ao(s) respectivo(s) funcionário(s), calculada(s) sobre a 
remuneração básica do trabalhador, nos termos da norma coletiva aplicável; 

  
3.3.15.3.3.1 O cálculo do montante devido pelo CONTRATANTE em razão das horas 
extras autorizadas deverá abranger, tão somente, o montante devido a cada funcio-
nário em razão da(s) hora(s) suplementar(es), bem como os correlatos reflexos tra-
balhistas e previdenciários (FGTS e INSS);  

  
3.3.15.3.3.2 O pagamento autorizado de eventuais horas extras deverá ocorrer no 
mês imediatamente posterior àquele em que ocorreu a autorização, devendo a 
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CONTRATADA consignar os valores correspondentes em folha de pagamento e no 
respectivo comprovante de quitação, bem como comprovar, quando do faturamento, 
o cumprimento da jornada excepcional que ensejou o pagamento;  

 

3.3.16 Na hipótese de solicitação formal do CONTRATANTE de acréscimo no número de postos de 
serviços, observando-se os limites estabelecidos nos § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005., a CONTRATADA viabilizará a plena execução do(s) novo(s) posto(s) no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do resumo do aditivo respectivo no diário 
da justiça eletrônico, respeitadas todas as exigências e requisitos legais e contratuais cabíveis;  
 

3.3.16.1 Sem prejuízo da documentação exigida para faturamento, nos termos deste con-
trato, deverá a CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a 
efetivação do(s) novo(s) posto(s) de serviços, a documentação indicada na minuta de con-
trato relativas ao(s) funcionário(s) alocado(s) no(s) novo(s) posto(s), sob pena de configura-
ção de não atendimento à solicitação de acréscimo de posto, com aplicação das glosas e/ou 
demais sanções administrativas cabíveis;  

 

3.3.16.1.1 A regra prevista neste item se aplica às hipóteses de solicitação de substituição 
de funcionários alocados em postos de serviços já contratados;  

 
3.3.16.1.2 Sem prejuízo da documentação exigida para faturamento, nos termos deste 
contrato, deverá a CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
antes da efetivação do(s) novo(s) posto(s) de serviços, para verificação se estas atendem 
todas as exigências solicitadas neste TR, a documentação relativa aos itens 3.3.10; 
3.8.2.1.7.7.4; 3.8.2.1.7.7.5 e 3.8.2.1.7.7.6; além de atender a Lei 12.009/2009, bem como 
cópia das documentações exigidas por lei para as motocicletas destinadas à execução dos 
serviços contratados;  

 
3.3.17 O CONTRATANTE informará à CONTRATADA a quantidade diária de serviços, bem como os 
tipos de serviços a serem executados durante a vigência do contrato;  
 
3.3.18 Nas hipóteses de suspensão total de expediente em dias úteis, nas sedes do CONTRATANTE, 
em razão de feriados prolongados, haverá alteração da jornada dos trabalhadores alocados nos 
postos de serviços contratados, aplicando-se o regime de compensação de horas pelo(s) dia(s) não 
trabalhado(s), conforme deliberação do CONTRATANTE;  
 
3.3.19 A CONTRATADA fica obrigada a suprir de imediato as eventuais faltas e atrasos dos colabo-
radores ligados à execução contratual, realizando a necessária substituição, de modo a garantir que 
não haja descontinuidade na prestação dos serviços;  
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3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO 

 

 

(  ) 

A) REGRAS (SUGESTÃO): 
 

➢ PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO: 

  

SERVIÇO PRAZO EM DIAS CONTAGEM 

    (  ) Úteis   (  ) Corridos 

    (  ) Úteis   (  ) Corridos 

 
➢ PRAZO(S) CONTADO A PARTIR DE - ESCOLHER UMA OPÇÃO:     

   
(   ) A) RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (REGRA GERAL) 

 
(   ) B) OUTRO – Informar:  

  
➢ PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS (SE HOUVER):  

  
➢ ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE EXECUÇÃO - ESCOLHER 

UMA OPÇÃO: 

  
(  )  A) NÃO 

( ) B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo 
fornecedor antes do termo final do prazo de entrega consignado, mediante 
justificativa - e respectiva comprovação - de fato superveniente, aceito pela 
Instituição. 
 

(  ) 
 
B) REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE): 
 

( X ) 

 
C) DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas 

 
3.5 REGRAS DE GARANTIA 

( X ) A) NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL AO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 

(  ) 
B) GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES 
DEFINIDOS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

(  ) 

 
C) GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS  
 
➢ JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:  

 

(  ) 

 
D) HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM 
GARANTIA CONTRATADA) 
 
➢ INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) – Indicar o número correspondente ao item na tabela 

do APENSO I: 
 

o GARANTIA LEGAL:  
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o GARANTIA CONTRATADA:  

(  ) E) DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas  

3.5.1 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA (Somente para opções C ou D):  
 
➢ EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

 
   (   )  A) EMPRESA CONTRATADA – LICITANTE (REGRA GERAL)    

   (   )  B) FABRICANTE (EXCEÇÃO) 

o Justificar a exigência de garantia do fabricante (Em caso positivo):  
 
➢ DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

 
   (   )  A) ______ DIAS    

   (   )  B) ______ MESES 

   (  ) C) GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL 
(SERVIÇOS CONTÍNUOS) 

 
o    Justificar prazo de duração definido (Opções A ou B):  

 
➢ PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA 

- ESCOLHER UMA OPÇÃO: 
 
(  ) A) ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:      (  ) Úteis             (  ) Corridos 

(  ) B) ______ DIAS. Contagem – Escolher uma opção:          (  ) Úteis             (  ) Corridos 

(  ) C) OUTRO(S). Indicar:  

 
➢ FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

 
(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador 
 
(  ) B) Assistência sediada no seguinte município:  
 
(  ) C) Assistência sediada em local a critério da Contratada 
 
(  ) D) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (EXCEÇÃO). 
Regras: 
 

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de 
_____ (________) horas, contadas da notificação pelo MPBA; 
 

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas 
decorrentes da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o desloca-
mento de seus técnicos aos locais em que aqueles tenham sido executados (servi-
ços) ou estiverem (bens), bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário; 
 

o Justificativa para a garantia on site: 
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(  ) E) Outra. Especificar:  
 

➢ DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA (Se houver): 
 
 

 
3.6 POSSIBILIDADE OU NÃO 

DE SUBCONTRATAÇÃO  
 

( X ) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO 

(  ) 

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS  
 

➢ Indicar parcela(s) subcontratável(eis): 
 

➢ Indicar regras/condições para subcontratação:  
 

3.7 ABRANGÊNCIA DOS 
PREÇOS DEFINIDOS 

 
 

( X ) 

A) OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS 
NECESSÁRIOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 
➢ Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encar-

gos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo forne-
cedor para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação, 
aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 
 

➢ Demais regramentos (se houver):  
 

 

(  ) B) ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:  

 
3.8 REGRAS DE 
FATURAMENTO 

 

3.8.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S) - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(  ) 

A) EM PARCELA ÚNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 
 

(  ) 1) AO FINAL DE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO 
(Regra geral) 

(  ) 2) OUTRO:  

(  ) 
B) MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE 
CADA PEDIDO/EMPENHO EMITIDO  

( X ) C) MENSAL 

(  ) 

D) PARCELADO:  
 

➢ QUANTIDADE DE PARCELAS:   
 

➢ DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS - Especificar:  

 

(  ) E) OUTRO(A). Indicar:  
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3.8.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(  ) 
A) NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.9.1 (abaixo). 

( X ) 

B) REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A.  

Especificar: 
 
3.8.2.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste instrumento serão efetuados 
mensalmente, e o pagamento será processado mediante apresentação, pela 
CONTRATADA, da Nota Fiscal (a ser emitida após a análise da documentação 
discriminada nos itens abaixo e seguintes), fatura discriminativa dos serviços prestados 
no período, além da seguinte documentação: 
 

3.8.2.1.1. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal, válido; 

  
3.8.2.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a 
inscrições em Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal (SRF) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
válida; 

  
3.8.2.1.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Estado da 
Bahia, mediante apresentação de certidão negativa de débitos tributários, 
inclusive os inscritos na Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do 
Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, válida; 

  
3.8.2.1.3.1 Na hipótese de ser a CONTRATADA sediada em Estado diverso do 
da Bahia, deverá também ser apresentada certidão de regularidade perante a 
respectiva Fazenda Estadual; 

  
3.8.2.1.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Município-
sede da CONTRATADA, mediante apresentação de certidão negativa de débitos 
tributários, inclusive os inscritos na Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal respectiva, válida; 

  
3.8.2.1.5 Certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo distribuidor 
(Tribunal de Justiça) da sede da CONTRATADA, válida;  

  
3.8.2.1.6 Prova de regularidade perante o Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, de modo a comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, válida; 

 
3.8.2.1.7 Quando do primeiro faturamento dos serviços prestados, e nas 
hipóteses de substituição não eventual de funcionário e/ou ampliação do 
número de colaboradores disponibilizados, além dos documentos mencionados 
nos itens anteriores: 

  
3.8.2.1.7.1 Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social devidamente 
assinadas em consonância com os ditames legais, especialmente no tocante à 
identificação do empregado e às anotações relativas ao presente instrumento; 
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3.8.2.1.7.2 Cópia dos Documentos de identidade (Registro Geral) e do 
Cadastro de Pessoa Física (CPF/MF) dos trabalhadores disponibilizados para os 
serviços objeto deste instrumento; 
  
3.8.2.1.7.3 Exames médicos admissionais, que comprovem a plena aptidão 
para o exercício profissional específico do objeto nesta contratação; 

 
3.8.2.1.7.4 Comprovação nominal da contratação de seguro de vida relativo a 
todos os trabalhadores destacados exclusivamente para a execução do 
contrato, nos termos e conforme coberturas contidas na norma coletiva 
aplicável à CONTRATADA; 
 

3.8.2.1.7.4.1 Deverá ser apresentada, conjuntamente, cópia da apólice de 
seguro correspondente; 
 
3.8.2.1.7.4.2 Na hipótese de substituição e inclusão de postos de serviços, 
quando vigente o contrato celebrado com a Seguradora citada no item 
3.8.2.1.7.4, poderá a CONTRATADA comprovar apenas a cobertura aos 
novos colaboradores;  
  

3.8.2.1.7.5 Comprovação nominal da contratação de Plano de Assistência 
Médica Privada e de Plano de Assistência Odontológica Privada relativos a 
todos os trabalhadores destacados exclusivamente para a execução do 
contrato, nos termos da norma coletiva aplicável à CONTRATADA; 
 

3.8.2.1.7.5.1 Deverão ser apresentadas, igualmente, cópias dos contratos 
celebrados com as Operadoras dos Planos de Saúde e Odontológico 
contratadas; 
 
3.8.2.1.7.5.2 Na hipótese de substituição e inclusão de postos de serviços, 
quando vigente o contrato celebrado com as Operadores dos Planos de 
Saúde e Odontológico citado no item 3.8.2.1.7.5, poderá a CONTRATADA 
comprovar apenas a cobertura aos novos colaboradores; 
  

3.8.2.1.7.6 Cópia do Contrato de experiência firmado entre as partes, 
adequado aos ditames legais; 

  
3.8.2.1.7.6.1 Na hipótese de celebração de contrato por tempo 
indeterminado, tal circunstância deverá ser expressamente informada pela 
CONTRATADA;  
  
3.8.2.1.7.6.2 Caso haja prorrogação do contrato de experiência, deverá ser 
remetida ao CONTRATANTE cópia do novo instrumento, 
impreterivelmente no faturamento relativo à prorrogação; 
  

3.8.2.1.7.7 Relação completa de todos os empregados e colaboradores 
destacados para a execução do contrato, no mês sob faturamento, organizada 
por ordem alfabética e contendo, minimamente: 

  
3.8.2.1.7.7.1 Nomes completos e números de inscrição no CPF/MF; 
  
3.8.2.1.7.7.2 Indicação do local onde cada empregado exerce suas 
atividades; 
 
3.8.2.1.7.7.3 Discriminação da situação de cada funcionário, distinguindo-
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os entre “ativo”, “em férias”, “afastado”, “desligado”, informando a data 
ou o período do evento; 

 
3.8.2.1.7.7.3.1 Nas hipóteses de substituição do colaborador, ainda que 
eventual, a CONTRATADA deverá, ainda, indicar nominalmente o 
substituto do posto; 

 
3.8.2.1.7.7.3.1.1 A CONTRATADA deverá apresentar documentação 
demissional do substituto caso seja demitido no mês da 
substituição; 

 
3.8.2.1.7.7.3.2 Em caso de desligamento definitivo do quadro funcional 
da CONTRATADA de empregado(s) alocado(s), no mês sob 
faturamento, esta deverá apresentar toda a documentação relativa à(s) 
rescisão(s) do(s) contrato(s) de trabalho, a englobar: 

  
a) Comprovação da Notificação de Aviso Prévio com observância ao 
prazo legal OU do pagamento da respectiva indenização; 
  

a.1) Somente se admitirá, como prova de notificação válida de 
aviso prévio, documento datado e assinado pelas partes 
(empregador e empregado) que contenha integralmente: 

  
a.1.1) Dados pessoais do empregado: nome completo, CPF, 
profissão exercida;  

 
a.1.2) Indicação da data de admissão do funcionário pela 
CONTRATADA (independentemente do início da vigência do 
contrato ou respectivo posto de serviços), com consequente 
indicação expressa da quantidade de dias de aviso prévio 
exigíveis, nos termos da Lei Federal nº 12.506/2011;  
  
a.1.3) Indicação do período (início e encerramento) de 
cumprimento do aviso prévio; 
  
a.1.4) Indicação da opção feita pelo empregado para 
cumprimento da jornada de trabalho durante o aviso prévio, 
nos termos do art. 488 da CLT; 

  
a.2) O(s) documento(s) apresentados deverá(ão) comprovar o 
devido respeito aos prazos exigíveis pela legislação vigente, 
tanto no que se refere ao período total de aviso concedido 
quanto ao tocante à antecedência devida para comunicação ao 
trabalhador, sob pena de ser exigida da CONTRATADA a 
comprovação do pagamento da indenização cabível; 

  
a.2.1) Na hipótese de restar desconfigurado o aviso prévio 
nos termos da lei, em razão de descumprimento da jornada 
consignada nos termos da alínea “a.1.4” do item 
3.8.2.1.7.7.3.2 (casos em que o trabalhador cumpra jornada 
maior do que a acordada), deverá a CONTRATADA realizar o 
pagamento da indenização cabível; 

  
b) Carteira de Trabalho atualizada com a respectiva anotação, cuja 
data indicada no campo “data saída” deverá coincidir com aquela 
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indicada no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho; 
  
c) Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, com especificação 
de natureza e valor de cada parcela paga ao empregado, 
devidamente assinado pelas partes; 

  
c.1) O termo deverá consignar o pagamento das verbas previstas 
nos artigos 477, §8º, e/ou artigo 479, ambos da CLT, caso 
configuradas as respectivas hipóteses legais no caso concreto; 

  
d) Termo de quitação da rescisão do contrato de trabalho, 
acompanhado do seu respectivo comprovante de pagamento 
dentro do prazo legalmente estabelecido, conforme artigo 477, §6º, 
da CLT; 
  
e) Guia de recolhimento do FGTS incidente sobre as verbas 
rescisórias (GRRF), acompanhada da comprovação do respectivo 
pagamento e do demonstrativo do trabalhador de recolhimento 
FGTS Rescisório, cujo valor definido como “Valor Devido pela 
Empresa” deverá guardar identidade de valor com o campo “Total 
a Recolher” da GRRF;  
  
f) Extrato analítico de conta vinculada para fins rescisórios, 
referente ao FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  
  
g) Demonstrativo de recolhimento do INSS incidente sobre as 
verbas rescisórias na GFIP relativa ao mês da rescisão, 
acompanhada da comprovação do respectivo pagamento através 
da GPS / DARF ou documento congênere; 
  
h) Extrato de vínculos e contribuições à Previdência, que abranja a 
integralidade do período de vinculação do funcionário a esta 
contratação ou Relação do Salário de Contribuição; 
  
i) Exame médico demissional; 

 
3.8.2.1.7.7.3.3 Na hipótese de não haver desligamento de funcionários 
em determinado mês, a CONTRATADA deverá declarar por escrito tal 
circunstância; 
  
3.8.2.1.7.7.3.4 No tocante aos funcionários em gozo de férias no 
respectivo mês: 

  
a) Cópias dos Avisos de Férias dos empregados em gozo de férias no 
mês sob faturamento, contendo informações relativas a período 
aquisitivo, período de gozo, datados e assinados por empregado e 
empregador; 
  
b) Cópia dos recibos de férias com memória de cálculo dos valores 
pagos; 
  
c) Prova do pagamento de férias, adicional de férias e eventuais 
abonos pecuniários, referentes ao mês sob faturamento, mediante 
apresentação de extratos gerados pela instituição bancária que 
efetuar o crédito em conta dos empregados, contendo o nome de 
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cada funcionário, o valor e a data do crédito promovido;  
  

3.8.2.1.7.7.4 Cópias das carteiras de habilitação validas e vigentes, 
expedidas pelo DETRAN, que comprovem o mínimo de 02 (dois) anos de 
cada condutor na categoria A, constando a indicação da qualificação 
compatível com o posto de serviço, conforme legislação de trânsito 
vigente; 
 
3.8.2.1.7.7.5 Certificados de capacitação/atualização válidos (expedidos 
pelo DETRAN ou por entidades/instituições por este autorizadas), nos 
termos da legislação aplicável, em especial a Lei Federal nº 12.009/2009 e 
a Resolução CONTRAN nº 410; 
 
3.8.2.1.7.7.6 Certidões negativas do registro de distribuição criminal 
competente relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e 
corrupção de menores; 
 

3.8.2.1.7.8 Espelho analítico da folha de pagamento, referente ao mês sob 
faturamento, relativa exclusivamente aos empregados relacionados à 
execução deste ajuste, nos termos deste instrumento; 

  
3.8.2.1.7.8.1 A folha deverá discriminar individual e nominalmente os 
funcionários, organizando-os em ordem alfabética (preferencialmente) ou 
por local da prestação de serviços. Deverá, igualmente, conter as 
informações individualizadas relativas a: 

  
3.8.2.1.7.8.1.1 Valores devidos aos funcionários a título de 
remuneração, de modo a englobar e discriminar todos os valores que a 
compõem, tais como vencimentos básicos (horas normais), abonos, 
adicionais e horas extraordinárias, quando devidos; 
  
3.8.2.1.7.8.1.2 Descontos legais e convencionados; 
  
3.8.2.1.7.8.1.3 Valores de proventos brutos e líquidos; 
  
3.8.2.1.7.8.1.4 A situação funcional de cada trabalhador destacado para 
a execução desta contratação, discriminando entre “ativo”, “em 
férias”, “afastado” ou “desligado”, admitindo-se termos similares;  

  
3.8.2.1.7.9 Prova de quitação da folha de pagamento, referente ao mês sob 
faturamento, específica dos empregados em execução no referido mês, a ser 
emitida pela instituição bancária que efetuar o crédito em conta dos 
empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do crédito 
promovido; 

  
3.8.2.1.7.10 Cópia/relatório dos controles de ponto de todos os empregados 
envolvidos no objeto contratual, referentes ao mês sob faturamento, 
devidamente assinados e preenchidos com todos os dados relativos aos 
horários e turnos efetivamente trabalhados, organizados por local de serviço, 
observado o quanto disposto na minuta de contrato; 
  
3.8.2.1.7.11 Prova do pagamento do auxílio-transporte referente ao mês sob 
faturamento, nos termos do Decreto Federal nº 10.584/2021 e do instrumento 
contratual; 
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3.8.2.1.7.11.1 Na hipótese de pagamento mediante depósito em conta 
bancária de titularidade dos empregados, deverá a CONTRATADA 
comprovar a quitação dos valores devidos à título de auxílio- transporte 
mediante apresentação de extratos gerados pela instituição bancária que 
efetuar o crédito em conta dos empregados, contendo o nome de cada 
funcionário, o valor e a data do crédito promovido;  

  
3.8.2.1.7.12 Prova do pagamento do auxílio-alimentação referente ao mês sob 
faturamento, mediante apresentação de extratos gerados pela instituição 
bancária que efetuar o crédito em conta dos empregados, contendo o nome 
de cada funcionário, o valor e a data do crédito promovido; 

  
3.8.2.1.7.12.1 Caso a CONTRATADA realize o pagamento do auxílio-
alimentação mediante contratação de empresa de fornecimento de “vale-
alimentação”, a prova do respectivo pagamento deverá ser feita mediante 
emissão de extratos gerados pela Empresa fornecedora dos “vales-
alimentação”, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do 
crédito efetivamente promovido; 

  
3.8.2.1.7.13 Prova dos pagamentos do Plano de Assistência Médica Privada e 
do Plano de Assistência Odontológica Privada, caso previsto em lei ou norma 
coletiva aplicada, de todos os empregados destacados para a execução do 
contrato, relativos ao mês sob faturamento, composta de: 

  
3.8.2.1.7.13.1 Extratos emitidos pelas instituições operadoras dos 
referidos Planos, contendo mês de referência, nomes completos de todos 
os funcionários abrangidos e valores individualizados e total; 
  
3.8.2.1.7.13.2 Recibos emitidos pelas instituições operadoras dos referidos 
Planos ou comprovantes de pagamento emitidos por instituição bancária, 
acompanhados de cópias dos respectivos boletos de cobrança; 

  
3.8.2.1.7.14 Prova do pagamento mensal do seguro de vida, caso previsto em 
lei ou norma coletiva aplicada, relativo a todos os empregados destacados 
para a execução do contrato, relativo ao mês sob faturamento, composta de: 

  
3.8.2.1.7.14.1 Extrato emitido pela seguradora, contendo mês de 
referência, nomes completos de todos os funcionários abrangidos e 
valores individuais; 
  
3.8.2.1.7.14.2 Recibo emitido pela seguradora ou comprovante de 
pagamento emitido por instituição bancária, acompanhados de cópias dos 
respectivos boletos de cobrança; 

  
3.8.2.1.7.15 Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
e Informações à Previdência Social – GFIP, especificamente relacionada aos 
empregados destacados para a execução do contrato (com discriminação do 
CONTRATANTE como TOMADOR), relativa ao mês sob faturamento, a incluir 
as seguintes relações/informações: 

  
3.8.2.1.7.15.1 Relação dos Trabalhadores Constantes no arquivo SEFIP 
(RE), na qual deverão constar os dados da CONTRATADA e os dos 
empregados relacionados à execução deste instrumento (apenas destes), 
os fatos geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao 
INSS, bem como as remunerações dos trabalhadores (coincidentes com a 

Anexo TERMO DE REFERÊNCIA MENSAGEIRO MOTORIZADO V.4 (0408412)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 28



  

Versão – setembro/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA – LICITAÇÃO - SERVIÇOS  

folha de pagamento respectiva) e valores a serem recolhidos ao FGTS; 
  
3.8.2.1.7.15.2 Relação de Tomador/Obra (RET); 
  
3.8.2.1.7.15.3 Relatório analítico da GRF; 
  
3.8.2.1.7.15.4 Relatório analítico da GPS / DARF ou documento congênere; 
  
3.8.2.1.7.15.5 Comprovante de declaração das contribuições a recolher à 
Previdência Social e a outras entidades e fundos por FPAS - EMPRESA, a 
qual deverá guardar identidade de valores com a Guia da Previdência Social 
(GPS) / DARF ou documento congênere, no que for cabível; 
  
3.8.2.1.7.15.6 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – 
Resumo do Fechamento – Tomador de Serviços/ Obra; 
  
3.8.2.1.7.15.7 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – 
Resumo do Fechamento – Empresa – FGTS; 
  
3.8.2.1.7.15.8 Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos da GFIP, emitido 
pela Conectividade Social – CEF, cujo código NRA deve coincidir com aquele 
indicado na GFIP; 
  
3.8.2.1.7.15.9 Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF), emitida em 
nome da CONTRATADA, referente ao mês sob faturamento, relativa aos 
empregados relacionados à execução deste instrumento, com a devida 
autenticação bancária mecânica de pagamento ou acompanhada do 
comprovante definitivo de pagamento, quando este for efetuado pela 
Internet, cujo valor total a recolher deve guardar identidade com aquele 
descrito no Relatório analítico da GRF; 
  
3.8.2.1.7.15.10 Cópia da Guia da Previdência Social (GPS) / DARF ou 
documento congênere, emitida em nome da CONTRATADA, referente ao 
mês sob faturamento, relativa aos empregados relacionados à execução 
deste instrumento, com a devida autenticação bancária mecânica de 
pagamento ou acompanhada do comprovante definitivo de pagamento, 
quando este for efetuado pela Internet, cujo valor definido como “11 - 
TOTAL” deverá guardar identidade de valor com o campo “TOTAL” do 
Relatório analítico da GPS / DARF ou documento congênere; 
 
 

3.8.2.2 A CONTRATADA deverá apresentar ainda: 
 
3.8.2.2.1 Semestralmente – nos meses de janeiro e julho:  

 
3.8.2.2.1.1 A comprovação do recolhimento individualizado dos valores 
relativos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e às contribuições 
previdenciárias (INSS), relativos aos funcionários destacados exclusivamente 
para a execução do objeto contratual, mediante apresentação de extratos 
detalhados (com discriminação dos depósitos feitos a cada mês) emitidos pelo 
órgão gestor do FGTS e pela Previdência Social;  

 
3.8.2.2.1.1.1 A documentação descrita deverá ser apresentada, 
igualmente, quando do faturamento do último mês de execução 
contratual, salvo manifestação expressa em contrário pelo 
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CONTRATANTE; 
 

3.8.2.2.1.1.2 A comprovação do fornecimento de fardamento completo e 
equipamentos de segurança obrigatórios (em acordo com a legislação de 
trânsito vigente) para todos os empregados designados para ocupar os 
postos de serviços contratados, mediante apresentação de recibos (com 
discriminação de itens e quantidades) devidamente datados e assinados 
pelos respectivos beneficiários;  

 
3.8.2.2.2 Exclusivamente no que tange aos faturamentos dos meses de 
novembro e dezembro, deverão ser apresentadas, para além da documentação 
indicada no item 3.8.2.1 e seus subitens, folhas analíticas de pagamento relativas 
ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados alocados nas dependências do 
CONTRATANTE ao longo do ano correspondente, bem como GFIP e GPS / DARF 
ou documento congênere, acompanhadas dos respectivos comprovantes de 
pagamento, nos termos exigidos neste instrumento; 

  
3.8.2.2.2.1 A comprovação do recolhimento do FGTS correlato deverá ocorrer 
nas faturas relativas às competências 11 e 12, por ocasião do pagamento da 
primeira e da segunda parcelas do 13º salário; 

 
3.8.2.2.2.2 A documentação descrita deverá ser apresentada, igualmente, 
quando do faturamento do último mês de execução contratual, salvo 
manifestação expressa em contrário pelo CONTRATANTE. 

  
3.8.2.2.2.3 Na hipótese de a CONTRATADA efetuar antecipações de 
pagamento da 1ª (primeira) parcela do 13º salário, deverá apresentar a 
respectiva comprovação consolidada no faturamento relativo ao mês de 
novembro; 

 
3.8.2.2.2.3.1 A CONTRATADA, efetuando antecipações de pagamento da 
1ª (primeira) parcela do 13º salário, deverá apresentar a respectiva 
comprovação no mês da sua ocorrência, sem prejuízo da apresentação da 
documentação consolidada a qual se refere o item anterior; 

 
3.8.2.2.3 A comprovação do fornecimento extemporâneo de insumos de 
qualquer natureza (tais como fardamentos, EPIs e materiais ou utensílios de 
limpeza e higienização), sempre que solicitado/exigido pelo CONTRATANTE nos 
termos deste instrumento, deverá ocorrer mediante apresentação de recibos 
(com discriminação de itens e quantidades) devidamente assinados por 
representantes do CONTRATANTE em cada uma das sedes em que for realizado o 
fornecimento ou pelos respectivos beneficiários, conforme o caso; 

 
3.8.2.2.4 Especificamente quando da ocorrência do encerramento contratual 
(seja por extinção natural, rescisão contratual ou qualquer outra hipótese 
legalmente prevista), a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no 
que tange aos funcionários destacados para a execução deste instrumento: 

 
3.8.2.2.4.1 Nos casos de desligamento do(s) funcionário(s) do quadro da 
CONTRATADA: a comprovação documental do efetivo adimplemento de todas 
as verbas rescisórias devidas aos trabalhadores, dentro do prazo legalmente 
previsto para tal quitação, acompanhada de toda a documentação exigida no 
item 3.8.2.1.7.7.3.2; 

 
3.8.2.2.4.2 Nas hipóteses de manutenção do(s) trabalhador(es) no quadro da 
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CONTRATADA: a comprovação documental acerca da efetiva realocação do(s) 
funcionário(s) em outra(s) atividade(s) de prestação de serviços, sem que 
tenha havido a interrupção do(s) respectivo(s) contrato(s) de trabalho para 
com a CONTRATADA; 

 
3.8.2.2.4.3 Para fim de análise, pelo CONTRATANTE, da documentação 
apresentada, a CONTRATADA deverá declarar expressa e nominalmente quais 
funcionários serão desligados e quais serão mantidos formalmente vinculados 
à mesma; 

 
3.8.2.2.4.4 Até que a CONTRATADA comprove satisfatoriamente o quanto 
exigido no item 3.8.2.2.4 e seus subitens, o CONTRATANTE poderá promover 
a retenção de: créditos existentes em favor da mesma; de valores 
provisionados em seu nome; e/ou da garantia contratual prestada, sem 
prejuízo do quanto disposto no item 3.8.2.2.8 e seus subitens; 

 
3.8.2.2.5 A fim de assegurar/resguardar o cumprimento de todas as obrigações 
legais trabalhistas, sociais, tributárias, previdenciárias e comerciais pela 
CONTRATADA, poderá o CONTRATANTE exigir documentações além daquelas 
definidas nos itens 3.8.2.1 a 3.8.2.2, cuja apresentação, quando solicitada, 
também se configurará como critério de análise e deliberação sobre pagamento; 

 
3.8.2.2.6 Na hipótese de reiteradas configurações de ausência de apresentação 
ou apresentação parcial/irregular da documentação referida nos itens 3.8.2.1 a 
3.8.2.2 e seus subitens, poderá o CONTRATANTE, a seu critério, realizar a 
suspensão do pagamento de faturas subsequentes, independentemente do 
quanto disposto no item 3.8.2.2.8.2, e sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para apuração/aplicação das sanções contratuais cabíveis; 

 
3.8.2.2.7 Para fim de pagamento excepcional de horas-extras, nos termos do item 
3.3.15.3.3 e seus subitens, deverá a CONTRATADA apresentar a respectiva 
memória de cálculo, através de documento próprio, cujos valores deverão 
guardar identidade com aqueles constantes na correlata folha de pagamento e 
respetivo comprovante de pagamento; 

 
3.8.2.2.7.1 O pagamento autorizado de eventuais horas-extras deverá estar 
previsto na fatura do mês imediatamente posterior àquele em que ocorreu a 
autorização; 

 
3.8.2.2.7.1.1 Excepcionalmente, quando não houver banco de horas e 
também não for viável a utilização da sistemática de compensação, tal 
circunstância deverá ser declarada expressamente pelo CONTRATANTE. 
Em tal hipótese, será expedida autorização específica para o pagamento 
de hora(s)-extra(s) aos respectivos funcionários, calculada(s) sobre a 
remuneração básica do trabalhador, nos termos da convenção coletiva de 
trabalho aplicável à CONTRATADA3.3; 

 
3.8.2.2.8 Para fins de análise sobre o adimplemento das obrigações contratuais, e 
consequente liberação de eventuais créditos existentes junto ao CONTRATANTE 
em favor da CONTRATADA, somente será considerado integralmente executado 
o contrato após a comprovação do pagamento, pela CONTRATADA, de todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e rescisórias (quando couber) 
relativas aos empregados envolvidos na prestação dos serviços objeto deste 
instrumento, observado o quanto disposto no item 3.8.2.4.2; 
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3.8.2.2.8.1 Considerar-se-á crédito existente em favor da CONTRATADA o 
montante equivalente ao somatório das parcelas globais mensais faturadas 
e/ou faturáveis em razão de serviços já efetivamente executados, deduzidas 
as quantias relativas a eventuais retenções e/ou aplicações de multas, 
indenizações, encargos e/ou tributos de qualquer natureza;  

 
3.8.2.2.8.2 Em sendo verificada a ausência de adimplemento de qualquer 
obrigação de cunho pecuniário relativa a empregado(s) vinculado(s) ao 
contrato, a CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a realizar, com a 
utilização de créditos existentes em favor daquela:  

 
3.8.2.2.8.2.1 Retenção cautelar do valor correspondente ao montante dos 
valores relativos às obrigações que possam ensejar eventual 
responsabilidade solidária e/ou subsidiária; 

 
3.8.2.2.8.2.2 Pagamento direto de verbas trabalhistas, devidamente 
discriminadas, aos empregados vinculados ao contrato, mediante depósito 
em contas bancárias de titularidade daqueles; 

 
3.8.2.2.8.2.3 No tocante a inadimplemento(s) em relação ao FGTS e/ou ao 
INSS, realizar a quitação direta dos débitos existentes; 

 
3.8.2.2.8.2.3.1 O pagamento direto, nestas hipóteses, fica 
condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, dos relatórios da 
GFIP (constantes no item 3.8.2.1.7.15 e seus subitens) relativos a todos 
empregados que fazem parte da execução contratual, acompanhados 
das correlatas Guias de Recolhimento, em tempo hábil para o 
pagamento dentro da data-limite de vencimento de cada obrigação; 

 
3.8.2.2.8.2.3.2 Para quitação de débitos com o FGTS e o INSS, o 
CONTRATANTE fica autorizado, ainda, a utilizar os valores 
provisionados conforme item 3.8.2.13 para quitar parte do débito - a 
parte incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário; 

 
3.8.2.2.8.2.4 A previsão de pagamento direto constante no item 
3.8.2.2.8.2.2 não caracteriza vínculo do CONTRATANTE com os 
empregados da CONTRATADA ou gera qualquer tipo de responsabilidade 
direta do CONTRATANTE relativamente aos créditos que tais empregados 
possuam face à CONTRATADA; 

 
3.8.2.2.8.2.5 A adoção das providências indicadas no item 3.8.2.2.8.2.4 
ensejarão a abertura de processo administrativo em desfavor da 
CONTRATADA, sem prejuízo de eventual deliberação sobre a rescisão 
unilateral sumária do contrato;  

 
3.8.2.3 Ocorrendo faltas ou atrasos dos empregados da CONTRATADA designados para 
a execução contratual, sem que aquela providencie a devida substituição, o 
CONTRATANTE fará a notificação do fato à mesma, bem como deduzirá do valor da 
fatura mensal o quantum correspondente, com base no valor mensal do respectivo Posto 
de Serviço, conforme a fórmula a seguir: 
 

Valor Posto/Dia = Valor Posto/mês 
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                          30 dias 
 

Valor Posto/Hora = Valor Posto/dia 
                             08 horas 

 
3.8.2.3.1 As fórmulas serão igualmente aplicadas para as hipóteses de não serem 
efetivadas, nos prazos consignados, as solicitações de implementação(ões) de 
novo(s) posto(s) de serviços ou de substituição de funcionário(s) alocado(s) em 
determinado(s) posto(s), conforme previsto no item 3.3.16 e seus subitens; 
 
3.8.2.3.2 O CONTRATANTE igualmente deduzirá do montante total da fatura 
mensal os valores relativos às obrigações pecuniárias não comprovadas; 
 

3.8.2.4 O pagamento se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de 
apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada. 
 

3.8.2.4.1 A documentação deverá estar acompanhada do TERMO DE ACEITE pelo 
CONTRATANTE, relativo à prestação dos serviços pela CONTRATADA; 

 
3.8.2.4.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será 
considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada 
a respectiva regularização; 

 
3.8.2.4.3 A emissão da Nota Fiscal só poderá ser realizada após o recebimento 
definitivo do gestor do contrato ou pela comissão de recebimento, nos casos em 
que se enquadrem ao parágrafo 4º do artigo 161 da Lei estadual 9.433/2005;  

   
3.8.2.4.4 A documentação obrigatória prevista em contrato deverá ser 
apresentada antes da emissão da Nota Fiscal para que possa ser analisada, pela 
fiscalização técnica e administrativa, responsável pelo recebimento provisório, 
conforme artigos 18º a 20º da IN 001/2019 do Ministério Público do Estado da 
Bahia; 

 
3.8.2.4.4.1 Verificando-se qualquer pendência que resulte em reserva 
preventiva de valores, a emissão da nota fiscal deverá ser realizada conforme 
autorização para faturamento do Gestor do contrato, no valor do 
faturamento; 
 

3.8.2.4.4.1.1 Caso ocorram pendências que resultem em reserva 
preventiva de valores, será deduzido do valor total do faturamento, o 
montante relativo à reserva provisória, até que ocorra sua comprovação; 
 
3.8.2.4.4.1.2 A liberação dos valores retidos provisoriamente está 
condicionada à apresentação dos documentos comprobatórios e/ou 
eventuais justificativas necessárias ao saneamento de todas as 
irregularidades e inconsistências apontadas pela fiscalização; 

 
3.8.2.4.4.2 Verificando-se qualquer pendência que resulte em GLOSA, a 
emissão da nota fiscal deverá ser realizada conforme autorização para 
faturamento do Gestor do contrato, deduzindo os valores relativos às mesmas 
do valor total do faturamento, de modo a evitar efeitos tributários sobre o 
montante glosado pela Administração;   

 
3.8.2.5 A ausência de apresentação da documentação nos prazos consignados na minuta 
de contrato e/ou em notificações expedidas pela fiscalização contratual poderá ensejar 
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a aplicação de multa(s), nos termos definidos na minuta de contrato. 
 
3.8.2.6 Em caso de ausência de apresentação, apresentação parcial e/ou irregular da do-
cumentação exigida, o Ministério Público poderá realizar, a seu exclusivo critério, a re-
tenção integral do pagamento sob faturamento OU o pagamento apenas parcial do valor 
mensal contratado, estritamente relativo às obrigações contratuais cuja comprovação 
tenha ocorrido regular e plenamente na fatura correlata; 
 
3.8.2.7 A reserva preventiva parcial de valores se dará estritamente no montante 
correspondente às obrigações contratuais cuja comprovação não tenha atendido ao 
quanto disposto neste instrumento; 

 
3.8.2.8 A reserva preventiva de valor poderá incidir sobre o montante total faturado 
tanto na hipótese de ausência total de comprovação das obrigações acessórias, quanto 
nas hipóteses em que os valores relativos às obrigações cujo cumprimento não foi 
devidamente comprovado alcançarem aquele montante; 

 
3.8.2.8.1 Haverá tantas reservas preventivas quantas se façam necessárias ao 
alcance do montante relativo a obrigações não comprovadas, inclusive em 
faturamentos subsequentes; 

 
3.8.2.8.1.1 Para as obrigações contratuais acessórias não mensuráveis 
financeiramente, cuja comprovação não ocorra na forma e prazo definidos 
neste instrumento, poderá o CONTRATANTE a critério da fiscalização, reter 
até 50% (cinquenta por cento) do valor do posto de serviço ao qual se 
relaciona a obrigação não comprovada, sem prejuízo da abertura de 
procedimento administrativo para eventual aplicação de penalidade. 
Consideram-se, exemplificativamente, obrigações acessórias não mensuráveis 
financeiramente, as seguintes: 

 
3.8.2.8.1.1.1 Apresentação da documentação admissional (contrato de 
trabalho, documentos de identificação oficial, carteira de trabalho com 
registro do trabalhador e assinatura da empresa, exames admissionais, 
acordo individual de jornada de trabalho); 
 
3.8.2.8.1.1.2 Apresentação da documentação demissional (aviso prévio, 
carteira de trabalho atualizada e assinada pela empresa, exame 
demissional assinado pelo colaborador e pelo médico, relação de salários 
de contribuição do INSS, extrato de conta vinculada de FGTS para fins 
rescisórios); 

 
3.8.2.8.1.2 A não apresentação dos documentos imprescindíveis ao exercício 
da atividade de motofretista relacionados nos subitens 3.8.2.1.7.7.4 e  
3.8.2.1.7.7.5 acarretará retenção de 100% (cem por cento) do posto, até a sua 
efetiva comprovação, a qual deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Caso a CONTRATADA não atenda ao prazo definido, o valor mencionado será 
glosado, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo para 
aplicação de penalidade e/ou rescisão contratual. 

 
3.8.2.9 Excepcionalmente no que tange ao faturamento do último mês de execução 
contratual, o pagamento somente será processado de modo integral, devendo a 
CONTRATADA, para tanto, apresentar, atendendo integral e plenamente todas as 
exigências contratuais, toda a documentação exigível por força deste instrumento e da 
legislação vigente, em especial aquela descrita nos itens 3.8.2.1, 3.8.2.2.1 e 3.8.2.2.4;  
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3.8.2.10 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso 

de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, 

sempre, o disposto no item 3.8.2.4.2. 

 

3.8.2.10.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não 

serão considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento 

do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de 

dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de 

circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas 

no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos 

devidos pelo CONTRATANTE. 

 

3.8.2.11 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em 

conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de 

movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia, ressalvado o quanto disposto no 

item 3.8.2.13; 

 
3.8.2.12 O CONTRATANTE realizará retenções de cunho previdenciário e de impostos ou 
outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente; 

 
3.8.2.13 Será retido mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA o 
percentual  equivalente às provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, abono de 
férias, décimo terceiro salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como 
a incidência dos encargos previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, abono de férias e 
décimo terceiro salário dos trabalhadores empregados na execução direta desta 
contratação, conforme determinação constante na Lei Estadual nº 12.949/2014, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.219/2014 e pelo Ato Normativo nº 
014/2014, e normas que eventualmente os alterem ou substituam; 

 
3.8.2.13.1 A definição do percentual a ser retido tem por base o cálculo 
proporcional entre o valor total da fatura e o valor correspondente, em reais, à 
totalidade das provisões de encargos a serem retidas; 

 
3.8.2.13.1.1 A totalidade das provisões refletirá o produto, em reais, da 
aplicação, em todos os postos de serviço contratados, do somatório dos 
percentuais relativos às provisões obrigatórias sobre a totalidade dos 
componentes salariais relativos às peculiaridades de cada posto, conforme 
item 2 do APENSO I deste termo de referência.  

 
3.8.2.13.2 A homologação de convenção/acordo coletivo ou julgamento de 
dissídio coletivo, bem como a celebração/expedição de qualquer aditamento ou 
apostilamento contratual que enseje a alteração de valor(es) unitário(s) de 
posto(s) de serviço(s) contratado(s) implicará em recálculo do percentual a ser 
retido mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA, à título de 
provisões de encargos trabalhistas e previdenciários; 

 
3.8.2.13.2.1 As alterações do percentual a ser provisionado ensejarão registro 
e formalização de emissões sequenciadas do APENSO correspondente através 
de termo aditivo; 
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3.8.2.14 Serão também retidas mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA 
as parcelas de mesma natureza daquelas elencadas no item 2 do APENSO I deste termo 
de referência, desde que previstas em convenções/acordo e dissídios coletivos aplicáveis 
à CONTRATADA;  

 
3.8.2.14.1 Em tais hipóteses, o cálculo das retenções seguirá o quanto disposto 
item 2 do APENSO I deste termo de referência.  

 

3.9 REGRAS PARA 
PAGAMENTO 

3.9.1 O pagamento será processado mediante apresentação, pela contratada, de nota fiscal e 
certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE 
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá conforme o item 3.8.2.4; 
 

3.9.1.1 A documentação obrigatória prevista em contrato, deverá ser apresentada antes da 
emissão da Nota Fiscal para que possa ser analisada, pela fiscalização técnica e 
administrativa, responsável pelo recebimento provisório, conforme artigos 18º a 20º da IN 
001/2019 do Ministério Público do Estado da Bahia; 
 
3.9.1.2 A emissão da Nota Fiscal só poderá ser realizada após o recebimento definitivo do 
gestor do contrato ou pela comissão de recebimento, nos casos em que se enquadrem ao 
parágrafo 4º do artigo 161 da Lei estadual 9.433/2005; 

 
3.9.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;  
 
3.9.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de 
cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado; 
  
3.9.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obrigações 
de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação 
vigente;  
 
3.9.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação 
oficial de recursos do Estado da Bahia;  
 
3.9.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia, 
em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o 
disposto no item 3.9.2. 

 
3.10 CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO DO OBJETO 
(PARA FINS DE 

FATURAMENTO)  

3.10.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO- ESCOLHER UMA OPÇÃO: 
 

( X ) A) PRAZO: 08 dias corridos (REGRA GERAL) 
 
(  ) B) NÃO SE APLICA (EXCEÇÃO - Art. 162 da Lei estadual nº 9.433/2005) 

 

3.10.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 15 dias corridos 

3.10.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S) - ESCOLHER 
UMA OPÇÃO: 

 
(  )  A) NÃO SE APLICA 
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( X ) B) PRAZO ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

( X )  1) 48 HORAS. Contagem – Escolher uma opção:      (  ) Úteis     ( X ) Corridos 

(  )  2) ______ DIAS. Contagem – Escolher uma opção:          (  ) Úteis     (  ) Corridos 

(  )  3) OUTRO(S). Indicar: 

3.10.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 

3.10.4.1 O recebimento provisório e definitivo mensal dos serviços realizados será realizado con-

forme o disposto no artigo 161 da Lei Estadual nº 9.433/2005, e na Instrução Normativa nº 

001/2019, do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme abaixo disciplinado: 

3.10.4.1.1 O recebimento provisório deverá ser realizado pelas fiscalizações técnica e admi-

nistrativa, na medida de suas competências, mediante elaboração de relatório circunstanci-

ado por cada fiscal, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, observando-se, 

ainda: 

 

3.10.4.1.1.1 O(s) fiscal(is) técnico(s) e administrativo(s) serão designados pelo Supe-

rintendente de Gestão Administrativa, por meio de Portaria específica, a qual desig-

nará, também, o Gestor Orçamentário e o Gestor da Execução contratual; 

 

3.10.4.1.1.2 A fiscalização técnica deverá emitir o relatório circunstanciado até o 5º 

(quinto) dia do mês subsequente à execução; 

 

3.10.4.1.1.3 A fiscalização administrativa deverá emitir o relatório circunstanciado no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da documentação da CONTRA-

TADA; 

 

3.10.4.1.2 O relatório emitido pela fiscalização técnica será encaminhado à fiscalização ad-

ministrativa, para verificação da conformidade entre a prestação de contas documental pela 

CONTRATADA e as ocorrências correlatas verificadas pela fiscalização técnica no curso do 

mês sob análise; 

 

3.10.4.1.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstan-

ciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
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julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini-

tivo; 

 

3.10.4.1.4 O recebimento definitivo, pelo gestor da execução do contrato, ato que concretiza 

o ateste da execução dos serviços, se dará no prazo de até 10 (dez) dias e obedecerá às 

seguintes diretrizes: 

 

3.10.4.1.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 

3.10.4.1.4.2 Emitir Termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados; 

 

3.10.4.1.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização com base nas regras previstas em contrato, de modo 

a evitar efeitos tributários sobre eventual valor glosado pela Administração; 

 

3.10.4.1.4.4 Somente após o recebimento definitivo dos serviços prestados, e conse-

quente comunicação prevista no item 3.13.4.3, estará configurada a habilitação da 

CONTRATADA para faturamento dos serviços, cujo pagamento deverá obedecer ao 

prazo previsto no artigo 6º, §5º da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005; 

 

3.10.4.1.5 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em de-

sacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo re-

cebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 

  

 
3.11 POSSIBILIDADE OU 

NÃO DE REAJUSTAMENTO, 
COM INDICAÇÃO DE ÍNDICE 

OFICIAL  
 

(  ) 
A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS, em razão da vigência da contratação ser inferior a doze 
meses e não se tratar de registro de preços. 

( X ) 

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. REGRAS: 

 

Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO:  
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 ( X ) A) INPC/IBGE  

 

 (  ) B) OUTRO. Indicar: 

 

A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requeri-

mento formal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados 

da data da apresentação da proposta.  

 

Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) 

meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final o mês que 

antecede a data de aniversário. 

 

Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços 

formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da 

proposta. 

 

3.11.1 Nos termos do artigo 8º, incisos XXV e XXVI da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, a 

alteração dos valores originais do contrato poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:  

  
3.11.1.1 Reajustamento de preços, condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) 

meses da data da apresentação da proposta, mediante aplicação do índice INPC, con-

forme fórmula descrita no item 3.11.4 e condicionada a requerimento formal pela CON-

TRATADA;  

 

3.11.1.2 Revisão de preços decorrente de alterações das parcelas remuneratórias por 

força de convenção/dissídio/acordo coletivo de trabalho;  

  

3.11.1.3 Demais hipóteses legais de revisão de preços, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicialmente ajustado;  

  
3.11.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracte-

riza alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a 
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celebração de aditamento;   

  
3.11.3 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previs-

tas para serem executadas após o decurso do prazo referido no item 3.11.1.1, respeita-

dos os limites dos prazos de execução pactuados pelas partes por força deste instru-

mento;  

  

3.11.4 A revisão de preços, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento 

formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-finan-

ceiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este 

pretender recompor o preço que se tornou excessivo;  

  
3.11.4.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração 

de Aditivo Contratual;  

 
3.11.4.2 A revisão contratual será calculada mediante a aplicação da fórmula de que 

trata o item 3.11.5 apenas, e tão somente, na hipótese de alteração do valor de parcelas 

remuneratórias decorrentes de convenções/dissídios/acordos coletivos. Outras circuns-

tâncias que possam ensejar a revisão do contrato serão analisadas individualmente 

tendo como fundamento a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do ajuste;  

  

3.11.5 A eventual concessão de reajustamento e/ou de revisão contratual definida 

no item 3.11.1.2 far-se-á de acordo com as disposições legais, e mediante a aplicação da 

fórmula a seguir:  

 
 

Novo Preço = {(α x Δ Remuneratório + β x Δ INPC) + 1} x Po 

 
Onde: 

 
Novo Preço: Preço a ser praticado a partir da data da majoração; 

 
α (Coeficiente Alfa): Peso correspondente às parcelas de natureza pessoal, inclusive En-

cargos Sociais, em relação ao Custo Direto; 

 
∆ Remuneratório: Variação obtida pela categoria profissional em acordo, convenção ou 
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dissídio coletivo de trabalho referente a salário e verbas conexas; 

 
β (Coeficiente Beta): Peso correspondente aos insumos, em relação ao Custo Direto; 

 
∆ INPC: Variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor do IBGE verificada a cada 

período de 12 (doze) meses, considerada a partir da data da apresentação da proposta; 

 

Po: Preço original contratado ou Novo Preço calculado no último reajustamento. 

 

Coeficientes:  

  

Tipo de Posto de Serviço Peso Coeficiente α Peso Coeficiente β 

MOTOFRETISTA (MENSAGEIRO MOTORIZADO) 85% 15% 

 

3.11.6 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas hipóteses de força 

maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, 

será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada; 

 

(  ) 

C) NÃO É CABÍVEL A PREVISÃO DE REAJUSTAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA 
ORIGINÁRIA DO CONTRATO, dadas as regras de pagamento e a natureza dos serviços. 

 
Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis 
de reajustamento, conforme as seguintes regras e condições: 

 
➢ Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO:  

 
(  ) A) INPC/IBGE  

 
(  ) B) OUTRO. Indicar: 

 
➢ A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de re-

querimento formal pela Contratada, após o transcurso do prazo total de execução 
dos serviços contratados. 
 

➢ Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 
meses decorridos entre a apresentação da proposta de preços e o encerramento 
do prazo inicial de duração da execução contratual. 
  

➢ Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos ao novo período de vigência 
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contratual. 
 

 
3.12 DEFINIÇÃO DE VIGÊN-

CIAS 

3.12.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

( X ) A) NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços) 

(  ) 

B) VIGÊNCIA DA ARP:         
 
➢ Prazo de vigência da ARP: ______ meses (Limitado a 12 meses) 

 
➢ Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência - ESCOLHER UMA OPÇÃO:    

 
(  ) NÃO      (  ) SIM   (Limitado ao total de vigência da ARP de 12 meses) 

3.12.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(  ) 

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO - ESCOLHER UMA 
OPÇÃO:      

 
(   ) 1)  ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada 
 
(   ) 2)  ____ dias, contados do recebimento do empenho pela contratada 
 
(   ) 3) ____ meses, contados a partir do dia ___ de ____ de ____ (previsão inicial) 
 
(   ) 4)  ____ dias, contados a partir do dia ___ de ____ de ____ (previsão inicial) 

 

 

( X ) 

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO - ESCOLHER UMA OP-
ÇÃO: 

    
     ( X ) Opção 1: 12 meses, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO:    

         
( X )  A) Data certa (previsão inicial):  01 de setembro de 2022      
 
(   )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrônico 

 
     (   ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

 
(   )  A) Data certa (previsão inicial):  ____ de ______ de _______   
    
(   )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrônico 

 
 
➢ JUSTIFICAR VIGÊNCIA SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES (se for o caso):  

 

3.12.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:               
 

(  ) A) NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA      
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( X ) 

B) SIM, SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA 
TAL FIM. 
    
Justificativa: Por se tratar de serviço continuado, a contratação admite a prorrogação 
por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do 
artigo 140 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005. 
 

 

3.13 OBRIGAÇÕES DA CON-
TRATADA 

 

 

 
3.13.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.13.1.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas 
constantes no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos 
e horários de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;  
  
3.13.1.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em 
parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, 
desde que não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, 
eventuais restrições à subcontratação definidas neste instrumento;   
  
3.13.1.3 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação;  
  
3.13.1.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;  
  

3.13.1.4.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela empresa contratada;  

  
3.13.1.5 Respeitar e fazer com que seus empregados/prepostos/colaboradores respeitem as 
normas gerais de segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos correlatos 
instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde sejam 
executados os serviços objeto deste Contrato; 
 

3.13.1.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 

 
3.13.1.7 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo 
descrição dos bens e serviços (quando couber), indicação de quantidades, preços unitários e valor 
total;  
  
3.13.1.8 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em 
consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes de indevida 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados;  
  
3.13.1.9 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto 
contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por 
escrito, do MPBA;  
  
3.13.1.10 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou 
determinações de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não 
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estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições do Edital (e anexos) constante no processo licitatório que o 
originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;   
  

3.13.1.11 Zelar pela boa e completa execução contratual, permitindo e oferecendo condições para 
a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, 
propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às 
observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 

 
3.13.1.12 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução da contratação;  
  
3.13.1.13 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão 
de obra necessária à execução completa e eficiente da contratação;  
  
3.13.1.14 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.  
 

3.13.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO) - ESCOLHER 
UMA OPÇÃO:  
 

(  ) 
A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos 
gerais definidos em lei e no subitem anterior.       

( X ) 

B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
 
3.13.2.1 Além das determinações contidas no item 3.3 deste Termo de Referência, bem 
como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 

3.13.2.1.1 Fornecer aos colaboradores vinculados à execução da presente contra-
tação: 

3.13.2.1.1.1 A cada período de 06 (seis) meses, no mínimo 01 (um) kit de 
fardamentos completos, padronizados e adequados a cada tipo de posto de 
serviço, composto de, no mínimo:  

 
 

a) 02 (duas) calças em jeans ou brim em cor escura e 02 (duas) cami-
sas, de mesma cor, bordadas ou serigrafadas com logomarca da em-
presa todos dotados de estrutura completa de proteção, OU 02 
(dois) macacões dotados de estrutura completa de proteção, perso-
nalizados com a logomarca da empresa; 02 (dois) pares de meias; 
01 (um) par de botas ou coturnos antiderrapantes e 01 (um) par de 
luvas compatíveis com as atividades a serem desenvolvidas. 
 

3.13.2.1.1.1.1 Todo o fardamento a ser fornecido deverá respeitar as 
regras de segurança de trabalho compatíveis com as atividades desen-
volvidas, e possibilitar condições adequadas de trabalho e conservação 
pelos funcionários; 
 
3.13.2.1.1.1.2 O fardamento a ser fornecido deverá ser previamente 
aprovado pelo Ministério Público, antes do início da execução contra-
tual, devendo o licitante vencedor manter a padronização aprovada du-
rante toda a vigência do contrato, tanto no que tange ao aspecto visual 
quanto à qualidade e aos materiais utilizados; 
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3.13.2.1.1.1.3 Na hipótese de algum fardamento apresentar compro-
metimento em sua integridade, de qualquer natureza, deverá a CON-
TRATADA promover a respectiva substituição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a comunicação pelo CONTRATANTE, indepen-
dentemente da periodicidade exigida no item 3.13.2.1.1.1; 
 
3.13.2.1.1.1.4 No que tange aos acessórios, a periodicidade de troca 
poderá ser negociada (ampliada) entre as partes, se comprovada a in-
tegridade dos itens. 
 

3.13.2.1.1.2 Coletes de segurança dotados de dispositivos retro refletivos, 
nos termos previstos na Resolução CONTRAN nº 356, ou norma posterior 
que a altere ou substitua; 

 
3.13.2.1.1.3 Crachás funcionais, os quais deverão ser utilizados durante todo 
o turno de trabalho, em local de fácil visualização; 
 
3.13.2.1.1.4 Trajes específicos apropriados para proteção em dia de chuva, 
compostos, minimamente, de calça, jaqueta e botas impermeáveis; 
 
3.13.2.1.1.5 Dispositivos de transporte de cargas do tipo fechado (baú), fa-
bricados em fibra de vidro ou plástico polipropileno, e que acondicionem e 
protejam os volumes contra luz solar e chuva, possuam fechadura e trava e 
atendam aos termos da Resolução CONTRAN nº 356, ou norma posterior que 
a altere ou substitua; 
 
3.13.2.1.1.6 Demais equipamentos de proteção individual, nos termos deste 
termo, da legislação aplicável e de convenção/acordo/dissídio coletivo apli-
cável à CONTRATADA, responsabilizando-se pelo uso adequado e obrigató-
rio; 
 

3.13.2.1.1.6.1 O fornecimento e a substituição periódica dos 
equipamentos de proteção individual deverão ocorrer nos estritos 
termos das normas coletivas aplicáveis à CONTRATADA e conforme as 
normas regulamentadoras aplicáveis às atividades desenvolvidas; 

 
3.13.2.1.2 A entrega dos materiais descritos nos itens 3.13.2.1.1.1 a 3.13.2.1.1.3 
deverá ser comprovada ao CONTRATANTE mediante apresentação de recibos da-
tados e assinados por todos os colaboradores; 
 
3.13.2.1.3 Conceder aos seus colaboradores alocados para ocupação dos postos 
de serviços contratados, com dedicação exclusiva: 

 
3.13.2.1.3.1 Plano de Assistência Médica Privada, com cobertura assistencial 
para todos os procedimentos clínicos, cirúrgicos e atendimentos de urgência 
e emergência no Estado da Bahia, na forma prescrita no artigo 10 da Lei Fe-
deral nº 9.656 de 1998, atendidas as disposições específicas da Convenção 
Coletiva em vigor aplicável à CONTRATADA, inclusive no que tange ao cus-
teio, devendo apresentar ao CONTRATANTE cópia do contrato celebrado 
com a Operadora de Plano de Saúde contratada; 
 
3.13.2.1.3.2 Plano de Assistência Odontológica Privada, com cobertura em 
todo o Estado da Bahia, nos termos previstos na Convenção Coletiva aplicada 
à CONTRATADA, inclusive no que tange ao custeio, devendo apresentar 
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ao CONTRATANTE cópia do contrato celebrado; 
 

3.13.2.1.4 Manter, em favor de todos os empregados vinculados ao contrato ce-
lebrado com o Ministério Público do Estado da Bahia, apólice de seguro contra 
morte natural ou acidental, invalidez permanente acidental e pagamento anteci-
pado especial por doença profissional, nos termos e valores definidos pela Con-
venção Coletiva aplicável à CONTRATADA, devendo apresentar ao CONTRATANTE 
cópia da Apólice toda vez que a mesma for celebrada/renovada/alterada; 
 
3.13.2.1.5 Fornecer toda a mão-de-obra contratada, bem como todos os materiais 
necessários à plena execução dos serviços, nos termos estabelecidos na minuta 
de contrato e neste termo de referência; 
 
3.13.2.1.6 Promover a execução contratual de acordo com as especificações téc-
nicas e exigências constantes no instrumento convocatório e no contrato, nos lo-
cais determinados, nos dias e nos turnos especificados pelo CONTRATANTE, não 
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de fa-
lhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou equipamentos; 
 
3.13.2.1.7 Designar por escrito, quando da assinatura do contrato, preposto (e 
respectivo suplente) que detenha(m) poderes para resolução de todas e quais-
quer possíveis ocorrências durante a execução contratual, responsabilizando-se 
pelo bom andamento desta; 
 

3.13.2.1.7.1 Para fim de admissibilidade da preposição, o documento de 
designação deverá conter obrigatoriamente:  

 
3.13.2.1.7.1.1 Nomes completos e números de inscrição no CPF/MF do 
preposto e seu suplente; 

 
3.813.2.1.7.1.2 Delegação de poderes para resolução de toda e qualquer 
pendência/ocorrência relacionada aos termos e à execução desta 
contratação, sem distinção quanto à natureza da demanda (tais como 
pendências operacionais, financeiras ou de recursos humanos);  

 
3.13.2.1.7.1.2.1 Somente serão admitidas reservas à delegação que, 
comprovadamente, estejam expressas em contrato/estatuto social da 
CONTRATADA, ou documento formal equivalente;  

 
3.13.2.1.7.1.3 Números de telefone fixo e celular para contato direto e 
imediato;  

 
3.13.2.1.7.1.4 Endereços eletrônicos (e-mails) vinculados à empresa, os 
quais serão utilizados como meio preferencial para envio de comunicados 
e notificações do CONTRATANTE à CONTRATADA, à exclusivo critério 
daquele; 

 
3.13.2.1.7.1.4.1 Somente será admitida indicação de e-mails que 
possuam a funcionalidade de confirmação de leitura, a fim de atender 
ao regramento constante no art. 51 da Lei Estadual nº 12.209/2011; 
 

3.13.2.1.7.1.5 Quando requerido, o preposto designado deverá 
comparecer, pessoalmente, à sede administrativa do CONTRATANTE, 
localizada no Centro Administrativo da Bahia, em Salvador, no prazo 
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máximo de 04 (quatro) horas, contadas da respectiva convocação; 

 
3.13.2.1.7.1.5.1 A convocação do preposto poderá ocorrer por 
qualquer meio de comunicação existente entre as partes, a critério do 
CONTRATANTE; 

3.13.2.1.7.1.5.2 Deverá a CONTRATADA assegurar que toda e qualquer 
convocação para comparecimento do preposto seja atendida no 
mesmo dia de sua ocorrência, salvo por deliberação expressa do 
CONTRATANTE; 

3.13.2.1.7.1.6 A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE, 
expressa e antecipadamente, todo e qualquer afastamento temporário do 
preposto, com indicação do período total (data de início e data de 
encerramento) da ausência, interstício em que o respectivo suplente 
deverá estar à disposição para pronto atendimento; 
 
3.13.2.1.7.1.7 A eventual substituição definitiva do preposto e/ou 
suplente, no curso da execução contratual, deverá obedecer a todas as 
formalidades exigidas para a designação original; 
 

3.13.2.1.8 Manter, durante toda a vigência do contrato, matriz e /ou filial admi-
nistrativa (com poderes para resolução que quaisquer questões contratuais), na 
Cidade de Salvador ou respectiva região metropolitana; 
 
3.13.2.1.9 Responder perante o CONTRATANTE no que concerne à conduta, 
frequência, pontualidade e assiduidade dos colaboradores designados para 
atividades relacionadas com a execução do contrato, substituindo-os, sem ônus, 
em caso de ausências e atrasos, por motivo justificado ou não, bem como 
comunicar ao CONTRATANTE, antecipadamente, todo e qualquer afastamento, 
substituição ou inclusão de qualquer um que possa estar vinculado à execução 
contratual; 

 
3.13.2.1.9.1 Em se tratando de ausência eventual de colaborador, a reposição 
da mão-de obra deverá ser imediata; 

 
3.13.2.1.9.2 As substituições definitivas e inclusões deverão sempre observar 
as disposições aplicáveis do item 3.3.16 e seus subitens; 

 
3.13.2.1.9.3 Para fins de faturamento, e sem prejuízo do quanto disposto no 
item 3.3.16.1, a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE toda a 
documentação exigida neste instrumento relativa ao empregado alocado 
como substituto definitivo, como condição para pagamento do respectivo 
posto de serviços; 
 
3.13.2.1.9.4 Em caso de desligamento definitivo do quadro funcional 
da CONTRATADA de empregado(s) vinculado(s) ao presente contrato, tal fato 
deverá ser comunicado imediata e expressamente ao CONTRATANTE, bem 
como deverão ser respeitados todos os termos, prazos e condições para a 
rescisão do vínculo laboral previstos na Legislação Trabalhista e na Convenção 
Coletiva aplicável à CONTRATADA, com suas eventuais alterações; 
 

3.13.2.1.10 Apresentar ao CONTRATANTE todas as alterações legislativas, bem 
como dissídios, acordos e convenções coletivas de trabalho pertinentes aos 
serviços contratados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a sua 
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homologação ou publicação, conforme o caso; 

 
3.13.2.1.10.1 Quando da assinatura do contrato, deverá a CONTRATADA 
apresentar a convenção/acordo/dissídio em vigor aplicável à execução 
contratual, observadas as regras relativas a enquadramento conforme 
atividade econômica e âmbito territorial de aplicação; 
 

3.13.2.1.11 Executar os serviços objeto deste instrumento de acordo com as 
especificações definidas neste instrumento, seguindo as orientações do 
CONTRATANTE, comprometendo-se a alocar equipamentos, pessoal e material 
necessário, conforme o caso, adotando todas as medidas para assegurar um 
controle de qualidade adequado; 

 
3.13.2.1.12 Realizar os pagamentos aos empregados vinculados ao presente 
contrato e aos substitutos definitivos: 

 
3.13.2.1.12.1 Das remunerações devidas, incondicionalmente, até o quinto 
dia útil do mês subsequente àquele trabalhado, através de depósito em conta 
bancária;  

 
3.13.2.1.12.1.1 O pagamento das remunerações deverá sempre observar 
os pisos salariais definidos em Acordo ou Convenção Coletiva aplicável 
à CONTRATADA, sendo defeso à CONTRATADA pagar montante bruto a 
menor e/ou realizar descontos para além daqueles legalmente previstos 
ou permitidos; 
 
3.13.2.1.12.2 Dos valores devidos a título de gratificação natalina (dé-
cimo terceiro salário), em duas parcelas anuais, na estrita forma e nos 
exatos prazos previstos na Lei Federal nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, 
através de depósito em conta bancária; 
 
3.13.2.1.12.3 Dos valores devidos a título de auxílio-transporte e auxílio-
alimentação, impreterivelmente até o último dia útil do mês anterior ao 
da prestação dos serviços;  

 
3.13.2.1.12.3.1 Nos termos do Decreto Federal nº 10.854/2021, o 
pagamento do auxílio-transporte, quando cabível, deverá ocorrer 
mediante fornecimento de “vale-transporte”, através das empre-
sas operadoras do sistema de transporte coletivo público em cada 
Município em que haja posto de serviço contratado, de acordo com 
as tarifas definidas pela municipalidade; 

 
3.13.2.1.12.3.1.1 Excepcionalmente, na eventual hipótese de 
impossibilidade temporária de adimplemento de auxílio-
transporte através de empresa operadora de sistema de 
transporte coletivo, o pagamento dos valores devidos à título 
de auxílio-transporte deverão ser feitos mediante depósito 
em conta bancária de titularidade dos empregados; 
 
3.13.2.1.12.3.1.2 A CONTRATADA deverá participar dos gas-
tos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo 
equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu 
salário básico;  

 

Anexo TERMO DE REFERÊNCIA MENSAGEIRO MOTORIZADO V.4 (0408412)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 48



  

Versão – setembro/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA – LICITAÇÃO - SERVIÇOS  

3.13.2.1.12.3.2 O pagamento de auxílio-alimentação deverá estar 
de acordo com os valores definidos pelo Acordo ou Convenção 
coletiva a que se sujeita CONTRATADA, e ser realizado, preferen-
cialmente, mediante depósito em conta bancária de titularidade 
dos empregados. Entretanto, poderá a CONTRATADA realizar a 
respectiva quitação por intermédio de empresa de fornecimento 
de “vale-alimentação”, mediante apresentação prévia do respec-
tivo contrato ao CONTRATANTE; 

 
3.13.2.1.12.4 Dos valores devidos a título de férias e prêmios de férias, 
impreterivelmente até dois dias antes dos respectivos períodos de 
gozo, através de depósito em conta bancária; 

 
3.13.2.1.13 Cumprir todas as exigências previstas na legislação trabalhista e nas 
convenções, acordos e dissídios coletivos firmados, observando, inclusive, a 
eventual obrigatoriedade de promoção regular de curso de formação/aperfeiço-
amento/reciclagem de seus empregados, nos termos e prazos exigidos pelas 
normas; 
 
3.13.2.1.14 Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde 
ocupacional dos empregados designados à execução do objeto deste instru-
mento, conforme a legislação aplicável à matéria, a norma coletiva de trabalho 
aplicável à CONTRATADA, a Norma Regulamentadora nº 07 (NR-7, instituída 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego) e demais regulamentações cabíveis, 
bem como arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, fardamento, 
equipamentos de proteção, alimentação e todas as demais obrigações especifi-
cadas nos dissídios, acordos ou convenções coletivas; 
 
3.13.2.1.15 Manter, em seu quadro de funcionários, quantitativo condizente de 
profissionais com as qualificações mínimas exigidas, para abranger a totalidade 
dos postos de serviço contratados, bem como quantitativo suficiente de profis-
sionais de reserva, treinados para atuar em eventuais substituições nos casos de 
afastamentos/ausências legais e outras possíveis ocorrências ao longo da vigên-
cia contratual, de modo a impedir solução de continuidade na execução contra-
tual; 
 
3.13.2.1.16 Garantir que os seus funcionários mantenham sigilo absoluto sobre 
quaisquer informações, dados, documentos e assuntos que tomarem conheci-
mento em razão da execução do objeto contratual, sob pena de responsabiliza-
ção civil, administrativa e/ou penal, nos termos da legislação vigente; 
 
3.13.2.1.17 Responsabilizar-se pelos ônus financeiros e acréscimos substanciais 
de custos em face de alteração superveniente de acordos coletivos, convenções 
coletivas ou sentenças normativas vinculadas à proposta da CONTRATADA em 
decorrência de decisão judicial ou de fato que afete o seu enquadramento sin-
dical ou a sua vinculação a instrumento coletivo de trabalho no qual a empresa 
tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria; 
 

3.13.2.1.16. DA ABERTURA E MANUTENÇÃO DA CONTA VINCULADA 
 

3.13.2.1.16.1 Conforme estabelece o art. 3º da Lei Estadual 12.949/2014 e art. 3º do 
Decreto Estadual 15.219/2014, O edital de licitação e o contrato deverão prever 
expressamente: 

 
3.13.2.1.16.1.1 A indicação de que será retido, do valor mensal faturado pelo 
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licitante vencedor, percentual incidente sobre as provisões de encargos 
trabalhistas relativas a férias, abono de férias, décimo terceiro salário, multa do 
FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos 
previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, abono de férias e décimo terceiro 
salário, observadas disposições de normas coletivas; 
 
3.13.2.1.16.1.1.2 Obedecer aos ditames da Lei Estadual – BA nº 12.949/2014, 
regulamentada pelo Decreto Estadual - BA nº 15.219/2014 e pelo Ato Normativo 
nº 014/2014, inclusive no que tange às seguintes condições para execução deste 
contrato, atendo-se, em especial: 
 

3.13.2.1.16.1.1.2.1 A CONTRATADA deverá subscrever o “Contrato relativo à 
conta-evento vinculada” e o “Termo de Autorização para Movimentação da 
Conta Vinculada ao Contrato”, junto ao Banco Oficial de que trata o dispositivo 
legal, qual seja, Banco do Brasil, conforme modelos fornecidos 
pelo CONTRATANTE. 

 
3.13.2.1.16.1.3 A assinatura pelo licitante vencedor, no ato de celebração do 
contrato, de autorização para acesso do contratante aos saldos e extratos da 
Conta Vinculada ao Contrato e de Termo de Autorização para Movimentação da 
Conta Vinculada ao Contrato; 
 
3.13.2.1.16.1.4 A movimentação financeira da Conta Vinculada ao Contrato 
dependente de prévia autorização do Ministério Público; 
 
3.13.2.1.16.1.5 O pagamento, pelo licitante vencedor, dos seus empregados, em 
conta-salário. 

 

 
3.14 OBRIGAÇÕES DO CON-

TRATANTE 

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.14.1.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as 
informações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto 

contratado;  
  
3.14.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições 

previstos neste documento;  
  
3.14.1.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às 
instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução 

contratual;  
  
3.14.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da 
contratação, notificando a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias;  
  
3.14.1.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, 
quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e 
demais condições previstas em edital e seus anexos. 
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3.14.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO) - ESCOLHER 
UMA OPÇÃO: 
 

( X ) 
A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos 
gerais definidos no subitem anterior.       

(  ) 

B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
 

 
3.15 INDICAÇÃO SOBRE A 
NECESSIDADE DE GARAN-
TIA CONTRATUAL, COM 

PERCENTUAL  

(  ) A) NÃO SE APLICA (CONTRATAÇÕES SEM FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO) 

(  ) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL 

( X ) 

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras: 
 
➢ Percentual exigido - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

      
( X ) A)  5% (cinco por cento)          (   ) B)  OUTRO. Indicar:  ______ % (______ por 
cento) 
 

➢ Prazo para apresentação: até 05 dias após assinatura do contrato.      
 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: RITA DE CÁSSIA FORTUNATO JANDIROBA CASTELO BRANCO 
MATRÍCULA: 351.820 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: COORDENAÇÃO DE PROTOCOLO 
DATA: 10/02/2022 
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APENSO I 

 

1. TABELA INDICATIVA DE ITENS A LICITAR 

 

LICITAÇÃO POR ITENS 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE  

1 
Serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, 
mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado) 20966 

POSTO DE SERVIÇO 
MENSAL 

5 

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATSER INFORMADO(S) - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

( X ) A) IDENTIDADE DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ENTRE OS ITENS LICITADOS E OS CÓDIGOS INDICADOS 

(    ) B) DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – INDICAR DIFERENÇAS (POR ITEM LICITADO):  
 

 

 

2. DA RETENÇÃO DE PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS 

 

2.1 Conforme disposto nos item 3.8.2.12, 3.8.2.13 e 3.8.2.14 deste termo de referência, será retido mensalmente do valor 
bruto faturado pela empresa vencedora da licitação o percentual relativo às provisões de encargos trabalhistas relativas a 
férias, abono de férias, décimo terceiro salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como à incidência dos 
encargos previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário, conforme determinação 
constante na Lei Estadual nº 12.949/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.219/2014 e pelo Ato Normativo nº 
014/2014, e normas que eventualmente os alterem ou substituam; 

 
2.2 O montante final a ser retido, e consequente percentual sobre a fatura mensal será matematicamente aferido a partir 
dos seguintes cálculos: 

 

ITENS DOS ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS 

PERCENTUAIS SOBRE A 
TOTALIDADE DOS 

COMPONENTES SALARIAIS 
DE CADA POSTO (%) 

Férias e abono de férias 11,11 % 

Décimo terceiro salário 8,33 % 

Multa do FGTS por dispensa sem justa causa 3,20 % 

FGTS incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário 1,56 % 

Contribuições previdenciárias incidentes sobre férias, abono de férias e 
décimo terceiro salário 

3,89 % 

Contribuições sociais, tais como salário educação, SESI/SESC, SENAI/SENAC, 
INCRA, seguro acidente do trabalho e SEBRAE, incidentes sobre férias, abono 
de férias e décimo terceiro salário 

1,71 % 
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TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS RETIDOS SOBRE COMPONENTES SALARIAIS 29,80 % 

PERCENTUAL DE RETENÇÃO SOBRE O VALOR TOTAL DA FATURA = 
 [(((2a-2b)*29,80)*1b)/1c]*100 

(B) % 

1. Percentuais a serem calculadas sobre o TOTAL dos componentes salariais relativos a cada posto de 
serviços. 
2. O estabelecimento dos percentuais, pelo licitante, deverá respeitar aqueles previstos no Decreto 
15.219/2014. 

 

2.2.1 Para cálculo do percentual de retenções (B) será aplicada a metodologia disposta na Portaria SAEB Nº 976/2015, 
onde: 

 
1) 2a = Composto pelo valor total da remuneração mais o valor total dos encargos sociais. 
2) 2b = Valor correspondente aos encargos sociais. 
3) 1b = Corresponde à quantidade de postos. 
4) 1c = Corresponde ao total da fatura. 
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APENSO II 

 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 

 

1.1 A empresa licitante deverá apresentar PROPOSTA DE PREÇO, preferencialmente conforme modelo indicado no MODELO 

DE PROPOSTA, contendo as seguintes informações: 

a) Dados de identificação da proponente;  

b) Dados para pagamento; 

c) indicação de todas as informações técnicas e quantitativas descritas no MODELO DE PROPOSTA, relativamente à tabela 

que descreve o item; 

d) indicação de quantitativos, preços unitários e totais;  

e) indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas, aos quais está sujeito o 

licitante, de acordo com a atividade econômica preponderante da empresa, e as respectivas datas bases e vigências; 

f) assinatura pelo(a) representante legal da licitante; 

1.1.1 Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais expressos em moeda nacional (Real – R$), 

indicados em apenas duas casas decimais para os centavos e exatos, isto é, sem dízimas. 

1.1.2 As propostas apresentadas deverão respeitar como limites máximos de valores estabelecidos pela 

Administração na TABELA DE PREÇOS REFERENCIAIS. 

1.2 Em conjunto com a proposta de preços, as licitantes deverão apresentar as seguintes planilhas, em formato Excel ou 
equivalente, sob pena de desclassificação: 

a) Planilha denominada “Detalhamento dos Encargos Sociais”, conforme descrita no item 2 do APENSO II a este termo de 

referência; 

b) Planilha de composição de custos, conforme modelo constante no APENSO III a este documento; 

1.2.1 As regras e condições para a apresentação e aceitação das planilhas acima indicadas constam pormenorizadas 

nos respectivos apensos a este Termo de Referência. 

1.2.2 As planilhas de detalhamento de encargos sociais deverão ser acompanhadas de documento atual 

comprobatório do percentual SAT indicado pela licitante, conforme regra 2.1 das regras para preenchimento da 

planilha “Detalhamento dos encargos sociais”, contida no item 2 do APENSO II a este documento. 

1.3 É de responsabilidade da licitante a indicação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas tendo 
em vista seu enquadramento sindical (art. 511, § 2º, da CLT) ou, em caso de vinculação sindical plúrima do empregador 
terceirizante (art. 581, §1º, CLT), norma coletiva de trabalho (ACT/CCT) que envolva os segmentos profissionais cujas 
atividades estejam contempladas no objeto da licitação. 

1.3.1 É de responsabilidade da licitante a indicação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas, observando-se as regras instituídas na Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº 5.452/1943). 

1.4 Deverão ser desclassificadas as propostas que contrariem as disposições definidas nesta cláusula e seus apensos. 

1.4.1 Desde que não divirjam das disposições acima referidas, as propostas e/ou planilhas que contenham erros 

sanáveis poderão ser ajustadas, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, desde 

que não haja majoração do preço proposto, conforme o disposto nas Instruções Normativas nº 05/2017, Art 24, e 

nº 05/2017, Anexo VII, subitem 7.9, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
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1.4.1.1 Caso seja possível a realização de ajustes, será concedida apenas uma oportunidade para o licitante 

adequar todos os termos de sua proposta (inclusive planilhas), sob pena de desclassificação; 

 
 

2. DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

 

POSTO DE SERVIÇO: MOTOFRETISTA (MENSAGEIRO MOTORIZADO) 

GRUPO “A” – OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

1. INSS  20,00  

2. FGTS  8,00  

3. SAT * indicar % 

4. SALÁRIO EDUCAÇÃO  2,50  

5. SESC / SESI   1,50  

6. SENAC / SENAI   1,00  

7. SEBRAE   0,60  

8. INCRA   0,20  

TOTAL DO GRUPO “A”   [ 1 + 2 + 3 + 4 + 5 + 6 + 7 + 8 ] indicar % 

GRUPO “B” – ENCARGOS DIRETOS E RESERVA TÉCNICA 

9. FÉRIAS **  indicar % 

10. AUXÍLIO-DOENÇA  indicar % 

11. ACIDENTE DE TRABALHO  indicar % 

12. LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE  indicar % 

13. FALTAS LEGAIS  indicar % 

14. TREINAMENTO/RECICLAGEM  indicar % 

15. AVISO PRÉVIO TRABALHADO  indicar % 

16. 1/3 FÉRIAS CONSTITUCIONAL **  indicar % 

17. 13º. SALÁRIO **  indicar % 

TOTAL DO GRUPO “B”   [ 9 + 10 + 11 + 12 + 13 + 14 + 15 + 16 + 17 ] indicar % 

GRUPO "C" – ENCARGOS SOBRE DEMISSÕES 

18. MULTA DO FGTS POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA ** indicar % 

19. FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO  indicar % 

20. AVISO PRÉVIO INDENIZADO indicar % 

21. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 10% s/ FGTS   indicar % 

22. INDENIZAÇÃO ADICIONAL  indicar % 

TOTAL DO GRUPO “C”   [ 18 + 19 + 20 + 21 + 22 ] indicar % 

GRUPO "D" - INCIDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS DO GRUPO "A" SOBRE O GRUPO "B" 

23. FGTS INCIDENTE SOBRE FÉRIAS, ABONO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO ** indicar % 

24. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE FÉRIAS, ABONO DE FÉ-
RIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO ** 

indicar % 

25. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (TAIS COMO SALÁRIO EDUCAÇÃO, SESI/SESC, 
SENAI/SENAC, INCRA, SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO E SEBRAE) INCIDENTES 
SOBRE FÉRIAS, ABONO DE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO ** 

indicar % 
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26. REFLEXO SOBRE LICENÇA MATERNIDADE indicar % 

TOTAL DO GRUPO “D”   [ 23 + 24 + 25 + 26 ] indicar % 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS  
[ TOTAL GRUPO A + TOTAL GRUPO B + TOTAL GRUPO C + TOTAL GRUPO D ] 

indicar % 

 

 

I. REGRAS PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA “DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS” 

  

1. Deverá ser apresentada a planilha indicada no MODELO PROPOSTO. 
 
2. A planilha “Detalhamento dos Encargos Sociais” deverão ser preenchidas obedecendo aos seguintes ditames: 
 

2.1. Para o item destacado na planilha com um asterisco (*) – ITEM 3 (SAT), o percentual deverá refletir a multiplicação 
entre a alíquota de contribuição para os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) e o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), 
relativos à empresa licitante, mediante comprovação documental. 

2.1.1. Para comprovação do SAT, deverá ser apresentada em conjunto com a planilha de detalhamento de encargos 
sociais cópia da GFIP atualizada ou de documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) atual da 
licitante. 

2.2. Os itens da planilha destacados com dois asteriscos (**) – ITENS 9, 10, 11 18, 23, 24 e 25 - correspondem a valores a 
serem retidos pela Administração à título de provisionamento de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, nos ter-
mos da Lei Estadual nº 12.949/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.219/2014 e pelo Ato Normativo MPBA nº 
014/2014. 

2.2.1. Visando o adequado cumprimento dos ditames da legislação estadual, os itens destacados deverão ser obrigatori-
amente previstos nas planilhas de encargos sociais apresentadas pelas licitantes. 
 
2.2.2. Para fins de elaboração de planilha de encargos sociais, as licitantes deverão respeitar os seguintes percentuais 
relativos às provisões de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, conforme definido no Anexo Único do Decreto 
Estadual nº 15.219/2014 e no item 2.2 do APENSO I deste termo de referência: 
 

ITENS DOS ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS 
PERCENTUAIS 

(%) 

Férias e abono de férias 11,11 % 

Décimo terceiro salário 8,33 % 

Multa do FGTS por dispensa sem justa causa 3,20 % 

FGTS incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário 1,56 % 

Contribuições previdenciárias incidentes sobre férias, abono de férias e décimo terceiro 
salário 

3,89 % 

Contribuições sociais, tais como salário educação, SESI/SESC, SENAI/SENAC, INCRA, 
seguro acidente do trabalho e SEBRAE, incidentes sobre férias, abono de férias e décimo 
terceiro salário 

1,71 % 

TOTAL 29,80 % 
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2.2.3. Admitir-se-á, excepcionalmente, a indicação de percentuais inferiores àqueles dispostos no item 2.2.2 (acima) nas 
hipóteses legais, devidamente comprovadas, que ensejarem a diminuição de percentuais de encargos para a licitante, a 
exemplo das variações em função do percentual do SAT. 
 
2.2.4 Excepciona-se também ao quanto disposto no item 2.2.2, o percentual correspondente às contribuições sociais 

incidentes sobre férias, abono e décimo, cujo valor poderá variar em função do percentual do SAT relativo à empresa 

licitante, nos termos do item 2.1, acima. 

  

Anexo TERMO DE REFERÊNCIA MENSAGEIRO MOTORIZADO V.4 (0408412)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 57



  

Versão – setembro/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA – LICITAÇÃO - SERVIÇOS  

 

APENSO III 

 

PLANILHA(S) DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 
A) MOTOCICLETA PRÓPRIA 

 

POSTO DE SERVIÇOS: MOTOFRETISTA (MENSAGEIRO MOTORIZADO) 

MONTANTE I - REMUNERAÇÕES E ENCARGOS 

A)  REMUNERAÇÃO [ A.1 + A.2 ] R$ indicar 

A.1) Salário Base R$ indicar 
------------- 

A.2) Adicional de Periculosidade R$ indicar 

B) ENCARGOS SOCIAIS (Conforme detalhamento no APENSO II) indicar % R$ indicar 

C) REMUNERAÇÃO EMPRESARIAL R$ indicar 

TOTAL MONTANTE I   [ A + B + C ] R$ indicar 

MONTANTE II - DESPESAS OPERACIONAIS 

D) ALIMENTAÇÃO     [ D.1  x  D.2 ] R$ indicar 

D.1) Valor do Vale Refeição (menos participação do empregado, 
se for o caso, conforme convenção coletiva) 

R$ indicar 
------------- 

D.2) Quantidade Vales/Mês indicar 

E) FARDAMENTO/EPI (12 meses)   [ ((E.1 x E.2) + E.3) / 12 ] R$ indicar 

E.1) Quantidade de Fardamento por Ano 02 

------------- E.2) Valor do Fardamento completo R$ indicar 

E.3) Valor dos EPI necessários R$ indicar 

F) AUXÍLIO TRANSPORTE   [ (F.1 x F.2) – F.3 ]  R$ indicar 

F.1) Valor da Passagem  R$ indicar  

F.2) Quantidade de passagens por mês (considerar ida e volta 
separadas) 

indicar  

F.3) Participação do Empregado (equivalente a 6% sobre o piso 
salarial) 

R$ indicar  

G) ASSISTÊNCIA MÉDICA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

H) ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

I) SEGURO DE VIDA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

J) AUXÍLIO FUNERAL (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

K) EXAMES MÉDICOS R$ indicar 

L) COMBUSTÍVEL R$ indicar 

M) DEMAIS DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ indicar 

N) XXXXXXXXX  (caso exigido no instrumento coletivo indicado) indicar outras 
despesas obrigatórias, se houver 

R$ indicar 

TOTAL MONTANTE II    [ D + E + F + G + H + I + J + K + L + M + N] R$ indicar 

MONTANTE III - IMPOSTOS INCIDENTES 

O) ISS (referente ao município de lotação do posto) indicar % R$ indicar 
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P) PIS indicar % R$ indicar 

Q) COFINS indicar % R$ indicar 

R) XXXXXXXXX (indicar outros tributos aplicáveis, se houver) indicar % R$ indicar 

TOTAL MONTANTE III   [ O + P + Q + ...] R$ indicar 

PREÇO UNITÁRIO MENSAL DO POSTO DE SERVIÇO      [ MONTANTES I + II + III ] R$ indicar 

 

B) MOTOCICLETA LOCADA 
 

POSTO DE SERVIÇOS: MOTOFRETISTA (MENSAGEIRO MOTORIZADO) 

MONTANTE I - REMUNERAÇÕES E ENCARGOS 

A)  REMUNERAÇÃO [ A.1 + A.2 ] R$ indicar 

A.1) Salário Base R$ indicar 
------------- 

A.2) Adicional de Periculosidade R$ indicar 

B) ENCARGOS SOCIAIS (Conforme detalhamento no APENSO II) indicar % R$ indicar 

C) REMUNERAÇÃO EMPRESARIAL R$ indicar 

TOTAL MONTANTE I   [ A + B + C ] R$ indicar 

MONTANTE II - DESPESAS OPERACIONAIS 

D) LOCAÇÃO DA MOTOCICLETA R$ indicar 

E) ALIMENTAÇÃO  [ E.1  x  E.2 ] R$ indicar 

E.1) Valor do Vale Refeição (menos participação do empregado, 
se for o caso, conforme convenção coletiva) 

R$ indicar 
------------- 

E.2) Quantidade Vales/Mês indicar 

F) FARDAMENTO/EPI (12 meses)   [ ((F.1 x F.2) + F.3) / 12 ] R$ indicar 

F.1) Quantidade de Fardamento por Ano 02 

------------- F.2) Valor do Fardamento completo R$ indicar 

F.3) Valor dos EPI necessários R$ indicar 

G) ASSISTÊNCIA MÉDICA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

H) ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

I) SEGURO DE VIDA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

J) AUXÍLIO FUNERAL (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

K) EXAMES MÉDICOS R$ indicar 

L) COMBUSTÍVEL R$ indicar 

M) DEMAIS DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ indicar 

N) XXXXXXXXX (caso exigido no instrumento coletivo indicado) indicar outras 
despesas obrigatórias, se houver 

R$ indicar 

TOTAL MONTANTE II    [ D + E + F + G + H + I + J + K + L + M + N] R$ indicar 

MONTANTE III - IMPOSTOS INCIDENTES 

O) ISS (referente ao município de lotação do posto) indicar % R$ indicar 

P) PIS indicar % R$ indicar 

Q) COFINS indicar % R$ indicar 
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R) XXXXXXXXX (indicar outros tributos aplicáveis, se houver) indicar % R$ indicar 

TOTAL MONTANTE III   [ O + P + Q + ...] R$ indicar 

PREÇO UNITÁRIO MENSAL DO POSTO DE SERVIÇO [ MONTANTES I + II + III ] R$ indicar 

 

 

I. REGRAS PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 
 1. A planilha de composição de custos deverá ser elaborada observada a seguinte regra: 

1.1. Deverá ser apresentada uma planilha completa, que contenha todos os montantes supra discriminados (I, II e III). 

1.2. Os ENCARGOS SOCIAIS incidirão apenas sobre os itens que compõem a remuneração de cada posto de serviço, não 
compondo a base de cálculo para valores sem caráter remuneratório. 

1.3. Os itens que compõem o modelo da PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS são indicados apenas à título referencial, 
sendo discricionário ao licitante incluir ou excluir itens, desde que mantidos os custos obrigatórios previstos 
sobretudo em lei e em Convenção Coletiva de Trabalho. 

2. Deverão ser respeitados os direitos e valores mínimos estabelecidos por acordo ou convenção coletiva vigente aplicável 
ao licitante para todas as vantagens previstas para o trabalhador, sobretudo os componentes salariais que integralizam a 
remuneração do mesmo; 

2.1 Para a elaboração da planilha de composição de custos mensais, a licitante deverá observar, além da legislação 
trabalhista, os acordos ou convenções coletivas aos quais está sujeita e que esteja vigente na data designada para início 
da sessão pública. 

2.1.1 Caso não haja convenção coletiva vigente aplicável à licitante, a empresa deverá observar os parâmetros da 
legislação trabalhista. 

3. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de tributação 
pelo Simples Nacional, conforme art. 18, § 5°-C, da Lei Complementar n° 123/06. 

4. Deverá ser respeitada a legislação local vigente acerca do auxílio transporte e ISS.  

5. Os valores unitários do auxílio transporte a serem consignados deverão corresponder, preferencialmente, aos valores dos 
transportes públicos coletivos vigentes à época da licitação. 

5.1 Para fins de pagamento real do auxílio transporte ao trabalhador, deverá ser considerado o valor necessário para 
custeio do seu deslocamento mensal, no montante equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) do seu salário 
base, nos termos da legislação vigente; 

5.2 Para fins de preenchimento da planilha de composição de custos, no que tange ao quantitativo relativo ao Auxílio 
Transporte (Montante II, item F), deverá ser considerado o total mensal de 44 (quarenta e quatro) passagens. 

 

 

 

 

II. ORIENTAÇÃO PARA FINS DE PREENCHIMENTO DOS CUSTOS OBRIGATÓRIOS 

 
 MONTANTE I 
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- REMUNERAÇÃO MENSAL  

• Piso salarial da categoria, conforme instrumento coletivo indicado em proposta; 

• Demais componentes salariais, conforme previsto no instrumento coletivo indicado em proposta; 
- ENCARGOS SOCIAIS: indicar percentual obtido na correlata planilha de detalhamento de encargos sociais, conforme 
modelo do item 2 do APENSO II, o qual incidirá apenas sobre os itens que compõem a remuneração de cada posto; 
- REMUNERAÇÃO EMPRESARIAL 
 

MONTANTE II – DESPESAS OPERACIONAIS 
- LOCAÇÃO DA MOTOCICLETA: preencher apenas para o caso de motocicleta ser do empregado/motofretista; 
- AUXÍLIO TRANSPORTE: preencher apenas para o caso de motocicleta ser da contratada, devendo proceder o desconto 
da parte do empregado conforme legislação; 
- AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO: com desconto da parte do empregado, se for o caso, conforme legislação e respeitado o limite 
da convenção coletiva; 
- FARDAMENTO: deve ser efetuado o rateio por 12 meses e, conforme definido na Minuta de Contrato, 02 kits de farda-
mentos completos por trabalhador/ano; 
- EPI: deve ser efetuado o rateio por 12 meses, sendo o fornecimento/substituição de EPI vinculado às regras e periodi-
cidades previstas na legislação vigente; 

- ASSISTÊNCIA MÉDICA: incluir custo somente se previsto no instrumento coletivo indicado na proposta de preços; 
- ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA: incluir custo se houver previsão no instrumento coletivo indicado na proposta de preços; 
- SEGURO DE VIDA:  deve ser efetuado o rateio por 12 meses e efetuada a inclusão do custo condicionada à previsão do 
mesmo no instrumento coletivo indicado na proposta de preços; 
- AUXÍLIO FUNERAL (rateio por 12 meses) – incluir custo somente se previsto no instrumento coletivo indicado na proposta 
de preços; 
- EXAMES MÉDICOS: deve ser efetuado o rateio por 12 meses e a inclusão do custo somente se previsto no instrumento 
coletivo indicado na proposta de preços; 
- COMBUSTÍVEL 
- ITEM N: A critério da licitante poderá incluir demais custos administrativos inerentes ao serviço, se houver, obedecendo-
se o disposto na regra 1.3 referente às REGRAS PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS. 
 

MONTANTE III – IMPOSTOS INCIDENTES 
- CALCULAR OS IMPOSTOS: conforme município e regime de tributação adotado. 

 
PREÇO UNITÁRIO MENSAL DO POSTO DE SERVIÇO       

- Indicar o Preço Unitário por Posto/Mês mediante somatório dos Montantes I + II + III  
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APENSO IV 

 

JUSTIFICATIVA PARA OS QUANTITATIVOS DEFINIDOS 

 
 

 1. HISTÓRICO DE CONSUMO: 

  

HISTÓRICO DE CONSUMO 

PERÍODO DE REFERÊNCIA 

MÊS INICIAL (mês/ano): JANEIRO/2019 

MÊS FINAL (mês/ano): DEZEMBRO/2021 

QUANTITATIVO TOTAL DE MESES: (a) 36 

DETALHAMENTO 

ITEM  INDICAÇÃO RESUMIDA DO ITEM  

MÉDIA DE 
CONSUMO 
TOTAL NO 

PERÍODO DE 
REFERÊNCIA  

(b) 

MÉDIA DE 
CONSUMO 

MENSAL NO 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA  

(c) 

MÉDIA DE 
CONSUMO 
ANUAL NO 

PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

(d) 

QUANTITATIVO 
DEFINIDO PARA 

A LICITAÇÃO  
(e)  

VARIAÇÃO PREVISTA POR 
 REDUÇÃO 

QUANTIDADE 
(f = e - d) 

PERCENTUAL 
CORRESPONDENT

E 
(g) 

1  
COLETAS E ENTREGAS DE 

DOCUMENTOS E ENCOMENDAS 
COMUNS E URGENTES 

56.642 1.573 18.881 10.385 8.496  45% 

 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA A PROJEÇÃO DE REDUÇÃO:  

 

Os quantitativos estimados de postos para a pretensa contratação foram obtidos considerando-se o panorama de 
quantitativos anual e médio de entregas e coletas de documentos e encomendas realizadas nos anos de 2019, 2020 e 2021, 
além da projeção de quantitativo de coletas e entregas de documentos e encomendas baseado no processo de digitalização 
da Instituição e do retorno das atividades pós pandemia do Coronavírus.  
Efetuada a interpretação dos dados relacionados acima, a partir do levantamento efetuado pela Coordenação de Protocolo, 
foi composto novo dimensionamento da prestação dos serviços objeto deste termo, resultando na redução do total de postos 
de serviço do contrato atual vigente.  
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APENSO V 

 

PREVISÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

ITEM  INDICAÇÃO RESUMIDA DO ITEM  UNIDADE DE  
MEDIDA  

QUANTITATIVO 
TOTAL  

PREVISÃO -    
ANO CORRENTE 

2022 

PREVISÃO - ANOS 
SUBSEQUENTES  

ANO 2023 ANO 2024  

1 

Serviços de coleta e entrega diárias de 
documentos e encomendas, mediante 

postos de serviço de motofretista 
(mensageiro motorizado) 

POSTO DE 
SERVIÇO MENSAL 5  5  0 0  
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APENSO VI 

 

JUSTIFICATIVA PARA A INDICAÇÃO DE MARCA, MODELO, CARACTERÍSTICAS E/OU 

ESPECIFICAÇÕES EXCLUSIVAS DE DETERMINADO FABRICANTE 

 

NÃO SE APLICA 
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APENSO VII 

 

1. SEDES / UNIDADES DA CONTRATANTE EM SALVADOR  

 

 

UNIDADE 

 

ENDEREÇO 

 

SEDE CAB 

 

5ª Avenida, nº 750, CAB 

 

 

SEDE NAZARÉ 

 

 

Avenida Joana Angélica, nº 1312, Nazaré 

 

CEAF 

 

Rua Pedro Américo, nº 13, Jardim Baiano 

 

 

CEAT 

 

Rua Arquimedes Gonçalves, nº142, Jardim Baiano 

GAESF 

 

Avenida Tancredo Neves, nº 450, Edf. Suarez Trade, 

sala 2502, Caminho das Árvores 

 

NÚCLEO DE PRISÃO EM FLAGRANTES 

 

Avenida Tancredo Neves, nº 4197, 1º andar, Parque 

Bela Vista 

 

 

PALACETE FERRARRO 

 

Avenida Joana Angélica, 1830, Nazaré 

 

PROMOTORIAS CRIMINAIS 

 

Avenida Ulysses Guimarães, 2586, Sussuarana 

 

 

 

2. MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA  

 

RECEBIDO 

Nome: ________________________________________ 

Número do RG: _________________________________ 

Tentativa 1: Data: _____________Horário: ___________ 

Tentativa 2: Data: _____________Horário: ___________ 

Tentativa 3: Data: _____________Horário: ___________ 
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PREÇOS REFERENCIAIS MÁXIMOS ESTABELECIDOS PARA A LICITAÇÃO E  

REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO DAS LICITANTES (LEI COMPLEMENTAR 123/2006) 

 

DISPUTA POR ITENS: 
 

ITEM DA LICITAÇÃO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Quantitativo 
total a ser 

licitado 
(por item) 

Valor total 
máximo 

estimado 
para a 

licitação 
(por item) 

Requisito de 
participação 

Indicação da empresa com valor mais 
próximo (ou igual) ao referencial 

estabelecido para cada item 

PREÇOS DE REFERÊNCIA 

Metodologia 
de cálculo 

 
 

Valor 
unitário 
máximo 

estimado 
para a 

licitação 
(por item) 

1 2 3  

POLI EXPRESS 
TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 
04.471.006/0001-06 

ROTA TRANSPORTES 
TERCEIRIZAÇÕES E 
LOCAÇÃO DE MÃO 

DE OBRA EIRELI 
CNPJ: 

37.410.385/0001-75 

VALCEL 
EXPRESS SERVIÇOS 

DE LOGISTICA 
EIRELI- CNPJ 

24.025.403/0001-53 

 
Nº do 

preço de 
referência 

NOME e CNPJ da empresa 

R$  R$  R$ R$ R$ R$ 

LOTE ÚNICO 

Serviços de coleta e 
entrega diárias de 
documentos e 
encomendas, mediante 
postos de serviço de 
motofretista (mensageiro 
motorizado) 

4.588,00 4.950,00 4.720,00  PREÇO MÉDIO 4.752,67 05 23.763,35 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 
03 

VALCEL 
EXPRESS SERVIÇOS DE 

LOGISTICA EIRELI –  
CNPJ 24.025.403/0001-53 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO (somatório de todos os itens):  R$ 285.160,20 

OBSERVAÇÕES SOBRE O CÁLCULO DOS PREÇOS REFERENCIAIS:  

1) PREÇOS DESCARTADOS (POR ITEM – SE HOUVER): 

2) OUTRAS REGRAS/OBSERVAÇÕES (SE HOUVER): 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: RITA DE CÁSSIA FORTUNATO JANDIROBA  
MATRÍCULA: 351.820 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: COORDENAÇÃO DE PROTOCOLO 
DATA: 13/04/2022 
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DECLARAÇÃO – EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A) 
 

Declaro, para os devidos fins, nos termos do artigo 11, III e IV, e do artigo 73, I, ambos da Lei Estadual/BA nº 
9.433/2005, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a 
contratação em curso, bem como informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro e 
nos dois subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)  
 

DOTAÇÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA/ 
GESTORA 

AÇÃO (P/A/OE) REGIÃO 
DESTINAÇÃO 
DE RECURSOS 

ELEMENTO DA 
DESPESA 

1 

40.101 - 
Superintendência de 

Gestão Administrativa 
– 

Superintendência/0003 
- Diretoria 

Administrativa do 
Ministério Público 

2000 - 
Manutenção de 

Serviços 
Técnicos e 

Administrativos 

9900 - 
Estado 

0.100.000000 
3.3.90.37.00 – 

Locação de Mão 
de Obra 

2      
 

 

II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

 
1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 285.160,20 (duzentos e oitenta e cinco mil e cento e sessenta 
reais e vinte centavos) 
 
2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE (2022): 

 

DOTAÇÃO 
ELEMENTO DA 

DESPESA 
SALDO DE DOTAÇÃO 

 (R$) 

PREVISÃO DE GASTO COM 
A CONTRATAÇÃO NO ANO 

 (R$) 

IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO* 

1 33.90.37.00 R$ 10.515.180,89 R$ 95.053,40 0,90% 

2     

* Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário 

 
3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES – Escolher uma opção: 

 
(  )   A) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário-financeiro em 

qualquer dos exercícios orçamentários-financeiros seguintes. 
 
(x )    B) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os dois próximos exercícios será de: 

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO (R$) 

2023 R$ 190.106,80 

2024 R$ 0,00 
 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: MICHELA CORDEIRO DE ARAÚJO 

MATRÍCULA: 351.495 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CEOA/DADM 

DATA: 01/07/2022 

 

Anexo INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS EXECUTOR (0398098)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 70



DESPACHO

À Diretoria Administrativa,

 

Segue informações orçamentárias, conforme consulta ao FIPLAN/PLAN60, para autorização da despesa conforme documento 0300479:

 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnico e Administrativo

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado / 0100 - Destinação

Elemento de despesa: 33.90.37.00 - Terceirizados

Saldo de dotação:

Saldo disponível: 15.803.429,91

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 22/02/2022, às 17:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0300516 e o código CRC AF9A91EF.

19.09.02347.0003948/2022-02 0300516v2
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MANIFESTAÇÃO – GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A) 

 

 

Declaro, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e dos artigos 
11, VII, e 73, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, que a despesa com a licitação em curso tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Indico os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de fiscal e suplente da 
contratação: 
 

 NOME COMPLETO MATRÍCULA 

FISCAL 
RITA DE CÁSSIA FORTUNATO JANDIROBA CASTELLO 
BRANCO 

351.820 

SUPLENTE JULIANA DOS SANTOS VIEIRA 352.159 

 

Por fim, encaminha-se o presente procedimento à Superintendência de Gestão Administrativa para análise 
e deliberação sobre a realização de certame licitatório. 
 
 

GESTOR(A) MARIA AMALIA BORGES FRANCO 

CARGO DIRETORA ADMINISTRATIVA 

UNIDADE ADMINISTRATIVA  DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

DATA 22/02/2022 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA E XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XXXX/202X - SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da 
Bahia, inscrito no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão 
Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
estabelecido(a) à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada por seu/sua (cargo), 
(nome), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, com 
supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no 
procedimento Licitatório, modalidade Pregão xxxxxxx nº xxx/2021, do tipo menor preço, protocolado sob 
o nº SEI 19.09.02347.0003948/2022-02, o qual integra este instrumento independentemente de 
transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços continuados de coleta e entrega de 
documentos e encomendas, na área urbana de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades 
das unidades do Ministério Público do Estado da Bahia, que funcionam na capital do Estado, englobando 
os postos de serviços de motofretista, conforme delimitações constantes deste instrumento e seus 
apensos. 
 
1.2 Os serviços objeto da contratação serão prestados com dedicação exclusiva de mão de obra e incluem, 
além do fornecimento de mão de obra, o transporte, seguro, pessoal e demais itens inerentes a sua 
execução.   
 
1.3 Compõem o Apenso I os detalhamentos dos encargos sociais a serem utilizados no cálculo dos preços 
unitários dos postos de serviços, bem como no estabelecimento do percentual de provisionamento de 
encargos trabalhistas descrito no item 9.15 e na CLÁUSULA DÉCIMA; 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em 01 de setembro de 2022 e 
a terminar em 31 de agosto de 2023, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados 
a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual - BA nº 9.433/2005. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
3.1 O Regime de Execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por 
Preço Unitário; 

 
3.1.1 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 10 
(dez) dias corridos contados da data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por e-mail;    

   
3.1.1.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão 
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de 
recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de 
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).     
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3.1.1.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da 
nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos 
termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005. 

 
3.2 A execução dos serviços objeto deste instrumento se dará por meio de postos de serviços de 
motofretista, durante um período previamente determinado, responsáveis pela execução de atividades 
de entrega e coleta de documentos e/ou encomendas em Salvador e Lauro de Freitas, de forma 
continuada e programada, de acordo com a necessidade do CONTRATANTE, a quem incumbirá definir a 
quantidade e o tipo de serviços a serem executados; 
 

3.2.1 Os profissionais dos Postos de Serviço ficarão lotados na Sede CAB ou Sede Nazaré e serão 
deslocados para as demais unidades do Ministério Público na região urbana de Salvador quando 
houver necessidade de execução de serviços objeto deste Contrato;  

 
3.2.1.1 Os profissionais poderão ser temporariamente e excepcionalmente deslocados, a critério 
do CONTRATANTE, para as demais unidades do Ministério Público na região urbana de Salvador 
quando houver necessidade de executar serviços objeto desta contratação, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 
  
3.2.1.2 A CONTRATADA não poderá autorizar o deslocamento de postos de serviços sem prévia 
determinação do CONTRATANTE;  

 
3.3 O CONTRATANTE efetuará a programação de execução dos serviços indicados no objeto deste 
instrumento, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 18:00h, sendo estes caracterizados 
como coletas e entregas COMUNS ou URGENTES;  

 
3.3.1 A regra prevista na cláusula 3.3 se aplica às solicitações de serviços que poderão ser 
executados aos sábados, das 08h às 12h; 

 
3.4 A CONTRATADA deverá garantir que as entregas COMUNS sejam realizadas no prazo de 02 (dois) dias 
úteis após a coleta na sede do CONTRATANTE. 

 
3.4.1 Para entregas COMUNS, a CONTRATADA deverá fazer 03 (três) tentativas de entrega, anotando 
na guia de remessa/protocolo a data e horário de cada tentativa de entrega, com letra legível; 
 
3.4.2 Excetuam-se do disposto no item 3.4 as entregas COMUNS realizadas entre as Unidades listadas 
no Apenso II, as quais deverão ocorrer no prazo de 01 (um) dia útil após a coleta na Unidade da 
CONTRATADA. 
 

3.4.1.1 A mudança de endereço de alguma das referidas sedes constantes no Apenso II não 
acarretará quaisquer alterações de valor ao futuro contrato, respeitados os quantitativos 
estimados pela CONTRATANTE e seus acréscimos legais. 
 
3.4.1.2 Durante a vigência do contrato, poderão ser acrescidos novos endereços de coleta e 
entrega ao Apenso II, respeitados os quantitativos estimados pela CONTRATANTE e seus 
acréscimos legais, sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

 
3.5 Eventualmente, poderão ser solicitadas, em caráter excepcional, coletas e entregas caracterizadas 
como URGENTES, com prazo de entrega reduzido, conforme disciplinado a seguir: 
 

3.5.1 Eventualmente, o CONTRATANTE, através de servidor designado, poderá solicitar à 
CONTRATADA, para atendimento de necessidades extraordinárias, coletas e entregas URGENTES, nas 
sedes da CONTRATANTE ou fora delas, sendo o prazo de conclusão para este tipo de solicitação de 
até 3 (três) horas, contadas a partir do horário da solicitação pelo CONTRATANTE. 
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3.6 As guias de remessa e/ou protocolos de entrega, bem como as cópias dos documentos inseridos nos 
volumes, deverão retornar ao CONTRATANTE no prazo máximo de 01 (um) dia útil após a entrega, com 
data, hora de entrega e assinatura do responsável pelo recebimento, legível e sem rasuras, conforme 
modelo de protocolo de entrega constante do Apenso III; 

 
3.7 Nas hipóteses de suspensão total de expediente em dias úteis, nas sedes do CONTRATANTE, em razão 
de feriados prolongados, o CONTRATANTE informará à CONTRATADA da suspensão temporária do 
serviço de coleta nas Unidades elencadas Apenso II sem prejuízo do cumprimento dos prazos de entrega 
de documentos e encomendas para órgãos/instituições externas ao Ministério Público do Estado da 
Bahia, caso seja adequado à execução do objeto; 
 
3.8 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas a cada um dos postos de serviços 
desta contratação devem atender ao seguinte: 

 
3.8.1 Proceder ao manuseio dos documentos e encomendas de forma adequada; 
 
3.8.2 Coletar e entregar documentos ou encomendas em órgãos públicos, empresas, instituições 
bancárias, cartórios, tribunais etc., roteirizando os trajetos de acordo com as prioridades e horários de 
expedientes; 
 
3.8.3 Localizar e conferir destinatários e endereços, bem como emitir e coletar recibos do material 
transportado e preencher protocolos, sempre que necessário; 
 
3.8.4 Executar outras tarefas correlatas e de acordo com determinações do CONTRATANTE; 
 
3.8.5 Portar crachá de identificação funcional, constando, no mínimo, nome da CONTRATADA, nome, 
número do documento de identidade e fotografia do colaborador para acesso aos locais necessários 
durante à prestação dos serviços; 
 
3.8.6 Atender às exigências legais, especialmente, as previstas no Código de Trânsito Brasileiro, na Lei 
Federal nº 12.009/2009 e nas Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 
com destaque para as de números 356, 410, 452 e 453, com suas posteriores alterações. 
 
3.8.7 Integrar o quadro de empregados da CONTRATADA; 

 
3.9 A CONTRATADA deverá disponibilizar, para execução dos serviços, veículos tipo motocicleta com as 
seguintes características técnicas: 

 
3.9.1 Motocicleta para transporte de encomendas, equipada com baú de fibra de vidro ou plástico 
polipropileno, que acondicione e proteja os volumes contra luz solar e chuva, e que possua fechadura 
e trava; 
 
3.9.2 Possuir os padrões de tamanho e de favorecimento da visualização do veículo durante sua 
utilização definidos pelo Código de Trânsito Brasileiro, resoluções atualizadas do CONTRAN e/ou 
órgãos públicos competentes; 
 
3.9.3 Possuir instalação de protetor de motor "mata-cachorro", fixado no chassi do veículo, destinado 
a proteger o motor e a perna do condutor em caso de tombamento, obedecidas as especificações do 
fabricante de cada veículo no tocante à instalação e dispositivo aparador de linha "corta-pipas" fixado 
no guidão do veículo; 
 
3.9.4 Ter sido previamente aprovada em vistoria pelos órgãos públicos competentes; 
 
3.9.5 Motorização de, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) cilindradas, em perfeito estado de 
conservação e funcionamento; 
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3.9.6 Portar equipamentos de segurança, nos termos de regulamentação do Conselho Nacional de 
Trânsito – Contran e/ou outros órgãos competentes, ainda que não especificados neste instrumento. 

 
3.9.7 A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias úteis, antes do início da execução dos 
serviços, objeto contratual, relação das motocicletas que serão alocadas aos novos postos, para 
verificação se estas atendem todas as exigências da Lei 12.009/2009 e as previstas neste instrumento, 
conforme os itens 3.9.1 a 3.9.6 e os seguintes: 
 

3.9.7.1 Na hipótese de utilização de motocicleta de propriedade do empregado, contrato 
específico da respectiva locação entre a CONTRATADA e o funcionário, que englobe todas as 
exigências previstas na convenção coletiva de trabalho aplicável à CONTRATADA; 
 
3.9.7.2 É indispensável a apresentação do registro das motocicletas junto ao DETRAN na categoria 
de aluguel - espécie "carga", bem como da comprovação do adimplemento regular das despesas 
relativas a IPVA, licenciamento e seguro obrigatório-DPVAT; 
 
3.9.7.3 A CONTRATADA deverá indicar especificamente qual motocicleta será utilizada em cada 
posto de serviço, com específica ao da placa policial e da titularidade de cada veículo; 
 
3.9.7.4 A CONTRATADA deverá garantir que todas as motocicletas estejam devidamente 
equipadas com todos os dispositivos previstos em lei, resolução ou qualquer outra norma 
especifica aplicável; 
 
3.9.7.5 A CONTRATADA deverá assegurar que todos os motofretistas detenham e utilizem todos 
os equipamentos de segurança legalmente exigidos contratual e/ou legalmente, especialmente 
coletes de segurança e capacetes dotados de dispositivos retro refletivos, nos termos da legislação 
de trânsito vigente; 
 
3.9.7.6 Será exigido, ainda, e no mesmo prazo, cópia das documentações completas exigidas por 
lei relativas às motocicletas alocadas para a execução dos serviços que compõem o objeto 
contratual; 
 
3.9.7.7 A CONTRATADA fica obrigada a comprovar o quanto previsto nos subitens 3.9.7.1 a 3.9.7.6 
sempre que houver necessidade de substituição ou troca de motocicletas utilizadas na execução 
contratual, e/ou sempre que solicitado pela fiscalização.  

 
3.10 A CONTRATADA deverá seguir todas as normas de segurança estabelecidas na legislação vigente, 
disponibilizando ao seu condutor os devidos equipamentos de segurança (capacete, luvas, jaqueta, calça 
de couro e roupa apropriada para chuva), conforme prevê o Código de Trânsito Brasileiro, celular ou rádio 
comunicador para efeito de facilitar sua comunicação quando em serviço; 
 
3.11 A CONTRATADA é responsável por disponibilizar os insumos (custeio de combustíveis, 
equipamentos, taxas, seguros, multas, lubrificantes, manutenções, reparos, lavagens e estacionamentos) 
e utensílios necessários à satisfatória realização do serviço, cabendo a este suprir de imediato as eventuais 
falhas e atrasos que possam vir a ocorrer durante a execução contratual, de modo a garantir que não haja 
descontinuidade na prestação dos serviços; 

 
3.12 Os serviços objeto da contratação deverão ser executados por profissionais que possuam capacitação 
técnica compatível com as atividades profissionais ou assemelhadas que lhes forem incumbidas, sob 
inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA, que deverá orientar os mesmos quanto às suas 
obrigações e afazeres, respeitados os seguintes regramentos: 

 
3.12.1 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas a cada um dos postos de 
serviços deste contrato deverão preencher os requisitos mínimos exigidos para desempenho das suas 
funções, ficando qualquer capacitação regulamentada por norma legal específica sob inteira 
responsabilidade da CONTRATADA; 
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3.12.2 A CONTRATADA deverá manter registros diários de entrada e saída dos locais de trabalho em 
relação a todos os empregados designados para postos de serviços previstos nesta contratação, bem 
como controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos mesmos, permitindo sempre à 
fiscalização do CONTRATANTE acesso aos respectivos dados; 
 

3.12.2.1 O controle da jornada de trabalho (ponto) de todos os empregados pela CONTRATADA 
deverá ocorrer através do registro de ponto manual; 

 
3.12.3 Os serviços objeto do contrato não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o 
prazo da sua vigência, e deverão ser executados em conformidade com as normas de segurança, 
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam a atividade; 
 

3.12.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a suprir de imediato as eventuais faltas e atrasos dos 
colaboradores designados para a execução contratual, realizando a necessária substituição, de 
modo a garantir que não haja descontinuidade na prestação dos serviços e o cumprimento 
tempestivo das atividades diárias/periódicas determinadas; 

 
3.12.4 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas aos postos de serviços desta 
contratação deverão se apresentar devidamente fardados, identificados com crachás funcionais e 
portando os equipamentos de proteção individuais exigidos, conforme o posto de serviço ocupado 
por cada trabalhador, nos termos da convenção coletiva de trabalho aplicável à CONTRATADA e da 
legislação em vigor; 
 
3.12.5 A CONTRATADA deverá adotar as providências cabíveis a fim de proibir e impedir que seus 
funcionários realizem quaisquer outras atividades profissionais ou assemelhadas durante o horário 
em que estiverem prestando serviços nos postos de serviços objeto do contrato;  
 
3.12.6 É vedada aos ocupantes dos postos de serviços contratados a utilização dos telefones do 
CONTRATANTE para ligações pessoais de qualquer natureza, bem como para tratar de assuntos 
alheios aos serviços objeto deste instrumento, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA a 
cobertura de tais despesas, caso verificadas; 
 
3.12.7 Os serviços objeto da presente contratação deverão cumprir carga horária de 44 (quarenta e 
quatro horas) semanais, no turno diurno e obedecerão ao seguinte: 
 

3.12.7.1 Ordinariamente, o funcionamento será de segunda-feira a sábado, exceto feriados, sendo: 
  

a. Expediente de 08 (oito) horas de segunda-feira a sexta-feira, com intervalo intrajornada de 
02 (duas) horas; 
 
b. Expediente de 04 (quatro) horas aos sábados, sem intervalo intrajornada; 

 
3.12.7.2 Extraordinariamente, a critério exclusivo do CONTRATANTE, quando não houver serviço 
a ser realizado aos sábados, o funcionamento será de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados, 
sendo:  
 

a. Expediente de 08 (oito) horas às segundas-feiras, com intervalo intrajornada de 02 (duas) 
horas;  
 
b. Expediente de 08 (oito) horas de terça-feira a sexta-feira, com intervalo intra-jornada de 01 
(uma) hora, acrescido da compensação diária de 01 (uma) hora de trabalho relativa à jornada 
de 04 (quatro) horas não executada aos sábados; 
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3.12.7.3 Excepcionalmente, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, por escrito a 
alteração do horário de trabalho de determinado posto de serviços para atender a necessidades 
extraordinárias. Neste caso, além das determinações legais, observar-se-á o seguinte: 
 

3.12.7.3.1 Nas hipóteses em que a alteração do horário de trabalho resultar em carga horária 
trabalhada superior àquela estabelecida no item 3.12.7, deverá ser utilizado o banco de horas 
porventura existente; 
 

3.12.7.3.1.1 Nos termos do artigo 59 da CLT, combinado com seus parágrafos 2º e 5º, 
deverão ser expressamente firmados acordos individuais de jornada entre a 
CONTRATADA e empregados, os quais prevejam a jornada de trabalho 
compensada/compensável fixada nos itens 3.12.7.1 e 3.12.7.2; 

 
3.12.7.3.2 Nos casos em que não houver banco de horas relativo a determinado posto, ou que 
este seja insuficiente, deverá ser utilizada a sistemática de folgas compensatórias;  
 

3.12.7.3.2.1 As folgas compensatórias deverão ser concedidas, impreterivelmente, em 
até 60 (sessenta) dias da ocorrência do fato gerador; 
 

3.12.7.2.3 Excepcionalmente, quando não houver banco de horas e também não for viável a 
utilização da sistemática de compensação, tal circunstância deverá ser declarada 
expressamente e formalmente pela fiscalização técnica do CONTRATANTE, após adoção dos 
procedimentos internos cabíveis. Em tal hipótese, será expedida autorização específica para o 
pagamento de hora(s)-extra(s) ao(s) respectivo(s) funcionário(s), calculada(s) sobre a 
remuneração básica do trabalhador, nos termos da norma coletiva aplicável; 

 
3.12.7.2.3.1 O cálculo do montante devido pelo CONTRATANTE em razão das horas-
extras autorizadas deverá abranger, tão somente, o montante devido a cada funcionário 
em razão da(s) hora(s) suplementar(es), bem como os correlatos reflexos trabalhistas e 
previdenciários (FGTS e INSS);  
 
3.12.7.2.3.2 O pagamento autorizado de eventuais horas-extras deverá ocorrer no mês 
imediatamente posterior àquele em que ocorreu a autorização, devendo a 
CONTRATADA consignar os valores correspondentes em folha de pagamento e no 
respectivo comprovante de quitação, bem como comprovar, quando do faturamento, o 
cumprimento da jornada excepcional que ensejou o pagamento;  
 

3.12.8 Na hipótese de solicitação formal do CONTRATANTE de acréscimo no número de postos de 
serviços, observando-se os limites estabelecidos nos § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, 
a CONTRATADA viabilizará a plena execução do(s) novo(s) posto(s) no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da publicação do resumo do aditivo respectivo no diário da justiça 
eletrônico, respeitadas todas as exigências e requisitos legais e contratuais cabíveis; 
 

3.12.8.1 Sem prejuízo da documentação exigida para faturamento, nos termos deste contrato, 
deverá a CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a efetivação 
do(s) novo(s) posto(s) de serviços, a documentação indicada no item 9.1.1.7 relativas ao(s) 
funcionário(s) alocado(s) no(s) novo(s) posto(s), sob pena de configuração de não atendimento à 
solicitação de acréscimo de posto, com aplicação das glosas e/ou demais sanções administrativas 
cabíveis; 
 

3.12.8.1.1 A regra prevista neste item se aplica às hipóteses de solicitação de substituição de 
funcionários alocados em postos de serviços já contratados; 
 

3.12.8.2 Sem prejuízo da documentação exigida para faturamento, nos termos deste contrato, 
deverá a CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis antes da efetivação 
do(s) novo(s) posto(s) de serviços, a documentação relativa ao item 3.9 e seus subitens;  
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3.12.9 O CONTRATANTE informará à CONTRATADA a quantidade diária de serviços, bem como os 
tipos de serviços a serem executados durante a vigência do contrato; 

 
3.12.10 Nas hipóteses de suspensão total de expediente em dias úteis, nas sedes do CONTRATANTE, 
em razão de feriados prolongados, haverá alteração da jornada dos trabalhadores alocados nos postos 
de serviços contratados, aplicando-se o regime de compensação de horas pelo(s) dia(s) não traba-
lhado(s), conforme deliberação do CONTRATANTE; 
 
3.12.11 A CONTRATADA fica obrigada a suprir de imediato as eventuais faltas e atrasos dos 
colaboradores ligados à execução contratual, realizando a necessária substituição, de modo a garantir 
que não haja descontinuidade na prestação dos serviços; 
 
3.12.12 A CONTRATADA deverá manter registro e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seus colaboradores, permitindo à fiscalização do CONTRATANTE acesso aos 
respectivos dados; 

 
3.13 O recebimento provisório e definitivo mensal dos serviços realizados será realizado conforme o 
disposto no artigo 161 da Lei Estadual nº 9.433/2005, e na Instrução Normativa nº 001/2019, do 
Ministério Público do Estado da Bahia, conforme abaixo disciplinado: 
 

3.13.1 O recebimento provisório deverá ser realizado pelas fiscalizações técnica e administrativa, na 
medida de suas competências, mediante elaboração de relatório circunstanciado por cada fiscal, 
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 
documentos que julgarem necessários, observando-se, ainda: 
 

3.13.1.1 O(s) fiscal(is) técnico(s) e administrativo(s) serão designados pelo Superintendente de 
Gestão Administrativa, por meio de Portaria específica, a qual designará, também, o Gestor 
Orçamentário e o Gestor da Execução contratual; 
 
3.13.1.2 A fiscalização técnica deverá emitir o relatório circunstanciado até o 5º (quinto) dia do 
mês subsequente à execução; 
 
3.13.1.3 A fiscalização administrativa deverá emitir o relatório circunstanciado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados do recebimento da documentação da CONTRATADA; 
 

3.13.2 O relatório emitido pela fiscalização técnica será encaminhado à fiscalização administrativa, 
para verificação da conformidade entre a prestação de contas documental pela CONTRATADA e as 
ocorrências correlatas verificadas pela fiscalização técnica no curso do mês sob análise; 
 
3.13.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
 
3.13.4 O recebimento definitivo, pelo gestor da execução do contrato, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, se dará no prazo de até 10 (dez) dias e obedecerá às seguintes diretrizes: 
 

3.13.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
 
3.13.4.2 Emitir Termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados; 
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3.13.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização com base nas regras previstas em contrato, de modo a evitar efeitos tributários sobre 
eventual valor glosado pela Administração; 
 
3.13.4.4 Somente após o recebimento definitivo dos serviços prestados, e consequente 
comunicação prevista no item 3.13.4.3, estará configurada a habilitação da CONTRATADA para 
faturamento dos serviços, cujo pagamento deverá obedecer ao prazo previsto no artigo 6º, §5º da 
Lei Estadual/BA nº 9.433/2005; 
 

3.13.5 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com 
as deduções cabíveis; 

 
3.14 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de 
Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as 
faculdades previstas na Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA TERCEIRA deste contrato e no processo de Licitação 
que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, 
a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
4.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no 
instrumento convocatório e neste contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos especificados 
pelo CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de 
falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou equipamentos; 
 
4.3 Fornecer aos colaboradores vinculados à execução da presente contratação: 
 

4.3.1 A cada período de 06 (seis) meses, no mínimo 01 (um) kit de fardamentos completos, 
padronizados e adequados a cada tipo de posto de serviço, composto de, no mínimo: 
 

4.3.1.1 - 02 (duas) calças em jeans ou brim em cor escura; 02 (duas) camisas, de mesma cor, 
bordadas ou serigrafadas com logomarca da empresa todos dotados de estrutura completa de 
proteção OU 02 (dois) macacões dotados de estrutura completa de proteção; 02 (dois) pares de 
meia; 01 (um) par de botas ou coturnos antiderrapante e 01 (um) par de luvas compatíveis com as 
atividades a serem desenvolvidas; 

 
4.3.1.1.1 Todo o fardamento a ser fornecido deverá respeitar as regras de segurança de 
trabalho compatíveis com as atividades desenvolvidas, e possibilitar condições adequadas de 
trabalho e conservação pelos funcionários; 
 
4.3.1.1.2 O fardamento a ser fornecido deverá ser previamente aprovado pelo CONTRATANTE, 
antes do início da execução contratual, devendo a CONTRATADA manter a padronização 
aprovada durante toda a vigência do contrato, tanto no que tange ao aspecto visual quanto à 
qualidade e aos materiais utilizados; 
 
4.3.1.1.3 Na hipótese de algum fardamento apresentar comprometimento em sua integridade, 
de qualquer natureza, deverá a CONTRATADA promover a respectiva substituição no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a comunicação pelo CONTRATANTE, independentemente 
da periodicidade exigida no item 4.3.1; 
 
4.3.1.1.4 No que tange aos acessórios, a periodicidade de troca poderá ser negociada 
(ampliada) entre as partes, se comprovada a integridade dos itens. 
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4.3.1.2 Coletes de segurança dotados de dispositivos retro refletivos, nos termos previstos na 
Resolução CONTRAN nº 356, ou norma posterior que a altere ou substitua; 
 
4.3.1.3 Crachás funcionais, os quais deverão ser utilizados durante todo o turno de trabalho, em 
local de fácil visualização; 
 
4.3.1.4 Trajes específicos apropriados para proteção em dia de chuva, compostos, minimamente, 
de calça, jaqueta e botas impermeáveis; 
 
4.3.1.5 Dispositivos de transporte de cargas do tipo fechado (baú), fabricados em fibra de vidro ou 
plástico polipropileno, e que acondicionem e protejam os volumes contra a luz solar e chuva, 
possuam fechadura e trava e atendam aos termos da Resolução CONTRAN nº 356, ou norma 
posterior que a altere ou substitua; 
 
4.3.1.6 Demais equipamentos de proteção individual, nos termos deste instrumento, da legislação 
aplicável e de convenção/acordo/dissídio coletivo aplicável à CONTRATADA, responsabilizando-se 
pelo uso adequado e obrigatório; 
 

4.3.1.6 1 O fornecimento e a substituição periódica dos equipamentos de proteção individual 
deverão ocorrer nos estritos termos das normas coletivas aplicáveis à CONTRATADA e 
conforme as normas regulamentadoras aplicáveis às atividades desenvolvidas; 
 

4.3.2 A entrega dos materiais descritos nos itens 4.3.1 a 4.3.1.3 deverá ser comprovada ao 
CONTRATANTE mediante apresentação de recibos datados e assinados por todos os colaboradores; 

 
4.4 Conceder aos seus colaboradores alocados para ocupação dos postos de serviços contratados, com 
dedicação exclusiva: 
 

4.4.1 Plano de Assistência Médica Privada, com cobertura assistencial para todos os procedimentos 
clínicos, cirúrgicos e atendimentos de urgência e emergência no Estado da Bahia, na forma prescrita 
no artigo 10 da Lei Federal nº 9.656 de 1998, atendidas as disposições específicas da Convenção 
Coletiva em vigor aplicável à CONTRATADA, inclusive no que tange ao custeio, devendo apresentar 
ao CONTRATANTE cópia do contrato celebrado com a Operadora de Plano de Saúde contratada; 

 
4.4.2 Plano de Assistência Odontológica Privada, com cobertura em todo o Estado da Bahia, nos 
termos previstos na Convenção Coletiva vigente, inclusive no que tange ao custeio, devendo 
apresentar ao CONTRATANTE cópia do contrato celebrado; 

 
4.5 Manter, em favor de todos os empregados vinculados ao presente instrumento, apólice de seguro 
contra morte natural ou acidental, invalidez permanente acidental e pagamento antecipado especial por 
doença profissional, nos termos e valores definidos pela Convenção Coletiva aplicável à CONTRATADA, 
devendo apresentar ao CONTRATANTE cópia da Apólice toda vez que a mesma for 
celebrada/renovada/alterada; 
 
4.6 Designar por escrito, quando da assinatura deste contrato, preposto (e respectivo suplente) que 
detenha(m) poderes para resolução de todas e quaisquer possíveis ocorrências durante a execução 
contratual, responsabilizando-se pelo bom andamento desta; 
 

4.6.1 Para fim de admissibilidade da preposição, o documento de designação deverá conter 
obrigatoriamente:  
 

4.6.1.1 Nomes completos e números de inscrição no CPF/MF do preposto e seu suplente; 
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4.6.1.2 Delegação de poderes para resolução de toda e qualquer pendência/ocorrência 
relacionada aos termos e à execução deste contrato, sem distinção quanto à natureza da demanda 
(tais como pendências operacionais, financeiras ou de recursos humanos);  
 

4.6.1.2.1 Somente serão admitidas reservas à delegação que, comprovadamente, estejam 
expressas em contrato/estatuto social da CONTRATADA, ou documento formal equivalente;  

 
4.6.1.3 Números de telefone fixo e celular para contato direto e imediato;  
 
4.6.1.4 Endereços eletrônicos (e-mails) vinculados à empresa, os quais serão utilizados como meio 
preferencial para envio de comunicados e notificações do CONTRATANTE à CONTRATADA, à 
exclusivo critério daquele, nos termos do item 14.1.1 e seguintes; 

 
4.6.1.3.1 Somente será admitida indicação de e-mails que possuam a funcionalidade de 
confirmação de leitura, a fim de atender ao regramento constante no art. 51 da Lei Estadual nº 
12.209/2011;  

 
4.6.2 Quando requerido, o preposto designado deverá comparecer pessoalmente à sede 
administrativa do CONTRATANTE, localizada no Centro Administrativo da Bahia, em Salvador, no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, contadas da respectiva convocação; 
 

4.6.2.1 A convocação do preposto poderá ocorrer por qualquer meio de comunicação existente 
entre as partes, a critério do CONTRATANTE; 
 
4.6.2.2 Deverá a CONTRATADA assegurar que toda e qualquer convocação para comparecimento 
do preposto seja atendida no mesmo dia de sua ocorrência, salvo por deliberação expressa do 
CONTRATANTE; 

 
4.6.3 A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE, expressa e antecipadamente, todo e 
qualquer afastamento temporário do preposto, com indicação do período total (data de início e data 
de encerramento) da ausência, interstício em que o respectivo suplente deverá estar à disposição para 
pronto atendimento; 
 
4.6.4 A eventual substituição definitiva do preposto e/ou suplente, no curso da execução contratual, 
deverá obedecer a todas as formalidades exigidas para a designação original; 

 
4.7 Manter, durante toda a vigência do contrato, matriz e /ou filial administrativa (com poderes para 
resolução que quaisquer questões contratuais), na Cidade de Salvador ou respectiva região 
metropolitana; 
 
4.8 Responder perante o CONTRATANTE no que concerne à conduta, frequência, pontualidade e 
assiduidade dos colaboradores designados para atividades relacionadas com a execução do presente 
contrato, substituindo-os, sem ônus, em caso de ausências e atrasos, por motivo justificado ou não, bem 
como comunicar ao CONTRATANTE, antecipadamente, todo e qualquer afastamento, substituição ou 
inclusão de qualquer um que possa estar vinculado à execução contratual; 
 

4.8.1 Em se tratando de ausência eventual de colaborador, a reposição da mão-de obra deverá ser 
imediata; 
 
4.8.2 As substituições definitivas e inclusões de postos de serviços deverão sempre observar as 
disposições aplicáveis do item 3.12.8 e seus subitens; 
 
4.8.3 Para fins de faturamento, e sem prejuízo do quanto disposto no item 3.12.8.1, a CONTRATADA 
deverá apresentar ao CONTRATANTE toda a documentação exigida neste instrumento relativa ao 
empregado alocado como substituto definitivo, como condição para pagamento do respectivo posto 
de serviços; 
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4.8.4 Em caso de desligamento definitivo do quadro funcional da CONTRATADA de empregado(s) 
vinculado(s) ao presente contrato, tal fato deverá ser comunicado imediata e expressamente ao 
CONTRATANTE, bem como deverão ser respeitados todos os termos, prazos e condições para a 
rescisão do vínculo laboral previstos na Legislação Trabalhista e na Convenção Coletiva aplicável à 
CONTRATADA, com suas eventuais alterações;  
 

4.9 Apresentar ao CONTRATANTE todas as alterações legislativas, bem como dissídios, acordos e 
convenções coletivas de trabalho pertinentes aos serviços contratados, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias após a sua homologação ou publicação, conforme o caso; 
 

4.9.1 Quando da assinatura deste contrato, deverá a CONTRATADA apresentar a 
convenção/acordo/dissídio em vigor aplicável à execução contratual, observadas as regras relativas a 
enquadramento conforme atividade econômica e âmbito territorial de aplicação;  

 
4.10 Executar os serviços objeto deste instrumento de acordo com as especificações definidas neste 
instrumento, seguindo as orientações do CONTRATANTE, comprometendo-se a alocar equipamentos, 
pessoal e material necessário, conforme o caso, adotando todas as medidas para assegurar um controle 
de qualidade adequado; 
 
4.11 Realizar os pagamentos devidos aos empregados vinculados ao presente contrato e aos seus 
respectivos substitutos: 
 

4.11.1 Das remunerações devidas, incondicionalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente 
àquele trabalhado, através de depósito em conta bancária;  

 
4.11.1.1 O pagamento das remunerações deverá sempre observar os pisos salariais definidos em 
Acordo ou Convenção Coletiva aplicável à CONTRATADA, sendo defeso à CONTRATADA pagar 
montante bruto a menor e/ou realizar descontos para além daqueles legalmente previstos ou 
permitidos; 
 

4.11.2 Dos valores devidos a título de gratificação natalina (décimo terceiro salário), em duas parcelas 
anuais, na estrita forma e nos exatos prazos previstos na Lei Federal nº 4.749, de 12 de agosto de 
1965, através de depósito em conta bancária; 

 
4.11.3 Dos valores devidos a título de auxílio-transporte e auxílio-alimentação, impreterivelmente 
até o último dia útil do mês anterior ao da prestação dos serviços;  
 

4.11.3.1 Nos termos do Decreto Federal nº 10.854/2021, o pagamento do auxílio-transporte, 
quando cabível, deverá ocorrer mediante fornecimento de “vale-transporte”, através das 
empresas operadoras do sistema de transporte coletivo público em cada Município em que haja 
posto de serviço contratado, de acordo com as tarifas definidas pela municipalidade; 
 

4.11.3.1.1 Excepcionalmente, na eventual hipótese de impossibilidade temporária de 
adimplemento de auxílio-transporte através de empresa operadora de sistema de transporte 
coletivo, o pagamento dos valores devidos à título de auxílio-transporte deverão ser feitos 
mediante depósito em conta bancária de titularidade dos empregados; 
 
4.11.3.1.2 A CONTRATADA deverá participar dos gastos de deslocamento do trabalhador com 
a ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu salário básico;  

 
4.11.3.2 O pagamento de auxílio-alimentação deverá estar de acordo com os valores definidos pelo 
Acordo ou Convenção coletiva a que se sujeita a CONTRATADA, e ser realizado, preferencialmente, 
mediante depósito em conta bancária de titularidade dos empregados. Entretanto, poderá a 
CONTRATADA realizar a respectiva quitação por intermédio de empresa de fornecimento de “vale-
alimentação”, mediante apresentação prévia do respectivo contrato ao CONTRATANTE; 
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4.11.4 Dos valores devidos a título de férias e prêmios de férias, impreterivelmente até dois dias antes 
dos respectivos períodos de gozo, através de depósito em conta bancária; 
 

4.12 Cumprir todas as exigências previstas na legislação trabalhista e nas convenções, acordos e dissídios 
coletivos firmados, observando, inclusive, a eventual obrigatoriedade de promoção regular de curso de 
formação/aperfeiçoamento/reciclagem de seus empregados, nos termos e prazos exigidos pelas normas; 
 
4.13 Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde ocupacional dos empregados 
designados à execução do objeto deste instrumento, conforme a legislação aplicável à matéria, a norma  
coletiva de trabalho aplicável à CONTRATADA, a Norma Regulamentadora nº 07 (NR-7, instituída pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego) e demais regulamentações cabíveis, bem como arcar com todas as 
despesas decorrentes de transporte, fardamento, equipamentos de proteção, alimentação e todas as 
demais obrigações especificadas nos dissídios, acordos ou convenções coletivas; 

 
4.14 Fornecer toda a mão-de-obra contratada, bem como todos os materiais necessários à plena execução 
dos serviços, nos termos estabelecidos neste contrato e no termo de referência; 
 
4.15 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes 
no instrumento convocatório e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos 
especificados pelo CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou equipamentos; 

 
4.16 Promover o imediato afastamento da execução do objeto contratual (com a concomitante 
substituição) de colaborador e/ou prepostos cuja permanência se demonstre em desacordo com este 
instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 
imponha; 
 
4.16 Garantir que os seus funcionários mantenham sigilo absoluto sobre quaisquer informações, dados, 
documentos e assuntos que tomarem conhecimento em razão da execução do objeto contratual, sob 
pena de responsabilização civil, administrativa e/ou penal, nos termos da legislação vigente; 
 
4.17 Manter sob sua exclusiva responsabilidade a supervisão e direção da mão de obra utilizada na 
execução dos serviços objeto deste contrato, vedada a subcontratação, ainda que parcial, dos serviços 
contratados; 
 
4.18 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, sob pena de rescisão 
contratual; 
 
4.19 Respeitar e fazer com que seus colaboradores respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para 
as regras de cortesia e disciplina no(s) local(s) onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 
 
4.20 Responsabilizar-se pelos ônus financeiros e acréscimos substanciais de custos em face de alteração 
superveniente de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas vinculadas à proposta 
da CONTRATADA em decorrência de decisão judicial ou de fato que afete o seu enquadramento sindical 
ou a sua vinculação a instrumento coletivo de trabalho no qual a empresa tenha sido representada por 
órgão de classe de sua categoria; 
 
4.21 Realizar e comprovar o pagamento de todas as remunerações, auxílios e indenizações cabíveis e 
previstos na Legislação Trabalhista e nos dissídios, acordos ou convenções coletivas, bem como de todos 
os encargos trabalhistas e sociais relativos aos colaboradores designados para atividades relacionadas 
com a execução do presente contrato, sendo-lhe defeso invocar a existência deste para tentar eximir-se 
daquelas obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE; 
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4.22 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e 
pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
 

4.22.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
4.23 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação vigente, contendo descrição dos serviços e 
bens (quando couber), número do contrato, competência do faturamento (mês/ano), indicação do 
número de postos de serviços contratados, dados bancários para pagamento (conta, agência e Banco), 
preços unitários e valor total; 
 
4.24 Manter, em seu quadro de funcionários, quantitativo condizente de profissionais com as 
qualificações mínimas exigidas, para abranger a totalidade dos postos de serviço contratados, bem como 
quantitativo suficiente de profissionais de reserva, treinados para atuar em eventuais substituições nos 
casos de afastamentos/ausências legais e outras possíveis ocorrências ao longo da vigência contratual, de 
modo a impedir solução de continuidade na execução contratual; 
 
4.25 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, 
em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de indevida paralisação ou interrupção dos 
serviços contratados; 
 
4.26 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, autorizações e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
4.27 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação nas especificações e quantitativos do 
objeto contratado, sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE; 
 
4.28 Atender, nos prazos consignados, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de adequação 
de serviços e/ou fornecimentos que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com 
as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de licitação 
que o originou, providenciando sua imediata reparação, substituição e/ou realização, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 
 
4.29 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
4.30 Obedecer aos ditames da Lei Estadual – BA nº 12.949/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual - 
BA nº 15.219/2014 e pelo Ato Normativo nº 014/2014, inclusive no que tange às seguintes condições para 
execução deste contrato, atendo-se, em especial: 

 
4.30.1 A CONTRATADA deverá subscrever o “Contrato relativo à conta-Evento vinculada” e o “Termo 
de Autorização para Movimentação da Conta Vinculada ao Contrato”, junto ao Banco do Brasil, 
conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE; 
 

4.31 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
da execução do Contrato; 
 
4.32 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, durante a vigência 
deste instrumento. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
5 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
5.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações 
necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado; 
 
5.2 Permitir e facilitar o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do 
CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos serviços; 
 
5.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas 
CLÁUSULAS SÉTIMA E NONA; 
 
5.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
5.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente a todas as condições e obrigações previstas neste 
Contrato. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
6.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
6.2 São vedadas à CONTRATADA a transferência a terceiros da execução do objeto do presente 
instrumento, bem como a subcontratação de mão de obra, excepcionando-se, nesta última hipótese, as 
contratações de colaboradores nos estritos termos definidos na legislação trabalhista aplicável às relações 
contratuais estabelecidas entre a empresa contratada e seus trabalhadores; 
 

6.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório que 
venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado e/ou subcontratado da 
CONTRATADA ou qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual; 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 
 
7.1 O preço unitário, por posto de serviço, estabelecido para plena execução mensal do objeto contratual 
é de R$ xxxxx (xxxxxxx reais); 
 
7.2 O preço global mensal será de R$ xxxx (xxxxxx reais), correspondente à XXX (xxx) postos de serviços; 

 
7.2.1 Poderá ocorrer variação dos valores mensais a serem pagos, em razão da variação 
(inclusão/exclusão) nos quantitativos dos postos de serviços efetivamente contratados, observando-
se, sempre, os limites legais para acréscimos e supressões contratuais; 

 
7.2.1.1 A variação de valores levará em consideração a data de efetivação de cada 
inclusão/exclusão de posto(s) de serviços, e, para tanto, adotar-se-á o divisor 30 para o cálculo do 
valor proporcional;  
 
7.2.1.2 As variações quantitativas de postos de serviços contratados descritas neste subitem serão 
registradas e formalizadas por meio de aditivos contratuais; 
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7.3 Na hipótese de contratação de postos de serviços para além daqueles previstos para contratação 
imediata, observados os limites dispostos na cláusula décima segunda deste instrumento, os preços 
unitários por posto de serviço deverão ser estabelecidos respeitando os valores definidos na licitação e 
eventuais alterações decorrentes de revisão/reajuste, nos termos definidos neste instrumento; 

 
7.3.1 Em qualquer hipótese de contratação de novo posto de serviços, a implantação somente poderá 
ocorrer após validação da planilha de custos pelo CONTRATANTE. 

 
7.4 Para efeito de previsão, dá-se ao presente contrato o valor global anual estimado de R$ xxxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), baseado no produto obtido entre os preços unitários e 
quantidades de todos os postos de serviços indicados no item 7.2; 

 
7.5 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do 
objeto, materiais e utensílios de limpeza e higienização, transportes de qualquer natureza, fardamentos, 
cursos, reciclagens, renovações, licenciamentos e alvarás, equipamentos de proteção individual, seguros, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos; 

 
7.5.1 Excluem-se dos preços computados os custos com o fornecimento de equipamentos, materiais, 
ferramentas e utensílios que seja de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme definido neste 
instrumento; 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
 

Cód. Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0003 

Ação (P/A/OE) 
2000 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.37 

 
 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DAS RETENÇÕES DE VALORES 
 
9.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste instrumento serão efetuados mensalmente, e o 
pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de nota fiscal (a ser emitida 
após a análise da documentação discriminada nos itens a seguir), fatura discriminativa dos 
serviços prestados no período, além da seguinte documentação: 
 

9.1.1 Mensalmente: 
 

9.1.1.1 Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, válido; 
  
9.1.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a inscrições em Dívida Ativa da União, 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), válida; 
  
9.1.1.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Estado da Bahia, mediante 
apresentação de certidão negativa de débitos tributários, inclusive os inscritos na Dívida Ativa, de 
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competência da Procuradoria Geral do Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da 
Bahia, válida; 

  
9.1.1.3.1 Na hipótese de ser a CONTRATADA sediada em Estado diverso do da Bahia, deverá 
também ser apresentada certidão de regularidade perante a respectiva Fazenda Estadual; 

  
9.1.1.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Município-sede da 
CONTRATADA, mediante apresentação de certidão negativa de débitos tributários, inclusive os 
inscritos na Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal respectiva, válida; 
  
9.1.1.5 Certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo distribuidor (Tribunal de Justiça) 
da sede da CONTRATADA, válida;  
  
9.1.1.6 Prova de regularidade perante o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, de modo a 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, válida; 
 
9.1.1.7 Quando do primeiro faturamento dos serviços prestados, e nas hipóteses de substituição 
de funcionário e/ou ampliação do número de colaboradores disponibilizados, além dos 
documentos mencionados nos itens anteriores: 

 
9.1.1.7.1 Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social devidamente assinadas em 
consonância com os ditames legais, especialmente no tocante à identificação do empregado e 
às anotações relativas ao presente instrumento; 
  
9.1.1.7.2 Cópia dos Documentos de identidade (Registro Geral) e do Cadastro de Pessoa Física 
(CPF/MF) dos trabalhadores disponibilizados para os serviços objeto deste instrumento; 
  
9.1.1.7.3 Exames médicos admissionais, que comprovem a plena aptidão para o exercício 
profissional específico do objeto deste contrato; 
  
9.1.1.7.4 Comprovação nominal da contratação de seguro de vida relativo a todos os 
trabalhadores destacados exclusivamente para a execução do contrato, nos termos e conforme 
coberturas contidas na norma coletiva aplicável à CONTRATADA; 

  
9.1.1.7.4.1 Deverá ser apresentada, conjuntamente, cópia da apólice de seguro 
correspondente; 
 
9.1.1.7.4.2 Na hipótese de substituição e inclusão de postos de serviços, quando vigente o 
contrato celebrado com a Seguradora citada no item 9.1.1.7.4, poderá a CONTRATADA 
comprovar apenas a cobertura aos novos colaboradores; 
  

9.1.1.7.5 Comprovação nominal da contratação de Plano de Assistência Médica Privada e de 
Plano de Assistência Odontológica Privada relativos a todos os trabalhadores destacados 
exclusivamente para a execução do contrato, nos termos da norma coletiva aplicável à 
CONTRATADA; 

  
9.1.1.7.5.1 Deverão ser apresentadas, igualmente, cópias dos contratos celebrados com as 
Operadoras dos Planos de Saúde e Odontológico contratadas; 
 
9.1.1.7.5.2 Na hipótese de substituição e inclusão de postos de serviços, quando vigente o 
contrato celebrado com as Operadoras dos Planos de Saúde e Odontológico citado no item 
9.1.1.7.5, poderá a CONTRATADA comprovar apenas a cobertura aos novos colaboradores; 
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9.1.1.7.6 Cópia do Contrato de experiência firmado entre as partes, adequado aos ditames 
legais; 

  
9.1.1.7.6.1 Na hipótese de celebração de contrato por tempo indeterminado, tal 
circunstância deverá ser expressamente informada pela CONTRATADA;  
  
9.1.1.7.6.2 Caso haja prorrogação do contrato de experiência, deverá ser remetida ao 
CONTRATANTE cópia do novo instrumento, impreterivelmente no faturamento relativo à 
prorrogação; 

  
9.1.1.7.7 Relação completa de todos os empregados e colaboradores destacados para a 
execução do contrato, no mês sob faturamento, organizada por ordem alfabética e contendo, 
minimamente: 
 

9.1.1.7.7.1 Nomes completos e números de inscrição no CPF/MF; 
  
9.1.1.7.7.2 Indicação do local onde cada empregado exerce suas atividades; 
  
9.1.1.7.7.3 Cópias das carteiras de habilitação validas e vigentes, expedidas pelo DETRAN, 
que comprovem o mínimo de 02 (dois) anos de cada condutor na categoria A, constando a 
indicação da qualificação compatível com o posto de serviço, conforme legislação de 
trânsito vigente; 
 
9.1.1.7.7.4 Certificados de capacitação/atualização válidos (expedidos pelo DETRAN ou por 
entidades/instituições por este autorizadas), nos termos da legislação aplicável, em especial 
a Lei Federal nº 12.009/2009 e a Resolução CONTRAN nº 410; 
 
9.1.1.7.7.5 Certidões negativas do registro de distribuição criminal competente 
relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 

 
9.1.1.8 Discriminação da situação de cada funcionário, distinguindo-os entre “ativo”, “em férias”, 
“afastado”, “desligado”, informando a data ou o período do evento; 

 
9.1.1.8.1 Nas hipóteses de substituição, ainda que eventual, do colaborador, a 
CONTRATADA deverá, ainda, indicar, nominalmente, o substituto do posto; 
 
9.1.1.8.2 Em caso de desligamento definitivo do quadro funcional da CONTRATADA de 
empregado(s) alocado(s), no mês sob faturamento, esta deverá apresentar toda a 
documentação relativa à(s) rescisão(s) do(s) contrato(s) de trabalho, a englobar: 

  
a) Comprovação da Notificação de Aviso Prévio com observância ao prazo legal 
OU do pagamento da respectiva indenização; 

  
a.1) Somente se admitirá, como prova de notificação válida de aviso 
prévio, documento datado e assinado pelas partes (empregador e 
empregado) que contenha integralmente: 

  
a.1.1) Dados pessoais do empregado: nome completo, CPF, 
profissão exercida;  
  
a.1.2) Indicação da data de admissão do funcionário pela 
CONTRATADA (independentemente do início da vigência 
deste contrato ou respectivo posto de serviços), com 
consequente indicação expressa da quantidade de dias de 
aviso prévio exigíveis, nos termos da Lei Federal nº 
12.506/2011;  
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a.1.3) Indicação do período (início e encerramento) de 
cumprimento do aviso prévio; 
  
a.1.4) Indicação da opção feita pelo empregado para 
cumprimento da jornada de trabalho durante o aviso prévio, 
nos termos do art. 488 da CLT; 

  
a.2) O(s) documento(s) apresentados deverá(ão) comprovar o devido 
respeito aos prazos exigíveis pela legislação vigente, tanto no que se 
refere ao período total de aviso concedido quanto ao tocante à 
antecedência devida para comunicação ao trabalhador, sob pena de 
ser exigida da CONTRATADA a comprovação do pagamento da 
indenização cabível; 

  
a.2.1) Na hipótese de restar desconfigurado o aviso prévio 
nos termos da lei, em razão de descumprimento da jornada 
consignada nos termos da alínea “a.1.4” do item 9.1.1.8.2  
(casos em que o trabalhador cumpra jornada maior do que a 
acordada), deverá a CONTRATADA realizar o pagamento da 
indenização cabível; 

  
b) Carteira de Trabalho atualizada com a respectiva anotação, cuja data 
indicada no campo “data saída” deverá coincidir com aquela indicada no Termo 
de Rescisão de Contrato de Trabalho; 
  
c) Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, com especificação de natureza 
e valor de cada parcela paga ao empregado, devidamente assinado pelas 
partes; 

 c.1) O termo deverá consignar o pagamento das verbas previstas nos 
artigos 477, §8º, e/ou artigo 479, ambos da CLT, caso configuradas as 
respectivas hipóteses legais no caso concreto; 

  
d) Termo de quitação da rescisão do contrato de trabalho, acompanhado do 
seu respectivo comprovante de pagamento dentro do prazo legalmente 
estabelecido, conforme artigo 477, §6º, da CLT; 
  
e) Guia de recolhimento do FGTS incidente sobre as verbas rescisórias (GRRF), 
acompanhada da comprovação do respectivo pagamento e do demonstrativo 
do trabalhador de recolhimento FGTS Rescisório, cujo valor definido como 
“Valor Devido pela Empresa” deverá guardar identidade de valor com o campo 
“Total a Recolher” da GRRF;  
  
f) Extrato de conta vinculada para fins rescisórios, referente ao FGTS, emitido 
pela Caixa Econômica Federal;  
  
g) Demonstrativo de recolhimento do INSS incidente sobre as verbas rescisórias 
na GFIP relativa ao mês da rescisão, acompanhada da comprovação do 
respectivo pagamento através da GPS/DARF ou documento congênere;  
  
h Extrato de vínculos e contribuições à Previdência, que abranja a integralidade 
do período de vinculação do funcionário a este contrato ou Relação do Salário 
de Contribuição; 

  
i) Exame médico demissional; 
 

Anexo (0409327)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 90



                         Contrato nº XXX/20xx-SGA 

19/xx 

 

9.1.1.8.3 Na hipótese de não haver desligamento de funcionários em determinado mês, a 
CONTRATADA deverá declarar por escrito tal circunstância; 

  
9.1.1.8.4 No tocante aos funcionários em gozo de férias no respectivo mês: 

  
a) Cópias dos Avisos de Férias dos empregados em gozo de férias no mês sob 
faturamento, contendo informações relativas a período aquisitivo, período de 
gozo, datados e assinados por empregado e empregador; 
  
b) Cópia dos recibos de férias com memória de cálculo dos valores pagos; 
  
c) Prova do pagamento de férias, adicional de férias e eventuais abonos 
pecuniários, referentes ao mês sob faturamento, mediante apresentação de 
extratos gerados pela instituição bancária que efetuar o crédito em conta dos 
empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do crédito 
promovido;  

  
9.1.1.9 Espelho analítico da folha de pagamento, referente ao mês sob faturamento, relativa 
exclusivamente aos empregados relacionados à execução deste ajuste, nos termos deste 
instrumento; 

  
9.1.1.9.1 A folha deverá discriminar individual e nominalmente os funcionários, organizando-
os em ordem alfabética (preferencialmente) ou por local da prestação de serviços. Deverá, 
igualmente, conter as informações individualizadas relativas a: 

  
9.1.1.9.1.1 Valores devidos aos funcionários a título de remuneração, de modo a englobar 
e discriminar todos os valores que a compõem, tais como vencimentos básicos (horas 
normais), abonos, adicionais e horas extraordinárias, quando devidos; 
  
9.1.1.9.1.2 Descontos legais e convencionados; 
  
9.1.1.9.1.3 Valores de proventos brutos e líquidos; 
  
9.1.1.8.1.4 A situação funcional de cada trabalhador destacado para a execução deste 
contrato, discriminando entre “ativo”, “em férias”, “afastado” ou “desligado”, admitindo-
se termos similares;  
  

9.1.1.10 Prova de quitação da folha de pagamento, referente ao mês sob faturamento, específica 
dos empregados em execução no referido mês, a ser emitida pela instituição bancária que efetuar 
o crédito em conta dos empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do 
crédito promovido; 
  
9.1.1.11 Cópia/relatório dos controles de ponto de todos os empregados envolvidos no objeto 
contratual, referentes ao mês sob faturamento, devidamente assinados e preenchidos com todos 
os dados relativos aos horários e turnos efetivamente trabalhados, organizados por local de 
serviço, observado o quanto disposto neste instrumento; 
  
9.1.1.12 Prova do pagamento do auxílio-transporte referente ao mês sob faturamento, nos termos 
do Decreto Federal nº 10.584/2021 e deste instrumento; 
 

9.1.1.12.1 Na hipótese de pagamento mediante depósito em conta bancária de titularidade dos 
empregados, deverá a CONTRATADA comprovar a quitação dos valores devidos à título de 
auxílio- transporte mediante apresentação de extratos gerados pela instituição bancária que 
efetuar o crédito em conta dos empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a 
data do crédito promovido;  
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9.1.1.13 Prova do pagamento do auxílio-alimentação referente ao mês sob faturamento, mediante 
apresentação de extratos gerados pela instituição bancária que efetuar o crédito em conta dos 
empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do crédito promovido; 

  
9.1.1.13.1 Caso a CONTRATADA realize o pagamento do auxílio-alimentação mediante 
contratação de empresa de fornecimento de “vale-alimentação”, a prova do respectivo 
pagamento deverá ser feita mediante emissão de extratos gerados pela Empresa fornecedora 
dos “vales-alimentação”, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do crédito 
efetivamente promovido; 

  
9.1.1.14 Prova dos pagamentos do Plano de Assistência Médica Privada e do Plano de Assistência 
Odontológica Privada, caso previsto em lei ou norma coletiva aplicada, de todos os empregados 
destacados para a execução do contrato, relativos ao mês sob faturamento, composta de: 

  
9.1.1.14.1 Extratos emitidos pelas instituições operadoras dos referidos Planos, contendo mês 
de referência, nomes completos de todos os funcionários abrangidos e valores individualizados 
e total; 

  
9.1.1.14.2 Recibos emitidos pelas instituições operadoras dos referidos Planos ou 
comprovantes de pagamento emitidos por instituição bancária, acompanhados de cópias dos 
respectivos boletos de cobrança; 

  
9.1.1.15 Prova do pagamento mensal do seguro de vida, caso previsto em lei ou norma coletiva 
aplicada, relativo a todos os empregados destacados para a execução do contrato, relativo ao mês 
sob faturamento, composta de: 

  
9.1.1.15.1 Extrato emitido pela seguradora, contendo mês de referência, nomes completos de 
todos os funcionários abrangidos e valores individuais; 

  
9.1.1.14.2 Recibo emitido pela seguradora ou comprovante de pagamento emitido por 
instituição bancária, acompanhados de cópias dos respectivos boletos de cobrança; 

  
9.1.1.16 Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social – GFIP, especificamente relacionada aos empregados destacados para a 
execução do contrato (com discriminação do CONTRATANTE como TOMADOR), relativa ao mês 
sob faturamento, a incluir as seguintes relações/informações: 

  
9.1.1.16.1 Relação dos Trabalhadores Constantes no arquivo SEFIP (RE), na qual deverão 
constar os dados da CONTRATADA e os dos empregados relacionados à execução deste 
instrumento (apenas destes), os fatos geradores de contribuições previdenciárias e valores 
devidos ao INSS, bem como as remunerações dos trabalhadores (coincidentes com a folha de 
pagamento respectiva) e valores a serem recolhidos ao FGTS; 
  
9.1.1.16.2 Relação de Tomador/Obra (RET); 
  
9.1.1.16.3 Relatório analítico da GRF; 
  
9.1.1.16.4 Relatório analítico da GPS/ DARF ou documento congênere; 

  
9.1.1.16.5 Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a 
outras entidades e fundos por FPAS - EMPRESA, a qual deverá guardar identidade de valores 
com a Guia da Previdência Social (GPS/DARF ou documento congênere), no que for cabível; 
  
9.1.1.16.6 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – Resumo do Fechamento 
– Tomador de Serviços/ Obra; 
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9.1.1.16.7 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – Resumo do Fechamento 
– Empresa – FGTS; 
  
9.1.1.16.8 Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos da GFIP, emitido pela Conectividade Social 
– CEF, cujo código NRA deve coincidir com aquele indicado na GFIP; 
  
9.1.1.16.9 Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF), emitida em nome da CONTRATADA, 
referente ao mês sob faturamento, relativa aos empregados relacionados à execução deste 
instrumento, com a devida autenticação bancária mecânica de pagamento ou acompanhada 
do comprovante definitivo de pagamento, quando este for efetuado pela Internet, cujo valor 
total a recolher deve guardar identidade com aquele descrito no Relatório analítico da GRF; 

  
9.1.1.16.10 Cópia da Guia da Previdência Social (GPS ou DARF ou documento congênere), 
emitida em nome da CONTRATADA, referente ao mês sob faturamento, relativa aos 
empregados relacionados à execução deste instrumento, com a devida autenticação bancária 
mecânica de pagamento ou acompanhada do comprovante definitivo de pagamento, quando 
este for efetuado pela Internet, cujo valor definido como “11 - TOTAL” deverá guardar 
identidade de valor com o campo “TOTAL” do Relatório analítico da GPS ou DARF ou 
documento congênere; 

 
9.1.2 A CONTRATADA deverá apresentar ainda: 

 
9.1.2.1 Semestralmente - nos meses de janeiro e julho:  

 
9.1.2.1.1 A comprovação do recolhimento individualizado dos valores relativos ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e às contribuições previdenciárias (INSS), relativos aos 
funcionários exclusivamente destacados para a execução do objeto contratual, mediante 
apresentação de extratos detalhados (com discriminação dos depósitos feitos a cada mês) 
emitidos pelo órgão gestor do FGTS e pela Previdência Social; 

 
9.1.2.1.1.1 A documentação descrita deverá ser apresentada, igualmente, quando do 
faturamento do último mês de execução contratual, salvo manifestação expressa em 
contrário pelo CONTRATANTE; 

 
9.1.2.1.2 A comprovação do fornecimento de fardamento completo para todos os empregados 
designados para ocupar os postos de serviços contratados, nos termos dos itens 4.3.1 e 4.3.2, 
deste instrumento, mediante apresentação de recibos (com discriminação de itens e 
quantidades) devidamente datados e assinados pelos respectivos beneficiários; 
 

9.1.2.2 Exclusivamente no que tange aos faturamentos dos meses de novembro e dezembro, 
deverão ser apresentadas, para além da documentação indicada no item 9.1.1, e seus subitens, 
folhas analíticas de pagamento relativas ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados alocados 
nas dependências do CONTRATANTE ao longo do ano correspondente, bem como GFIP e GPS ou 
documento equivalente (DARF, por exemplo) (competência 13), acompanhadas dos respectivos 
comprovantes de pagamento, nos termos exigidos neste instrumento; 

  
9.1.2.2.1 A comprovação do recolhimento do FGTS correlato deverá ocorrer nas faturas 
relativas às competências 11 e 12, por ocasião do pagamento da primeira e da segunda parcelas 
do 13º salário; 
  
9.1.2.2.2 A documentação descrita deverá ser apresentada, igualmente, quando do 
faturamento do último mês de execução contratual, salvo manifestação expressa em contrário 
pelo CONTRATANTE; 
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9.1.2.2.3 Na hipótese de a CONTRATADA efetuar antecipações de pagamento da 1ª (primeira) 
parcela do 13º salário, deverá apresentar a respectiva comprovação consolidada no 
faturamento relativo ao mês de novembro; 
 

9.1.2.2.3.1 Caso a CONTRATADA tenha efetuado antecipações de pagamento da 1ª 
(primeira) parcela do 13º salário, deverá apresentar a respectiva comprovação no mês da 
sua ocorrência, sem prejuízo da apresentação da documentação consolidada a qual se 
refere o item anterior. 

 
9.1.2.3 A comprovação do fornecimento extemporâneo de insumos de qualquer natureza (tais 
como fardamentos, EPIs e materiais ou utensílios de limpeza e higienização), sempre que 
solicitado/exigido pelo CONTRATANTE nos termos deste instrumento, deverá ocorrer mediante 
apresentação de recibos (com discriminação de itens e quantidades) devidamente assinados por 
representantes do CONTRATANTE em cada uma das sedes em que for realizado o fornecimento 
ou pelos respectivos beneficiários, conforme o caso; 
 
9.1.2.4 Especificamente quando da ocorrência do encerramento contratual (seja por extinção 
natural, rescisão contratual ou qualquer outra hipótese legalmente prevista), a CONTRATADA 
deverá apresentar ao CONTRATANTE, no que tange aos funcionários destacados para a execução 
deste instrumento: 

 
9.1.2.4.1 Nos casos de desligamento do(s) funcionário(s) do quadro da CONTRATADA: a 
comprovação documental do efetivo adimplemento de todas as verbas rescisórias devidas aos 
trabalhadores, dentro do prazo legalmente previsto para tal quitação, acompanhada de toda a 
documentação exigida no item 9.1.1.8.2;  
 
9.1.2.4.2 Nas hipóteses de manutenção do(s) trabalhador(es) no quadro da CONTRATADA: a 
comprovação documental acerca da efetiva realocação do(s) funcionário(s) em outra(s) 
atividade(s) de prestação de serviços, sem que tenha havido a interrupção do(s) respectivo(s) 
contrato(s) de trabalho para com a CONTRATADA; 
 
9.1.2.4.3 Para fim de análise, pelo CONTRATANTE, da documentação apresentada, a 
CONTRATADA deverá declarar expressa e nominalmente quais funcionários serão desligados e 
quais serão mantidos formalmente vinculados à mesma; 
 
9.1.2.4.4 Até que a CONTRATADA comprove satisfatoriamente o quanto exigido no item 
9.1.2.4 e seus subitens, o CONTRATANTE poderá promover a retenção de: créditos existentes 
em favor da mesma; de valores provisionados em seu nome; e/ou da garantia contratual 
prestada, sem prejuízo do quanto disposto no item 9.1.2.8 e seus subitens; 

 
9.1.2.5 A fim de assegurar/resguardar o cumprimento de todas as obrigações legais trabalhistas, 
sociais, tributárias, previdenciárias e comerciais pela CONTRATADA, poderá o CONTRATANTE 
exigir documentações além daquelas definidas nos itens 9.1.1 a 9.1.2, cuja apresentação, quando 
solicitada, também se configurará como critério de análise e deliberação sobre pagamento; 
 
9.1.2.6 Na hipótese de reiteradas configurações de ausência de apresentação ou apresentação 
parcial/irregular da documentação referida nos itens 9.1.1 a 9.1.2, poderá o CONTRATANTE, a seu 
critério, realizar a suspensão do pagamento de faturas subsequentes, independentemente do 
quanto disposto no item 9.1.2.8 e seus subitens, e sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para apuração/aplicação das sanções contratuais cabíveis; 
 
9.1.2.7 Para fim de pagamento excepcional de horas-extras, nos termos do item 3.12.7.2.3 e seus 
subitens, deverá a CONTRATADA apresentar a respectiva memória de cálculo, através de 
documento próprio, cujos valores deverão guardar identidade com aqueles constantes na 
correlata folha de pagamento e respetivo comprovante de pagamento; 
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9.1.2.7.1 O pagamento autorizado de eventuais horas-extras deverá estar previsto na fatura do 
mês imediatamente posterior àquele em que ocorreu a autorização; 
 

9.1.2.7.1.1 Excepcionalmente, quando não houver banco de horas e também não for viável 
a utilização da sistemática de compensação, tal circunstância deverá ser declarada 
expressamente e formalmente pela fiscalização técnica do CONTRATANTE. Em tal hipótese, 
será expedida autorização específica para o pagamento de hora(s)-extra(s) aos respectivos 
funcionários, calculada(s) sobre a remuneração básica do trabalhador, nos termos da 
convenção coletiva de trabalho aplicável à CONTRATADA; 
 

9.1.2.8 Para fins de análise sobre o adimplemento das obrigações contratuais, e consequente 
liberação de eventuais créditos existentes junto ao CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, 
somente será considerado integralmente executado o contrato após a comprovação do 
pagamento, pela CONTRATADA, de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e 
rescisórias (quando couber) relativas aos empregados envolvidos na prestação dos serviços objeto 
deste instrumento, observado o quanto disposto no item 9.2.2; 

 
9.1.2.8.1 Considerar-se-á crédito existente em favor da CONTRATADA o montante equivalente 
ao somatório das parcelas globais mensais faturadas e/ou faturáveis em razão de serviços já 
efetivamente executados, deduzidas as quantias relativas a eventuais retenções e/ou 
aplicações de multas, indenizações, encargos e/ou tributos de qualquer natureza;  
 
9.1.2.8.2 Em sendo verificada a ausência de adimplemento de qualquer obrigação de cunho 
pecuniário relativa a empregado(s) vinculado(s) ao contrato, a CONTRATADA autoriza o 
CONTRATANTE a realizar, com a utilização de créditos existentes em favor daquela:  

 
9.1.2.8.2.1 Retenção cautelar do valor correspondente ao montante dos valores relativos 
às obrigações que possam ensejar eventual responsabilidade solidária e/ou subsidiária; 
 
9.1.2.8.2.2 Pagamento direto de verbas trabalhistas, devidamente discriminadas, aos 
empregados vinculados ao contrato, mediante depósito em contas bancárias de 
titularidade daqueles; 
 
9.1.2.8.2.3 No tocante a inadimplemento(s) em relação ao FGTS e/ou ao INSS, realizar a 
quitação direta dos débitos existentes; 

 
9.1.2.8.2.3.1 O pagamento direto, nestas hipóteses, fica condicionado à apresentação, 
pela CONTRATADA, dos relatórios da GFIP (constantes no item 9.1.1.16 e seus subitens) 
relativos a todos empregados que fazem parte da execução contratual, acompanhados 
das correlatas Guias de Recolhimento, em tempo hábil para o pagamento dentro da 
data-limite de vencimento de cada obrigação; 
 
9.1.2.8.2.3.2 Para quitação de débitos com o FGTS e o INSS, o CONTRATANTE fica 
autorizado, ainda, a utilizar os valores provisionados conforme item 9.8 para quitar 
parte do débito - a parte incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro 
salário; 

 
9.1.2.8.2.3.3 A previsão de pagamento direto constante no item 9.1.2.8.2.2 não 
caracteriza vínculo do CONTRATANTE com os empregados da CONTRATADA ou gera 
qualquer tipo de responsabilidade direta do CONTRATANTE relativamente aos créditos 
que tais empregados possuam face à CONTRATADA; 
 
9.1.2.8.2.3.4 A adoção das providências indicadas no item 9.1.2.8.2.3.3 ensejarão a 
abertura de processo administrativo em desfavor da CONTRATADA, sem prejuízo de 
eventual deliberação sobre a rescisão unilateral sumária deste contrato;   
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9.1.3 Ocorrendo faltas ou atrasos dos empregados da CONTRATADA designados para a execução 
contratual, sem que aquela providencie a devida substituição, o CONTRATANTE fará a notificação do 
fato à mesma, bem como deduzirá do valor da fatura mensal o quantum correspondente, com base 
no valor mensal do respectivo Posto de Serviço, conforme as fórmulas a seguir: 
 

 
Valor Posto/Dia = Valor Posto/mês  
                                            30 dias 
 
Valor Posto/hora = Valor Posto/Dia 

                                        08 horas 
 

9.1.3.1 As fórmulas serão igualmente aplicadas para as hipóteses de não serem efetivadas, nos 
prazos consignados, as solicitações de implementação(ões) de novo(s) posto(s) de serviços ou de 
substituição de funcionário(s) alocado(s) em determinado(s) posto(s), conforme item 3.12.8 e seus 
subitens; 

 
9.1.4 O CONTRATANTE igualmente deduzirá do montante total da fatura mensal os valores relativos 
às obrigações pecuniárias não comprovadas; 

 
9.2 O pagamento se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação da 
documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada. 
 

9.2.1 A documentação deverá estar acompanhada do TERMO DE ACEITE pelo CONTRATANTE, relativo 
à prestação dos serviços pela CONTRATADA; 
 
9.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 

9.2.2.1 A emissão da Nota Fiscal só poderá ser realizada após o recebimento definitivo do gestor 
do contrato ou pela comissão de recebimento, nos casos em que se enquadrem ao parágrafo 4º 
do artigo 161 da Lei estadual 9.433/2005. 
 
9.2.2.2 A documentação obrigatória prevista em contrato deverá ser apresentada antes da 
emissão da Nota Fiscal para que possa ser analisada, pela fiscalização técnica e administrativa, 
responsável pelo recebimento provisório, conforme artigos 18º a 20º da IN 001/2019 do Ministério 
Público do Estado da Bahia; 
 

9.2.2.2.1 Verificando-se qualquer pendência que resulte em reserva preventiva de valores 
(conforme definido nos itens 9.4.1 e 9.4.2), a emissão da nota fiscal deverá ser realizada 
conforme autorização para faturamento do Gestor do contrato, no valor total do faturamento; 
 

9.2.2.2.1.1 Caso ocorram pendências que resultem em reserva preventiva de valores, será 
deduzido do valor total do faturamento, o montante relativo à reserva provisória, até que 
ocorra sua comprovação; 
 
9.2.2.2.1.2 A liberação dos valores retidos provisoriamente está condicionada à 
apresentação dos documentos comprobatórios e/ou eventuais justificativas necessárias ao 
saneamento de todas as irregularidades e inconsistências apontadas pela fiscalização; 

 
9.2.2.2.2 Verificando-se qualquer pendência que resulte em GLOSA, a emissão da nota fiscal 
deverá ser realizada conforme autorização para faturamento do Gestor do Contrato, deduzindo 
os valores relativos às mesmas do valor total do faturamento, de modo a evitar efeitos 
tributários sobre o montante glosado pela Administração; 
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9.3 A ausência de apresentação da documentação nos prazos consignados neste contrato e/ou em 
notificações expedidas pela fiscalização contratual poderá ensejar a aplicação de multa(s), nos termos 
definidos neste instrumento; 
 
9.4 Em caso de ausência de apresentação, apresentação parcial e/ou irregular da documentação exigida, 
o Ministério Público poderá realizar, a seu exclusivo critério, a retenção integral do pagamento sob 
faturamento OU o pagamento apenas parcial do valor mensal contratado, estritamente relativo às 
obrigações contratuais cuja comprovação tenha ocorrido regular e plenamente na fatura correlata; 
 

9.4.1 A reserva preventiva parcial de valores se dará estritamente no montante correspondente às 
obrigações contratuais cuja comprovação não tenha atendido ao quanto disposto neste instrumento; 
 
9.4.2 A reserva preventiva de valor poderá incidir sobre o montante total faturado tanto na hipótese 
de ausência total de comprovação das obrigações acessórias, quanto nas hipóteses em que os valores 
relativos às obrigações cujo cumprimento não foi devidamente comprovado alcançarem aquele 
montante; 
 

9.4.2.1 Haverá tantas reservas preventivas quantas se façam necessárias ao alcance do montante 
relativo a obrigações não comprovadas, inclusive em faturamentos subsequentes; 
 
9.4.2.2 Para as obrigações contratuais acessórias não mensuráveis financeiramente, cuja 
comprovação não ocorra na forma e prazo definidos neste instrumento, poderá o CONTRATANTE, 
a critério da fiscalização, reter até 50% (cinquenta) por cento do valor do posto de serviço ao qual 
se relaciona a obrigação não comprovada, sem prejuízo da abertura de procedimento 
administrativo para eventual aplicação de penalidade. Consideram-se, exemplificativamente, 
obrigações acessórias não mensuráveis financeiramente, as seguintes: 
 

9.4.2.2.1 Apresentação da documentação admissional (contrato de trabalho, documentos de 
identificação oficial, carteira de trabalho com registro do trabalhador e assinatura da empresa, 
exames admissionais, acordo individual de jornada de trabalho); 
 
9.4.2.2.2 Apresentação da documentação demissional (aviso prévio, carteira de trabalho 
atualizada e assinada pela empresa, exame demissional assinado pelo colaborador e pelo 
médico, relação de salários de contribuição do INSS, extrato de conta vinculada de FGTS para 
fins rescisórios); 

 

9.4.2.3 A não apresentação dos documentos imprescindíveis ao exercício da atividade de 
motofretista relacionados nos subitens 9.1.1.7.7.3 e 9.1.1.7.7.4 acarretará retenção de 100% 
(cem) por cento do posto, até a sua efetiva comprovação, a qual deverá ocorrer no prazo de 05 
(cinco) dias úteis.  Caso a CONTRATADA não atenda ao prazo definido, o valor mencionado será 
glosado, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo para aplicação de penalidade 
e/ou rescisão contratual. 

 
9.4.3 Excepcionalmente no que tange ao faturamento do último mês de execução contratual, o 
pagamento somente será processado de modo integral, devendo a CONTRATADA, para tanto, 
apresentar, atendendo integral e plenamente todas as exigências contratuais, toda a documentação 
exigível por força deste instrumento e da legislação vigente, em especial aquela descrita nos subitens 
9.1.1, 9.1.2.1 e 9.1.2.4;  

 
9.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com 
a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 9.2.2;  
 

9.5.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
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Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, 
decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no 
sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos 
pelo CONTRATANTE.   

 
9.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do 
Estado da Bahia, ressalvado o quanto disposto no item 9.8; 

 
9.7 O CONTRATANTE realizará retenções de cunho previdenciário e de impostos ou outras obrigações de 
natureza tributária, de acordo com a legislação vigente; 

 
9.8 Será retido mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA o percentual equivalente às 
provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, abono de férias, décimo terceiro salário e multa do 
FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários, sociais e FGTS 
sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário dos trabalhadores empregados na execução direta 
deste contrato, conforme determinação constante na Lei Estadual nº 12.949/2014, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 15.219/2014 e pelo Ato Normativo nº 014/2014, e normas que eventualmente os 
alterem ou substituam; 
 

9.8.1 A definição do percentual a ser retido tem por base o cálculo proporcional entre o valor total da 
fatura e o valor correspondente, em reais, à totalidade das provisões de encargos a serem retidas; 

 
9.8.1.1 A totalidade das provisões refletirá o produto, em reais, da aplicação, em todos os postos 
de serviço contratados, do somatório dos percentuais relativos às provisões obrigatórias, 
discriminados na proposta da CONTRATADA apresentada no certame licitatório, sobre a totalidade 
dos componentes salariais relativos às peculiaridades de cada posto, conforme tabela abaixo:  
 
 

ITENS DOS ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS 

PERCENTUAIS SOBRE A 
TOTALIDADE DOS 

COMPONENTES SALARIAIS 
DE CADA POSTO (%) 

Férias e abono de férias 11,11 % 

Décimo terceiro salário 8,33 % 

Multa do FGTS por dispensa sem justa causa 3,20 % 

FGTS incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário 1,56 % 

Contribuições previdenciárias incidentes sobre férias, abono de férias e 
décimo terceiro salário 

3,89 % 

Contribuições sociais, tais como salário educação, SESI/SESC, SENAI/SENAC, 
INCRA, seguro acidente do trabalho e SEBRAE, incidentes sobre férias, abono 
de férias e décimo terceiro salário 

1,71 % 

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS RETIDOS SOBRE COMPONENTES SALARIAIS 29,80 % 

PERCENTUAL DE RETENÇÃO SOBRE O VALOR TOTAL DA FATURA = 
 [(((2a-2b)*29,80)*1b)/1c]*100 

(B) % 

1. Percentuais a serem calculadas sobre o TOTAL dos componentes salariais relativos a cada posto de 
serviços. 
2. O estabelecimento dos percentuais, pelo licitante, deverá respeitar aqueles previstos no Decreto 
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15.219/2014. 

 
 
9.8.1.2 Para cálculo do percentual de retenção sobre a fatura mensal (B), será aplicada a 
metodologia disposta na Portaria SAEB Nº 976/2015, onde: 

 
1) 2a = Composto pelo valor total da remuneração mais o valor total dos encargos sociais. 
2) 2b = Valor correspondente aos encargos sociais. 
3) 1b = Corresponde à quantidade de postos. 
4) 1c = Corresponde ao total da fatura. 

 
9.8.2 A homologação de convenção/acordo coletivo ou julgamento de dissídio coletivo, bem como a 
celebração/expedição de qualquer aditamento ou apostilamento contratual que enseje a alteração de 
valor(es) unitário(s) de posto(s) de serviço(s) contratado(s) implicará em recálculo do percentual a ser 
retido mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA, à título de provisões de encargos 
trabalhistas e previdenciários;  

 
9.8.2.1 As alterações do percentual a ser provisionado ensejarão registro e formalização de através 
de termo aditivo; 

 
9.9 Serão também retidas mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA as parcelas de mesma 
natureza daquelas elencadas no item 9.8, desde que previstas em convenções/acordo e dissídios coletivos 
aplicáveis à CONTRATADA;  

 
9.9.1 Em tais hipóteses, o cálculo das retenções seguirá o quanto disposto no item 9.8 e seus subitens; 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS VALORES RETIDOS PARA FIM DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS 
TRABALHISTAS 
 
10.1 Os valores correspondentes aos percentuais retidos, nos termos dos itens 9.8 e 9.9, serão 
depositados, no dia do vencimento da fatura, em conta corrente específica, vinculada ao presente 
contrato, bloqueada para movimentação e aberta em nome da CONTRATADA junto ao Banco do Brasil, 
unicamente para essa finalidade; 
 

10.1.1 Excepcionalmente, em caso de impossibilidade fática de abertura de conta específica em nome 
da CONTRATADA junto ao Banco do Brasil, realizará o CONTRATANTE o provisionamento de encargos 
em conta específica própria, aberta unicamente para esta finalidade, até que seja sanada a pendência 
impeditiva, observando-se o quanto disposto nos itens 10.2 a 10.5, no que couber; 

 
10.2 O saldo da conta vinculada, enquanto retido, será monetariamente corrigido pela caderneta de 
poupança ou outro índice definido entre o CONTRATANTE e o Banco do Brasil, sempre escolhido o de 
maior rentabilidade e que não apresente riscos; 
 
10.3 A liberação de recursos da conta vinculada dependerá de prévia autorização do CONTRATANTE, e se 
dará mediante solicitação da CONTRATADA e respectiva comprovação dos pagamentos efetuados aos 
empregados, nas situações e na forma descritas no Ato Normativo nº 014/2014, publicado no Diário do 
Poder Judiciário do dia 24 de setembro de 2014, e suas posteriores alterações; 
 

10.3.1 A solicitação de movimentação da conta vinculada, formalizada pela CONTRATADA, deverá 
estar integralmente instruída com os documentos comprobatórios da ocorrência de eventos das 
relações de trabalho ocorridos na vigência do contrato e respectivos pagamentos ao(s) empregado(s) 
relacionado(s) com a execução direta deste instrumento, a saber: 

 
10.3.1.1 Relação de beneficiários lotados em postos de serviços contratados, que contenha nome, 
números de inscrição no CPF/MF, número do RG, funções exercidas no contrato e local de 
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execução das mesmas; 
 
10.3.1.2 Dados bancários individuais dos beneficiários (conta salário ou corrente, agência e banco); 
 
10.3.1.3 Valores individuais dos benefícios, com indicação dos respectivos titulares; 
 
10.3.1.4 Memórias detalhadas dos cálculos que determinaram os valores apresentados, bem como 
o tempo de prestação de serviços considerado em cada um dos cálculos; 

 
10.3.1.4.1 O tempo de prestação de serviços indicado deverá ser certificado pelo empregado e 
validado pelo CONTRATANTE, por intermédio do fiscal do contrato; 

 
10.3.1.5 Comprovantes dos pagamentos dos benefícios, quando for o caso; 

 
10.3.2 Conforme artigo 8º §2º da Lei 12.949/2014 (redação alterada pela Lei 14.381/2021), o resgate 
de valores de retenções relativas às provisões de verba relativa ao décimo terceiro, poderá ser 
autorizado pelo CONTRATANTE, antes do encerramento do contrato, para fins exclusivamente de 
pagamento do décimo terceiro salário.  
 

10.3.2.1 Na hipótese constante do item 10.3.2, é obrigatória a celebração de Termo de Liberação 
de Valores Provisionados e de Cessão de Crédito que será elaborado em conformidade com a 
minuta padrão constante no Anexo Único da Lei 12.949/2014 (com redação alterada pela Lei 
14.380/2021); 
 
10.3.2.2 Caso a empresa CONTRATADA não apresente a comprovação da quitação dos valores 
relativos ao décimo terceiro salário no prazo fixado no respectivo Termo de Liberação de Valores 
Provisionados e de Cessão de Crédito, o CONTRATANTE deve reter eventuais créditos da empresa 
CONTRATADA no mesmo montante liberado para fins de reposição dos valores constantes da 
conta vinculada, sem prejuízo de abertura de processo de rescisão contratual e procedimento 
administrativo sancionatório;  

 
10.3.3 Conforme art. 5º, VI, do Ato Normativo nº 014/2014, a entrega a Banco Público Oficial, pelo 
CONTRATANTE, da autorização para liberação de recursos da conta vinculada obedecerá ao prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data de apresentação da documentação descrita no item 10.3.1 e 
seus subitens, desde que não haja pendência a ser regularizada pela CONTRATADA; 

 
10.3.3.1 Verificando-se qualquer pendência na documentação exigida para a movimentação 
bancária, será considerada data de apresentação da documentação aquela na qual for realizada a 
respectiva regularização pela CONTRATADA; 

 
10.4 Na hipótese de determinação judicial para bloqueio e transferência de valores da conta vinculada, a 
CONTRATADA deverá ser notificada para repor o valor bloqueado ou transferido, em até 30 (trinta) dias 
antes do termo final originário do contrato, sob pena de impossibilitar sua prorrogação; 
 

10.4.1 No caso do bloqueio ocorrer após a prorrogação contratual, o prazo de que trata o item 10.4 
observará o novo termo final fixado no aditivo, vedada nova prorrogação na hipótese de 
descumprimento da obrigação no prazo fixado; 
 
10.4.2 A ausência de reposição dos valores bloqueados ou transferidos no prazo estipulado no item 
10.4 acarretará a execução da garantia contratual, além da aplicação das penalidades contratuais e 
legais, salvo se demonstrado que o bloqueio se deu em decorrência de débitos relacionados a 
provisões correspondentes a este contrato; 
 
10.4.3 A insuficiência ou ausência de saldo na conta vinculada não exime a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos débitos trabalhistas, sociais e previdenciários relativos aos seus empregados, 
ainda que tais eventos decorram de constrição judicial ou de operação bancária estranha ao objetivo 
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da conta vinculada; 
 
10.5 Após a extinção do contrato e a devida comprovação, pela CONTRATADA, do cumprimento das 
obrigações e quitação de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários indicados na Lei Estadual nº 
12.949/2014 e no Decreto Estadual nº 15.219/2014, proporcional ao tempo integral do serviço prestado 
pelos empregados, havendo saldo remanescente na conta vinculada, este será liberado em favor da 
CONTRATADA, observado o disposto no subitem 10.5.3. 
 

10.5.1 A comprovação a que se refere o item 10.5 deverá ser feita pela CONTRATADA no prazo de até 
60 (sessenta) dias da data de extinção do contrato; 
 
10.5.2 Na hipótese de reaproveitamento do empregado vinculado ao contrato extinto em outro 
contrato formalizado com o mesmo órgão ou entidade da Administração Direta e Indireta de 
Instituição ou Poder Público do Estado da Bahia, o saldo remanescente relativo à rescisão trabalhista 
será transferido para a Conta Vinculada ao Contrato para o qual for realocado o empregado; 
 
10.5.3 As obrigações protraídas para além do termo final deste contrato não induzem sua prorrogação, 
sendo o contrato considerado extinto nos termos da Lei Estadual – BA nº 9.433/ 2005, devendo o 
CONTRATANTE adotar/prosseguir com todas as medidas necessárias à comprovação, pela 
CONTRATADA, do cumprimento de obrigações eventualmente remanescentes. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
11.1 Nos termos do artigo 8º, incisos XXV e XXVI da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, a alteração dos valores 
originais do contrato poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 
 

11.1.1 Reajustamento de preços, condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data da 
apresentação da proposta, mediante aplicação do índice INPC, conforme fórmula descrita no item 
11.5 e condicionada a requerimento da CONTRATADA; 
 

11.1.1.1 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contados da data-base de aplicabilidade da concessão do último reajuste;   

 
11.1.2 Revisão de preços decorrente de alterações das parcelas remuneratórias por força de 
convenção/dissídio/acordo coletivo de trabalho; 
 
11.1.3 Demais hipóteses legais de revisão de preços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicialmente ajustado; 

 
11.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do 
mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;  
 
11.3 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previstas para serem 
executadas após o decurso do prazo referido no item 11.1.1, respeitados os limites dos prazos de 
execução pactuados pelas partes por força deste instrumento; 
 
11.4 A revisão de preços, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído 
com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser 
instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou 
excessivo; 
 

11.4.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual; 
 
11.4.2 A revisão contratual será calculada mediante a aplicação da fórmula de que trata o item 11.5 
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apenas, e tão somente, na hipótese de alteração do valor de parcelas remuneratórias decorrentes de 
convenções/dissídios/acordos coletivos. Outras circunstâncias que possam ensejar a revisão do 
contrato serão analisadas individualmente tendo como fundamento a manutenção do equilíbrio 
econômico e financeiro do ajuste; 

 
11.5 A eventual concessão de reajustamento e/ou de revisão contratual definida no item 11.1.2 far-se-á 
de acordo com as disposições legais, e mediante a aplicação da fórmula a seguir: 
 
Novo Preço = {(α x Δ Remuneratório + β x Δ INPC) + 1} x Po 

 
Onde: 
 
Novo Preço: Preço a ser praticado a partir da data da majoração; 
 
α (Coeficiente Alfa): Peso correspondente às parcelas de natureza pessoal, inclusive Encargos 
Sociais, em relação ao Custo Direto; 
 
∆ Remuneratório: Variação obtida pela categoria profissional em acordo, convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho referente a salário e verbas conexas;  
 
β (Coeficiente Beta): Peso correspondente aos insumos, em relação ao Custo Direto; 
 
∆ INPC: Variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor do IBGE verificada a cada período de 
12 (doze) meses, considerada a partir de ___/____/20xx, data da apresentação da proposta; 
 
Po: Preço original contratado ou Novo Preço calculado no último reajustamento. 
  
Coeficientes: 
 

Tipo de Posto de Serviço Peso Coeficiente α 
Peso Coeficiente 
β 

Mensageiro motorizado 85% 15% 

 
 
11.6 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do 
seu equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação 
imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, 
para evitar acumulação injustificada; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
12.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, mediante solicitação devidamente motivada da Administração, 
nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 
2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
12.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes.   
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

Anexo (0409327)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 102



                         Contrato nº XXX/20xx-SGA 

31/xx 

 

13.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do 
contrato, garantia de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, podendo optar por uma das 
modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 136 da Lei Estadual nº 9.433/2005; 
 

13.1.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período adicional de 
03 (três) meses, contado do termo final de vigência do contrato, o qual deve ser sempre contemplado 
na hipótese de prorrogação; 
 
13.1.2 Na hipótese de exigência do instrumento contratual por instituição financeira para a emissão 
de apólice, quando for o caso, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
assinatura do contrato, para o cumprimento da exigência mencionada no item 13.1; 
 
13.1.3 A ausência de apresentação da garantia e respectivo comprovante de quitação (conforme o 
caso) pela CONTRATADA, no prazo estipulado nesta cláusula, se configura como hipótese de retenção 
cautelar do correspondente valor sobre créditos faturados/faturáveis em seu favor, nos termos da 
CLÁUSULA NONA deste instrumento, sem prejuízos das sanções contratuais e legais aplicáveis à 
matéria, em especial o artigo 167, incisos III e X, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005; 

 
13.2 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações 
contratuais, inclusive dos débitos trabalhistas e previdenciários, e pelas multas impostas, 
independentemente de outras cominações legais; 
 

13.2.1 A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar o valor vigente 
da garantia sempre que esta for utilizada para o adimplemento de obrigações e/ou multas, bem como 
nas hipóteses de aditamentos e apostilamentos contratuais que ensejem acréscimo ao seu valor, 
observando-se o quanto disposto nos itens 13.1.3 e 13.6 deste instrumento; 

 
13.3 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
 

13.3.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
 
13.3.2 Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 
 
13.3.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; 
 
13.3.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber; 

 
13.4 A garantia, quando prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ser emitida 
por instituição devidamente habilitada/credenciada pelo Banco Central para tal mister, e somente será 

aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 13.3, devendo ser renovada a cada eventual 

prorrogação do mesmo; 
 

13.4.1 No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que 
restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador; 
 
13.4.2 Será recusado o seguro-garantia ou fiança bancária que não atender às especificações 
solicitadas, hipótese em que será notificada a CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sane a incorreção apontada ou promova a substituição da garantia por caução em dinheiro; 

 
13.5 A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à CONTRATADA, no 
montante a que esta fizer jus, após o integral cumprimento/adimplemento de todas as obrigações 
contratuais e multas, observadas as regras impeditivas de pagamento constantes na CLÁUSULA NONA; 
 

Anexo (0409327)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 103



                         Contrato nº XXX/20xx-SGA 

32/xx 

 

13.5.1 A garantia, quando prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente segundo critérios 
da instituição bancária onde se procedeu ao depósito; 

 
13.6 Caso haja a celebração de aditivo/apostilamento contratual que enseje acréscimo ao valor ou ao 
prazo contratado(s), a CONTRATADA fica obrigada a complementar a garantia, em igual proporção, antes 
da formalização do aditamento/apostila; 
 

13.6.1 Nos termos do art. 20 do Decreto Estadual nº 13.967/2012, na hipótese de a CONTRATADA se 
negar a efetuar o reforço da garantia, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação, 
será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global anual 
efetivamente contratado; 
 
13.6.2 Sem prejuízo do quanto disposto no item 13.6.1, a ausência de apresentação do reforço da 
garantia pela CONTRATADA (garantia e respectiva quitação, conforme o caso), no prazo estipulado, 
se configura como hipótese de retenção cautelar de valores sobre créditos faturados/faturáveis em 
seu favor, nos termos da CLÁUSULA NONA deste instrumento, sem prejuízos das sanções contratuais 
e legais aplicáveis à matéria, em especial o artigo 167, incisos III e X, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005; 
 

13.6.2.1 Na hipótese prevista no item 13.6.2, a retenção corresponderá a: 
 

13.6.2.1.1 5% (cinco por cento) do valor global atualizado do contrato, acrescido da multa de 
2,5% (dois e meio por cento) prevista no item 13.6.1, quando se tratar de reforço relativo ao 
prazo de vigência do contrato e, consequentemente, da garantia; 
 
13.6.2.1.2 O montante correspondente à diferença entre o reforço devido e a garantia vigente, 
acrescido da multa de 2,5% (dois e meio por cento) prevista no item 13.6.1, quando se tratar 
de reforço relativo ao valor do contrato; 

 
13.7 Somente haverá liberação da garantia ante a comprovação ao CONTRATANTE do pagamento pela 
CONTRATADA de todas as obrigações contratuais, especialmente as de cunhos trabalhistas, rescisórios, 
sociais e previdenciários relativas a todos os empregados destacados para a prestação dos serviços objeto 
deste instrumento, bem como após a conclusão de eventuais processos administrativos em andamento, 
instaurados em razão deste contrato; 
 

13.7.1 Na hipótese de ausência de comprovação do pagamento de obrigações, pela CONTRATADA, 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias para o encerramento do prazo adicional consignado no 
item 13.1.1, poderá o CONTRATANTE utilizar a garantia contratual para realizar diretamente o 
referido adimplemento, sem prejuízo da responsabilidade imputada à CONTRATADA, bem como da 
aplicação das sanções cabíveis;  
 
13.7.2 Sem prejuízo do quanto previsto neste item e na CLÁUSULA NONA, é requisito para a liberação 
da garantia a apresentação, ao final do contrato, dos seguintes documentos: 
 

13.7.2.1 Relatório circunstanciado da situação trabalhista de todos os empregados vinculados ao 
contrato, devidamente assinada pelo representante legal da CONTRATADA; 
 
13.7.2.2 Cópias dos termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados terceirizados, 
devidamente homologados, quando exigível pela legislação trabalhista, acompanhadas dos 
originais para conferência no local de recebimento; 
 
13.7.2.3 Cópias das Guias de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF, que deverão consignar o 
recolhimento da multa rescisória respectiva, nos casos de despedida sem justa causa, quando 
exigível pela legislação trabalhista, acompanhadas dos originais para conferência no local de 
recebimento; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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14.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, 
tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que 
porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento; 
 

14.1.1 Considerar-se-ão como meios válidos de notificação à CONTRATADA: 
 

14.1.1.1 Meio digital, mediante mensagem enviada ao endereço eletrônico (e-mail) do preposto 
designado ou seu suplente, nos termos do item 4.11 e seus subitens;  
 
14.1.1.2 Via expressa, mediante entrega do documento através do serviço de moto-frete, no 
endereço-sede consignado no preâmbulo deste contrato; 
 
14.1.1.3 Via postal, mediante remessa de documento através de postagem via Correios, com aviso 
de recebimento, endereçado à sede da CONTRATADA consignada no preâmbulo deste 
instrumento; 
 

14.1.2 O CONTRATANTE poderá utilizar, a seu critério, quaisquer dos meios de comunicação previstos, 
conforme a necessidade e as características/circunstâncias ensejadoras de cada notificação; 
 

14.1.2.1 Em atenção aos princípios da economicidade e da celeridade, priorizar-se-á a utilização de 
comunicações eletrônicas para notificações relativas a solicitações de informações e/ou 
documentos, bem como para tratar de assuntos ligados à execução ordinária dos termos deste 
contrato; 

 
14.1.3 Reputar-se-ão como válidas as comunicações previstas nos itens 14.1.1.2 e 14.1.1.3 que 
comprovadamente tenham sido entregues no endereço-sede da CONTRATADA consignado neste 
instrumento, desde que devidamente datados e assinados pelos respectivos recebedores, 
independentemente do cargo/função exercido na empresa; 
 
14.1.4 Reputar-se-ão como válidas as comunicações eletrônicas previstas no item 14.1.1.1 que se 
comprovem entregues nos endereços eletrônicos consignados na carta de preposição, mediante aviso 
de confirmação de recebimento e/ou leitura; 
 

14.1.4.1 Qualquer indisponibilidade no serviço de correio eletrônico da CONTRATADA deverá ser 
expressa e imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, sob pena de desconsideração do 
respectivo período sem operação para fim de suspensão do prazo para atendimento/resposta à 
notificação; 

 
14.1.5 Quando necessários, os prazos para resposta, pela CONTRATADA, serão fixados exclusivamente 
pelo CONTRATANTE, conforme a natureza dos fatos narrados e a urgência na adoção das providências 
em cada caso concreto; 
 

14.1.5.1 Pedidos de prorrogação de prazo para completo saneamento das 
pendências/irregularidades apontadas em notificação somente serão admitidos dentro do(s) 
prazo(s) originalmente determinado(s), mediante requerimento expresso pela CONTRATADA, 
devidamente justificado e comprovado (conforme o caso), o qual será submetido a juízo de 
conveniência/oportunidade/legalidade pelo CONTRATANTE;  
 

14.1.6 Os documentos comprobatórios e/ou esclarecimentos solicitados à CONTRATADA, em regra, 
deverão ser entregues ao CONTRATANTE em meio digital, salvo deliberação deste em contrário; 

 
14.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 
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14.2.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos; 
 
14.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de 
execução, quando for o caso; 
 
14.2.3 Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
14.2.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 
 
14.2.5 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 
 
14.2.6 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 
14.2.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato; 

 
14.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto 
à perfeita execução do objeto contratual; 
 

14.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
14.4 O CONTRATANTE poderá recusar e/ou sustar a realização dos serviços e/ou fornecimento de 
materiais que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de Licitação que o originou, ou 
ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens; 
 

14.4.1 A não aceitação de algum serviço ou fornecimento, no todo ou em parte, não implicará na 
dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
14.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local 
da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha 
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
14.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato, inclusive aqueles relacionados ao 
cumprimento das obrigações legais trabalhistas, fiscais e previdenciárias; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, 
as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, 
sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 
anterior, as seguintes penalidades: 
 

15.2.1 Multa;  
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15.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação 
perante a Administração Pública Estadual; 
 
15.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
 

15.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 15.2.2 a 15.2.4, estas serão impostas 
à CONTRATADA cumulativamente com multa;  
 
15.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, que será aplicada por infração, apurada em cada posto de serviços, e 
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

15.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 
15.4.1.1   10% (dez por cento) sobre o valor global anual efetivamente contratado, em caso de 
descumprimento total da obrigação; 
 
15.4.1.2   0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
total mensal do posto de serviços; 
 
15.4.1.3   0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor total mensal do posto de serviços; 

 
15.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória: 

 
15.4.2.1  0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
total mensal do posto de serviços; 
 
15.4.2.2  0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor total mensal do posto de serviços; 
 
15.4.2.3 Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos 
subitens 15.4.2.1 e 15.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor 
global mensal efetivamente contratado; 

 
15.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
15.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer 
dentro daquele prazo; 
 

15.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas 
serão descontadas da garantia contratual ou, na inviabilidade desta, cobradas judicialmente; 

 
15.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
15.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA 
deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como 
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hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas 
previstas nesta Cláusula; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
 
16.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 

16.2.1 O descumprimento das obrigações contratuais e/ou trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação pela CONTRATADA ensejarão a rescisão unilateral do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

 
16.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas 
nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que 
couber, as medidas discriminadas no art. 169 do referido diploma legal. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no Edital do processo de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento, bem como 
a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não divirja deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da sua assinatura.       
 
                          
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
20.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou 
encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  
 
20.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 
execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
20.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades 
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de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e 
respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
20.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, 
de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de 
alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
20.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 
(cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial. 
 
Salvador, 
 
 
CONTRATADA 
Nome completo 
Representante Legal 
 
 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente 
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APENSO I  
DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

CONFORME PLANLHA DA LICITANTE VENCEDORA, APPRESENTADA NOS TERMOS DEFINIDOS EM 
EDITAL 
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APENSO II 
SEDES/UNIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM SALVADOR: 

 
 

 
 

UNIDADE 

 

ENDEREÇO 

 
SEDE CAB 

 
5ª Avenida, nº 750, CAB 
 

 
SEDE NAZARÉ 
 

 
Avenida Joana Angélica, nº 1312, Nazaré 

 
CEAF 

 
Rua Pedro Américo, nº 13, Jardim Baiano 
 

 
CEAT 

 
Rua Arquimedes Gonçalves, nº142, Jardim Baiano 

GAESF 

 
Avenida Tancredo Neves, nº 450, Edf. Suarez Trade, 
sala 2502, Caminho das Árvores 
 

NÚCLEO DE PRISÃO EM FLAGRANTES 

 
Avenida Tancredo Neves, nº 4197, 1º andar, Parque 
Bela Vista 
 

 
PALACETE FERRARRO 

 
Avenida Joana Angélica, 1830, Nazaré 
 

PROMOTORIAS CRIMINAIS 

 

Avenida Ulysses Guimarães, 2586, Sussuarana 
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APENSO III 
MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA 

 
 
 
 

RECEBIDO 

Nome: ________________________________________ 

Número do RG: _________________________________ 

Tentativa 1: Data: _____________Horário: ___________ 

Tentativa 2: Data: _____________Horário: ___________ 

Tentativa 3: Data: _____________Horário: ___________ 
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PORTARIA Nº 1119, DE 05 DE JULHO DE 2022.
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 06, de 18 de março de 2013, 
resolve CONCEDER a gratifi cação por serviços especiais à servidora relacionada abaixo, conforme especifi ca:
 

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
GRATIFICAÇÃO/

ATIVIDADE

DANIELLA CASTRO RINEL CAJATY 353.321 Salvador 
Supervisão técnica de se-
cretarias processuais e ad-
ministra  vas

 
Salvador, 05 de julho de 2022.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 1120, DE 05 DE JULHO DE 2022.
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 2º, IV, da 
Lei Complementar nº 11, d e18 de janeiro de 1996, com fundamento na Lei Estadual nº 9.433, de 01 de março de 2005, e nas 
Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, em vista do que dispõe o art. 4º do Ato 
Normativo nº 021/2012,  

RESOLVE: 
Art. 1º Designar como pregoeiros ofi ciais do Ministério Público do Estado da Bahia os servidores FERNANDA DA COSTA PERES 
VALENTIM, MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO, CHRISTIAN HEBERTH SILVA BORGES E CARINA DOS SANTOS PE-
REIRA, sob a Coordenação de Licitações da Superintendência de Gestão Administrativa, todos investidos das responsabilidades 
e funções atribuídas pelas legislações específi cas, que instituíram e regulamentam a modalidade licitatória Pregão, podendo 
também atuar como membros da equipe de apoio. 
 
Art. 2º No procedimento administrativo licitatório e no edital de pregão será indicado o(a) pregoeiro(a) responsável pela condução 
do certame e execução das demais atribuições legais correlatas. 
Parágrafo único. Em caso de impedimento do(a) pregoeiro(a) indicado(a), este será substituído por qualquer um dentre os de-
signados no artigo 1º. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 Salvador, 05 de julho de 2022.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
 
PROCEDIMENTO SIGA Nº 32868/2022. Interessado: JURGEN WOLFGANG FLEISCHER JUNIOR. Assunto: Averbação de tem-
po de serviço. Decisão: Deferido parcialmente o requerimento formulado para determinar a averbação de 3 (três) anos e 305 
(trezentos e cinco) dias de tempo de serviço público prestado ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para os fi ns permitidos 
em lei, excluídos aqueles de índole previdenciária, porquanto não comprovados por documento hábil nos presentes autos.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 31127/2022. Interessado: THOMAS BRYANN FREITAS DO NASCIMENTO. Assunto: Autorização 
para residir fora da comarca. Decisão: Deferido, com amparo no art. 15, incisos V e VIII da Lei Complementar estadual n. 11 de 
18 de janeiro de 1996, e fundamentado nos artigos 2º e 3º do Ato Normativo Conjunto n. 005/2020 e art. 2º da Resolução n. 26, 
de 17 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
 
PROCEDIMENTO SIGA Nº 07148/2020. Interessado: JAILSON TRINDADE NEVES. Assunto: Autorização para residir fora da 
comarca. Decisão: Deferido, com amparo no art. 15, incisos V e VIII da Lei Complementar estadual n. 11 de 18 de janeiro de 
1996, e fundamentado nos artigos 2º e 3º do Ato Normativo Conjunto n. 005/2020 e art. 2º da Resolução n. 26, de 17 de dezem-
bro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 

O Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, comunica aos interessados que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, em data e horário indicados neste preâmbulo, regida pelas Leis Estaduais nº 9.433/2005, 11.619/2009, 14.272/2020, 
Decretos estaduais nº 19.252/2019 e nº 19.896/2020, Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente, pelas normas gerais das Leis 
Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, todo(a)s consideradas com suas alterações, bem como a legislação específica. 

1. OBJETO 

Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, na área de 
Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério Público que funcionam na Capital do Estado, 
mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado), conforme condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

2. VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL 

R$ 285.160,20 (duzentos e oitenta e cinco mil cento e sessenta reais e vinte centavos) *.  
*Para elaboração da proposta ajustada, observar a SEÇÃO III da PARTE II deste edital. 

3. RELAÇÃO DE ITENS E VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS ESTIMADOS 4. REGISTRO DE PREÇOS 

Conforme ANEXO II – Termo de Referência NÃO 

5.  EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 
6.  EXIGÊNCIA DE MODELO E/OU MARCA 
ESPECÍFICO(A)(S) 

7. TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

NÃO  NÃO  MENOR PREÇO POR ITEM  

8. REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

9. SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

9.1 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br 

9.2 ENVIO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: A partir de ____/____/______ HORA: ____:____ (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF). 

9.3 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA: ____/____/______ HORA: ____:____ (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF). 

9.4 MODO DE DISPUTA: ABERTO 

9.5 INTERVALOS MÍNIMOS DE VALORES OU 
PERCENTUAIS ENTRE LANCES: 

Conforme previsão detalhada no sistema eletrônico de licitação. 

10. UNIDADE SOLICITANTE 11. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DADM 19.09.02347.0003948/2022-02 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UO/UG AÇÃO (P/A/OE) Região Destinação de recursos Elemento de despesa 

40.101.0003 2000 9900 0.100 3.3.90.37.00 

13. ANEXO(S) AO EDITAL: 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA                                               ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO E APENSOS 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA E APENSOS  

14. ENDEREÇO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

ENDEREÇO: Coordenação de Licitações, situada à 5a Avenida, nº 750, 1º andar, sala 104, Centro Administrativo da Bahia, Salvador – BA, CEP 
41.745-004. PORTAL ELETRÔNICO: www.mpba.mp.br/licitacoes. TELEFONE: (71) 3103-0113. E-MAIL: licitacao@mpba.mp.br. Pregoeiro(a) 
Oficial: Monica Sobrinho. 
Dúvidas referentes às especificações técnicas do objeto e/ou demais regramentos deste certame deverão ser encaminhadas para o e-
mail acima mencionado, observado o quanto disposto na PARTE V deste Edital - SEÇÃO I. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO CERTAME 

(POR FASE PROCESSUAL) 

FASE DOCUMENTO 
REGRAS EM 

EDITAL 

CADASTRAMENTO 
INICIAL  

 
(ANTES DA 

SESSÃO PÚBLICA) 

1) Cadastramento eletrônico da proposta de preços em sistema, mediante 
preenchimento do formulário eletrônico cabível 

PARTE II, SEÇÃO I 

2) Declarações exigidas pela legislação vigente, a serem formalizadas mediante 
assinalamento em campos próprios do sistema 

PARTE I, SEÇÃO III 

3) Documentação de habilitação jurídica, conforme enquadramento legal cabível  PARTE III 

4) Documentação probatória de regularidade fiscal e trabalhista: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação. 
 

c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante. 
 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – 
CRF. 
 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 

PARTE III 

5) Documentação de qualificação técnica: 
 

a) Atestado(s) de capacidade técnica; 
 

PARTE III 

6) Documentação de qualificação econômico-financeira:  
 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial; 
 

b) Demonstração de patrimônio líquido ou capital social; 
 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
acompanhado de documento demonstrativo dos índices exigidos em edital. 

 

PARTE III 

FASE DE 
ACEITAÇÃO DE 

PROPOSTA 
 

(APÓS DISPUTA 
DE LANCES) 

1) Proposta de preços ajustada aos lances finais ofertados. 

PARTE II, SEÇÕES 
II e III 

PARTE V, SEÇÃO 
III 

2) Planilhas de composição de custos por posto de serviços, sendo uma para cada 
tipo de posto em cada localidade (11 planilhas). 

PARTE II, SEÇÕES 
II e III 

PARTE V, SEÇÃO 
III 

3) Planilhas de detalhamento de encargos sociais, sendo uma para cada tipo de 
posto em cada localidade 

PARTE II, SEÇÕES 
II e III 
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PARTE V, SEÇÃO 
III 

4) Documento comprobatório do percentual SAT atual relativo à licitante 
(informado nas planilhas de detalhamento de encargos sociais). 

PARTE II, SEÇÕES 
II e III 

PARTE V, SEÇÃO 
III 

5) Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2019 – CNMP 
PARTE II, SEÇÕES 

II e III 

6) Declaração de autenticidade documental 
PARTE II, SEÇÕES 

II e III 

7)  Para empresas que se fizerem representar na licitação através de procurador(a) 
ou representante legal não indicado em contrato social: 
 
a) Procuração por instrumento público ou particular OU outro documento 

jurídico hábil a comprovar a outorga de poderes; 
 
b) Prova da legitimidade de quem outorgou os poderes, caso esta não consta na 

documentação enviada à título de habilitação jurídica. 

PARTE I, SEÇÃO II 
 

PARTE II, SEÇÕES 
II e III 

8) Documentações complementares e respostas a diligências, caso solicitadas 
pelo(a) pregoeiro(a). 

PARTE V 

FASE DE 
JULGAMENTO DE 

HABILITAÇÃO 

Documentações complementares e respostas a diligências, caso solicitadas pelo(a) 
pregoeiro(a) 

PARTE V 
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PARTE I – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

SEÇÃO I – DO CREDENCIAMENTO  

 
1. Como condição específica para participação neste pregão, é necessário que as licitantes realizem, previamente, o credenciamento no 
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal. 
 

1.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 

1.1.1 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras/pt-br, por 
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

 
1.1.2 O credenciamento atribuirá chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no 
Portal de Compras do Governo Federal. 

 
1.2 É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
1.3 O Ministério Público do Estado da Bahia não é unidade cadastradora/credenciadora. Em caso de dúvida sobre o credenciamento 
junto ao provedor do sistema, os interessados deverão entrar em contato por meio da Central de Atendimento Telefônico por aquele 
disponibilizada ou através do sítio www.gov.br/compras/pt-br. 

 
2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal exclusiva da licitante, e a presunção da capacidade 
técnica de seu(sua) representante para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico. 
 
3. O acesso ao sistema de licitações através do perfil da licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação, ação 
e/ou declaração efetuada por seu(sua) representante ou por pessoa que, ainda que indevidamente, acesse o sistema com token, login 
e/ou senha cadastrados pela licitante; 
  

3.1 Não cabe ao provedor do sistema ou ao Ministério Público do Estado da Bahia qualquer responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso do perfil cadastrado, ainda que por terceiros; 

 
 

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO  

 
4. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o objeto licitado, que atendam a 
todas as exigências constantes do Edital e seus anexos, e estejam devidamente credenciadas para acesso ao sistema eletrônico provido 
pelo Governo Federal, por meio do sítio www.gov.br/compras/pt-br, conforme orientações gerais indicadas na SEÇÃO I desta PARTE I 
do edital. 
 

4.1 As licitantes deverão utilizar certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
4.2 Como condição de participação, ademais, deverá a licitante cadastrar sua proposta de preços em sistema, além de proceder ao 
envio eletrônico de documentos, conforme SEÇÃO III desta PARTE I. 
 
4.3. Todos os documentos que, no curso do certame, ensejarem assinatura por representante legal da licitante deverão 
estar lastreados em comprovação documental de que o(a) subscritor possui os devidos poderes para representá-la. 
 

4.3.1 Para empresas que se fizerem representar na licitação através de procurador(a), deverá haver a apresentação, no momento 
oportuno definido em edital, de procuração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo 
constante do modelo de procuração integrante do instrumento convocatório, devendo ser exibida, no caso de procuração 
particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes. 
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4.3.2. Para empresas que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), administrador(a) e/ou dirigente, tal poder 
deverá constar expresso no documento de habilitação jurídica ou em outro documento encaminhado que seja juridicamente 
hábil a comprovar a representação legal. 
 
4.3.3. A ausência de apresentação das documentações indicadas nos itens 4.3.1 e 4.3.2 implicam na não aceitação dos 
documentos subscritos pela correlata pessoa física. 

 
5. Estarão impedidos de participar desta licitação os interessados que se enquadrem em uma ou mais das seguintes situações:  
  

a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
b) que esteja(m) reunido(s) em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 
c) empresa apenada com a suspensão do direito de licitar e/ou o impedimento de contratar com a Administração; 
 
d) empresa suspensa cautelarmente do direito de licitar e contratar com a Administração; 
 
e) empresa apenada com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual; 
 
f) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme art. 186, IIII, da Lei Estadual 

nº 9.433/2005; 
 
g) empresa que estiver em processo de falência; 

 
h) empresa estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 
 
i) pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e 
que tenha objeto similar ao da empresa punida; 

 
j) pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas na Administração, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação; 

 
k) membros e servidores da Administração; 
 
l) demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 da Lei Estadual nº 9.433/2005, impedidos de contratar com a 

Administração Pública por vedação constitucional ou legal; 
 

5.1. Para fins do disposto no item 5 desta Seção, entende-se por: 
 

5.1.1. “Administração Pública”: a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações 
por ele instituídas ou mantidas. 
 
5.1.2.“Administração Pública Estadual”: a administração direta e indireta do Estado da Bahia, abrangendo inclusive as entidades 
com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público estadual e das fundações por ele instituídas ou 
mantidas. 
 
5.1.3. “Administração”: exclusivamente o Ministério Público do Estado da Bahia. 

 
5.2. Para verificação de eventual descumprimento das vedações elencadas no item 5 acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá realizar, além 
de outras diligências que entender necessárias, consulta a sítios/sistemas públicos, a exemplo de: 

 
5.2.1. SIMPAS e SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que 
ofenda ao art. 18 III, da Lei Estadual nº 9.433/2005;  
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5.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ; 
 
5.2.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;  
 
5.2.4 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;  

 
5.3 A consulta aos cadastros indicados acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
6. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos com a Administração 
direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais.  
  
7. Todos os documentos exigidos na presente licitação devem estar em nome da empresa licitante (salvo aqueles que, por sua natureza, 
se referem ao objeto licitado em si) e no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente ou por este Ministério Público 
do Estado da Bahia, quando for o caso. 
 
8. A licitante será responsável por/pela:  
 

a) Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame. 
 
b) Remeter, nos prazos estabelecidos, exclusivamente via sistema eletrônico, os documentos de habilitação e a proposta e, quando 
necessário, os documentos complementares. 
 
c) Veracidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento licitatório e da 
consequente contratação, sob as penas da lei. 

 
d) Todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo qualquer responsabilidade ao Ministério Público do Estado 
da Bahia ou ao provedor do sistema, inclusive por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
e) Acompanhar a sessão pública do Pregão em todas as suas fases e etapas, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
prazos e/ou negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens/avisos/publicidades emitidas pelo(a) Pregoeiro(a) ou equipe 
de apoio.  
 
f) Todos os eventuais custos decorrentes da elaboração e apresentação da proposta e demais documentações exigidas em razão da 
presente licitação. 
 
g) Acompanhar as publicações, avisos e mensagens inerentes ao certame, nos seguintes meios:  

 
g.1) Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia, consultado através do sítio www.tjba.jus.br; 

 
g.2) No sítio deste Ministério Público do Estado da Bahia, pelo endereço www.mpba.mp.br/licitacoes; 

 
g.3) No sistema eletrônico de licitações provido pelo Governo Federal, pelo endereço www.gov.br/compras/pt-br, através dos 
avisos inseridos para este certame, vinculado à UASG 926302; 

 
8.1. A ausência de envio integral das documentações requeridas à licitante a cada fase do certame implicará na sua desclassificação 
ou inabilitação, conforme o caso, resguardadas as situações em que for cabível a aplicação do disposto na SUBSEÇÃO III da SEÇÃO 
IV da PARTE V deste edital, no que se refere às hipóteses de realização de diligência. 

 
9. Será considerada mera faculdade da Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia o encaminhamento de 
informações complementares às licitantes, seja por e-mail, telefone ou postal. 
 
10. Quaisquer interessados neste pregão poderão adquirir gratuitamente o edital nos seguintes portais eletrônicos: 
 

10.1 www.mpba.mp.br/licitacoes, opção de banner PREGÃO ELETRÔNICO. 
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10.2 www.gov.br/compras/pt-br, mediante busca combinada entre o número desta licitação e o da UASG 926302. 

 
 

SEÇÃO III – DO CADASTRO INICIAL DA PROPOSTA E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA) 

 
11. Para fins de participação no certame, após a divulgação do edital, as licitantes deverão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, cadastrar proposta de preços relativa ao item único que pretende disputar e encaminhar os documentos de habilitação, todos 
conforme exigido em edital. 

 
11.1. O cadastramento da proposta e o envio dos documentos exigidos no edital ocorrerão digitalmente, via sistema, por meio de 
chave de acesso e senha. 
 

11.1.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, mediante solicitação expressa do(a) 
pregoeiro(a), na fase de análise documental correspondente. 

 
11.2. Para que seja considerada apta à disputa, a licitante deverá realizar previamente as seguintes ações, através do sistema 
eletrônico: 

 
11.2.1. Realizar o cadastramento em sistema da(s) oferta(s) relativa(s) a todos os itens/lotes que irá disputar (item a item), 
mediante preenchimento de formulário eletrônico de proposta; 
 
11.2.2. Anexar, através de campo próprio em sistema, os documentos indicados na PARTE III deste edital, observada a 
possibilidade de substituição por registro cadastral, conforme SEÇÃO III daquela PARTE; 
 
11.2.3. Declarar, em campo(s) próprio(s) do sistema, assinalando o campo “SIM”: 

 
a) o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 

 
b) a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação na licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 
 

c) o não emprego de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e o não emprego de 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz; 
 

d) a elaboração independente de proposta; 
 

e) não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado; 
 

11.2.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte que desejarem participar do certame com os benefícios previstos na 
Lei Complementar nº 123/2006 deverão declarar tal condição em campo próprio do sistema eletrônico, assinalando o campo 
“SIM”, e cumprir plenamente os requisitos para enquadramento como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal. 
 

11.2.4.1. Considerando que a presente licitação prevê a ampla concorrência entre licitantes (sem a existência de itens/lotes 
com participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte), a assinalação do campo “NÃO” apenas 
produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
11.3. As ações deverão ser realizadas em sistema antes da data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas/documentos. 

 
11.4. A ausência de adoção de quaisquer das ações exigidas pelo sistema implicará no não cadastramento da oferta pela licitante, de 
modo a impossibilitar sua participação na disputa de lances. 
 
11.5. A falsidade de quaisquer das declarações de que tratam os itens 11.2.3 e 11.2.4 sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
edital, na Lei Estadual nº 9.433/2005 e demais legislações aplicáveis. 
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11.6. O eventual envio inicial de documentação relativa à Habilitação no campo relativo à Proposta de Preços, poderá ser admitido 
pelo(a) pregoeiro(a) visando a aptidão da licitante à participação no certame, desde que toda a documentação exigida em edital 
tenha sido integralmente enviada via sistema, dentro do prazo estabelecido. 
 
11.7. A Plataforma COMPRAS GOVERNAMENTAIS disponibiliza página para esclarecimento das licitantes acerca do cadastramento e 
do uso do sistema eletrônico de licitações, através dos endereços https://www.gov.br/compras/pt-br/assuntos/fornecedores/home 
e  https://www.gov.br/compras/pt-br/assuntos/novo-pregao-eletronico.    

 
12. O cadastramento inicial da proposta de preços de cada licitante, conforme item 11.2.1 desta SEÇÃO, se restringe ao preenchimento 
do formulário eletrônico em sistema. 
  

12.1. Para fins de classificação inicial de proposta (antes da disputa de lances), será considerado somente o conteúdo contido no 
formulário eletrônico de proposta, preenchido por cada licitante através de campos próprios do sistema (SEÇÃO I da PARTE II). Por 
conseguinte, será considerado não apresentado documento de proposta de preços inicial, eventualmente inserido em sistema sob 
a forma de anexo, antes da abertura da sessão pública. 
  
12.2. Para fins de aceitação de proposta de preços da(s) licitante(s) melhor(es) classificada(s), após a finalização da disputa de lances, 
serão considerados os documentos enviados sob a forma de anexo, após a correlata convocação pelo(a) pregoeiro(a), nos termos 
dos regramentos constantes nas SEÇÕES II e III da PARTE II deste edital. 

 
13. As licitantes poderão incluir, retirar ou substituir a proposta e/ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 
eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 
 

13.1. Após o início da sessão pública, não cabe mais a desistência da(s) proposta(s) ofertada(s) em sistema, nem a inclusão, 
substituição ou retirada de arquivos. 

 
14. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante não haverá ordem de classificação das 
propostas.  
 
15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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PARTE II – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

 

SEÇÃO I – DO CADASTRO INICIAL DA PROPOSTA DE PREÇOS EM SISTEMA 
(ANTES DA SESSÃO PÚBLICA) 

 
1. O item único previsto em sistema para esta licitação se refletirá na tela de cadastramento inicial de proposta pelas licitantes. 
 

1.1. No caso específico desta licitação, como PARÂMETRO DE DISPUTA, foi cadastrado em sistema, pelo MPBA, os valores máximos 
anuais aceitáveis (colunas “B” e “C” da tabela exemplificativa a seguir), ou seja: 
 
1.1.1 Como VALORES UNITÁRIOS (por item), foram cadastrados os valores correspondentes ao custo máximo da contratação 
por 12 (doze) meses de uma unidade (um posto de serviços) – COLUNA “B” a seguir; 
 
1.1.2 Como VALORES TOTAIS (por item), foram cadastrados os valores correspondentes ao custo máximo da contratação por 12 
(doze) meses do quantitativo total de postos de cada item da licitação - COLUNA “C”, igual à multiplicação “A” x “B”; 
 

 
TABELA EXEMPLIFICATIVA 

(Baseada nos valores referenciais máximos estimados para a licitação) 

ITEM INDICAÇÃO DO ITEM 

QUANTIDADE DE 
CADA ITEM 

VALOR UNITÁRIO  
MÁXIMO ANUAL 

(R$) 

VALOR TOTAL 
 MÁXIMO ANUAL 

(R$) 

Coluna A Coluna B Coluna C 

1 

Serviços de coleta e entrega diárias de 
documentos e encomendas, mediante 
postos de serviço de motofretista 
(mensageiro motorizado) 

5 57.032,04 285.160,20 

 
1.2. A disputa de lances ocorrerá pelos valores UNITÁRIOS ANUAIS de cada item, os quais, ao final do prazo de disputa, serão 
somados automaticamente pelo sistema, totalizando o valor final ofertado pelas licitantes para o item único. 

 
1.3. As quantidades a serem cadastradas pelas licitantes em sistema, no formulário inicial de proposta, estão consignadas na coluna 
“A” da tabela acima, conforme ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
1.4. Finalizada a disputa, e quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante deverá enviar a proposta de preços ajustada aos lances 
finais ofertados, a qual deverá conter a individualização dos valores unitários e totais, tanto mensais quanto anuais, conforme 
indicado no item 8 desta PARTE II e no modelo do Anexo I do Edital. 

 
2. Para cadastramento de proposta em sistema, a licitante deverá preencher o formulário eletrônico apresentado na tela, mediante 
inserção dos dados pertinentes à(s) sua(s) proposta(s) de preços, vedada a identificação da proponente ou do seu(sua) representante 
legal, sob pena de desclassificação. 
 

2.1. A licitante deverá consignar todos os dados exigidos no formulário eletrônico, conforme o objeto da licitação, incluindo os 
campos de descrição detalhada do objeto e de valores. 
 

2.1.1. Deverão constar no campo de descrição detalhada, para cada item licitado, informações relativas à correspondente 
especificação mínima do serviço, as quais deverão ser compatíveis com aquelas contidas no ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
e/ou no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA.  

 
2.1.2. Não serão aceitas propostas cadastradas que: 

 
a) sejam cadastradas sem preenchimento de todos os campos exigidos para cada item ofertado; 
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b) indiquem, na descrição dos itens, conteúdo genérico incapaz de individualizar as características gerais de cada um deles, 
a exemplo de expressões como “conforme edital” e “nos termos solicitados”; 
 

c) contenham indicativo de alternativa(s) de preço. 
 
3. Os preços propostos devem levar em consideração os preços praticados no mercado, estar expressos em moeda corrente nacional 
(Real - R$) e serem indicados com apenas duas casas decimais, observados os itens e respectivas quantidades constantes neste Edital. 
 

3.1 Deverão estar computados, nos preços propostos, todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento da contratação. 
  
4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 

4.1 Precedentemente à elaboração da proposta, a licitante deverá observar as cláusulas e disposições deste edital e anexos, 
especialmente as constantes do termo de referência, instrumento de contrato e ata de registro de preços, além das informações, 
garantias e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, não podendo alegar desconhecimento 
superveniente; 
 
4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
 

SEÇÃO II – DO ENVIO DOS ARQUIVOS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 
(APRESENTAÇÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO, APÓS O ENCERRAMENTO DA DISPUTA DE LANCES)  

 
5. Documentação a ser anexada pela(s) licitante(s), através de campo próprio de envio de anexos no sistema, quando da respectiva 
convocação pelo(a) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame: 
 

a) PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada aos preços finais (mensais e anuais) ofertados pela licitante convocada, de acordo com as 
regras e condições deste edital; 
 

b) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAIS POR POSTO DE SERVIÇOS; 
 

c) PLANILHA DE DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS; 
 

d) DOCUMENTO(S) COMPROBATÓRIO(S) DO PERCENTUAL SAT RELATIVO À LICITANTE, indicado na planilha de detalhamento de 
encargos sociais (alínea “c”, acima) 
 

e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); 
 

f) DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE, relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela licitante no curso do 
certame.  
 

g) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como 
documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema. 
  

6. As especificações e exigências relativas aos documentos acima indicados constam na Seção III desta PARTE II do Edital, a seguir. 
 
7. A ausência de apresentação integral da documentação supra indicada (cláusula 5), ou a apresentação em desacordo com os 
regramentos constantes nas Seções desta PARTE II do Edital, implicarão na desclassificação da licitante, respeitadas as regras relativas à 
possibilidade de realização de diligências, conforme SEÇÃO IV da PARTE V do edital. 

 

 

SEÇÃO III – DAS ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
E DOCUMENTOS CORRELATOS 

(APRESENTAÇÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO, APÓS O ENCERRAMENTO DA DISPUTA DE LANCES) 

 
8. A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA (cláusula 5, “a”, da Seção II desta Parte do Edital) deverá ser enviada preferencialmente 
conforme modelo constante no ANEXO I e conter, minimamente, os seguintes dados:  
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a) todas as informações técnicas e quantitativas exigidas na tabela “PROPOSTA DE PREÇOS” constante no 
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTAS deste edital, relativamente ao lote único licitado;  

 
b) indicação de quantitativos, preços unitários e totais (mensais e anuais) para cada item ofertado, sendo os 

anuais de valores idênticos àqueles ofertados em sistema;  
 
c) indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas aos quais está 

sujeita a licitante, de acordo com a atividade econômica preponderante da empresa (conforme o caso), e 
as respectivas datas bases e vigências; e  

 
d) dados de identificação da proponente (razão social e CNPJ) e de seu representante legal (nome e 

assinatura); 
 

8.1 No que se refere à indicação exigida na alínea “c” do item 8 (acima), dever-se-á observar os regramentos contidos 
no item 1.3 e seus subitens do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCA. 
 

8.2. Considerando que a futura contratação oriunda da presente licitação prevê o pagamento mensal dos serviços e o 
ressarcimento de despesas com deslocamento de postos de serviços para o interior do Estado, a proposta de preços 
ajustada deverá PORMENORIZAR todos os seguintes valores, os quais constam igualmente na tabela exemplificativa 
indicada na sequência (baseada no ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA): 
 

a) Os valores anuais (unitários e totais) relativos ao posto de serviços (itens e valores disputados em sistema) - 
COLUNAS C e E; 
 

b) Os valores mensais (unitários e totais) correspondentes, obtidos a partir da divisão duodecimal dos valores 
anuais finais ofertados para o item licitado - COLUNAS B e D; 

 
c) Os valores globais mensal e anual previstos para o item – COLUNAS D e E: 

 
d) O valor global anual contratual será o equivalente ao valor informado na COLUNA E. 

 
TABELA DE REFERÊNCIA 

(Baseada nos valores referenciais máximos estimados para a licitação) 
 

ITEM INDICAÇÃO DO ITEM 

QUANTIDADE 
DE CADA ITEM 

DO LOTE 

PREÇO 
UNITÁRIO 
MENSAL 

PREÇO UNITÁRIO 
ANUAL 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

PREÇO TOTAL 
ANUAL 

Coluna A  Coluna B  

Coluna C Coluna D Coluna E 

igual a (B x 12) igual a (A x B)  
igual a (D x 12)  

e a (A x C) 

1 

Serviços de coleta e entrega 
diárias de documentos e 
encomendas, mediante postos 
de serviço de motofretista  
(mensageiro motorizado) 

5 R$ 4.752,67 R$ 57.032,04 R$ 23.763,35 R$ 285.160,20 

 
 
8.2.1. Os valores destacados em vermelho deverão obrigatoriamente indicar os preços finais ofertados em sistema, respeitados 
os eventuais ajustes decorrentes da correção de dízimas e/ou de negociações de oferta de melhor preço com o(a) pregoeiro(a). 
 
8.2.2. As demais colunas e campos de valores deverão refletir, conforme o caso, a correspondência matemática da divisão dos 
valores indicados no item 8.2.1. 
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8.2.3. Os cálculos acima descritos não poderão majorar o valor total final ofertado, e todos os valores unitários e 
totais constantes da proposta de preços final ajustada deverão estar dentro dos limites máximos aceitáveis previstos 
tanto na tabela acima quanto no ANEXO II do Edital – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
8.2.4. Deverão ser realizados os arredondamentos necessários, em duas casas decimais para os centavos, caso haja 
formação de dízimas, sem que isso implique em majoração dos preços finais ofertados em sistema. 
 

8.3. Em complementação às disposições do item 8.2 e seus subitens, os valores unitários mensais do posto de serviços, 
indicado na proposta de preços, deverão ser iguais àqueles que lhes são correspondentes na Planilha de Composição 
de Custos Mensais, a ser apresentadas pela licitante conforme Cláusula 9, a seguir. 

 
8.4. A proposta deverá conter valores unitários e totais (mensais e anuais): 

 
a) expressos em moeda nacional (Real – R$); 

 
b) indicados em apenas duas casas decimais para os centavos;  

 
c) exatos, isto é, sem dízimas; e 

 
d) que estejam dentro dos limites máximos aceitáveis para a licitação, previstos tanto na tabela do item 8.2 

desta Parte do edital (acima) quanto no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

8.5 Não serão aceitas propostas: 
 

a) com emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas; 
 

b) com indicativo de alternativa(s) de preço. 
 

c) que contrariem as disposições previstas em edital, especialmente nesta PARTE II. 
 

8.6. O número do CNPJ da licitante indicado na proposta de preços deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante 
(matriz ou filial) que efetivamente vai realizar a execução do objeto da presente licitação. 
 
8.7. Não será aceitável previsão de sinal ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, nem qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
 
8.8. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data fixada neste instrumento para 
início da sessão pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a consigne. 
 

8.8.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado às licitantes 
ampliá-lo. 

 
8.9. O prazo de entrega ou de execução do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua 
proposta, consigne prazo maior ou que não o estipule. 
 

8.9.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido no Termo 
de Referência, ficando facultado às licitantes reduzi-lo.  

 
8.10. O prazo de garantia técnica do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua proposta, 
consigne prazo menor ou que não o estipule. 
 

8.10.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de garantia técnica inferior ao estabelecido no Termo de 
Referência, ficando facultado às licitantes ampliá-lo.  
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9. A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAIS (cláusula 5, “b”, da Seção II desta Parte do Edital) deverá ser 
enviada preferencialmente conforme modelo constante no APENSO III do ANEXO II, e observar, obrigatoriamente, as 
regras constantes naquele APENSO. 

 
10. As PLANILHAS DE DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS (cláusula 5, “c”, da Seção II desta Parte do Edital) deverão 
ser enviadas preferencialmente conforme MODELO constante no ITEM 2, do APENSO II do ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA, e observar, obrigatoriamente, os regramentos constantes tanto no referido APENSO II quanto no APENSO I 
do ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA.  

 
10.1 As planilhas de detalhamento de encargos sociais deverão ser acompanhadas de documento atual comprobatório 
do percentual SAT indicado pela licitante, conforme regramento constante do APENSO II do ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 
11. O DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DO PERCENTUAL SAT RELATIVO À LICITANTE (cláusula 5, “d”, da Seção II desta 
Parte do Edital) deverá ser apresentado com observância ao seguinte regramento: 
 

11.1. Para comprovação, deverá ser apresentada cópia da GFIP atualizada ou de documento apto a comprovar o Fator 
Acidentário de Prevenção (FAP) atual da licitante. 

 
12. As DECLARAÇÕES (cláusula 5, “b” e “c”, da Seção II desta Parte do Edital) deverão ser apresentadas, preferencialmente, 
conforme os seguintes modelos: 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 
 

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na 
participação no Pregão Eletrônico nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis,  que, em atendimento aos artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, 
gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no 
âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia. 

________________, _______de _______________ de  20____. 
_______________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ    
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

  
A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu(sua) 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na 
participação no Pregão Eletrônico nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que as cópias digitais e/ou digitalizadas de todos os documentos enviados em sistema, 
referentes ao procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº ____/_____, são autênticas e condizem com os documentos 
originais.    

Salvador, _____de __________________ de 20___.  
_____________________________________________________________  

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ     
REPRESENTANTE LEGAL   

 
13. A PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA (cláusula 5, 
“d”, da Seção II desta Parte do Edital) deverá ser apresentada(o) na hipótese de a licitante se fazer representar na licitação 
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por pessoa física distinta daquela prevista no ato constitutivo da empresa (ou alteração mais recente), apresentado à título 
de habilitação jurídica. 

 
13.1. A apresentação deverá ocorrer conforme o enquadramento da licitante dentre as seguintes hipóteses:  

  
a) Na hipótese de proposta e/ou declarações subscritas por mandatário, deverá haver apresentação 

da procuração que contemple expressamente este poder, conforme indicado no item 4.3.1 da SEÇÃO I da 
PARTE I deste edital; 
  

b) Na hipótese de proposta e/ou declarações subscritas por sócio(a), administrador(a) e/ou dirigente cuja 
outorga de poderes não conste em ato constitutivo (contrato/estatuto social ou alteração mais recente), 
deverá ser apresentado documento jurídico hábil a comprovar a designação do(a) representante para o 
exercício dos poderes relativos à administração da empresa ou, especificadamente, de poderes que englobem 
a oferta de propostas e apresentação de documentos, tais quais aqueles exigidos para o certame;  

 
13.2. Será dispensado o envio do documento probatório de representação legal, em conjunto com a proposta de preços, 
na hipótese daquele constar como documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema. 
 
13.3. Procurações formalizadas mediante instrumento particular deverão ser apresentadas, preferencialmente, 
conforme o seguinte modelo: 

 

PROCURAÇÃO 
A Empresa _________________________________________, CNPJ ___________________, com endereço 
comercial à ___________________________________, neste ato representada por 
_______________________________________ (qualificação completa do diretor ou sócio ou administrador), 
cargo ____________________, CPF ____________________, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui seu (sua) Procurador(a) o(a) Sr.(a)_________________________________________, CPF 
_________________________, estado civil __________, nacionalidade ______________, profissão 
_______________, residente à ___________________________________________________, como meu 
mandatário, a quem confiro amplos poderes para, junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, praticar todos os 
atos relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº ___/_____, conferindo-lhe, ainda, 
poderes especiais para: firmar declarações, apresentar proposta de preços, ofertar lances, interpor recursos e desistir 
deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 

Salvador _____de __________________ de  20__. 
_________________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 
 

SEÇÃO IV – DA RETENÇÃO DAS PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS, SOCIAIS E PREVIDENCIÁRIOS 

 
14. Nos termos da Lei Estadual nº 12.949/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.219/2014 e pelo Ato Normativo 
nº 014/2014, será retido pela Administração, do valor mensal faturado pela empresa contratada, percentual concernente 
às provisões de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários a seguir relacionados, observadas as disposições das normas 
coletivas da categoria: 
 

a) Férias; 
 

b) Abono de férias; 
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c) Décimo terceiro salário; 
 

d) Multa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por dispensa sem justa causa; e 
 

e) Incidência dos encargos previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário.  
 
14.1. Nos termos do item 2.2 do APENSO I do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, os percentuais a serem aplicados 
para as retenções mensais serão os indicados a seguir, conforme estabelecido na Lei Estadual nº 12.949/2014 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual nº 15.219/2014 (ANEXO ÚNICO): 
 

ITENS DOS ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS 

PERCENTUAIS SOBRE A 
TOTALIDADE DOS 

COMPONENTES SALARIAIS 
DE CADA POSTO (%) 

Férias e abono de férias 11,11 % 

Décimo terceiro salário 8,33 % 

Multa do FGTS por dispensa sem justa causa 3,20 % 

FGTS incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário 1,56 % 

Contribuições previdenciárias incidentes sobre férias, abono de férias e 
décimo terceiro salário 

3,89 % 

Contribuições sociais, tais como salário educação, SESI/SESC, SENAI/SENAC, 
INCRA, seguro acidente do trabalho e SEBRAE, incidentes sobre férias, abono 
de férias e décimo terceiro salário 

1,71 % 

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS RETIDOS SOBRE COMPONENTES SALARIAIS 29,80 % 

PERCENTUAL DE RETENÇÃO SOBRE O VALOR TOTAL DA FATURA = 
 [(((2a-2b)*29,80)*1b)/1c]*100 

(B) % 

1. Percentuais a serem calculadas sobre o TOTAL dos componentes salariais relativos a cada posto de 
serviços. 
2. O estabelecimento dos percentuais, pelo licitante, deverá respeitar aqueles previstos no Decreto 
15.219/2014. 

 
14.2. A retenção ocorrerá nos termos do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA e do ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 
 

15. Os valores correspondentes aos percentuais retidos serão depositados em conta corrente específica e vinculada ao 
contrato a ser firmado, a qual deverá ser bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa contratada junto 
ao BANCO DO BRASIL, unicamente para essa finalidade. 
 
16. Se constituirá obrigação da empresa vencedora do certame: 
 

16.1. Adotar as providências necessárias à abertura de conta vinculada ao contrato, bloqueada para movimentação, 
destinada exclusivamente para depósito de provisões retidas contratualmente, como condição para a execução do 
contrato, assumindo os custos eventualmente incidentes;  
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16.2. Assinar, antes do início da execução do contrato, o termo de “Autorização para Acesso do Contratante aos Saldos 
e Extratos da Conta Vinculada ao Contrato” e o “Termo de Autorização para Movimentação da Conta Vinculada ao 
Contrato”, conforme modelos a serem fornecidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA; e 
 
16.3. Realizar o pagamento dos seus empregados vinculados ao contrato com o MPBA em conta-salário. 

 
17. A movimentação financeira da conta vinculada ao contrato dependerá de prévia autorização de prepostos junto ao 

Banco formalmente designados pelo Ministério Público do Estado da Bahia, dentre seu quadro de Membros e 

servidores.  
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PARTE III – DA HABILITAÇÃO 

 

SEÇÃO I – DO ENVIO DOS ARQUIVOS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(ANTES DA SESSÃO PÚBLICA) 

 
1. Documentação a ser anexada pela(s) licitante(s), através de campo próprio no sistema, quando do cadastramento inicial da oferta em 
sistema (antes da abertura da sessão pública): 
 

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
 
b) PROVAS RELATIVAS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
 
c) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

 
d) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
2. As especificações e exigências relativas aos documentos acima indicados constam na Seção II desta PARTE III do Edital, a seguir. 
 
3. A ausência de apresentação integral da documentação, ou a apresentação em desacordo com os regramentos constantes nas Seções 
desta PARTE III do Edital, implicarão na inabilitação da licitante, respeitadas as regras relativas à possibilidade de realização de diligências, 
conforme SEÇÃO IV da PARTE V do edital. 

 
 

SEÇÃO II – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4. A HABILITAÇÃO JURÍDICA (cláusula 1, “a”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser apresentada conforme o enquadramento legal 
da empresa, consistindo em:  
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social consolidado - ou o original com todas as suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
 

e) No caso de ser o participante filial, sucursal ou agência: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;  
 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

 
5. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (cláusula 1, “b”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos/certidões: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto da licitação. 
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c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante. 
 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS – CRF. 
 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 

5.1 As provas de inscrições referidas nos subitens “a” e “b” do item 5, desta SEÇÃO II, poderão ser supridas com a apresentação de 
documentações exigidas para regularidade fiscal, desde que nestas constem, expressa e claramente, a numeração de tais inscrições. 
 
5.2 As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas deverão ser de cunho negativo ou positivo com 
efeito de negativo, e dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 
 
5.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição. 

 
5.3.1. Havendo alguma restrição, será assegurado à ME/EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
5.3.1.1. O prazo para regularização se iniciará no momento em que a licitante for declarada vencedora do certame. 

 
5.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação/registro, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 

5.4 Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
 
6. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (cláusula 1, “c”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante apresentação de: 

 
6.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA: Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

 
6.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) consignar expressamente:  
 

a) nome (razão social e/ou nome fantasia) e CNPJ da licitante; 
 

b) nome (razão social e/ou nome fantasia) e CNPJ da pessoa jurídica fornecedora do atestado; 
 
c) todos os demais dados mínimos exigidos no item 2.11, alínea A, do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
6.1.2. A aprovação do(s) atestado(s) apresentado(s) estará condicionado ao cumprimento integral dos regramentos contidos nos 
subitens deste item 6.1, e possuirá como parâmetros os regramentos estabelecidos no item 2.11, alínea A, do ANEXO II – TERMO 
DE REFERÊNCIA, especialmente no que se refere aos critérios de pertinência e compatibilidade para com o objeto licitado; 
 

6.1.3. Será admitido o somatório de atestados, conforme estabelecido item 2.11, alínea A do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.1.4. Não serão considerados válidos os Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo 
grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente. 
 
6.1.5. A licitante deverá disponibilizar, caso solicitado pelo(a) pregoeiro(a), todas as informações/documentos necessários à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, a exemplo de cópia do contrato que deu suporte à contratação e dados 
de contato atualizados da contratante (atestante). 
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7. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (cláusula 1, “d”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante 
apresentação de: 
 

7.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 
90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no PREÂMBULO, caso o documento não consigne prazo 
de validade. 

 
7.2 Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a licitação, 

admitindo-se a sua atualização com base no INPC do IBGE. 
 

7.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 
7.3.1. A boa situação financeira da licitante deverá ser comprovada através da apresentação do balanço em conjunto 
com documento de demonstração dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que 
deverão ser maiores que 01 (um). 

 
7.3.1.1 O cálculo dos índices deverá ser realizado e apresentado pela licitante, e ser feito com base nos valores 
extraídos do balanço patrimonial, ou, para as licitantes cadastradas, através de consulta ao Cadastro Unificado de 
Fornecedores, utilizando as seguintes fórmulas: 

  

Liquidez Geral (LG) = 
(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

 

Solvência Geral (SG) = 
(Ativo Total) 

(Passivo Circulante + Passivo não Circulante) 

 

Liquidez Corrente (LC) = 
(Ativo Circulante) 

(Passivo Circulante) 

 

  
7.3.2. O Balanço Patrimonial deverá ser obrigatoriamente firmado por Contador(a) habilitado(a) em Conselho Regional 
de Contabilidade. 
 
7.3.3. A licitante deverá apresentar em conjunto com o balanço, conforme o caso: 

 
I - Publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro 
Diário numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. OU 
 
II - No caso de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de 
Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital –SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os 
Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta 
Comercial ou Órgão de Registro. 

 
7.3.4. As Sociedades Anônimas (S/A ou Companhias) e outras pessoas jurídicas obrigadas à publicação das demonstrações 
contábeis (tais como as sociedades em comandita por ações, de capital aberto ou fechado) deverão apresentar, ademais, 
na forma da lei, cópia da publicação de: 

 
I - Balanço patrimonial. 
 
II - Demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados. 
 
III - Demonstração do resultado do exercício. 
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IV – Demonstração dos fluxos de caixa.  
 
V – Se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 

 
VI - Notas explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da 
situação patrimonial e dos resultados do exercício, caso publicados em conjunto com as documentações acima 
indicadas. 

 
7.3.4.1. As empresas obrigadas a publicação em Diário Oficial e/ou Jornal de Grande Circulação, deverão comprovar 
o atendimento a tal exigência através de apresentação de cópia(s) do(s) respectivo(s) exemplar(es) de publicação, os 
quais deverão conter, obrigatoriamente, indicação de data e veículo de comunicação. 

 
7.3.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido referentes ao período de existência 
da pessoa jurídica. 
 
7.3.6. Será admitida a apresentação de balanço intermediário, se decorrente de lei ou de previsão no estatuto ou contrato 
social da licitante – mediante comprovação. 
 
7.3.7. Para fins de aceitação, considera-se obrigatória a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro exigível. 
 
7.1.3.8. Em atenção à análise combinada do artigo 1.179, §2º, do Código Civil Brasileiro e do artigo 18-A da Lei 
Complementar 123/2006, o Microempreendedor Individual – MEI, excepcionalmente, estará desobrigado da 
apresentação do Balanço Patrimonial para fim de qualificação econômico-financeira, desde que comprovado o seu 
regular enquadramento como MEI à data da abertura do certame. 

 
8. Para empresas estrangeiras, as exigências de habilitação deverão ser atendidas mediante documentos equivalentes aos exigidos para 
as empresas nacionais, inicialmente apresentados com tradução livre para o português atestada pela licitante, sob pena de inabilitação, 
devendo ser observadas as disposições do art. 116 da Lei Estadual nº 9.433/2005. 
 

8.1 Deverá ser apresentado, em conjunto com a documentação de habilitação, instrumento de mandato conferido a procurador(a) 
residente e domiciliado(a) no país, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus 
atos, sob pena de inabilitação da licitante. 
 
8.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato, os documentos de habilitação em idioma 
diverso do nacional deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
Federal nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
8.2.1 O envio da documentação deverá ocorrer dentro do prazo de convocação para assinatura do contrato, indicado na PARTE 
V deste edital, sob pena de decadência ao direito à contratação.  

 
9. Documentos habilitatórios de qualificação técnica emitidos em língua estrangeira poderão ser apresentados em idioma diverso do 
nacional, desde que acompanhados de tradução simples para o português atestada pela licitante, sob as penas da lei, inclusive aquelas 
relativas à falsidade documental. 
 
10. As certidões extraídas pela Internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
11. Em relação a licitante que possua matriz e filial(ais), deverão ser observadas as seguintes regras: 
 

11.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz. 
 
11.2 Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação permita ou exija a 
emissão apenas em nome da matriz. 
 
11.3 A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação poderá ser feita em nome da matriz ou da filial. 
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SEÇÃO III – DA SUBSTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR EXTRATO DE REGISTRO CADASTRAL 

 
12. A licitante inscrita em um dos sistemas de cadastro SICAF ou SIMPAS/SAEB-BA, poderá ter sua habilitação, parcial ou integralmente, 
suprida pelo referido cadastro.  
 

12.1 Para que haja a dispensa das documentações exigidas nesta PARTE III, a respectiva informação ou cópia digitalizada, apta a 
habilitar a licitante (conforme exigências da SEÇÃO II desta PARTE III), deverá constar expressamente no registro/certificado, dentro 
do prazo de validade. Caso contrário, deverá haver a devida apresentação pela licitante, no momento do cadastramento da 
habilitação em sistema (antes da abertura da sessão pública), sob pena de inabilitação.  
 

12.1.1. Incluem-se no regramento do item 12.1 as informações relativas ao quadro societário da licitante (nome completo ou 
razão social de cada sócio, CPF/CNPJ e quota-parte societária) no que se refere à documentação exigida para fins de habilitação 
jurídica, e a indicação de todos os índices contábeis previstos, para fins que qualificação econômico-financeira.  

 
12.2 Caso exista algum documento/informação vencido(a) ou que não conste dos referidos cadastros, porém exigidos nesta 
licitação, a licitante deverá apresentar os correspondentes documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. 
 
12.3 A substituição dos documentos, ademais, estará condicionada à verificação da regularidade do registro/certificado apresentado, 
mediante verificação em sistema, com consequente emissão do extrato do fornecedor pelo órgão licitante. 
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PARTE IV – DA AMOSTRA ou DA DEMONSTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE 

 
1. NÃO será exigida apresentação de AMOSTRA(S) ou DEMONSTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE para a presente licitação 
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PARTE V – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E DO CONTRATO 

 

SEÇÃO I – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS  

 
1. Qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o ato convocatório do pregão, ou solicitar esclarecimentos acerca dos seus termos e 
condições, no prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 

1.1. A petição deverá ser dirigida a(o) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame, podendo ser encaminhada na forma 
eletrônica, através do e-mail: licitacao@mpba.mp.br, até as 23:59h do último dia do prazo, ou protocolada na Sede do Parquet 
situada à 5ª Avenida, nº 750, 1º andar, sala nº 104, Centro Administrativo da Bahia Salvador – BA, CEP: 41.745-004, até às 19 
(dezenove) horas do último dia do prazo (observado o horário de funcionamento do protocolo do MPBA). 
 

1.1.1. Independentemente da forma, o interessado deverá enviar o arquivo da petição por e-mail, em formato editável (ex.: 
Microsoft Word, LibreOffice etc.) ou em PDF não bloqueado para cópia, a fim de possibilitar a(o) Pregoeiro(a) inserir os dados no 
Portal de Compras do Governo Federal, sítio www.gov.br/compras/pt-br. 

 
1.2. A impugnação deverá ser datada e assinada pelo postulante ou pelo seu representante legal, e conter, obrigatoriamente, os 
seguintes requisitos, sob pena de não conhecimento: 

 
1.2.1. Para subscritor pessoa física: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de nome completo, número de cadastro junto ao CPF/RFB e domicílio; 
b) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) impugnado(s) e exposição de fatos e fundamentos; 

 
1.2.2. Para subscritor pessoa jurídica: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de razão social, número de cadastro junto ao CNPJ/RFB e sede (matriz ou filial); 
b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
c) Cópia do instrumento de mandato ou ato constitutivo, que comprove a competência do representante legal para postular 

em nome da pessoa jurídica; 
d) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) impugnado(s) e exposição de fatos e fundamentos; 

 
1.3. O pedido de esclarecimento deverá ser datado e assinado pelo postulante ou pelo seu representante legal, e conter, 
obrigatoriamente, os seguintes requisitos, sob pena de não conhecimento: 

 
1.3.1. Para subscritor pessoa física: 

 
a) Identificação do postulante, com indicação de nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB; 
b) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) sobre o(s) qual(ais) se refira o esclarecimento; 

 
1.3.2. Para subscritor pessoa jurídica: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de razão social e número de cadastro junto ao CNPJ/RFB; 
b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
c) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) sobre o(s) qual(ais) se refira o esclarecimento; 

 
2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro decidir no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
 

2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e somente ocorrerá mediante decisão motivada pelo(a) 
pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

 
3. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e suas respostas vincularão os participantes e a Administração. 
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4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas em meio eletrônico, através do Portal Eletrônico deste 
Ministério Público do Estado da Bahia, no endereço www.mpba.mp.br/licitacoes (opção de banner PREGÃO ELETRÔNICO e conforme o 
número deste edital), e do Portal de Compras do Governo Federal, sítio www.gov.br/compras/pt-br (UASG 926302 e conforme o número 
deste edital). 
 
5. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo(s) mesmo(s) instrumento(s) de publicação original(ais), com consequente 
reabertura do prazo inicialmente estabelecido, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
6. Em caso de eventual disparidade existente entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico e as especificações 
técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital. 

 
 

SEÇÃO II – DA ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E DA ETAPA DE LANCES 

 

SUBSEÇÃO I – DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

 
7. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), o qual analisará as 
propostas cadastradas em sistema, sem identificação dos respectivos proponentes, para fins de classificação/desclassificação inicial. 
 

7.1. Serão classificadas para a etapa de lances as propostas de preços recebidas que estejam em consonância com as especificações 
e condições estabelecidas neste edital. 

 
7.1.1 Serão consideradas irregulares e desclassificadas, de logo, as propostas que possam identificar a proponente e/ou as que 
contrariem as disposições da SEÇÃO I da PARTE II deste edital.   
 
7.1.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema eletrônico, para acompanhamento por todos os 
participantes. 
 

7.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 
 
7.3 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.   

 
8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), conforme o critério de julgamento definido no 
preâmbulo deste edital.  
 

8.1 Somente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de envio de lances. 
 
8.2 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições do instrumento convocatório e seu 
preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 

 
 

SUBSEÇÃO II – DA DISPUTA DE LANCES 

 
9. Classificadas as propostas que participarão da disputa, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 
poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

9.1. É vedada a utilização de sistema robotizado que implique envio automático de lances, sob pena de adoção das eventuais 
providências administrativas e legais cabíveis. 

 
9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observadas as regras de aceitação dos mesmos, o horário e o tempo-limite 
fixados. 

  
9.2.1. Deverá ser observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
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9.2.2. Cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema eletrônico, ainda 
que acima do valor do menor lance formulado por quaisquer das demais licitantes. 

 
9.2.2.1 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados 
pela mesma licitante. 

 
9.3 Não serão registrados, para o mesmo item ou lote, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 

 
9.4. Durante o transcurso da sessão pública, a licitante será informada, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 
a identificação da detentora do lance. 

 
10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 

10.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 
10.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.  
 
10.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 
11. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
 
12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
13. Encerrada a etapa de recepção de lances, o sistema eletrônico realizará automaticamente a ordenação das propostas, conforme 
critério de julgamento indicado no preâmbulo deste edital. 
 

13.1 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 
13.1.1 Não poderá haver desistência dos lances e/ou das propostas ofertado(a)s, salvo por motivo justo e decorrente de fato 
superveniente, aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
13.2. Caso não sejam ofertados lances, será verificada a compatibilidade entre a proposta inicial de menor preço e o valor máximo 
estimado para a licitação, de modo que não serão admitidos valores unitários e totais superiores aos limites referenciais estabelecidos 
pelo MPBA. 
 

13.2.1. Aplica-se o regramento supra informado às licitantes que tenham mantido os seus valores originalmente ofertados, 
quando do cadastramento de proposta de preços em sistema. 

 
14. Na hipótese de ocorrência de empate real entre propostas, em razão da ausência de disputa de lances, a classificação das propostas 
ocorrerá mediante sorteio automático realizado pelo próprio sistema eletrônico, sem qualquer interferência do(a) Pregoeiro(a) ou da 
Administração. 
 

14.1. Ficam as licitantes, desde já, convocadas a acompanhar todas as etapas da sessão pública, nestas incluído o eventual sorteio 
realizado pelo sistema, sendo este aviso medida suficiente para proteção ao princípio da publicidade. 
 

15. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante 
que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
 

15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
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SUBSEÇÃO III – DO EMPATE FICTO 

 
16. Finalizada a disputa de lances e definida a ordem de classificação das propostas, o sistema eletrônico automaticamente identificará 
as microempresas e as empresas de pequeno porte (ME/EPP) participantes sob tal condição, fazendo a comparação entre os valores 
por estas ofertados e aqueles classificados como melhor lance, a fim de verificar a ocorrência da hipótese de empate ficto definida no 
art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006. 
   

16.1 O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 
16.2 A identificação das licitantes ME/EPP ocorrerá em coluna própria do sistema, após verificação automática do porte da entidade 
empresarial, junto à Receita Federal. 
 
16.3 Estarão enquadradas na situação de empate ficto todas as propostas apresentadas pelas ME/EPP que sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 

16.3.1 As propostas das ME/EPP, nesta hipótese, serão automaticamente classificadas pela ordem crescente dos seus preços 
globais ofertados. 

 
16.3.1.1. Sendo identificadas propostas de ME/EPP com valores idênticos mesmo após o encerramento dos lances, o sistema 
fará automaticamente a classificação entre elas, a partir do que o sistema procederá na forma do item supra.  

 
16.3.1.1.1. Ficam as licitantes, desde já, convocadas a acompanhar todas as etapas da sessão pública, nestas incluído o 
eventual sorteio realizado pelo sistema, sendo este aviso medida suficiente para proteção ao princípio da publicidade. 

 
16.3.2 A ME/EPP mais bem classificada será convocada pelo sistema para apresentar, no prazo de até 5 (cinco) minutos, proposta 
de preço inferior àquela inicialmente classificada como menor preço, sob pena de preclusão. 

  
16.3.2.1 Caso a ME/EPP ofereça proposta de preço inferior àquela de menor valor, passará a ser considerada como a melhor 
classificada pata o item ou lote sob disputa. 
 
16.3.2.2 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada para apresentar oferta final desista de fazê-lo ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, o sistema convocará as remanescentes classificadas nos dentro da faixa de empate 
ficto, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 

 

SEÇÃO III – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DEMAIS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS 

 
17. Definida a ordem de classificação final, o(a) pregoeiro(a) convocará a licitante melhor classificada em cada lote ou item para envio, 
exclusivamente pelo sistema eletrônico, dos documentos indicados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, a incluir a proposta de preços 
ajustada.  

 
17.1. Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos estimados pelo 
MPBA. 

 
17.1.1 Os critérios de aceitabilidade de valores são cumulativos, verificando-se a adequação da oferta tanto em relação aos 
valores totais/globais quanto aos valores unitários estimativos da licitação. 

 
17.2. Somente haverá a convocação da licitante para envio da proposta ajustada e demais documentos exigidos na PARTE II caso o(s) 
valor(es) ofertado(s) esteja(m) dentro dos limites referenciais estabelecido neste edital. Caso contrário, deverá a licitante aceitar a 
negociação do valor/lance ofertado, adequando-o ao referencial, sob pena de desclassificação. 
 
17.3. A proposta de preços ajustada e os documentos correlatos deverão obedecer aos regramentos contidos na PARTE II - SEÇÃO 
III deste edital. Ademais, deverá a primeira conter preços unitários e totais de valores idênticos ao lance final, ou menores (nas 
hipóteses de ajustes necessários ou negociação). 
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18. O prazo para elaboração da proposta de preços ajustada e demais documentos requeridos pelo(a) Pregoeiro(a) será de 01 (um) dia 
útil, contado a partir da convocação feita via mensagem em chat do sistema. 
 

18.1 Após a convocação, a sessão será suspensa e remarcada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, ocasião em 
que o campo de convocação do sistema será aberto e a empresa terá 01 (uma) hora para envio dos documentos da proposta de 
preços ajustada e documentos correlatos. 
 

18.1.1 O prazo de 01 (uma) hora concedido poderá ser prorrogado uma vez, por, no máximo, igual período, mediante solicitação 
da empresa via CHAT de mensagens, antes do encerramento do prazo inicial. 

 
18.2 Dentro do prazo assinalado pelo(a) pregoeiro(a), poderá a licitante ser convocada para envio de outras documentações 
complementares, necessárias à análise da adequação da oferta às especificações técnicas do objeto licitado. 
 
18.3 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação exigida, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 
previstas neste Edital e nas legislações aplicáveis. 

 
19. Documentos enviados após o final do prazo consignado, ou remetidos por meio diverso do sistema, serão considerados como não 
apresentados.  

 
 

SEÇÃO IV – DA ACEITAÇÃO DE PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

 

SUBSEÇÃO I – DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTAÇÃO CORRELATA 

 
20. Recebida a proposta ajustada e demais documentos indicados na PARTE II, será iniciada a etapa de aceitação de proposta de preços, 
de modo que o(a) Pregoeiro(a) examinará a documentação apresentada pela licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 
para cada item ou lote, conforme o caso. 
 

20.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará o envio tempestivo de todos os documentos indicados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, sob 
pena de desclassificação da licitante. 

 
21. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade: 
 

a) dos preços ofertados com os valores máximos estimados para a licitação; 
 

b)  do(s) item(ns) ofertado(s) em relação às especificações técnicas mínimas exigidas em edital. 
 

21.1. Caso seja verificada pelo(a) Pregoeiro(a), na proposta de preços apresentada, a ocorrência de erro formal ou material sanável 
que não impacte em majoração do valor global ofertado, poderá ser concedido um único prazo, definido pelo(a) pregoeiro(a), para 
a licitante realizar os devidos ajustes, com consequente reenvio da proposta de preços em sistema. 

 
21.1.1 Para fim do quanto disposto neste item, entender-se-á por erro, exemplificativamente, as falhas de grafia referentes a: 
modalidade, número do certame ou ano de vigência; divergência de valores cujo saneamento não majore o preço global ofertado 
por lote ou item (conforme critério de julgamento informado no preâmbulo deste edital). 
 
21.1.2 Em quaisquer casos de erro relativo a divergência de valores, deverão prevalecer, sempre, os menores valores informados. 
 
21.1.3 Será desclassificada a licitante que não corrigir eventuais falhas apontadas pelo(a) Pregoeiro(a), ou cuja proposta 
apresente erro(s) insanável(eis). 

 
22. Ademais, verificará o(a) Pregoeiro(a) a regularidade das demais documentações apresentadas, em consonância com os regramentos 
correspondentes, constantes na PARTE II deste edital. 
 
23. A ausência de envio de quaisquer dos documentos listados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, ou o envio com irregularidade frente 
às exigências editalícias, implicará na desclassificação da licitante, à exceção das seguintes hipóteses: 
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a) Ausência de apresentação de documento sob a forma exigida na PARTE II, mas cujo conteúdo tenha sido apresentado no bojo 
de outro arquivo, desde que presentes todos os requisitos materiais e substanciais correspondentes previstos em edital, e que 
o documento ofertado seja juridicamente apto e adequado para atender à finalidade do regramento editalício; 

 

b) Possibilidade de realização de diligência a cargo da licitante para suprir irregularidade sanável, a exemplo da ausência parcial 
de informação em documento apresentado, nos termos da Cláusula 27 desta PARTE V; 

 

c) Possibilidade de realização de diligência pela Administração, nos termos da Cláusula 28 desta PARTE V, desde que esta se 
demonstre apta a suprir a informação que deveria constar em documento obrigatório. 

 
23.1. A possibilidade de saneamento prevista na alínea “b” somente ocorrerá se não implicar em alteração substancial do documento, 
e desde que respeitados os ditames do Decreto estadual nº 19.896/2020. 
 
23.2. Na hipótese da alínea “b”, será desclassificada a licitante que não atender à convocação para realização de diligência, ou cuja 
resposta não seja apta a sanear eventuais falhas/omissões apontadas pelo(a) Pregoeiro(a). De igual forma, no que se refere à alínea 
“c” haverá desclassificação caso não seja possível a realização de diligência pela Administração, ou que esta se demonstre infrutífera 
ao saneamento da pendência verificada. 
 

24. Não tendo sido verificada hipótese de desclassificação de licitante nos termos dos itens anteriores, a proposta de preços ajustada e 
os documentos técnicos (se houver) serão encaminhados à área técnica competente do MPBA, a qual realizará análise do objeto 
ofertado e emitirá parecer conclusivo que orientará a decisão do(a) Pregoeiro(a) para fins de aceitação ou recusa da proposta. 
 

24.1 As características técnicas do objeto ofertado deverão ser passíveis de verificação e confirmação através da documentação 
apresentada, sob pena de desclassificação, ressalvada a hipótese de realização de diligência nos termos deste edital. 

 
 

SUBSEÇÃO II – DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
25. Para fins de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a documentação de habilitação enviada pela licitante classificada 
provisoriamente em primeiro lugar para cada item ou lote (conforme o caso). 
 

25.1 A documentação poderá ser encaminhada, a critério do(a) Pregoeiro(a), para validação por área(s) técnica(s) competente(s) do 
MPBA, a(s) qual(is) emitirá(ão) parecer conclusivo que orientará a decisão do(a) Pregoeiro(a) para fins de habilitação/inabilitação de 
licitante. 

 
25.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará, para além da documentação apresentada pela licitante, o Certificado de Registro (CRC/SIMPAS ou 
SICAF) das licitantes.  
 

25.2.1. As informações constantes em registro serão aptas a substituir a apresentação da documentação correspondente, desde 
que respeitados os termos da SEÇÃO III da PARTE III deste edital.  
 
25.2.3. No que tange a eventuais informações de habilitação vencidas no cadastro/registro, constituirá meio legal de prova a 
verificação, pelo(a) Pregoeiro(a), nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, nos termos dos §§ 
1º e 2º do art. 30 do Decreto Estadual nº 19.896/2020. 
 

25.2.3.1. Realizada a verificação, esta será publicizada às licitantes na divulgação do resultado da análise documental. Caso 
reste comprovada a regularidade, será considerada suprida a pendência. 

 
 

SUBSEÇÃO III – DA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 

 
26. O(a) pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes 
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
27. Na forma de diligência, poderão ser solicitados à licitante documentos complementares, a fim de esclarecer ou confirmar situação 
fática ou jurídica pré-existente, inclusive para esclarecer dúvidas ou suprir a ausência de alguma informação na documentação exigida e 
apresentada anteriormente, respeitada a isonomia entre os participantes. 
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27.1 Não será cabível diligência para concessão de novo prazo para apresentação de documento que não tenha sido enviado no 
prazo originalmente exigido, situação que configuraria indevida comprovação posterior de requisito de aceitação de item ofertado 
e/ou de condição habilitatória. 
 
27.2 Todos os documentos deverão ser apresentados em língua portuguesa, observadas as eventuais ressalvas indicadas neste edital. 
 
27.3 Solicitada a diligência à licitante, o respectivo prazo para cumprimento será determinado em sessão pelo(a) Pregoeiro(a), 
assegurado o lapso mínimo de 02 (duas) horas a contar da solicitação. 
 

27.3.1 Os documentos deverão ser enviados por meio do sistema, preferencialmente em arquivo compactado. 
 

27.3.2 O prazo concedido poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), mediante solicitação escrita e justificada da 
licitante, formalizada mediante mensagem em chat (caso disponível) ou envio de e-mail ao endereço licitacao@mpba.mp.br, 
antes do encerramento do prazo concedido.  

 
27.4. A licitante deverá atender à solicitação no prazo estipulado, sob pena de desclassificação ou inabilitação, conforme o caso. 
 
27.5. O ônus da prova da exequibilidade dos preços ofertados, quando requerida, incumbirá exclusivamente à autora da proposta.  

 
27.5.1 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela expressamente 
renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 
27.5.2 Para o fim de comprovação da exequibilidade de preço(s), deverá ser demonstrada a viabilidade deste(s) através de 
documentação que comprove ou justifique que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado ou suficientes para o 
fiel cumprimento da execução contratual, e/ou que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
da licitação. 

 
28. Para fins de aceitação, ademais, poderá a Administração realizar quaisquer diligências julgadas necessárias à análise dos documentos 
apresentados e/ou itens ofertados, inclusive no tocante à verificação da validade e/ou veracidade de documentos e informações, análise 
de adequação técnica de produto e exame sobre a exequibilidade de proposta. 

 
28.1. Constituem meios legais de prova as consultas, pela Administração, a sítios oficiais de órgãos, fabricantes e entidades emissores 
de certidões/documentos, bem como as verificações junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado que tenham fornecido 
atestado(s) de capacidade técnica ou outros documentos. 
 
28.2 Realizada a diligência, esta será publicizada às licitantes na divulgação do resultado da análise documental.  
 
28.3 A prerrogativa da Administração não exime o ônus da licitante, de modo a não lhe ser cabível a alegação de obrigação da 
Administração para se furtar ao cumprimento das regras editalícias. 

 
29. Nas hipóteses de necessidade de análise técnica, apresentação de realização de diligências, a sessão poderá ser suspensa pelo(a) 
Pregoeiro(a), mediante comunicação às licitantes via chat em sistema. 
 

29.1 Na hipótese de suspensão para a realização de diligência, o(a) Pregoeiro(a) informará a data e horário previstos para o reinício 
da sessão mediante aviso prévio no sistema. 

  
29.1.1. Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências com vistas ao saneamento de que 
trata a Cláusula 26 desta PARTE V, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência. 
  
29.1.2. Sempre que possível, o aviso será realizado durante a sessão pública de licitação. 

  
29.2 Caso haja necessidade de solicitação de diligência a cargo de licitante após a suspensão da sessão, esta será solicitada através 
de convocação via aviso em sistema e envio de e-mail para o endereço eletrônico da licitante consignado em proposta, e a resposta 
deverá ser remetida via sistema, salvo solicitação expressa do(a) pregoeiro(a) de modo diverso. 
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30. Em eventual necessidade de prorrogação ou antecipação do prazo de suspensão, a data de continuidade da sessão pública será 
remarcada, mediante comunicação às licitantes através de mensagem em sistema. 

 
30.1 Em se tratando de antecipação, a sessão será marcada, em regra, para o primeiro dia útil subsequente à decisão de remarcação, 
devendo ser comunicada através de aviso a ser inserido no sistema pelo(a) pregoeiro(a).  

 
30.1.1 Na hipótese acima indicada, respeitar-se-á o prazo de antecedência mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 
inclusão da mensagem em chat. 

 
 

SUBSEÇÃO IV – DO RESULTADO DOS JULGAMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO 

 
31. O(a) Pregoeiro(a) comunicará às licitantes, via mensagem em sistema, o resultado da análise da proposta de preços (e documentos 
correlatos) e da documentação de habilitação da licitante melhor classificada por lote ou item. 
 
32. A proposta de preços poderá ser recusada, com consequente desclassificação da proponente, quando a proposta e/ou quaisquer 
dos demais documentos exigidos: 
 

a) Estiver(em) em desacordo, ainda que por ausência ou omissão insanável ou não saneada, com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento convocatório, especialmente a PARTE II; 
 
b) Não for(em) apresentado(s) dentro dos prazos e/ou de acordo com as regras estabelecidas; 

 
33. Será inabilitada a proponente, quando quaisquer dos documentos de habilitação exigidos: 
 

a) Estiver(em) em desacordo, ainda que por ausência ou omissão insanável ou não saneada, com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento convocatório, especialmente a PARTE III; 
 
b) Não for(em) apresentado(s) dentro dos prazos e/ou de acordo com as regras estabelecidas. 

 
34. Toda e qualquer desclassificação e/ou inabilitação será sempre fundamentada e registrada em sistema, para acompanhamento por 
todas as participantes. 
 
35. Recusada a proposta ou inabilitada a licitante, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas no edital. 
 

35.1 Nestes casos, o(a) pregoeiro(a) verificará a ocorrência de nova hipótese de empate ficto, conforme procedimento previsto na 
Seção II - Subseção III desta PARTE V do edital. 

 
35.2 Caso todas as propostas ofertadas sejam desclassificadas ou todos as licitantes sejam inabilitadas, o lote ou item correspondente 
será declarado fracassado. 

 
36. Constatado o pleno atendimento às exigências do Edital das documentações relativas a proposta e habilitação, o(a) Pregoeiro(a) dará 
continuidade à sessão e habilitará a licitante no sistema eletrônico, declarando-a vencedora. 
 

 

SEÇÃO V – DA REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
37. Sagrando-se vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado da Lei 
Complementar nº 123/2006, e cuja habilitação tenha sido procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal e/ou trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a 
vencedora do certame. 
 

37.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.   

 

Anexo Minuta de edital (0413714)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 143

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 31 de 111 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

38. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas pelo ilícito tipificado no art. 184, VI da Lei estadual nº 9.433/2005, sendo facultado à Administração determinar a(o) Pregoeiro(a) 
que proceda a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 
 

SEÇÃO VI – DO RECURSO ADMINISTRATIVO   

 
39. Declarada(s) a(s) vencedora(s), o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e 
motivada, manifestar sua intenção de recorrer de decisão do(a) Pregoeiro(a). 
 

39.1 A intenção de recurso deverá ser manifestada dentro do prazo máximo de 20 (vinte) minutos contados da convocação, com o 
registro da síntese das razões, em campo próprio do sistema. 

 
39.1.1 As manifestações realizadas após o prazo estabelecido serão consideradas intempestivas e não serão aceitas pelo(a) 
Pregoeiro(a). Não serão acatadas, ademais, as manifestações apresentadas sem motivação ou realizadas fora do campo próprio 
em sistema. 

 
39.2 A falta de manifestação tempestiva, motivada ou adequada de licitante(s) para recorrer da decisão do(a) Pregoeiro(a) importará 
na preclusão do direito recursal e, consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora. 

 
40. Acatada a intenção de recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, cuja contagem terá início no 
primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo da recorrente. 
 

40.1. As petições (razão e contrarrazão) deverão ser dirigidas a(o) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame, e 
encaminhadas através de campo próprio no sistema de licitação, até as 23:59h do último dia do prazo. 

 
40.2. O requerimento deverá atender, obrigatoriamente, aos seguintes requisitos (sob pena de não conhecimento): 

 
a) Qualificação da pessoa jurídica postulante, com indicação de: razão social; número de cadastro junto ao CNPJ/RFB; endereço 

completo da sede (matriz ou filial); e local e endereço eletrônico para recebimento das comunicações; 
 

b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
 

c) Em se tratando de recurso, a indicação de decisão(ões) combatida(s), exposição de fatos e fundamentos, e pedido(s). 
 

40.3. Durante o prazo de interposição de recurso, será garantido o acesso das licitantes aos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses, ou a qualquer outra informação processual necessária à instrução do recurso. 

 
41. A não interposição de recurso dentro do prazo estabelecido importará na preclusão do direito recursal do recorrente e, 
consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora. 
 
42. Apresentado recurso em sistema, o(a) Pregoeiro(a) poderá: 
  

42.1 Não conhecer do recurso, quando ausentes os pressupostos recursais. 
 
42.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 
 
42.3 Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para análise e decisão final da autoridade julgadora. 

 
43. As decisões dos recursos serão disponibilizadas em campo próprio no sistema eletrônico de licitação. 
 
44. Nas hipóteses de reconsideração da decisão pelo(a) Pregoeiro(a) ou de provimento do recurso pela autoridade julgadora, serão 
invalidados apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

44.1 Em se tratando de recurso cujo pedido tenha visado a inabilitação e/ou desclassificação da licitante vencedora, o(a) Pregoeiro(a) 
procederá à inabilitação da licitante, voltará à fase de aceitação de proposta e examinará a melhor proposta subsequente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma nova proposta que atenda ao Edital. 
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SEÇÃO VII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
45. Não havendo manifestação de intenção de recurso, ou a respectiva interposição tempestiva, o objeto do pregão será adjudicado 
pelo(a) Pregoeiro(a), que encaminhará os autos para a homologação do resultado pela Autoridade Superior, com observância do disposto 
neste Edital. 
 
46. Decididos os recursos (caso apresentados) e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o 
objeto à licitante vencedora, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 
47. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à contratação. 

 
 

SEÇÃO VIII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
48. Após a homologação, o Ministério Público do Estado da Bahia convocará a licitante vencedora para assinatura do instrumento de 
contrato, nos termos do Anexo III – MINUTA DE CONTRATO, através de seu representante legal ou outro mandatário com poderes 
expressos; 
 

48.1 A convocação ocorrerá mediante envio de e-mail para o endereço eletrônico indicado na proposta de preços final ajustada, e o 
atendimento pelo fornecedor deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contados da convocação, sob pena de decair seu direito 
à contratação/registro; 
 

48.1.1 O prazo consignado poderá ser prorrogado, a critério da Administração, mediante requerimento fundamentado da 
adjudicatária; 
 
48.1.2 A exclusivo critério da Administração, a assinatura do contrato se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - 
SEI, por meio físico ou mediante assinatura digital (com utilização de certificado digital). 

 
48.1.2.1 Para assinatura via SEI, a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador 
junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, conforme orientações constantes em https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-
externo/. 
 

48.1.2.1.1 A recusa da adjudicatária em obter o credenciamento ou a subscrever eletronicamente a ata de registro de 
preços implicará na decadência ao direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação específica. 

 
48.1.2.2 Para assinatura em meio físico, a licitante deverá assinar o contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, com 
posterior remessa ao endereço indicado no Preâmbulo deste Edital. Após envio, deverá a adjudicatária enviar o código de 
rastreio da postagem para o endereço contratos@mpba.mp.br. 
 
48.1.2.3 Para assinatura digital, a licitante deverá enviar 01 (uma) via do contrato para o endereço contratos@mpba.mp.br. 
Em tal hipótese, somente será aceito o documento após a verificação da validade e autenticidade do certificado digital 
correspondente. 

 
48.1.3 Na hipótese de recusa do fornecedor registrado em assinar o(s) instrumento(s) de contrato, com consequente decadência 
do direito à contratação, a Administração poderá revogar a licitação ou determinar ao(a) Pregoeiro(a) que retorne à fase de 
aceitação de proposta e examine a melhor proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma nova proposta que atenda ao Edital; 

 
48.1.3.1 A adoção das providências administrativas supra indicadas ocorrerá sem prejuízo da eventual aplicação das sanções 
administrativas e legais cabíveis à licitante vencedora originária, inclusive no que tange ao enquadramento na cominação 
prevista no art. 184, VI, da Lei Estadual nº 9.433/2005;  

 
48.2 Como requisito para a celebração do contrato, a licitante deverá manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
49. As demais disposições e condições de execução contratual, inclusive aquelas previstas no art. 10 do Decreto Estadual nº 19.252/2019 
e no artigo 79 da Lei Estadual nº 9.433/2005, tais como regime e forma de execução, recebimento do objeto, gerenciamento, vigência 
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da contratação, reajustamento e revisão de preços, pagamento, fiscalização, penalidades, cancelamento de registro e rescisão contratual 
estão estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO II e na minuta de contrato – ANEXO III. 
 

50. Poderá ser acrescentada à contratação qualquer vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja 

pertinente e compatível com os termos deste Edital, e que não importe em ônus adicional ao Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

SEÇÃO IX – DAS SANÇÕES  

 
51. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos artigos 184, 185 e 199 da Lei estadual nº 9.433/2005, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do diploma estadual, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 
 

51.1 Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a 
Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria estabelecidos pelo Decreto 
estadual nº 13.967/2012. 

 
52. A fraude de qualquer documento apresentado, ou a inverdade das informações nele contidas, implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
53. Àquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou receber o instrumento equivalente, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará sujeito 
a ser impedido de licitar e contratar com a Administração e poderá ser descredenciado no SICAF  ou no sistema de cadastramento de 
fornecedores SIMPAS/SAEB-BA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor 
global da licitação e das demais cominações legais. 
 
54. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos  II, III e V do 
art. 185 e no art. 199 da Lei estadual nº 9.433/2005. 
 
55. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA: Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento 
de contratar com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e VII do art. 
185 da Lei estadual nº 9.433/2005. 
 
56. DA ADVERTÊNCIA VERBAL: Será advertido verbalmente a licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo 
o responsável pela licitação determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 
57. DO DESCREDENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL: A licitante ou contratada será descredenciada do Sistema de 
Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas previstas na Lei estadual nº 9.433/2005, deixar de satisfazer as exigências 
relativas à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, ou regularidade fiscal e trabalhista exigidas para 
cadastramento. 
 
58. DA MULTA: 
 

58.1 A recusa à assinatura do contrato, pelo adjudicatário, no prazo fixado no instrumento convocatório, ensejará a aplicação da 
pena de multa de mora no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global da licitação, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei estadual nº 9.433/2005. 

 
 

58.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado, sujeitará o contratado à multa de mora, na forma na minuta de 
contrato constante do instrumento convocatório, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, observado o disposto 
na Lei estadual nº 9.433/2005 e no Decreto estadual nº 13.967/2012; 

 
59. As demais sanções por inexecução contratual estão previstas no Anexo III – MINUTA DO CONTRATO. 
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SEÇÃO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
60. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
61. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive 
para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
62. É facultado a(o) Pregoeiro(a), à autoridade a ele superior e às áreas técnicas competentes do Ministério Público do Estado da Bahia 
- MPBA, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

62.1 Fica facultado ao MPBA, através da área técnica competente, realizar diligências técnicas necessárias à validação das 
documentações, declarações e/ou informações ofertadas em quaisquer das fases da licitação e/ou contratação, inclusive junto ao(s) 
fabricante(s), quando for o caso. 

 
62.2 A invalidação de quaisquer documentações, declarações e/ou informações, pela área técnica, implicará na exclusão do 
licitante/adjudicatário do procedimento licitatório, de acordo com a fase em que este se encontrar (aceitação da proposta, 
habilitação ou contratação). 

 
63. Em caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a) do sistema eletrônico que importe prejuízo à continuidade da sessão, em quaisquer de 
suas fases, esta será suspensa e terá reinício em data e horário por aquele(a) estabelecidos, sobre os quais se dará conhecimento aos 
participantes, via sistema.  
 
64. O pregão poderá ser suspenso temporariamente pelo(a) Pregoeiro(a), quantas vezes forem necessárias, desde que conferida prévia 
comunicação às licitantes via sistema. 
 

64.1 A publicidade da suspensão temporária dos trabalhos será realizada pelo(a) Pregoeiro(a) via chat em sistema, sendo medida 
suficiente para proteção ao princípio da publicidade. 
 
64.2 O(a) Pregoeiro(a) poderá antecipar a reabertura da sessão quando necessário, desde que o faça mediante prévia comunicação 
via sistema. 

 
65. A(s) proponente(s) intimada(s) para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar quaisquer diligências adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
   
66. O sistema eletrônico gera, ao final do certame, a Ata da Sessão Pública do pregão, com indicação do lance vencedor e demais 
informações relativas à Sessão Pública. 
 

66.1 A ata será automaticamente disponibilizada no sistema eletrônico para acesso livre, imediatamente após o encerramento da 
sessão pública. 

  
67. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no processo administrativo 
respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle e demais interessados.  
 
68. A homologação do resultado da presente licitação não vincula uma subsequente contratação, podendo a Instituição revogar o 
processo licitatório, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anula-lo, por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, publicando o resumo da decisão no Diário 
da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia,  para conhecimento amplo dos participantes da licitação. 
  
69. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 143, §1º, da Lei Estadual nº 
9.433/2005, mediante prévia comunicação formal e expressa por parte do Ministério Público  do Estado da Bahia, e desde que verificada 
a existência de dotação orçamentária e financeira para os acréscimos que se fizerem necessários, respeitados os limites legais. 
  
70. Os casos omissos que porventura forem detectados neste Edital, serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, com 
base na legislação em vigor. 
 
71. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Salvador – Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 

ITEM ÚNICO  

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: CNPJ: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: UF: CEP: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

TELEFONE COMERCIAL: (     ) E-MAIL: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 

 
 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

(A) 

PREÇO 
UNITÁRIO 
MENSAL 

(B) 

PREÇO UNITÁRIO 
ANUAL 

(C = B x 12) 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

(D = A x B) 

PREÇO TOTAL 
ANUAL 

(E = D x 12) 

1 

Serviços de coleta e 
entrega diárias de 
documentos e 
encomendas, mediante 
postos de serviço de 
motofretista (mensageiro 
motorizado) 

POSTO DE 
SERVIÇO 
MENSAL 

5   

  

 
 
DATA: XX/XX/XXXX  
 
 

______________________________ 
Representante legal 

Empresa 
CNPJ 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO 

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS):  
 
Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e 
encomendas, na área de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério 
Público que funcionam na Capital do Estado, mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro 
motorizado). 
 
Observação: Relação dos itens licitados indicada no APENSO I e especificações técnicas correspondentes 
detalhadas no APENSO II.  
 

1.2 INDICAÇÃO DE 
MARCA/MODELO, 

CARACTERÍSTICAS E/OU 
ESPECIFICAÇÕES EXCLUSIVAS 

DE DETERMINADO 
FABRICANTE (NO TODO OU EM 

PARTE) 

NÃO 

1.3 ENQUADRAMENTO DO 
OBJETO  

 

SERVIÇOS COMUNS: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos, com base nas especificações usuais praticadas no mercado. 

1.4 FORMA DE CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM 
PAGAMENTO POR POSTOS DE SERVIÇOS  

1.5 JUSTIFICATIVA: 
 

SERVIÇOS CONTINUADOS 

A prestação de serviços especializados de coleta e entrega de documentos e encomendas é necessidade 
permanente e contínua para o bom funcionamento das unidades do Ministério Público que funcionam na 
Capital do Estado. Sua execução indireta apresenta-se mais conveniente e econômica e visa dar suporte e 
agilidade às necessidades da instituição nas áreas meio e fim. 

1.6 JUSTIFICATIVA: 
 

ENQUADRAMENTO COMO 
SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA 

NÃO SE APLICA (Não se trata de licitação para contratação de serviços de engenharia) 

1.7 JUSTIFICATIVA: 
 

NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

 
O Ministério Público do Estado da Bahia é signatário de contrato semelhante ao objeto desta licitação na 
capital, cuja vigência terminará em 31/08/2022. 
 

A presente licitação é motivada pela necessidade de garantir a continuidade na prestação dos serviços de 
coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, na área de Salvador e Lauro de Freitas, para atender 
às necessidades das unidades do Ministério Público que funcionam na Capital do Estado, mediante os postos 
de serviço de motofretista (mensageiro motorizado). 
 

O Contrato será celebrado com empresa do ramo por meio do qual o Ministério Público determina as 
especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, a fim de garantir a plena prestação dos serviços. 
    

 

2. INFORMAÇÕES LICITATÓRIAS 
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2.1 ANÁLISE DOCUMENTAL 
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL POR ANALISAR PROPOSTA E DOCUMENTOS TÉCNICOS: 
 Diretoria Administrativa – Apoio Técnico Administrativo 
 

2.2 AGRUPAMENTO DE ITENS 
NA LICITAÇÃO 

DISPUTA POR ITENS 

2.3 TRATAMENTO 
DIFERENCIADO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (ME/EPP) 

APLICÁVEL, caso o objeto esteja enquadrado nos limites de valores previstos no art. 48 da Lei Complementar 
nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 11.619/2009  

2.4 TIPO DE LICITAÇÃO  
MENOR PREÇO  

➢ CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

2.5 PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

SERÁ EXIGIDA DOS LICITANTES, CONFORME APENSO III. 

2.6 MODO DE DISPUTA DA 
LICITAÇÃO 

 
SOMENTE PARA PREGÃO 

ELETRÔNICO 

ABERTO (Regra geral) 

2.6.1 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: PERCENTUAL: 0,5% 

2.7 DIVULGAÇÃO DOS PREÇOS 
REFERENCIAIS  

 
SOMENTE PARA PREGÃO 

ELETRÔNICO 

ORÇAMENTO DIVULGADO NO EDITAL (Regra geral) 

2.8 INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS A SEREM 

SOLICITADAS NA PROPOSTA 
AJUSTADA 

2.8.1 INDICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS: NÃO HÁ INFORMAÇÃO ADICIONAL A SER SOLICITADA 
SOBRE O OBJETO LICITADO, para além de especificações técnicas e preços ofertados. 

2.9 DOCUMENTAÇÃO A SER 
SOLICITADA EM CONJUNTO 

COM A PROPOSTA 
OUTRO(S) DOCUMENTO(S): CONFORME DETALHAMENTO NO APENSO II. 

2.10 SOLICITAÇÃO DE 
DEMONSTRAÇÃO DE 
COMPATIBILIDADE 

(AMOSTRA) 

NÃO 

 
2.11 DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO -  
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA - Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 
➢ CRITÉRIOS DE PERTINÊNCIA E COMPATIBILIDADE (INDICAÇÃO OBRIGATÓRIA) - ESCOLHER 

QUANTOS FOREM CABÍVEIS (INDICAR, PELO MENOS, UM):   
 

o CARACTERÍSTICAS: 
 

A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação de atestado ou declaração de 
aptidão técnica para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
contratação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  
Entende-se por atividade pertinente e compatível em características com o objeto da contratação a 
terceirização de serviços com mão de obra dedicada.  
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o PRAZOS: 
 

O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar que a licitante tenha executado serviços de terceirização 
compatíveis em características e quantidades com o objeto licitado por, no mínimo, 03 (três) anos; 
 
          a. Por se tratar de serviço continuado, faz-se necessário buscar meios de garantir que a empresa 
possui capacidade técnica de prestar o serviço por sucessivos períodos. Deste modo, adotou-se como 
referencial o regramento previsto no subitem 10.6, alínea “b” do ANEXO VII-A da IN 05/2017 do MPOG. 
          b. Para fins da comprovação de que trata o item “a” acima, é admitida a apresentação de 
atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os três 
anos serem ininterruptos.  
          c. Eventuais períodos concomitantes entre atestados não serão computados de forma 
cumulativa, de modo que serão considerados somente os interstícios temporais distintos. 
 
o QUANTIDADES – Quantitativo mínimo aceitável: 
 

ITEM 
QUANTITATIVO MÍNIMO 

(limitado a 50% do licitado) 

Serviços de coleta e entrega diárias de 
documentos e encomendas, mediante postos de 
serviço de motofretista (mensageiro motorizado) 

2 

 
Por se tratar de contratação de postos de serviço de mão de obra terceirizada, foram observados os 
regramentos do ANEXO VII-A da IN 05/2017 do MPOG, conforme disposto nos itens 2.7.1 a 2.7.4. 
 
          a. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos 
do subitem 10.9 do ANEXO VII-A da IN 05/2017 do MPOG. 
           b. Por se tratar de contratação de postos de serviço de mão de obra terceirizada, foram 
observados os regramentos do ANEXO VII-A da IN 05/2017 do MPOG, conforme disposto nos itens 
2.7.1 a 2.7.4. 

 
➢ POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO DE ATESTADOS (Se houver exigência de quantitativo mínimo, prazo 

mínimo e/ou de parcela de maior relevância e valor significativo): SIM, para todos os critérios 
exigidos. 

 
➢ OUTROS REQUISITOS/REGRAMENTOS PARA OS ATESTADOS:  

 
2.11.1 Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados no 
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.  
2.11.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior. 
2.11.3 Caso solicitado, o licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços. 
2.11.4 Não serão aceitas declarações ou atestados emitidos por pessoas jurídicas integrantes do 
mesmo grupo comercial, industrial ou de quaisquer atividades econômicas de que faça parte o 
proponente. 

2.12 DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO - QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA  

B) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, COM 
INDICAÇÃO DE ÍNDICES 
 
➢ Justificar opção “B” (Em caso positivo): Os índices abaixo indicados observam o disposto no art. 31, § 
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5o, da Lei 8.666/93, pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma 
objetiva. Além disso, não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos observando os valores usualmente adotados em contratações públicas e em patamares 
mínimos aceitáveis. 

 
➢ ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS – ESCOLHER QUANTOS CABÍVEIS: 

1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser Maior que 01 (um). 

2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser Maior que 01 (um). 

3. Solvência Geral (SG), que deverá ser Maior que 01 (um). 

➢ Na hipótese de a(s) licitante(s) apresentar(em) resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos 
índices, será admitida, alternativamente, a comprovação de patrimônio líquido mínimo 
correspondente a 10% do valor estimado da contratação?    

o SIM 

C) DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a 10% do valor da 
licitação (limite legal: 10%); 
 
➢ Justificar opção “C” (Em caso positivo): Tendo em vista o vulto da contratação e por se tratar de 

serviço continuado que envolve contratação de mão de obra terceirizada, é imperioso investigar a 
saúde financeira da empresa, a fim de se dirimir eventuais riscos de não cumprimento de seus deveres 
contratuais e financeiros.  
 

2.13 INSTRUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

HAVERÁ SOMENTE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO                                                   
 
➢ Prazo para assinatura pela licitante vencedora: 10 dias corridos  

 

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO 

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

3.2 RETIRADA DA NOTA DE 
EMPENHO 

➢ PRAZO: 10 dias Corridos 
 
3.2.1. Prazo contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de 
envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços.  
 
3.2.2. As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por 
quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), 
aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega 
for via postal). 
 
3.2.3. A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, 
por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da 
Lei Estadual – BA nº 9433/2005. 
 

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO 

➢ LOCAL(S) DE EXECUÇÃO: Salvador e Lauro de Freitas 

➢ DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO:     

REGRAS:  
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Os serviços objetos deste Termo de Referência deverão ser executados, em dias úteis, de segunda à 
sexta-feira, das 08h às 18h e, eventualmente, nos sábados, das 08h às 12h, de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE.   
 

➢ NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA: NÃO 
 

➢ DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (Individualizar por tipo de serviço):  

3.3.1 A execução dos serviços objeto desta licitação se dará por meio de postos de serviços, de forma 
continuada, durante um período previamente determinado, de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, 
a quem incumbirá definir a quantidade e o tipo dos serviços a serem executados.  
 
3.3.2 A CONTRATANTE efetuará a programação de execução dos serviços indicados no objeto deste Termo de 
Referência, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 08h às 18h, sendo estes caracterizados como coletas 
e entregas COMUNS ou URGENTES.   
 

3.3.2.1 A regra prevista neste item se aplica às solicitações de serviços que poderão ser executados aos 
sábados, das 08h às 12h; 

 
3.3.3 A CONTRATADA deverá garantir que as entregas COMUNS sejam realizadas no prazo de 02 (dois) dias 
úteis após a coleta na sede da CONTRATANTE. 
 

3.3.3.1 As entregas COMUNS realizadas entre as Unidades listadas no item 1 do APENSO IV deverão 
ocorrer no prazo de 01 (um) dia útil após a coleta na Unidade da CONTRATANTE. 

 
3.3.3.1.1 A mudança de endereço de alguma das referidas sedes constantes no item 1 do APENSO 
IV não acarretará quaisquer alterações de valor ao futuro contrato. 

 
3.3.3.1.2 Durante a vigência do contrato, poderão ser acrescidos novos endereços de coleta e 
entrega ao item 1 do APENSO IV, sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

 
3.3.4 Eventualmente, poderão ser solicitadas, em caráter excepcional, coletas e entregas caracterizadas como 
URGENTES, com prazo de entrega reduzido, conforme item 3.3.6.  
 
3.3.5 As guias de remessa e/ou protocolos de entrega, bem como as cópias dos documentos inseridos nos 
volumes, deverão retornar para o CONTRATANTE no prazo máximo de 01 (um) dia útil após a entrega, com 
data, hora de entrega e assinatura do responsável pelo recebimento do mesmo, legível e sem rasuras, 
conforme modelo de protocolo de entrega constante do item II do APENSO IV deste Termo de Referência;  
 
3.3.6 Eventualmente, o CONTRATANTE, através de servidor designado pelo órgão, poderá solicitar à 
CONTRATADA, para atendimento de necessidades extraordinárias, coletas e entregas URGENTES, nas sedes 
da CONTRATANTE ou fora delas, sendo o prazo de conclusão para este tipo de solicitação de até 3 (três) horas, 
contadas a partir do horário da solicitação da CONTRATANTE. 
 
3.3.7 Para entregas COMUNS, A CONTRATADA deverá fazer 3 (três) tentativas de entrega, anotando na guia 
de remessa/protocolo a data e horário de cada tentativa de entrega, com letra legível. 
 
3.3.8 Nas hipóteses de suspensão total de expediente em dias úteis nas sedes do CONTRATANTE, em razão de 
feriados prolongados, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA da suspensão temporária do serviço de 
coleta nas Unidades elencadas no item 1 do APENSO IV, sem prejuízo do cumprimento dos prazos de entrega 
de documentos e encomendas para órgãos/instituições externas ao Ministério Público do Estado da Bahia, 
caso seja adequado à execução do objeto. 
 
3.3.9 Os colaboradores designados pela CONTRATADA para a execução das atividades deverão: 

 
3.3.9.1 Proceder ao manuseio dos documentos e encomendas de forma adequada; 

 
3.3.9.2 Coletar e entregar documentos ou encomendas em órgãos públicos, empresas, instituições 
bancárias, cartórios, tribunais etc., roteirizando os trajetos de acordo com as prioridades e horários de 
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expedientes; 
 

3.3.9.3 Localizar e conferir destinatários e endereços, bem como emitir e coletar recibos do material 
transportado e preencher protocolos, sempre que necessário; 

 
3.3.9.4 Executar outras tarefas correlatas e de acordo com determinações da CONTRATANTE; 

 
3.3.9.5 Portar crachá de identificação funcional, constando, no mínimo, nome da CONTRATADA, nome, 
número do documento de identidade e fotografia do colaborador para acesso aos locais necessários 
durante a prestação dos serviços; 

 
3.3.9.6 Atender às exigências legais, especialmente, as previstas no Código de Trânsito Brasileiro, na 
Lei Federal nº 12.009/2009 e nas Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN, com destaque para as de números 356, 410, 452 e 453, com suas posteriores alterações. 

 
3.3.9.7 Integrar o quadro de empregados da CONTRATADA. 

 
3.3.10 A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias úteis, antes do início da execução dos serviços, 
objeto contratual, relação das motocicletas que serão alocadas aos novos postos, para verificação se estas 
atendem todas as exigências da Lei 12.009/2009 e as previstas neste instrumento, conforme os itens 3.9.1 a 
3.9.6 e os seguintes: 
  

3.3.10.1 Na hipótese de utilização de motocicleta de propriedade do empregado, contrato específico 
da respectiva locação entre a CONTRATADA e o funcionário, que englobe todas as exigências previstas 
na convenção coletiva aplicável à CONTRATADA; 

  
3.3.10.2 É indispensável a apresentação do registro das motocicletas junto ao DETRAN na categoria de 
aluguel - espécie "carga", bem como da comprovação do adimplemento regular das despesas relativas 
a IPVA, licenciamento e seguro obrigatório-DPVAT; 

  
3.3.10.3 A CONTRATADA deverá indicar especificamente qual motocicleta será utilizada em cada posto 
de serviço, com específica ao da placa policial e da titularidade de cada veículo; 

  
3.3.10.4 A CONTRATADA deverá garantir que todas as motocicletas estejam devidamente equipadas 
com todos os dispositivos previstos em lei, resolução ou qualquer outra norma especifica aplicável; 

  
3.3.10.5 A CONTRATADA deverá assegurar que todos os motofretistas detenham e utilizem todos os 
equipamentos de segurança legalmente exigidos contratual e/ou legalmente, especialmente coletes 
de segurança e capacetes dotados de dispositivos retro refletivos, nos termos da legislação de trânsito 
vigente; 

  
3.3.10.6 Será exigido, ainda, e no mesmo prazo, cópia das documentações completas exigidas por lei 
relativas às motocicletas alocadas para a execução dos serviços que compõem o objeto contratual, 
conforme abaixo elencado: 

  
3.3.10.6.1 Motocicleta para transporte de encomendas, equipada com baú de fibra de vidro ou 
plástico polipropileno, que acondicione e proteja os volumes contra a luz solar e chuva, que possua 
fechadura e trava; 

  
3.3.10.6.2 Possuir os padrões de tamanho e de favorecimento da visualização do veículo durante 
sua utilização definidos pelo Código de Trânsito Brasileiro, resoluções atualizadas do CONTRAN 
e/ou órgãos públicos competentes; 

  
3.3.10.6.3 Possuir instalação de protetor de motor “mata-cachorro”, fixado no chassi do veículo, 
destinado a proteger o motor e a perna do condutor em caso de tombamento, obedecidas as 
especificações do fabricante de cada veículo no tocante à instalação e dispositivo aparador de linha 
“corta-pipas” fixado no guidão do veículo.; 

  
3.3.10.6.4 Ter sido previamente aprovada em vistoria pelos órgãos públicos competentes; 
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3.3.10.6.5 Motorização de, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) cilindradas, em perfeito estado 
de conservação e funcionamento; 

  
3.3.10.6.6 Portar equipamentos de segurança, nos termos de regulamentação do Conselho 
Nacional de Trânsito – Contran e/ou outros órgãos competentes, ainda que não especificados 
neste instrumento. 

  

3.3.10.7 A CONTRATADA fica obrigada a comprovar o quanto previsto nos subitens 3.3.10.1 a 3.3.10.6 
sempre que houver necessidade de substituição ou troca de motocicletas utilizadas na execução 
contratual, e/ou sempre que solicitado pela fiscalização. 

 
3.3.11 A CONTRATADA deverá seguir todas as normas de segurança estabelecidas na legislação vigente, 
disponibilizando ao seu condutor os devidos equipamentos de segurança (capacete, luvas, jaqueta, calça de 
couro e roupa apropriada para chuva), conforme prevê o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
3.3.12 A CONTRATADA é responsável por disponibilizar os insumos (custeio de combustíveis, equipamentos, 
taxas, seguros, multas, lubrificantes, manutenções, reparos, lavagens e estacionamentos) e utensílios 
necessários à satisfatória realização do serviço, cabendo a este suprir de imediato as eventuais falhas e atrasos 
que possam vir a ocorrer durante a execução contratual, de modo a garantir que não haja descontinuidade na 
prestação dos serviços. 
 
3.3.13 Os serviços objeto da pretensa contratação deverão ser executados por profissionais que possuam 
capacitação técnica compatível com as atividades que lhes forem incumbidas, sob inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, que deve orientar os mesmos quanto às suas obrigações e afazeres, respeitados os seguintes 
regramentos: 
 

3.3.13.1 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas aos postos de serviços 
desta licitação deverão preencher os requisitos mínimos exigidos para desempenho das suas funções, 
ficando qualquer capacitação regulamentada por norma legal específica sob inteira responsabilidade 
da CONTRATADA;  

 
3.3.13.2 A CONTRATADA deverá manter registros diários de entrada e saída dos locais de trabalho em 
relação a todos os empregados designados para postos de serviços previstos nesta contratação, bem 
como controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos mesmos, permitindo sempre à 
fiscalização do CONTRATANTE acesso aos respectivos dados; 

 
3.3.13.2.1 O controle da jornada de trabalho (ponto) de todos os empregados pela CONTRATADA 
deverá ocorrer através do registro de ponto manual; 

 
3.3.13.3 Os serviços objeto deste Termo não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o 
prazo da sua vigência, e deverão ser executados em conformidade com as normas de segurança, 
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam a atividade. 

 
3.3.13.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a suprir de imediato as eventuais faltas e atrasos dos 
colaboradores designados para a execução contratual, realizando a necessária substituição, de 
modo a garantir que não haja descontinuidade na prestação dos serviços e o cumprimento 
tempestivo das atividades diárias/periódicas determinadas; 

  
3.3.13.4 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas aos postos de serviços 
desta contratação deverão se apresentar devidamente fardados, identificados com crachás funcionais 
e portando os equipamentos de proteção individuais exigidos, conforme o posto de serviço ocupado 
por cada trabalhador, nos termos da convenção coletiva de trabalho aplicável à CONTRATADA e da 
legislação em vigor;  

 

3.3.13.5 A CONTRATADA deverá adotar as providências cabíveis a fim de proibir e impedir que seus 
funcionários realizem quaisquer outras atividades profissionais ou assemelhadas durante o horário em 
que estiverem prestando serviços nos postos de serviços objeto do contrato;   
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3.3.13.6 É vedada aos ocupantes dos postos de serviços contratados a utilização dos telefones do 
CONTRATANTE para ligações pessoais de qualquer natureza, bem como para tratar de assuntos alheios 
aos serviços objetos da presente licitação, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA a cobertura 
de tais despesas, caso verificadas;  

 
3.3.14 Os profissionais dos Postos de Serviço ficarão lotados na Sede CAB ou Sede Nazaré e serão deslocados 
para as demais unidades do Ministério Público na região urbana de Salvador quando houver necessidade de 
execução de serviços objeto deste Contrato;  

 

3.3.14.1 Os profissionais poderão ser temporariamente e excepcionalmente deslocados, a critério do 
CONTRATANTE, para as demais unidades do Ministério Público na região urbana de Salvador quando 
houver necessidade de executar serviços objeto desta contratação, sem ônus para o CONTRATANTE; 

  
3.3.14.2 A CONTRATADA não poderá autorizar o deslocamento de postos de serviços sem prévia 
determinação do CONTRATANTE;  

 

3.3.15 Os postos de serviços objeto da pretensa contratação deverão cumprir carga horária de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais, no turno diurno e obedecerão às seguintes características:  

 
3.3.15.1 Ordinariamente, o funcionamento será de segunda-feira a sábado, exceto feriados, sendo:  

 

a. Expediente de 08 (oito) horas de segunda-feira a sexta-feira, com intervalo intrajornada de 02 
(duas) horas;  

 
b. Expediente de 04 (quatro) horas aos sábados, sem intervalo intrajornada; 

  
3.3.15.2 Extraordinariamente, a critério exclusivo do Ministério Público, quando não houver serviço a 
ser realizado aos sábados, o funcionamento será de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados, 
sendo:  

 

c. Expediente de 08 (oito) horas às segundas-feiras, com intervalo intrajornada de 02 (duas) 
horas; 

  
d. Expediente de 08 (oito) horas de terça-feira a sexta-feira, com intervalo intrajornada de 01 

(uma) hora, acrescido da compensação diária de 01 (uma) hora de trabalho relativa à jornada 
de 04 (quatro) horas não executada aos sábados; 

  
3.3.15.3 Excepcionalmente, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, por escrito, a alteração 
do horário de trabalho de determinado posto de serviços para atender a necessidades extraordinárias. 
Neste caso, dever-se-á observar os limites legais e o seguinte regramento:  

 

3.3.15.3.1 Nas hipóteses em que a alteração do horário de trabalho resultar em carga horária 
trabalhada superior àquela estabelecida nos itens 3.3.15.1 e 3.3.15.2, deverá ser utilizado o banco 
de horas porventura existente;  
 

3.3.15.3.1.1 Nos termos do artigo 59 da CLT, combinado com seus parágrafos 2º e 5º, deverão 
ser expressamente firmados acordos individuais de jornada entre a CONTRATADA e 
empregados, os quais prevejam a jornada de trabalho compensada/compensável fixada nos 
itens 3.3.15.1 e 3.3.15.2 e seus subitens;  

 

3.3.15.3.2 Nos casos em que não houver banco de horas relativo a determinado posto, ou que este 
seja insuficiente, deverá ser utilizada a sistemática de folgas compensatórias;   
 

3.3.15.3.2.1 As folgas compensatórias deverão ser concedidas, impreterivelmente, em até 60 
(sessenta) dias da ocorrência do fato gerador; 

  
3.3.15.3.3 Excepcionalmente, quando não houver banco de horas e não for viável a utilização da 
sistemática de compensação, tal circunstância deverá ser declarada expressamente e formalmente 
pela fiscalização técnica do CONTRATANTE, após adoção dos procedimentos internos cabíveis. Em 
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tal hipótese, será expedida autorização específica para o pagamento de hora(s)-extra(s) ao(s) 
respectivo(s) funcionário(s), calculada(s) sobre a remuneração básica do trabalhador, nos termos 
da norma coletiva aplicável; 

  
3.3.15.3.3.1 O cálculo do montante devido pelo CONTRATANTE em razão das horas extras 
autorizadas deverá abranger, tão somente, o montante devido a cada funcionário em razão 
da(s) hora(s) suplementar(es), bem como os correlatos reflexos trabalhistas e previdenciários 
(FGTS e INSS);  

  
3.3.15.3.3.2 O pagamento autorizado de eventuais horas extras deverá ocorrer no mês 
imediatamente posterior àquele em que ocorreu a autorização, devendo a CONTRATADA 
consignar os valores correspondentes em folha de pagamento e no respectivo comprovante de 
quitação, bem como comprovar, quando do faturamento, o cumprimento da jornada 
excepcional que ensejou o pagamento;  

 

3.3.16 Na hipótese de solicitação formal do CONTRATANTE de acréscimo no número de postos de serviços, 
observando-se os limites estabelecidos nos § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005., a CONTRATADA 
viabilizará a plena execução do(s) novo(s) posto(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação do resumo do aditivo respectivo no diário da justiça eletrônico, respeitadas todas as exigências 
e requisitos legais e contratuais cabíveis;  

 

3.3.16.1 Sem prejuízo da documentação exigida para faturamento, nos termos deste contrato, deverá 
a CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a efetivação do(s) novo(s) 
posto(s) de serviços, a documentação indicada na minuta de contrato relativas ao(s) funcionário(s) 
alocado(s) no(s) novo(s) posto(s), sob pena de configuração de não atendimento à solicitação de 
acréscimo de posto, com aplicação das glosas e/ou demais sanções administrativas cabíveis;  

 

3.3.16.1.1 A regra prevista neste item se aplica às hipóteses de solicitação de substituição de 
funcionários alocados em postos de serviços já contratados;  

 
3.3.16.1.2 Sem prejuízo da documentação exigida para faturamento, nos termos deste contrato, 
deverá a CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, antes da efetivação 
do(s) novo(s) posto(s) de serviços, para verificação se estas atendem todas as exigências solicitadas 
neste TR, a documentação relativa aos itens 3.3.10; 3.8.2.1.7.7.4; 3.8.2.1.7.7.5 e 3.8.2.1.7.7.6; além 
de atender a Lei 12.009/2009, bem como cópia das documentações exigidas por lei para as 
motocicletas destinadas à execução dos serviços contratados;  

 
3.3.17 O CONTRATANTE informará à CONTRATADA a quantidade diária de serviços, bem como os tipos de 
serviços a serem executados durante a vigência do contrato;  
 
3.3.18 Nas hipóteses de suspensão total de expediente em dias úteis, nas sedes do CONTRATANTE, em razão 
de feriados prolongados, haverá alteração da jornada dos trabalhadores alocados nos postos de serviços 
contratados, aplicando-se o regime de compensação de horas pelo(s) dia(s) não trabalhado(s), conforme 
deliberação do CONTRATANTE;  
 
3.3.19 A CONTRATADA fica obrigada a suprir de imediato as eventuais faltas e atrasos dos colaboradores 
ligados à execução contratual, realizando a necessária substituição, de modo a garantir que não haja 
descontinuidade na prestação dos serviços;  
  

3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas 

3.5 REGRAS DE GARANTIA NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL AO OBJETO DA LICITAÇÃO 
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3.6 POSSIBILIDADE OU NÃO DE 
SUBCONTRATAÇÃO  VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO 

3.7 ABRANGÊNCIA DOS 
PREÇOS DEFINIDOS 

OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 
➢ Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a execução do objeto, 
transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 

 
3.8 REGRAS DE 
FATURAMENTO 

 

3.8.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S): MENSAL 

3.8.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO: 

REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS: 
 
3.8.2.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste instrumento serão efetuados mensalmente, e o 
pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal (a ser emitida após a 
análise da documentação discriminada nos itens abaixo e seguintes), fatura discriminativa dos serviços 
prestados no período, além da seguinte documentação: 
 

3.8.2.1.1. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, válido; 

  
3.8.2.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
negativa de débitos relativos aos tributos federais e a inscrições em Dívida Ativa da União, expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), válida; 

  
3.8.2.1.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Estado da Bahia, mediante 
apresentação de certidão negativa de débitos tributários, inclusive os inscritos na Dívida Ativa, de 
competência da Procuradoria Geral do Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da 
Bahia, válida; 

  
3.8.2.1.3.1 Na hipótese de ser a CONTRATADA sediada em Estado diverso do da Bahia, deverá 
também ser apresentada certidão de regularidade perante a respectiva Fazenda Estadual; 

  
3.8.2.1.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Município-sede da CONTRATADA, 
mediante apresentação de certidão negativa de débitos tributários, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal respectiva, válida; 

  
3.8.2.1.5 Certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo distribuidor (Tribunal de Justiça) 
da sede da CONTRATADA, válida;  

  
3.8.2.1.6 Prova de regularidade perante o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, de modo a 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, válida; 

 
3.8.2.1.7 Quando do primeiro faturamento dos serviços prestados, e nas hipóteses de substituição 
não eventual de funcionário e/ou ampliação do número de colaboradores disponibilizados, além dos 
documentos mencionados nos itens anteriores: 

  
3.8.2.1.7.1 Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social devidamente assinadas em 
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consonância com os ditames legais, especialmente no tocante à identificação do empregado e às 
anotações relativas ao presente instrumento; 

  
3.8.2.1.7.2 Cópia dos Documentos de identidade (Registro Geral) e do Cadastro de Pessoa Física 
(CPF/MF) dos trabalhadores disponibilizados para os serviços objeto deste instrumento; 
  
3.8.2.1.7.3 Exames médicos admissionais, que comprovem a plena aptidão para o exercício 
profissional específico do objeto nesta contratação; 

 
3.8.2.1.7.4 Comprovação nominal da contratação de seguro de vida relativo a todos os 
trabalhadores destacados exclusivamente para a execução do contrato, nos termos e conforme 
coberturas contidas na norma coletiva aplicável à CONTRATADA; 
 

3.8.2.1.7.4.1 Deverá ser apresentada, conjuntamente, cópia da apólice de seguro 
correspondente; 
 
3.8.2.1.7.4.2 Na hipótese de substituição e inclusão de postos de serviços, quando vigente o 
contrato celebrado com a Seguradora citada no item 3.8.2.1.7.4, poderá a CONTRATADA 
comprovar apenas a cobertura aos novos colaboradores;  
  

3.8.2.1.7.5 Comprovação nominal da contratação de Plano de Assistência Médica Privada e de 
Plano de Assistência Odontológica Privada relativos a todos os trabalhadores destacados 
exclusivamente para a execução do contrato, nos termos da norma coletiva aplicável 
à CONTRATADA; 
 

3.8.2.1.7.5.1 Deverão ser apresentadas, igualmente, cópias dos contratos celebrados com as 
Operadoras dos Planos de Saúde e Odontológico contratadas; 
 
3.8.2.1.7.5.2 Na hipótese de substituição e inclusão de postos de serviços, quando vigente o 
contrato celebrado com as Operadores dos Planos de Saúde e Odontológico citado no item 
3.8.2.1.7.5, poderá a CONTRATADA comprovar apenas a cobertura aos novos colaboradores; 
  

3.8.2.1.7.6 Cópia do Contrato de experiência firmado entre as partes, adequado aos ditames legais; 
  
3.8.2.1.7.6.1 Na hipótese de celebração de contrato por tempo indeterminado, tal 
circunstância deverá ser expressamente informada pela CONTRATADA;  
  
3.8.2.1.7.6.2 Caso haja prorrogação do contrato de experiência, deverá ser remetida ao 
CONTRATANTE cópia do novo instrumento, impreterivelmente no faturamento relativo à 
prorrogação; 
  

3.8.2.1.7.7 Relação completa de todos os empregados e colaboradores destacados para a execução 
do contrato, no mês sob faturamento, organizada por ordem alfabética e contendo, minimamente: 

  
3.8.2.1.7.7.1 Nomes completos e números de inscrição no CPF/MF; 
  
3.8.2.1.7.7.2 Indicação do local onde cada empregado exerce suas atividades; 
 
3.8.2.1.7.7.3 Discriminação da situação de cada funcionário, distinguindo-os entre “ativo”, “em 
férias”, “afastado”, “desligado”, informando a data ou o período do evento; 

 
3.8.2.1.7.7.3.1 Nas hipóteses de substituição do colaborador, ainda que eventual, a 
CONTRATADA deverá, ainda, indicar nominalmente o substituto do posto; 
 

3.8.2.1.7.7.3.1.1 A CONTRATADA deverá apresentar documentação demissional do 
substituto caso seja demitido no mês da substituição; 

 
3.8.2.1.7.7.3.2 Em caso de desligamento definitivo do quadro funcional da CONTRATADA 
de empregado(s) alocado(s), no mês sob faturamento, esta deverá apresentar toda a 
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documentação relativa à(s) rescisão(s) do(s) contrato(s) de trabalho, a englobar: 
  

a) Comprovação da Notificação de Aviso Prévio com observância ao prazo legal OU do 
pagamento da respectiva indenização; 
  

a.1) Somente se admitirá, como prova de notificação válida de aviso prévio, 
documento datado e assinado pelas partes (empregador e empregado) que 
contenha integralmente: 

  
a.1.1) Dados pessoais do empregado: nome completo, CPF, profissão exercida;  

 
a.1.2) Indicação da data de admissão do funcionário pela CONTRATADA 
(independentemente do início da vigência do contrato ou respectivo posto de 
serviços), com consequente indicação expressa da quantidade de dias de aviso 
prévio exigíveis, nos termos da Lei Federal nº 12.506/2011;  
  
a.1.3) Indicação do período (início e encerramento) de cumprimento do aviso 
prévio; 
  
a.1.4) Indicação da opção feita pelo empregado para cumprimento da jornada 
de trabalho durante o aviso prévio, nos termos do art. 488 da CLT; 

  
a.2) O(s) documento(s) apresentados deverá(ão) comprovar o devido respeito aos 
prazos exigíveis pela legislação vigente, tanto no que se refere ao período total de 
aviso concedido quanto ao tocante à antecedência devida para comunicação ao 
trabalhador, sob pena de ser exigida da CONTRATADA a comprovação do 
pagamento da indenização cabível; 

  
a.2.1) Na hipótese de restar desconfigurado o aviso prévio nos termos da lei, 
em razão de descumprimento da jornada consignada nos termos da alínea 
“a.1.4” do item 3.8.2.1.7.7.3.2 (casos em que o trabalhador cumpra jornada 
maior do que a acordada), deverá a CONTRATADA realizar o pagamento da 
indenização cabível; 

  
b) Carteira de Trabalho atualizada com a respectiva anotação, cuja data indicada no 
campo “data saída” deverá coincidir com aquela indicada no Termo de Rescisão de 
Contrato de Trabalho; 
  
c) Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, com especificação de natureza e valor 
de cada parcela paga ao empregado, devidamente assinado pelas partes; 

  
c.1) O termo deverá consignar o pagamento das verbas previstas nos artigos 477, 
§8º, e/ou artigo 479, ambos da CLT, caso configuradas as respectivas hipóteses 
legais no caso concreto; 

  
d) Termo de quitação da rescisão do contrato de trabalho, acompanhado do seu 
respectivo comprovante de pagamento dentro do prazo legalmente estabelecido, 
conforme artigo 477, §6º, da CLT; 
  
e) Guia de recolhimento do FGTS incidente sobre as verbas rescisórias (GRRF), 
acompanhada da comprovação do respectivo pagamento e do demonstrativo do 
trabalhador de recolhimento FGTS Rescisório, cujo valor definido como “Valor Devido 
pela Empresa” deverá guardar identidade de valor com o campo “Total a Recolher” da 
GRRF;  
  
f) Extrato analítico de conta vinculada para fins rescisórios, referente ao FGTS, emitido 
pela Caixa Econômica Federal;  
  
g) Demonstrativo de recolhimento do INSS incidente sobre as verbas rescisórias na GFIP 

Anexo Minuta de edital (0413714)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 161

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 49 de 111 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

relativa ao mês da rescisão, acompanhada da comprovação do respectivo pagamento 
através da GPS / DARF ou documento congênere; 
  
h) Extrato de vínculos e contribuições à Previdência, que abranja a integralidade do 
período de vinculação do funcionário a esta contratação ou Relação do Salário de 
Contribuição; 
  
i) Exame médico demissional; 

 
3.8.2.1.7.7.3.3 Na hipótese de não haver desligamento de funcionários em determinado 
mês, a CONTRATADA deverá declarar por escrito tal circunstância; 
  
3.8.2.1.7.7.3.4 No tocante aos funcionários em gozo de férias no respectivo mês: 

  
a) Cópias dos Avisos de Férias dos empregados em gozo de férias no mês sob 
faturamento, contendo informações relativas a período aquisitivo, período de gozo, 
datados e assinados por empregado e empregador; 
  
b) Cópia dos recibos de férias com memória de cálculo dos valores pagos; 
  
c) Prova do pagamento de férias, adicional de férias e eventuais abonos pecuniários, 
referentes ao mês sob faturamento, mediante apresentação de extratos gerados pela 
instituição bancária que efetuar o crédito em conta dos empregados, contendo o nome 
de cada funcionário, o valor e a data do crédito promovido;  

  
3.8.2.1.7.7.4 Cópias das carteiras de habilitação validas e vigentes, expedidas pelo DETRAN, 
que comprovem o mínimo de 02 (dois) anos de cada condutor na categoria A, constando a 
indicação da qualificação compatível com o posto de serviço, conforme legislação de trânsito 
vigente; 
 
3.8.2.1.7.7.5 Certificados de capacitação/atualização válidos (expedidos pelo DETRAN ou por 
entidades/instituições por este autorizadas), nos termos da legislação aplicável, em especial a 
Lei Federal nº 12.009/2009 e a Resolução CONTRAN nº 410; 
 
3.8.2.1.7.7.6 Certidões negativas do registro de distribuição criminal competente 
relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 
 

3.8.2.1.7.8 Espelho analítico da folha de pagamento, referente ao mês sob faturamento, relativa 
exclusivamente aos empregados relacionados à execução deste ajuste, nos termos deste 
instrumento; 

  
3.8.2.1.7.8.1 A folha deverá discriminar individual e nominalmente os funcionários, 
organizando-os em ordem alfabética (preferencialmente) ou por local da prestação de serviços. 
Deverá, igualmente, conter as informações individualizadas relativas a: 

  
3.8.2.1.7.8.1.1 Valores devidos aos funcionários a título de remuneração, de modo a 
englobar e discriminar todos os valores que a compõem, tais como vencimentos básicos 
(horas normais), abonos, adicionais e horas extraordinárias, quando devidos; 
  
3.8.2.1.7.8.1.2 Descontos legais e convencionados; 
  
3.8.2.1.7.8.1.3 Valores de proventos brutos e líquidos; 
  
3.8.2.1.7.8.1.4 A situação funcional de cada trabalhador destacado para a execução desta 
contratação, discriminando entre “ativo”, “em férias”, “afastado” ou “desligado”, 
admitindo-se termos similares;  

  
3.8.2.1.7.9 Prova de quitação da folha de pagamento, referente ao mês sob faturamento, específica 
dos empregados em execução no referido mês, a ser emitida pela instituição bancária que efetuar 
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o crédito em conta dos empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do 
crédito promovido; 

  
3.8.2.1.7.10 Cópia/relatório dos controles de ponto de todos os empregados envolvidos no objeto 
contratual, referentes ao mês sob faturamento, devidamente assinados e preenchidos com todos 
os dados relativos aos horários e turnos efetivamente trabalhados, organizados por local de 
serviço, observado o quanto disposto na minuta de contrato; 
  
3.8.2.1.7.11 Prova do pagamento do auxílio-transporte referente ao mês sob faturamento, nos 
termos do Decreto Federal nº 10.584/2021 e do instrumento contratual; 

  
3.8.2.1.7.11.1 Na hipótese de pagamento mediante depósito em conta bancária de titularidade 
dos empregados, deverá a CONTRATADA comprovar a quitação dos valores devidos à título de 
auxílio- transporte mediante apresentação de extratos gerados pela instituição bancária que 
efetuar o crédito em conta dos empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor e 
a data do crédito promovido;  

  
3.8.2.1.7.12 Prova do pagamento do auxílio-alimentação referente ao mês sob faturamento, 
mediante apresentação de extratos gerados pela instituição bancária que efetuar o crédito em 
conta dos empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do crédito 
promovido; 

  
3.8.2.1.7.12.1 Caso a CONTRATADA realize o pagamento do auxílio-alimentação mediante 
contratação de empresa de fornecimento de “vale-alimentação”, a prova do respectivo 
pagamento deverá ser feita mediante emissão de extratos gerados pela Empresa fornecedora 
dos “vales-alimentação”, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do crédito 
efetivamente promovido; 

  
3.8.2.1.7.13 Prova dos pagamentos do Plano de Assistência Médica Privada e do Plano de 
Assistência Odontológica Privada, caso previsto em lei ou norma coletiva aplicada, de todos os 
empregados destacados para a execução do contrato, relativos ao mês sob faturamento, composta 
de: 

  
3.8.2.1.7.13.1 Extratos emitidos pelas instituições operadoras dos referidos Planos, contendo 
mês de referência, nomes completos de todos os funcionários abrangidos e valores 
individualizados e total; 
  
3.8.2.1.7.13.2 Recibos emitidos pelas instituições operadoras dos referidos Planos ou 
comprovantes de pagamento emitidos por instituição bancária, acompanhados de cópias dos 
respectivos boletos de cobrança; 

  
3.8.2.1.7.14 Prova do pagamento mensal do seguro de vida, caso previsto em lei ou norma coletiva 
aplicada, relativo a todos os empregados destacados para a execução do contrato, relativo ao mês 
sob faturamento, composta de: 

  
3.8.2.1.7.14.1 Extrato emitido pela seguradora, contendo mês de referência, nomes completos 
de todos os funcionários abrangidos e valores individuais; 
  
3.8.2.1.7.14.2 Recibo emitido pela seguradora ou comprovante de pagamento emitido por 
instituição bancária, acompanhados de cópias dos respectivos boletos de cobrança; 

  
3.8.2.1.7.15 Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social – GFIP, especificamente relacionada aos empregados destacados para a 
execução do contrato (com discriminação do CONTRATANTE como TOMADOR), relativa ao mês 
sob faturamento, a incluir as seguintes relações/informações: 

  
3.8.2.1.7.15.1 Relação dos Trabalhadores Constantes no arquivo SEFIP (RE), na qual deverão 
constar os dados da CONTRATADA e os dos empregados relacionados à execução deste 
instrumento (apenas destes), os fatos geradores de contribuições previdenciárias e valores 
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devidos ao INSS, bem como as remunerações dos trabalhadores (coincidentes com a folha de 
pagamento respectiva) e valores a serem recolhidos ao FGTS; 
  
3.8.2.1.7.15.2 Relação de Tomador/Obra (RET); 
  
3.8.2.1.7.15.3 Relatório analítico da GRF; 
  
3.8.2.1.7.15.4 Relatório analítico da GPS / DARF ou documento congênere; 
  
3.8.2.1.7.15.5 Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e 
a outras entidades e fundos por FPAS - EMPRESA, a qual deverá guardar identidade de valores 
com a Guia da Previdência Social (GPS) / DARF ou documento congênere, no que for cabível; 
  
3.8.2.1.7.15.6 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – Resumo do 
Fechamento – Tomador de Serviços/ Obra; 
  
3.8.2.1.7.15.7 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – Resumo do 
Fechamento – Empresa – FGTS; 
  
3.8.2.1.7.15.8 Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos da GFIP, emitido pela Conectividade 
Social – CEF, cujo código NRA deve coincidir com aquele indicado na GFIP; 
  
3.8.2.1.7.15.9 Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF), emitida em nome da 
CONTRATADA, referente ao mês sob faturamento, relativa aos empregados relacionados à 
execução deste instrumento, com a devida autenticação bancária mecânica de pagamento ou 
acompanhada do comprovante definitivo de pagamento, quando este for efetuado pela 
Internet, cujo valor total a recolher deve guardar identidade com aquele descrito no Relatório 
analítico da GRF; 
  
3.8.2.1.7.15.10 Cópia da Guia da Previdência Social (GPS) / DARF ou documento congênere, 
emitida em nome da CONTRATADA, referente ao mês sob faturamento, relativa aos 
empregados relacionados à execução deste instrumento, com a devida autenticação bancária 
mecânica de pagamento ou acompanhada do comprovante definitivo de pagamento, quando 
este for efetuado pela Internet, cujo valor definido como “11 - TOTAL” deverá guardar 
identidade de valor com o campo “TOTAL” do Relatório analítico da GPS / DARF ou documento 
congênere; 
 
 

3.8.2.2 A CONTRATADA deverá apresentar ainda: 
 
3.8.2.2.1 Semestralmente – nos meses de janeiro e julho:  

 
3.8.2.2.1.1 A comprovação do recolhimento individualizado dos valores relativos ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e às contribuições previdenciárias (INSS), relativos aos funcionários 
destacados exclusivamente para a execução do objeto contratual, mediante apresentação de 
extratos detalhados (com discriminação dos depósitos feitos a cada mês) emitidos pelo órgão 
gestor do FGTS e pela Previdência Social;  

 

3.8.2.2.1.1.1 A documentação descrita deverá ser apresentada, igualmente, quando do 
faturamento do último mês de execução contratual, salvo manifestação expressa em contrário 
pelo CONTRATANTE; 

 
3.8.2.2.1.1.2 A comprovação do fornecimento de fardamento completo e equipamentos de 
segurança obrigatórios (em acordo com a legislação de trânsito vigente) para todos os 
empregados designados para ocupar os postos de serviços contratados, mediante 
apresentação de recibos (com discriminação de itens e quantidades) devidamente datados e 
assinados pelos respectivos beneficiários;  

 
3.8.2.2.2 Exclusivamente no que tange aos faturamentos dos meses de novembro e dezembro, 
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deverão ser apresentadas, para além da documentação indicada no item 3.8.2.1 e seus subitens, folhas 
analíticas de pagamento relativas ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados alocados nas 
dependências do CONTRATANTE ao longo do ano correspondente, bem como GFIP e GPS / DARF ou 
documento congênere, acompanhadas dos respectivos comprovantes de pagamento, nos termos 
exigidos neste instrumento; 

  
3.8.2.2.2.1 A comprovação do recolhimento do FGTS correlato deverá ocorrer nas faturas relativas 
às competências 11 e 12, por ocasião do pagamento da primeira e da segunda parcelas do 13º 
salário; 

 
3.8.2.2.2.2 A documentação descrita deverá ser apresentada, igualmente, quando do faturamento 
do último mês de execução contratual, salvo manifestação expressa em contrário pelo 
CONTRATANTE. 

  
3.8.2.2.2.3 Na hipótese de a CONTRATADA efetuar antecipações de pagamento da 1ª (primeira) 
parcela do 13º salário, deverá apresentar a respectiva comprovação consolidada no faturamento 
relativo ao mês de novembro; 

 
3.8.2.2.2.3.1 A CONTRATADA, efetuando antecipações de pagamento da 1ª (primeira) parcela 
do 13º salário, deverá apresentar a respectiva comprovação no mês da sua ocorrência, sem 
prejuízo da apresentação da documentação consolidada a qual se refere o item anterior; 

 
3.8.2.2.3 A comprovação do fornecimento extemporâneo de insumos de qualquer natureza (tais como 
fardamentos, EPIs e materiais ou utensílios de limpeza e higienização), sempre que solicitado/exigido 
pelo CONTRATANTE nos termos deste instrumento, deverá ocorrer mediante apresentação de recibos 
(com discriminação de itens e quantidades) devidamente assinados por representantes do 
CONTRATANTE em cada uma das sedes em que for realizado o fornecimento ou pelos respectivos 
beneficiários, conforme o caso; 

 

3.8.2.2.4 Especificamente quando da ocorrência do encerramento contratual (seja por extinção 
natural, rescisão contratual ou qualquer outra hipótese legalmente prevista), a CONTRATADA deverá 
apresentar ao CONTRATANTE, no que tange aos funcionários destacados para a execução deste 
instrumento: 

 

3.8.2.2.4.1 Nos casos de desligamento do(s) funcionário(s) do quadro da CONTRATADA: a 
comprovação documental do efetivo adimplemento de todas as verbas rescisórias devidas aos 
trabalhadores, dentro do prazo legalmente previsto para tal quitação, acompanhada de toda a 
documentação exigida no item 3.8.2.1.7.7.3.2; 
 

3.8.2.2.4.2 Nas hipóteses de manutenção do(s) trabalhador(es) no quadro da CONTRATADA: a 
comprovação documental acerca da efetiva realocação do(s) funcionário(s) em outra(s) 
atividade(s) de prestação de serviços, sem que tenha havido a interrupção do(s) respectivo(s) 
contrato(s) de trabalho para com a CONTRATADA; 
 

3.8.2.2.4.3 Para fim de análise, pelo CONTRATANTE, da documentação apresentada, a 
CONTRATADA deverá declarar expressa e nominalmente quais funcionários serão desligados e 
quais serão mantidos formalmente vinculados à mesma; 

 

3.8.2.2.4.4 Até que a CONTRATADA comprove satisfatoriamente o quanto exigido no item 
3.8.2.2.4 e seus subitens, o CONTRATANTE poderá promover a retenção de: créditos existentes 
em favor da mesma; de valores provisionados em seu nome; e/ou da garantia contratual prestada, 
sem prejuízo do quanto disposto no item 3.8.2.2.8 e seus subitens; 

 

3.8.2.2.5 A fim de assegurar/resguardar o cumprimento de todas as obrigações legais trabalhistas, 
sociais, tributárias, previdenciárias e comerciais pela CONTRATADA, poderá o CONTRATANTE exigir 
documentações além daquelas definidas nos itens 3.8.2.1 a 3.8.2.2, cuja apresentação, quando 
solicitada, também se configurará como critério de análise e deliberação sobre pagamento; 

 
3.8.2.2.6 Na hipótese de reiteradas configurações de ausência de apresentação ou apresentação 
parcial/irregular da documentação referida nos itens 3.8.2.1 a 3.8.2.2 e seus subitens, poderá o 
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CONTRATANTE, a seu critério, realizar a suspensão do pagamento de faturas subsequentes, 
independentemente do quanto disposto no item 3.8.2.2.8.2, e sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para apuração/aplicação das sanções contratuais cabíveis; 
 

3.8.2.2.7 Para fim de pagamento excepcional de horas-extras, nos termos do item 3.3.15.3.3 e seus 
subitens, deverá a CONTRATADA apresentar a respectiva memória de cálculo, através de documento 
próprio, cujos valores deverão guardar identidade com aqueles constantes na correlata folha de 
pagamento e respetivo comprovante de pagamento; 

 

3.8.2.2.7.1 O pagamento autorizado de eventuais horas-extras deverá estar previsto na fatura do 
mês imediatamente posterior àquele em que ocorreu a autorização; 

 
3.8.2.2.7.1.1 Excepcionalmente, quando não houver banco de horas e também não for viável a 
utilização da sistemática de compensação, tal circunstância deverá ser declarada 
expressamente pelo CONTRATANTE. Em tal hipótese, será expedida autorização específica 
para o pagamento de hora(s)-extra(s) aos respectivos funcionários, calculada(s) sobre a 
remuneração básica do trabalhador, nos termos da convenção coletiva de trabalho aplicável à 
CONTRATADA3.3; 

 
3.8.2.2.8 Para fins de análise sobre o adimplemento das obrigações contratuais, e consequente 
liberação de eventuais créditos existentes junto ao CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, 
somente será considerado integralmente executado o contrato após a comprovação do pagamento, 
pela CONTRATADA, de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e rescisórias (quando 
couber) relativas aos empregados envolvidos na prestação dos serviços objeto deste instrumento, 
observado o quanto disposto no item 3.8.2.4.2; 

 
3.8.2.2.8.1 Considerar-se-á crédito existente em favor da CONTRATADA o montante equivalente 
ao somatório das parcelas globais mensais faturadas e/ou faturáveis em razão de serviços já 
efetivamente executados, deduzidas as quantias relativas a eventuais retenções e/ou aplicações 
de multas, indenizações, encargos e/ou tributos de qualquer natureza;  

 

3.8.2.2.8.2 Em sendo verificada a ausência de adimplemento de qualquer obrigação de cunho 
pecuniário relativa a empregado(s) vinculado(s) ao contrato, a CONTRATADA autoriza o 
CONTRATANTE a realizar, com a utilização de créditos existentes em favor daquela:  

 

3.8.2.2.8.2.1 Retenção cautelar do valor correspondente ao montante dos valores relativos às 
obrigações que possam ensejar eventual responsabilidade solidária e/ou subsidiária; 
 

3.8.2.2.8.2.2 Pagamento direto de verbas trabalhistas, devidamente discriminadas, aos 
empregados vinculados ao contrato, mediante depósito em contas bancárias de titularidade 
daqueles; 

 

3.8.2.2.8.2.3 No tocante a inadimplemento(s) em relação ao FGTS e/ou ao INSS, realizar a 
quitação direta dos débitos existentes; 

 

3.8.2.2.8.2.3.1 O pagamento direto, nestas hipóteses, fica condicionado à apresentação, 
pela CONTRATADA, dos relatórios da GFIP (constantes no item 3.8.2.1.7.15 e seus 
subitens) relativos a todos empregados que fazem parte da execução contratual, 
acompanhados das correlatas Guias de Recolhimento, em tempo hábil para o pagamento 
dentro da data-limite de vencimento de cada obrigação; 

 

3.8.2.2.8.2.3.2 Para quitação de débitos com o FGTS e o INSS, o CONTRATANTE fica 
autorizado, ainda, a utilizar os valores provisionados conforme item 3.8.2.13 para quitar 
parte do débito - a parte incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário; 

 

3.8.2.2.8.2.4 A previsão de pagamento direto constante no item 3.8.2.2.8.2.2 não caracteriza 
vínculo do CONTRATANTE com os empregados da CONTRATADA ou gera qualquer tipo de 
responsabilidade direta do CONTRATANTE relativamente aos créditos que tais empregados 
possuam face à CONTRATADA; 
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3.8.2.2.8.2.5 A adoção das providências indicadas no item 3.8.2.2.8.2.4 ensejarão a abertura 
de processo administrativo em desfavor da CONTRATADA, sem prejuízo de eventual 
deliberação sobre a rescisão unilateral sumária do contrato;  

 

3.8.2.3 Ocorrendo faltas ou atrasos dos empregados da CONTRATADA designados para a execução contratual, 
sem que aquela providencie a devida substituição, o CONTRATANTE fará a notificação do fato à mesma, bem 
como deduzirá do valor da fatura mensal o quantum correspondente, com base no valor mensal do respectivo 
Posto de Serviço, conforme a fórmula a seguir: 
 

Valor Posto/Dia = Valor Posto/mês 
                          30 dias 

 
Valor Posto/Hora = Valor Posto/dia 

                             08 horas 
 

3.8.2.3.1 As fórmulas serão igualmente aplicadas para as hipóteses de não serem efetivadas, nos prazos 
consignados, as solicitações de implementação(ões) de novo(s) posto(s) de serviços ou de substituição 
de funcionário(s) alocado(s) em determinado(s) posto(s), conforme previsto no item 3.3.16 e seus 
subitens; 
 
3.8.2.3.2 O CONTRATANTE igualmente deduzirá do montante total da fatura mensal os valores 
relativos às obrigações pecuniárias não comprovadas; 
 

3.8.2.4 O pagamento se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação da 
documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada. 
 

3.8.2.4.1 A documentação deverá estar acompanhada do TERMO DE ACEITE pelo CONTRATANTE, 
relativo à prestação dos serviços pela CONTRATADA; 

 
3.8.2.4.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

 
3.8.2.4.3 A emissão da Nota Fiscal só poderá ser realizada após o recebimento definitivo do gestor do 
contrato ou pela comissão de recebimento, nos casos em que se enquadrem ao parágrafo 4º do artigo 
161 da Lei estadual 9.433/2005;  

   
3.8.2.4.4 A documentação obrigatória prevista em contrato deverá ser apresentada antes da emissão 
da Nota Fiscal para que possa ser analisada, pela fiscalização técnica e administrativa, responsável pelo 
recebimento provisório, conforme artigos 18º a 20º da IN 001/2019 do Ministério Público do Estado 
da Bahia; 

 
3.8.2.4.4.1 Verificando-se qualquer pendência que resulte em reserva preventiva de valores, a 
emissão da nota fiscal deverá ser realizada conforme autorização para faturamento do Gestor do 
contrato, no valor do faturamento; 
 

3.8.2.4.4.1.1 Caso ocorram pendências que resultem em reserva preventiva de valores, será 
deduzido do valor total do faturamento, o montante relativo à reserva provisória, até que 
ocorra sua comprovação; 
 
3.8.2.4.4.1.2 A liberação dos valores retidos provisoriamente está condicionada à apresentação 
dos documentos comprobatórios e/ou eventuais justificativas necessárias ao saneamento de 
todas as irregularidades e inconsistências apontadas pela fiscalização; 

 
3.8.2.4.4.2 Verificando-se qualquer pendência que resulte em GLOSA, a emissão da nota fiscal 
deverá ser realizada conforme autorização para faturamento do Gestor do contrato, deduzindo os 
valores relativos às mesmas do valor total do faturamento, de modo a evitar efeitos tributários 
sobre o montante glosado pela Administração;   

 
3.8.2.5 A ausência de apresentação da documentação nos prazos consignados na minuta de contrato e/ou em 
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notificações expedidas pela fiscalização contratual poderá ensejar a aplicação de multa(s), nos termos 
definidos na minuta de contrato. 
 
3.8.2.6 Em caso de ausência de apresentação, apresentação parcial e/ou irregular da documentação exigida, o 
Ministério Público poderá realizar, a seu exclusivo critério, a retenção integral do pagamento sob faturamento 
OU o pagamento apenas parcial do valor mensal contratado, estritamente relativo às obrigações contratuais 
cuja comprovação tenha ocorrido regular e plenamente na fatura correlata; 
 
3.8.2.7 A reserva preventiva parcial de valores se dará estritamente no montante correspondente às 
obrigações contratuais cuja comprovação não tenha atendido ao quanto disposto neste instrumento; 
 

3.8.2.8 A reserva preventiva de valor poderá incidir sobre o montante total faturado tanto na hipótese de 
ausência total de comprovação das obrigações acessórias, quanto nas hipóteses em que os valores relativos às 
obrigações cujo cumprimento não foi devidamente comprovado alcançarem aquele montante; 
 

3.8.2.8.1 Haverá tantas reservas preventivas quantas se façam necessárias ao alcance do montante 
relativo a obrigações não comprovadas, inclusive em faturamentos subsequentes; 

 
3.8.2.8.1.1 Para as obrigações contratuais acessórias não mensuráveis financeiramente, cuja 
comprovação não ocorra na forma e prazo definidos neste instrumento, poderá o CONTRATANTE 
a critério da fiscalização, reter até 50% (cinquenta por cento) do valor do posto de serviço ao qual 
se relaciona a obrigação não comprovada, sem prejuízo da abertura de procedimento 
administrativo para eventual aplicação de penalidade. Consideram-se, exemplificativamente, 
obrigações acessórias não mensuráveis financeiramente, as seguintes: 

 
3.8.2.8.1.1.1 Apresentação da documentação admissional (contrato de trabalho, documentos 
de identificação oficial, carteira de trabalho com registro do trabalhador e assinatura da 
empresa, exames admissionais, acordo individual de jornada de trabalho); 
 
3.8.2.8.1.1.2 Apresentação da documentação demissional (aviso prévio, carteira de trabalho 
atualizada e assinada pela empresa, exame demissional assinado pelo colaborador e pelo 
médico, relação de salários de contribuição do INSS, extrato de conta vinculada de FGTS para 
fins rescisórios); 

 

3.8.2.8.1.2 A não apresentação dos documentos imprescindíveis ao exercício da atividade de 
motofretista relacionados nos subitens 3.8.2.1.7.7.4 e  3.8.2.1.7.7.5 acarretará retenção de 100% 
(cem por cento) do posto, até a sua efetiva comprovação, a qual deverá ocorrer no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. Caso a CONTRATADA não atenda ao prazo definido, o valor mencionado será 
glosado, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo para aplicação de penalidade 
e/ou rescisão contratual. 

 

3.8.2.9 Excepcionalmente no que tange ao faturamento do último mês de execução contratual, o pagamento 
somente será processado de modo integral, devendo a CONTRATADA, para tanto, apresentar, atendendo 
integral e plenamente todas as exigências contratuais, toda a documentação exigível por força deste 
instrumento e da legislação vigente, em especial aquela descrita nos itens 3.8.2.1, 3.8.2.2.1 e 3.8.2.2.4;  
 
3.8.2.10 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 3.8.2.4.2. 
 

3.8.2.10.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, 
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, 
decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no 
sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos 
pelo CONTRATANTE. 

 
3.8.2.11 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
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Bahia, ressalvado o quanto disposto no item 3.8.2.13; 
 

3.8.2.12 O CONTRATANTE realizará retenções de cunho previdenciário e de impostos ou outras obrigações de 
natureza tributária, de acordo com a legislação vigente; 
 

3.8.2.13 Será retido mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA o percentual  equivalente às 
provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, abono de férias, décimo terceiro salário e multa do FGTS 
por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, 
abono de férias e décimo terceiro salário dos trabalhadores empregados na execução direta desta contratação, 
conforme determinação constante na Lei Estadual nº 12.949/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 
15.219/2014 e pelo Ato Normativo nº 014/2014, e normas que eventualmente os alterem ou substituam; 

 

3.8.2.13.1 A definição do percentual a ser retido tem por base o cálculo proporcional entre o valor total 
da fatura e o valor correspondente, em reais, à totalidade das provisões de encargos a serem retidas; 

 

3.8.2.13.1.1 A totalidade das provisões refletirá o produto, em reais, da aplicação, em todos os 
postos de serviço contratados, do somatório dos percentuais relativos às provisões obrigatórias 
sobre a totalidade dos componentes salariais relativos às peculiaridades de cada posto, conforme 
item 2 do APENSO I deste termo de referência.  

 

3.8.2.13.2 A homologação de convenção/acordo coletivo ou julgamento de dissídio coletivo, bem como 
a celebração/expedição de qualquer aditamento ou apostilamento contratual que enseje a alteração 
de valor(es) unitário(s) de posto(s) de serviço(s) contratado(s) implicará em recálculo do percentual a 
ser retido mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA, à título de provisões de encargos 
trabalhistas e previdenciários; 

 
3.8.2.13.2.1 As alterações do percentual a ser provisionado ensejarão registro e formalização de 
emissões sequenciadas do APENSO correspondente através de termo aditivo; 

 

3.8.2.14 Serão também retidas mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA as parcelas de mesma 
natureza daquelas elencadas no item 2 do APENSO I deste termo de referência, desde que previstas em 
convenções/acordo e dissídios coletivos aplicáveis à CONTRATADA;  

 

3.8.2.14.1 Em tais hipóteses, o cálculo das retenções seguirá o quanto disposto item 2 do APENSO I 
deste termo de referência.  

 

3.9 REGRAS PARA 
PAGAMENTO 

3.9.1 O pagamento será processado mediante apresentação, pela contratada, de nota fiscal e certidões 
cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo Ministério Público 
do Estado da Bahia, e se concluirá conforme o item 3.8.2.4; 
 

3.9.1.1 A documentação obrigatória prevista em contrato, deverá ser apresentada antes da emissão 
da Nota Fiscal para que possa ser analisada, pela fiscalização técnica e administrativa, responsável pelo 
recebimento provisório, conforme artigos 18º a 20º da IN 001/2019 do Ministério Público do Estado 
da Bahia; 
 
3.9.1.2 A emissão da Nota Fiscal só poderá ser realizada após o recebimento definitivo do gestor do 
contrato ou pela comissão de recebimento, nos casos em que se enquadrem ao parágrafo 4º do artigo 
161 da Lei estadual 9.433/2005; 

 
3.9.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;  
 
3.9.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de cálculo, 
que tenham como fato gerador o objeto contratado; 
  
3.9.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de 
natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente;  
 
3.9.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do 
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Estado da Bahia;  
 
3.9.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia, em caso 
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 3.9.2. 

 
3.10 CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO DO OBJETO 
(PARA FINS DE 

FATURAMENTO)  

3.10.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 08 dias corridos 

3.10.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 15 dias corridos 

3.10.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): 48 HORAS Corridas 

3.10.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 

3.10.4.1 O recebimento provisório e definitivo mensal dos serviços realizados será realizado conforme o 
disposto no artigo 161 da Lei Estadual nº 9.433/2005, e na Instrução Normativa nº 001/2019, do Ministério 
Público do Estado da Bahia, conforme abaixo disciplinado: 

 

3.10.4.1.1 O recebimento provisório deverá ser realizado pelas fiscalizações técnica e administrativa, 
na medida de suas competências, mediante elaboração de relatório circunstanciado por cada fiscal, 
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 
documentos que julgarem necessários, observando-se, ainda: 

 

3.10.4.1.1.1 O(s) fiscal(is) técnico(s) e administrativo(s) serão designados pelo Superintendente 
de Gestão Administrativa, por meio de Portaria específica, a qual designará, também, o Gestor 
Orçamentário e o Gestor da Execução contratual; 

 

3.10.4.1.1.2 A fiscalização técnica deverá emitir o relatório circunstanciado até o 5º (quinto) 
dia do mês subsequente à execução; 

 

3.10.4.1.1.3 A fiscalização administrativa deverá emitir o relatório circunstanciado no prazo de 
15 (quinze) dias, contados do recebimento da documentação da CONTRATADA; 

 

3.10.4.1.2 O relatório emitido pela fiscalização técnica será encaminhado à fiscalização administrativa, 
para verificação da conformidade entre a prestação de contas documental pela CONTRATADA e as 
ocorrências correlatas verificadas pela fiscalização técnica no curso do mês sob análise; 

 

3.10.4.1.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

 

3.10.4.1.4 O recebimento definitivo, pelo gestor da execução do contrato, ato que concretiza o ateste 
da execução dos serviços, se dará no prazo de até 10 (dez) dias e obedecerá às seguintes diretrizes: 

 

3.10.4.1.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
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pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 

3.10.4.1.4.2 Emitir Termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados; 

 

3.10.4.1.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização com base nas regras previstas em contrato, de modo a evitar 
efeitos tributários sobre eventual valor glosado pela Administração; 

 

3.10.4.1.4.4 Somente após o recebimento definitivo dos serviços prestados, e consequente 
comunicação prevista no item 3.13.4.3, estará configurada a habilitação da CONTRATADA para 
faturamento dos serviços, cujo pagamento deverá obedecer ao prazo previsto no artigo 6º, §5º 
da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005; 

 

3.10.4.1.5 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com 
as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso 
com as deduções cabíveis; 

3.11 POSSIBILIDADE OU NÃO 
DE REAJUSTAMENTO, COM 

INDICAÇÃO DE ÍNDICE OFICIAL  

PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO.  
REGRAS: 
 

Índice oficial para o cálculo da variação de preços: INPC/IBGE 
   

A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela 
Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta.  
 

Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo 
inicial o mês de apresentação da proposta e termo final o mês que antecede a data de aniversário. 
 

Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços formalizados após o 
decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta. 
 
3.11.1 Nos termos do artigo 8º, incisos XXV e XXVI da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, a alteração dos valores 
originais do contrato poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:  
  
3.11.1.1 Reajustamento de preços, condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data da 
apresentação da proposta, mediante aplicação do índice INPC, conforme fórmula descrita no item 3.11.4 e 
condicionada a requerimento formal pela CONTRATADA;  
 
3.11.1.2 Revisão de preços decorrente de alterações das parcelas remuneratórias por força de 
convenção/dissídio/acordo coletivo de trabalho;  
  
3.11.1.3 Demais hipóteses legais de revisão de preços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente ajustado;  
  
3.11.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do 
mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;   
  
3.11.3 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previstas para serem 
executadas após o decurso do prazo referido no item 3.11.1.1, respeitados os limites dos prazos de execução 
pactuados pelas partes por força deste instrumento;  
  
3.11.4 A revisão de preços, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com 
a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada 
pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;  

Anexo Minuta de edital (0413714)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 171

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 59 de 111 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

  
3.11.4.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual;  
 

3.11.4.2 A revisão contratual será calculada mediante a aplicação da fórmula de que trata o item 
3.11.5 apenas, e tão somente, na hipótese de alteração do valor de parcelas remuneratórias decorrentes de 
convenções/dissídios/acordos coletivos. Outras circunstâncias que possam ensejar a revisão do contrato serão 
analisadas individualmente tendo como fundamento a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do 
ajuste;  
  
3.11.5 A eventual concessão de reajustamento e/ou de revisão contratual definida no item 3.11.1.2 far-se-á 
de acordo com as disposições legais, e mediante a aplicação da fórmula a seguir:  
Novo Preço = {(α x Δ Remuneratório + β x Δ INPC) + 1} x Po 
 

Onde: 
 

Novo Preço: Preço a ser praticado a partir da data da majoração; 
 

α (Coeficiente Alfa): Peso correspondente às parcelas de natureza pessoal, inclusive Encargos Sociais, em 
relação ao Custo Direto; 
 

∆ Remuneratório: Variação obtida pela categoria profissional em acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho referente a salário e verbas conexas; 
 

β (Coeficiente Beta): Peso correspondente aos insumos, em relação ao Custo Direto; 
 

∆ INPC: Variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor do IBGE verificada a cada período de 12 (doze) 
meses, considerada a partir da data da apresentação da proposta; 
 
Po: Preço original contratado ou Novo Preço calculado no último reajustamento. 
 
Coeficientes:  

  

Tipo de Posto de Serviço Peso Coeficiente α Peso Coeficiente β 

MOTOFRETISTA (MENSAGEIRO MOTORIZADO) 85% 15% 

 
3.11.6 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu 
equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, 
fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar 
acumulação injustificada; 
 

 
3.12 DEFINIÇÃO DE 

VIGÊNCIAS 

3.12.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de 
preços) 

3.12.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 meses, contados a partir 01 de setembro de 2022. 

3.12.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA: SIM, SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO 
MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM. 
 

➢ JUSTIFICATIVA: Por se tratar de serviço continuado, a contratação admite a prorrogação por 
sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da Lei 
Estadual- BA nº 9.433/2005. 
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3.13 OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 
 
 

 
3.13.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.13.1.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes no 
instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários de expediente 
do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou 
falta de pessoal, materiais e/ou peças;  
  
3.13.1.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que não 
impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais restrições à 
subcontratação definidas neste instrumento;   
  
3.13.1.3 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação;  
  
3.13.1.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e 
pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;  
  

3.13.1.4.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em 
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de 
tributos pela empresa contratada;  

  
3.13.1.5 Respeitar e fazer com que seus empregados/prepostos/colaboradores respeitem as normas gerais de 
segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos correlatos instituídos pelo 
CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde sejam executados os serviços 
objeto deste Contrato; 
 

3.13.1.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato; 

 
3.13.1.7 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo descrição 
dos bens e serviços (quando couber), indicação de quantidades, preços unitários e valor total;  
  
3.13.1.8 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em 
consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como 
ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes de indevida paralisação ou interrupção dos serviços 
contratados;  
  
3.13.1.9 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto contratado ou 
das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por escrito, do MPBA;  
  
3.13.1.10 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou determinações 
de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sendo ou não tenham 
sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições do Edital (e 
anexos) constante no processo licitatório que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o MPBA;   
  

3.13.1.11 Zelar pela boa e completa execução contratual, permitindo e oferecendo condições para a mais 
ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o 
acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências 
apresentadas pela fiscalização; 

 
3.13.1.12 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da 
execução da contratação;  
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3.13.1.13 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de obra 
necessária à execução completa e eficiente da contratação;  
  
3.13.1.14 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.  
 

3.13.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): 
 
3.13.2.1 Além das determinações contidas no item 3.3 deste Termo de Referência, bem como daquelas 
decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 

3.13.2.1.1 Fornecer aos colaboradores vinculados à execução da presente contratação: 

3.13.2.1.1.1 A cada período de 06 (seis) meses, no mínimo 01 (um) kit de fardamentos completos, 
padronizados e adequados a cada tipo de posto de serviço, composto de, no mínimo:  

 
 

a) 02 (duas) calças em jeans ou brim em cor escura e 02 (duas) camisas, de mesma cor, 
bordadas ou serigrafadas com logomarca da empresa todos dotados de estrutura 
completa de proteção, OU 02 (dois) macacões dotados de estrutura completa de 
proteção, personalizados com a logomarca da empresa; 02 (dois) pares de meias; 01 
(um) par de botas ou coturnos antiderrapantes e 01 (um) par de luvas compatíveis com 
as atividades a serem desenvolvidas. 
 

3.13.2.1.1.1.1 Todo o fardamento a ser fornecido deverá respeitar as regras de segurança 
de trabalho compatíveis com as atividades desenvolvidas, e possibilitar condições 
adequadas de trabalho e conservação pelos funcionários; 
 
3.13.2.1.1.1.2 O fardamento a ser fornecido deverá ser previamente aprovado pelo 
Ministério Público, antes do início da execução contratual, devendo o licitante vencedor 
manter a padronização aprovada durante toda a vigência do contrato, tanto no que tange 
ao aspecto visual quanto à qualidade e aos materiais utilizados; 

 
3.13.2.1.1.1.3 Na hipótese de algum fardamento apresentar comprometimento em sua 
integridade, de qualquer natureza, deverá a CONTRATADA promover a respectiva 
substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a comunicação pelo 
CONTRATANTE, independentemente da periodicidade exigida no item 3.13.2.1.1.1; 
 
3.13.2.1.1.1.4 No que tange aos acessórios, a periodicidade de troca poderá ser negociada 
(ampliada) entre as partes, se comprovada a integridade dos itens. 
 

3.13.2.1.1.2 Coletes de segurança dotados de dispositivos retro refletivos, nos termos previstos 
na Resolução CONTRAN nº 356, ou norma posterior que a altere ou substitua; 

 
3.13.2.1.1.3 Crachás funcionais, os quais deverão ser utilizados durante todo o turno de trabalho, 
em local de fácil visualização; 
 
3.13.2.1.1.4 Trajes específicos apropriados para proteção em dia de chuva, compostos, 
minimamente, de calça, jaqueta e botas impermeáveis; 
 
3.13.2.1.1.5 Dispositivos de transporte de cargas do tipo fechado (baú), fabricados em fibra de 
vidro ou plástico polipropileno, e que acondicionem e protejam os volumes contra luz solar e 
chuva, possuam fechadura e trava e atendam aos termos da Resolução CONTRAN nº 356, ou 
norma posterior que a altere ou substitua; 
 
3.13.2.1.1.6 Demais equipamentos de proteção individual, nos termos deste termo, da legislação 
aplicável e de convenção/acordo/dissídio coletivo aplicável à CONTRATADA, responsabilizando-
se pelo uso adequado e obrigatório; 
 

3.13.2.1.1.6.1 O fornecimento e a substituição periódica dos equipamentos de proteção 
individual deverão ocorrer nos estritos termos das normas coletivas aplicáveis à 
CONTRATADA e conforme as normas regulamentadoras aplicáveis às atividades 
desenvolvidas; 

 
3.13.2.1.2 A entrega dos materiais descritos nos itens 3.13.2.1.1.1 a 3.13.2.1.1.3 deverá ser 

 
3.14 OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.14.1.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as informações 
necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto contratado;  
  
3.14.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos neste 
documento;  
  
3.14.1.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às instalações físicas 
do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução contratual;  
  
3.14.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da contratação, notificando 
a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do 
objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
  
3.14.1.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições 
previstas em edital e seus anexos. 

3.14.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): NÃO EXISTEM 
OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais definidos no subitem anterior. 
 

3.15 INDICAÇÃO SOBRE A 
NECESSIDADE DE GARANTIA 

CONTRATUAL, COM 
PERCENTUAL  

SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL.  

Regras: 
 
➢ Percentual exigido: 5% (cinco por cento)         

      
➢ Prazo para apresentação: até 05 dias após assinatura do contrato. 
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APENSO I 

 

1. TABELA INDICATIVA DE ITENS A LICITAR 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
CÓDIGO 
CATSER 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE  
(A) 

PREÇO 
UNITÁRIO 
MENSAL 

ESTIMADO 
(B) 

PREÇO 
UNITÁRIO 

ANUAL 
ESTIMADO 
(C = B x 12) 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

ESTIMADO  
(D = A x B) 

PREÇO TOTAL 
ANUAL 

ESTIMADO 
(E = D x 12) 

1 

Serviços de coleta e entrega 
diárias de documentos e 
encomendas, mediante 
postos de serviço de 
motofretista (mensageiro 
motorizado) 

20966 
POSTO DE 
SERVIÇO 
MENSAL 

5 4.752,67 57.032,04 23.763,35 285.160,20 

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATSER INFORMADO(S): IDENTIDADE DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ENTRE OS ITENS LICITADOS E OS 
CÓDIGOS INDICADOS 

 

 

2. DA RETENÇÃO DE PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS 

 

2.1 Conforme disposto nos item 3.8.2.12, 3.8.2.13 e 3.8.2.14 deste termo de referência, será retido mensalmente do 
valor bruto faturado pela empresa vencedora da licitação o percentual relativo às provisões de encargos trabalhistas 
relativas a férias, abono de férias, décimo terceiro salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como à 
incidência dos encargos previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário, conforme 
determinação constante na Lei Estadual nº 12.949/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.219/2014 e pelo 
Ato Normativo nº 014/2014, e normas que eventualmente os alterem ou substituam; 

 
2.2 O montante final a ser retido, e consequente percentual sobre a fatura mensal será matematicamente aferido a 
partir dos seguintes cálculos: 

 

ITENS DOS ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS 

PERCENTUAIS SOBRE A 
TOTALIDADE DOS 

COMPONENTES SALARIAIS 
DE CADA POSTO (%) 

Férias e abono de férias 11,11 % 

Décimo terceiro salário 8,33 % 

Multa do FGTS por dispensa sem justa causa 3,20 % 

FGTS incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário 1,56 % 

Contribuições previdenciárias incidentes sobre férias, abono de férias e 
décimo terceiro salário 

3,89 % 
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Contribuições sociais, tais como salário educação, SESI/SESC, SENAI/SENAC, 
INCRA, seguro acidente do trabalho e SEBRAE, incidentes sobre férias, abono 
de férias e décimo terceiro salário 

1,71 % 

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS RETIDOS SOBRE COMPONENTES SALARIAIS 29,80 % 

PERCENTUAL DE RETENÇÃO SOBRE O VALOR TOTAL DA FATURA = 
 [(((2a-2b)*29,80)*1b)/1c]*100 

(B) % 

1. Percentuais a serem calculadas sobre o TOTAL dos componentes salariais relativos a cada posto de 
serviços. 
2. O estabelecimento dos percentuais, pelo licitante, deverá respeitar aqueles previstos no Decreto 
15.219/2014. 

 
2.2.1 Para cálculo do percentual de retenções (B) será aplicada a metodologia disposta na Portaria SAEB Nº 976/2015, 
onde: 

 
1) 2a = Composto pelo valor total da remuneração mais o valor total dos encargos sociais. 
2) 2b = Valor correspondente aos encargos sociais. 
3) 1b = Corresponde à quantidade de postos. 
4) 1c = Corresponde ao total da fatura. 
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APENSO II 

 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 

 

1.1 A empresa licitante deverá apresentar PROPOSTA DE PREÇO, preferencialmente conforme modelo indicado no 

MODELO DE PROPOSTA, contendo as seguintes informações: 

a) Dados de identificação da proponente;  

b) Dados para pagamento; 

c) indicação de todas as informações técnicas e quantitativas descritas no MODELO DE PROPOSTA, relativamente à 

tabela que descreve o item; 

d) indicação de quantitativos, preços unitários e totais;  

e) indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas, aos quais está sujeito 

o licitante, de acordo com a atividade econômica preponderante da empresa, e as respectivas datas bases e 

vigências; 

f) assinatura pelo(a) representante legal da licitante; 

1.1.1 Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais expressos em moeda nacional (Real 

– R$), indicados em apenas duas casas decimais para os centavos e exatos, isto é, sem dízimas. 

1.1.2 As propostas apresentadas deverão respeitar como limites máximos de valores estabelecidos pela 

Administração na TABELA DE PREÇOS REFERENCIAIS. 

1.2 Em conjunto com a proposta de preços, as licitantes deverão apresentar as seguintes planilhas, em formato Excel 
ou equivalente, sob pena de desclassificação: 

a) Planilha denominada “Detalhamento dos Encargos Sociais”, conforme descrita no item 2 do APENSO II a 

este termo de referência; 

b) Planilha de composição de custos, conforme modelo constante no APENSO III a este documento; 

1.2.1 As regras e condições para a apresentação e aceitação das planilhas acima indicadas constam 

pormenorizadas nos respectivos apensos a este Termo de Referência. 

1.2.2 As planilhas de detalhamento de encargos sociais deverão ser acompanhadas de documento atual 

comprobatório do percentual SAT indicado pela licitante, conforme regra 2.1 das regras para preenchimento da 

planilha “Detalhamento dos encargos sociais”, contida no item 2 do APENSO II a este documento. 

1.3 É de responsabilidade da licitante a indicação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
tendo em vista seu enquadramento sindical (art. 511, § 2º, da CLT) ou, em caso de vinculação sindical plúrima do 
empregador terceirizante (art. 581, §1º, CLT), norma coletiva de trabalho (ACT/CCT) que envolva os segmentos 
profissionais cujas atividades estejam contempladas no objeto da licitação. 

1.3.1 É de responsabilidade da licitante a indicação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas, observando-se as regras instituídas na Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº 

5.452/1943). 

1.4 Deverão ser desclassificadas as propostas que contrariem as disposições definidas nesta cláusula e seus apensos. 
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1.4.1 Desde que não divirjam das disposições acima referidas, as propostas e/ou planilhas que contenham erros 

sanáveis poderão ser ajustadas, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, 

desde que não haja majoração do preço proposto, conforme o disposto nas Instruções Normativas nº 05/2017, 

Art 24, e nº 05/2017, Anexo VII, subitem 7.9, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

1.4.1.1 Caso seja possível a realização de ajustes, será concedida apenas uma oportunidade para o licitante 

adequar todos os termos de sua proposta (inclusive planilhas), sob pena de desclassificação; 

 
 

2. DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

 

POSTO DE SERVIÇO: MOTOFRETISTA (MENSAGEIRO MOTORIZADO) 

GRUPO “A” – OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

1. INSS  20,00  

2. FGTS  8,00  

3. SAT * indicar % 

4. SALÁRIO EDUCAÇÃO  2,50  

5. SESC / SESI   1,50  

6. SENAC / SENAI   1,00  

7. SEBRAE   0,60  

8. INCRA   0,20  

TOTAL DO GRUPO “A”   [ 1 + 2 + 3 + 4 + 5 + 6 + 7 + 8 ] indicar % 

GRUPO “B” – ENCARGOS DIRETOS E RESERVA TÉCNICA 

9. FÉRIAS **  indicar % 

10. AUXÍLIO-DOENÇA  indicar % 

11. ACIDENTE DE TRABALHO  indicar % 

12. LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE  indicar % 

13. FALTAS LEGAIS  indicar % 

14. TREINAMENTO/RECICLAGEM  indicar % 

15. AVISO PRÉVIO TRABALHADO  indicar % 

16. 1/3 FÉRIAS CONSTITUCIONAL **  indicar % 

17. 13º. SALÁRIO **  indicar % 

TOTAL DO GRUPO “B”   [ 9 + 10 + 11 + 12 + 13 + 14 + 15 + 16 + 17 ] indicar % 

GRUPO "C" – ENCARGOS SOBRE DEMISSÕES 

18. MULTA DO FGTS POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA ** indicar % 

19. FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO  indicar % 

20. AVISO PRÉVIO INDENIZADO indicar % 

21. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 10% s/ FGTS   indicar % 

22. INDENIZAÇÃO ADICIONAL  indicar % 

TOTAL DO GRUPO “C”   [ 18 + 19 + 20 + 21 + 22 ] indicar % 

GRUPO "D" - INCIDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS DO GRUPO "A" SOBRE O GRUPO "B" 
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23. FGTS INCIDENTE SOBRE FÉRIAS, ABONO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO ** indicar % 

24. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE FÉRIAS, ABONO DE 
FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO ** 

indicar % 

25. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (TAIS COMO SALÁRIO EDUCAÇÃO, SESI/SESC, 
SENAI/SENAC, INCRA, SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO E SEBRAE) INCIDENTES 
SOBRE FÉRIAS, ABONO DE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO ** 

indicar % 

26. REFLEXO SOBRE LICENÇA MATERNIDADE indicar % 

TOTAL DO GRUPO “D”   [ 23 + 24 + 25 + 26 ] indicar % 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS  
[ TOTAL GRUPO A + TOTAL GRUPO B + TOTAL GRUPO C + TOTAL GRUPO D ] 

indicar % 

 

 

I. REGRAS PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA “DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS” 

  

1. Deverá ser apresentada a planilha indicada no MODELO PROPOSTO. 
 
2. A planilha “Detalhamento dos Encargos Sociais” deverão ser preenchidas obedecendo aos seguintes ditames: 
 

2.1. Para o item destacado na planilha com um asterisco (*) – ITEM 3 (SAT), o percentual deverá refletir a 
multiplicação entre a alíquota de contribuição para os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) e o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP), relativos à empresa licitante, mediante comprovação documental. 

2.1.1. Para comprovação do SAT, deverá ser apresentada em conjunto com a planilha de detalhamento de encargos 
sociais cópia da GFIP atualizada ou de documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) atual 
da licitante. 

2.2. Os itens da planilha destacados com dois asteriscos (**) – ITENS 9, 10, 11 18, 23, 24 e 25 - correspondem a 
valores a serem retidos pela Administração à título de provisionamento de encargos trabalhistas, sociais e 
previdenciários, nos termos da Lei Estadual nº 12.949/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.219/2014 e 
pelo Ato Normativo MPBA nº 014/2014. 

2.2.1. Visando o adequado cumprimento dos ditames da legislação estadual, os itens destacados deverão ser 
obrigatoriamente previstos nas planilhas de encargos sociais apresentadas pelas licitantes. 
 
2.2.2. Para fins de elaboração de planilha de encargos sociais, as licitantes deverão respeitar os seguintes 
percentuais relativos às provisões de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, conforme definido no Anexo 
Único do Decreto Estadual nº 15.219/2014 e no item 2.2 do APENSO I deste termo de referência: 
 

ITENS DOS ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS 
PERCENTUAIS 

(%) 

Férias e abono de férias 11,11 % 

Décimo terceiro salário 8,33 % 

Multa do FGTS por dispensa sem justa causa 3,20 % 

FGTS incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário 1,56 % 
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Contribuições previdenciárias incidentes sobre férias, abono de férias e décimo terceiro 
salário 

3,89 % 

Contribuições sociais, tais como salário educação, SESI/SESC, SENAI/SENAC, INCRA, 
seguro acidente do trabalho e SEBRAE, incidentes sobre férias, abono de férias e décimo 
terceiro salário 

1,71 % 

TOTAL 29,80 % 

 
2.2.3. Admitir-se-á, excepcionalmente, a indicação de percentuais inferiores àqueles dispostos no item 2.2.2 (acima) 
nas hipóteses legais, devidamente comprovadas, que ensejarem a diminuição de percentuais de encargos para a 
licitante, a exemplo das variações em função do percentual do SAT. 
 
2.2.4 Excepciona-se também ao quanto disposto no item 2.2.2, o percentual correspondente às contribuições 
sociais incidentes sobre férias, abono e décimo, cujo valor poderá variar em função do percentual do SAT relativo 
à empresa licitante, nos termos do item 2.1, acima. 
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APENSO III 

 

PLANILHA(S) DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 
A) MOTOCICLETA PRÓPRIA 

 

POSTO DE SERVIÇOS: MOTOFRETISTA (MENSAGEIRO MOTORIZADO) 

MONTANTE I - REMUNERAÇÕES E ENCARGOS 

A)  REMUNERAÇÃO [ A.1 + A.2 ] R$ indicar 

A.1) Salário Base R$ indicar 
------------- 

A.2) Adicional de Periculosidade R$ indicar 

B) ENCARGOS SOCIAIS (Conforme detalhamento no APENSO II) indicar % R$ indicar 

C) REMUNERAÇÃO EMPRESARIAL R$ indicar 

TOTAL MONTANTE I   [ A + B + C ] R$ indicar 

MONTANTE II - DESPESAS OPERACIONAIS 

D) ALIMENTAÇÃO     [ D.1  x  D.2 ] R$ indicar 

D.1) Valor do Vale Refeição (menos participação do empregado, 
se for o caso, conforme convenção coletiva) 

R$ indicar 
------------- 

D.2) Quantidade Vales/Mês indicar 

E) FARDAMENTO/EPI (12 meses)   [ ((E.1 x E.2) + E.3) / 12 ] R$ indicar 

E.1) Quantidade de Fardamento por Ano 02 

------------- E.2) Valor do Fardamento completo R$ indicar 

E.3) Valor dos EPI necessários R$ indicar 

F) AUXÍLIO TRANSPORTE   [ (F.1 x F.2) – F.3 ]  R$ indicar 

F.1) Valor da Passagem  R$ indicar  

F.2) Quantidade de passagens por mês (considerar ida e volta 
separadas) 

indicar  

F.3) Participação do Empregado (equivalente a 6% sobre o piso 
salarial) 

R$ indicar  

G) ASSISTÊNCIA MÉDICA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

H) ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

I) SEGURO DE VIDA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

J) AUXÍLIO FUNERAL (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

K) EXAMES MÉDICOS R$ indicar 

L) COMBUSTÍVEL R$ indicar 

M) DEMAIS DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ indicar 

N) XXXXXXXXX  (caso exigido no instrumento coletivo indicado) indicar outras 
despesas obrigatórias, se houver 

R$ indicar 

TOTAL MONTANTE II    [ D + E + F + G + H + I + J + K + L + M + N] R$ indicar 

MONTANTE III - IMPOSTOS INCIDENTES 

Anexo Minuta de edital (0413714)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 181

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 69 de 111 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

O) ISS (referente ao município de lotação do posto) indicar % R$ indicar 

P) PIS indicar % R$ indicar 

Q) COFINS indicar % R$ indicar 

R) XXXXXXXXX (indicar outros tributos aplicáveis, se houver) indicar % R$ indicar 

TOTAL MONTANTE III   [ O + P + Q + ...] R$ indicar 

PREÇO UNITÁRIO MENSAL DO POSTO DE SERVIÇO      [ MONTANTES I + II + III ] R$ indicar 

 
B) MOTOCICLETA LOCADA 

 

POSTO DE SERVIÇOS: MOTOFRETISTA (MENSAGEIRO MOTORIZADO) 

MONTANTE I - REMUNERAÇÕES E ENCARGOS 

A)  REMUNERAÇÃO [ A.1 + A.2 ] R$ indicar 

A.1) Salário Base R$ indicar 
------------- 

A.2) Adicional de Periculosidade R$ indicar 

B) ENCARGOS SOCIAIS (Conforme detalhamento no APENSO II) indicar % R$ indicar 

C) REMUNERAÇÃO EMPRESARIAL R$ indicar 

TOTAL MONTANTE I   [ A + B + C ] R$ indicar 

MONTANTE II - DESPESAS OPERACIONAIS 

D) LOCAÇÃO DA MOTOCICLETA R$ indicar 

E) ALIMENTAÇÃO  [ E.1  x  E.2 ] R$ indicar 

E.1) Valor do Vale Refeição (menos participação do empregado, 
se for o caso, conforme convenção coletiva) 

R$ indicar 
------------- 

E.2) Quantidade Vales/Mês indicar 

F) FARDAMENTO/EPI (12 meses)   [ ((F.1 x F.2) + F.3) / 12 ] R$ indicar 

F.1) Quantidade de Fardamento por Ano 02 

------------- F.2) Valor do Fardamento completo R$ indicar 

F.3) Valor dos EPI necessários R$ indicar 

G) ASSISTÊNCIA MÉDICA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

H) ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

I) SEGURO DE VIDA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

J) AUXÍLIO FUNERAL (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

K) EXAMES MÉDICOS R$ indicar 

L) COMBUSTÍVEL R$ indicar 

M) DEMAIS DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ indicar 

N) XXXXXXXXX (caso exigido no instrumento coletivo indicado) indicar outras 
despesas obrigatórias, se houver 

R$ indicar 

TOTAL MONTANTE II    [ D + E + F + G + H + I + J + K + L + M + N] R$ indicar 

MONTANTE III - IMPOSTOS INCIDENTES 

O) ISS (referente ao município de lotação do posto) indicar % R$ indicar 
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P) PIS indicar % R$ indicar 

Q) COFINS indicar % R$ indicar 

R) XXXXXXXXX (indicar outros tributos aplicáveis, se houver) indicar % R$ indicar 

TOTAL MONTANTE III   [ O + P + Q + ...] R$ indicar 

PREÇO UNITÁRIO MENSAL DO POSTO DE SERVIÇO [ MONTANTES I + II + III ] R$ indicar 

 

I. REGRAS PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 
 1. A planilha de composição de custos deverá ser elaborada observada a seguinte regra: 

1.1. Deverá ser apresentada uma planilha completa, que contenha todos os montantes supra discriminados (I, II e 
III). 

1.2. Os ENCARGOS SOCIAIS incidirão apenas sobre os itens que compõem a remuneração de cada posto de serviço, 
não compondo a base de cálculo para valores sem caráter remuneratório. 

1.3. Os itens que compõem o modelo da PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS são indicados apenas à título 
referencial, sendo discricionário ao licitante incluir ou excluir itens, desde que mantidos os custos obrigatórios 
previstos sobretudo em lei e em Convenção Coletiva de Trabalho. 

2. Deverão ser respeitados os direitos e valores mínimos estabelecidos por acordo ou convenção coletiva vigente 
aplicável ao licitante para todas as vantagens previstas para o trabalhador, sobretudo os componentes salariais que 
integralizam a remuneração do mesmo; 

2.1 Para a elaboração da planilha de composição de custos mensais, a licitante deverá observar, além da legislação 
trabalhista, os acordos ou convenções coletivas aos quais está sujeita e que esteja vigente na data designada para 
início da sessão pública. 

2.1.1 Caso não haja convenção coletiva vigente aplicável à licitante, a empresa deverá observar os parâmetros 
da legislação trabalhista. 

3. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional, conforme art. 18, § 5°-C, da Lei Complementar n° 123/06. 

4. Deverá ser respeitada a legislação local vigente acerca do auxílio transporte e ISS.  

5. Os valores unitários do auxílio transporte a serem consignados deverão corresponder, preferencialmente, aos valores 
dos transportes públicos coletivos vigentes à época da licitação. 

5.1 Para fins de pagamento real do auxílio transporte ao trabalhador, deverá ser considerado o valor necessário para 
custeio do seu deslocamento mensal, no montante equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) do seu 
salário base, nos termos da legislação vigente; 

5.2 Para fins de preenchimento da planilha de composição de custos, no que tange ao quantitativo relativo ao Auxílio 
Transporte (Montante II, item F), deverá ser considerado o total mensal de 44 (quarenta e quatro) passagens. 

 

II. ORIENTAÇÃO PARA FINS DE PREENCHIMENTO DOS CUSTOS OBRIGATÓRIOS 

 
 MONTANTE I 

- REMUNERAÇÃO MENSAL  

• Piso salarial da categoria, conforme instrumento coletivo indicado em proposta; 
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• Demais componentes salariais, conforme previsto no instrumento coletivo indicado em proposta; 
- ENCARGOS SOCIAIS: indicar percentual obtido na correlata planilha de detalhamento de encargos sociais, 
conforme modelo do item 2 do APENSO II, o qual incidirá apenas sobre os itens que compõem a remuneração de 
cada posto; 
- REMUNERAÇÃO EMPRESARIAL 
 

MONTANTE II – DESPESAS OPERACIONAIS 
- LOCAÇÃO DA MOTOCICLETA: preencher apenas para o caso de motocicleta ser do empregado/motofretista; 
- AUXÍLIO TRANSPORTE: preencher apenas para o caso de motocicleta ser da contratada, devendo proceder o 
desconto da parte do empregado conforme legislação; 
- AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO: com desconto da parte do empregado, se for o caso, conforme legislação e respeitado o 
limite da convenção coletiva; 
- FARDAMENTO: deve ser efetuado o rateio por 12 meses e, conforme definido na Minuta de Contrato, 02 kits de 
fardamentos completos por trabalhador/ano; 
- EPI: deve ser efetuado o rateio por 12 meses, sendo o fornecimento/substituição de EPI vinculado às regras e 
periodicidades previstas na legislação vigente; 

- ASSISTÊNCIA MÉDICA: incluir custo somente se previsto no instrumento coletivo indicado na proposta de preços; 
- ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA: incluir custo se houver previsão no instrumento coletivo indicado na proposta de 
preços; 
- SEGURO DE VIDA:  deve ser efetuado o rateio por 12 meses e efetuada a inclusão do custo condicionada à previsão 
do mesmo no instrumento coletivo indicado na proposta de preços; 
- AUXÍLIO FUNERAL (rateio por 12 meses) – incluir custo somente se previsto no instrumento coletivo indicado na 
proposta de preços; 
- EXAMES MÉDICOS: deve ser efetuado o rateio por 12 meses e a inclusão do custo somente se previsto no 
instrumento coletivo indicado na proposta de preços; 
- COMBUSTÍVEL 
- ITEM N: A critério da licitante poderá incluir demais custos administrativos inerentes ao serviço, se houver, 
obedecendo-se o disposto na regra 1.3 referente às REGRAS PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO 
DE CUSTOS. 
 

MONTANTE III – IMPOSTOS INCIDENTES 
- CALCULAR OS IMPOSTOS: conforme município e regime de tributação adotado. 

 
PREÇO UNITÁRIO MENSAL DO POSTO DE SERVIÇO       

- Indicar o Preço Unitário por Posto/Mês mediante somatório dos Montantes I + II + III  
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APENSO IV 

 

1. SEDES / UNIDADES DA CONTRATANTE EM SALVADOR  

 

 
UNIDADE 

 
ENDEREÇO 

 
SEDE CAB 

 
5ª Avenida, nº 750, CAB 
 

 
SEDE NAZARÉ 
 

 
Avenida Joana Angélica, nº 1312, Nazaré 

 
CEAF 

 
Rua Pedro Américo, nº 13, Jardim Baiano 
 

 
CEAT 

 
Rua Arquimedes Gonçalves, nº142, Jardim Baiano 

GAESF 

 
Avenida Tancredo Neves, nº 450, Edf. Suarez Trade, 
sala 2502, Caminho das Árvores 
 

NÚCLEO DE PRISÃO EM FLAGRANTES 

 
Avenida Tancredo Neves, nº 4197, 1º andar, Parque 
Bela Vista 
 

 
PALACETE FERRARRO 

 
Avenida Joana Angélica, 1830, Nazaré 
 

PROMOTORIAS CRIMINAIS 

 

Avenida Ulysses Guimarães, 2586, Sussuarana 

 

 

 

2. MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA  

 

RECEBIDO 
Nome: ________________________________________ 
Número do RG: _________________________________ 
Tentativa 1: Data: _____________Horário: ___________ 
Tentativa 2: Data: _____________Horário: ___________ 
Tentativa 3: Data: _____________Horário: ___________ 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E 
XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XXXX/202X - SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia, inscrito no 
CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de 
Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob 
o nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecido(a) à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada por seu/sua 
(cargo), (nome), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no procedimento Licitatório, 
modalidade Pregão xxxxxxx nº xxx/2021, do tipo menor preço, protocolado sob o nº SEI 19.09.02347.0003948/2022-02, o 
qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços continuados de coleta e entrega de documentos e 
encomendas, na área urbana de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério 
Público do Estado da Bahia, que funcionam na capital do Estado, englobando os postos de serviços de motofretista, 
conforme delimitações constantes deste instrumento e seus apensos. 
 
1.2 Os serviços objeto da contratação serão prestados com dedicação exclusiva de mão de obra e incluem, além do 
fornecimento de mão de obra, o transporte, seguro, pessoal e demais itens inerentes a sua execução.   
 
1.3 Compõem o Apenso I os detalhamentos dos encargos sociais a serem utilizados no cálculo dos preços unitários dos 
postos de serviços, bem como no estabelecimento do percentual de provisionamento de encargos trabalhistas descrito no 
item 9.15 e na CLÁUSULA DÉCIMA; 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em 01 de setembro de 2022 e a terminar em 31 
de agosto de 2023, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos 
do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual - BA nº 9.433/2005. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
3.1 O Regime de Execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Unitário; 

 
3.1.1 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 10 (dez) dias corridos 
contados da data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por e-mail;    
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3.1.1.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por quaisquer 
dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura 
(para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).     
 
3.1.1.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, 
por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei 
Estadual – BA nº 9.433/2005. 

 
3.2 A execução dos serviços objeto deste instrumento se dará por meio de postos de serviços de motofretista, durante um 
período previamente determinado, responsáveis pela execução de atividades de entrega e coleta de documentos e/ou 
encomendas em Salvador e Lauro de Freitas, de forma continuada e programada, de acordo com a necessidade do 
CONTRATANTE, a quem incumbirá definir a quantidade e o tipo de serviços a serem executados; 
 

3.2.1 Os profissionais dos Postos de Serviço ficarão lotados na Sede CAB ou Sede Nazaré e serão deslocados para as 
demais unidades do Ministério Público na região urbana de Salvador quando houver necessidade de execução de 
serviços objeto deste Contrato;  

 
3.2.1.1 Os profissionais poderão ser temporariamente e excepcionalmente deslocados, a critério do CONTRATANTE, 
para as demais unidades do Ministério Público na região urbana de Salvador quando houver necessidade de executar 
serviços objeto desta contratação, sem ônus para o CONTRATANTE; 
  
3.2.1.2 A CONTRATADA não poderá autorizar o deslocamento de postos de serviços sem prévia determinação do 
CONTRATANTE;  

 
3.3 O CONTRATANTE efetuará a programação de execução dos serviços indicados no objeto deste instrumento, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 18:00h, sendo estes caracterizados como coletas e entregas COMUNS ou 
URGENTES;  

 
3.3.1 A regra prevista na cláusula 3.3 se aplica às solicitações de serviços que poderão ser executados aos sábados, 
das 08h às 12h; 

 
3.4 A CONTRATADA deverá garantir que as entregas COMUNS sejam realizadas no prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
coleta na sede do CONTRATANTE. 

 
3.4.1 Para entregas COMUNS, a CONTRATADA deverá fazer 03 (três) tentativas de entrega, anotando na guia de 
remessa/protocolo a data e horário de cada tentativa de entrega, com letra legível; 
 
3.4.2 Excetuam-se do disposto no item 3.4 as entregas COMUNS realizadas entre as Unidades listadas no Apenso II, as 
quais deverão ocorrer no prazo de 01 (um) dia útil após a coleta na Unidade da CONTRATADA. 
 

3.4.1.1 A mudança de endereço de alguma das referidas sedes constantes no Apenso II não acarretará quaisquer 
alterações de valor ao futuro contrato, respeitados os quantitativos estimados pela CONTRATANTE e seus 
acréscimos legais. 
 
3.4.1.2 Durante a vigência do contrato, poderão ser acrescidos novos endereços de coleta e entrega ao Apenso II, 
respeitados os quantitativos estimados pela CONTRATANTE e seus acréscimos legais, sem custos adicionais à 
CONTRATANTE. 

 
3.5 Eventualmente, poderão ser solicitadas, em caráter excepcional, coletas e entregas caracterizadas como URGENTES, 
com prazo de entrega reduzido, conforme disciplinado a seguir: 
 

3.5.1 Eventualmente, o CONTRATANTE, através de servidor designado, poderá solicitar à CONTRATADA, para 
atendimento de necessidades extraordinárias, coletas e entregas URGENTES, nas sedes da CONTRATANTE ou fora delas, 
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sendo o prazo de conclusão para este tipo de solicitação de até 3 (três) horas, contadas a partir do horário da solicitação 
pelo CONTRATANTE. 

 
3.6 As guias de remessa e/ou protocolos de entrega, bem como as cópias dos documentos inseridos nos volumes, deverão 
retornar ao CONTRATANTE no prazo máximo de 01 (um) dia útil após a entrega, com data, hora de entrega e assinatura do 
responsável pelo recebimento, legível e sem rasuras, conforme modelo de protocolo de entrega constante do Apenso III; 

 
3.7 Nas hipóteses de suspensão total de expediente em dias úteis, nas sedes do CONTRATANTE, em razão de feriados 
prolongados, o CONTRATANTE informará à CONTRATADA da suspensão temporária do serviço de coleta nas Unidades 
elencadas Apenso II sem prejuízo do cumprimento dos prazos de entrega de documentos e encomendas para 
órgãos/instituições externas ao Ministério Público do Estado da Bahia, caso seja adequado à execução do objeto; 
 
3.8 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas a cada um dos postos de serviços desta contratação 
devem atender ao seguinte: 

 
3.8.1 Proceder ao manuseio dos documentos e encomendas de forma adequada; 
 
3.8.2 Coletar e entregar documentos ou encomendas em órgãos públicos, empresas, instituições bancárias, cartórios, 
tribunais etc., roteirizando os trajetos de acordo com as prioridades e horários de expedientes; 
 
3.8.3 Localizar e conferir destinatários e endereços, bem como emitir e coletar recibos do material transportado e 
preencher protocolos, sempre que necessário; 
 
3.8.4 Executar outras tarefas correlatas e de acordo com determinações do CONTRATANTE; 
 
3.8.5 Portar crachá de identificação funcional, constando, no mínimo, nome da CONTRATADA, nome, número do 
documento de identidade e fotografia do colaborador para acesso aos locais necessários durante à prestação dos 
serviços; 
 
3.8.6 Atender às exigências legais, especialmente, as previstas no Código de Trânsito Brasileiro, na Lei Federal nº 
12.009/2009 e nas Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, com destaque para as de 
números 356, 410, 452 e 453, com suas posteriores alterações. 
 
3.8.7 Integrar o quadro de empregados da CONTRATADA; 

 
3.9 A CONTRATADA deverá disponibilizar, para execução dos serviços, veículos tipo motocicleta com as seguintes 
características técnicas: 

 
3.9.1 Motocicleta para transporte de encomendas, equipada com baú de fibra de vidro ou plástico polipropileno, que 
acondicione e proteja os volumes contra luz solar e chuva, e que possua fechadura e trava; 
 
3.9.2 Possuir os padrões de tamanho e de favorecimento da visualização do veículo durante sua utilização definidos 
pelo Código de Trânsito Brasileiro, resoluções atualizadas do CONTRAN e/ou órgãos públicos competentes; 
 
3.9.3 Possuir instalação de protetor de motor "mata-cachorro", fixado no chassi do veículo, destinado a proteger o 
motor e a perna do condutor em caso de tombamento, obedecidas as especificações do fabricante de cada veículo no 
tocante à instalação e dispositivo aparador de linha "corta-pipas" fixado no guidão do veículo; 
 
3.9.4 Ter sido previamente aprovada em vistoria pelos órgãos públicos competentes; 
 
3.9.5 Motorização de, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) cilindradas, em perfeito estado de conservação e 
funcionamento; 
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3.9.6 Portar equipamentos de segurança, nos termos de regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito – Contran 
e/ou outros órgãos competentes, ainda que não especificados neste instrumento. 

 
3.9.7 A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias úteis, antes do início da execução dos serviços, objeto 
contratual, relação das motocicletas que serão alocadas aos novos postos, para verificação se estas atendem todas as 
exigências da Lei 12.009/2009 e as previstas neste instrumento, conforme os itens 3.9.1 a 3.9.6 e os seguintes: 
 

3.9.7.1 Na hipótese de utilização de motocicleta de propriedade do empregado, contrato específico da respectiva 
locação entre a CONTRATADA e o funcionário, que englobe todas as exigências previstas na convenção coletiva de 
trabalho aplicável à CONTRATADA; 
 
3.9.7.2 É indispensável a apresentação do registro das motocicletas junto ao DETRAN na categoria de aluguel - 
espécie "carga", bem como da comprovação do adimplemento regular das despesas relativas a IPVA, licenciamento 
e seguro obrigatório-DPVAT; 
 
3.9.7.3 A CONTRATADA deverá indicar especificamente qual motocicleta será utilizada em cada posto de serviço, 
com específica ao da placa policial e da titularidade de cada veículo; 
 
3.9.7.4 A CONTRATADA deverá garantir que todas as motocicletas estejam devidamente equipadas com todos os 
dispositivos previstos em lei, resolução ou qualquer outra norma especifica aplicável; 
 
3.9.7.5 A CONTRATADA deverá assegurar que todos os motofretistas detenham e utilizem todos os equipamentos 
de segurança legalmente exigidos contratual e/ou legalmente, especialmente coletes de segurança e capacetes 
dotados de dispositivos retro refletivos, nos termos da legislação de trânsito vigente; 
 
3.9.7.6 Será exigido, ainda, e no mesmo prazo, cópia das documentações completas exigidas por lei relativas às 
motocicletas alocadas para a execução dos serviços que compõem o objeto contratual; 
 
3.9.7.7 A CONTRATADA fica obrigada a comprovar o quanto previsto nos subitens 3.9.7.1 a 3.9.7.6 sempre que 
houver necessidade de substituição ou troca de motocicletas utilizadas na execução contratual, e/ou sempre que 
solicitado pela fiscalização.  

 
3.10 A CONTRATADA deverá seguir todas as normas de segurança estabelecidas na legislação vigente, disponibilizando ao 
seu condutor os devidos equipamentos de segurança (capacete, luvas, jaqueta, calça de couro e roupa apropriada para 
chuva), conforme prevê o Código de Trânsito Brasileiro, celular ou rádio comunicador para efeito de facilitar sua 
comunicação quando em serviço; 
 
3.11 A CONTRATADA é responsável por disponibilizar os insumos (custeio de combustíveis, equipamentos, taxas, seguros, 
multas, lubrificantes, manutenções, reparos, lavagens e estacionamentos) e utensílios necessários à satisfatória realização 
do serviço, cabendo a este suprir de imediato as eventuais falhas e atrasos que possam vir a ocorrer durante a execução 
contratual, de modo a garantir que não haja descontinuidade na prestação dos serviços; 

 
3.12 Os serviços objeto da contratação deverão ser executados por profissionais que possuam capacitação técnica 
compatível com as atividades profissionais ou assemelhadas que lhes forem incumbidas, sob inteira responsabilidade da 
empresa CONTRATADA, que deverá orientar os mesmos quanto às suas obrigações e afazeres, respeitados os seguintes 
regramentos: 

 
3.12.1 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas a cada um dos postos de serviços deste 
contrato deverão preencher os requisitos mínimos exigidos para desempenho das suas funções, ficando qualquer 
capacitação regulamentada por norma legal específica sob inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
 
3.12.2 A CONTRATADA deverá manter registros diários de entrada e saída dos locais de trabalho em relação a todos os 
empregados designados para postos de serviços previstos nesta contratação, bem como controlar, diariamente, a 

Anexo Minuta de edital (0413714)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 189

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 77 de 111 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

assiduidade e a pontualidade dos mesmos, permitindo sempre à fiscalização do CONTRATANTE acesso aos respectivos 
dados; 
 

3.12.2.1 O controle da jornada de trabalho (ponto) de todos os empregados pela CONTRATADA deverá ocorrer 
através do registro de ponto manual; 

 
3.12.3 Os serviços objeto do contrato não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, 
e deverão ser executados em conformidade com as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 
ambiente que regulamentam a atividade; 
 

3.12.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a suprir de imediato as eventuais faltas e atrasos dos colaboradores 
designados para a execução contratual, realizando a necessária substituição, de modo a garantir que não haja 
descontinuidade na prestação dos serviços e o cumprimento tempestivo das atividades diárias/periódicas 
determinadas; 

 
3.12.4 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas aos postos de serviços desta contratação 
deverão se apresentar devidamente fardados, identificados com crachás funcionais e portando os equipamentos de 
proteção individuais exigidos, conforme o posto de serviço ocupado por cada trabalhador, nos termos da convenção 
coletiva de trabalho aplicável à CONTRATADA e da legislação em vigor; 
 
3.12.5 A CONTRATADA deverá adotar as providências cabíveis a fim de proibir e impedir que seus funcionários realizem 
quaisquer outras atividades profissionais ou assemelhadas durante o horário em que estiverem prestando serviços nos 
postos de serviços objeto do contrato;  
 
3.12.6 É vedada aos ocupantes dos postos de serviços contratados a utilização dos telefones do CONTRATANTE para 
ligações pessoais de qualquer natureza, bem como para tratar de assuntos alheios aos serviços objeto deste 
instrumento, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA a cobertura de tais despesas, caso verificadas; 
 
3.12.7 Os serviços objeto da presente contratação deverão cumprir carga horária de 44 (quarenta e quatro horas) 
semanais, no turno diurno e obedecerão ao seguinte: 
 

3.12.7.1 Ordinariamente, o funcionamento será de segunda-feira a sábado, exceto feriados, sendo: 
  

a. Expediente de 08 (oito) horas de segunda-feira a sexta-feira, com intervalo intrajornada de 02 (duas) horas; 
 
b. Expediente de 04 (quatro) horas aos sábados, sem intervalo intrajornada; 

 
3.12.7.2 Extraordinariamente, a critério exclusivo do CONTRATANTE, quando não houver serviço a ser realizado aos 
sábados, o funcionamento será de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados, sendo:  
 

a. Expediente de 08 (oito) horas às segundas-feiras, com intervalo intrajornada de 02 (duas) horas;  
 
b. Expediente de 08 (oito) horas de terça-feira a sexta-feira, com intervalo intra-jornada de 01 (uma) hora, 
acrescido da compensação diária de 01 (uma) hora de trabalho relativa à jornada de 04 (quatro) horas não 
executada aos sábados; 

 
3.12.7.3 Excepcionalmente, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, por escrito a alteração do horário de 
trabalho de determinado posto de serviços para atender a necessidades extraordinárias. Neste caso, além das 
determinações legais, observar-se-á o seguinte: 
 

3.12.7.3.1 Nas hipóteses em que a alteração do horário de trabalho resultar em carga horária trabalhada superior 
àquela estabelecida no item 3.12.7, deverá ser utilizado o banco de horas porventura existente; 
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3.12.7.3.1.1 Nos termos do artigo 59 da CLT, combinado com seus parágrafos 2º e 5º, deverão ser 
expressamente firmados acordos individuais de jornada entre a CONTRATADA e empregados, os quais 
prevejam a jornada de trabalho compensada/compensável fixada nos itens 3.12.7.1 e 3.12.7.2; 

 
3.12.7.3.2 Nos casos em que não houver banco de horas relativo a determinado posto, ou que este seja 
insuficiente, deverá ser utilizada a sistemática de folgas compensatórias;  
 

3.12.7.3.2.1 As folgas compensatórias deverão ser concedidas, impreterivelmente, em até 60 (sessenta) 
dias da ocorrência do fato gerador; 
 

3.12.7.2.3 Excepcionalmente, quando não houver banco de horas e também não for viável a utilização da 
sistemática de compensação, tal circunstância deverá ser declarada expressamente e formalmente pela 
fiscalização técnica do CONTRATANTE, após adoção dos procedimentos internos cabíveis. Em tal hipótese, será 
expedida autorização específica para o pagamento de hora(s)-extra(s) ao(s) respectivo(s) funcionário(s), 
calculada(s) sobre a remuneração básica do trabalhador, nos termos da norma coletiva aplicável; 

 
3.12.7.2.3.1 O cálculo do montante devido pelo CONTRATANTE em razão das horas-extras autorizadas 
deverá abranger, tão somente, o montante devido a cada funcionário em razão da(s) hora(s) 
suplementar(es), bem como os correlatos reflexos trabalhistas e previdenciários (FGTS e INSS);  
 
3.12.7.2.3.2 O pagamento autorizado de eventuais horas-extras deverá ocorrer no mês imediatamente 
posterior àquele em que ocorreu a autorização, devendo a CONTRATADA consignar os valores 
correspondentes em folha de pagamento e no respectivo comprovante de quitação, bem como 
comprovar, quando do faturamento, o cumprimento da jornada excepcional que ensejou o pagamento;  
 

3.12.8 Na hipótese de solicitação formal do CONTRATANTE de acréscimo no número de postos de serviços, observando-
se os limites estabelecidos nos § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, a CONTRATADA viabilizará a plena 
execução do(s) novo(s) posto(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do resumo 
do aditivo respectivo no diário da justiça eletrônico, respeitadas todas as exigências e requisitos legais e contratuais 
cabíveis; 
 

3.12.8.1 Sem prejuízo da documentação exigida para faturamento, nos termos deste contrato, deverá a 
CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a efetivação do(s) novo(s) posto(s) de 
serviços, a documentação indicada no item 9.1.1.7 relativas ao(s) funcionário(s) alocado(s) no(s) novo(s) posto(s), 
sob pena de configuração de não atendimento à solicitação de acréscimo de posto, com aplicação das glosas e/ou 
demais sanções administrativas cabíveis; 
 

3.12.8.1.1 A regra prevista neste item se aplica às hipóteses de solicitação de substituição de funcionários 
alocados em postos de serviços já contratados; 
 

3.12.8.2 Sem prejuízo da documentação exigida para faturamento, nos termos deste contrato, deverá a 
CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis antes da efetivação do(s) novo(s) posto(s) de 
serviços, a documentação relativa ao item 3.9 e seus subitens;  

 
3.12.9 O CONTRATANTE informará à CONTRATADA a quantidade diária de serviços, bem como os tipos de serviços a 
serem executados durante a vigência do contrato; 

 
3.12.10 Nas hipóteses de suspensão total de expediente em dias úteis, nas sedes do CONTRATANTE, em razão de 
feriados prolongados, haverá alteração da jornada dos trabalhadores alocados nos postos de serviços contratados, 
aplicando-se o regime de compensação de horas pelo(s) dia(s) não traba-lhado(s), conforme deliberação do 
CONTRATANTE; 
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3.12.11 A CONTRATADA fica obrigada a suprir de imediato as eventuais faltas e atrasos dos colaboradores ligados à 
execução contratual, realizando a necessária substituição, de modo a garantir que não haja descontinuidade na 
prestação dos serviços; 
 
3.12.12 A CONTRATADA deverá manter registro e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seus 
colaboradores, permitindo à fiscalização do CONTRATANTE acesso aos respectivos dados; 

 
3.13 O recebimento provisório e definitivo mensal dos serviços realizados será realizado conforme o disposto no artigo 161 
da Lei Estadual nº 9.433/2005, e na Instrução Normativa nº 001/2019, do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme 
abaixo disciplinado: 
 

3.13.1 O recebimento provisório deverá ser realizado pelas fiscalizações técnica e administrativa, na medida de suas 
competências, mediante elaboração de relatório circunstanciado por cada fiscal, contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 
observando-se, ainda: 
 

3.13.1.1 O(s) fiscal(is) técnico(s) e administrativo(s) serão designados pelo Superintendente de Gestão 
Administrativa, por meio de Portaria específica, a qual designará, também, o Gestor Orçamentário e o Gestor da 
Execução contratual; 
 
3.13.1.2 A fiscalização técnica deverá emitir o relatório circunstanciado até o 5º (quinto) dia do mês subsequente à 
execução; 
 
3.13.1.3 A fiscalização administrativa deverá emitir o relatório circunstanciado no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento da documentação da CONTRATADA; 
 

3.13.2 O relatório emitido pela fiscalização técnica será encaminhado à fiscalização administrativa, para verificação da 
conformidade entre a prestação de contas documental pela CONTRATADA e as ocorrências correlatas verificadas pela 
fiscalização técnica no curso do mês sob análise; 
 
3.13.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa 
e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo; 
 
3.13.4 O recebimento definitivo, pelo gestor da execução do contrato, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, se dará no prazo de até 10 (dez) dias e obedecerá às seguintes diretrizes: 
 

3.13.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e 
administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 
3.13.4.2 Emitir Termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentação apresentados; 
 
3.13.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal com o valor exato dimensionado pela fiscalização com 
base nas regras previstas em contrato, de modo a evitar efeitos tributários sobre eventual valor glosado pela 
Administração; 
 
3.13.4.4 Somente após o recebimento definitivo dos serviços prestados, e consequente comunicação prevista no 
item 3.13.4.3, estará configurada a habilitação da CONTRATADA para faturamento dos serviços, cujo pagamento 
deverá obedecer ao prazo previsto no artigo 6º, §5º da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005; 
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3.13.5 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 

 
3.14 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, 
defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, 
verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal nº 8.078/90 
– Código de Defesa do Consumidor. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA TERCEIRA deste contrato e no processo de Licitação que o originou – 
que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
4.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no instrumento 
convocatório e neste contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos especificados pelo CONTRATANTE, não 
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais 
e/ou equipamentos; 
 
4.3 Fornecer aos colaboradores vinculados à execução da presente contratação: 
 

4.3.1 A cada período de 06 (seis) meses, no mínimo 01 (um) kit de fardamentos completos, padronizados e adequados 
a cada tipo de posto de serviço, composto de, no mínimo: 
 

4.3.1.1 - 02 (duas) calças em jeans ou brim em cor escura; 02 (duas) camisas, de mesma cor, bordadas ou serigrafadas 
com logomarca da empresa todos dotados de estrutura completa de proteção OU 02 (dois) macacões dotados de 
estrutura completa de proteção; 02 (dois) pares de meia; 01 (um) par de botas ou coturnos antiderrapante e 01 (um) 
par de luvas compatíveis com as atividades a serem desenvolvidas; 

 
4.3.1.1.1 Todo o fardamento a ser fornecido deverá respeitar as regras de segurança de trabalho compatíveis 
com as atividades desenvolvidas, e possibilitar condições adequadas de trabalho e conservação pelos 
funcionários; 
 
4.3.1.1.2 O fardamento a ser fornecido deverá ser previamente aprovado pelo CONTRATANTE, antes do início 
da execução contratual, devendo a CONTRATADA manter a padronização aprovada durante toda a vigência do 
contrato, tanto no que tange ao aspecto visual quanto à qualidade e aos materiais utilizados; 
 
4.3.1.1.3 Na hipótese de algum fardamento apresentar comprometimento em sua integridade, de qualquer 
natureza, deverá a CONTRATADA promover a respectiva substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
após a comunicação pelo CONTRATANTE, independentemente da periodicidade exigida no item 4.3.1; 
 
4.3.1.1.4 No que tange aos acessórios, a periodicidade de troca poderá ser negociada (ampliada) entre as partes, 
se comprovada a integridade dos itens. 
 

4.3.1.2 Coletes de segurança dotados de dispositivos retro refletivos, nos termos previstos na Resolução CONTRAN 
nº 356, ou norma posterior que a altere ou substitua; 
 
4.3.1.3 Crachás funcionais, os quais deverão ser utilizados durante todo o turno de trabalho, em local de fácil 
visualização; 
 
4.3.1.4 Trajes específicos apropriados para proteção em dia de chuva, compostos, minimamente, de calça, jaqueta 
e botas impermeáveis; 
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4.3.1.5 Dispositivos de transporte de cargas do tipo fechado (baú), fabricados em fibra de vidro ou plástico 
polipropileno, e que acondicionem e protejam os volumes contra a luz solar e chuva, possuam fechadura e trava e 
atendam aos termos da Resolução CONTRAN nº 356, ou norma posterior que a altere ou substitua; 
 
4.3.1.6 Demais equipamentos de proteção individual, nos termos deste instrumento, da legislação aplicável e de 
convenção/acordo/dissídio coletivo aplicável à CONTRATADA, responsabilizando-se pelo uso adequado e 
obrigatório; 
 

4.3.1.6 1 O fornecimento e a substituição periódica dos equipamentos de proteção individual deverão ocorrer 
nos estritos termos das normas coletivas aplicáveis à CONTRATADA e conforme as normas regulamentadoras 
aplicáveis às atividades desenvolvidas; 
 

4.3.2 A entrega dos materiais descritos nos itens 4.3.1 a 4.3.1.3 deverá ser comprovada ao CONTRATANTE mediante 
apresentação de recibos datados e assinados por todos os colaboradores; 

 
4.4 Conceder aos seus colaboradores alocados para ocupação dos postos de serviços contratados, com dedicação exclusiva: 
 

4.4.1 Plano de Assistência Médica Privada, com cobertura assistencial para todos os procedimentos clínicos, cirúrgicos 
e atendimentos de urgência e emergência no Estado da Bahia, na forma prescrita no artigo 10 da Lei Federal nº 9.656 
de 1998, atendidas as disposições específicas da Convenção Coletiva em vigor aplicável à CONTRATADA, inclusive no 
que tange ao custeio, devendo apresentar ao CONTRATANTE cópia do contrato celebrado com a Operadora de Plano 
de Saúde contratada; 

 
4.4.2 Plano de Assistência Odontológica Privada, com cobertura em todo o Estado da Bahia, nos termos previstos na 
Convenção Coletiva vigente, inclusive no que tange ao custeio, devendo apresentar ao CONTRATANTE cópia do 
contrato celebrado; 

 
4.5 Manter, em favor de todos os empregados vinculados ao presente instrumento, apólice de seguro contra morte natural 
ou acidental, invalidez permanente acidental e pagamento antecipado especial por doença profissional, nos termos e 
valores definidos pela Convenção Coletiva aplicável à CONTRATADA, devendo apresentar ao CONTRATANTE cópia da 
Apólice toda vez que a mesma for celebrada/renovada/alterada; 
 
4.6 Designar por escrito, quando da assinatura deste contrato, preposto (e respectivo suplente) que detenha(m) poderes 
para resolução de todas e quaisquer possíveis ocorrências durante a execução contratual, responsabilizando-se pelo bom 
andamento desta; 
 

4.6.1 Para fim de admissibilidade da preposição, o documento de designação deverá conter obrigatoriamente:  
 

4.6.1.1 Nomes completos e números de inscrição no CPF/MF do preposto e seu suplente; 
 
4.6.1.2 Delegação de poderes para resolução de toda e qualquer pendência/ocorrência relacionada aos termos e à 
execução deste contrato, sem distinção quanto à natureza da demanda (tais como pendências operacionais, 
financeiras ou de recursos humanos);  
 

4.6.1.2.1 Somente serão admitidas reservas à delegação que, comprovadamente, estejam expressas em 
contrato/estatuto social da CONTRATADA, ou documento formal equivalente;  

 
4.6.1.3 Números de telefone fixo e celular para contato direto e imediato;  
 
4.6.1.4 Endereços eletrônicos (e-mails) vinculados à empresa, os quais serão utilizados como meio preferencial para 
envio de comunicados e notificações do CONTRATANTE à CONTRATADA, à exclusivo critério daquele, nos termos 
do item 14.1.1 e seguintes; 
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4.6.1.3.1 Somente será admitida indicação de e-mails que possuam a funcionalidade de confirmação de leitura, 
a fim de atender ao regramento constante no art. 51 da Lei Estadual nº 12.209/2011;  

 
4.6.2 Quando requerido, o preposto designado deverá comparecer pessoalmente à sede administrativa do 
CONTRATANTE, localizada no Centro Administrativo da Bahia, em Salvador, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, 
contadas da respectiva convocação; 
 

4.6.2.1 A convocação do preposto poderá ocorrer por qualquer meio de comunicação existente entre as partes, a 
critério do CONTRATANTE; 
 
4.6.2.2 Deverá a CONTRATADA assegurar que toda e qualquer convocação para comparecimento do preposto seja 
atendida no mesmo dia de sua ocorrência, salvo por deliberação expressa do CONTRATANTE; 

 
4.6.3 A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE, expressa e antecipadamente, todo e qualquer afastamento 
temporário do preposto, com indicação do período total (data de início e data de encerramento) da ausência, interstício 
em que o respectivo suplente deverá estar à disposição para pronto atendimento; 
 
4.6.4 A eventual substituição definitiva do preposto e/ou suplente, no curso da execução contratual, deverá obedecer 
a todas as formalidades exigidas para a designação original; 

 
4.7 Manter, durante toda a vigência do contrato, matriz e /ou filial administrativa (com poderes para resolução que 
quaisquer questões contratuais), na Cidade de Salvador ou respectiva região metropolitana; 
 
4.8 Responder perante o CONTRATANTE no que concerne à conduta, frequência, pontualidade e assiduidade dos 
colaboradores designados para atividades relacionadas com a execução do presente contrato, substituindo-os, sem ônus, 
em caso de ausências e atrasos, por motivo justificado ou não, bem como comunicar ao CONTRATANTE, antecipadamente, 
todo e qualquer afastamento, substituição ou inclusão de qualquer um que possa estar vinculado à execução contratual; 
 

4.8.1 Em se tratando de ausência eventual de colaborador, a reposição da mão-de obra deverá ser imediata; 
 
4.8.2 As substituições definitivas e inclusões de postos de serviços deverão sempre observar as disposições aplicáveis 
do item 3.12.8 e seus subitens; 
 
4.8.3 Para fins de faturamento, e sem prejuízo do quanto disposto no item 3.12.8.1, a CONTRATADA deverá apresentar 
ao CONTRATANTE toda a documentação exigida neste instrumento relativa ao empregado alocado como substituto 
definitivo, como condição para pagamento do respectivo posto de serviços; 

 
4.8.4 Em caso de desligamento definitivo do quadro funcional da CONTRATADA de empregado(s) vinculado(s) ao 
presente contrato, tal fato deverá ser comunicado imediata e expressamente ao CONTRATANTE, bem como deverão 
ser respeitados todos os termos, prazos e condições para a rescisão do vínculo laboral previstos na Legislação 
Trabalhista e na Convenção Coletiva aplicável à CONTRATADA, com suas eventuais alterações;  
 

4.9 Apresentar ao CONTRATANTE todas as alterações legislativas, bem como dissídios, acordos e convenções coletivas de 
trabalho pertinentes aos serviços contratados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a sua homologação ou publicação, 
conforme o caso; 
 

4.9.1 Quando da assinatura deste contrato, deverá a CONTRATADA apresentar a convenção/acordo/dissídio em vigor 
aplicável à execução contratual, observadas as regras relativas a enquadramento conforme atividade econômica e 
âmbito territorial de aplicação;  

 
4.10 Executar os serviços objeto deste instrumento de acordo com as especificações definidas neste instrumento, seguindo 
as orientações do CONTRATANTE, comprometendo-se a alocar equipamentos, pessoal e material necessário, conforme o 
caso, adotando todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado; 
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4.11 Realizar os pagamentos devidos aos empregados vinculados ao presente contrato e aos seus respectivos substitutos: 
 

4.11.1 Das remunerações devidas, incondicionalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente àquele trabalhado, 
através de depósito em conta bancária;  

 
4.11.1.1 O pagamento das remunerações deverá sempre observar os pisos salariais definidos em Acordo ou 
Convenção Coletiva aplicável à CONTRATADA, sendo defeso à CONTRATADA pagar montante bruto a menor e/ou 
realizar descontos para além daqueles legalmente previstos ou permitidos; 
 

4.11.2 Dos valores devidos a título de gratificação natalina (décimo terceiro salário), em duas parcelas anuais, na estrita 
forma e nos exatos prazos previstos na Lei Federal nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, através de depósito em conta 
bancária; 

 
4.11.3 Dos valores devidos a título de auxílio-transporte e auxílio-alimentação, impreterivelmente até o último dia útil 
do mês anterior ao da prestação dos serviços;  
 

4.11.3.1 Nos termos do Decreto Federal nº 10.854/2021, o pagamento do auxílio-transporte, quando cabível, deverá 
ocorrer mediante fornecimento de “vale-transporte”, através das empresas operadoras do sistema de transporte 
coletivo público em cada Município em que haja posto de serviço contratado, de acordo com as tarifas definidas 
pela municipalidade; 
 

4.11.3.1.1 Excepcionalmente, na eventual hipótese de impossibilidade temporária de adimplemento de auxílio-
transporte através de empresa operadora de sistema de transporte coletivo, o pagamento dos valores devidos 
à título de auxílio-transporte deverão ser feitos mediante depósito em conta bancária de titularidade dos 
empregados; 
 
4.11.3.1.2 A CONTRATADA deverá participar dos gastos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo 
equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu salário básico;  

 
4.11.3.2 O pagamento de auxílio-alimentação deverá estar de acordo com os valores definidos pelo Acordo ou 
Convenção coletiva a que se sujeita a CONTRATADA, e ser realizado, preferencialmente, mediante depósito em 
conta bancária de titularidade dos empregados. Entretanto, poderá a CONTRATADA realizar a respectiva quitação 
por intermédio de empresa de fornecimento de “vale-alimentação”, mediante apresentação prévia do respectivo 
contrato ao CONTRATANTE; 
 

4.11.4 Dos valores devidos a título de férias e prêmios de férias, impreterivelmente até dois dias antes dos respectivos 
períodos de gozo, através de depósito em conta bancária; 
 

4.12 Cumprir todas as exigências previstas na legislação trabalhista e nas convenções, acordos e dissídios coletivos 
firmados, observando, inclusive, a eventual obrigatoriedade de promoção regular de curso de 
formação/aperfeiçoamento/reciclagem de seus empregados, nos termos e prazos exigidos pelas normas; 
 
4.13 Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde ocupacional dos empregados designados à 
execução do objeto deste instrumento, conforme a legislação aplicável à matéria, a norma  
coletiva de trabalho aplicável à CONTRATADA, a Norma Regulamentadora nº 07 (NR-7, instituída pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego) e demais regulamentações cabíveis, bem como arcar com todas as despesas decorrentes de 
transporte, fardamento, equipamentos de proteção, alimentação e todas as demais obrigações especificadas nos dissídios, 
acordos ou convenções coletivas; 

 
4.14 Fornecer toda a mão-de-obra contratada, bem como todos os materiais necessários à plena execução dos serviços, 
nos termos estabelecidos neste contrato e no termo de referência; 
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4.15 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no instrumento 
convocatório e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos especificados pelo CONTRATANTE, 
não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, 
materiais e/ou equipamentos; 

 
4.16 Promover o imediato afastamento da execução do objeto contratual (com a concomitante substituição) de 
colaborador e/ou prepostos cuja permanência se demonstre em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a 
moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 
 
4.16 Garantir que os seus funcionários mantenham sigilo absoluto sobre quaisquer informações, dados, documentos e 
assuntos que tomarem conhecimento em razão da execução do objeto contratual, sob pena de responsabilização civil, 
administrativa e/ou penal, nos termos da legislação vigente; 
 
4.17 Manter sob sua exclusiva responsabilidade a supervisão e direção da mão de obra utilizada na execução dos serviços 
objeto deste contrato, vedada a subcontratação, ainda que parcial, dos serviços contratados; 
 
4.18 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, sob pena de rescisão contratual; 
 
4.19 Respeitar e fazer com que seus colaboradores respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, identificação, 
disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia e disciplina 
no(s) local(s) onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 
 
4.20 Responsabilizar-se pelos ônus financeiros e acréscimos substanciais de custos em face de alteração superveniente de 
acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas vinculadas à proposta da CONTRATADA em decorrência 
de decisão judicial ou de fato que afete o seu enquadramento sindical ou a sua vinculação a instrumento coletivo de 
trabalho no qual a empresa tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria; 
 
4.21 Realizar e comprovar o pagamento de todas as remunerações, auxílios e indenizações cabíveis e previstos na Legislação 
Trabalhista e nos dissídios, acordos ou convenções coletivas, bem como de todos os encargos trabalhistas e sociais relativos 
aos colaboradores designados para atividades relacionadas com a execução do presente contrato, sendo-lhe defeso invocar 
a existência deste para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE; 
 
4.22 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos encargos 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
 

4.22.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese 
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela 
CONTRATADA; 

 
4.23 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação vigente, contendo descrição dos serviços e bens (quando 
couber), número do contrato, competência do faturamento (mês/ano), indicação do número de postos de serviços 
contratados, dados bancários para pagamento (conta, agência e Banco), preços unitários e valor total; 
 
4.24 Manter, em seu quadro de funcionários, quantitativo condizente de profissionais com as qualificações mínimas 
exigidas, para abranger a totalidade dos postos de serviço contratados, bem como quantitativo suficiente de profissionais 
de reserva, treinados para atuar em eventuais substituições nos casos de afastamentos/ausências legais e outras possíveis 
ocorrências ao longo da vigência contratual, de modo a impedir solução de continuidade na execução contratual; 
 
4.25 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente da 
natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia 
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própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos 
decorrentes de indevida paralisação ou interrupção dos serviços contratados; 
 
4.26 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, autorizações e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
4.27 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação nas especificações e quantitativos do objeto contratado, 
sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE; 
 
4.28 Atender, nos prazos consignados, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de adequação de serviços e/ou 
fornecimentos que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato ou do processo de licitação que o originou, providenciando sua imediata 
reparação, substituição e/ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
4.29 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo 
informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e 
exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
4.30 Obedecer aos ditames da Lei Estadual – BA nº 12.949/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual - BA nº 15.219/2014 
e pelo Ato Normativo nº 014/2014, inclusive no que tange às seguintes condições para execução deste contrato, atendo-
se, em especial: 

 
4.30.1 A CONTRATADA deverá subscrever o “Contrato relativo à conta-Evento vinculada” e o “Termo de Autorização 
para Movimentação da Conta Vinculada ao Contrato”, junto ao Banco do Brasil, conforme modelos fornecidos pelo 
CONTRATANTE; 
 

4.31 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução do 
Contrato; 
 
4.32 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, durante a vigência deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
5 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
5.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações necessárias para que a 
CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado; 
 
5.2 Permitir e facilitar o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos 
locais e na forma necessários para a execução dos serviços; 
 
5.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas CLÁUSULAS SÉTIMA 
E NONA; 
 
5.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando 
a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
5.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto 
atender satisfatoriamente a todas as condições e obrigações previstas neste Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
6.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, 
em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
6.2 São vedadas à CONTRATADA a transferência a terceiros da execução do objeto do presente instrumento, bem como a 
subcontratação de mão de obra, excepcionando-se, nesta última hipótese, as contratações de colaboradores nos estritos 
termos definidos na legislação trabalhista aplicável às relações contratuais estabelecidas entre a empresa contratada e seus 
trabalhadores; 
 

6.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e 
qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual 
hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer 
empregado e/ou subcontratado da CONTRATADA ou qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto 
contratual; 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 
 
7.1 O preço unitário, por posto de serviço, estabelecido para plena execução mensal do objeto contratual é de R$ xxxxx 
(xxxxxxx reais); 
 
7.2 O preço global mensal será de R$ xxxx (xxxxxx reais), correspondente à XXX (xxx) postos de serviços; 

 
7.2.1 Poderá ocorrer variação dos valores mensais a serem pagos, em razão da variação (inclusão/exclusão) nos 
quantitativos dos postos de serviços efetivamente contratados, observando-se, sempre, os limites legais para 
acréscimos e supressões contratuais; 

 
7.2.1.1 A variação de valores levará em consideração a data de efetivação de cada inclusão/exclusão de posto(s) de 
serviços, e, para tanto, adotar-se-á o divisor 30 para o cálculo do valor proporcional;  
 
7.2.1.2 As variações quantitativas de postos de serviços contratados descritas neste subitem serão registradas e 
formalizadas por meio de aditivos contratuais; 

 
7.3 Na hipótese de contratação de postos de serviços para além daqueles previstos para contratação imediata, observados 
os limites dispostos na cláusula décima segunda deste instrumento, os preços unitários por posto de serviço deverão ser 
estabelecidos respeitando os valores definidos na licitação e eventuais alterações decorrentes de revisão/reajuste, nos 
termos definidos neste instrumento; 

 
7.3.1 Em qualquer hipótese de contratação de novo posto de serviços, a implantação somente poderá ocorrer após 
validação da planilha de custos pelo CONTRATANTE. 

 
7.4 Para efeito de previsão, dá-se ao presente contrato o valor global anual estimado de R$ xxxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), baseado no produto obtido entre os preços unitários e quantidades de todos 
os postos de serviços indicados no item 7.2; 

 
7.5 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste 
instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o 
pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do objeto, materiais e utensílios de limpeza e higienização, 
transportes de qualquer natureza, fardamentos, cursos, reciclagens, renovações, licenciamentos e alvarás, equipamentos 
de proteção individual, seguros, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos; 
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7.5.1 Excluem-se dos preços computados os custos com o fornecimento de equipamentos, materiais, ferramentas e 
utensílios que seja de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme definido neste instrumento; 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Cód. Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0003 

Ação (P/A/OE) 
2000 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.37 

 
 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DAS RETENÇÕES DE VALORES 
 
9.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste instrumento serão efetuados mensalmente, e o pagamento será 
processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de nota fiscal (a ser emitida após a análise da documentação 
discriminada nos itens a seguir), fatura discriminativa dos serviços prestados no período, além da seguinte documentação: 
 

9.1.1 Mensalmente: 
 

9.1.1.1 Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, válido; 
  
9.1.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão negativa de 
débitos relativos aos tributos federais e a inscrições em Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal (SRF) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), válida; 
  
9.1.1.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Estado da Bahia, mediante apresentação de 
certidão negativa de débitos tributários, inclusive os inscritos na Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral 
do Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, válida; 

  
9.1.1.3.1 Na hipótese de ser a CONTRATADA sediada em Estado diverso do da Bahia, deverá também ser 
apresentada certidão de regularidade perante a respectiva Fazenda Estadual; 

  
9.1.1.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Município-sede da CONTRATADA, mediante 
apresentação de certidão negativa de débitos tributários, inclusive os inscritos na Dívida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal respectiva, válida; 
  
9.1.1.5 Certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo distribuidor (Tribunal de Justiça) da sede da 
CONTRATADA, válida;  
  
9.1.1.6 Prova de regularidade perante o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, de modo a comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, válida; 
 
9.1.1.7 Quando do primeiro faturamento dos serviços prestados, e nas hipóteses de substituição de funcionário 
e/ou ampliação do número de colaboradores disponibilizados, além dos documentos mencionados nos itens 
anteriores: 
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9.1.1.7.1 Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social devidamente assinadas em consonância com os 
ditames legais, especialmente no tocante à identificação do empregado e às anotações relativas ao presente 
instrumento; 
  
9.1.1.7.2 Cópia dos Documentos de identidade (Registro Geral) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF/MF) dos 
trabalhadores disponibilizados para os serviços objeto deste instrumento; 
  
9.1.1.7.3 Exames médicos admissionais, que comprovem a plena aptidão para o exercício profissional específico 
do objeto deste contrato; 
  
9.1.1.7.4 Comprovação nominal da contratação de seguro de vida relativo a todos os trabalhadores destacados 
exclusivamente para a execução do contrato, nos termos e conforme coberturas contidas na norma coletiva 
aplicável à CONTRATADA; 

  
9.1.1.7.4.1 Deverá ser apresentada, conjuntamente, cópia da apólice de seguro correspondente; 
 
9.1.1.7.4.2 Na hipótese de substituição e inclusão de postos de serviços, quando vigente o contrato celebrado 
com a Seguradora citada no item 9.1.1.7.4, poderá a CONTRATADA comprovar apenas a cobertura aos novos 
colaboradores; 
  

9.1.1.7.5 Comprovação nominal da contratação de Plano de Assistência Médica Privada e de Plano de Assistência 
Odontológica Privada relativos a todos os trabalhadores destacados exclusivamente para a execução do 
contrato, nos termos da norma coletiva aplicável à CONTRATADA; 

  
9.1.1.7.5.1 Deverão ser apresentadas, igualmente, cópias dos contratos celebrados com as Operadoras dos 
Planos de Saúde e Odontológico contratadas; 
 
9.1.1.7.5.2 Na hipótese de substituição e inclusão de postos de serviços, quando vigente o contrato celebrado 
com as Operadoras dos Planos de Saúde e Odontológico citado no item 9.1.1.7.5, poderá a CONTRATADA 
comprovar apenas a cobertura aos novos colaboradores; 
 

9.1.1.7.6 Cópia do Contrato de experiência firmado entre as partes, adequado aos ditames legais; 
  
9.1.1.7.6.1 Na hipótese de celebração de contrato por tempo indeterminado, tal circunstância deverá ser 
expressamente informada pela CONTRATADA;  
  
9.1.1.7.6.2 Caso haja prorrogação do contrato de experiência, deverá ser remetida ao CONTRATANTE cópia 
do novo instrumento, impreterivelmente no faturamento relativo à prorrogação; 

  
9.1.1.7.7 Relação completa de todos os empregados e colaboradores destacados para a execução do contrato, 
no mês sob faturamento, organizada por ordem alfabética e contendo, minimamente: 
 

9.1.1.7.7.1 Nomes completos e números de inscrição no CPF/MF; 
  
9.1.1.7.7.2 Indicação do local onde cada empregado exerce suas atividades; 
  
9.1.1.7.7.3 Cópias das carteiras de habilitação validas e vigentes, expedidas pelo DETRAN, que comprovem o 
mínimo de 02 (dois) anos de cada condutor na categoria A, constando a indicação da qualificação compatível 
com o posto de serviço, conforme legislação de trânsito vigente; 
 
9.1.1.7.7.4 Certificados de capacitação/atualização válidos (expedidos pelo DETRAN ou por 
entidades/instituições por este autorizadas), nos termos da legislação aplicável, em especial a Lei Federal nº 
12.009/2009 e a Resolução CONTRAN nº 410; 
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9.1.1.7.7.5 Certidões negativas do registro de distribuição criminal competente relativamente aos crimes de 
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 

 
9.1.1.8 Discriminação da situação de cada funcionário, distinguindo-os entre “ativo”, “em férias”, “afastado”, 
“desligado”, informando a data ou o período do evento; 

 
9.1.1.8.1 Nas hipóteses de substituição, ainda que eventual, do colaborador, a CONTRATADA deverá, ainda, 
indicar, nominalmente, o substituto do posto; 
 
9.1.1.8.2 Em caso de desligamento definitivo do quadro funcional da CONTRATADA de empregado(s) 
alocado(s), no mês sob faturamento, esta deverá apresentar toda a documentação relativa à(s) rescisão(s) 
do(s) contrato(s) de trabalho, a englobar: 

  
a) Comprovação da Notificação de Aviso Prévio com observância ao prazo legal OU do 
pagamento da respectiva indenização; 

  
a.1) Somente se admitirá, como prova de notificação válida de aviso prévio, documento 
datado e assinado pelas partes (empregador e empregado) que contenha 
integralmente: 

  
a.1.1) Dados pessoais do empregado: nome completo, CPF, profissão exercida;  
  
a.1.2) Indicação da data de admissão do funcionário pela CONTRATADA 
(independentemente do início da vigência deste contrato ou respectivo posto 
de serviços), com consequente indicação expressa da quantidade de dias de 
aviso prévio exigíveis, nos termos da Lei Federal nº 12.506/2011;  
  
a.1.3) Indicação do período (início e encerramento) de cumprimento do aviso 
prévio; 
  
a.1.4) Indicação da opção feita pelo empregado para cumprimento da jornada 
de trabalho durante o aviso prévio, nos termos do art. 488 da CLT; 

  
a.2) O(s) documento(s) apresentados deverá(ão) comprovar o devido respeito aos 
prazos exigíveis pela legislação vigente, tanto no que se refere ao período total de aviso 
concedido quanto ao tocante à antecedência devida para comunicação ao trabalhador, 
sob pena de ser exigida da CONTRATADA a comprovação do pagamento da indenização 
cabível; 

  
a.2.1) Na hipótese de restar desconfigurado o aviso prévio nos termos da lei, 
em razão de descumprimento da jornada consignada nos termos da alínea 
“a.1.4” do item 9.1.1.8.2  (casos em que o trabalhador cumpra jornada maior 
do que a acordada), deverá a CONTRATADA realizar o pagamento da 
indenização cabível; 

  
b) Carteira de Trabalho atualizada com a respectiva anotação, cuja data indicada no campo “data 
saída” deverá coincidir com aquela indicada no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho; 
  
c) Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, com especificação de natureza e valor de cada 
parcela paga ao empregado, devidamente assinado pelas partes; 
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 c.1) O termo deverá consignar o pagamento das verbas previstas nos artigos 477, §8º, 
e/ou artigo 479, ambos da CLT, caso configuradas as respectivas hipóteses legais no caso 
concreto; 

  
d) Termo de quitação da rescisão do contrato de trabalho, acompanhado do seu respectivo 
comprovante de pagamento dentro do prazo legalmente estabelecido, conforme artigo 477, §6º, 
da CLT; 
  
e) Guia de recolhimento do FGTS incidente sobre as verbas rescisórias (GRRF), acompanhada da 
comprovação do respectivo pagamento e do demonstrativo do trabalhador de recolhimento 
FGTS Rescisório, cujo valor definido como “Valor Devido pela Empresa” deverá guardar 
identidade de valor com o campo “Total a Recolher” da GRRF;  
  
f) Extrato de conta vinculada para fins rescisórios, referente ao FGTS, emitido pela Caixa 
Econômica Federal;  
  
g) Demonstrativo de recolhimento do INSS incidente sobre as verbas rescisórias na GFIP relativa 
ao mês da rescisão, acompanhada da comprovação do respectivo pagamento através da 
GPS/DARF ou documento congênere;  
  
h Extrato de vínculos e contribuições à Previdência, que abranja a integralidade do período de 
vinculação do funcionário a este contrato ou Relação do Salário de Contribuição; 

  
i) Exame médico demissional; 
 

9.1.1.8.3 Na hipótese de não haver desligamento de funcionários em determinado mês, a CONTRATADA 
deverá declarar por escrito tal circunstância; 

  
9.1.1.8.4 No tocante aos funcionários em gozo de férias no respectivo mês: 

  
a) Cópias dos Avisos de Férias dos empregados em gozo de férias no mês sob faturamento, 
contendo informações relativas a período aquisitivo, período de gozo, datados e assinados por 
empregado e empregador; 
  
b) Cópia dos recibos de férias com memória de cálculo dos valores pagos; 
  
c) Prova do pagamento de férias, adicional de férias e eventuais abonos pecuniários, referentes 
ao mês sob faturamento, mediante apresentação de extratos gerados pela instituição bancária 
que efetuar o crédito em conta dos empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor 
e a data do crédito promovido;  

  
9.1.1.9 Espelho analítico da folha de pagamento, referente ao mês sob faturamento, relativa exclusivamente aos 
empregados relacionados à execução deste ajuste, nos termos deste instrumento; 

  
9.1.1.9.1 A folha deverá discriminar individual e nominalmente os funcionários, organizando-os em ordem 
alfabética (preferencialmente) ou por local da prestação de serviços. Deverá, igualmente, conter as informações 
individualizadas relativas a: 

  
9.1.1.9.1.1 Valores devidos aos funcionários a título de remuneração, de modo a englobar e discriminar todos 
os valores que a compõem, tais como vencimentos básicos (horas normais), abonos, adicionais e horas 
extraordinárias, quando devidos; 
  
9.1.1.9.1.2 Descontos legais e convencionados; 
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9.1.1.9.1.3 Valores de proventos brutos e líquidos; 
  
9.1.1.8.1.4 A situação funcional de cada trabalhador destacado para a execução deste contrato, 
discriminando entre “ativo”, “em férias”, “afastado” ou “desligado”, admitindo-se termos similares;  
  

9.1.1.10 Prova de quitação da folha de pagamento, referente ao mês sob faturamento, específica dos empregados 
em execução no referido mês, a ser emitida pela instituição bancária que efetuar o crédito em conta dos 
empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do crédito promovido; 
  
9.1.1.11 Cópia/relatório dos controles de ponto de todos os empregados envolvidos no objeto contratual, referentes 
ao mês sob faturamento, devidamente assinados e preenchidos com todos os dados relativos aos horários e turnos 
efetivamente trabalhados, organizados por local de serviço, observado o quanto disposto neste instrumento; 
  
9.1.1.12 Prova do pagamento do auxílio-transporte referente ao mês sob faturamento, nos termos do Decreto 
Federal nº 10.584/2021 e deste instrumento; 
 

9.1.1.12.1 Na hipótese de pagamento mediante depósito em conta bancária de titularidade dos empregados, 
deverá a CONTRATADA comprovar a quitação dos valores devidos à título de auxílio- transporte mediante 
apresentação de extratos gerados pela instituição bancária que efetuar o crédito em conta dos empregados, 
contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do crédito promovido;  

  
9.1.1.13 Prova do pagamento do auxílio-alimentação referente ao mês sob faturamento, mediante apresentação de 
extratos gerados pela instituição bancária que efetuar o crédito em conta dos empregados, contendo o nome de 
cada funcionário, o valor e a data do crédito promovido; 

  
9.1.1.13.1 Caso a CONTRATADA realize o pagamento do auxílio-alimentação mediante contratação de empresa 
de fornecimento de “vale-alimentação”, a prova do respectivo pagamento deverá ser feita mediante emissão de 
extratos gerados pela Empresa fornecedora dos “vales-alimentação”, contendo o nome de cada funcionário, o 
valor e a data do crédito efetivamente promovido; 

  
9.1.1.14 Prova dos pagamentos do Plano de Assistência Médica Privada e do Plano de Assistência Odontológica 
Privada, caso previsto em lei ou norma coletiva aplicada, de todos os empregados destacados para a execução do 
contrato, relativos ao mês sob faturamento, composta de: 

  
9.1.1.14.1 Extratos emitidos pelas instituições operadoras dos referidos Planos, contendo mês de referência, 
nomes completos de todos os funcionários abrangidos e valores individualizados e total; 

  
9.1.1.14.2 Recibos emitidos pelas instituições operadoras dos referidos Planos ou comprovantes de pagamento 
emitidos por instituição bancária, acompanhados de cópias dos respectivos boletos de cobrança; 

  
9.1.1.15 Prova do pagamento mensal do seguro de vida, caso previsto em lei ou norma coletiva aplicada, relativo a 
todos os empregados destacados para a execução do contrato, relativo ao mês sob faturamento, composta de: 

  
9.1.1.15.1 Extrato emitido pela seguradora, contendo mês de referência, nomes completos de todos os 
funcionários abrangidos e valores individuais; 

  
9.1.1.14.2 Recibo emitido pela seguradora ou comprovante de pagamento emitido por instituição bancária, 
acompanhados de cópias dos respectivos boletos de cobrança; 

  
9.1.1.16 Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – 
GFIP, especificamente relacionada aos empregados destacados para a execução do contrato (com discriminação do 
CONTRATANTE como TOMADOR), relativa ao mês sob faturamento, a incluir as seguintes relações/informações: 
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9.1.1.16.1 Relação dos Trabalhadores Constantes no arquivo SEFIP (RE), na qual deverão constar os dados da 
CONTRATADA e os dos empregados relacionados à execução deste instrumento (apenas destes), os fatos 
geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, bem como as remunerações dos 
trabalhadores (coincidentes com a folha de pagamento respectiva) e valores a serem recolhidos ao FGTS; 
  
9.1.1.16.2 Relação de Tomador/Obra (RET); 
  
9.1.1.16.3 Relatório analítico da GRF; 
  
9.1.1.16.4 Relatório analítico da GPS/ DARF ou documento congênere; 

  
9.1.1.16.5 Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a outras entidades e 
fundos por FPAS - EMPRESA, a qual deverá guardar identidade de valores com a Guia da Previdência Social 
(GPS/DARF ou documento congênere), no que for cabível; 
  
9.1.1.16.6 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – Resumo do Fechamento – Tomador de 
Serviços/ Obra; 
  
9.1.1.16.7 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – Resumo do Fechamento – Empresa – FGTS; 
  
9.1.1.16.8 Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos da GFIP, emitido pela Conectividade Social – CEF, cujo código 
NRA deve coincidir com aquele indicado na GFIP; 
  
9.1.1.16.9 Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF), emitida em nome da CONTRATADA, referente ao mês 
sob faturamento, relativa aos empregados relacionados à execução deste instrumento, com a devida 
autenticação bancária mecânica de pagamento ou acompanhada do comprovante definitivo de pagamento, 
quando este for efetuado pela Internet, cujo valor total a recolher deve guardar identidade com aquele descrito 
no Relatório analítico da GRF; 

  
9.1.1.16.10 Cópia da Guia da Previdência Social (GPS ou DARF ou documento congênere), emitida em nome da 
CONTRATADA, referente ao mês sob faturamento, relativa aos empregados relacionados à execução deste 
instrumento, com a devida autenticação bancária mecânica de pagamento ou acompanhada do comprovante 
definitivo de pagamento, quando este for efetuado pela Internet, cujo valor definido como “11 - TOTAL” deverá 
guardar identidade de valor com o campo “TOTAL” do Relatório analítico da GPS ou DARF ou documento 
congênere; 

 
9.1.2 A CONTRATADA deverá apresentar ainda: 

 
9.1.2.1 Semestralmente - nos meses de janeiro e julho:  

 
9.1.2.1.1 A comprovação do recolhimento individualizado dos valores relativos ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço e às contribuições previdenciárias (INSS), relativos aos funcionários exclusivamente destacados para 
a execução do objeto contratual, mediante apresentação de extratos detalhados (com discriminação dos 
depósitos feitos a cada mês) emitidos pelo órgão gestor do FGTS e pela Previdência Social; 

 
9.1.2.1.1.1 A documentação descrita deverá ser apresentada, igualmente, quando do faturamento do último 
mês de execução contratual, salvo manifestação expressa em contrário pelo CONTRATANTE; 

 
9.1.2.1.2 A comprovação do fornecimento de fardamento completo para todos os empregados designados para 
ocupar os postos de serviços contratados, nos termos dos itens 4.3.1 e 4.3.2, deste instrumento, mediante 
apresentação de recibos (com discriminação de itens e quantidades) devidamente datados e assinados pelos 
respectivos beneficiários; 
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9.1.2.2 Exclusivamente no que tange aos faturamentos dos meses de novembro e dezembro, deverão ser 
apresentadas, para além da documentação indicada no item 9.1.1, e seus subitens, folhas analíticas de pagamento 
relativas ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados alocados nas dependências do CONTRATANTE ao longo 
do ano correspondente, bem como GFIP e GPS ou documento equivalente (DARF, por exemplo) (competência 13), 
acompanhadas dos respectivos comprovantes de pagamento, nos termos exigidos neste instrumento; 

  
9.1.2.2.1 A comprovação do recolhimento do FGTS correlato deverá ocorrer nas faturas relativas às 
competências 11 e 12, por ocasião do pagamento da primeira e da segunda parcelas do 13º salário; 
  
9.1.2.2.2 A documentação descrita deverá ser apresentada, igualmente, quando do faturamento do último mês 
de execução contratual, salvo manifestação expressa em contrário pelo CONTRATANTE; 
 
9.1.2.2.3 Na hipótese de a CONTRATADA efetuar antecipações de pagamento da 1ª (primeira) parcela do 13º 
salário, deverá apresentar a respectiva comprovação consolidada no faturamento relativo ao mês de novembro; 
 

9.1.2.2.3.1 Caso a CONTRATADA tenha efetuado antecipações de pagamento da 1ª (primeira) parcela do 13º 
salário, deverá apresentar a respectiva comprovação no mês da sua ocorrência, sem prejuízo da apresentação 
da documentação consolidada a qual se refere o item anterior. 

 
9.1.2.3 A comprovação do fornecimento extemporâneo de insumos de qualquer natureza (tais como fardamentos, 
EPIs e materiais ou utensílios de limpeza e higienização), sempre que solicitado/exigido pelo CONTRATANTE nos 
termos deste instrumento, deverá ocorrer mediante apresentação de recibos (com discriminação de itens e 
quantidades) devidamente assinados por representantes do CONTRATANTE em cada uma das sedes em que for 
realizado o fornecimento ou pelos respectivos beneficiários, conforme o caso; 
 
9.1.2.4 Especificamente quando da ocorrência do encerramento contratual (seja por extinção natural, rescisão 
contratual ou qualquer outra hipótese legalmente prevista), a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, 
no que tange aos funcionários destacados para a execução deste instrumento: 

 
9.1.2.4.1 Nos casos de desligamento do(s) funcionário(s) do quadro da CONTRATADA: a comprovação 
documental do efetivo adimplemento de todas as verbas rescisórias devidas aos trabalhadores, dentro do prazo 
legalmente previsto para tal quitação, acompanhada de toda a documentação exigida no item 9.1.1.8.2;  
 
9.1.2.4.2 Nas hipóteses de manutenção do(s) trabalhador(es) no quadro da CONTRATADA: a comprovação 
documental acerca da efetiva realocação do(s) funcionário(s) em outra(s) atividade(s) de prestação de serviços, 
sem que tenha havido a interrupção do(s) respectivo(s) contrato(s) de trabalho para com a CONTRATADA; 
 
9.1.2.4.3 Para fim de análise, pelo CONTRATANTE, da documentação apresentada, a CONTRATADA deverá 
declarar expressa e nominalmente quais funcionários serão desligados e quais serão mantidos formalmente 
vinculados à mesma; 
 
9.1.2.4.4 Até que a CONTRATADA comprove satisfatoriamente o quanto exigido no item 9.1.2.4 e seus subitens, 
o CONTRATANTE poderá promover a retenção de: créditos existentes em favor da mesma; de valores 
provisionados em seu nome; e/ou da garantia contratual prestada, sem prejuízo do quanto disposto no  item 
9.1.2.8 e seus subitens; 

 
9.1.2.5 A fim de assegurar/resguardar o cumprimento de todas as obrigações legais trabalhistas, sociais, tributárias, 
previdenciárias e comerciais pela CONTRATADA, poderá o CONTRATANTE exigir documentações além daquelas 
definidas nos itens 9.1.1 a 9.1.2, cuja apresentação, quando solicitada, também se configurará como critério de 
análise e deliberação sobre pagamento; 
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9.1.2.6 Na hipótese de reiteradas configurações de ausência de apresentação ou apresentação parcial/irregular da 
documentação referida nos itens 9.1.1 a 9.1.2, poderá o CONTRATANTE, a seu critério, realizar a suspensão do 
pagamento de faturas subsequentes, independentemente do quanto disposto no item 9.1.2.8 e seus subitens, e 
sem prejuízo da abertura de processo administrativo para apuração/aplicação das sanções contratuais cabíveis; 
 
9.1.2.7 Para fim de pagamento excepcional de horas-extras, nos termos do item 3.12.7.2.3 e seus subitens, deverá 
a CONTRATADA apresentar a respectiva memória de cálculo, através de documento próprio, cujos valores deverão 
guardar identidade com aqueles constantes na correlata folha de pagamento e respetivo comprovante de 
pagamento; 
 

9.1.2.7.1 O pagamento autorizado de eventuais horas-extras deverá estar previsto na fatura do mês 
imediatamente posterior àquele em que ocorreu a autorização; 
 

9.1.2.7.1.1 Excepcionalmente, quando não houver banco de horas e também não for viável a utilização da 
sistemática de compensação, tal circunstância deverá ser declarada expressamente e formalmente pela 
fiscalização técnica do CONTRATANTE. Em tal hipótese, será expedida autorização específica para o 
pagamento de hora(s)-extra(s) aos respectivos funcionários, calculada(s) sobre a remuneração básica do 
trabalhador, nos termos da convenção coletiva de trabalho aplicável à CONTRATADA; 
 

9.1.2.8 Para fins de análise sobre o adimplemento das obrigações contratuais, e consequente liberação de eventuais 
créditos existentes junto ao CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, somente será considerado integralmente 
executado o contrato após a comprovação do pagamento, pela CONTRATADA, de todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias e rescisórias (quando couber) relativas aos empregados envolvidos na prestação dos serviços 
objeto deste instrumento, observado o quanto disposto no item 9.2.2; 

 
9.1.2.8.1 Considerar-se-á crédito existente em favor da CONTRATADA o montante equivalente ao somatório das 
parcelas globais mensais faturadas e/ou faturáveis em razão de serviços já efetivamente executados, deduzidas 
as quantias relativas a eventuais retenções e/ou aplicações de multas, indenizações, encargos e/ou tributos de 
qualquer natureza;  
 
9.1.2.8.2 Em sendo verificada a ausência de adimplemento de qualquer obrigação de cunho pecuniário relativa 
a empregado(s) vinculado(s) ao contrato, a CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a realizar, com a utilização 
de créditos existentes em favor daquela:  

 
9.1.2.8.2.1 Retenção cautelar do valor correspondente ao montante dos valores relativos às obrigações que 
possam ensejar eventual responsabilidade solidária e/ou subsidiária; 
 
9.1.2.8.2.2 Pagamento direto de verbas trabalhistas, devidamente discriminadas, aos empregados vinculados 
ao contrato, mediante depósito em contas bancárias de titularidade daqueles; 
 
9.1.2.8.2.3 No tocante a inadimplemento(s) em relação ao FGTS e/ou ao INSS, realizar a quitação direta dos 
débitos existentes; 

 
9.1.2.8.2.3.1 O pagamento direto, nestas hipóteses, fica condicionado à apresentação, pela 
CONTRATADA, dos relatórios da GFIP (constantes no item 9.1.1.16 e seus subitens) relativos a todos 
empregados que fazem parte da execução contratual, acompanhados das correlatas Guias de 
Recolhimento, em tempo hábil para o pagamento dentro da data-limite de vencimento de cada obrigação; 
 
9.1.2.8.2.3.2 Para quitação de débitos com o FGTS e o INSS, o CONTRATANTE fica autorizado, ainda, a 
utilizar os valores provisionados conforme item 9.8 para quitar parte do débito - a parte incidente sobre 
férias, abono de férias e décimo terceiro salário; 
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9.1.2.8.2.3.3 A previsão de pagamento direto constante no item 9.1.2.8.2.2 não caracteriza vínculo do 
CONTRATANTE com os empregados da CONTRATADA ou gera qualquer tipo de responsabilidade direta 
do CONTRATANTE relativamente aos créditos que tais empregados possuam face à CONTRATADA; 
 
9.1.2.8.2.3.4 A adoção das providências indicadas no item 9.1.2.8.2.3.3 ensejarão a abertura de processo 
administrativo em desfavor da CONTRATADA, sem prejuízo de eventual deliberação sobre a rescisão 
unilateral sumária deste contrato;   

 
9.1.3 Ocorrendo faltas ou atrasos dos empregados da CONTRATADA designados para a execução contratual, sem que 
aquela providencie a devida substituição, o CONTRATANTE fará a notificação do fato à mesma, bem como deduzirá do 
valor da fatura mensal o quantum correspondente, com base no valor mensal do respectivo Posto de Serviço, conforme 
as fórmulas a seguir: 
 

 
Valor Posto/Dia = Valor Posto/mês  
                                            30 dias 
 
Valor Posto/hora = Valor Posto/Dia 

                                        08 horas 
 

9.1.3.1 As fórmulas serão igualmente aplicadas para as hipóteses de não serem efetivadas, nos prazos consignados, 
as solicitações de implementação(ões) de novo(s) posto(s) de serviços ou de substituição de funcionário(s) 
alocado(s) em determinado(s) posto(s), conforme item 3.12.8 e seus subitens; 

 
9.1.4 O CONTRATANTE igualmente deduzirá do montante total da fatura mensal os valores relativos às obrigações 
pecuniárias não comprovadas; 

 
9.2 O pagamento se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde 
que não haja pendência a ser regularizada. 
 

9.2.1 A documentação deverá estar acompanhada do TERMO DE ACEITE pelo CONTRATANTE, relativo à prestação dos 
serviços pela CONTRATADA; 
 
9.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 

9.2.2.1 A emissão da Nota Fiscal só poderá ser realizada após o recebimento definitivo do gestor do contrato ou pela 
comissão de recebimento, nos casos em que se enquadrem ao parágrafo 4º do artigo 161 da Lei estadual 
9.433/2005. 
 
9.2.2.2 A documentação obrigatória prevista em contrato deverá ser apresentada antes da emissão da Nota Fiscal 
para que possa ser analisada, pela fiscalização técnica e administrativa, responsável pelo recebimento provisório, 
conforme artigos 18º a 20º da IN 001/2019 do Ministério Público do Estado da Bahia; 
 

9.2.2.2.1 Verificando-se qualquer pendência que resulte em reserva preventiva de valores (conforme definido 
nos itens 9.4.1 e 9.4.2), a emissão da nota fiscal deverá ser realizada conforme autorização para faturamento do 
Gestor do contrato, no valor total do faturamento; 
 

9.2.2.2.1.1 Caso ocorram pendências que resultem em reserva preventiva de valores, será deduzido do valor 
total do faturamento, o montante relativo à reserva provisória, até que ocorra sua comprovação; 
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9.2.2.2.1.2 A liberação dos valores retidos provisoriamente está condicionada à apresentação dos 
documentos comprobatórios e/ou eventuais justificativas necessárias ao saneamento de todas as 
irregularidades e inconsistências apontadas pela fiscalização; 

 
9.2.2.2.2 Verificando-se qualquer pendência que resulte em GLOSA, a emissão da nota fiscal deverá ser realizada 
conforme autorização para faturamento do Gestor do Contrato, deduzindo os valores relativos às mesmas do 
valor total do faturamento, de modo a evitar efeitos tributários sobre o montante glosado pela Administração; 

 
9.3 A ausência de apresentação da documentação nos prazos consignados neste contrato e/ou em notificações expedidas 
pela fiscalização contratual poderá ensejar a aplicação de multa(s), nos termos definidos neste instrumento; 
 
9.4 Em caso de ausência de apresentação, apresentação parcial e/ou irregular da documentação exigida, o Ministério 
Público poderá realizar, a seu exclusivo critério, a retenção integral do pagamento sob faturamento OU o pagamento 
apenas parcial do valor mensal contratado, estritamente relativo às obrigações contratuais cuja comprovação tenha 
ocorrido regular e plenamente na fatura correlata; 
 

9.4.1 A reserva preventiva parcial de valores se dará estritamente no montante correspondente às obrigações 
contratuais cuja comprovação não tenha atendido ao quanto disposto neste instrumento; 
 
9.4.2 A reserva preventiva de valor poderá incidir sobre o montante total faturado tanto na hipótese de ausência total 
de comprovação das obrigações acessórias, quanto nas hipóteses em que os valores relativos às obrigações cujo 
cumprimento não foi devidamente comprovado alcançarem aquele montante; 
 

9.4.2.1 Haverá tantas reservas preventivas quantas se façam necessárias ao alcance do montante relativo a 
obrigações não comprovadas, inclusive em faturamentos subsequentes; 
 
9.4.2.2 Para as obrigações contratuais acessórias não mensuráveis financeiramente, cuja comprovação não ocorra 
na forma e prazo definidos neste instrumento, poderá o CONTRATANTE, a critério da fiscalização, reter até 50% 
(cinquenta) por cento do valor do posto de serviço ao qual se relaciona a obrigação não comprovada, sem prejuízo 
da abertura de procedimento administrativo para eventual aplicação de penalidade. Consideram-se, 
exemplificativamente, obrigações acessórias não mensuráveis financeiramente, as seguintes: 
 

9.4.2.2.1 Apresentação da documentação admissional (contrato de trabalho, documentos de identificação 
oficial, carteira de trabalho com registro do trabalhador e assinatura da empresa, exames admissionais, acordo 
individual de jornada de trabalho); 
 
9.4.2.2.2 Apresentação da documentação demissional (aviso prévio, carteira de trabalho atualizada e assinada 
pela empresa, exame demissional assinado pelo colaborador e pelo médico, relação de salários de contribuição 
do INSS, extrato de conta vinculada de FGTS para fins rescisórios); 

 

9.4.2.3 A não apresentação dos documentos imprescindíveis ao exercício da atividade de motofretista relacionados 
nos subitens 9.1.1.7.7.3 e 9.1.1.7.7.4 acarretará retenção de 100% (cem) por cento do posto, até a sua efetiva 
comprovação, a qual deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  Caso a CONTRATADA não atenda ao prazo 
definido, o valor mencionado será glosado, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo para aplicação 
de penalidade e/ou rescisão contratual. 

 
9.4.3 Excepcionalmente no que tange ao faturamento do último mês de execução contratual, o pagamento somente 
será processado de modo integral, devendo a CONTRATADA, para tanto, apresentar, atendendo integral e plenamente 
todas as exigências contratuais, toda a documentação exigível por força deste instrumento e da legislação vigente, em 
especial aquela descrita nos subitens 9.1.1, 9.1.2.1 e 9.1.2.4;  
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9.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando 
a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 
tempore, observado, sempre, o disposto no item 9.2.2;  
 

9.5.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos de 
pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês 
de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, 
isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE.   

 
9.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela 
CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia, ressalvado o quanto 
disposto no item 9.8; 

 
9.7 O CONTRATANTE realizará retenções de cunho previdenciário e de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente; 

 
9.8 Será retido mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA o percentual equivalente às provisões de encargos 
trabalhistas relativas a férias, abono de férias, décimo terceiro salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem 
como a incidência dos encargos previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário dos 
trabalhadores empregados na execução direta deste contrato, conforme determinação constante na Lei Estadual nº 
12.949/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.219/2014 e pelo Ato Normativo nº 014/2014, e normas que 
eventualmente os alterem ou substituam; 
 

9.8.1 A definição do percentual a ser retido tem por base o cálculo proporcional entre o valor total da fatura e o valor 
correspondente, em reais, à totalidade das provisões de encargos a serem retidas; 

 
9.8.1.1 A totalidade das provisões refletirá o produto, em reais, da aplicação, em todos os postos de serviço 
contratados, do somatório dos percentuais relativos às provisões obrigatórias, discriminados na proposta da 
CONTRATADA apresentada no certame licitatório, sobre a totalidade dos componentes salariais relativos às 
peculiaridades de cada posto, conforme tabela abaixo:  
 
 

ITENS DOS ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS 

PERCENTUAIS SOBRE A 
TOTALIDADE DOS 

COMPONENTES SALARIAIS 
DE CADA POSTO (%) 

Férias e abono de férias 11,11 % 

Décimo terceiro salário 8,33 % 

Multa do FGTS por dispensa sem justa causa 3,20 % 

FGTS incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário 1,56 % 

Contribuições previdenciárias incidentes sobre férias, abono de férias e 
décimo terceiro salário 

3,89 % 

Contribuições sociais, tais como salário educação, SESI/SESC, SENAI/SENAC, 
INCRA, seguro acidente do trabalho e SEBRAE, incidentes sobre férias, abono 
de férias e décimo terceiro salário 

1,71 % 

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS RETIDOS SOBRE COMPONENTES SALARIAIS 29,80 % 
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PERCENTUAL DE RETENÇÃO SOBRE O VALOR TOTAL DA FATURA = 
 [(((2a-2b)*29,80)*1b)/1c]*100 

(B) % 

1. Percentuais a serem calculadas sobre o TOTAL dos componentes salariais relativos a cada posto de 
serviços. 
2. O estabelecimento dos percentuais, pelo licitante, deverá respeitar aqueles previstos no Decreto 
15.219/2014. 

 
 
9.8.1.2 Para cálculo do percentual de retenção sobre a fatura mensal (B), será aplicada a metodologia disposta na 
Portaria SAEB Nº 976/2015, onde: 

 
1) 2a = Composto pelo valor total da remuneração mais o valor total dos encargos sociais. 
2) 2b = Valor correspondente aos encargos sociais. 
3) 1b = Corresponde à quantidade de postos. 
4) 1c = Corresponde ao total da fatura. 

 
9.8.2 A homologação de convenção/acordo coletivo ou julgamento de dissídio coletivo, bem como a 
celebração/expedição de qualquer aditamento ou apostilamento contratual que enseje a alteração de valor(es) 
unitário(s) de posto(s) de serviço(s) contratado(s) implicará em recálculo do percentual a ser retido mensalmente do 
valor bruto faturado pela CONTRATADA, à título de provisões de encargos trabalhistas e previdenciários;  

 
9.8.2.1 As alterações do percentual a ser provisionado ensejarão registro e formalização de através de termo aditivo; 

 
9.9 Serão também retidas mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA as parcelas de mesma natureza 
daquelas elencadas no item 9.8, desde que previstas em convenções/acordo e dissídios coletivos aplicáveis à 
CONTRATADA;  

 
9.9.1 Em tais hipóteses, o cálculo das retenções seguirá o quanto disposto no item 9.8 e seus subitens; 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS VALORES RETIDOS PARA FIM DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 
 
10.1 Os valores correspondentes aos percentuais retidos, nos termos dos itens 9.8 e 9.9, serão depositados, no dia do 
vencimento da fatura, em conta corrente específica, vinculada ao presente contrato, bloqueada para movimentação e 
aberta em nome da CONTRATADA junto ao Banco do Brasil, unicamente para essa finalidade; 
 

10.1.1 Excepcionalmente, em caso de impossibilidade fática de abertura de conta específica em nome da CONTRATADA 
junto ao Banco do Brasil, realizará o CONTRATANTE o provisionamento de encargos em conta específica própria, aberta 
unicamente para esta finalidade, até que seja sanada a pendência impeditiva, observando-se o quanto disposto nos 
itens 10.2 a 10.5, no que couber; 

 
10.2 O saldo da conta vinculada, enquanto retido, será monetariamente corrigido pela caderneta de poupança ou outro 
índice definido entre o CONTRATANTE e o Banco do Brasil, sempre escolhido o de maior rentabilidade e que não apresente 
riscos; 
 
10.3 A liberação de recursos da conta vinculada dependerá de prévia autorização do CONTRATANTE, e se dará mediante 
solicitação da CONTRATADA e respectiva comprovação dos pagamentos efetuados aos empregados, nas situações e na 
forma descritas no Ato Normativo nº 014/2014, publicado no Diário do Poder Judiciário do dia 24 de setembro de 2014, e 
suas posteriores alterações; 
 

10.3.1 A solicitação de movimentação da conta vinculada, formalizada pela CONTRATADA, deverá estar integralmente 
instruída com os documentos comprobatórios da ocorrência de eventos das relações de trabalho ocorridos na vigência 
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do contrato e respectivos pagamentos ao(s) empregado(s) relacionado(s) com a execução direta deste instrumento, a 
saber: 

 
10.3.1.1 Relação de beneficiários lotados em postos de serviços contratados, que contenha nome, números de 
inscrição no CPF/MF, número do RG, funções exercidas no contrato e local de execução das mesmas; 
 
10.3.1.2 Dados bancários individuais dos beneficiários (conta salário ou corrente, agência e banco); 
 
10.3.1.3 Valores individuais dos benefícios, com indicação dos respectivos titulares; 
 
10.3.1.4 Memórias detalhadas dos cálculos que determinaram os valores apresentados, bem como o tempo de 
prestação de serviços considerado em cada um dos cálculos; 

 
10.3.1.4.1 O tempo de prestação de serviços indicado deverá ser certificado pelo empregado e validado pelo 
CONTRATANTE, por intermédio do fiscal do contrato; 

 
10.3.1.5 Comprovantes dos pagamentos dos benefícios, quando for o caso; 

 
10.3.2 Conforme artigo 8º §2º da Lei 12.949/2014 (redação alterada pela Lei 14.381/2021), o resgate de valores de 
retenções relativas às provisões de verba relativa ao décimo terceiro, poderá ser autorizado pelo CONTRATANTE, antes 
do encerramento do contrato, para fins exclusivamente de pagamento do décimo terceiro salário.  
 

10.3.2.1 Na hipótese constante do item 10.3.2, é obrigatória a celebração de Termo de Liberação de Valores 
Provisionados e de Cessão de Crédito que será elaborado em conformidade com a minuta padrão constante no 
Anexo Único da Lei 12.949/2014 (com redação alterada pela Lei 14.380/2021); 
 
10.3.2.2 Caso a empresa CONTRATADA não apresente a comprovação da quitação dos valores relativos ao décimo 
terceiro salário no prazo fixado no respectivo Termo de Liberação de Valores Provisionados e de Cessão de Crédito, 
o CONTRATANTE deve reter eventuais créditos da empresa CONTRATADA no mesmo montante liberado para fins 
de reposição dos valores constantes da conta vinculada, sem prejuízo de abertura de processo de rescisão contratual 
e procedimento administrativo sancionatório;  

 
10.3.3 Conforme art. 5º, VI, do Ato Normativo nº 014/2014, a entrega a Banco Público Oficial, pelo CONTRATANTE, da 
autorização para liberação de recursos da conta vinculada obedecerá ao prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de apresentação da documentação descrita no item 10.3.1 e seus subitens, desde que não haja pendência a ser 
regularizada pela CONTRATADA; 

 
10.3.3.1 Verificando-se qualquer pendência na documentação exigida para a movimentação bancária, será 
considerada data de apresentação da documentação aquela na qual for realizada a respectiva regularização pela 
CONTRATADA; 

 
10.4 Na hipótese de determinação judicial para bloqueio e transferência de valores da conta vinculada, a CONTRATADA 
deverá ser notificada para repor o valor bloqueado ou transferido, em até 30 (trinta) dias antes do termo final originário 
do contrato, sob pena de impossibilitar sua prorrogação; 
 

10.4.1 No caso do bloqueio ocorrer após a prorrogação contratual, o prazo de que trata o item 10.4 observará o novo 
termo final fixado no aditivo, vedada nova prorrogação na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo fixado; 
 
10.4.2 A ausência de reposição dos valores bloqueados ou transferidos no prazo estipulado no item 10.4 acarretará a 
execução da garantia contratual, além da aplicação das penalidades contratuais e legais, salvo se demonstrado que o 
bloqueio se deu em decorrência de débitos relacionados a provisões correspondentes a este contrato; 
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10.4.3 A insuficiência ou ausência de saldo na conta vinculada não exime a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
débitos trabalhistas, sociais e previdenciários relativos aos seus empregados, ainda que tais eventos decorram de 
constrição judicial ou de operação bancária estranha ao objetivo da conta vinculada; 

 
10.5 Após a extinção do contrato e a devida comprovação, pela CONTRATADA, do cumprimento das obrigações e quitação 
de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários indicados na Lei Estadual nº 12.949/2014 e no Decreto Estadual nº 
15.219/2014, proporcional ao tempo integral do serviço prestado pelos empregados, havendo saldo remanescente na 
conta vinculada, este será liberado em favor da CONTRATADA, observado o disposto no subitem 10.5.3. 
 

10.5.1 A comprovação a que se refere o item 10.5 deverá ser feita pela CONTRATADA no prazo de até 60 (sessenta) 
dias da data de extinção do contrato; 
 
10.5.2 Na hipótese de reaproveitamento do empregado vinculado ao contrato extinto em outro contrato formalizado 
com o mesmo órgão ou entidade da Administração Direta e Indireta de Instituição ou Poder Público do Estado da Bahia, 
o saldo remanescente relativo à rescisão trabalhista será transferido para a Conta Vinculada ao Contrato para o qual for 
realocado o empregado; 
 
10.5.3 As obrigações protraídas para além do termo final deste contrato não induzem sua prorrogação, sendo o contrato 
considerado extinto nos termos da Lei Estadual – BA nº 9.433/ 2005, devendo o CONTRATANTE adotar/prosseguir com 
todas as medidas necessárias à comprovação, pela CONTRATADA, do cumprimento de obrigações eventualmente 
remanescentes. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
11.1 Nos termos do artigo 8º, incisos XXV e XXVI da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, a alteração dos valores originais do 
contrato poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 
 

11.1.1 Reajustamento de preços, condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 
proposta, mediante aplicação do índice INPC, conforme fórmula descrita no item 11.5 e condicionada a requerimento 
da CONTRATADA; 
 

11.1.1.1 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da 
data-base de aplicabilidade da concessão do último reajuste;   

 
11.1.2 Revisão de preços decorrente de alterações das parcelas remuneratórias por força de convenção/dissídio/acordo 
coletivo de trabalho; 
 
11.1.3 Demais hipóteses legais de revisão de preços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicialmente ajustado; 

 
11.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser 
registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;  
 
11.3 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previstas para serem executadas após o 
decurso do prazo referido no item 11.1.1, respeitados os limites dos prazos de execução pactuados pelas partes por força 
deste instrumento; 
 
11.4 A revisão de preços, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo 
CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo; 
 

11.4.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual; 

Anexo Minuta de edital (0413714)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 213

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 101 de 111 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
11.4.2 A revisão contratual será calculada mediante a aplicação da fórmula de que trata o item 11.5 apenas, e tão 
somente, na hipótese de alteração do valor de parcelas remuneratórias decorrentes de convenções/dissídios/acordos 
coletivos. Outras circunstâncias que possam ensejar a revisão do contrato serão analisadas individualmente tendo como 
fundamento a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do ajuste; 

 
11.5 A eventual concessão de reajustamento e/ou de revisão contratual definida no item 11.1.2 far-se-á de acordo com as 
disposições legais, e mediante a aplicação da fórmula a seguir: 
 
Novo Preço = {(α x Δ Remuneratório + β x Δ INPC) + 1} x Po 

 
Onde: 
 
Novo Preço: Preço a ser praticado a partir da data da majoração; 
 
α (Coeficiente Alfa): Peso correspondente às parcelas de natureza pessoal, inclusive Encargos Sociais, em relação 
ao Custo Direto; 
 
∆ Remuneratório: Variação obtida pela categoria profissional em acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho 
referente a salário e verbas conexas;  
 
β (Coeficiente Beta): Peso correspondente aos insumos, em relação ao Custo Direto; 
 
∆ INPC: Variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor do IBGE verificada a cada período de 12 (doze) meses, 
considerada a partir de ___/____/20xx, data da apresentação da proposta; 
 
Po: Preço original contratado ou Novo Preço calculado no último reajustamento. 
  
Coeficientes: 
 

Tipo de Posto de Serviço Peso Coeficiente α 
Peso Coeficiente 
β 

Mensageiro motorizado 85% 15% 

 
 
11.6 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu equilíbrio 
econômico-financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou 
fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
12.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, mediante solicitação devidamente motivada da Administração, nas mesmas 
condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
12.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes.   
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
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13.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, garantia 
de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do 
art. 136 da Lei Estadual nº 9.433/2005; 
 

13.1.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período adicional de 03 (três) meses, 
contado do termo final de vigência do contrato, o qual deve ser sempre contemplado na hipótese de prorrogação; 
 
13.1.2 Na hipótese de exigência do instrumento contratual por instituição financeira para a emissão de apólice, quando 
for o caso, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato, para o cumprimento 
da exigência mencionada no item 13.1; 
 
13.1.3 A ausência de apresentação da garantia e respectivo comprovante de quitação (conforme o caso) pela 
CONTRATADA, no prazo estipulado nesta cláusula, se configura como hipótese de retenção cautelar do correspondente 
valor sobre créditos faturados/faturáveis em seu favor, nos termos da CLÁUSULA NONA deste instrumento, sem 
prejuízos das sanções contratuais e legais aplicáveis à matéria, em especial o artigo 167, incisos III e X, da Lei Estadual/BA 
nº 9.433/2005; 

 
13.2 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, inclusive dos 
débitos trabalhistas e previdenciários, e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais; 
 

13.2.1 A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar o valor vigente da garantia sempre 
que esta for utilizada para o adimplemento de obrigações e/ou multas, bem como nas hipóteses de aditamentos e 
apostilamentos contratuais que ensejem acréscimo ao seu valor, observando-se o quanto disposto nos itens 13.1.3 e 
13.6 deste instrumento; 

 
13.3 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
 

13.3.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
 
13.3.2 Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
13.3.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; 
 
13.3.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando 
couber; 

 
13.4 A garantia, quando prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ser emitida por instituição 
devidamente habilitada/credenciada pelo Banco Central para tal mister, e somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 13.3, devendo ser renovada a cada eventual prorrogação do mesmo; 

 
13.4.1 No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador; 
 
13.4.2 Será recusado o seguro-garantia ou fiança bancária que não atender às especificações solicitadas, hipótese em 
que será notificada a CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sane a incorreção apontada ou promova a 
substituição da garantia por caução em dinheiro; 

 
13.5 A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à CONTRATADA, no montante a que esta 
fizer jus, após o integral cumprimento/adimplemento de todas as obrigações contratuais e multas, observadas as regras 
impeditivas de pagamento constantes na CLÁUSULA NONA; 
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13.5.1 A garantia, quando prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente segundo critérios da instituição 
bancária onde se procedeu ao depósito; 

 
13.6 Caso haja a celebração de aditivo/apostilamento contratual que enseje acréscimo ao valor ou ao prazo contratado(s), 
a CONTRATADA fica obrigada a complementar a garantia, em igual proporção, antes da formalização do 
aditamento/apostila; 
 

13.6.1 Nos termos do art. 20 do Decreto Estadual nº 13.967/2012, na hipótese de a CONTRATADA se negar a efetuar o 
reforço da garantia, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 
2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global anual efetivamente contratado; 
 
13.6.2 Sem prejuízo do quanto disposto no item 13.6.1, a ausência de apresentação do reforço da garantia pela 
CONTRATADA (garantia e respectiva quitação, conforme o caso), no prazo estipulado, se configura como hipótese de 
retenção cautelar de valores sobre créditos faturados/faturáveis em seu favor, nos termos da CLÁUSULA NONA deste 
instrumento, sem prejuízos das sanções contratuais e legais aplicáveis à matéria, em especial o artigo 167, incisos III e 
X, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005; 
 

13.6.2.1 Na hipótese prevista no item 13.6.2, a retenção corresponderá a: 
 

13.6.2.1.1 5% (cinco por cento) do valor global atualizado do contrato, acrescido da multa de 2,5% (dois e meio 
por cento) prevista no item 13.6.1, quando se tratar de reforço relativo ao prazo de vigência do contrato e, 
consequentemente, da garantia; 
 
13.6.2.1.2 O montante correspondente à diferença entre o reforço devido e a garantia vigente, acrescido da 
multa de 2,5% (dois e meio por cento) prevista no item 13.6.1, quando se tratar de reforço relativo ao valor do 
contrato; 

 
13.7 Somente haverá liberação da garantia ante a comprovação ao CONTRATANTE do pagamento pela CONTRATADA de 
todas as obrigações contratuais, especialmente as de cunhos trabalhistas, rescisórios, sociais e previdenciários relativas a 
todos os empregados destacados para a prestação dos serviços objeto deste instrumento, bem como após a conclusão de 
eventuais processos administrativos em andamento, instaurados em razão deste contrato; 
 

13.7.1 Na hipótese de ausência de comprovação do pagamento de obrigações, pela CONTRATADA, com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias para o encerramento do prazo adicional consignado no item 13.1.1, poderá o CONTRATANTE 
utilizar a garantia contratual para realizar diretamente o referido adimplemento, sem prejuízo da responsabilidade 
imputada à CONTRATADA, bem como da aplicação das sanções cabíveis;  
 
13.7.2 Sem prejuízo do quanto previsto neste item e na CLÁUSULA NONA, é requisito para a liberação da garantia a 
apresentação, ao final do contrato, dos seguintes documentos: 
 

13.7.2.1 Relatório circunstanciado da situação trabalhista de todos os empregados vinculados ao contrato, 
devidamente assinada pelo representante legal da CONTRATADA; 
 
13.7.2.2 Cópias dos termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados terceirizados, devidamente 
homologados, quando exigível pela legislação trabalhista, acompanhadas dos originais para conferência no local de 
recebimento; 
 
13.7.2.3 Cópias das Guias de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF, que deverão consignar o recolhimento da 
multa rescisória respectiva, nos casos de despedida sem justa causa, quando exigível pela legislação trabalhista, 
acompanhadas dos originais para conferência no local de recebimento; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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14.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará servidor(es), 
por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar 
a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento; 
 

14.1.1 Considerar-se-ão como meios válidos de notificação à CONTRATADA: 
 

14.1.1.1 Meio digital, mediante mensagem enviada ao endereço eletrônico (e-mail) do preposto designado ou seu 
suplente, nos termos do item 4.11 e seus subitens;  
 
14.1.1.2 Via expressa, mediante entrega do documento através do serviço de moto-frete, no endereço-sede 
consignado no preâmbulo deste contrato; 
 
14.1.1.3 Via postal, mediante remessa de documento através de postagem via Correios, com aviso de recebimento, 
endereçado à sede da CONTRATADA consignada no preâmbulo deste instrumento; 
 

14.1.2 O CONTRATANTE poderá utilizar, a seu critério, quaisquer dos meios de comunicação previstos, conforme a 
necessidade e as características/circunstâncias ensejadoras de cada notificação; 
 

14.1.2.1 Em atenção aos princípios da economicidade e da celeridade, priorizar-se-á a utilização de comunicações 
eletrônicas para notificações relativas a solicitações de informações e/ou documentos, bem como para tratar de 
assuntos ligados à execução ordinária dos termos deste contrato; 

 
14.1.3 Reputar-se-ão como válidas as comunicações previstas nos itens 14.1.1.2 e 14.1.1.3 que comprovadamente 
tenham sido entregues no endereço-sede da CONTRATADA consignado neste instrumento, desde que devidamente 
datados e assinados pelos respectivos recebedores, independentemente do cargo/função exercido na empresa; 
 
14.1.4 Reputar-se-ão como válidas as comunicações eletrônicas previstas no item 14.1.1.1 que se comprovem 
entregues nos endereços eletrônicos consignados na carta de preposição, mediante aviso de confirmação de 
recebimento e/ou leitura; 
 

14.1.4.1 Qualquer indisponibilidade no serviço de correio eletrônico da CONTRATADA deverá ser expressa e 
imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, sob pena de desconsideração do respectivo período sem operação 
para fim de suspensão do prazo para atendimento/resposta à notificação; 

 
14.1.5 Quando necessários, os prazos para resposta, pela CONTRATADA, serão fixados exclusivamente pelo 
CONTRATANTE, conforme a natureza dos fatos narrados e a urgência na adoção das providências em cada caso 
concreto; 
 

14.1.5.1 Pedidos de prorrogação de prazo para completo saneamento das pendências/irregularidades apontadas 
em notificação somente serão admitidos dentro do(s) prazo(s) originalmente determinado(s), mediante 
requerimento expresso pela CONTRATADA, devidamente justificado e comprovado (conforme o caso), o qual será 
submetido a juízo de conveniência/oportunidade/legalidade pelo CONTRATANTE;  
 

14.1.6 Os documentos comprobatórios e/ou esclarecimentos solicitados à CONTRATADA, em regra, deverão ser 
entregues ao CONTRATANTE em meio digital, salvo deliberação deste em contrário; 

 
14.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-
lhe, primordialmente: 
 

14.2.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos; 
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14.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de execução, quando for 
o caso; 
 
14.2.3 Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
14.2.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
14.2.5 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
14.2.6 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 
14.2.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

 
14.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução do objeto contratual; 
 

14.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
14.4 O CONTRATANTE poderá recusar e/ou sustar a realização dos serviços e/ou fornecimento de materiais que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições 
deste contrato ou do processo de Licitação que o originou, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de 
bens; 
 

14.4.1 A não aceitação de algum serviço ou fornecimento, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
14.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local da execução do 
contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora; 
 
14.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos 
relacionados com a execução do presente contrato, inclusive aqueles relacionados ao cumprimento das obrigações legais 
trabalhistas, fiscais e previdenciárias; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, as quais poderão 
vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla 
defesa; 
 
15.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas aceitas 
pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 
 

15.2.1 Multa;  
 
15.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos; 
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15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública 
Estadual; 
 
15.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
 

15.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 15.2.2 a 15.2.4, estas serão impostas à CONTRATADA 
cumulativamente com multa;  
 
15.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, que será aplicada por infração, apurada em cada posto de serviços, e graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

15.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 
15.4.1.1   10% (dez por cento) sobre o valor global anual efetivamente contratado, em caso de descumprimento 
total da obrigação; 
 
15.4.1.2   0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total mensal do 
posto de serviços; 
 
15.4.1.3   0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor total 
mensal do posto de serviços; 

 
15.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória: 

 
15.4.2.1  0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total mensal do 
posto de serviços; 
 
15.4.2.2  0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor total 
mensal do posto de serviços; 
 
15.4.2.3 Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 15.4.2.1 e 
15.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor global mensal efetivamente 
contratado; 

 
15.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
15.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem 
deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo; 
 

15.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas serão descontadas 
da garantia contratual ou, na inviabilidade desta, cobradas judicialmente; 

 
15.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
15.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser 
ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena 
de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
 
16.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no 
Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 

16.2.1 O descumprimento das obrigações contratuais e/ou trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação pela CONTRATADA ensejarão a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 

 
16.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II a XII 
do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas discriminadas 
no art. 169 do referido diploma legal. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no Edital do 
processo de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA 
apresentada no referido expediente, naquilo que não divirja deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do 
Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.       
 
                          
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou 
seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
20.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos 
previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato;  
 
20.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste 
contrato, em especial os casos omissos; 
 
20.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, 
nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que 
mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
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20.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, de compensações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação 
de penalidades; 
 
20.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial. 
 
Salvador, 
 
CONTRATADA 
Nome completo 
Representante Legal 
 
 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente 
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APENSO I  
DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

CONFORME PLANLHA DA LICITANTE VENCEDORA, APPRESENTADA NOS TERMOS DEFINIDOS EM EDITAL 
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APENSO II 
SEDES/UNIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM SALVADOR: 

 
 

 
 

UNIDADE 
 

ENDEREÇO 

 
SEDE CAB 

 
5ª Avenida, nº 750, CAB 
 

 
SEDE NAZARÉ 
 

 
Avenida Joana Angélica, nº 1312, Nazaré 

 
CEAF 

 
Rua Pedro Américo, nº 13, Jardim Baiano 
 

 
CEAT 

 
Rua Arquimedes Gonçalves, nº142, Jardim Baiano 

GAESF 

 
Avenida Tancredo Neves, nº 450, Edf. Suarez Trade, 
sala 2502, Caminho das Árvores 
 

NÚCLEO DE PRISÃO EM FLAGRANTES 

 
Avenida Tancredo Neves, nº 4197, 1º andar, Parque 
Bela Vista 
 

 
PALACETE FERRARRO 

 
Avenida Joana Angélica, 1830, Nazaré 
 

PROMOTORIAS CRIMINAIS 

 

Avenida Ulysses Guimarães, 2586, Sussuarana 
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APENSO III 
MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA 

 
 
 
 

RECEBIDO 
Nome: ________________________________________ 
Número do RG: _________________________________ 
Tentativa 1: Data: _____________Horário: ___________ 
Tentativa 2: Data: _____________Horário: ___________ 
Tentativa 3: Data: _____________Horário: ___________ 
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DESPACHO

À 

Assessoria Técnico-Jurídica.

 

Encaminhamos, para análise e manifestação, minuta de edital do Pregão Eletrônico nº 33/2022, documento SEI nº 0413714, e demais documentos que compõem a
fase interna do procedimento licitatório em epígrafe.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 21/07/2022, às 10:31, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0413716 e o código CRC B2F99CF4.

19.09.02347.0003948/2022-02 0413716v3
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PARECER

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº: 19.09.02347.0003948/2022-02 

INTERESSADA: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: LICITAÇÃO. MINUTA DE EDITAL. 

EMENTA: LICITAÇÃO. MINUTA DE EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO. SERVIÇOS DE COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE DOCUMENTOS E 
ENCOMENDAS, MEDIANTE POSTOS DE SERVIÇO DE MOTOFRETISTA. PELA APROVAÇÃO. 

PARECER Nº. 525/2022 

Trata-se de solicitação, encaminhada pela Diretoria Administrativa, de autorização para abertura de licitação, visando à 
prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, em Salvador e Lauro de Freitas, para atender às 
necessidades das unidades do Ministério Público que funcionam na Capital do Estado, mediante postos de serviço de motofretista, 
conforme especificações do Termo de Referência. 

As despesas correrão por conta da Atividade 2000, Elemento 33.90.37, com saldo de dotação orçamentária de R$ 10.515.180,89
(dez milhões quinhentos e quinze mil cento e oitenta reais e oitenta e nove centavos). 

O valor total estimado foi de R$ 285.160,20 (duzentos e oitenta e cinco mil cento e sessenta reais e vinte centavos), e a 

Administração manteve a opção pela modalidade licitatória de PREGÃO, forma eletrônica. 

Os requisitos para a realização de um procedimento licitatório estão previstos no art. 74 da Lei Estadual nº. 9.433/2005. Verifica-se, 

dos autos, a existência de procedimento administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização do 

Superintendente de Gestão Administrativa, a descrição do objeto, pesquisa de mercado, Termo de Referência e minuta do instrumento 

convocatório. 

Tendo por fundamento o princípio da motivação, bem como a previsão do art. 113, I, da Lei Estadual nº. 9.433/2005, Administração 

deve justificar as razões pelas quais a contratação se faz necessária para a execução das atividades administrativas, demonstrando a relação 

entre a necessidade administrativa e o objeto a ser contratado. In casu, a unidade responsável manifesta-se, in verbis: 

“(…) A prestação de serviços especializados de coleta e entrega de documentos e encomendas é necessidade permanente e 
contínua para o bom funcionamento das unidades do Ministério Público que funcionam na Capital do Estado. Sua execução indireta 
apresenta-se mais conveniente e econômica e visa dar suporte e agilidade às necessidades da instituição nas áreas meio e fim. 

(...) 

O Ministério Público do Estado da Bahia é signatário de contrato semelhante ao objeto desta licitação na capital, cuja vigência 
terminará em 31/08/2022. A presente licitação é motivada pela necessidade de garantir a continuidade na prestação dos serviços de 
coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, na área de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das 
unidades do Ministério Público que funcionam na Capital do Estado, mediante os postos de serviço de motofretista (mensageiro 
motorizado). O Contrato será celebrado com empresa do ramo por meio do qual o Ministério Público determina as especificidades, 
condições contratuais, suporte, prazos, a fim de garantir a plena prestação dos serviços.  

(...) 

Os quantitativos estimados de postos para a pretensa contratação foram obtidos considerando-se o panorama de quantitativos 
anual e médio de entregas e coletas de documentos e encomendas realizadas nos anos de 2019, 2020 e 2021, além da projeção de 
quantitativo de coletas e entregas de documentos e encomendas baseado no processo de digitalização da Instituição e do retorno 
das atividades pós pandemia do Coronavírus. Efetuada a interpretação dos dados relacionados acima, a partir do levantamento 
efetuado pela Coordenação de Protocolo, foi composto novo dimensionamento da prestação dos serviços objeto deste termo, 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 29/07/2022, às 16:50, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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resultando na redução do total de postos de serviço do contrato atual vigente. (...)” 

Cumpre ressaltar que a indispensável justificativa que sedimenta a pretensa contratação é eminentemente técnica, não cabendo a 

esta unidade consultiva se imiscuir nas razões que impulsionam a realização do certame, vez que tal conduta ultrapassa as atribuições desta 

Assessoria Técnico-Jurídica. 

Ademais, pode-se verificar no instrumento convocatório: as regras básicas do certame, a especificação do objeto, os critérios de 

julgamento das propostas, as condições de pagamento, as sanções e etc, de acordo com o art. 79 da Lei Estadual 9.433/2005. 

Releva destacar, diante da importância de se assegurar ampla competitividade ao certame, que as condições de habilitação 

obedecem estritamente ao quanto previsto no art. 98 e seguintes da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

Considerando que, dentre os documentos que serão exigidos na fase de habilitação, para fins de qualificação técnica e qualificação 

econômico-financeira, encontra-se, respectivamente, a comprovação de execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de postos de serviço 

previstos para a pretensa contratação, bem como o balanço patrimonial e a demonstração de patrimônio líquido ou capital social, no percentual 

igual ou superior a 10% (dez por cento), cumpre-nos ressaltar que tais requisitos editalícios restam justificados pela Unidade que elaborou o Termo 

de Referência. 

Outrossim, o iter procedimental e a documentação adunada respeita, até o presente momento, a disciplina prevista no Decreto 

Estadual nº 19.896/2020, que regulamenta a realização de licitação na modalidade pregão, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação, para a aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, no âmbito da Administração 

Pública Estadual. 

Por derradeiro, a minuta contratual acostada obedece às disposições legais pertinentes, em especial ao art. 126 da Lei Estadual nº 

9.433/2005, contendo, em síntese, cláusulas referentes ao objeto, vigência, regime, forma de execução, recebimento, obrigações, ausência de 

vínculo empregatício, preço, dotação orçamentária, condições de pagamento, retenções de valores, valores retidos para fim de provisionamento 

de encargos trabalhistas, reajustamento e revisão de preços, acréscimos e supressões, garantia contratual, fiscalização, penalidades, rescisão, 

vinculação ao instrumento convocatório e à proposta da contratada, publicidade, foro e disposições gerais. 

Portanto, considerando que a hipótese se adequa às Leis específicas que regem a matéria, esta Assessoria Técnico-Jurídica 
aprova as minutas do edital e contrato apresentadas para análise, conforme exigência do art. 75 da Lei Estadual nº. 9.433/2005, 

encaminhando o expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação. 

É o parecer, s.m.j. 

Salvador, 29 de julho de 2022. 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 
Matrícula 355.047 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula 352.748 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022

Processo nº: 

19.09.02347.0003948/2022-02

Objeto: 

Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de coleta e entrega
diárias de documentos e encomendas, na área de Salvador e Lauro de Freitas,
conforme condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

Envio de Propostas: 

UASG: 926302

Endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br .

Recebimento das propostas: De 04/08/2022 às 08:00 até 16/08/2022 às 08:30 (Horá‐
rio de Brasília - DF).

Informações: licitacao@mpba.mp.br

Abertura: 

UASG: 926302

Endereço eletrônico:  https://www.gov.br/compras/pt-br.

Data e hora de abertura da sessão pública: Dia 16/08/2022 às 08:30 horas (Horário de
Brasília - DF).

Arquivos: 

1.  Edital
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PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 

O Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, comunica aos interessados que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, em data e horário indicados neste preâmbulo, regida pelas Leis Estaduais nº 9.433/2005, 11.619/2009, 14.272/2020, 
Decretos estaduais nº 19.252/2019 e nº 19.896/2020, Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente, pelas normas gerais das Leis 
Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, todo(a)s consideradas com suas alterações, bem como a legislação específica. 

1. OBJETO 

Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, na área de 
Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério Público que funcionam na Capital do Estado, 
mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado), conforme condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

2. VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL 

R$ 285.160,20 (duzentos e oitenta e cinco mil cento e sessenta reais e vinte centavos) *.  
*Para elaboração da proposta ajustada, observar a SEÇÃO III da PARTE II deste edital. 

3. RELAÇÃO DE ITENS E VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS ESTIMADOS 4. REGISTRO DE PREÇOS 

Conforme ANEXO II – Termo de Referência NÃO 

5.  EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 
6.  EXIGÊNCIA DE MODELO E/OU MARCA 
ESPECÍFICO(A)(S) 

7. TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

NÃO  NÃO  MENOR PREÇO POR ITEM  

8. REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

9. SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

9.1 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br 

9.2 ENVIO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: A partir de 04/08/2022      HORA: 08:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF). 

9.3 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA: 16/08/2022                  HORA: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF). 

9.4 MODO DE DISPUTA: ABERTO 

9.5 INTERVALOS MÍNIMOS DE VALORES OU 
PERCENTUAIS ENTRE LANCES: 

Conforme previsão detalhada no sistema eletrônico de licitação. 

10. UNIDADE SOLICITANTE 11. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DADM 19.09.02347.0003948/2022-02 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UO/UG AÇÃO (P/A/OE) Região Destinação de recursos Elemento de despesa 

40.101.0003 2000 9900 0.100 3.3.90.37.00 

13. ANEXO(S) AO EDITAL: 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA                                               ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO E APENSOS 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA E APENSOS  

14. ENDEREÇO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

ENDEREÇO: Coordenação de Licitações, situada à 5a Avenida, nº 750, 1º andar, sala 104, Centro Administrativo da Bahia, Salvador – BA, CEP 
41.745-004. PORTAL ELETRÔNICO: www.mpba.mp.br/licitacoes. TELEFONE: (71) 3103-0113. E-MAIL: licitacao@mpba.mp.br. Pregoeiro(a) 
Oficial: Monica Sobrinho. 
Dúvidas referentes às especificações técnicas do objeto e/ou demais regramentos deste certame deverão ser encaminhadas para o e-
mail acima mencionado, observado o quanto disposto na PARTE V deste Edital - SEÇÃO I. 
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO CERTAME 

(POR FASE PROCESSUAL) 

FASE DOCUMENTO 
REGRAS EM 

EDITAL 

CADASTRAMENTO 
INICIAL  

 
(ANTES DA 

SESSÃO PÚBLICA) 

1) Cadastramento eletrônico da proposta de preços em sistema, mediante 
preenchimento do formulário eletrônico cabível 

PARTE II, SEÇÃO I 

2) Declarações exigidas pela legislação vigente, a serem formalizadas mediante 
assinalamento em campos próprios do sistema 

PARTE I, SEÇÃO III 

3) Documentação de habilitação jurídica, conforme enquadramento legal cabível  PARTE III 

4) Documentação probatória de regularidade fiscal e trabalhista: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação. 
 

c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante. 
 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – 
CRF. 
 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 

PARTE III 

5) Documentação de qualificação técnica: 
 

a) Atestado(s) de capacidade técnica; 
 

PARTE III 

6) Documentação de qualificação econômico-financeira:  
 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial; 
 

b) Demonstração de patrimônio líquido ou capital social; 
 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
acompanhado de documento demonstrativo dos índices exigidos em edital. 

 

PARTE III 

FASE DE 
ACEITAÇÃO DE 

PROPOSTA 
 

(APÓS DISPUTA 
DE LANCES) 

1) Proposta de preços ajustada aos lances finais ofertados. 

PARTE II, SEÇÕES 
II e III 

PARTE V, SEÇÃO 
III 

2) Planilhas de composição de custos por posto de serviços, sendo uma para cada 
tipo de posto em cada localidade (11 planilhas). 

PARTE II, SEÇÕES 
II e III 

PARTE V, SEÇÃO 
III 

3) Planilhas de detalhamento de encargos sociais, sendo uma para cada tipo de 
posto em cada localidade 

PARTE II, SEÇÕES 
II e III 
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PARTE V, SEÇÃO 
III 

4) Documento comprobatório do percentual SAT atual relativo à licitante 
(informado nas planilhas de detalhamento de encargos sociais). 

PARTE II, SEÇÕES 
II e III 

PARTE V, SEÇÃO 
III 

5) Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2019 – CNMP 
PARTE II, SEÇÕES 

II e III 

6) Declaração de autenticidade documental 
PARTE II, SEÇÕES 

II e III 

7)  Para empresas que se fizerem representar na licitação através de procurador(a) 
ou representante legal não indicado em contrato social: 
 
a) Procuração por instrumento público ou particular OU outro documento 

jurídico hábil a comprovar a outorga de poderes; 
 
b) Prova da legitimidade de quem outorgou os poderes, caso esta não consta na 

documentação enviada à título de habilitação jurídica. 

PARTE I, SEÇÃO II 
 

PARTE II, SEÇÕES 
II e III 

8) Documentações complementares e respostas a diligências, caso solicitadas 
pelo(a) pregoeiro(a). 

PARTE V 

FASE DE 
JULGAMENTO DE 

HABILITAÇÃO 

Documentações complementares e respostas a diligências, caso solicitadas pelo(a) 
pregoeiro(a) 

PARTE V 
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PARTE I – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

SEÇÃO I – DO CREDENCIAMENTO  

 
1. Como condição específica para participação neste pregão, é necessário que as licitantes realizem, previamente, o credenciamento no 
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal. 
 

1.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 

1.1.1 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras/pt-br, por 
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

 
1.1.2 O credenciamento atribuirá chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no 
Portal de Compras do Governo Federal. 

 
1.2 É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
1.3 O Ministério Público do Estado da Bahia não é unidade cadastradora/credenciadora. Em caso de dúvida sobre o credenciamento 
junto ao provedor do sistema, os interessados deverão entrar em contato por meio da Central de Atendimento Telefônico por aquele 
disponibilizada ou através do sítio www.gov.br/compras/pt-br. 

 
2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal exclusiva da licitante, e a presunção da capacidade 
técnica de seu(sua) representante para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico. 
 
3. O acesso ao sistema de licitações através do perfil da licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação, ação 
e/ou declaração efetuada por seu(sua) representante ou por pessoa que, ainda que indevidamente, acesse o sistema com token, login 
e/ou senha cadastrados pela licitante; 
  

3.1 Não cabe ao provedor do sistema ou ao Ministério Público do Estado da Bahia qualquer responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso do perfil cadastrado, ainda que por terceiros; 

 
 

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO  

 
4. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o objeto licitado, que atendam a 
todas as exigências constantes do Edital e seus anexos, e estejam devidamente credenciadas para acesso ao sistema eletrônico provido 
pelo Governo Federal, por meio do sítio www.gov.br/compras/pt-br, conforme orientações gerais indicadas na SEÇÃO I desta PARTE I 
do edital. 
 

4.1 As licitantes deverão utilizar certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
4.2 Como condição de participação, ademais, deverá a licitante cadastrar sua proposta de preços em sistema, além de proceder ao 
envio eletrônico de documentos, conforme SEÇÃO III desta PARTE I. 
 
4.3. Todos os documentos que, no curso do certame, ensejarem assinatura por representante legal da licitante deverão 
estar lastreados em comprovação documental de que o(a) subscritor possui os devidos poderes para representá-la. 
 

4.3.1 Para empresas que se fizerem representar na licitação através de procurador(a), deverá haver a apresentação, no momento 
oportuno definido em edital, de procuração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo 
constante do modelo de procuração integrante do instrumento convocatório, devendo ser exibida, no caso de procuração 
particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes. 
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4.3.2. Para empresas que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), administrador(a) e/ou dirigente, tal poder 
deverá constar expresso no documento de habilitação jurídica ou em outro documento encaminhado que seja juridicamente 
hábil a comprovar a representação legal. 
 
4.3.3. A ausência de apresentação das documentações indicadas nos itens 4.3.1 e 4.3.2 implicam na não aceitação dos 
documentos subscritos pela correlata pessoa física. 

 
5. Estarão impedidos de participar desta licitação os interessados que se enquadrem em uma ou mais das seguintes situações:  
  

a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
b) que esteja(m) reunido(s) em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 
c) empresa apenada com a suspensão do direito de licitar e/ou o impedimento de contratar com a Administração; 
 
d) empresa suspensa cautelarmente do direito de licitar e contratar com a Administração; 
 
e) empresa apenada com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual; 
 
f) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme art. 186, IIII, da Lei Estadual 

nº 9.433/2005; 
 
g) empresa que estiver em processo de falência; 

 
h) empresa estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 
 
i) pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e 
que tenha objeto similar ao da empresa punida; 

 
j) pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas na Administração, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação; 

 
k) membros e servidores da Administração; 
 
l) demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 da Lei Estadual nº 9.433/2005, impedidos de contratar com a 

Administração Pública por vedação constitucional ou legal; 
 

5.1. Para fins do disposto no item 5 desta Seção, entende-se por: 
 

5.1.1. “Administração Pública”: a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações 
por ele instituídas ou mantidas. 
 
5.1.2.“Administração Pública Estadual”: a administração direta e indireta do Estado da Bahia, abrangendo inclusive as entidades 
com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público estadual e das fundações por ele instituídas ou 
mantidas. 
 
5.1.3. “Administração”: exclusivamente o Ministério Público do Estado da Bahia. 

 
5.2. Para verificação de eventual descumprimento das vedações elencadas no item 5 acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá realizar, além 
de outras diligências que entender necessárias, consulta a sítios/sistemas públicos, a exemplo de: 

 
5.2.1. SIMPAS e SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que 
ofenda ao art. 18 III, da Lei Estadual nº 9.433/2005;  
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5.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ; 
 
5.2.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;  
 
5.2.4 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;  

 
5.3 A consulta aos cadastros indicados acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
6. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos com a Administração 
direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais.  
  
7. Todos os documentos exigidos na presente licitação devem estar em nome da empresa licitante (salvo aqueles que, por sua natureza, 
se referem ao objeto licitado em si) e no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente ou por este Ministério Público 
do Estado da Bahia, quando for o caso. 
 
8. A licitante será responsável por/pela:  
 

a) Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame. 
 
b) Remeter, nos prazos estabelecidos, exclusivamente via sistema eletrônico, os documentos de habilitação e a proposta e, quando 
necessário, os documentos complementares. 
 
c) Veracidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento licitatório e da 
consequente contratação, sob as penas da lei. 

 
d) Todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo qualquer responsabilidade ao Ministério Público do Estado 
da Bahia ou ao provedor do sistema, inclusive por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
e) Acompanhar a sessão pública do Pregão em todas as suas fases e etapas, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
prazos e/ou negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens/avisos/publicidades emitidas pelo(a) Pregoeiro(a) ou equipe 
de apoio.  
 
f) Todos os eventuais custos decorrentes da elaboração e apresentação da proposta e demais documentações exigidas em razão da 
presente licitação. 
 
g) Acompanhar as publicações, avisos e mensagens inerentes ao certame, nos seguintes meios:  

 
g.1) Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia, consultado através do sítio www.tjba.jus.br; 

 
g.2) No sítio deste Ministério Público do Estado da Bahia, pelo endereço www.mpba.mp.br/licitacoes; 

 
g.3) No sistema eletrônico de licitações provido pelo Governo Federal, pelo endereço www.gov.br/compras/pt-br, através dos 
avisos inseridos para este certame, vinculado à UASG 926302; 

 
8.1. A ausência de envio integral das documentações requeridas à licitante a cada fase do certame implicará na sua desclassificação 
ou inabilitação, conforme o caso, resguardadas as situações em que for cabível a aplicação do disposto na SUBSEÇÃO III da SEÇÃO 
IV da PARTE V deste edital, no que se refere às hipóteses de realização de diligência. 

 
9. Será considerada mera faculdade da Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia o encaminhamento de 
informações complementares às licitantes, seja por e-mail, telefone ou postal. 
 
10. Quaisquer interessados neste pregão poderão adquirir gratuitamente o edital nos seguintes portais eletrônicos: 
 

10.1 www.mpba.mp.br/licitacoes, opção de banner PREGÃO ELETRÔNICO. 
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10.2 www.gov.br/compras/pt-br, mediante busca combinada entre o número desta licitação e o da UASG 926302. 

 
 

SEÇÃO III – DO CADASTRO INICIAL DA PROPOSTA E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA) 

 
11. Para fins de participação no certame, após a divulgação do edital, as licitantes deverão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, cadastrar proposta de preços relativa ao item único que pretende disputar e encaminhar os documentos de habilitação, todos 
conforme exigido em edital. 

 
11.1. O cadastramento da proposta e o envio dos documentos exigidos no edital ocorrerão digitalmente, via sistema, por meio de 
chave de acesso e senha. 
 

11.1.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, mediante solicitação expressa do(a) 
pregoeiro(a), na fase de análise documental correspondente. 

 
11.2. Para que seja considerada apta à disputa, a licitante deverá realizar previamente as seguintes ações, através do sistema 
eletrônico: 

 
11.2.1. Realizar o cadastramento em sistema da(s) oferta(s) relativa(s) a todos os itens/lotes que irá disputar (item a item), 
mediante preenchimento de formulário eletrônico de proposta; 
 
11.2.2. Anexar, através de campo próprio em sistema, os documentos indicados na PARTE III deste edital, observada a 
possibilidade de substituição por registro cadastral, conforme SEÇÃO III daquela PARTE; 
 
11.2.3. Declarar, em campo(s) próprio(s) do sistema, assinalando o campo “SIM”: 

 
a) o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 

 
b) a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação na licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 
 

c) o não emprego de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e o não emprego de 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz; 
 

d) a elaboração independente de proposta; 
 

e) não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado; 
 

11.2.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte que desejarem participar do certame com os benefícios previstos na 
Lei Complementar nº 123/2006 deverão declarar tal condição em campo próprio do sistema eletrônico, assinalando o campo 
“SIM”, e cumprir plenamente os requisitos para enquadramento como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal. 
 

11.2.4.1. Considerando que a presente licitação prevê a ampla concorrência entre licitantes (sem a existência de itens/lotes 
com participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte), a assinalação do campo “NÃO” apenas 
produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
11.3. As ações deverão ser realizadas em sistema antes da data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas/documentos. 

 
11.4. A ausência de adoção de quaisquer das ações exigidas pelo sistema implicará no não cadastramento da oferta pela licitante, de 
modo a impossibilitar sua participação na disputa de lances. 
 
11.5. A falsidade de quaisquer das declarações de que tratam os itens 11.2.3 e 11.2.4 sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
edital, na Lei Estadual nº 9.433/2005 e demais legislações aplicáveis. 
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11.6. O eventual envio inicial de documentação relativa à Habilitação no campo relativo à Proposta de Preços, poderá ser admitido 
pelo(a) pregoeiro(a) visando a aptidão da licitante à participação no certame, desde que toda a documentação exigida em edital 
tenha sido integralmente enviada via sistema, dentro do prazo estabelecido. 
 
11.7. A Plataforma COMPRAS GOVERNAMENTAIS disponibiliza página para esclarecimento das licitantes acerca do cadastramento e 
do uso do sistema eletrônico de licitações, através dos endereços https://www.gov.br/compras/pt-br/assuntos/fornecedores/home 
e  https://www.gov.br/compras/pt-br/assuntos/novo-pregao-eletronico.    

 
12. O cadastramento inicial da proposta de preços de cada licitante, conforme item 11.2.1 desta SEÇÃO, se restringe ao preenchimento 
do formulário eletrônico em sistema. 
  

12.1. Para fins de classificação inicial de proposta (antes da disputa de lances), será considerado somente o conteúdo contido no 
formulário eletrônico de proposta, preenchido por cada licitante através de campos próprios do sistema (SEÇÃO I da PARTE II). Por 
conseguinte, será considerado não apresentado documento de proposta de preços inicial, eventualmente inserido em sistema sob 
a forma de anexo, antes da abertura da sessão pública. 
  
12.2. Para fins de aceitação de proposta de preços da(s) licitante(s) melhor(es) classificada(s), após a finalização da disputa de lances, 
serão considerados os documentos enviados sob a forma de anexo, após a correlata convocação pelo(a) pregoeiro(a), nos termos 
dos regramentos constantes nas SEÇÕES II e III da PARTE II deste edital. 

 
13. As licitantes poderão incluir, retirar ou substituir a proposta e/ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 
eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 
 

13.1. Após o início da sessão pública, não cabe mais a desistência da(s) proposta(s) ofertada(s) em sistema, nem a inclusão, 
substituição ou retirada de arquivos. 

 
14. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante não haverá ordem de classificação das 
propostas.  
 
15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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PARTE II – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

 

SEÇÃO I – DO CADASTRO INICIAL DA PROPOSTA DE PREÇOS EM SISTEMA 
(ANTES DA SESSÃO PÚBLICA) 

 
1. O item único previsto em sistema para esta licitação se refletirá na tela de cadastramento inicial de proposta pelas licitantes. 
 

1.1. No caso específico desta licitação, como PARÂMETRO DE DISPUTA, foi cadastrado em sistema, pelo MPBA, os valores máximos 
anuais aceitáveis (colunas “B” e “C” da tabela exemplificativa a seguir), ou seja: 
 
1.1.1 Como VALORES UNITÁRIOS (por item), foram cadastrados os valores correspondentes ao custo máximo da contratação 
por 12 (doze) meses de uma unidade (um posto de serviços) – COLUNA “B” a seguir; 
 
1.1.2 Como VALORES TOTAIS (por item), foram cadastrados os valores correspondentes ao custo máximo da contratação por 12 
(doze) meses do quantitativo total de postos de cada item da licitação - COLUNA “C”, igual à multiplicação “A” x “B”; 
 

 
TABELA EXEMPLIFICATIVA 

(Baseada nos valores referenciais máximos estimados para a licitação) 

ITEM INDICAÇÃO DO ITEM 

QUANTIDADE DE 
CADA ITEM 

VALOR UNITÁRIO  
MÁXIMO ANUAL 

(R$) 

VALOR TOTAL 
 MÁXIMO ANUAL 

(R$) 

Coluna A Coluna B Coluna C 

1 

Serviços de coleta e entrega diárias de 
documentos e encomendas, mediante 
postos de serviço de motofretista 
(mensageiro motorizado) 

5 57.032,04 285.160,20 

 
1.2. A disputa de lances ocorrerá pelos valores UNITÁRIOS ANUAIS de cada item, os quais, ao final do prazo de disputa, serão 
somados automaticamente pelo sistema, totalizando o valor final ofertado pelas licitantes para o item único. 

 
1.3. As quantidades a serem cadastradas pelas licitantes em sistema, no formulário inicial de proposta, estão consignadas na coluna 
“A” da tabela acima, conforme ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
1.4. Finalizada a disputa, e quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante deverá enviar a proposta de preços ajustada aos lances 
finais ofertados, a qual deverá conter a individualização dos valores unitários e totais, tanto mensais quanto anuais, conforme 
indicado no item 8 desta PARTE II e no modelo do Anexo I do Edital. 

 
2. Para cadastramento de proposta em sistema, a licitante deverá preencher o formulário eletrônico apresentado na tela, mediante 
inserção dos dados pertinentes à(s) sua(s) proposta(s) de preços, vedada a identificação da proponente ou do seu(sua) representante 
legal, sob pena de desclassificação. 
 

2.1. A licitante deverá consignar todos os dados exigidos no formulário eletrônico, conforme o objeto da licitação, incluindo os 
campos de descrição detalhada do objeto e de valores. 
 

2.1.1. Deverão constar no campo de descrição detalhada, para cada item licitado, informações relativas à correspondente 
especificação mínima do serviço, as quais deverão ser compatíveis com aquelas contidas no ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
e/ou no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA.  

 
2.1.2. Não serão aceitas propostas cadastradas que: 

 
a) sejam cadastradas sem preenchimento de todos os campos exigidos para cada item ofertado; 
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b) indiquem, na descrição dos itens, conteúdo genérico incapaz de individualizar as características gerais de cada um deles, 
a exemplo de expressões como “conforme edital” e “nos termos solicitados”; 
 

c) contenham indicativo de alternativa(s) de preço. 
 
3. Os preços propostos devem levar em consideração os preços praticados no mercado, estar expressos em moeda corrente nacional 
(Real - R$) e serem indicados com apenas duas casas decimais, observados os itens e respectivas quantidades constantes neste Edital. 
 

3.1 Deverão estar computados, nos preços propostos, todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento da contratação. 
  
4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 

4.1 Precedentemente à elaboração da proposta, a licitante deverá observar as cláusulas e disposições deste edital e anexos, 
especialmente as constantes do termo de referência, instrumento de contrato e ata de registro de preços, além das informações, 
garantias e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, não podendo alegar desconhecimento 
superveniente; 
 
4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
 

SEÇÃO II – DO ENVIO DOS ARQUIVOS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 
(APRESENTAÇÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO, APÓS O ENCERRAMENTO DA DISPUTA DE LANCES)  

 
5. Documentação a ser anexada pela(s) licitante(s), através de campo próprio de envio de anexos no sistema, quando da respectiva 
convocação pelo(a) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame: 
 

a) PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada aos preços finais (mensais e anuais) ofertados pela licitante convocada, de acordo com as 
regras e condições deste edital; 
 

b) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAIS POR POSTO DE SERVIÇOS; 
 

c) PLANILHA DE DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS; 
 

d) DOCUMENTO(S) COMPROBATÓRIO(S) DO PERCENTUAL SAT RELATIVO À LICITANTE, indicado na planilha de detalhamento de 
encargos sociais (alínea “c”, acima) 
 

e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); 
 

f) DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE, relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela licitante no curso do 
certame.  
 

g) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como 
documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema. 
  

6. As especificações e exigências relativas aos documentos acima indicados constam na Seção III desta PARTE II do Edital, a seguir. 
 
7. A ausência de apresentação integral da documentação supra indicada (cláusula 5), ou a apresentação em desacordo com os 
regramentos constantes nas Seções desta PARTE II do Edital, implicarão na desclassificação da licitante, respeitadas as regras relativas à 
possibilidade de realização de diligências, conforme SEÇÃO IV da PARTE V do edital. 

 

 

SEÇÃO III – DAS ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
E DOCUMENTOS CORRELATOS 

(APRESENTAÇÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO, APÓS O ENCERRAMENTO DA DISPUTA DE LANCES) 

 
8. A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA (cláusula 5, “a”, da Seção II desta Parte do Edital) deverá ser enviada preferencialmente 
conforme modelo constante no ANEXO I e conter, minimamente, os seguintes dados:  
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a) todas as informações técnicas e quantitativas exigidas na tabela “PROPOSTA DE PREÇOS” constante no 
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTAS deste edital, relativamente ao lote único licitado;  

 
b) indicação de quantitativos, preços unitários e totais (mensais e anuais) para cada item ofertado, sendo os 

anuais de valores idênticos àqueles ofertados em sistema;  
 
c) indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas aos quais está 

sujeita a licitante, de acordo com a atividade econômica preponderante da empresa (conforme o caso), e 
as respectivas datas bases e vigências; e  

 
d) dados de identificação da proponente (razão social e CNPJ) e de seu representante legal (nome e 

assinatura); 
 

8.1 No que se refere à indicação exigida na alínea “c” do item 8 (acima), dever-se-á observar os regramentos contidos 
no item 1.3 e seus subitens do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCA. 
 

8.2. Considerando que a futura contratação oriunda da presente licitação prevê o pagamento mensal dos serviços e o 
ressarcimento de despesas com deslocamento de postos de serviços para o interior do Estado, a proposta de preços 
ajustada deverá PORMENORIZAR todos os seguintes valores, os quais constam igualmente na tabela exemplificativa 
indicada na sequência (baseada no ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA): 
 

a) Os valores anuais (unitários e totais) relativos ao posto de serviços (itens e valores disputados em sistema) - 
COLUNAS C e E; 
 

b) Os valores mensais (unitários e totais) correspondentes, obtidos a partir da divisão duodecimal dos valores 
anuais finais ofertados para o item licitado - COLUNAS B e D; 

 
c) Os valores globais mensal e anual previstos para o item – COLUNAS D e E: 

 
d) O valor global anual contratual será o equivalente ao valor informado na COLUNA E. 

 
TABELA DE REFERÊNCIA 

(Baseada nos valores referenciais máximos estimados para a licitação) 
 

ITEM INDICAÇÃO DO ITEM 

QUANTIDADE 
DE CADA ITEM 

DO LOTE 

PREÇO 
UNITÁRIO 
MENSAL 

PREÇO UNITÁRIO 
ANUAL 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

PREÇO TOTAL 
ANUAL 

Coluna A  Coluna B  

Coluna C Coluna D Coluna E 

igual a (B x 12) igual a (A x B)  
igual a (D x 12)  

e a (A x C) 

1 

Serviços de coleta e entrega 
diárias de documentos e 
encomendas, mediante postos 
de serviço de motofretista  
(mensageiro motorizado) 

5 R$ 4.752,67 R$ 57.032,04 R$ 23.763,35 R$ 285.160,20 

 
 
8.2.1. Os valores destacados em vermelho deverão obrigatoriamente indicar os preços finais ofertados em sistema, respeitados 
os eventuais ajustes decorrentes da correção de dízimas e/ou de negociações de oferta de melhor preço com o(a) pregoeiro(a). 
 
8.2.2. As demais colunas e campos de valores deverão refletir, conforme o caso, a correspondência matemática da divisão dos 
valores indicados no item 8.2.1. 
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8.2.3. Os cálculos acima descritos não poderão majorar o valor total final ofertado, e todos os valores unitários e 
totais constantes da proposta de preços final ajustada deverão estar dentro dos limites máximos aceitáveis previstos 
tanto na tabela acima quanto no ANEXO II do Edital – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
8.2.4. Deverão ser realizados os arredondamentos necessários, em duas casas decimais para os centavos, caso haja 
formação de dízimas, sem que isso implique em majoração dos preços finais ofertados em sistema. 
 

8.3. Em complementação às disposições do item 8.2 e seus subitens, os valores unitários mensais do posto de serviços, 
indicado na proposta de preços, deverão ser iguais àqueles que lhes são correspondentes na Planilha de Composição 
de Custos Mensais, a ser apresentadas pela licitante conforme Cláusula 9, a seguir. 

 
8.4. A proposta deverá conter valores unitários e totais (mensais e anuais): 

 
a) expressos em moeda nacional (Real – R$); 

 
b) indicados em apenas duas casas decimais para os centavos;  

 
c) exatos, isto é, sem dízimas; e 

 
d) que estejam dentro dos limites máximos aceitáveis para a licitação, previstos tanto na tabela do item 8.2 

desta Parte do edital (acima) quanto no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

8.5 Não serão aceitas propostas: 
 

a) com emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas; 
 

b) com indicativo de alternativa(s) de preço. 
 

c) que contrariem as disposições previstas em edital, especialmente nesta PARTE II. 
 

8.6. O número do CNPJ da licitante indicado na proposta de preços deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante 
(matriz ou filial) que efetivamente vai realizar a execução do objeto da presente licitação. 
 
8.7. Não será aceitável previsão de sinal ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, nem qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
 
8.8. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data fixada neste instrumento para 
início da sessão pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a consigne. 
 

8.8.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado às licitantes 
ampliá-lo. 

 
8.9. O prazo de entrega ou de execução do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua 
proposta, consigne prazo maior ou que não o estipule. 
 

8.9.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido no Termo 
de Referência, ficando facultado às licitantes reduzi-lo.  

 
8.10. O prazo de garantia técnica do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua proposta, 
consigne prazo menor ou que não o estipule. 
 

8.10.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de garantia técnica inferior ao estabelecido no Termo de 
Referência, ficando facultado às licitantes ampliá-lo.  
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9. A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAIS (cláusula 5, “b”, da Seção II desta Parte do Edital) deverá ser 
enviada preferencialmente conforme modelo constante no APENSO III do ANEXO II, e observar, obrigatoriamente, as 
regras constantes naquele APENSO. 

 
10. As PLANILHAS DE DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS (cláusula 5, “c”, da Seção II desta Parte do Edital) deverão 
ser enviadas preferencialmente conforme MODELO constante no ITEM 2, do APENSO II do ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA, e observar, obrigatoriamente, os regramentos constantes tanto no referido APENSO II quanto no APENSO I 
do ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA.  

 
10.1 As planilhas de detalhamento de encargos sociais deverão ser acompanhadas de documento atual comprobatório 
do percentual SAT indicado pela licitante, conforme regramento constante do APENSO II do ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 
11. O DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DO PERCENTUAL SAT RELATIVO À LICITANTE (cláusula 5, “d”, da Seção II desta 
Parte do Edital) deverá ser apresentado com observância ao seguinte regramento: 
 

11.1. Para comprovação, deverá ser apresentada cópia da GFIP atualizada ou de documento apto a comprovar o Fator 
Acidentário de Prevenção (FAP) atual da licitante. 

 
12. As DECLARAÇÕES (cláusula 5, “b” e “c”, da Seção II desta Parte do Edital) deverão ser apresentadas, preferencialmente, 
conforme os seguintes modelos: 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 
 

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na 
participação no Pregão Eletrônico nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis,  que, em atendimento aos artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, 
gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no 
âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia. 

________________, _______de _______________ de  20____. 
_______________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ    
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

  
A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu(sua) 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na 
participação no Pregão Eletrônico nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que as cópias digitais e/ou digitalizadas de todos os documentos enviados em sistema, 
referentes ao procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº ____/_____, são autênticas e condizem com os documentos 
originais.    

Salvador, _____de __________________ de 20___.  
_____________________________________________________________  

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ     
REPRESENTANTE LEGAL   

 
13. A PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA (cláusula 5, 
“d”, da Seção II desta Parte do Edital) deverá ser apresentada(o) na hipótese de a licitante se fazer representar na licitação 
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por pessoa física distinta daquela prevista no ato constitutivo da empresa (ou alteração mais recente), apresentado à título 
de habilitação jurídica. 

 
13.1. A apresentação deverá ocorrer conforme o enquadramento da licitante dentre as seguintes hipóteses:  

  
a) Na hipótese de proposta e/ou declarações subscritas por mandatário, deverá haver apresentação 

da procuração que contemple expressamente este poder, conforme indicado no item 4.3.1 da SEÇÃO I da 
PARTE I deste edital; 
  

b) Na hipótese de proposta e/ou declarações subscritas por sócio(a), administrador(a) e/ou dirigente cuja 
outorga de poderes não conste em ato constitutivo (contrato/estatuto social ou alteração mais recente), 
deverá ser apresentado documento jurídico hábil a comprovar a designação do(a) representante para o 
exercício dos poderes relativos à administração da empresa ou, especificadamente, de poderes que englobem 
a oferta de propostas e apresentação de documentos, tais quais aqueles exigidos para o certame;  

 
13.2. Será dispensado o envio do documento probatório de representação legal, em conjunto com a proposta de preços, 
na hipótese daquele constar como documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema. 
 
13.3. Procurações formalizadas mediante instrumento particular deverão ser apresentadas, preferencialmente, 
conforme o seguinte modelo: 

 

PROCURAÇÃO 
A Empresa _________________________________________, CNPJ ___________________, com endereço 
comercial à ___________________________________, neste ato representada por 
_______________________________________ (qualificação completa do diretor ou sócio ou administrador), 
cargo ____________________, CPF ____________________, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui seu (sua) Procurador(a) o(a) Sr.(a)_________________________________________, CPF 
_________________________, estado civil __________, nacionalidade ______________, profissão 
_______________, residente à ___________________________________________________, como meu 
mandatário, a quem confiro amplos poderes para, junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, praticar todos os 
atos relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº ___/_____, conferindo-lhe, ainda, 
poderes especiais para: firmar declarações, apresentar proposta de preços, ofertar lances, interpor recursos e desistir 
deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 

Salvador _____de __________________ de  20__. 
_________________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 
 

SEÇÃO IV – DA RETENÇÃO DAS PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS, SOCIAIS E PREVIDENCIÁRIOS 

 
14. Nos termos da Lei Estadual nº 12.949/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.219/2014 e pelo Ato Normativo 
nº 014/2014, será retido pela Administração, do valor mensal faturado pela empresa contratada, percentual concernente 
às provisões de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários a seguir relacionados, observadas as disposições das normas 
coletivas da categoria: 
 

a) Férias; 
 

b) Abono de férias; 
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c) Décimo terceiro salário; 
 

d) Multa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por dispensa sem justa causa; e 
 

e) Incidência dos encargos previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário.  
 
14.1. Nos termos do item 2.2 do APENSO I do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, os percentuais a serem aplicados 
para as retenções mensais serão os indicados a seguir, conforme estabelecido na Lei Estadual nº 12.949/2014 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual nº 15.219/2014 (ANEXO ÚNICO): 
 

ITENS DOS ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS 

PERCENTUAIS SOBRE A 
TOTALIDADE DOS 

COMPONENTES SALARIAIS 
DE CADA POSTO (%) 

Férias e abono de férias 11,11 % 

Décimo terceiro salário 8,33 % 

Multa do FGTS por dispensa sem justa causa 3,20 % 

FGTS incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário 1,56 % 

Contribuições previdenciárias incidentes sobre férias, abono de férias e 
décimo terceiro salário 

3,89 % 

Contribuições sociais, tais como salário educação, SESI/SESC, SENAI/SENAC, 
INCRA, seguro acidente do trabalho e SEBRAE, incidentes sobre férias, abono 
de férias e décimo terceiro salário 

1,71 % 

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS RETIDOS SOBRE COMPONENTES SALARIAIS 29,80 % 

PERCENTUAL DE RETENÇÃO SOBRE O VALOR TOTAL DA FATURA = 
 [(((2a-2b)*29,80)*1b)/1c]*100 

(B) % 

1. Percentuais a serem calculadas sobre o TOTAL dos componentes salariais relativos a cada posto de 
serviços. 
2. O estabelecimento dos percentuais, pelo licitante, deverá respeitar aqueles previstos no Decreto 
15.219/2014. 

 
14.2. A retenção ocorrerá nos termos do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA e do ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 
 

15. Os valores correspondentes aos percentuais retidos serão depositados em conta corrente específica e vinculada ao 
contrato a ser firmado, a qual deverá ser bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa contratada junto 
ao BANCO DO BRASIL, unicamente para essa finalidade. 
 
16. Se constituirá obrigação da empresa vencedora do certame: 
 

16.1. Adotar as providências necessárias à abertura de conta vinculada ao contrato, bloqueada para movimentação, 
destinada exclusivamente para depósito de provisões retidas contratualmente, como condição para a execução do 
contrato, assumindo os custos eventualmente incidentes;  
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16.2. Assinar, antes do início da execução do contrato, o termo de “Autorização para Acesso do Contratante aos Saldos 
e Extratos da Conta Vinculada ao Contrato” e o “Termo de Autorização para Movimentação da Conta Vinculada ao 
Contrato”, conforme modelos a serem fornecidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA; e 
 
16.3. Realizar o pagamento dos seus empregados vinculados ao contrato com o MPBA em conta-salário. 

 
17. A movimentação financeira da conta vinculada ao contrato dependerá de prévia autorização de prepostos junto ao 

Banco formalmente designados pelo Ministério Público do Estado da Bahia, dentre seu quadro de Membros e 

servidores.  
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PARTE III – DA HABILITAÇÃO 

 

SEÇÃO I – DO ENVIO DOS ARQUIVOS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(ANTES DA SESSÃO PÚBLICA) 

 
1. Documentação a ser anexada pela(s) licitante(s), através de campo próprio no sistema, quando do cadastramento inicial da oferta em 
sistema (antes da abertura da sessão pública): 
 

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
 
b) PROVAS RELATIVAS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
 
c) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

 
d) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
2. As especificações e exigências relativas aos documentos acima indicados constam na Seção II desta PARTE III do Edital, a seguir. 
 
3. A ausência de apresentação integral da documentação, ou a apresentação em desacordo com os regramentos constantes nas Seções 
desta PARTE III do Edital, implicarão na inabilitação da licitante, respeitadas as regras relativas à possibilidade de realização de diligências, 
conforme SEÇÃO IV da PARTE V do edital. 

 
 

SEÇÃO II – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4. A HABILITAÇÃO JURÍDICA (cláusula 1, “a”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser apresentada conforme o enquadramento legal 
da empresa, consistindo em:  
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social consolidado - ou o original com todas as suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
 

e) No caso de ser o participante filial, sucursal ou agência: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;  
 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

 
5. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (cláusula 1, “b”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos/certidões: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto da licitação. 
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c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante. 
 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS – CRF. 
 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 

5.1 As provas de inscrições referidas nos subitens “a” e “b” do item 5, desta SEÇÃO II, poderão ser supridas com a apresentação de 
documentações exigidas para regularidade fiscal, desde que nestas constem, expressa e claramente, a numeração de tais inscrições. 
 
5.2 As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas deverão ser de cunho negativo ou positivo com 
efeito de negativo, e dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 
 
5.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição. 

 
5.3.1. Havendo alguma restrição, será assegurado à ME/EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
5.3.1.1. O prazo para regularização se iniciará no momento em que a licitante for declarada vencedora do certame. 

 
5.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação/registro, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 

5.4 Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
 
6. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (cláusula 1, “c”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante apresentação de: 

 
6.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA: Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

 
6.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) consignar expressamente:  
 

a) nome (razão social e/ou nome fantasia) e CNPJ da licitante; 
 

b) nome (razão social e/ou nome fantasia) e CNPJ da pessoa jurídica fornecedora do atestado; 
 
c) todos os demais dados mínimos exigidos no item 2.11, alínea A, do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
6.1.2. A aprovação do(s) atestado(s) apresentado(s) estará condicionado ao cumprimento integral dos regramentos contidos nos 
subitens deste item 6.1, e possuirá como parâmetros os regramentos estabelecidos no item 2.11, alínea A, do ANEXO II – TERMO 
DE REFERÊNCIA, especialmente no que se refere aos critérios de pertinência e compatibilidade para com o objeto licitado; 
 

6.1.3. Será admitido o somatório de atestados, conforme estabelecido item 2.11, alínea A do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.1.4. Não serão considerados válidos os Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo 
grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente. 
 
6.1.5. A licitante deverá disponibilizar, caso solicitado pelo(a) pregoeiro(a), todas as informações/documentos necessários à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, a exemplo de cópia do contrato que deu suporte à contratação e dados 
de contato atualizados da contratante (atestante). 
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7. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (cláusula 1, “d”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante 
apresentação de: 
 

7.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 
90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no PREÂMBULO, caso o documento não consigne prazo 
de validade. 

 
7.2 Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a licitação, 

admitindo-se a sua atualização com base no INPC do IBGE. 
 

7.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 
7.3.1. A boa situação financeira da licitante deverá ser comprovada através da apresentação do balanço em conjunto 
com documento de demonstração dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que 
deverão ser maiores que 01 (um). 

 
7.3.1.1 O cálculo dos índices deverá ser realizado e apresentado pela licitante, e ser feito com base nos valores 
extraídos do balanço patrimonial, ou, para as licitantes cadastradas, através de consulta ao Cadastro Unificado de 
Fornecedores, utilizando as seguintes fórmulas: 

  

Liquidez Geral (LG) = 
(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

 

Solvência Geral (SG) = 
(Ativo Total) 

(Passivo Circulante + Passivo não Circulante) 

 

Liquidez Corrente (LC) = 
(Ativo Circulante) 

(Passivo Circulante) 

 

  
7.3.2. O Balanço Patrimonial deverá ser obrigatoriamente firmado por Contador(a) habilitado(a) em Conselho Regional 
de Contabilidade. 
 
7.3.3. A licitante deverá apresentar em conjunto com o balanço, conforme o caso: 

 
I - Publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro 
Diário numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. OU 
 
II - No caso de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de 
Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital –SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os 
Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta 
Comercial ou Órgão de Registro. 

 
7.3.4. As Sociedades Anônimas (S/A ou Companhias) e outras pessoas jurídicas obrigadas à publicação das demonstrações 
contábeis (tais como as sociedades em comandita por ações, de capital aberto ou fechado) deverão apresentar, ademais, 
na forma da lei, cópia da publicação de: 

 
I - Balanço patrimonial. 
 
II - Demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados. 
 
III - Demonstração do resultado do exercício. 
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IV – Demonstração dos fluxos de caixa.  
 
V – Se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 

 
VI - Notas explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da 
situação patrimonial e dos resultados do exercício, caso publicados em conjunto com as documentações acima 
indicadas. 

 
7.3.4.1. As empresas obrigadas a publicação em Diário Oficial e/ou Jornal de Grande Circulação, deverão comprovar 
o atendimento a tal exigência através de apresentação de cópia(s) do(s) respectivo(s) exemplar(es) de publicação, os 
quais deverão conter, obrigatoriamente, indicação de data e veículo de comunicação. 

 
7.3.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido referentes ao período de existência 
da pessoa jurídica. 
 
7.3.6. Será admitida a apresentação de balanço intermediário, se decorrente de lei ou de previsão no estatuto ou contrato 
social da licitante – mediante comprovação. 
 
7.3.7. Para fins de aceitação, considera-se obrigatória a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro exigível. 
 
7.1.3.8. Em atenção à análise combinada do artigo 1.179, §2º, do Código Civil Brasileiro e do artigo 18-A da Lei 
Complementar 123/2006, o Microempreendedor Individual – MEI, excepcionalmente, estará desobrigado da 
apresentação do Balanço Patrimonial para fim de qualificação econômico-financeira, desde que comprovado o seu 
regular enquadramento como MEI à data da abertura do certame. 

 
8. Para empresas estrangeiras, as exigências de habilitação deverão ser atendidas mediante documentos equivalentes aos exigidos para 
as empresas nacionais, inicialmente apresentados com tradução livre para o português atestada pela licitante, sob pena de inabilitação, 
devendo ser observadas as disposições do art. 116 da Lei Estadual nº 9.433/2005. 
 

8.1 Deverá ser apresentado, em conjunto com a documentação de habilitação, instrumento de mandato conferido a procurador(a) 
residente e domiciliado(a) no país, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus 
atos, sob pena de inabilitação da licitante. 
 
8.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato, os documentos de habilitação em idioma 
diverso do nacional deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
Federal nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
8.2.1 O envio da documentação deverá ocorrer dentro do prazo de convocação para assinatura do contrato, indicado na PARTE 
V deste edital, sob pena de decadência ao direito à contratação.  

 
9. Documentos habilitatórios de qualificação técnica emitidos em língua estrangeira poderão ser apresentados em idioma diverso do 
nacional, desde que acompanhados de tradução simples para o português atestada pela licitante, sob as penas da lei, inclusive aquelas 
relativas à falsidade documental. 
 
10. As certidões extraídas pela Internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
11. Em relação a licitante que possua matriz e filial(ais), deverão ser observadas as seguintes regras: 
 

11.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz. 
 
11.2 Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação permita ou exija a 
emissão apenas em nome da matriz. 
 
11.3 A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação poderá ser feita em nome da matriz ou da filial. 
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SEÇÃO III – DA SUBSTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR EXTRATO DE REGISTRO CADASTRAL 

 
12. A licitante inscrita em um dos sistemas de cadastro SICAF ou SIMPAS/SAEB-BA, poderá ter sua habilitação, parcial ou integralmente, 
suprida pelo referido cadastro.  
 

12.1 Para que haja a dispensa das documentações exigidas nesta PARTE III, a respectiva informação ou cópia digitalizada, apta a 
habilitar a licitante (conforme exigências da SEÇÃO II desta PARTE III), deverá constar expressamente no registro/certificado, dentro 
do prazo de validade. Caso contrário, deverá haver a devida apresentação pela licitante, no momento do cadastramento da 
habilitação em sistema (antes da abertura da sessão pública), sob pena de inabilitação.  
 

12.1.1. Incluem-se no regramento do item 12.1 as informações relativas ao quadro societário da licitante (nome completo ou 
razão social de cada sócio, CPF/CNPJ e quota-parte societária) no que se refere à documentação exigida para fins de habilitação 
jurídica, e a indicação de todos os índices contábeis previstos, para fins que qualificação econômico-financeira.  

 
12.2 Caso exista algum documento/informação vencido(a) ou que não conste dos referidos cadastros, porém exigidos nesta 
licitação, a licitante deverá apresentar os correspondentes documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. 
 
12.3 A substituição dos documentos, ademais, estará condicionada à verificação da regularidade do registro/certificado apresentado, 
mediante verificação em sistema, com consequente emissão do extrato do fornecedor pelo órgão licitante. 
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PARTE IV – DA AMOSTRA ou DA DEMONSTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE 

 
1. NÃO será exigida apresentação de AMOSTRA(S) ou DEMONSTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE para a presente licitação 
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PARTE V – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E DO CONTRATO 

 

SEÇÃO I – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS  

 
1. Qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o ato convocatório do pregão, ou solicitar esclarecimentos acerca dos seus termos e 
condições, no prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 

1.1. A petição deverá ser dirigida a(o) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame, podendo ser encaminhada na forma 
eletrônica, através do e-mail: licitacao@mpba.mp.br, até as 23:59h do último dia do prazo, ou protocolada na Sede do Parquet 
situada à 5ª Avenida, nº 750, 1º andar, sala nº 104, Centro Administrativo da Bahia Salvador – BA, CEP: 41.745-004, até às 19 
(dezenove) horas do último dia do prazo (observado o horário de funcionamento do protocolo do MPBA). 
 

1.1.1. Independentemente da forma, o interessado deverá enviar o arquivo da petição por e-mail, em formato editável (ex.: 
Microsoft Word, LibreOffice etc.) ou em PDF não bloqueado para cópia, a fim de possibilitar a(o) Pregoeiro(a) inserir os dados no 
Portal de Compras do Governo Federal, sítio www.gov.br/compras/pt-br. 

 
1.2. A impugnação deverá ser datada e assinada pelo postulante ou pelo seu representante legal, e conter, obrigatoriamente, os 
seguintes requisitos, sob pena de não conhecimento: 

 
1.2.1. Para subscritor pessoa física: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de nome completo, número de cadastro junto ao CPF/RFB e domicílio; 
b) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) impugnado(s) e exposição de fatos e fundamentos; 

 
1.2.2. Para subscritor pessoa jurídica: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de razão social, número de cadastro junto ao CNPJ/RFB e sede (matriz ou filial); 
b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
c) Cópia do instrumento de mandato ou ato constitutivo, que comprove a competência do representante legal para postular 

em nome da pessoa jurídica; 
d) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) impugnado(s) e exposição de fatos e fundamentos; 

 
1.3. O pedido de esclarecimento deverá ser datado e assinado pelo postulante ou pelo seu representante legal, e conter, 
obrigatoriamente, os seguintes requisitos, sob pena de não conhecimento: 

 
1.3.1. Para subscritor pessoa física: 

 
a) Identificação do postulante, com indicação de nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB; 
b) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) sobre o(s) qual(ais) se refira o esclarecimento; 

 
1.3.2. Para subscritor pessoa jurídica: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de razão social e número de cadastro junto ao CNPJ/RFB; 
b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
c) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) sobre o(s) qual(ais) se refira o esclarecimento; 

 
2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro decidir no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
 

2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e somente ocorrerá mediante decisão motivada pelo(a) 
pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

 
3. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e suas respostas vincularão os participantes e a Administração. 
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4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas em meio eletrônico, através do Portal Eletrônico deste 
Ministério Público do Estado da Bahia, no endereço www.mpba.mp.br/licitacoes (opção de banner PREGÃO ELETRÔNICO e conforme o 
número deste edital), e do Portal de Compras do Governo Federal, sítio www.gov.br/compras/pt-br (UASG 926302 e conforme o número 
deste edital). 
 
5. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo(s) mesmo(s) instrumento(s) de publicação original(ais), com consequente 
reabertura do prazo inicialmente estabelecido, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
6. Em caso de eventual disparidade existente entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico e as especificações 
técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital. 

 
 

SEÇÃO II – DA ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E DA ETAPA DE LANCES 

 

SUBSEÇÃO I – DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

 
7. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), o qual analisará as 
propostas cadastradas em sistema, sem identificação dos respectivos proponentes, para fins de classificação/desclassificação inicial. 
 

7.1. Serão classificadas para a etapa de lances as propostas de preços recebidas que estejam em consonância com as especificações 
e condições estabelecidas neste edital. 

 
7.1.1 Serão consideradas irregulares e desclassificadas, de logo, as propostas que possam identificar a proponente e/ou as que 
contrariem as disposições da SEÇÃO I da PARTE II deste edital.   
 
7.1.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema eletrônico, para acompanhamento por todos os 
participantes. 
 

7.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 
 
7.3 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.   

 
8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), conforme o critério de julgamento definido no 
preâmbulo deste edital.  
 

8.1 Somente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de envio de lances. 
 
8.2 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições do instrumento convocatório e seu 
preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 

 
 

SUBSEÇÃO II – DA DISPUTA DE LANCES 

 
9. Classificadas as propostas que participarão da disputa, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 
poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

9.1. É vedada a utilização de sistema robotizado que implique envio automático de lances, sob pena de adoção das eventuais 
providências administrativas e legais cabíveis. 

 
9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observadas as regras de aceitação dos mesmos, o horário e o tempo-limite 
fixados. 

  
9.2.1. Deverá ser observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
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9.2.2. Cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema eletrônico, ainda 
que acima do valor do menor lance formulado por quaisquer das demais licitantes. 

 
9.2.2.1 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados 
pela mesma licitante. 

 
9.3 Não serão registrados, para o mesmo item ou lote, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 

 
9.4. Durante o transcurso da sessão pública, a licitante será informada, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 
a identificação da detentora do lance. 

 
10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 

10.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 
10.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.  
 
10.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 
11. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
 
12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
13. Encerrada a etapa de recepção de lances, o sistema eletrônico realizará automaticamente a ordenação das propostas, conforme 
critério de julgamento indicado no preâmbulo deste edital. 
 

13.1 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 
13.1.1 Não poderá haver desistência dos lances e/ou das propostas ofertado(a)s, salvo por motivo justo e decorrente de fato 
superveniente, aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
13.2. Caso não sejam ofertados lances, será verificada a compatibilidade entre a proposta inicial de menor preço e o valor máximo 
estimado para a licitação, de modo que não serão admitidos valores unitários e totais superiores aos limites referenciais estabelecidos 
pelo MPBA. 
 

13.2.1. Aplica-se o regramento supra informado às licitantes que tenham mantido os seus valores originalmente ofertados, 
quando do cadastramento de proposta de preços em sistema. 

 
14. Na hipótese de ocorrência de empate real entre propostas, em razão da ausência de disputa de lances, a classificação das propostas 
ocorrerá mediante sorteio automático realizado pelo próprio sistema eletrônico, sem qualquer interferência do(a) Pregoeiro(a) ou da 
Administração. 
 

14.1. Ficam as licitantes, desde já, convocadas a acompanhar todas as etapas da sessão pública, nestas incluído o eventual sorteio 
realizado pelo sistema, sendo este aviso medida suficiente para proteção ao princípio da publicidade. 
 

15. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante 
que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
 

15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
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SUBSEÇÃO III – DO EMPATE FICTO 

 
16. Finalizada a disputa de lances e definida a ordem de classificação das propostas, o sistema eletrônico automaticamente identificará 
as microempresas e as empresas de pequeno porte (ME/EPP) participantes sob tal condição, fazendo a comparação entre os valores 
por estas ofertados e aqueles classificados como melhor lance, a fim de verificar a ocorrência da hipótese de empate ficto definida no 
art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006. 
   

16.1 O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 
16.2 A identificação das licitantes ME/EPP ocorrerá em coluna própria do sistema, após verificação automática do porte da entidade 
empresarial, junto à Receita Federal. 
 
16.3 Estarão enquadradas na situação de empate ficto todas as propostas apresentadas pelas ME/EPP que sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 

16.3.1 As propostas das ME/EPP, nesta hipótese, serão automaticamente classificadas pela ordem crescente dos seus preços 
globais ofertados. 

 
16.3.1.1. Sendo identificadas propostas de ME/EPP com valores idênticos mesmo após o encerramento dos lances, o sistema 
fará automaticamente a classificação entre elas, a partir do que o sistema procederá na forma do item supra.  

 
16.3.1.1.1. Ficam as licitantes, desde já, convocadas a acompanhar todas as etapas da sessão pública, nestas incluído o 
eventual sorteio realizado pelo sistema, sendo este aviso medida suficiente para proteção ao princípio da publicidade. 

 
16.3.2 A ME/EPP mais bem classificada será convocada pelo sistema para apresentar, no prazo de até 5 (cinco) minutos, proposta 
de preço inferior àquela inicialmente classificada como menor preço, sob pena de preclusão. 

  
16.3.2.1 Caso a ME/EPP ofereça proposta de preço inferior àquela de menor valor, passará a ser considerada como a melhor 
classificada pata o item ou lote sob disputa. 
 
16.3.2.2 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada para apresentar oferta final desista de fazê-lo ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, o sistema convocará as remanescentes classificadas nos dentro da faixa de empate 
ficto, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 

 

SEÇÃO III – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DEMAIS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS 

 
17. Definida a ordem de classificação final, o(a) pregoeiro(a) convocará a licitante melhor classificada em cada lote ou item para envio, 
exclusivamente pelo sistema eletrônico, dos documentos indicados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, a incluir a proposta de preços 
ajustada.  

 
17.1. Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos estimados pelo 
MPBA. 

 
17.1.1 Os critérios de aceitabilidade de valores são cumulativos, verificando-se a adequação da oferta tanto em relação aos 
valores totais/globais quanto aos valores unitários estimativos da licitação. 

 
17.2. Somente haverá a convocação da licitante para envio da proposta ajustada e demais documentos exigidos na PARTE II caso o(s) 
valor(es) ofertado(s) esteja(m) dentro dos limites referenciais estabelecido neste edital. Caso contrário, deverá a licitante aceitar a 
negociação do valor/lance ofertado, adequando-o ao referencial, sob pena de desclassificação. 
 
17.3. A proposta de preços ajustada e os documentos correlatos deverão obedecer aos regramentos contidos na PARTE II - SEÇÃO 
III deste edital. Ademais, deverá a primeira conter preços unitários e totais de valores idênticos ao lance final, ou menores (nas 
hipóteses de ajustes necessários ou negociação). 
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18. O prazo para elaboração da proposta de preços ajustada e demais documentos requeridos pelo(a) Pregoeiro(a) será de 01 (um) dia 
útil, contado a partir da convocação feita via mensagem em chat do sistema. 
 

18.1 Após a convocação, a sessão será suspensa e remarcada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, ocasião em 
que o campo de convocação do sistema será aberto e a empresa terá 01 (uma) hora para envio dos documentos da proposta de 
preços ajustada e documentos correlatos. 
 

18.1.1 O prazo de 01 (uma) hora concedido poderá ser prorrogado uma vez, por, no máximo, igual período, mediante solicitação 
da empresa via CHAT de mensagens, antes do encerramento do prazo inicial. 

 
18.2 Dentro do prazo assinalado pelo(a) pregoeiro(a), poderá a licitante ser convocada para envio de outras documentações 
complementares, necessárias à análise da adequação da oferta às especificações técnicas do objeto licitado. 
 
18.3 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação exigida, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 
previstas neste Edital e nas legislações aplicáveis. 

 
19. Documentos enviados após o final do prazo consignado, ou remetidos por meio diverso do sistema, serão considerados como não 
apresentados.  

 
 

SEÇÃO IV – DA ACEITAÇÃO DE PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

 

SUBSEÇÃO I – DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTAÇÃO CORRELATA 

 
20. Recebida a proposta ajustada e demais documentos indicados na PARTE II, será iniciada a etapa de aceitação de proposta de preços, 
de modo que o(a) Pregoeiro(a) examinará a documentação apresentada pela licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 
para cada item ou lote, conforme o caso. 
 

20.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará o envio tempestivo de todos os documentos indicados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, sob 
pena de desclassificação da licitante. 

 
21. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade: 
 

a) dos preços ofertados com os valores máximos estimados para a licitação; 
 

b)  do(s) item(ns) ofertado(s) em relação às especificações técnicas mínimas exigidas em edital. 
 

21.1. Caso seja verificada pelo(a) Pregoeiro(a), na proposta de preços apresentada, a ocorrência de erro formal ou material sanável 
que não impacte em majoração do valor global ofertado, poderá ser concedido um único prazo, definido pelo(a) pregoeiro(a), para 
a licitante realizar os devidos ajustes, com consequente reenvio da proposta de preços em sistema. 

 
21.1.1 Para fim do quanto disposto neste item, entender-se-á por erro, exemplificativamente, as falhas de grafia referentes a: 
modalidade, número do certame ou ano de vigência; divergência de valores cujo saneamento não majore o preço global ofertado 
por lote ou item (conforme critério de julgamento informado no preâmbulo deste edital). 
 
21.1.2 Em quaisquer casos de erro relativo a divergência de valores, deverão prevalecer, sempre, os menores valores informados. 
 
21.1.3 Será desclassificada a licitante que não corrigir eventuais falhas apontadas pelo(a) Pregoeiro(a), ou cuja proposta 
apresente erro(s) insanável(eis). 

 
22. Ademais, verificará o(a) Pregoeiro(a) a regularidade das demais documentações apresentadas, em consonância com os regramentos 
correspondentes, constantes na PARTE II deste edital. 
 
23. A ausência de envio de quaisquer dos documentos listados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, ou o envio com irregularidade frente 
às exigências editalícias, implicará na desclassificação da licitante, à exceção das seguintes hipóteses: 
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a) Ausência de apresentação de documento sob a forma exigida na PARTE II, mas cujo conteúdo tenha sido apresentado no bojo 
de outro arquivo, desde que presentes todos os requisitos materiais e substanciais correspondentes previstos em edital, e que 
o documento ofertado seja juridicamente apto e adequado para atender à finalidade do regramento editalício; 

 

b) Possibilidade de realização de diligência a cargo da licitante para suprir irregularidade sanável, a exemplo da ausência parcial 
de informação em documento apresentado, nos termos da Cláusula 27 desta PARTE V; 

 

c) Possibilidade de realização de diligência pela Administração, nos termos da Cláusula 28 desta PARTE V, desde que esta se 
demonstre apta a suprir a informação que deveria constar em documento obrigatório. 

 
23.1. A possibilidade de saneamento prevista na alínea “b” somente ocorrerá se não implicar em alteração substancial do documento, 
e desde que respeitados os ditames do Decreto estadual nº 19.896/2020. 
 
23.2. Na hipótese da alínea “b”, será desclassificada a licitante que não atender à convocação para realização de diligência, ou cuja 
resposta não seja apta a sanear eventuais falhas/omissões apontadas pelo(a) Pregoeiro(a). De igual forma, no que se refere à alínea 
“c” haverá desclassificação caso não seja possível a realização de diligência pela Administração, ou que esta se demonstre infrutífera 
ao saneamento da pendência verificada. 
 

24. Não tendo sido verificada hipótese de desclassificação de licitante nos termos dos itens anteriores, a proposta de preços ajustada e 
os documentos técnicos (se houver) serão encaminhados à área técnica competente do MPBA, a qual realizará análise do objeto 
ofertado e emitirá parecer conclusivo que orientará a decisão do(a) Pregoeiro(a) para fins de aceitação ou recusa da proposta. 
 

24.1 As características técnicas do objeto ofertado deverão ser passíveis de verificação e confirmação através da documentação 
apresentada, sob pena de desclassificação, ressalvada a hipótese de realização de diligência nos termos deste edital. 

 
 

SUBSEÇÃO II – DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
25. Para fins de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a documentação de habilitação enviada pela licitante classificada 
provisoriamente em primeiro lugar para cada item ou lote (conforme o caso). 
 

25.1 A documentação poderá ser encaminhada, a critério do(a) Pregoeiro(a), para validação por área(s) técnica(s) competente(s) do 
MPBA, a(s) qual(is) emitirá(ão) parecer conclusivo que orientará a decisão do(a) Pregoeiro(a) para fins de habilitação/inabilitação de 
licitante. 

 
25.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará, para além da documentação apresentada pela licitante, o Certificado de Registro (CRC/SIMPAS ou 
SICAF) das licitantes.  
 

25.2.1. As informações constantes em registro serão aptas a substituir a apresentação da documentação correspondente, desde 
que respeitados os termos da SEÇÃO III da PARTE III deste edital.  
 
25.2.3. No que tange a eventuais informações de habilitação vencidas no cadastro/registro, constituirá meio legal de prova a 
verificação, pelo(a) Pregoeiro(a), nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, nos termos dos §§ 
1º e 2º do art. 30 do Decreto Estadual nº 19.896/2020. 
 

25.2.3.1. Realizada a verificação, esta será publicizada às licitantes na divulgação do resultado da análise documental. Caso 
reste comprovada a regularidade, será considerada suprida a pendência. 

 
 

SUBSEÇÃO III – DA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 

 
26. O(a) pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes 
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
27. Na forma de diligência, poderão ser solicitados à licitante documentos complementares, a fim de esclarecer ou confirmar situação 
fática ou jurídica pré-existente, inclusive para esclarecer dúvidas ou suprir a ausência de alguma informação na documentação exigida e 
apresentada anteriormente, respeitada a isonomia entre os participantes. 
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27.1 Não será cabível diligência para concessão de novo prazo para apresentação de documento que não tenha sido enviado no 
prazo originalmente exigido, situação que configuraria indevida comprovação posterior de requisito de aceitação de item ofertado 
e/ou de condição habilitatória. 
 
27.2 Todos os documentos deverão ser apresentados em língua portuguesa, observadas as eventuais ressalvas indicadas neste edital. 
 
27.3 Solicitada a diligência à licitante, o respectivo prazo para cumprimento será determinado em sessão pelo(a) Pregoeiro(a), 
assegurado o lapso mínimo de 02 (duas) horas a contar da solicitação. 
 

27.3.1 Os documentos deverão ser enviados por meio do sistema, preferencialmente em arquivo compactado. 
 

27.3.2 O prazo concedido poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), mediante solicitação escrita e justificada da 
licitante, formalizada mediante mensagem em chat (caso disponível) ou envio de e-mail ao endereço licitacao@mpba.mp.br, 
antes do encerramento do prazo concedido.  

 
27.4. A licitante deverá atender à solicitação no prazo estipulado, sob pena de desclassificação ou inabilitação, conforme o caso. 
 
27.5. O ônus da prova da exequibilidade dos preços ofertados, quando requerida, incumbirá exclusivamente à autora da proposta.  

 
27.5.1 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela expressamente 
renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 
27.5.2 Para o fim de comprovação da exequibilidade de preço(s), deverá ser demonstrada a viabilidade deste(s) através de 
documentação que comprove ou justifique que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado ou suficientes para o 
fiel cumprimento da execução contratual, e/ou que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
da licitação. 

 
28. Para fins de aceitação, ademais, poderá a Administração realizar quaisquer diligências julgadas necessárias à análise dos documentos 
apresentados e/ou itens ofertados, inclusive no tocante à verificação da validade e/ou veracidade de documentos e informações, análise 
de adequação técnica de produto e exame sobre a exequibilidade de proposta. 

 
28.1. Constituem meios legais de prova as consultas, pela Administração, a sítios oficiais de órgãos, fabricantes e entidades emissores 
de certidões/documentos, bem como as verificações junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado que tenham fornecido 
atestado(s) de capacidade técnica ou outros documentos. 
 
28.2 Realizada a diligência, esta será publicizada às licitantes na divulgação do resultado da análise documental.  
 
28.3 A prerrogativa da Administração não exime o ônus da licitante, de modo a não lhe ser cabível a alegação de obrigação da 
Administração para se furtar ao cumprimento das regras editalícias. 

 
29. Nas hipóteses de necessidade de análise técnica, apresentação de realização de diligências, a sessão poderá ser suspensa pelo(a) 
Pregoeiro(a), mediante comunicação às licitantes via chat em sistema. 
 

29.1 Na hipótese de suspensão para a realização de diligência, o(a) Pregoeiro(a) informará a data e horário previstos para o reinício 
da sessão mediante aviso prévio no sistema. 

  
29.1.1. Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências com vistas ao saneamento de que 
trata a Cláusula 26 desta PARTE V, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência. 
  
29.1.2. Sempre que possível, o aviso será realizado durante a sessão pública de licitação. 

  
29.2 Caso haja necessidade de solicitação de diligência a cargo de licitante após a suspensão da sessão, esta será solicitada através 
de convocação via aviso em sistema e envio de e-mail para o endereço eletrônico da licitante consignado em proposta, e a resposta 
deverá ser remetida via sistema, salvo solicitação expressa do(a) pregoeiro(a) de modo diverso. 
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30. Em eventual necessidade de prorrogação ou antecipação do prazo de suspensão, a data de continuidade da sessão pública será 
remarcada, mediante comunicação às licitantes através de mensagem em sistema. 

 
30.1 Em se tratando de antecipação, a sessão será marcada, em regra, para o primeiro dia útil subsequente à decisão de remarcação, 
devendo ser comunicada através de aviso a ser inserido no sistema pelo(a) pregoeiro(a).  

 
30.1.1 Na hipótese acima indicada, respeitar-se-á o prazo de antecedência mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 
inclusão da mensagem em chat. 

 
 

SUBSEÇÃO IV – DO RESULTADO DOS JULGAMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO 

 
31. O(a) Pregoeiro(a) comunicará às licitantes, via mensagem em sistema, o resultado da análise da proposta de preços (e documentos 
correlatos) e da documentação de habilitação da licitante melhor classificada por lote ou item. 
 
32. A proposta de preços poderá ser recusada, com consequente desclassificação da proponente, quando a proposta e/ou quaisquer 
dos demais documentos exigidos: 
 

a) Estiver(em) em desacordo, ainda que por ausência ou omissão insanável ou não saneada, com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento convocatório, especialmente a PARTE II; 
 
b) Não for(em) apresentado(s) dentro dos prazos e/ou de acordo com as regras estabelecidas; 

 
33. Será inabilitada a proponente, quando quaisquer dos documentos de habilitação exigidos: 
 

a) Estiver(em) em desacordo, ainda que por ausência ou omissão insanável ou não saneada, com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento convocatório, especialmente a PARTE III; 
 
b) Não for(em) apresentado(s) dentro dos prazos e/ou de acordo com as regras estabelecidas. 

 
34. Toda e qualquer desclassificação e/ou inabilitação será sempre fundamentada e registrada em sistema, para acompanhamento por 
todas as participantes. 
 
35. Recusada a proposta ou inabilitada a licitante, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas no edital. 
 

35.1 Nestes casos, o(a) pregoeiro(a) verificará a ocorrência de nova hipótese de empate ficto, conforme procedimento previsto na 
Seção II - Subseção III desta PARTE V do edital. 

 
35.2 Caso todas as propostas ofertadas sejam desclassificadas ou todos as licitantes sejam inabilitadas, o lote ou item correspondente 
será declarado fracassado. 

 
36. Constatado o pleno atendimento às exigências do Edital das documentações relativas a proposta e habilitação, o(a) Pregoeiro(a) dará 
continuidade à sessão e habilitará a licitante no sistema eletrônico, declarando-a vencedora. 
 

 

SEÇÃO V – DA REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
37. Sagrando-se vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado da Lei 
Complementar nº 123/2006, e cuja habilitação tenha sido procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal e/ou trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a 
vencedora do certame. 
 

37.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.   
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38. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas pelo ilícito tipificado no art. 184, VI da Lei estadual nº 9.433/2005, sendo facultado à Administração determinar a(o) Pregoeiro(a) 
que proceda a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 
 

SEÇÃO VI – DO RECURSO ADMINISTRATIVO   

 
39. Declarada(s) a(s) vencedora(s), o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e 
motivada, manifestar sua intenção de recorrer de decisão do(a) Pregoeiro(a). 
 

39.1 A intenção de recurso deverá ser manifestada dentro do prazo máximo de 20 (vinte) minutos contados da convocação, com o 
registro da síntese das razões, em campo próprio do sistema. 

 
39.1.1 As manifestações realizadas após o prazo estabelecido serão consideradas intempestivas e não serão aceitas pelo(a) 
Pregoeiro(a). Não serão acatadas, ademais, as manifestações apresentadas sem motivação ou realizadas fora do campo próprio 
em sistema. 

 
39.2 A falta de manifestação tempestiva, motivada ou adequada de licitante(s) para recorrer da decisão do(a) Pregoeiro(a) importará 
na preclusão do direito recursal e, consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora. 

 
40. Acatada a intenção de recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, cuja contagem terá início no 
primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo da recorrente. 
 

40.1. As petições (razão e contrarrazão) deverão ser dirigidas a(o) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame, e 
encaminhadas através de campo próprio no sistema de licitação, até as 23:59h do último dia do prazo. 

 
40.2. O requerimento deverá atender, obrigatoriamente, aos seguintes requisitos (sob pena de não conhecimento): 

 
a) Qualificação da pessoa jurídica postulante, com indicação de: razão social; número de cadastro junto ao CNPJ/RFB; endereço 

completo da sede (matriz ou filial); e local e endereço eletrônico para recebimento das comunicações; 
 

b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
 

c) Em se tratando de recurso, a indicação de decisão(ões) combatida(s), exposição de fatos e fundamentos, e pedido(s). 
 

40.3. Durante o prazo de interposição de recurso, será garantido o acesso das licitantes aos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses, ou a qualquer outra informação processual necessária à instrução do recurso. 

 
41. A não interposição de recurso dentro do prazo estabelecido importará na preclusão do direito recursal do recorrente e, 
consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora. 
 
42. Apresentado recurso em sistema, o(a) Pregoeiro(a) poderá: 
  

42.1 Não conhecer do recurso, quando ausentes os pressupostos recursais. 
 
42.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 
 
42.3 Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para análise e decisão final da autoridade julgadora. 

 
43. As decisões dos recursos serão disponibilizadas em campo próprio no sistema eletrônico de licitação. 
 
44. Nas hipóteses de reconsideração da decisão pelo(a) Pregoeiro(a) ou de provimento do recurso pela autoridade julgadora, serão 
invalidados apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

44.1 Em se tratando de recurso cujo pedido tenha visado a inabilitação e/ou desclassificação da licitante vencedora, o(a) Pregoeiro(a) 
procederá à inabilitação da licitante, voltará à fase de aceitação de proposta e examinará a melhor proposta subsequente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma nova proposta que atenda ao Edital. 
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SEÇÃO VII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
45. Não havendo manifestação de intenção de recurso, ou a respectiva interposição tempestiva, o objeto do pregão será adjudicado 
pelo(a) Pregoeiro(a), que encaminhará os autos para a homologação do resultado pela Autoridade Superior, com observância do disposto 
neste Edital. 
 
46. Decididos os recursos (caso apresentados) e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o 
objeto à licitante vencedora, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 
47. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à contratação. 

 
 

SEÇÃO VIII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
48. Após a homologação, o Ministério Público do Estado da Bahia convocará a licitante vencedora para assinatura do instrumento de 
contrato, nos termos do Anexo III – MINUTA DE CONTRATO, através de seu representante legal ou outro mandatário com poderes 
expressos; 
 

48.1 A convocação ocorrerá mediante envio de e-mail para o endereço eletrônico indicado na proposta de preços final ajustada, e o 
atendimento pelo fornecedor deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contados da convocação, sob pena de decair seu direito 
à contratação/registro; 
 

48.1.1 O prazo consignado poderá ser prorrogado, a critério da Administração, mediante requerimento fundamentado da 
adjudicatária; 
 
48.1.2 A exclusivo critério da Administração, a assinatura do contrato se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - 
SEI, por meio físico ou mediante assinatura digital (com utilização de certificado digital). 

 
48.1.2.1 Para assinatura via SEI, a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador 
junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, conforme orientações constantes em https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-
externo/. 
 

48.1.2.1.1 A recusa da adjudicatária em obter o credenciamento ou a subscrever eletronicamente a ata de registro de 
preços implicará na decadência ao direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação específica. 

 
48.1.2.2 Para assinatura em meio físico, a licitante deverá assinar o contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, com 
posterior remessa ao endereço indicado no Preâmbulo deste Edital. Após envio, deverá a adjudicatária enviar o código de 
rastreio da postagem para o endereço contratos@mpba.mp.br. 
 
48.1.2.3 Para assinatura digital, a licitante deverá enviar 01 (uma) via do contrato para o endereço contratos@mpba.mp.br. 
Em tal hipótese, somente será aceito o documento após a verificação da validade e autenticidade do certificado digital 
correspondente. 

 
48.1.3 Na hipótese de recusa do fornecedor registrado em assinar o(s) instrumento(s) de contrato, com consequente decadência 
do direito à contratação, a Administração poderá revogar a licitação ou determinar ao(a) Pregoeiro(a) que retorne à fase de 
aceitação de proposta e examine a melhor proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma nova proposta que atenda ao Edital; 

 
48.1.3.1 A adoção das providências administrativas supra indicadas ocorrerá sem prejuízo da eventual aplicação das sanções 
administrativas e legais cabíveis à licitante vencedora originária, inclusive no que tange ao enquadramento na cominação 
prevista no art. 184, VI, da Lei Estadual nº 9.433/2005;  

 
48.2 Como requisito para a celebração do contrato, a licitante deverá manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
49. As demais disposições e condições de execução contratual, inclusive aquelas previstas no art. 10 do Decreto Estadual nº 19.252/2019 
e no artigo 79 da Lei Estadual nº 9.433/2005, tais como regime e forma de execução, recebimento do objeto, gerenciamento, vigência 
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da contratação, reajustamento e revisão de preços, pagamento, fiscalização, penalidades, cancelamento de registro e rescisão contratual 
estão estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO II e na minuta de contrato – ANEXO III. 
 

50. Poderá ser acrescentada à contratação qualquer vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja 

pertinente e compatível com os termos deste Edital, e que não importe em ônus adicional ao Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

SEÇÃO IX – DAS SANÇÕES  

 
51. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos artigos 184, 185 e 199 da Lei estadual nº 9.433/2005, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do diploma estadual, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 
 

51.1 Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a 
Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria estabelecidos pelo Decreto 
estadual nº 13.967/2012. 

 
52. A fraude de qualquer documento apresentado, ou a inverdade das informações nele contidas, implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
53. Àquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou receber o instrumento equivalente, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará sujeito 
a ser impedido de licitar e contratar com a Administração e poderá ser descredenciado no SICAF  ou no sistema de cadastramento de 
fornecedores SIMPAS/SAEB-BA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor 
global da licitação e das demais cominações legais. 
 
54. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos  II, III e V do 
art. 185 e no art. 199 da Lei estadual nº 9.433/2005. 
 
55. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA: Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento 
de contratar com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e VII do art. 
185 da Lei estadual nº 9.433/2005. 
 
56. DA ADVERTÊNCIA VERBAL: Será advertido verbalmente a licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo 
o responsável pela licitação determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 
57. DO DESCREDENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL: A licitante ou contratada será descredenciada do Sistema de 
Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas previstas na Lei estadual nº 9.433/2005, deixar de satisfazer as exigências 
relativas à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, ou regularidade fiscal e trabalhista exigidas para 
cadastramento. 
 
58. DA MULTA: 
 

58.1 A recusa à assinatura do contrato, pelo adjudicatário, no prazo fixado no instrumento convocatório, ensejará a aplicação da 
pena de multa de mora no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global da licitação, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei estadual nº 9.433/2005. 

 
 

58.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado, sujeitará o contratado à multa de mora, na forma na minuta de 
contrato constante do instrumento convocatório, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, observado o disposto 
na Lei estadual nº 9.433/2005 e no Decreto estadual nº 13.967/2012; 

 
59. As demais sanções por inexecução contratual estão previstas no Anexo III – MINUTA DO CONTRATO. 
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SEÇÃO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
60. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
61. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive 
para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
62. É facultado a(o) Pregoeiro(a), à autoridade a ele superior e às áreas técnicas competentes do Ministério Público do Estado da Bahia 
- MPBA, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

62.1 Fica facultado ao MPBA, através da área técnica competente, realizar diligências técnicas necessárias à validação das 
documentações, declarações e/ou informações ofertadas em quaisquer das fases da licitação e/ou contratação, inclusive junto ao(s) 
fabricante(s), quando for o caso. 

 
62.2 A invalidação de quaisquer documentações, declarações e/ou informações, pela área técnica, implicará na exclusão do 
licitante/adjudicatário do procedimento licitatório, de acordo com a fase em que este se encontrar (aceitação da proposta, 
habilitação ou contratação). 

 
63. Em caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a) do sistema eletrônico que importe prejuízo à continuidade da sessão, em quaisquer de 
suas fases, esta será suspensa e terá reinício em data e horário por aquele(a) estabelecidos, sobre os quais se dará conhecimento aos 
participantes, via sistema.  
 
64. O pregão poderá ser suspenso temporariamente pelo(a) Pregoeiro(a), quantas vezes forem necessárias, desde que conferida prévia 
comunicação às licitantes via sistema. 
 

64.1 A publicidade da suspensão temporária dos trabalhos será realizada pelo(a) Pregoeiro(a) via chat em sistema, sendo medida 
suficiente para proteção ao princípio da publicidade. 
 
64.2 O(a) Pregoeiro(a) poderá antecipar a reabertura da sessão quando necessário, desde que o faça mediante prévia comunicação 
via sistema. 

 
65. A(s) proponente(s) intimada(s) para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar quaisquer diligências adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
   
66. O sistema eletrônico gera, ao final do certame, a Ata da Sessão Pública do pregão, com indicação do lance vencedor e demais 
informações relativas à Sessão Pública. 
 

66.1 A ata será automaticamente disponibilizada no sistema eletrônico para acesso livre, imediatamente após o encerramento da 
sessão pública. 

  
67. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no processo administrativo 
respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle e demais interessados.  
 
68. A homologação do resultado da presente licitação não vincula uma subsequente contratação, podendo a Instituição revogar o 
processo licitatório, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anula-lo, por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, publicando o resumo da decisão no Diário 
da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia,  para conhecimento amplo dos participantes da licitação. 
  
69. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 143, §1º, da Lei Estadual nº 
9.433/2005, mediante prévia comunicação formal e expressa por parte do Ministério Público  do Estado da Bahia, e desde que verificada 
a existência de dotação orçamentária e financeira para os acréscimos que se fizerem necessários, respeitados os limites legais. 
  
70. Os casos omissos que porventura forem detectados neste Edital, serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, com 
base na legislação em vigor. 
 
71. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Salvador – Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 

ITEM ÚNICO  

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: CNPJ: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: UF: CEP: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

TELEFONE COMERCIAL: (     ) E-MAIL: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 

 
 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

(A) 

PREÇO 
UNITÁRIO 
MENSAL 

(B) 

PREÇO UNITÁRIO 
ANUAL 

(C = B x 12) 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

(D = A x B) 

PREÇO TOTAL 
ANUAL 

(E = D x 12) 

1 

Serviços de coleta e 
entrega diárias de 
documentos e 
encomendas, mediante 
postos de serviço de 
motofretista (mensageiro 
motorizado) 

POSTO DE 
SERVIÇO 
MENSAL 

5   

  

 
 
DATA: XX/XX/XXXX  
 
 

______________________________ 
Representante legal 

Empresa 
CNPJ 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO 

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS):  
 
Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e 
encomendas, na área de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério 
Público que funcionam na Capital do Estado, mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro 
motorizado). 
 
Observação: Relação dos itens licitados indicada no APENSO I e especificações técnicas correspondentes 
detalhadas no APENSO II.  
 

1.2 INDICAÇÃO DE 
MARCA/MODELO, 

CARACTERÍSTICAS E/OU 
ESPECIFICAÇÕES EXCLUSIVAS 

DE DETERMINADO 
FABRICANTE (NO TODO OU EM 

PARTE) 

NÃO 

1.3 ENQUADRAMENTO DO 
OBJETO  

 

SERVIÇOS COMUNS: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos, com base nas especificações usuais praticadas no mercado. 

1.4 FORMA DE CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM 
PAGAMENTO POR POSTOS DE SERVIÇOS  

1.5 JUSTIFICATIVA: 
 

SERVIÇOS CONTINUADOS 

A prestação de serviços especializados de coleta e entrega de documentos e encomendas é necessidade 
permanente e contínua para o bom funcionamento das unidades do Ministério Público que funcionam na 
Capital do Estado. Sua execução indireta apresenta-se mais conveniente e econômica e visa dar suporte e 
agilidade às necessidades da instituição nas áreas meio e fim. 

1.6 JUSTIFICATIVA: 
 

ENQUADRAMENTO COMO 
SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA 

NÃO SE APLICA (Não se trata de licitação para contratação de serviços de engenharia) 

1.7 JUSTIFICATIVA: 
 

NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

 
O Ministério Público do Estado da Bahia é signatário de contrato semelhante ao objeto desta licitação na 
capital, cuja vigência terminará em 31/08/2022. 
 

A presente licitação é motivada pela necessidade de garantir a continuidade na prestação dos serviços de 
coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, na área de Salvador e Lauro de Freitas, para atender 
às necessidades das unidades do Ministério Público que funcionam na Capital do Estado, mediante os postos 
de serviço de motofretista (mensageiro motorizado). 
 

O Contrato será celebrado com empresa do ramo por meio do qual o Ministério Público determina as 
especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, a fim de garantir a plena prestação dos serviços. 
    

 

2. INFORMAÇÕES LICITATÓRIAS 
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2.1 ANÁLISE DOCUMENTAL 
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL POR ANALISAR PROPOSTA E DOCUMENTOS TÉCNICOS: 
 Diretoria Administrativa – Apoio Técnico Administrativo 
 

2.2 AGRUPAMENTO DE ITENS 
NA LICITAÇÃO 

DISPUTA POR ITENS 

2.3 TRATAMENTO 
DIFERENCIADO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (ME/EPP) 

APLICÁVEL, caso o objeto esteja enquadrado nos limites de valores previstos no art. 48 da Lei Complementar 
nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 11.619/2009  

2.4 TIPO DE LICITAÇÃO  
MENOR PREÇO  

➢ CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

2.5 PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

SERÁ EXIGIDA DOS LICITANTES, CONFORME APENSO III. 

2.6 MODO DE DISPUTA DA 
LICITAÇÃO 

 
SOMENTE PARA PREGÃO 

ELETRÔNICO 

ABERTO (Regra geral) 

2.6.1 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: PERCENTUAL: 0,5% 

2.7 DIVULGAÇÃO DOS PREÇOS 
REFERENCIAIS  

 
SOMENTE PARA PREGÃO 

ELETRÔNICO 

ORÇAMENTO DIVULGADO NO EDITAL (Regra geral) 

2.8 INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS A SEREM 

SOLICITADAS NA PROPOSTA 
AJUSTADA 

2.8.1 INDICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS: NÃO HÁ INFORMAÇÃO ADICIONAL A SER SOLICITADA 
SOBRE O OBJETO LICITADO, para além de especificações técnicas e preços ofertados. 

2.9 DOCUMENTAÇÃO A SER 
SOLICITADA EM CONJUNTO 

COM A PROPOSTA 
OUTRO(S) DOCUMENTO(S): CONFORME DETALHAMENTO NO APENSO II. 

2.10 SOLICITAÇÃO DE 
DEMONSTRAÇÃO DE 
COMPATIBILIDADE 

(AMOSTRA) 

NÃO 

 
2.11 DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO -  
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA - Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 
➢ CRITÉRIOS DE PERTINÊNCIA E COMPATIBILIDADE (INDICAÇÃO OBRIGATÓRIA) - ESCOLHER 

QUANTOS FOREM CABÍVEIS (INDICAR, PELO MENOS, UM):   
 

o CARACTERÍSTICAS: 
 

A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação de atestado ou declaração de 
aptidão técnica para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
contratação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  
Entende-se por atividade pertinente e compatível em características com o objeto da contratação a 
terceirização de serviços com mão de obra dedicada.  
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o PRAZOS: 
 

O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar que a licitante tenha executado serviços de terceirização 
compatíveis em características e quantidades com o objeto licitado por, no mínimo, 03 (três) anos; 
 
          a. Por se tratar de serviço continuado, faz-se necessário buscar meios de garantir que a empresa 
possui capacidade técnica de prestar o serviço por sucessivos períodos. Deste modo, adotou-se como 
referencial o regramento previsto no subitem 10.6, alínea “b” do ANEXO VII-A da IN 05/2017 do MPOG. 
          b. Para fins da comprovação de que trata o item “a” acima, é admitida a apresentação de 
atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os três 
anos serem ininterruptos.  
          c. Eventuais períodos concomitantes entre atestados não serão computados de forma 
cumulativa, de modo que serão considerados somente os interstícios temporais distintos. 
 
o QUANTIDADES – Quantitativo mínimo aceitável: 
 

ITEM 
QUANTITATIVO MÍNIMO 

(limitado a 50% do licitado) 

Serviços de coleta e entrega diárias de 
documentos e encomendas, mediante postos de 
serviço de motofretista (mensageiro motorizado) 

2 

 
Por se tratar de contratação de postos de serviço de mão de obra terceirizada, foram observados os 
regramentos do ANEXO VII-A da IN 05/2017 do MPOG, conforme disposto nos itens 2.7.1 a 2.7.4. 
 
          a. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos 
do subitem 10.9 do ANEXO VII-A da IN 05/2017 do MPOG. 
           b. Por se tratar de contratação de postos de serviço de mão de obra terceirizada, foram 
observados os regramentos do ANEXO VII-A da IN 05/2017 do MPOG, conforme disposto nos itens 
2.7.1 a 2.7.4. 

 
➢ POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO DE ATESTADOS (Se houver exigência de quantitativo mínimo, prazo 

mínimo e/ou de parcela de maior relevância e valor significativo): SIM, para todos os critérios 
exigidos. 

 
➢ OUTROS REQUISITOS/REGRAMENTOS PARA OS ATESTADOS:  

 
2.11.1 Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados no 
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.  
2.11.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior. 
2.11.3 Caso solicitado, o licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços. 
2.11.4 Não serão aceitas declarações ou atestados emitidos por pessoas jurídicas integrantes do 
mesmo grupo comercial, industrial ou de quaisquer atividades econômicas de que faça parte o 
proponente. 

2.12 DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO - QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA  

B) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, COM 
INDICAÇÃO DE ÍNDICES 
 
➢ Justificar opção “B” (Em caso positivo): Os índices abaixo indicados observam o disposto no art. 31, § 
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5o, da Lei 8.666/93, pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma 
objetiva. Além disso, não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos observando os valores usualmente adotados em contratações públicas e em patamares 
mínimos aceitáveis. 

 
➢ ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS – ESCOLHER QUANTOS CABÍVEIS: 

1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser Maior que 01 (um). 

2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser Maior que 01 (um). 

3. Solvência Geral (SG), que deverá ser Maior que 01 (um). 

➢ Na hipótese de a(s) licitante(s) apresentar(em) resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos 
índices, será admitida, alternativamente, a comprovação de patrimônio líquido mínimo 
correspondente a 10% do valor estimado da contratação?    

o SIM 

C) DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a 10% do valor da 
licitação (limite legal: 10%); 
 
➢ Justificar opção “C” (Em caso positivo): Tendo em vista o vulto da contratação e por se tratar de 

serviço continuado que envolve contratação de mão de obra terceirizada, é imperioso investigar a 
saúde financeira da empresa, a fim de se dirimir eventuais riscos de não cumprimento de seus deveres 
contratuais e financeiros.  
 

2.13 INSTRUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

HAVERÁ SOMENTE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO                                                   
 
➢ Prazo para assinatura pela licitante vencedora: 10 dias corridos  

 

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO 

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

3.2 RETIRADA DA NOTA DE 
EMPENHO 

➢ PRAZO: 10 dias Corridos 
 
3.2.1. Prazo contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de 
envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços.  
 
3.2.2. As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por 
quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), 
aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega 
for via postal). 
 
3.2.3. A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, 
por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da 
Lei Estadual – BA nº 9433/2005. 
 

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO 

➢ LOCAL(S) DE EXECUÇÃO: Salvador e Lauro de Freitas 

➢ DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO:     

REGRAS:  
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Os serviços objetos deste Termo de Referência deverão ser executados, em dias úteis, de segunda à 
sexta-feira, das 08h às 18h e, eventualmente, nos sábados, das 08h às 12h, de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE.   
 

➢ NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA: NÃO 
 

➢ DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (Individualizar por tipo de serviço):  

3.3.1 A execução dos serviços objeto desta licitação se dará por meio de postos de serviços, de forma 
continuada, durante um período previamente determinado, de acordo com a necessidades da CONTRATANTE, 
a quem incumbirá definir a quantidade e o tipo dos serviços a serem executados.  
 
3.3.2 A CONTRATANTE efetuará a programação de execução dos serviços indicados no objeto deste Termo de 
Referência, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 08h às 18h, sendo estes caracterizados como coletas 
e entregas COMUNS ou URGENTES.   
 

3.3.2.1 A regra prevista neste item se aplica às solicitações de serviços que poderão ser executados aos 
sábados, das 08h às 12h; 

 
3.3.3 A CONTRATADA deverá garantir que as entregas COMUNS sejam realizadas no prazo de 02 (dois) dias 
úteis após a coleta na sede da CONTRATANTE. 
 

3.3.3.1 As entregas COMUNS realizadas entre as Unidades listadas no item 1 do APENSO IV deverão 
ocorrer no prazo de 01 (um) dia útil após a coleta na Unidade da CONTRATANTE. 

 
3.3.3.1.1 A mudança de endereço de alguma das referidas sedes constantes no item 1 do APENSO 
IV não acarretará quaisquer alterações de valor ao futuro contrato. 

 
3.3.3.1.2 Durante a vigência do contrato, poderão ser acrescidos novos endereços de coleta e 
entrega ao item 1 do APENSO IV, sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

 
3.3.4 Eventualmente, poderão ser solicitadas, em caráter excepcional, coletas e entregas caracterizadas como 
URGENTES, com prazo de entrega reduzido, conforme item 3.3.6.  
 
3.3.5 As guias de remessa e/ou protocolos de entrega, bem como as cópias dos documentos inseridos nos 
volumes, deverão retornar para o CONTRATANTE no prazo máximo de 01 (um) dia útil após a entrega, com 
data, hora de entrega e assinatura do responsável pelo recebimento do mesmo, legível e sem rasuras, 
conforme modelo de protocolo de entrega constante do item II do APENSO IV deste Termo de Referência;  
 
3.3.6 Eventualmente, o CONTRATANTE, através de servidor designado pelo órgão, poderá solicitar à 
CONTRATADA, para atendimento de necessidades extraordinárias, coletas e entregas URGENTES, nas sedes 
da CONTRATANTE ou fora delas, sendo o prazo de conclusão para este tipo de solicitação de até 3 (três) horas, 
contadas a partir do horário da solicitação da CONTRATANTE. 
 
3.3.7 Para entregas COMUNS, A CONTRATADA deverá fazer 3 (três) tentativas de entrega, anotando na guia 
de remessa/protocolo a data e horário de cada tentativa de entrega, com letra legível. 
 
3.3.8 Nas hipóteses de suspensão total de expediente em dias úteis nas sedes do CONTRATANTE, em razão de 
feriados prolongados, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA da suspensão temporária do serviço de 
coleta nas Unidades elencadas no item 1 do APENSO IV, sem prejuízo do cumprimento dos prazos de entrega 
de documentos e encomendas para órgãos/instituições externas ao Ministério Público do Estado da Bahia, 
caso seja adequado à execução do objeto. 
 
3.3.9 Os colaboradores designados pela CONTRATADA para a execução das atividades deverão: 

 
3.3.9.1 Proceder ao manuseio dos documentos e encomendas de forma adequada; 

 
3.3.9.2 Coletar e entregar documentos ou encomendas em órgãos públicos, empresas, instituições 
bancárias, cartórios, tribunais etc., roteirizando os trajetos de acordo com as prioridades e horários de 
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expedientes; 
 

3.3.9.3 Localizar e conferir destinatários e endereços, bem como emitir e coletar recibos do material 
transportado e preencher protocolos, sempre que necessário; 

 
3.3.9.4 Executar outras tarefas correlatas e de acordo com determinações da CONTRATANTE; 

 
3.3.9.5 Portar crachá de identificação funcional, constando, no mínimo, nome da CONTRATADA, nome, 
número do documento de identidade e fotografia do colaborador para acesso aos locais necessários 
durante a prestação dos serviços; 

 
3.3.9.6 Atender às exigências legais, especialmente, as previstas no Código de Trânsito Brasileiro, na 
Lei Federal nº 12.009/2009 e nas Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN, com destaque para as de números 356, 410, 452 e 453, com suas posteriores alterações. 

 
3.3.9.7 Integrar o quadro de empregados da CONTRATADA. 

 
3.3.10 A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias úteis, antes do início da execução dos serviços, 
objeto contratual, relação das motocicletas que serão alocadas aos novos postos, para verificação se estas 
atendem todas as exigências da Lei 12.009/2009 e as previstas neste instrumento, conforme os itens 3.9.1 a 
3.9.6 e os seguintes: 
  

3.3.10.1 Na hipótese de utilização de motocicleta de propriedade do empregado, contrato específico 
da respectiva locação entre a CONTRATADA e o funcionário, que englobe todas as exigências previstas 
na convenção coletiva aplicável à CONTRATADA; 

  
3.3.10.2 É indispensável a apresentação do registro das motocicletas junto ao DETRAN na categoria de 
aluguel - espécie "carga", bem como da comprovação do adimplemento regular das despesas relativas 
a IPVA, licenciamento e seguro obrigatório-DPVAT; 

  
3.3.10.3 A CONTRATADA deverá indicar especificamente qual motocicleta será utilizada em cada posto 
de serviço, com específica ao da placa policial e da titularidade de cada veículo; 

  
3.3.10.4 A CONTRATADA deverá garantir que todas as motocicletas estejam devidamente equipadas 
com todos os dispositivos previstos em lei, resolução ou qualquer outra norma especifica aplicável; 

  
3.3.10.5 A CONTRATADA deverá assegurar que todos os motofretistas detenham e utilizem todos os 
equipamentos de segurança legalmente exigidos contratual e/ou legalmente, especialmente coletes 
de segurança e capacetes dotados de dispositivos retro refletivos, nos termos da legislação de trânsito 
vigente; 

  
3.3.10.6 Será exigido, ainda, e no mesmo prazo, cópia das documentações completas exigidas por lei 
relativas às motocicletas alocadas para a execução dos serviços que compõem o objeto contratual, 
conforme abaixo elencado: 

  
3.3.10.6.1 Motocicleta para transporte de encomendas, equipada com baú de fibra de vidro ou 
plástico polipropileno, que acondicione e proteja os volumes contra a luz solar e chuva, que possua 
fechadura e trava; 

  
3.3.10.6.2 Possuir os padrões de tamanho e de favorecimento da visualização do veículo durante 
sua utilização definidos pelo Código de Trânsito Brasileiro, resoluções atualizadas do CONTRAN 
e/ou órgãos públicos competentes; 

  
3.3.10.6.3 Possuir instalação de protetor de motor “mata-cachorro”, fixado no chassi do veículo, 
destinado a proteger o motor e a perna do condutor em caso de tombamento, obedecidas as 
especificações do fabricante de cada veículo no tocante à instalação e dispositivo aparador de linha 
“corta-pipas” fixado no guidão do veículo.; 

  
3.3.10.6.4 Ter sido previamente aprovada em vistoria pelos órgãos públicos competentes; 
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3.3.10.6.5 Motorização de, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) cilindradas, em perfeito estado 
de conservação e funcionamento; 

  
3.3.10.6.6 Portar equipamentos de segurança, nos termos de regulamentação do Conselho 
Nacional de Trânsito – Contran e/ou outros órgãos competentes, ainda que não especificados 
neste instrumento. 

  

3.3.10.7 A CONTRATADA fica obrigada a comprovar o quanto previsto nos subitens 3.3.10.1 a 3.3.10.6 
sempre que houver necessidade de substituição ou troca de motocicletas utilizadas na execução 
contratual, e/ou sempre que solicitado pela fiscalização. 

 
3.3.11 A CONTRATADA deverá seguir todas as normas de segurança estabelecidas na legislação vigente, 
disponibilizando ao seu condutor os devidos equipamentos de segurança (capacete, luvas, jaqueta, calça de 
couro e roupa apropriada para chuva), conforme prevê o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
3.3.12 A CONTRATADA é responsável por disponibilizar os insumos (custeio de combustíveis, equipamentos, 
taxas, seguros, multas, lubrificantes, manutenções, reparos, lavagens e estacionamentos) e utensílios 
necessários à satisfatória realização do serviço, cabendo a este suprir de imediato as eventuais falhas e atrasos 
que possam vir a ocorrer durante a execução contratual, de modo a garantir que não haja descontinuidade na 
prestação dos serviços. 
 
3.3.13 Os serviços objeto da pretensa contratação deverão ser executados por profissionais que possuam 
capacitação técnica compatível com as atividades que lhes forem incumbidas, sob inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, que deve orientar os mesmos quanto às suas obrigações e afazeres, respeitados os seguintes 
regramentos: 
 

3.3.13.1 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas aos postos de serviços 
desta licitação deverão preencher os requisitos mínimos exigidos para desempenho das suas funções, 
ficando qualquer capacitação regulamentada por norma legal específica sob inteira responsabilidade 
da CONTRATADA;  

 
3.3.13.2 A CONTRATADA deverá manter registros diários de entrada e saída dos locais de trabalho em 
relação a todos os empregados designados para postos de serviços previstos nesta contratação, bem 
como controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos mesmos, permitindo sempre à 
fiscalização do CONTRATANTE acesso aos respectivos dados; 

 
3.3.13.2.1 O controle da jornada de trabalho (ponto) de todos os empregados pela CONTRATADA 
deverá ocorrer através do registro de ponto manual; 

 
3.3.13.3 Os serviços objeto deste Termo não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o 
prazo da sua vigência, e deverão ser executados em conformidade com as normas de segurança, 
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam a atividade. 

 
3.3.13.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a suprir de imediato as eventuais faltas e atrasos dos 
colaboradores designados para a execução contratual, realizando a necessária substituição, de 
modo a garantir que não haja descontinuidade na prestação dos serviços e o cumprimento 
tempestivo das atividades diárias/periódicas determinadas; 

  
3.3.13.4 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas aos postos de serviços 
desta contratação deverão se apresentar devidamente fardados, identificados com crachás funcionais 
e portando os equipamentos de proteção individuais exigidos, conforme o posto de serviço ocupado 
por cada trabalhador, nos termos da convenção coletiva de trabalho aplicável à CONTRATADA e da 
legislação em vigor;  

 

3.3.13.5 A CONTRATADA deverá adotar as providências cabíveis a fim de proibir e impedir que seus 
funcionários realizem quaisquer outras atividades profissionais ou assemelhadas durante o horário em 
que estiverem prestando serviços nos postos de serviços objeto do contrato;   
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3.3.13.6 É vedada aos ocupantes dos postos de serviços contratados a utilização dos telefones do 
CONTRATANTE para ligações pessoais de qualquer natureza, bem como para tratar de assuntos alheios 
aos serviços objetos da presente licitação, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA a cobertura 
de tais despesas, caso verificadas;  

 
3.3.14 Os profissionais dos Postos de Serviço ficarão lotados na Sede CAB ou Sede Nazaré e serão deslocados 
para as demais unidades do Ministério Público na região urbana de Salvador quando houver necessidade de 
execução de serviços objeto deste Contrato;  

 

3.3.14.1 Os profissionais poderão ser temporariamente e excepcionalmente deslocados, a critério do 
CONTRATANTE, para as demais unidades do Ministério Público na região urbana de Salvador quando 
houver necessidade de executar serviços objeto desta contratação, sem ônus para o CONTRATANTE; 

  
3.3.14.2 A CONTRATADA não poderá autorizar o deslocamento de postos de serviços sem prévia 
determinação do CONTRATANTE;  

 

3.3.15 Os postos de serviços objeto da pretensa contratação deverão cumprir carga horária de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais, no turno diurno e obedecerão às seguintes características:  

 
3.3.15.1 Ordinariamente, o funcionamento será de segunda-feira a sábado, exceto feriados, sendo:  

 

a. Expediente de 08 (oito) horas de segunda-feira a sexta-feira, com intervalo intrajornada de 02 
(duas) horas;  

 
b. Expediente de 04 (quatro) horas aos sábados, sem intervalo intrajornada; 

  
3.3.15.2 Extraordinariamente, a critério exclusivo do Ministério Público, quando não houver serviço a 
ser realizado aos sábados, o funcionamento será de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados, 
sendo:  

 

c. Expediente de 08 (oito) horas às segundas-feiras, com intervalo intrajornada de 02 (duas) 
horas; 

  
d. Expediente de 08 (oito) horas de terça-feira a sexta-feira, com intervalo intrajornada de 01 

(uma) hora, acrescido da compensação diária de 01 (uma) hora de trabalho relativa à jornada 
de 04 (quatro) horas não executada aos sábados; 

  
3.3.15.3 Excepcionalmente, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, por escrito, a alteração 
do horário de trabalho de determinado posto de serviços para atender a necessidades extraordinárias. 
Neste caso, dever-se-á observar os limites legais e o seguinte regramento:  

 

3.3.15.3.1 Nas hipóteses em que a alteração do horário de trabalho resultar em carga horária 
trabalhada superior àquela estabelecida nos itens 3.3.15.1 e 3.3.15.2, deverá ser utilizado o banco 
de horas porventura existente;  
 

3.3.15.3.1.1 Nos termos do artigo 59 da CLT, combinado com seus parágrafos 2º e 5º, deverão 
ser expressamente firmados acordos individuais de jornada entre a CONTRATADA e 
empregados, os quais prevejam a jornada de trabalho compensada/compensável fixada nos 
itens 3.3.15.1 e 3.3.15.2 e seus subitens;  

 

3.3.15.3.2 Nos casos em que não houver banco de horas relativo a determinado posto, ou que este 
seja insuficiente, deverá ser utilizada a sistemática de folgas compensatórias;   
 

3.3.15.3.2.1 As folgas compensatórias deverão ser concedidas, impreterivelmente, em até 60 
(sessenta) dias da ocorrência do fato gerador; 

  
3.3.15.3.3 Excepcionalmente, quando não houver banco de horas e não for viável a utilização da 
sistemática de compensação, tal circunstância deverá ser declarada expressamente e formalmente 
pela fiscalização técnica do CONTRATANTE, após adoção dos procedimentos internos cabíveis. Em 
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tal hipótese, será expedida autorização específica para o pagamento de hora(s)-extra(s) ao(s) 
respectivo(s) funcionário(s), calculada(s) sobre a remuneração básica do trabalhador, nos termos 
da norma coletiva aplicável; 

  
3.3.15.3.3.1 O cálculo do montante devido pelo CONTRATANTE em razão das horas extras 
autorizadas deverá abranger, tão somente, o montante devido a cada funcionário em razão 
da(s) hora(s) suplementar(es), bem como os correlatos reflexos trabalhistas e previdenciários 
(FGTS e INSS);  

  
3.3.15.3.3.2 O pagamento autorizado de eventuais horas extras deverá ocorrer no mês 
imediatamente posterior àquele em que ocorreu a autorização, devendo a CONTRATADA 
consignar os valores correspondentes em folha de pagamento e no respectivo comprovante de 
quitação, bem como comprovar, quando do faturamento, o cumprimento da jornada 
excepcional que ensejou o pagamento;  

 

3.3.16 Na hipótese de solicitação formal do CONTRATANTE de acréscimo no número de postos de serviços, 
observando-se os limites estabelecidos nos § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005., a CONTRATADA 
viabilizará a plena execução do(s) novo(s) posto(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação do resumo do aditivo respectivo no diário da justiça eletrônico, respeitadas todas as exigências 
e requisitos legais e contratuais cabíveis;  

 

3.3.16.1 Sem prejuízo da documentação exigida para faturamento, nos termos deste contrato, deverá 
a CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a efetivação do(s) novo(s) 
posto(s) de serviços, a documentação indicada na minuta de contrato relativas ao(s) funcionário(s) 
alocado(s) no(s) novo(s) posto(s), sob pena de configuração de não atendimento à solicitação de 
acréscimo de posto, com aplicação das glosas e/ou demais sanções administrativas cabíveis;  

 

3.3.16.1.1 A regra prevista neste item se aplica às hipóteses de solicitação de substituição de 
funcionários alocados em postos de serviços já contratados;  

 
3.3.16.1.2 Sem prejuízo da documentação exigida para faturamento, nos termos deste contrato, 
deverá a CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, antes da efetivação 
do(s) novo(s) posto(s) de serviços, para verificação se estas atendem todas as exigências solicitadas 
neste TR, a documentação relativa aos itens 3.3.10; 3.8.2.1.7.7.4; 3.8.2.1.7.7.5 e 3.8.2.1.7.7.6; além 
de atender a Lei 12.009/2009, bem como cópia das documentações exigidas por lei para as 
motocicletas destinadas à execução dos serviços contratados;  

 
3.3.17 O CONTRATANTE informará à CONTRATADA a quantidade diária de serviços, bem como os tipos de 
serviços a serem executados durante a vigência do contrato;  
 
3.3.18 Nas hipóteses de suspensão total de expediente em dias úteis, nas sedes do CONTRATANTE, em razão 
de feriados prolongados, haverá alteração da jornada dos trabalhadores alocados nos postos de serviços 
contratados, aplicando-se o regime de compensação de horas pelo(s) dia(s) não trabalhado(s), conforme 
deliberação do CONTRATANTE;  
 
3.3.19 A CONTRATADA fica obrigada a suprir de imediato as eventuais faltas e atrasos dos colaboradores 
ligados à execução contratual, realizando a necessária substituição, de modo a garantir que não haja 
descontinuidade na prestação dos serviços;  
  

3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas 

3.5 REGRAS DE GARANTIA NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL AO OBJETO DA LICITAÇÃO 
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3.6 POSSIBILIDADE OU NÃO DE 
SUBCONTRATAÇÃO  VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO 

3.7 ABRANGÊNCIA DOS 
PREÇOS DEFINIDOS 

OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 
➢ Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a execução do objeto, 
transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 

 
3.8 REGRAS DE 
FATURAMENTO 

 

3.8.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S): MENSAL 

3.8.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO: 

REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS: 
 
3.8.2.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste instrumento serão efetuados mensalmente, e o 
pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal (a ser emitida após a 
análise da documentação discriminada nos itens abaixo e seguintes), fatura discriminativa dos serviços 
prestados no período, além da seguinte documentação: 
 

3.8.2.1.1. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, válido; 

  
3.8.2.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
negativa de débitos relativos aos tributos federais e a inscrições em Dívida Ativa da União, expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), válida; 

  
3.8.2.1.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Estado da Bahia, mediante 
apresentação de certidão negativa de débitos tributários, inclusive os inscritos na Dívida Ativa, de 
competência da Procuradoria Geral do Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da 
Bahia, válida; 

  
3.8.2.1.3.1 Na hipótese de ser a CONTRATADA sediada em Estado diverso do da Bahia, deverá 
também ser apresentada certidão de regularidade perante a respectiva Fazenda Estadual; 

  
3.8.2.1.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Município-sede da CONTRATADA, 
mediante apresentação de certidão negativa de débitos tributários, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal respectiva, válida; 

  
3.8.2.1.5 Certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo distribuidor (Tribunal de Justiça) 
da sede da CONTRATADA, válida;  

  
3.8.2.1.6 Prova de regularidade perante o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, de modo a 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, válida; 

 
3.8.2.1.7 Quando do primeiro faturamento dos serviços prestados, e nas hipóteses de substituição 
não eventual de funcionário e/ou ampliação do número de colaboradores disponibilizados, além dos 
documentos mencionados nos itens anteriores: 

  
3.8.2.1.7.1 Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social devidamente assinadas em 

Anexo Edital agendado para 16/08/2022 (0424390)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 274

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 47 de 111 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

consonância com os ditames legais, especialmente no tocante à identificação do empregado e às 
anotações relativas ao presente instrumento; 

  
3.8.2.1.7.2 Cópia dos Documentos de identidade (Registro Geral) e do Cadastro de Pessoa Física 
(CPF/MF) dos trabalhadores disponibilizados para os serviços objeto deste instrumento; 
  
3.8.2.1.7.3 Exames médicos admissionais, que comprovem a plena aptidão para o exercício 
profissional específico do objeto nesta contratação; 

 
3.8.2.1.7.4 Comprovação nominal da contratação de seguro de vida relativo a todos os 
trabalhadores destacados exclusivamente para a execução do contrato, nos termos e conforme 
coberturas contidas na norma coletiva aplicável à CONTRATADA; 
 

3.8.2.1.7.4.1 Deverá ser apresentada, conjuntamente, cópia da apólice de seguro 
correspondente; 
 
3.8.2.1.7.4.2 Na hipótese de substituição e inclusão de postos de serviços, quando vigente o 
contrato celebrado com a Seguradora citada no item 3.8.2.1.7.4, poderá a CONTRATADA 
comprovar apenas a cobertura aos novos colaboradores;  
  

3.8.2.1.7.5 Comprovação nominal da contratação de Plano de Assistência Médica Privada e de 
Plano de Assistência Odontológica Privada relativos a todos os trabalhadores destacados 
exclusivamente para a execução do contrato, nos termos da norma coletiva aplicável 
à CONTRATADA; 
 

3.8.2.1.7.5.1 Deverão ser apresentadas, igualmente, cópias dos contratos celebrados com as 
Operadoras dos Planos de Saúde e Odontológico contratadas; 
 
3.8.2.1.7.5.2 Na hipótese de substituição e inclusão de postos de serviços, quando vigente o 
contrato celebrado com as Operadores dos Planos de Saúde e Odontológico citado no item 
3.8.2.1.7.5, poderá a CONTRATADA comprovar apenas a cobertura aos novos colaboradores; 
  

3.8.2.1.7.6 Cópia do Contrato de experiência firmado entre as partes, adequado aos ditames legais; 
  
3.8.2.1.7.6.1 Na hipótese de celebração de contrato por tempo indeterminado, tal 
circunstância deverá ser expressamente informada pela CONTRATADA;  
  
3.8.2.1.7.6.2 Caso haja prorrogação do contrato de experiência, deverá ser remetida ao 
CONTRATANTE cópia do novo instrumento, impreterivelmente no faturamento relativo à 
prorrogação; 
  

3.8.2.1.7.7 Relação completa de todos os empregados e colaboradores destacados para a execução 
do contrato, no mês sob faturamento, organizada por ordem alfabética e contendo, minimamente: 

  
3.8.2.1.7.7.1 Nomes completos e números de inscrição no CPF/MF; 
  
3.8.2.1.7.7.2 Indicação do local onde cada empregado exerce suas atividades; 
 
3.8.2.1.7.7.3 Discriminação da situação de cada funcionário, distinguindo-os entre “ativo”, “em 
férias”, “afastado”, “desligado”, informando a data ou o período do evento; 

 
3.8.2.1.7.7.3.1 Nas hipóteses de substituição do colaborador, ainda que eventual, a 
CONTRATADA deverá, ainda, indicar nominalmente o substituto do posto; 
 

3.8.2.1.7.7.3.1.1 A CONTRATADA deverá apresentar documentação demissional do 
substituto caso seja demitido no mês da substituição; 

 
3.8.2.1.7.7.3.2 Em caso de desligamento definitivo do quadro funcional da CONTRATADA 
de empregado(s) alocado(s), no mês sob faturamento, esta deverá apresentar toda a 
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documentação relativa à(s) rescisão(s) do(s) contrato(s) de trabalho, a englobar: 
  

a) Comprovação da Notificação de Aviso Prévio com observância ao prazo legal OU do 
pagamento da respectiva indenização; 
  

a.1) Somente se admitirá, como prova de notificação válida de aviso prévio, 
documento datado e assinado pelas partes (empregador e empregado) que 
contenha integralmente: 

  
a.1.1) Dados pessoais do empregado: nome completo, CPF, profissão exercida;  

 
a.1.2) Indicação da data de admissão do funcionário pela CONTRATADA 
(independentemente do início da vigência do contrato ou respectivo posto de 
serviços), com consequente indicação expressa da quantidade de dias de aviso 
prévio exigíveis, nos termos da Lei Federal nº 12.506/2011;  
  
a.1.3) Indicação do período (início e encerramento) de cumprimento do aviso 
prévio; 
  
a.1.4) Indicação da opção feita pelo empregado para cumprimento da jornada 
de trabalho durante o aviso prévio, nos termos do art. 488 da CLT; 

  
a.2) O(s) documento(s) apresentados deverá(ão) comprovar o devido respeito aos 
prazos exigíveis pela legislação vigente, tanto no que se refere ao período total de 
aviso concedido quanto ao tocante à antecedência devida para comunicação ao 
trabalhador, sob pena de ser exigida da CONTRATADA a comprovação do 
pagamento da indenização cabível; 

  
a.2.1) Na hipótese de restar desconfigurado o aviso prévio nos termos da lei, 
em razão de descumprimento da jornada consignada nos termos da alínea 
“a.1.4” do item 3.8.2.1.7.7.3.2 (casos em que o trabalhador cumpra jornada 
maior do que a acordada), deverá a CONTRATADA realizar o pagamento da 
indenização cabível; 

  
b) Carteira de Trabalho atualizada com a respectiva anotação, cuja data indicada no 
campo “data saída” deverá coincidir com aquela indicada no Termo de Rescisão de 
Contrato de Trabalho; 
  
c) Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, com especificação de natureza e valor 
de cada parcela paga ao empregado, devidamente assinado pelas partes; 

  
c.1) O termo deverá consignar o pagamento das verbas previstas nos artigos 477, 
§8º, e/ou artigo 479, ambos da CLT, caso configuradas as respectivas hipóteses 
legais no caso concreto; 

  
d) Termo de quitação da rescisão do contrato de trabalho, acompanhado do seu 
respectivo comprovante de pagamento dentro do prazo legalmente estabelecido, 
conforme artigo 477, §6º, da CLT; 
  
e) Guia de recolhimento do FGTS incidente sobre as verbas rescisórias (GRRF), 
acompanhada da comprovação do respectivo pagamento e do demonstrativo do 
trabalhador de recolhimento FGTS Rescisório, cujo valor definido como “Valor Devido 
pela Empresa” deverá guardar identidade de valor com o campo “Total a Recolher” da 
GRRF;  
  
f) Extrato analítico de conta vinculada para fins rescisórios, referente ao FGTS, emitido 
pela Caixa Econômica Federal;  
  
g) Demonstrativo de recolhimento do INSS incidente sobre as verbas rescisórias na GFIP 
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relativa ao mês da rescisão, acompanhada da comprovação do respectivo pagamento 
através da GPS / DARF ou documento congênere; 
  
h) Extrato de vínculos e contribuições à Previdência, que abranja a integralidade do 
período de vinculação do funcionário a esta contratação ou Relação do Salário de 
Contribuição; 
  
i) Exame médico demissional; 

 
3.8.2.1.7.7.3.3 Na hipótese de não haver desligamento de funcionários em determinado 
mês, a CONTRATADA deverá declarar por escrito tal circunstância; 
  
3.8.2.1.7.7.3.4 No tocante aos funcionários em gozo de férias no respectivo mês: 

  
a) Cópias dos Avisos de Férias dos empregados em gozo de férias no mês sob 
faturamento, contendo informações relativas a período aquisitivo, período de gozo, 
datados e assinados por empregado e empregador; 
  
b) Cópia dos recibos de férias com memória de cálculo dos valores pagos; 
  
c) Prova do pagamento de férias, adicional de férias e eventuais abonos pecuniários, 
referentes ao mês sob faturamento, mediante apresentação de extratos gerados pela 
instituição bancária que efetuar o crédito em conta dos empregados, contendo o nome 
de cada funcionário, o valor e a data do crédito promovido;  

  
3.8.2.1.7.7.4 Cópias das carteiras de habilitação validas e vigentes, expedidas pelo DETRAN, 
que comprovem o mínimo de 02 (dois) anos de cada condutor na categoria A, constando a 
indicação da qualificação compatível com o posto de serviço, conforme legislação de trânsito 
vigente; 
 
3.8.2.1.7.7.5 Certificados de capacitação/atualização válidos (expedidos pelo DETRAN ou por 
entidades/instituições por este autorizadas), nos termos da legislação aplicável, em especial a 
Lei Federal nº 12.009/2009 e a Resolução CONTRAN nº 410; 
 
3.8.2.1.7.7.6 Certidões negativas do registro de distribuição criminal competente 
relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 
 

3.8.2.1.7.8 Espelho analítico da folha de pagamento, referente ao mês sob faturamento, relativa 
exclusivamente aos empregados relacionados à execução deste ajuste, nos termos deste 
instrumento; 

  
3.8.2.1.7.8.1 A folha deverá discriminar individual e nominalmente os funcionários, 
organizando-os em ordem alfabética (preferencialmente) ou por local da prestação de serviços. 
Deverá, igualmente, conter as informações individualizadas relativas a: 

  
3.8.2.1.7.8.1.1 Valores devidos aos funcionários a título de remuneração, de modo a 
englobar e discriminar todos os valores que a compõem, tais como vencimentos básicos 
(horas normais), abonos, adicionais e horas extraordinárias, quando devidos; 
  
3.8.2.1.7.8.1.2 Descontos legais e convencionados; 
  
3.8.2.1.7.8.1.3 Valores de proventos brutos e líquidos; 
  
3.8.2.1.7.8.1.4 A situação funcional de cada trabalhador destacado para a execução desta 
contratação, discriminando entre “ativo”, “em férias”, “afastado” ou “desligado”, 
admitindo-se termos similares;  

  
3.8.2.1.7.9 Prova de quitação da folha de pagamento, referente ao mês sob faturamento, específica 
dos empregados em execução no referido mês, a ser emitida pela instituição bancária que efetuar 
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o crédito em conta dos empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do 
crédito promovido; 

  
3.8.2.1.7.10 Cópia/relatório dos controles de ponto de todos os empregados envolvidos no objeto 
contratual, referentes ao mês sob faturamento, devidamente assinados e preenchidos com todos 
os dados relativos aos horários e turnos efetivamente trabalhados, organizados por local de 
serviço, observado o quanto disposto na minuta de contrato; 
  
3.8.2.1.7.11 Prova do pagamento do auxílio-transporte referente ao mês sob faturamento, nos 
termos do Decreto Federal nº 10.584/2021 e do instrumento contratual; 

  
3.8.2.1.7.11.1 Na hipótese de pagamento mediante depósito em conta bancária de titularidade 
dos empregados, deverá a CONTRATADA comprovar a quitação dos valores devidos à título de 
auxílio- transporte mediante apresentação de extratos gerados pela instituição bancária que 
efetuar o crédito em conta dos empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor e 
a data do crédito promovido;  

  
3.8.2.1.7.12 Prova do pagamento do auxílio-alimentação referente ao mês sob faturamento, 
mediante apresentação de extratos gerados pela instituição bancária que efetuar o crédito em 
conta dos empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do crédito 
promovido; 

  
3.8.2.1.7.12.1 Caso a CONTRATADA realize o pagamento do auxílio-alimentação mediante 
contratação de empresa de fornecimento de “vale-alimentação”, a prova do respectivo 
pagamento deverá ser feita mediante emissão de extratos gerados pela Empresa fornecedora 
dos “vales-alimentação”, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do crédito 
efetivamente promovido; 

  
3.8.2.1.7.13 Prova dos pagamentos do Plano de Assistência Médica Privada e do Plano de 
Assistência Odontológica Privada, caso previsto em lei ou norma coletiva aplicada, de todos os 
empregados destacados para a execução do contrato, relativos ao mês sob faturamento, composta 
de: 

  
3.8.2.1.7.13.1 Extratos emitidos pelas instituições operadoras dos referidos Planos, contendo 
mês de referência, nomes completos de todos os funcionários abrangidos e valores 
individualizados e total; 
  
3.8.2.1.7.13.2 Recibos emitidos pelas instituições operadoras dos referidos Planos ou 
comprovantes de pagamento emitidos por instituição bancária, acompanhados de cópias dos 
respectivos boletos de cobrança; 

  
3.8.2.1.7.14 Prova do pagamento mensal do seguro de vida, caso previsto em lei ou norma coletiva 
aplicada, relativo a todos os empregados destacados para a execução do contrato, relativo ao mês 
sob faturamento, composta de: 

  
3.8.2.1.7.14.1 Extrato emitido pela seguradora, contendo mês de referência, nomes completos 
de todos os funcionários abrangidos e valores individuais; 
  
3.8.2.1.7.14.2 Recibo emitido pela seguradora ou comprovante de pagamento emitido por 
instituição bancária, acompanhados de cópias dos respectivos boletos de cobrança; 

  
3.8.2.1.7.15 Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social – GFIP, especificamente relacionada aos empregados destacados para a 
execução do contrato (com discriminação do CONTRATANTE como TOMADOR), relativa ao mês 
sob faturamento, a incluir as seguintes relações/informações: 

  
3.8.2.1.7.15.1 Relação dos Trabalhadores Constantes no arquivo SEFIP (RE), na qual deverão 
constar os dados da CONTRATADA e os dos empregados relacionados à execução deste 
instrumento (apenas destes), os fatos geradores de contribuições previdenciárias e valores 
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devidos ao INSS, bem como as remunerações dos trabalhadores (coincidentes com a folha de 
pagamento respectiva) e valores a serem recolhidos ao FGTS; 
  
3.8.2.1.7.15.2 Relação de Tomador/Obra (RET); 
  
3.8.2.1.7.15.3 Relatório analítico da GRF; 
  
3.8.2.1.7.15.4 Relatório analítico da GPS / DARF ou documento congênere; 
  
3.8.2.1.7.15.5 Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e 
a outras entidades e fundos por FPAS - EMPRESA, a qual deverá guardar identidade de valores 
com a Guia da Previdência Social (GPS) / DARF ou documento congênere, no que for cabível; 
  
3.8.2.1.7.15.6 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – Resumo do 
Fechamento – Tomador de Serviços/ Obra; 
  
3.8.2.1.7.15.7 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – Resumo do 
Fechamento – Empresa – FGTS; 
  
3.8.2.1.7.15.8 Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos da GFIP, emitido pela Conectividade 
Social – CEF, cujo código NRA deve coincidir com aquele indicado na GFIP; 
  
3.8.2.1.7.15.9 Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF), emitida em nome da 
CONTRATADA, referente ao mês sob faturamento, relativa aos empregados relacionados à 
execução deste instrumento, com a devida autenticação bancária mecânica de pagamento ou 
acompanhada do comprovante definitivo de pagamento, quando este for efetuado pela 
Internet, cujo valor total a recolher deve guardar identidade com aquele descrito no Relatório 
analítico da GRF; 
  
3.8.2.1.7.15.10 Cópia da Guia da Previdência Social (GPS) / DARF ou documento congênere, 
emitida em nome da CONTRATADA, referente ao mês sob faturamento, relativa aos 
empregados relacionados à execução deste instrumento, com a devida autenticação bancária 
mecânica de pagamento ou acompanhada do comprovante definitivo de pagamento, quando 
este for efetuado pela Internet, cujo valor definido como “11 - TOTAL” deverá guardar 
identidade de valor com o campo “TOTAL” do Relatório analítico da GPS / DARF ou documento 
congênere; 
 
 

3.8.2.2 A CONTRATADA deverá apresentar ainda: 
 
3.8.2.2.1 Semestralmente – nos meses de janeiro e julho:  

 
3.8.2.2.1.1 A comprovação do recolhimento individualizado dos valores relativos ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e às contribuições previdenciárias (INSS), relativos aos funcionários 
destacados exclusivamente para a execução do objeto contratual, mediante apresentação de 
extratos detalhados (com discriminação dos depósitos feitos a cada mês) emitidos pelo órgão 
gestor do FGTS e pela Previdência Social;  

 

3.8.2.2.1.1.1 A documentação descrita deverá ser apresentada, igualmente, quando do 
faturamento do último mês de execução contratual, salvo manifestação expressa em contrário 
pelo CONTRATANTE; 

 
3.8.2.2.1.1.2 A comprovação do fornecimento de fardamento completo e equipamentos de 
segurança obrigatórios (em acordo com a legislação de trânsito vigente) para todos os 
empregados designados para ocupar os postos de serviços contratados, mediante 
apresentação de recibos (com discriminação de itens e quantidades) devidamente datados e 
assinados pelos respectivos beneficiários;  

 
3.8.2.2.2 Exclusivamente no que tange aos faturamentos dos meses de novembro e dezembro, 
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deverão ser apresentadas, para além da documentação indicada no item 3.8.2.1 e seus subitens, folhas 
analíticas de pagamento relativas ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados alocados nas 
dependências do CONTRATANTE ao longo do ano correspondente, bem como GFIP e GPS / DARF ou 
documento congênere, acompanhadas dos respectivos comprovantes de pagamento, nos termos 
exigidos neste instrumento; 

  
3.8.2.2.2.1 A comprovação do recolhimento do FGTS correlato deverá ocorrer nas faturas relativas 
às competências 11 e 12, por ocasião do pagamento da primeira e da segunda parcelas do 13º 
salário; 

 
3.8.2.2.2.2 A documentação descrita deverá ser apresentada, igualmente, quando do faturamento 
do último mês de execução contratual, salvo manifestação expressa em contrário pelo 
CONTRATANTE. 

  
3.8.2.2.2.3 Na hipótese de a CONTRATADA efetuar antecipações de pagamento da 1ª (primeira) 
parcela do 13º salário, deverá apresentar a respectiva comprovação consolidada no faturamento 
relativo ao mês de novembro; 

 
3.8.2.2.2.3.1 A CONTRATADA, efetuando antecipações de pagamento da 1ª (primeira) parcela 
do 13º salário, deverá apresentar a respectiva comprovação no mês da sua ocorrência, sem 
prejuízo da apresentação da documentação consolidada a qual se refere o item anterior; 

 
3.8.2.2.3 A comprovação do fornecimento extemporâneo de insumos de qualquer natureza (tais como 
fardamentos, EPIs e materiais ou utensílios de limpeza e higienização), sempre que solicitado/exigido 
pelo CONTRATANTE nos termos deste instrumento, deverá ocorrer mediante apresentação de recibos 
(com discriminação de itens e quantidades) devidamente assinados por representantes do 
CONTRATANTE em cada uma das sedes em que for realizado o fornecimento ou pelos respectivos 
beneficiários, conforme o caso; 

 

3.8.2.2.4 Especificamente quando da ocorrência do encerramento contratual (seja por extinção 
natural, rescisão contratual ou qualquer outra hipótese legalmente prevista), a CONTRATADA deverá 
apresentar ao CONTRATANTE, no que tange aos funcionários destacados para a execução deste 
instrumento: 

 

3.8.2.2.4.1 Nos casos de desligamento do(s) funcionário(s) do quadro da CONTRATADA: a 
comprovação documental do efetivo adimplemento de todas as verbas rescisórias devidas aos 
trabalhadores, dentro do prazo legalmente previsto para tal quitação, acompanhada de toda a 
documentação exigida no item 3.8.2.1.7.7.3.2; 
 

3.8.2.2.4.2 Nas hipóteses de manutenção do(s) trabalhador(es) no quadro da CONTRATADA: a 
comprovação documental acerca da efetiva realocação do(s) funcionário(s) em outra(s) 
atividade(s) de prestação de serviços, sem que tenha havido a interrupção do(s) respectivo(s) 
contrato(s) de trabalho para com a CONTRATADA; 
 

3.8.2.2.4.3 Para fim de análise, pelo CONTRATANTE, da documentação apresentada, a 
CONTRATADA deverá declarar expressa e nominalmente quais funcionários serão desligados e 
quais serão mantidos formalmente vinculados à mesma; 

 

3.8.2.2.4.4 Até que a CONTRATADA comprove satisfatoriamente o quanto exigido no item 
3.8.2.2.4 e seus subitens, o CONTRATANTE poderá promover a retenção de: créditos existentes 
em favor da mesma; de valores provisionados em seu nome; e/ou da garantia contratual prestada, 
sem prejuízo do quanto disposto no item 3.8.2.2.8 e seus subitens; 

 

3.8.2.2.5 A fim de assegurar/resguardar o cumprimento de todas as obrigações legais trabalhistas, 
sociais, tributárias, previdenciárias e comerciais pela CONTRATADA, poderá o CONTRATANTE exigir 
documentações além daquelas definidas nos itens 3.8.2.1 a 3.8.2.2, cuja apresentação, quando 
solicitada, também se configurará como critério de análise e deliberação sobre pagamento; 

 
3.8.2.2.6 Na hipótese de reiteradas configurações de ausência de apresentação ou apresentação 
parcial/irregular da documentação referida nos itens 3.8.2.1 a 3.8.2.2 e seus subitens, poderá o 
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CONTRATANTE, a seu critério, realizar a suspensão do pagamento de faturas subsequentes, 
independentemente do quanto disposto no item 3.8.2.2.8.2, e sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para apuração/aplicação das sanções contratuais cabíveis; 
 

3.8.2.2.7 Para fim de pagamento excepcional de horas-extras, nos termos do item 3.3.15.3.3 e seus 
subitens, deverá a CONTRATADA apresentar a respectiva memória de cálculo, através de documento 
próprio, cujos valores deverão guardar identidade com aqueles constantes na correlata folha de 
pagamento e respetivo comprovante de pagamento; 

 

3.8.2.2.7.1 O pagamento autorizado de eventuais horas-extras deverá estar previsto na fatura do 
mês imediatamente posterior àquele em que ocorreu a autorização; 

 
3.8.2.2.7.1.1 Excepcionalmente, quando não houver banco de horas e também não for viável a 
utilização da sistemática de compensação, tal circunstância deverá ser declarada 
expressamente pelo CONTRATANTE. Em tal hipótese, será expedida autorização específica 
para o pagamento de hora(s)-extra(s) aos respectivos funcionários, calculada(s) sobre a 
remuneração básica do trabalhador, nos termos da convenção coletiva de trabalho aplicável à 
CONTRATADA3.3; 

 
3.8.2.2.8 Para fins de análise sobre o adimplemento das obrigações contratuais, e consequente 
liberação de eventuais créditos existentes junto ao CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, 
somente será considerado integralmente executado o contrato após a comprovação do pagamento, 
pela CONTRATADA, de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e rescisórias (quando 
couber) relativas aos empregados envolvidos na prestação dos serviços objeto deste instrumento, 
observado o quanto disposto no item 3.8.2.4.2; 

 
3.8.2.2.8.1 Considerar-se-á crédito existente em favor da CONTRATADA o montante equivalente 
ao somatório das parcelas globais mensais faturadas e/ou faturáveis em razão de serviços já 
efetivamente executados, deduzidas as quantias relativas a eventuais retenções e/ou aplicações 
de multas, indenizações, encargos e/ou tributos de qualquer natureza;  

 

3.8.2.2.8.2 Em sendo verificada a ausência de adimplemento de qualquer obrigação de cunho 
pecuniário relativa a empregado(s) vinculado(s) ao contrato, a CONTRATADA autoriza o 
CONTRATANTE a realizar, com a utilização de créditos existentes em favor daquela:  

 

3.8.2.2.8.2.1 Retenção cautelar do valor correspondente ao montante dos valores relativos às 
obrigações que possam ensejar eventual responsabilidade solidária e/ou subsidiária; 
 

3.8.2.2.8.2.2 Pagamento direto de verbas trabalhistas, devidamente discriminadas, aos 
empregados vinculados ao contrato, mediante depósito em contas bancárias de titularidade 
daqueles; 

 

3.8.2.2.8.2.3 No tocante a inadimplemento(s) em relação ao FGTS e/ou ao INSS, realizar a 
quitação direta dos débitos existentes; 

 

3.8.2.2.8.2.3.1 O pagamento direto, nestas hipóteses, fica condicionado à apresentação, 
pela CONTRATADA, dos relatórios da GFIP (constantes no item 3.8.2.1.7.15 e seus 
subitens) relativos a todos empregados que fazem parte da execução contratual, 
acompanhados das correlatas Guias de Recolhimento, em tempo hábil para o pagamento 
dentro da data-limite de vencimento de cada obrigação; 

 

3.8.2.2.8.2.3.2 Para quitação de débitos com o FGTS e o INSS, o CONTRATANTE fica 
autorizado, ainda, a utilizar os valores provisionados conforme item 3.8.2.13 para quitar 
parte do débito - a parte incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário; 

 

3.8.2.2.8.2.4 A previsão de pagamento direto constante no item 3.8.2.2.8.2.2 não caracteriza 
vínculo do CONTRATANTE com os empregados da CONTRATADA ou gera qualquer tipo de 
responsabilidade direta do CONTRATANTE relativamente aos créditos que tais empregados 
possuam face à CONTRATADA; 
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3.8.2.2.8.2.5 A adoção das providências indicadas no item 3.8.2.2.8.2.4 ensejarão a abertura 
de processo administrativo em desfavor da CONTRATADA, sem prejuízo de eventual 
deliberação sobre a rescisão unilateral sumária do contrato;  

 

3.8.2.3 Ocorrendo faltas ou atrasos dos empregados da CONTRATADA designados para a execução contratual, 
sem que aquela providencie a devida substituição, o CONTRATANTE fará a notificação do fato à mesma, bem 
como deduzirá do valor da fatura mensal o quantum correspondente, com base no valor mensal do respectivo 
Posto de Serviço, conforme a fórmula a seguir: 
 

Valor Posto/Dia = Valor Posto/mês 
                          30 dias 

 
Valor Posto/Hora = Valor Posto/dia 

                             08 horas 
 

3.8.2.3.1 As fórmulas serão igualmente aplicadas para as hipóteses de não serem efetivadas, nos prazos 
consignados, as solicitações de implementação(ões) de novo(s) posto(s) de serviços ou de substituição 
de funcionário(s) alocado(s) em determinado(s) posto(s), conforme previsto no item 3.3.16 e seus 
subitens; 
 
3.8.2.3.2 O CONTRATANTE igualmente deduzirá do montante total da fatura mensal os valores 
relativos às obrigações pecuniárias não comprovadas; 
 

3.8.2.4 O pagamento se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação da 
documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada. 
 

3.8.2.4.1 A documentação deverá estar acompanhada do TERMO DE ACEITE pelo CONTRATANTE, 
relativo à prestação dos serviços pela CONTRATADA; 

 
3.8.2.4.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

 
3.8.2.4.3 A emissão da Nota Fiscal só poderá ser realizada após o recebimento definitivo do gestor do 
contrato ou pela comissão de recebimento, nos casos em que se enquadrem ao parágrafo 4º do artigo 
161 da Lei estadual 9.433/2005;  

   
3.8.2.4.4 A documentação obrigatória prevista em contrato deverá ser apresentada antes da emissão 
da Nota Fiscal para que possa ser analisada, pela fiscalização técnica e administrativa, responsável pelo 
recebimento provisório, conforme artigos 18º a 20º da IN 001/2019 do Ministério Público do Estado 
da Bahia; 

 
3.8.2.4.4.1 Verificando-se qualquer pendência que resulte em reserva preventiva de valores, a 
emissão da nota fiscal deverá ser realizada conforme autorização para faturamento do Gestor do 
contrato, no valor do faturamento; 
 

3.8.2.4.4.1.1 Caso ocorram pendências que resultem em reserva preventiva de valores, será 
deduzido do valor total do faturamento, o montante relativo à reserva provisória, até que 
ocorra sua comprovação; 
 
3.8.2.4.4.1.2 A liberação dos valores retidos provisoriamente está condicionada à apresentação 
dos documentos comprobatórios e/ou eventuais justificativas necessárias ao saneamento de 
todas as irregularidades e inconsistências apontadas pela fiscalização; 

 
3.8.2.4.4.2 Verificando-se qualquer pendência que resulte em GLOSA, a emissão da nota fiscal 
deverá ser realizada conforme autorização para faturamento do Gestor do contrato, deduzindo os 
valores relativos às mesmas do valor total do faturamento, de modo a evitar efeitos tributários 
sobre o montante glosado pela Administração;   

 
3.8.2.5 A ausência de apresentação da documentação nos prazos consignados na minuta de contrato e/ou em 
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notificações expedidas pela fiscalização contratual poderá ensejar a aplicação de multa(s), nos termos 
definidos na minuta de contrato. 
 
3.8.2.6 Em caso de ausência de apresentação, apresentação parcial e/ou irregular da documentação exigida, o 
Ministério Público poderá realizar, a seu exclusivo critério, a retenção integral do pagamento sob faturamento 
OU o pagamento apenas parcial do valor mensal contratado, estritamente relativo às obrigações contratuais 
cuja comprovação tenha ocorrido regular e plenamente na fatura correlata; 
 
3.8.2.7 A reserva preventiva parcial de valores se dará estritamente no montante correspondente às 
obrigações contratuais cuja comprovação não tenha atendido ao quanto disposto neste instrumento; 
 

3.8.2.8 A reserva preventiva de valor poderá incidir sobre o montante total faturado tanto na hipótese de 
ausência total de comprovação das obrigações acessórias, quanto nas hipóteses em que os valores relativos às 
obrigações cujo cumprimento não foi devidamente comprovado alcançarem aquele montante; 
 

3.8.2.8.1 Haverá tantas reservas preventivas quantas se façam necessárias ao alcance do montante 
relativo a obrigações não comprovadas, inclusive em faturamentos subsequentes; 

 
3.8.2.8.1.1 Para as obrigações contratuais acessórias não mensuráveis financeiramente, cuja 
comprovação não ocorra na forma e prazo definidos neste instrumento, poderá o CONTRATANTE 
a critério da fiscalização, reter até 50% (cinquenta por cento) do valor do posto de serviço ao qual 
se relaciona a obrigação não comprovada, sem prejuízo da abertura de procedimento 
administrativo para eventual aplicação de penalidade. Consideram-se, exemplificativamente, 
obrigações acessórias não mensuráveis financeiramente, as seguintes: 

 
3.8.2.8.1.1.1 Apresentação da documentação admissional (contrato de trabalho, documentos 
de identificação oficial, carteira de trabalho com registro do trabalhador e assinatura da 
empresa, exames admissionais, acordo individual de jornada de trabalho); 
 
3.8.2.8.1.1.2 Apresentação da documentação demissional (aviso prévio, carteira de trabalho 
atualizada e assinada pela empresa, exame demissional assinado pelo colaborador e pelo 
médico, relação de salários de contribuição do INSS, extrato de conta vinculada de FGTS para 
fins rescisórios); 

 

3.8.2.8.1.2 A não apresentação dos documentos imprescindíveis ao exercício da atividade de 
motofretista relacionados nos subitens 3.8.2.1.7.7.4 e  3.8.2.1.7.7.5 acarretará retenção de 100% 
(cem por cento) do posto, até a sua efetiva comprovação, a qual deverá ocorrer no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. Caso a CONTRATADA não atenda ao prazo definido, o valor mencionado será 
glosado, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo para aplicação de penalidade 
e/ou rescisão contratual. 

 

3.8.2.9 Excepcionalmente no que tange ao faturamento do último mês de execução contratual, o pagamento 
somente será processado de modo integral, devendo a CONTRATADA, para tanto, apresentar, atendendo 
integral e plenamente todas as exigências contratuais, toda a documentação exigível por força deste 
instrumento e da legislação vigente, em especial aquela descrita nos itens 3.8.2.1, 3.8.2.2.1 e 3.8.2.2.4;  
 
3.8.2.10 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 3.8.2.4.2. 
 

3.8.2.10.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, 
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, 
decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no 
sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos 
pelo CONTRATANTE. 

 
3.8.2.11 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
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Bahia, ressalvado o quanto disposto no item 3.8.2.13; 
 

3.8.2.12 O CONTRATANTE realizará retenções de cunho previdenciário e de impostos ou outras obrigações de 
natureza tributária, de acordo com a legislação vigente; 
 

3.8.2.13 Será retido mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA o percentual  equivalente às 
provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, abono de férias, décimo terceiro salário e multa do FGTS 
por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, 
abono de férias e décimo terceiro salário dos trabalhadores empregados na execução direta desta contratação, 
conforme determinação constante na Lei Estadual nº 12.949/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 
15.219/2014 e pelo Ato Normativo nº 014/2014, e normas que eventualmente os alterem ou substituam; 

 

3.8.2.13.1 A definição do percentual a ser retido tem por base o cálculo proporcional entre o valor total 
da fatura e o valor correspondente, em reais, à totalidade das provisões de encargos a serem retidas; 

 

3.8.2.13.1.1 A totalidade das provisões refletirá o produto, em reais, da aplicação, em todos os 
postos de serviço contratados, do somatório dos percentuais relativos às provisões obrigatórias 
sobre a totalidade dos componentes salariais relativos às peculiaridades de cada posto, conforme 
item 2 do APENSO I deste termo de referência.  

 

3.8.2.13.2 A homologação de convenção/acordo coletivo ou julgamento de dissídio coletivo, bem como 
a celebração/expedição de qualquer aditamento ou apostilamento contratual que enseje a alteração 
de valor(es) unitário(s) de posto(s) de serviço(s) contratado(s) implicará em recálculo do percentual a 
ser retido mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA, à título de provisões de encargos 
trabalhistas e previdenciários; 

 
3.8.2.13.2.1 As alterações do percentual a ser provisionado ensejarão registro e formalização de 
emissões sequenciadas do APENSO correspondente através de termo aditivo; 

 

3.8.2.14 Serão também retidas mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA as parcelas de mesma 
natureza daquelas elencadas no item 2 do APENSO I deste termo de referência, desde que previstas em 
convenções/acordo e dissídios coletivos aplicáveis à CONTRATADA;  

 

3.8.2.14.1 Em tais hipóteses, o cálculo das retenções seguirá o quanto disposto item 2 do APENSO I 
deste termo de referência.  

 

3.9 REGRAS PARA 
PAGAMENTO 

3.9.1 O pagamento será processado mediante apresentação, pela contratada, de nota fiscal e certidões 
cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo Ministério Público 
do Estado da Bahia, e se concluirá conforme o item 3.8.2.4; 
 

3.9.1.1 A documentação obrigatória prevista em contrato, deverá ser apresentada antes da emissão 
da Nota Fiscal para que possa ser analisada, pela fiscalização técnica e administrativa, responsável pelo 
recebimento provisório, conforme artigos 18º a 20º da IN 001/2019 do Ministério Público do Estado 
da Bahia; 
 
3.9.1.2 A emissão da Nota Fiscal só poderá ser realizada após o recebimento definitivo do gestor do 
contrato ou pela comissão de recebimento, nos casos em que se enquadrem ao parágrafo 4º do artigo 
161 da Lei estadual 9.433/2005; 

 
3.9.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;  
 
3.9.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de cálculo, 
que tenham como fato gerador o objeto contratado; 
  
3.9.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de 
natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente;  
 
3.9.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do 
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Estado da Bahia;  
 
3.9.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia, em caso 
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 3.9.2. 

 
3.10 CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO DO OBJETO 
(PARA FINS DE 

FATURAMENTO)  

3.10.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 08 dias corridos 

3.10.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 15 dias corridos 

3.10.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): 48 HORAS Corridas 

3.10.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 

3.10.4.1 O recebimento provisório e definitivo mensal dos serviços realizados será realizado conforme o 
disposto no artigo 161 da Lei Estadual nº 9.433/2005, e na Instrução Normativa nº 001/2019, do Ministério 
Público do Estado da Bahia, conforme abaixo disciplinado: 

 

3.10.4.1.1 O recebimento provisório deverá ser realizado pelas fiscalizações técnica e administrativa, 
na medida de suas competências, mediante elaboração de relatório circunstanciado por cada fiscal, 
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 
documentos que julgarem necessários, observando-se, ainda: 

 

3.10.4.1.1.1 O(s) fiscal(is) técnico(s) e administrativo(s) serão designados pelo Superintendente 
de Gestão Administrativa, por meio de Portaria específica, a qual designará, também, o Gestor 
Orçamentário e o Gestor da Execução contratual; 

 

3.10.4.1.1.2 A fiscalização técnica deverá emitir o relatório circunstanciado até o 5º (quinto) 
dia do mês subsequente à execução; 

 

3.10.4.1.1.3 A fiscalização administrativa deverá emitir o relatório circunstanciado no prazo de 
15 (quinze) dias, contados do recebimento da documentação da CONTRATADA; 

 

3.10.4.1.2 O relatório emitido pela fiscalização técnica será encaminhado à fiscalização administrativa, 
para verificação da conformidade entre a prestação de contas documental pela CONTRATADA e as 
ocorrências correlatas verificadas pela fiscalização técnica no curso do mês sob análise; 

 

3.10.4.1.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

 

3.10.4.1.4 O recebimento definitivo, pelo gestor da execução do contrato, ato que concretiza o ateste 
da execução dos serviços, se dará no prazo de até 10 (dez) dias e obedecerá às seguintes diretrizes: 

 

3.10.4.1.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
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pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 

3.10.4.1.4.2 Emitir Termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados; 

 

3.10.4.1.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização com base nas regras previstas em contrato, de modo a evitar 
efeitos tributários sobre eventual valor glosado pela Administração; 

 

3.10.4.1.4.4 Somente após o recebimento definitivo dos serviços prestados, e consequente 
comunicação prevista no item 3.13.4.3, estará configurada a habilitação da CONTRATADA para 
faturamento dos serviços, cujo pagamento deverá obedecer ao prazo previsto no artigo 6º, §5º 
da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005; 

 

3.10.4.1.5 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com 
as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso 
com as deduções cabíveis; 

3.11 POSSIBILIDADE OU NÃO 
DE REAJUSTAMENTO, COM 

INDICAÇÃO DE ÍNDICE OFICIAL  

PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO.  
REGRAS: 
 

Índice oficial para o cálculo da variação de preços: INPC/IBGE 
   

A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela 
Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta.  
 

Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo 
inicial o mês de apresentação da proposta e termo final o mês que antecede a data de aniversário. 
 

Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços formalizados após o 
decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta. 
 
3.11.1 Nos termos do artigo 8º, incisos XXV e XXVI da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, a alteração dos valores 
originais do contrato poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:  
  
3.11.1.1 Reajustamento de preços, condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data da 
apresentação da proposta, mediante aplicação do índice INPC, conforme fórmula descrita no item 3.11.4 e 
condicionada a requerimento formal pela CONTRATADA;  
 
3.11.1.2 Revisão de preços decorrente de alterações das parcelas remuneratórias por força de 
convenção/dissídio/acordo coletivo de trabalho;  
  
3.11.1.3 Demais hipóteses legais de revisão de preços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente ajustado;  
  
3.11.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do 
mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;   
  
3.11.3 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previstas para serem 
executadas após o decurso do prazo referido no item 3.11.1.1, respeitados os limites dos prazos de execução 
pactuados pelas partes por força deste instrumento;  
  
3.11.4 A revisão de preços, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com 
a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada 
pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;  
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3.11.4.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual;  
 

3.11.4.2 A revisão contratual será calculada mediante a aplicação da fórmula de que trata o item 
3.11.5 apenas, e tão somente, na hipótese de alteração do valor de parcelas remuneratórias decorrentes de 
convenções/dissídios/acordos coletivos. Outras circunstâncias que possam ensejar a revisão do contrato serão 
analisadas individualmente tendo como fundamento a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do 
ajuste;  
  
3.11.5 A eventual concessão de reajustamento e/ou de revisão contratual definida no item 3.11.1.2 far-se-á 
de acordo com as disposições legais, e mediante a aplicação da fórmula a seguir:  
Novo Preço = {(α x Δ Remuneratório + β x Δ INPC) + 1} x Po 
 

Onde: 
 

Novo Preço: Preço a ser praticado a partir da data da majoração; 
 

α (Coeficiente Alfa): Peso correspondente às parcelas de natureza pessoal, inclusive Encargos Sociais, em 
relação ao Custo Direto; 
 

∆ Remuneratório: Variação obtida pela categoria profissional em acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho referente a salário e verbas conexas; 
 

β (Coeficiente Beta): Peso correspondente aos insumos, em relação ao Custo Direto; 
 

∆ INPC: Variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor do IBGE verificada a cada período de 12 (doze) 
meses, considerada a partir da data da apresentação da proposta; 
 
Po: Preço original contratado ou Novo Preço calculado no último reajustamento. 
 
Coeficientes:  

  

Tipo de Posto de Serviço Peso Coeficiente α Peso Coeficiente β 

MOTOFRETISTA (MENSAGEIRO MOTORIZADO) 85% 15% 

 
3.11.6 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu 
equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, 
fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar 
acumulação injustificada; 
 

 
3.12 DEFINIÇÃO DE 

VIGÊNCIAS 

3.12.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de 
preços) 

3.12.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 meses, contados a partir 01 de setembro de 2022. 

3.12.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA: SIM, SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO 
MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM. 
 

➢ JUSTIFICATIVA: Por se tratar de serviço continuado, a contratação admite a prorrogação por 
sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da Lei 
Estadual- BA nº 9.433/2005. 
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3.13 OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 
 
 

 
3.13.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.13.1.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes no 
instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários de expediente 
do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou 
falta de pessoal, materiais e/ou peças;  
  
3.13.1.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que não 
impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais restrições à 
subcontratação definidas neste instrumento;   
  
3.13.1.3 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação;  
  
3.13.1.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e 
pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;  
  

3.13.1.4.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em 
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de 
tributos pela empresa contratada;  

  
3.13.1.5 Respeitar e fazer com que seus empregados/prepostos/colaboradores respeitem as normas gerais de 
segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos correlatos instituídos pelo 
CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde sejam executados os serviços 
objeto deste Contrato; 
 

3.13.1.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato; 

 
3.13.1.7 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo descrição 
dos bens e serviços (quando couber), indicação de quantidades, preços unitários e valor total;  
  
3.13.1.8 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em 
consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como 
ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes de indevida paralisação ou interrupção dos serviços 
contratados;  
  
3.13.1.9 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto contratado ou 
das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por escrito, do MPBA;  
  
3.13.1.10 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou determinações 
de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sendo ou não tenham 
sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições do Edital (e 
anexos) constante no processo licitatório que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o MPBA;   
  

3.13.1.11 Zelar pela boa e completa execução contratual, permitindo e oferecendo condições para a mais 
ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o 
acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências 
apresentadas pela fiscalização; 

 
3.13.1.12 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da 
execução da contratação;  
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3.13.1.13 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de obra 
necessária à execução completa e eficiente da contratação;  
  
3.13.1.14 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.  
 

3.13.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): 
 
3.13.2.1 Além das determinações contidas no item 3.3 deste Termo de Referência, bem como daquelas 
decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 

3.13.2.1.1 Fornecer aos colaboradores vinculados à execução da presente contratação: 

3.13.2.1.1.1 A cada período de 06 (seis) meses, no mínimo 01 (um) kit de fardamentos completos, 
padronizados e adequados a cada tipo de posto de serviço, composto de, no mínimo:  

 
 

a) 02 (duas) calças em jeans ou brim em cor escura e 02 (duas) camisas, de mesma cor, 
bordadas ou serigrafadas com logomarca da empresa todos dotados de estrutura 
completa de proteção, OU 02 (dois) macacões dotados de estrutura completa de 
proteção, personalizados com a logomarca da empresa; 02 (dois) pares de meias; 01 
(um) par de botas ou coturnos antiderrapantes e 01 (um) par de luvas compatíveis com 
as atividades a serem desenvolvidas. 
 

3.13.2.1.1.1.1 Todo o fardamento a ser fornecido deverá respeitar as regras de segurança 
de trabalho compatíveis com as atividades desenvolvidas, e possibilitar condições 
adequadas de trabalho e conservação pelos funcionários; 
 
3.13.2.1.1.1.2 O fardamento a ser fornecido deverá ser previamente aprovado pelo 
Ministério Público, antes do início da execução contratual, devendo o licitante vencedor 
manter a padronização aprovada durante toda a vigência do contrato, tanto no que tange 
ao aspecto visual quanto à qualidade e aos materiais utilizados; 

 
3.13.2.1.1.1.3 Na hipótese de algum fardamento apresentar comprometimento em sua 
integridade, de qualquer natureza, deverá a CONTRATADA promover a respectiva 
substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a comunicação pelo 
CONTRATANTE, independentemente da periodicidade exigida no item 3.13.2.1.1.1; 
 
3.13.2.1.1.1.4 No que tange aos acessórios, a periodicidade de troca poderá ser negociada 
(ampliada) entre as partes, se comprovada a integridade dos itens. 
 

3.13.2.1.1.2 Coletes de segurança dotados de dispositivos retro refletivos, nos termos previstos 
na Resolução CONTRAN nº 356, ou norma posterior que a altere ou substitua; 

 
3.13.2.1.1.3 Crachás funcionais, os quais deverão ser utilizados durante todo o turno de trabalho, 
em local de fácil visualização; 
 
3.13.2.1.1.4 Trajes específicos apropriados para proteção em dia de chuva, compostos, 
minimamente, de calça, jaqueta e botas impermeáveis; 
 
3.13.2.1.1.5 Dispositivos de transporte de cargas do tipo fechado (baú), fabricados em fibra de 
vidro ou plástico polipropileno, e que acondicionem e protejam os volumes contra luz solar e 
chuva, possuam fechadura e trava e atendam aos termos da Resolução CONTRAN nº 356, ou 
norma posterior que a altere ou substitua; 
 
3.13.2.1.1.6 Demais equipamentos de proteção individual, nos termos deste termo, da legislação 
aplicável e de convenção/acordo/dissídio coletivo aplicável à CONTRATADA, responsabilizando-
se pelo uso adequado e obrigatório; 
 

3.13.2.1.1.6.1 O fornecimento e a substituição periódica dos equipamentos de proteção 
individual deverão ocorrer nos estritos termos das normas coletivas aplicáveis à 
CONTRATADA e conforme as normas regulamentadoras aplicáveis às atividades 
desenvolvidas; 

 
3.13.2.1.2 A entrega dos materiais descritos nos itens 3.13.2.1.1.1 a 3.13.2.1.1.3 deverá ser 

 
3.14 OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.14.1.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as informações 
necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto contratado;  
  
3.14.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos neste 
documento;  
  
3.14.1.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às instalações físicas 
do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução contratual;  
  
3.14.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da contratação, notificando 
a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do 
objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
  
3.14.1.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições 
previstas em edital e seus anexos. 

3.14.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): NÃO EXISTEM 
OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais definidos no subitem anterior. 
 

3.15 INDICAÇÃO SOBRE A 
NECESSIDADE DE GARANTIA 

CONTRATUAL, COM 
PERCENTUAL  

SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL.  

Regras: 
 
➢ Percentual exigido: 5% (cinco por cento)         

      
➢ Prazo para apresentação: até 05 dias após assinatura do contrato. 
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APENSO I 

 

1. TABELA INDICATIVA DE ITENS A LICITAR 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
CÓDIGO 
CATSER 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE  
(A) 

PREÇO 
UNITÁRIO 
MENSAL 

ESTIMADO 
(B) 

PREÇO 
UNITÁRIO 

ANUAL 
ESTIMADO 
(C = B x 12) 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

ESTIMADO  
(D = A x B) 

PREÇO TOTAL 
ANUAL 

ESTIMADO 
(E = D x 12) 

1 

Serviços de coleta e entrega 
diárias de documentos e 
encomendas, mediante 
postos de serviço de 
motofretista (mensageiro 
motorizado) 

20966 
POSTO DE 
SERVIÇO 
MENSAL 

5 4.752,67 57.032,04 23.763,35 285.160,20 

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATSER INFORMADO(S): IDENTIDADE DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ENTRE OS ITENS LICITADOS E OS 
CÓDIGOS INDICADOS 

 

 

2. DA RETENÇÃO DE PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS 

 

2.1 Conforme disposto nos item 3.8.2.12, 3.8.2.13 e 3.8.2.14 deste termo de referência, será retido mensalmente do 
valor bruto faturado pela empresa vencedora da licitação o percentual relativo às provisões de encargos trabalhistas 
relativas a férias, abono de férias, décimo terceiro salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como à 
incidência dos encargos previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário, conforme 
determinação constante na Lei Estadual nº 12.949/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.219/2014 e pelo 
Ato Normativo nº 014/2014, e normas que eventualmente os alterem ou substituam; 

 
2.2 O montante final a ser retido, e consequente percentual sobre a fatura mensal será matematicamente aferido a 
partir dos seguintes cálculos: 

 

ITENS DOS ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS 

PERCENTUAIS SOBRE A 
TOTALIDADE DOS 

COMPONENTES SALARIAIS 
DE CADA POSTO (%) 

Férias e abono de férias 11,11 % 

Décimo terceiro salário 8,33 % 

Multa do FGTS por dispensa sem justa causa 3,20 % 

FGTS incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário 1,56 % 

Contribuições previdenciárias incidentes sobre férias, abono de férias e 
décimo terceiro salário 

3,89 % 
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Contribuições sociais, tais como salário educação, SESI/SESC, SENAI/SENAC, 
INCRA, seguro acidente do trabalho e SEBRAE, incidentes sobre férias, abono 
de férias e décimo terceiro salário 

1,71 % 

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS RETIDOS SOBRE COMPONENTES SALARIAIS 29,80 % 

PERCENTUAL DE RETENÇÃO SOBRE O VALOR TOTAL DA FATURA = 
 [(((2a-2b)*29,80)*1b)/1c]*100 

(B) % 

1. Percentuais a serem calculadas sobre o TOTAL dos componentes salariais relativos a cada posto de 
serviços. 
2. O estabelecimento dos percentuais, pelo licitante, deverá respeitar aqueles previstos no Decreto 
15.219/2014. 

 
2.2.1 Para cálculo do percentual de retenções (B) será aplicada a metodologia disposta na Portaria SAEB Nº 976/2015, 
onde: 

 
1) 2a = Composto pelo valor total da remuneração mais o valor total dos encargos sociais. 
2) 2b = Valor correspondente aos encargos sociais. 
3) 1b = Corresponde à quantidade de postos. 
4) 1c = Corresponde ao total da fatura. 
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APENSO II 

 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 

 

1.1 A empresa licitante deverá apresentar PROPOSTA DE PREÇO, preferencialmente conforme modelo indicado no 

MODELO DE PROPOSTA, contendo as seguintes informações: 

a) Dados de identificação da proponente;  

b) Dados para pagamento; 

c) indicação de todas as informações técnicas e quantitativas descritas no MODELO DE PROPOSTA, relativamente à 

tabela que descreve o item; 

d) indicação de quantitativos, preços unitários e totais;  

e) indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas, aos quais está sujeito 

o licitante, de acordo com a atividade econômica preponderante da empresa, e as respectivas datas bases e 

vigências; 

f) assinatura pelo(a) representante legal da licitante; 

1.1.1 Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais expressos em moeda nacional (Real 

– R$), indicados em apenas duas casas decimais para os centavos e exatos, isto é, sem dízimas. 

1.1.2 As propostas apresentadas deverão respeitar como limites máximos de valores estabelecidos pela 

Administração na TABELA DE PREÇOS REFERENCIAIS. 

1.2 Em conjunto com a proposta de preços, as licitantes deverão apresentar as seguintes planilhas, em formato Excel 
ou equivalente, sob pena de desclassificação: 

a) Planilha denominada “Detalhamento dos Encargos Sociais”, conforme descrita no item 2 do APENSO II  a 

este termo de referência; 

b) Planilha de composição de custos, conforme modelo constante no APENSO III a este documento; 

1.2.1 As regras e condições para a apresentação e aceitação das planilhas acima indicadas constam 

pormenorizadas nos respectivos apensos a este Termo de Referência. 

1.2.2 As planilhas de detalhamento de encargos sociais deverão ser acompanhadas de documento atual 

comprobatório do percentual SAT indicado pela licitante, conforme regra 2.1 das regras para preenchimento da 

planilha “Detalhamento dos encargos sociais”, contida no item 2 do APENSO II a este documento. 

1.3 É de responsabilidade da licitante a indicação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
tendo em vista seu enquadramento sindical (art. 511, § 2º, da CLT) ou, em caso de vinculação sindical plúrima do 
empregador terceirizante (art. 581, §1º, CLT), norma coletiva de trabalho (ACT/CCT) que envolva os segmentos 
profissionais cujas atividades estejam contempladas no objeto da licitação. 

1.3.1 É de responsabilidade da licitante a indicação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas, observando-se as regras instituídas na Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº 

5.452/1943). 

1.4 Deverão ser desclassificadas as propostas que contrariem as disposições definidas nesta cláusula e seus apensos. 

Anexo Edital agendado para 16/08/2022 (0424390)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 292

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 65 de 111 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

1.4.1 Desde que não divirjam das disposições acima referidas, as propostas e/ou planilhas que contenham erros 

sanáveis poderão ser ajustadas, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, 

desde que não haja majoração do preço proposto, conforme o disposto nas Instruções Normativas nº 05/2017, 

Art 24, e nº 05/2017, Anexo VII, subitem 7.9, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

1.4.1.1 Caso seja possível a realização de ajustes, será concedida apenas uma oportunidade para o licitante 

adequar todos os termos de sua proposta (inclusive planilhas), sob pena de desclassificação; 

 
 

2. DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

 

POSTO DE SERVIÇO: MOTOFRETISTA (MENSAGEIRO MOTORIZADO) 

GRUPO “A” – OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

1. INSS  20,00  

2. FGTS  8,00  

3. SAT * indicar % 

4. SALÁRIO EDUCAÇÃO  2,50  

5. SESC / SESI   1,50  

6. SENAC / SENAI   1,00  

7. SEBRAE   0,60  

8. INCRA   0,20  

TOTAL DO GRUPO “A”   [ 1 + 2 + 3 + 4 + 5 + 6 + 7 + 8 ] indicar % 

GRUPO “B” – ENCARGOS DIRETOS E RESERVA TÉCNICA 

9. FÉRIAS **  indicar % 

10. AUXÍLIO-DOENÇA  indicar % 

11. ACIDENTE DE TRABALHO  indicar % 

12. LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE  indicar % 

13. FALTAS LEGAIS  indicar % 

14. TREINAMENTO/RECICLAGEM  indicar % 

15. AVISO PRÉVIO TRABALHADO  indicar % 

16. 1/3 FÉRIAS CONSTITUCIONAL **  indicar % 

17. 13º. SALÁRIO **  indicar % 

TOTAL DO GRUPO “B”   [ 9 + 10 + 11 + 12 + 13 + 14 + 15 + 16 + 17 ] indicar % 

GRUPO "C" – ENCARGOS SOBRE DEMISSÕES 

18. MULTA DO FGTS POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA ** indicar % 

19. FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO  indicar % 

20. AVISO PRÉVIO INDENIZADO indicar % 

21. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 10% s/ FGTS   indicar % 

22. INDENIZAÇÃO ADICIONAL  indicar % 

TOTAL DO GRUPO “C”   [ 18 + 19 + 20 + 21 + 22 ] indicar % 

GRUPO "D" - INCIDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS DO GRUPO "A" SOBRE O GRUPO "B" 
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23. FGTS INCIDENTE SOBRE FÉRIAS, ABONO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO ** indicar % 

24. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE FÉRIAS, ABONO DE 
FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO ** 

indicar % 

25. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (TAIS COMO SALÁRIO EDUCAÇÃO, SESI/SESC, 
SENAI/SENAC, INCRA, SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO E SEBRAE) INCIDENTES 
SOBRE FÉRIAS, ABONO DE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO ** 

indicar % 

26. REFLEXO SOBRE LICENÇA MATERNIDADE indicar % 

TOTAL DO GRUPO “D”   [ 23 + 24 + 25 + 26 ] indicar % 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS  
[ TOTAL GRUPO A + TOTAL GRUPO B + TOTAL GRUPO C + TOTAL GRUPO D ] 

indicar % 

 

 

I. REGRAS PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA “DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS” 

  

1. Deverá ser apresentada a planilha indicada no MODELO PROPOSTO. 
 
2. A planilha “Detalhamento dos Encargos Sociais” deverão ser preenchidas obedecendo aos seguintes ditames: 
 

2.1. Para o item destacado na planilha com um asterisco (*) – ITEM 3 (SAT), o percentual deverá refletir a 
multiplicação entre a alíquota de contribuição para os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) e o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP), relativos à empresa licitante, mediante comprovação documental. 

2.1.1. Para comprovação do SAT, deverá ser apresentada em conjunto com a planilha de detalhamento de encargos 
sociais cópia da GFIP atualizada ou de documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) atual 
da licitante. 

2.2. Os itens da planilha destacados com dois asteriscos (**) – ITENS 9, 10, 11 18, 23, 24 e 25 - correspondem a 
valores a serem retidos pela Administração à título de provisionamento de encargos trabalhistas, sociais e 
previdenciários, nos termos da Lei Estadual nº 12.949/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.219/2014 e 
pelo Ato Normativo MPBA nº 014/2014. 

2.2.1. Visando o adequado cumprimento dos ditames da legislação estadual, os itens destacados deverão ser 
obrigatoriamente previstos nas planilhas de encargos sociais apresentadas pelas licitantes. 
 
2.2.2. Para fins de elaboração de planilha de encargos sociais, as licitantes deverão respeitar os seguintes 
percentuais relativos às provisões de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, conforme definido no Anexo 
Único do Decreto Estadual nº 15.219/2014 e no item 2.2 do APENSO I deste termo de referência: 
 

ITENS DOS ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS 
PERCENTUAIS 

(%) 

Férias e abono de férias 11,11 % 

Décimo terceiro salário 8,33 % 

Multa do FGTS por dispensa sem justa causa 3,20 % 

FGTS incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário 1,56 % 
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Contribuições previdenciárias incidentes sobre férias, abono de férias e décimo terceiro 
salário 

3,89 % 

Contribuições sociais, tais como salário educação, SESI/SESC, SENAI/SENAC, INCRA, 
seguro acidente do trabalho e SEBRAE, incidentes sobre férias, abono de férias e décimo 
terceiro salário 

1,71 % 

TOTAL 29,80 % 

 
2.2.3. Admitir-se-á, excepcionalmente, a indicação de percentuais inferiores àqueles dispostos no item 2.2.2 (acima) 
nas hipóteses legais, devidamente comprovadas, que ensejarem a diminuição de percentuais de encargos para a 
licitante, a exemplo das variações em função do percentual do SAT. 
 
2.2.4 Excepciona-se também ao quanto disposto no item 2.2.2, o percentual correspondente às contribuições 
sociais incidentes sobre férias, abono e décimo, cujo valor poderá variar em função do percentual do SAT relativo 
à empresa licitante, nos termos do item 2.1, acima. 
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APENSO III 

 

PLANILHA(S) DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 
A) MOTOCICLETA PRÓPRIA 

 

POSTO DE SERVIÇOS: MOTOFRETISTA (MENSAGEIRO MOTORIZADO) 

MONTANTE I - REMUNERAÇÕES E ENCARGOS 

A)  REMUNERAÇÃO [ A.1 + A.2 ] R$ indicar 

A.1) Salário Base R$ indicar 
------------- 

A.2) Adicional de Periculosidade R$ indicar 

B) ENCARGOS SOCIAIS (Conforme detalhamento no APENSO II) indicar % R$ indicar 

C) REMUNERAÇÃO EMPRESARIAL R$ indicar 

TOTAL MONTANTE I   [ A + B + C ] R$ indicar 

MONTANTE II - DESPESAS OPERACIONAIS 

D) ALIMENTAÇÃO     [ D.1  x  D.2 ] R$ indicar 

D.1) Valor do Vale Refeição (menos participação do empregado, 
se for o caso, conforme convenção coletiva) 

R$ indicar 
------------- 

D.2) Quantidade Vales/Mês indicar 

E) FARDAMENTO/EPI (12 meses)   [ ((E.1 x E.2) + E.3) / 12 ] R$ indicar 

E.1) Quantidade de Fardamento por Ano 02 

------------- E.2) Valor do Fardamento completo R$ indicar 

E.3) Valor dos EPI necessários R$ indicar 

F) AUXÍLIO TRANSPORTE   [ (F.1 x F.2) – F.3 ]  R$ indicar 

F.1) Valor da Passagem  R$ indicar  

F.2) Quantidade de passagens por mês (considerar ida e volta 
separadas) 

indicar  

F.3) Participação do Empregado (equivalente a 6% sobre o piso 
salarial) 

R$ indicar  

G) ASSISTÊNCIA MÉDICA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

H) ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

I) SEGURO DE VIDA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

J) AUXÍLIO FUNERAL (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

K) EXAMES MÉDICOS R$ indicar 

L) COMBUSTÍVEL R$ indicar 

M) DEMAIS DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ indicar 

N) XXXXXXXXX  (caso exigido no instrumento coletivo indicado) indicar outras 
despesas obrigatórias, se houver 

R$ indicar 

TOTAL MONTANTE II    [ D + E + F + G + H + I + J + K + L + M + N] R$ indicar 

MONTANTE III - IMPOSTOS INCIDENTES 
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O) ISS (referente ao município de lotação do posto) indicar % R$ indicar 

P) PIS indicar % R$ indicar 

Q) COFINS indicar % R$ indicar 

R) XXXXXXXXX (indicar outros tributos aplicáveis, se houver) indicar % R$ indicar 

TOTAL MONTANTE III   [ O + P + Q + ...] R$ indicar 

PREÇO UNITÁRIO MENSAL DO POSTO DE SERVIÇO      [ MONTANTES I + II + III ] R$ indicar 

 
B) MOTOCICLETA LOCADA 

 

POSTO DE SERVIÇOS: MOTOFRETISTA (MENSAGEIRO MOTORIZADO) 

MONTANTE I - REMUNERAÇÕES E ENCARGOS 

A)  REMUNERAÇÃO [ A.1 + A.2 ] R$ indicar 

A.1) Salário Base R$ indicar 
------------- 

A.2) Adicional de Periculosidade R$ indicar 

B) ENCARGOS SOCIAIS (Conforme detalhamento no APENSO II) indicar % R$ indicar 

C) REMUNERAÇÃO EMPRESARIAL R$ indicar 

TOTAL MONTANTE I   [ A + B + C ] R$ indicar 

MONTANTE II - DESPESAS OPERACIONAIS 

D) LOCAÇÃO DA MOTOCICLETA R$ indicar 

E) ALIMENTAÇÃO  [ E.1  x  E.2 ] R$ indicar 

E.1) Valor do Vale Refeição (menos participação do empregado, 
se for o caso, conforme convenção coletiva) 

R$ indicar 
------------- 

E.2) Quantidade Vales/Mês indicar 

F) FARDAMENTO/EPI (12 meses)   [ ((F.1 x F.2) + F.3) / 12 ] R$ indicar 

F.1) Quantidade de Fardamento por Ano 02 

------------- F.2) Valor do Fardamento completo R$ indicar 

F.3) Valor dos EPI necessários R$ indicar 

G) ASSISTÊNCIA MÉDICA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

H) ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

I) SEGURO DE VIDA (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

J) AUXÍLIO FUNERAL (caso exigido no instrumento coletivo indicado) R$ indicar 

K) EXAMES MÉDICOS R$ indicar 

L) COMBUSTÍVEL R$ indicar 

M) DEMAIS DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ indicar 

N) XXXXXXXXX (caso exigido no instrumento coletivo indicado) indicar outras 
despesas obrigatórias, se houver 

R$ indicar 

TOTAL MONTANTE II    [ D + E + F + G + H + I + J + K + L + M + N] R$ indicar 

MONTANTE III - IMPOSTOS INCIDENTES 

O) ISS (referente ao município de lotação do posto) indicar % R$ indicar 
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P) PIS indicar % R$ indicar 

Q) COFINS indicar % R$ indicar 

R) XXXXXXXXX (indicar outros tributos aplicáveis, se houver) indicar % R$ indicar 

TOTAL MONTANTE III   [ O + P + Q + ...] R$ indicar 

PREÇO UNITÁRIO MENSAL DO POSTO DE SERVIÇO [ MONTANTES I + II + III ] R$ indicar 

 

I. REGRAS PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 
 1. A planilha de composição de custos deverá ser elaborada observada a seguinte regra: 

1.1. Deverá ser apresentada uma planilha completa, que contenha todos os montantes supra discriminados (I, II e 
III). 

1.2. Os ENCARGOS SOCIAIS incidirão apenas sobre os itens que compõem a remuneração de cada posto de serviço, 
não compondo a base de cálculo para valores sem caráter remuneratório. 

1.3. Os itens que compõem o modelo da PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS são indicados apenas à título 
referencial, sendo discricionário ao licitante incluir ou excluir itens, desde que mantidos os custos obrigatórios 
previstos sobretudo em lei e em Convenção Coletiva de Trabalho. 

2. Deverão ser respeitados os direitos e valores mínimos estabelecidos por acordo ou convenção coletiva vigente 
aplicável ao licitante para todas as vantagens previstas para o trabalhador, sobretudo os componentes salariais que 
integralizam a remuneração do mesmo; 

2.1 Para a elaboração da planilha de composição de custos mensais, a licitante deverá observar, além da legislação 
trabalhista, os acordos ou convenções coletivas aos quais está sujeita e que esteja vigente na data designada para 
início da sessão pública. 

2.1.1 Caso não haja convenção coletiva vigente aplicável à licitante, a empresa deverá observar os parâmetros 
da legislação trabalhista. 

3. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional, conforme art. 18, § 5°-C, da Lei Complementar n° 123/06. 

4. Deverá ser respeitada a legislação local vigente acerca do auxílio transporte e ISS.  

5. Os valores unitários do auxílio transporte a serem consignados deverão corresponder, preferencialmente, aos valores 
dos transportes públicos coletivos vigentes à época da licitação. 

5.1 Para fins de pagamento real do auxílio transporte ao trabalhador, deverá ser considerado o valor necessário para 
custeio do seu deslocamento mensal, no montante equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) do seu 
salário base, nos termos da legislação vigente; 

5.2 Para fins de preenchimento da planilha de composição de custos, no que tange ao quantitativo relativo ao Auxílio 
Transporte (Montante II, item F), deverá ser considerado o total mensal de 44 (quarenta e quatro) passagens. 

 

II. ORIENTAÇÃO PARA FINS DE PREENCHIMENTO DOS CUSTOS OBRIGATÓRIOS 

 
 MONTANTE I 

- REMUNERAÇÃO MENSAL  

• Piso salarial da categoria, conforme instrumento coletivo indicado em proposta; 
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• Demais componentes salariais, conforme previsto no instrumento coletivo indicado em proposta; 
- ENCARGOS SOCIAIS: indicar percentual obtido na correlata planilha de detalhamento de encargos sociais, 
conforme modelo do item 2 do APENSO II, o qual incidirá apenas sobre os itens que compõem a remuneração de 
cada posto; 
- REMUNERAÇÃO EMPRESARIAL 
 

MONTANTE II – DESPESAS OPERACIONAIS 
- LOCAÇÃO DA MOTOCICLETA: preencher apenas para o caso de motocicleta ser do empregado/motofretista; 
- AUXÍLIO TRANSPORTE: preencher apenas para o caso de motocicleta ser da contratada, devendo proceder o 
desconto da parte do empregado conforme legislação; 
- AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO: com desconto da parte do empregado, se for o caso, conforme legislação e respeitado o 
limite da convenção coletiva; 
- FARDAMENTO: deve ser efetuado o rateio por 12 meses e, conforme definido na Minuta de Contrato, 02 kits de 
fardamentos completos por trabalhador/ano; 
- EPI: deve ser efetuado o rateio por 12 meses, sendo o fornecimento/substituição de EPI vinculado às regras e 
periodicidades previstas na legislação vigente; 

- ASSISTÊNCIA MÉDICA: incluir custo somente se previsto no instrumento coletivo indicado na proposta de preços; 
- ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA: incluir custo se houver previsão no instrumento coletivo indicado na proposta de 
preços; 
- SEGURO DE VIDA:  deve ser efetuado o rateio por 12 meses e efetuada a inclusão do custo condicionada à previsão 
do mesmo no instrumento coletivo indicado na proposta de preços; 
- AUXÍLIO FUNERAL (rateio por 12 meses) – incluir custo somente se previsto no instrumento coletivo indicado na 
proposta de preços; 
- EXAMES MÉDICOS: deve ser efetuado o rateio por 12 meses e a inclusão do custo somente se previsto no 
instrumento coletivo indicado na proposta de preços; 
- COMBUSTÍVEL 
- ITEM N: A critério da licitante poderá incluir demais custos administrativos inerentes ao serviço, se houver, 
obedecendo-se o disposto na regra 1.3 referente às REGRAS PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO 
DE CUSTOS. 
 

MONTANTE III – IMPOSTOS INCIDENTES 
- CALCULAR OS IMPOSTOS: conforme município e regime de tributação adotado. 

 
PREÇO UNITÁRIO MENSAL DO POSTO DE SERVIÇO       

- Indicar o Preço Unitário por Posto/Mês mediante somatório dos Montantes I + II + III  
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APENSO IV 

 

1. SEDES / UNIDADES DA CONTRATANTE EM SALVADOR  

 

 
UNIDADE 

 
ENDEREÇO 

 
SEDE CAB 

 
5ª Avenida, nº 750, CAB 
 

 
SEDE NAZARÉ 
 

 
Avenida Joana Angélica, nº 1312, Nazaré 

 
CEAF 

 
Rua Pedro Américo, nº 13, Jardim Baiano 
 

 
CEAT 

 
Rua Arquimedes Gonçalves, nº142, Jardim Baiano 

GAESF 

 
Avenida Tancredo Neves, nº 450, Edf. Suarez Trade, 
sala 2502, Caminho das Árvores 
 

NÚCLEO DE PRISÃO EM FLAGRANTES 

 
Avenida Tancredo Neves, nº 4197, 1º andar, Parque 
Bela Vista 
 

 
PALACETE FERRARRO 

 
Avenida Joana Angélica, 1830, Nazaré 
 

PROMOTORIAS CRIMINAIS 

 

Avenida Ulysses Guimarães, 2586, Sussuarana 

 

 

 

2. MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA  

 

RECEBIDO 
Nome: ________________________________________ 
Número do RG: _________________________________ 
Tentativa 1: Data: _____________Horário: ___________ 
Tentativa 2: Data: _____________Horário: ___________ 
Tentativa 3: Data: _____________Horário: ___________ 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E 
XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XXXX/202X - SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia, inscrito no 
CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de 
Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob 
o nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecido(a) à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada por seu/sua 
(cargo), (nome), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no procedimento Licitatório, 
modalidade Pregão xxxxxxx nº xxx/2021, do tipo menor preço, protocolado sob o nº SEI 19.09.02347.0003948/2022-02, o 
qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços continuados de coleta e entrega de documentos e 
encomendas, na área urbana de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério 
Público do Estado da Bahia, que funcionam na capital do Estado, englobando os postos de serviços de motofretista, 
conforme delimitações constantes deste instrumento e seus apensos. 
 
1.2 Os serviços objeto da contratação serão prestados com dedicação exclusiva de mão de obra e incluem, além do 
fornecimento de mão de obra, o transporte, seguro, pessoal e demais itens inerentes a sua execução.   
 
1.3 Compõem o Apenso I os detalhamentos dos encargos sociais a serem utilizados no cálculo dos preços unitários dos 
postos de serviços, bem como no estabelecimento do percentual de provisionamento de encargos trabalhistas descrito no 
item 9.15 e na CLÁUSULA DÉCIMA; 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em 01 de setembro de 2022 e a terminar em 31 
de agosto de 2023, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos 
do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual - BA nº 9.433/2005. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
3.1 O Regime de Execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Unitário; 

 
3.1.1 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 10 (dez) dias corridos 
contados da data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por e-mail;    
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3.1.1.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por quaisquer 
dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura 
(para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).     
 
3.1.1.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, 
por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei 
Estadual – BA nº 9.433/2005. 

 
3.2 A execução dos serviços objeto deste instrumento se dará por meio de postos de serviços de motofretista, durante um 
período previamente determinado, responsáveis pela execução de atividades de entrega e coleta de documentos e/ou 
encomendas em Salvador e Lauro de Freitas, de forma continuada e programada, de acordo com a necessidade do 
CONTRATANTE, a quem incumbirá definir a quantidade e o tipo de serviços a serem executados; 
 

3.2.1 Os profissionais dos Postos de Serviço ficarão lotados na Sede CAB ou Sede Nazaré e serão deslocados para as 
demais unidades do Ministério Público na região urbana de Salvador quando houver necessidade de execução de 
serviços objeto deste Contrato;  

 
3.2.1.1 Os profissionais poderão ser temporariamente e excepcionalmente deslocados, a critério do CONTRATANTE, 
para as demais unidades do Ministério Público na região urbana de Salvador quando houver necessidade de executar 
serviços objeto desta contratação, sem ônus para o CONTRATANTE; 
  
3.2.1.2 A CONTRATADA não poderá autorizar o deslocamento de postos de serviços sem prévia determinação do 
CONTRATANTE;  

 
3.3 O CONTRATANTE efetuará a programação de execução dos serviços indicados no objeto deste instrumento, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 18:00h, sendo estes caracterizados como coletas e entregas COMUNS ou 
URGENTES;  

 
3.3.1 A regra prevista na cláusula 3.3 se aplica às solicitações de serviços que poderão ser executados aos sábados, 
das 08h às 12h; 

 
3.4 A CONTRATADA deverá garantir que as entregas COMUNS sejam realizadas no prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
coleta na sede do CONTRATANTE. 

 
3.4.1 Para entregas COMUNS, a CONTRATADA deverá fazer 03 (três) tentativas de entrega, anotando na guia de 
remessa/protocolo a data e horário de cada tentativa de entrega, com letra legível; 
 
3.4.2 Excetuam-se do disposto no item 3.4 as entregas COMUNS realizadas entre as Unidades listadas no Apenso II, as 
quais deverão ocorrer no prazo de 01 (um) dia útil após a coleta na Unidade da CONTRATADA. 
 

3.4.1.1 A mudança de endereço de alguma das referidas sedes constantes no Apenso II não acarretará quaisquer 
alterações de valor ao futuro contrato, respeitados os quantitativos estimados pela CONTRATANTE e seus 
acréscimos legais. 
 
3.4.1.2 Durante a vigência do contrato, poderão ser acrescidos novos endereços de coleta e entrega ao Apenso II, 
respeitados os quantitativos estimados pela CONTRATANTE e seus acréscimos legais, sem custos adicionais à 
CONTRATANTE. 

 
3.5 Eventualmente, poderão ser solicitadas, em caráter excepcional, coletas e entregas caracterizadas como URGENTES, 
com prazo de entrega reduzido, conforme disciplinado a seguir: 
 

3.5.1 Eventualmente, o CONTRATANTE, através de servidor designado, poderá solicitar à CONTRATADA, para 
atendimento de necessidades extraordinárias, coletas e entregas URGENTES, nas sedes da CONTRATANTE ou fora delas, 
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sendo o prazo de conclusão para este tipo de solicitação de até 3 (três) horas, contadas a partir do horário da solicitação 
pelo CONTRATANTE. 

 
3.6 As guias de remessa e/ou protocolos de entrega, bem como as cópias dos documentos inseridos nos volumes, deverão 
retornar ao CONTRATANTE no prazo máximo de 01 (um) dia útil após a entrega, com data, hora de entrega e assinatura do 
responsável pelo recebimento, legível e sem rasuras, conforme modelo de protocolo de entrega constante do Apenso III; 

 
3.7 Nas hipóteses de suspensão total de expediente em dias úteis, nas sedes do CONTRATANTE, em razão de feriados 
prolongados, o CONTRATANTE informará à CONTRATADA da suspensão temporária do serviço de coleta nas Unidades 
elencadas Apenso II sem prejuízo do cumprimento dos prazos de entrega de documentos e encomendas para 
órgãos/instituições externas ao Ministério Público do Estado da Bahia, caso seja adequado à execução do objeto; 
 
3.8 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas a cada um dos postos de serviços desta contratação 
devem atender ao seguinte: 

 
3.8.1 Proceder ao manuseio dos documentos e encomendas de forma adequada; 
 
3.8.2 Coletar e entregar documentos ou encomendas em órgãos públicos, empresas, instituições bancárias, cartórios, 
tribunais etc., roteirizando os trajetos de acordo com as prioridades e horários de expedientes; 
 
3.8.3 Localizar e conferir destinatários e endereços, bem como emitir e coletar recibos do material transportado e 
preencher protocolos, sempre que necessário; 
 
3.8.4 Executar outras tarefas correlatas e de acordo com determinações do CONTRATANTE; 
 
3.8.5 Portar crachá de identificação funcional, constando, no mínimo, nome da CONTRATADA, nome, número do 
documento de identidade e fotografia do colaborador para acesso aos locais necessários durante à prestação dos 
serviços; 
 
3.8.6 Atender às exigências legais, especialmente, as previstas no Código de Trânsito Brasileiro, na Lei Federal nº 
12.009/2009 e nas Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, com destaque para as de 
números 356, 410, 452 e 453, com suas posteriores alterações. 
 
3.8.7 Integrar o quadro de empregados da CONTRATADA; 

 
3.9 A CONTRATADA deverá disponibilizar, para execução dos serviços, veículos tipo motocicleta com as seguintes 
características técnicas: 

 
3.9.1 Motocicleta para transporte de encomendas, equipada com baú de fibra de vidro ou plástico polipropileno, que 
acondicione e proteja os volumes contra luz solar e chuva, e que possua fechadura e trava; 
 
3.9.2 Possuir os padrões de tamanho e de favorecimento da visualização do veículo durante sua utilização definidos 
pelo Código de Trânsito Brasileiro, resoluções atualizadas do CONTRAN e/ou órgãos públicos competentes; 
 
3.9.3 Possuir instalação de protetor de motor "mata-cachorro", fixado no chassi do veículo, destinado a proteger o 
motor e a perna do condutor em caso de tombamento, obedecidas as especificações do fabricante de cada veículo no 
tocante à instalação e dispositivo aparador de linha "corta-pipas" fixado no guidão do veículo; 
 
3.9.4 Ter sido previamente aprovada em vistoria pelos órgãos públicos competentes; 
 
3.9.5 Motorização de, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) cilindradas, em perfeito estado de conservação e 
funcionamento; 
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3.9.6 Portar equipamentos de segurança, nos termos de regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito – Contran 
e/ou outros órgãos competentes, ainda que não especificados neste instrumento. 

 
3.9.7 A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias úteis, antes do início da execução dos serviços, objeto 
contratual, relação das motocicletas que serão alocadas aos novos postos, para verificação se estas atendem todas as 
exigências da Lei 12.009/2009 e as previstas neste instrumento, conforme os itens 3.9.1 a 3.9.6 e os seguintes: 
 

3.9.7.1 Na hipótese de utilização de motocicleta de propriedade do empregado, contrato específico da respectiva 
locação entre a CONTRATADA e o funcionário, que englobe todas as exigências previstas na convenção coletiva de 
trabalho aplicável à CONTRATADA; 
 
3.9.7.2 É indispensável a apresentação do registro das motocicletas junto ao DETRAN na categoria de aluguel - 
espécie "carga", bem como da comprovação do adimplemento regular das despesas relativas a IPVA, licenciamento 
e seguro obrigatório-DPVAT; 
 
3.9.7.3 A CONTRATADA deverá indicar especificamente qual motocicleta será utilizada em cada posto de serviço, 
com específica ao da placa policial e da titularidade de cada veículo; 
 
3.9.7.4 A CONTRATADA deverá garantir que todas as motocicletas estejam devidamente equipadas com todos os 
dispositivos previstos em lei, resolução ou qualquer outra norma especifica aplicável; 
 
3.9.7.5 A CONTRATADA deverá assegurar que todos os motofretistas detenham e utilizem todos os equipamentos 
de segurança legalmente exigidos contratual e/ou legalmente, especialmente coletes de segurança e capacetes 
dotados de dispositivos retro refletivos, nos termos da legislação de trânsito vigente; 
 
3.9.7.6 Será exigido, ainda, e no mesmo prazo, cópia das documentações completas exigidas por lei relativas às 
motocicletas alocadas para a execução dos serviços que compõem o objeto contratual; 
 
3.9.7.7 A CONTRATADA fica obrigada a comprovar o quanto previsto nos subitens 3.9.7.1 a 3.9.7.6 sempre que 
houver necessidade de substituição ou troca de motocicletas utilizadas na execução contratual, e/ou sempre que 
solicitado pela fiscalização.  

 
3.10 A CONTRATADA deverá seguir todas as normas de segurança estabelecidas na legislação vigente, disponibilizando ao 
seu condutor os devidos equipamentos de segurança (capacete, luvas, jaqueta, calça de couro e roupa apropriada para 
chuva), conforme prevê o Código de Trânsito Brasileiro, celular ou rádio comunicador para efeito de facilitar sua 
comunicação quando em serviço; 
 
3.11 A CONTRATADA é responsável por disponibilizar os insumos (custeio de combustíveis, equipamentos, taxas, seguros, 
multas, lubrificantes, manutenções, reparos, lavagens e estacionamentos) e utensílios necessários à satisfatória realização 
do serviço, cabendo a este suprir de imediato as eventuais falhas e atrasos que possam vir a ocorrer durante a execução 
contratual, de modo a garantir que não haja descontinuidade na prestação dos serviços; 

 
3.12 Os serviços objeto da contratação deverão ser executados por profissionais que possuam capacitação técnica 
compatível com as atividades profissionais ou assemelhadas que lhes forem incumbidas, sob inteira responsabilidade da 
empresa CONTRATADA, que deverá orientar os mesmos quanto às suas obrigações e afazeres, respeitados os seguintes 
regramentos: 

 
3.12.1 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas a cada um dos postos de serviços deste 
contrato deverão preencher os requisitos mínimos exigidos para desempenho das suas funções, ficando qualquer 
capacitação regulamentada por norma legal específica sob inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
 
3.12.2 A CONTRATADA deverá manter registros diários de entrada e saída dos locais de trabalho em relação a todos os 
empregados designados para postos de serviços previstos nesta contratação, bem como controlar, diariamente, a 
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assiduidade e a pontualidade dos mesmos, permitindo sempre à fiscalização do CONTRATANTE acesso aos respectivos 
dados; 
 

3.12.2.1 O controle da jornada de trabalho (ponto) de todos os empregados pela CONTRATADA deverá ocorrer 
através do registro de ponto manual; 

 
3.12.3 Os serviços objeto do contrato não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, 
e deverão ser executados em conformidade com as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 
ambiente que regulamentam a atividade; 
 

3.12.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a suprir de imediato as eventuais faltas e atrasos dos colaboradores 
designados para a execução contratual, realizando a necessária substituição, de modo a garantir que não haja 
descontinuidade na prestação dos serviços e o cumprimento tempestivo das atividades diárias/periódicas 
determinadas; 

 
3.12.4 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas aos postos de serviços desta contratação 
deverão se apresentar devidamente fardados, identificados com crachás funcionais e portando os equipamentos de 
proteção individuais exigidos, conforme o posto de serviço ocupado por cada trabalhador, nos termos da convenção 
coletiva de trabalho aplicável à CONTRATADA e da legislação em vigor; 
 
3.12.5 A CONTRATADA deverá adotar as providências cabíveis a fim de proibir e impedir que seus funcionários realizem 
quaisquer outras atividades profissionais ou assemelhadas durante o horário em que estiverem prestando serviços nos 
postos de serviços objeto do contrato;  
 
3.12.6 É vedada aos ocupantes dos postos de serviços contratados a utilização dos telefones do CONTRATANTE para 
ligações pessoais de qualquer natureza, bem como para tratar de assuntos alheios aos serviços objeto deste 
instrumento, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA a cobertura de tais despesas, caso verificadas; 
 
3.12.7 Os serviços objeto da presente contratação deverão cumprir carga horária de 44 (quarenta e quatro horas) 
semanais, no turno diurno e obedecerão ao seguinte: 
 

3.12.7.1 Ordinariamente, o funcionamento será de segunda-feira a sábado, exceto feriados, sendo: 
  

a. Expediente de 08 (oito) horas de segunda-feira a sexta-feira, com intervalo intrajornada de 02 (duas) horas; 
 
b. Expediente de 04 (quatro) horas aos sábados, sem intervalo intrajornada; 

 
3.12.7.2 Extraordinariamente, a critério exclusivo do CONTRATANTE, quando não houver serviço a ser realizado aos 
sábados, o funcionamento será de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados, sendo:  
 

a. Expediente de 08 (oito) horas às segundas-feiras, com intervalo intrajornada de 02 (duas) horas;  
 
b. Expediente de 08 (oito) horas de terça-feira a sexta-feira, com intervalo intra-jornada de 01 (uma) hora, 
acrescido da compensação diária de 01 (uma) hora de trabalho relativa à jornada de 04 (quatro) horas não 
executada aos sábados; 

 
3.12.7.3 Excepcionalmente, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, por escrito a alteração do horário de 
trabalho de determinado posto de serviços para atender a necessidades extraordinárias. Neste caso, além das 
determinações legais, observar-se-á o seguinte: 
 

3.12.7.3.1 Nas hipóteses em que a alteração do horário de trabalho resultar em carga horária trabalhada superior 
àquela estabelecida no item 3.12.7, deverá ser utilizado o banco de horas porventura existente; 
 

Anexo Edital agendado para 16/08/2022 (0424390)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 305

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 78 de 111 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

3.12.7.3.1.1 Nos termos do artigo 59 da CLT, combinado com seus parágrafos 2º e 5º, deverão ser 
expressamente firmados acordos individuais de jornada entre a CONTRATADA e empregados, os quais 
prevejam a jornada de trabalho compensada/compensável fixada nos itens 3.12.7.1 e 3.12.7.2; 

 
3.12.7.3.2 Nos casos em que não houver banco de horas relativo a determinado posto, ou que este seja 
insuficiente, deverá ser utilizada a sistemática de folgas compensatórias;  
 

3.12.7.3.2.1 As folgas compensatórias deverão ser concedidas, impreterivelmente, em até 60 (sessenta) 
dias da ocorrência do fato gerador; 
 

3.12.7.2.3 Excepcionalmente, quando não houver banco de horas e também não for viável a utilização da 
sistemática de compensação, tal circunstância deverá ser declarada expressamente e formalmente pela 
fiscalização técnica do CONTRATANTE, após adoção dos procedimentos internos cabíveis. Em tal hipótese, será 
expedida autorização específica para o pagamento de hora(s)-extra(s) ao(s) respectivo(s) funcionário(s), 
calculada(s) sobre a remuneração básica do trabalhador, nos termos da norma coletiva aplicável; 

 
3.12.7.2.3.1 O cálculo do montante devido pelo CONTRATANTE em razão das horas-extras autorizadas 
deverá abranger, tão somente, o montante devido a cada funcionário em razão da(s) hora(s) 
suplementar(es), bem como os correlatos reflexos trabalhistas e previdenciários (FGTS e INSS);  
 
3.12.7.2.3.2 O pagamento autorizado de eventuais horas-extras deverá ocorrer no mês imediatamente 
posterior àquele em que ocorreu a autorização, devendo a CONTRATADA consignar os valores 
correspondentes em folha de pagamento e no respectivo comprovante de quitação, bem como 
comprovar, quando do faturamento, o cumprimento da jornada excepcional que ensejou o pagamento;  
 

3.12.8 Na hipótese de solicitação formal do CONTRATANTE de acréscimo no número de postos de serviços, observando-
se os limites estabelecidos nos § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, a CONTRATADA viabilizará a plena 
execução do(s) novo(s) posto(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do resumo 
do aditivo respectivo no diário da justiça eletrônico, respeitadas todas as exigências e requisitos legais e contratuais 
cabíveis; 
 

3.12.8.1 Sem prejuízo da documentação exigida para faturamento, nos termos deste contrato, deverá a 
CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a efetivação do(s) novo(s) posto(s) de 
serviços, a documentação indicada no item 9.1.1.7 relativas ao(s) funcionário(s) alocado(s) no(s) novo(s) posto(s), 
sob pena de configuração de não atendimento à solicitação de acréscimo de posto, com aplicação das glosas e/ou 
demais sanções administrativas cabíveis; 
 

3.12.8.1.1 A regra prevista neste item se aplica às hipóteses de solicitação de substituição de funcionários 
alocados em postos de serviços já contratados; 
 

3.12.8.2 Sem prejuízo da documentação exigida para faturamento, nos termos deste contrato, deverá a 
CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis antes da efetivação do(s) novo(s) posto(s) de 
serviços, a documentação relativa ao item 3.9 e seus subitens;  

 
3.12.9 O CONTRATANTE informará à CONTRATADA a quantidade diária de serviços, bem como os tipos de serviços a 
serem executados durante a vigência do contrato; 

 
3.12.10 Nas hipóteses de suspensão total de expediente em dias úteis, nas sedes do CONTRATANTE, em razão de 
feriados prolongados, haverá alteração da jornada dos trabalhadores alocados nos postos de serviços contratados, 
aplicando-se o regime de compensação de horas pelo(s) dia(s) não traba-lhado(s), conforme deliberação do 
CONTRATANTE; 
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3.12.11 A CONTRATADA fica obrigada a suprir de imediato as eventuais faltas e atrasos dos colaboradores ligados à 
execução contratual, realizando a necessária substituição, de modo a garantir que não haja descontinuidade na 
prestação dos serviços; 
 
3.12.12 A CONTRATADA deverá manter registro e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seus 
colaboradores, permitindo à fiscalização do CONTRATANTE acesso aos respectivos dados; 

 
3.13 O recebimento provisório e definitivo mensal dos serviços realizados será realizado conforme o disposto no artigo 161 
da Lei Estadual nº 9.433/2005, e na Instrução Normativa nº 001/2019, do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme 
abaixo disciplinado: 
 

3.13.1 O recebimento provisório deverá ser realizado pelas fiscalizações técnica e administrativa, na medida de suas 
competências, mediante elaboração de relatório circunstanciado por cada fiscal, contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 
observando-se, ainda: 
 

3.13.1.1 O(s) fiscal(is) técnico(s) e administrativo(s) serão designados pelo Superintendente de Gestão 
Administrativa, por meio de Portaria específica, a qual designará, também, o Gestor Orçamentário e o Gestor da 
Execução contratual; 
 
3.13.1.2 A fiscalização técnica deverá emitir o relatório circunstanciado até o 5º (quinto) dia do mês subsequente à 
execução; 
 
3.13.1.3 A fiscalização administrativa deverá emitir o relatório circunstanciado no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento da documentação da CONTRATADA; 
 

3.13.2 O relatório emitido pela fiscalização técnica será encaminhado à fiscalização administrativa, para verificação da 
conformidade entre a prestação de contas documental pela CONTRATADA e as ocorrências correlatas verificadas pela 
fiscalização técnica no curso do mês sob análise; 
 
3.13.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa 
e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo; 
 
3.13.4 O recebimento definitivo, pelo gestor da execução do contrato, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, se dará no prazo de até 10 (dez) dias e obedecerá às seguintes diretrizes: 
 

3.13.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e 
administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 
3.13.4.2 Emitir Termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentação apresentados; 
 
3.13.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal com o valor exato dimensionado pela fiscalização com 
base nas regras previstas em contrato, de modo a evitar efeitos tributários sobre eventual valor glosado pela 
Administração; 
 
3.13.4.4 Somente após o recebimento definitivo dos serviços prestados, e consequente comunicação prevista no 
item 3.13.4.3, estará configurada a habilitação da CONTRATADA para faturamento dos serviços, cujo pagamento 
deverá obedecer ao prazo previsto no artigo 6º, §5º da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005; 
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3.13.5 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 

 
3.14 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, 
defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, 
verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal nº 8.078/90 
– Código de Defesa do Consumidor. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA TERCEIRA deste contrato e no processo de Licitação que o originou – 
que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
4.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no instrumento 
convocatório e neste contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos especificados pelo CONTRATANTE, não 
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais 
e/ou equipamentos; 
 
4.3 Fornecer aos colaboradores vinculados à execução da presente contratação: 
 

4.3.1 A cada período de 06 (seis) meses, no mínimo 01 (um) kit de fardamentos completos, padronizados e adequados 
a cada tipo de posto de serviço, composto de, no mínimo: 
 

4.3.1.1 - 02 (duas) calças em jeans ou brim em cor escura; 02 (duas) camisas, de mesma cor, bordadas ou serigrafadas 
com logomarca da empresa todos dotados de estrutura completa de proteção OU 02 (dois) macacões dotados de 
estrutura completa de proteção; 02 (dois) pares de meia; 01 (um) par de botas ou coturnos antiderrapante e 01 (um) 
par de luvas compatíveis com as atividades a serem desenvolvidas; 

 
4.3.1.1.1 Todo o fardamento a ser fornecido deverá respeitar as regras de segurança de trabalho compatíveis 
com as atividades desenvolvidas, e possibilitar condições adequadas de trabalho e conservação pelos 
funcionários; 
 
4.3.1.1.2 O fardamento a ser fornecido deverá ser previamente aprovado pelo CONTRATANTE, antes do início 
da execução contratual, devendo a CONTRATADA manter a padronização aprovada durante toda a vigência do 
contrato, tanto no que tange ao aspecto visual quanto à qualidade e aos materiais utilizados; 
 
4.3.1.1.3 Na hipótese de algum fardamento apresentar comprometimento em sua integridade, de qualquer 
natureza, deverá a CONTRATADA promover a respectiva substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
após a comunicação pelo CONTRATANTE, independentemente da periodicidade exigida no item 4.3.1; 
 
4.3.1.1.4 No que tange aos acessórios, a periodicidade de troca poderá ser negociada (ampliada) entre as partes, 
se comprovada a integridade dos itens. 
 

4.3.1.2 Coletes de segurança dotados de dispositivos retro refletivos, nos termos previstos na Resolução CONTRAN 
nº 356, ou norma posterior que a altere ou substitua; 
 
4.3.1.3 Crachás funcionais, os quais deverão ser utilizados durante todo o turno de trabalho, em local de fácil 
visualização; 
 
4.3.1.4 Trajes específicos apropriados para proteção em dia de chuva, compostos, minimamente, de calça, jaqueta 
e botas impermeáveis; 
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4.3.1.5 Dispositivos de transporte de cargas do tipo fechado (baú), fabricados em fibra de vidro ou plástico 
polipropileno, e que acondicionem e protejam os volumes contra a luz solar e chuva, possuam fechadura e trava e 
atendam aos termos da Resolução CONTRAN nº 356, ou norma posterior que a altere ou substitua; 
 
4.3.1.6 Demais equipamentos de proteção individual, nos termos deste instrumento, da legislação aplicável e de 
convenção/acordo/dissídio coletivo aplicável à CONTRATADA, responsabilizando-se pelo uso adequado e 
obrigatório; 
 

4.3.1.6 1 O fornecimento e a substituição periódica dos equipamentos de proteção individual deverão ocorrer 
nos estritos termos das normas coletivas aplicáveis à CONTRATADA e conforme as normas regulamentadoras 
aplicáveis às atividades desenvolvidas; 
 

4.3.2 A entrega dos materiais descritos nos itens 4.3.1 a 4.3.1.3 deverá ser comprovada ao CONTRATANTE mediante 
apresentação de recibos datados e assinados por todos os colaboradores; 

 
4.4 Conceder aos seus colaboradores alocados para ocupação dos postos de serviços contratados, com dedicação exclusiva: 
 

4.4.1 Plano de Assistência Médica Privada, com cobertura assistencial para todos os procedimentos clínicos, cirúrgicos 
e atendimentos de urgência e emergência no Estado da Bahia, na forma prescrita no artigo 10 da Lei Federal nº 9.656 
de 1998, atendidas as disposições específicas da Convenção Coletiva em vigor aplicável à CONTRATADA, inclusive no 
que tange ao custeio, devendo apresentar ao CONTRATANTE cópia do contrato celebrado com a Operadora de Plano 
de Saúde contratada; 

 
4.4.2 Plano de Assistência Odontológica Privada, com cobertura em todo o Estado da Bahia, nos termos previstos na 
Convenção Coletiva vigente, inclusive no que tange ao custeio, devendo apresentar ao CONTRATANTE cópia do 
contrato celebrado; 

 
4.5 Manter, em favor de todos os empregados vinculados ao presente instrumento, apólice de seguro contra morte natural 
ou acidental, invalidez permanente acidental e pagamento antecipado especial por doença profissional, nos termos e 
valores definidos pela Convenção Coletiva aplicável à CONTRATADA, devendo apresentar ao CONTRATANTE cópia da 
Apólice toda vez que a mesma for celebrada/renovada/alterada; 
 
4.6 Designar por escrito, quando da assinatura deste contrato, preposto (e respectivo suplente) que detenha(m) poderes 
para resolução de todas e quaisquer possíveis ocorrências durante a execução contratual, responsabilizando-se pelo bom 
andamento desta; 
 

4.6.1 Para fim de admissibilidade da preposição, o documento de designação deverá conter obrigatoriamente:  
 

4.6.1.1 Nomes completos e números de inscrição no CPF/MF do preposto e seu suplente; 
 
4.6.1.2 Delegação de poderes para resolução de toda e qualquer pendência/ocorrência relacionada aos termos e à 
execução deste contrato, sem distinção quanto à natureza da demanda (tais como pendências operacionais, 
financeiras ou de recursos humanos);  
 

4.6.1.2.1 Somente serão admitidas reservas à delegação que, comprovadamente, estejam expressas em 
contrato/estatuto social da CONTRATADA, ou documento formal equivalente;  

 
4.6.1.3 Números de telefone fixo e celular para contato direto e imediato;  
 
4.6.1.4 Endereços eletrônicos (e-mails) vinculados à empresa, os quais serão utilizados como meio preferencial para 
envio de comunicados e notificações do CONTRATANTE à CONTRATADA, à exclusivo critério daquele, nos termos 
do item 14.1.1 e seguintes; 
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4.6.1.3.1 Somente será admitida indicação de e-mails que possuam a funcionalidade de confirmação de leitura, 
a fim de atender ao regramento constante no art. 51 da Lei Estadual nº 12.209/2011;  

 
4.6.2 Quando requerido, o preposto designado deverá comparecer pessoalmente à sede administrativa do 
CONTRATANTE, localizada no Centro Administrativo da Bahia, em Salvador, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, 
contadas da respectiva convocação; 
 

4.6.2.1 A convocação do preposto poderá ocorrer por qualquer meio de comunicação existente entre as partes, a 
critério do CONTRATANTE; 
 
4.6.2.2 Deverá a CONTRATADA assegurar que toda e qualquer convocação para comparecimento do preposto seja 
atendida no mesmo dia de sua ocorrência, salvo por deliberação expressa do CONTRATANTE; 

 
4.6.3 A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE, expressa e antecipadamente, todo e qualquer afastamento 
temporário do preposto, com indicação do período total (data de início e data de encerramento) da ausência, interstício 
em que o respectivo suplente deverá estar à disposição para pronto atendimento; 
 
4.6.4 A eventual substituição definitiva do preposto e/ou suplente, no curso da execução contratual, deverá obedecer 
a todas as formalidades exigidas para a designação original; 

 
4.7 Manter, durante toda a vigência do contrato, matriz e /ou filial administrativa (com poderes para resolução que 
quaisquer questões contratuais), na Cidade de Salvador ou respectiva região metropolitana; 
 
4.8 Responder perante o CONTRATANTE no que concerne à conduta, frequência, pontualidade e assiduidade dos 
colaboradores designados para atividades relacionadas com a execução do presente contrato, substituindo-os, sem ônus, 
em caso de ausências e atrasos, por motivo justificado ou não, bem como comunicar ao CONTRATANTE, antecipadamente, 
todo e qualquer afastamento, substituição ou inclusão de qualquer um que possa estar vinculado à execução contratual; 
 

4.8.1 Em se tratando de ausência eventual de colaborador, a reposição da mão-de obra deverá ser imediata; 
 
4.8.2 As substituições definitivas e inclusões de postos de serviços deverão sempre observar as disposições aplicáveis 
do item 3.12.8 e seus subitens; 
 
4.8.3 Para fins de faturamento, e sem prejuízo do quanto disposto no item 3.12.8.1, a CONTRATADA deverá apresentar 
ao CONTRATANTE toda a documentação exigida neste instrumento relativa ao empregado alocado como substituto 
definitivo, como condição para pagamento do respectivo posto de serviços; 

 
4.8.4 Em caso de desligamento definitivo do quadro funcional da CONTRATADA de empregado(s) vinculado(s) ao 
presente contrato, tal fato deverá ser comunicado imediata e expressamente ao CONTRATANTE, bem como deverão 
ser respeitados todos os termos, prazos e condições para a rescisão do vínculo laboral previstos na Legislação 
Trabalhista e na Convenção Coletiva aplicável à CONTRATADA, com suas eventuais alterações;  
 

4.9 Apresentar ao CONTRATANTE todas as alterações legislativas, bem como dissídios, acordos e convenções coletivas de 
trabalho pertinentes aos serviços contratados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a sua homologação ou publicação, 
conforme o caso; 
 

4.9.1 Quando da assinatura deste contrato, deverá a CONTRATADA apresentar a convenção/acordo/dissídio em vigor 
aplicável à execução contratual, observadas as regras relativas a enquadramento conforme atividade econômica e 
âmbito territorial de aplicação;  

 
4.10 Executar os serviços objeto deste instrumento de acordo com as especificações definidas neste instrumento, seguindo 
as orientações do CONTRATANTE, comprometendo-se a alocar equipamentos, pessoal e material necessário, conforme o 
caso, adotando todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado; 
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4.11 Realizar os pagamentos devidos aos empregados vinculados ao presente contrato e aos seus respectivos substitutos: 
 

4.11.1 Das remunerações devidas, incondicionalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente àquele trabalhado, 
através de depósito em conta bancária;  

 
4.11.1.1 O pagamento das remunerações deverá sempre observar os pisos salariais definidos em Acordo ou 
Convenção Coletiva aplicável à CONTRATADA, sendo defeso à CONTRATADA pagar montante bruto a menor e/ou 
realizar descontos para além daqueles legalmente previstos ou permitidos; 
 

4.11.2 Dos valores devidos a título de gratificação natalina (décimo terceiro salário), em duas parcelas anuais, na estrita 
forma e nos exatos prazos previstos na Lei Federal nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, através de depósito em conta 
bancária; 

 
4.11.3 Dos valores devidos a título de auxílio-transporte e auxílio-alimentação, impreterivelmente até o último dia útil 
do mês anterior ao da prestação dos serviços;  
 

4.11.3.1 Nos termos do Decreto Federal nº 10.854/2021, o pagamento do auxílio-transporte, quando cabível, deverá 
ocorrer mediante fornecimento de “vale-transporte”, através das empresas operadoras do sistema de transporte 
coletivo público em cada Município em que haja posto de serviço contratado, de acordo com as tarifas definidas 
pela municipalidade; 
 

4.11.3.1.1 Excepcionalmente, na eventual hipótese de impossibilidade temporária de adimplemento de auxílio-
transporte através de empresa operadora de sistema de transporte coletivo, o pagamento dos valores devidos 
à título de auxílio-transporte deverão ser feitos mediante depósito em conta bancária de titularidade dos 
empregados; 
 
4.11.3.1.2 A CONTRATADA deverá participar dos gastos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo 
equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu salário básico;  

 
4.11.3.2 O pagamento de auxílio-alimentação deverá estar de acordo com os valores definidos pelo Acordo ou 
Convenção coletiva a que se sujeita a CONTRATADA, e ser realizado, preferencialmente, mediante depósito em 
conta bancária de titularidade dos empregados. Entretanto, poderá a CONTRATADA realizar a respectiva quitação 
por intermédio de empresa de fornecimento de “vale-alimentação”, mediante apresentação prévia do respectivo 
contrato ao CONTRATANTE; 
 

4.11.4 Dos valores devidos a título de férias e prêmios de férias, impreterivelmente até dois dias antes dos respectivos 
períodos de gozo, através de depósito em conta bancária; 
 

4.12 Cumprir todas as exigências previstas na legislação trabalhista e nas convenções, acordos e dissídios coletivos 
firmados, observando, inclusive, a eventual obrigatoriedade de promoção regular de curso de 
formação/aperfeiçoamento/reciclagem de seus empregados, nos termos e prazos exigidos pelas normas; 
 
4.13 Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde ocupacional dos empregados designados à 
execução do objeto deste instrumento, conforme a legislação aplicável à matéria, a norma  
coletiva de trabalho aplicável à CONTRATADA, a Norma Regulamentadora nº 07 (NR-7, instituída pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego) e demais regulamentações cabíveis, bem como arcar com todas as despesas decorrentes de 
transporte, fardamento, equipamentos de proteção, alimentação e todas as demais obrigações especificadas nos dissídios, 
acordos ou convenções coletivas; 

 
4.14 Fornecer toda a mão-de-obra contratada, bem como todos os materiais necessários à plena execução dos serviços, 
nos termos estabelecidos neste contrato e no termo de referência; 
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4.15 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no instrumento 
convocatório e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos especificados pelo CONTRATANTE, 
não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, 
materiais e/ou equipamentos; 

 
4.16 Promover o imediato afastamento da execução do objeto contratual (com a concomitante substituição) de 
colaborador e/ou prepostos cuja permanência se demonstre em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a 
moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 
 
4.16 Garantir que os seus funcionários mantenham sigilo absoluto sobre quaisquer informações, dados, documentos e 
assuntos que tomarem conhecimento em razão da execução do objeto contratual, sob pena de responsabilização civil, 
administrativa e/ou penal, nos termos da legislação vigente; 
 
4.17 Manter sob sua exclusiva responsabilidade a supervisão e direção da mão de obra utilizada na execução dos serviços 
objeto deste contrato, vedada a subcontratação, ainda que parcial, dos serviços contratados; 
 
4.18 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, sob pena de rescisão contratual; 
 
4.19 Respeitar e fazer com que seus colaboradores respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, identificação, 
disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia e disciplina 
no(s) local(s) onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 
 
4.20 Responsabilizar-se pelos ônus financeiros e acréscimos substanciais de custos em face de alteração superveniente de 
acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas vinculadas à proposta da CONTRATADA em decorrência 
de decisão judicial ou de fato que afete o seu enquadramento sindical ou a sua vinculação a instrumento coletivo de 
trabalho no qual a empresa tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria; 
 
4.21 Realizar e comprovar o pagamento de todas as remunerações, auxílios e indenizações cabíveis e previstos na Legislação 
Trabalhista e nos dissídios, acordos ou convenções coletivas, bem como de todos os encargos trabalhistas e sociais relativos 
aos colaboradores designados para atividades relacionadas com a execução do presente contrato, sendo-lhe defeso invocar 
a existência deste para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE; 
 
4.22 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos encargos 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
 

4.22.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese 
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela 
CONTRATADA; 

 
4.23 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação vigente, contendo descrição dos serviços e bens (quando 
couber), número do contrato, competência do faturamento (mês/ano), indicação do número de postos de serviços 
contratados, dados bancários para pagamento (conta, agência e Banco), preços unitários e valor total; 
 
4.24 Manter, em seu quadro de funcionários, quantitativo condizente de profissionais com as qualificações mínimas 
exigidas, para abranger a totalidade dos postos de serviço contratados, bem como quantitativo suficiente de profissionais 
de reserva, treinados para atuar em eventuais substituições nos casos de afastamentos/ausências legais e outras possíveis 
ocorrências ao longo da vigência contratual, de modo a impedir solução de continuidade na execução contratual; 
 
4.25 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente da 
natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia 
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própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos 
decorrentes de indevida paralisação ou interrupção dos serviços contratados; 
 
4.26 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, autorizações e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
4.27 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação nas especificações e quantitativos do objeto contratado, 
sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE; 
 
4.28 Atender, nos prazos consignados, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de adequação de serviços e/ou 
fornecimentos que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato ou do processo de licitação que o originou, providenciando sua imediata 
reparação, substituição e/ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
4.29 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo 
informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e 
exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
4.30 Obedecer aos ditames da Lei Estadual – BA nº 12.949/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual - BA nº 15.219/2014 
e pelo Ato Normativo nº 014/2014, inclusive no que tange às seguintes condições para execução deste contrato, atendo-
se, em especial: 

 
4.30.1 A CONTRATADA deverá subscrever o “Contrato relativo à conta-Evento vinculada” e o “Termo de Autorização 
para Movimentação da Conta Vinculada ao Contrato”, junto ao Banco do Brasil, conforme modelos fornecidos pelo 
CONTRATANTE; 
 

4.31 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução do 
Contrato; 
 
4.32 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, durante a vigência deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
5 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
5.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações necessárias para que a 
CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado; 
 
5.2 Permitir e facilitar o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos 
locais e na forma necessários para a execução dos serviços; 
 
5.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas CLÁUSULAS SÉTIMA 
E NONA; 
 
5.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando 
a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
5.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto 
atender satisfatoriamente a todas as condições e obrigações previstas neste Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
6.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, 
em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
6.2 São vedadas à CONTRATADA a transferência a terceiros da execução do objeto do presente instrumento, bem como a 
subcontratação de mão de obra, excepcionando-se, nesta última hipótese, as contratações de colaboradores nos estritos 
termos definidos na legislação trabalhista aplicável às relações contratuais estabelecidas entre a empresa contratada e seus 
trabalhadores; 
 

6.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e 
qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual 
hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer 
empregado e/ou subcontratado da CONTRATADA ou qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto 
contratual; 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 
 
7.1 O preço unitário, por posto de serviço, estabelecido para plena execução mensal do objeto contratual é de R$ xxxxx 
(xxxxxxx reais); 
 
7.2 O preço global mensal será de R$ xxxx (xxxxxx reais), correspondente à XXX (xxx) postos de serviços; 

 
7.2.1 Poderá ocorrer variação dos valores mensais a serem pagos, em razão da variação (inclusão/exclusão) nos 
quantitativos dos postos de serviços efetivamente contratados, observando-se, sempre, os limites legais para 
acréscimos e supressões contratuais; 

 
7.2.1.1 A variação de valores levará em consideração a data de efetivação de cada inclusão/exclusão de posto(s) de 
serviços, e, para tanto, adotar-se-á o divisor 30 para o cálculo do valor proporcional;  
 
7.2.1.2 As variações quantitativas de postos de serviços contratados descritas neste subitem serão registradas e 
formalizadas por meio de aditivos contratuais; 

 
7.3 Na hipótese de contratação de postos de serviços para além daqueles previstos para contratação imediata, observados 
os limites dispostos na cláusula décima segunda deste instrumento, os preços unitários por posto de serviço deverão ser 
estabelecidos respeitando os valores definidos na licitação e eventuais alterações decorrentes de revisão/reajuste, nos 
termos definidos neste instrumento; 

 
7.3.1 Em qualquer hipótese de contratação de novo posto de serviços, a implantação somente poderá ocorrer após 
validação da planilha de custos pelo CONTRATANTE. 

 
7.4 Para efeito de previsão, dá-se ao presente contrato o valor global anual estimado de R$ xxxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), baseado no produto obtido entre os preços unitários e quantidades de todos 
os postos de serviços indicados no item 7.2; 

 
7.5 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste 
instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o 
pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do objeto, materiais e utensílios de limpeza e higienização, 
transportes de qualquer natureza, fardamentos, cursos, reciclagens, renovações, licenciamentos e alvarás, equipamentos 
de proteção individual, seguros, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos; 
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7.5.1 Excluem-se dos preços computados os custos com o fornecimento de equipamentos, materiais, ferramentas e 
utensílios que seja de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme definido neste instrumento; 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Cód. Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0003 

Ação (P/A/OE) 
2000 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.37 

 
 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DAS RETENÇÕES DE VALORES 
 
9.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste instrumento serão efetuados mensalmente, e o pagamento será 
processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de nota fiscal (a ser emitida após a análise da documentação 
discriminada nos itens a seguir), fatura discriminativa dos serviços prestados no período, além da seguinte documentação: 
 

9.1.1 Mensalmente: 
 

9.1.1.1 Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, válido; 
  
9.1.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão negativa de 
débitos relativos aos tributos federais e a inscrições em Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal (SRF) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), válida; 
  
9.1.1.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Estado da Bahia, mediante apresentação de 
certidão negativa de débitos tributários, inclusive os inscritos na Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral 
do Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, válida; 

  
9.1.1.3.1 Na hipótese de ser a CONTRATADA sediada em Estado diverso do da Bahia, deverá também ser 
apresentada certidão de regularidade perante a respectiva Fazenda Estadual; 

  
9.1.1.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Município-sede da CONTRATADA, mediante 
apresentação de certidão negativa de débitos tributários, inclusive os inscritos na Dívida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal respectiva, válida; 
  
9.1.1.5 Certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo distribuidor (Tribunal de Justiça) da sede da 
CONTRATADA, válida;  
  
9.1.1.6 Prova de regularidade perante o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, de modo a comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, válida; 
 
9.1.1.7 Quando do primeiro faturamento dos serviços prestados, e nas hipóteses de substituição de funcionário 
e/ou ampliação do número de colaboradores disponibilizados, além dos documentos mencionados nos itens 
anteriores: 
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9.1.1.7.1 Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social devidamente assinadas em consonância com os 
ditames legais, especialmente no tocante à identificação do empregado e às anotações relativas ao presente 
instrumento; 
  
9.1.1.7.2 Cópia dos Documentos de identidade (Registro Geral) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF/MF) dos 
trabalhadores disponibilizados para os serviços objeto deste instrumento; 
  
9.1.1.7.3 Exames médicos admissionais, que comprovem a plena aptidão para o exercício profissional específico 
do objeto deste contrato; 
  
9.1.1.7.4 Comprovação nominal da contratação de seguro de vida relativo a todos os trabalhadores destacados 
exclusivamente para a execução do contrato, nos termos e conforme coberturas contidas na norma coletiva 
aplicável à CONTRATADA; 

  
9.1.1.7.4.1 Deverá ser apresentada, conjuntamente, cópia da apólice de seguro correspondente; 
 
9.1.1.7.4.2 Na hipótese de substituição e inclusão de postos de serviços, quando vigente o contrato celebrado 
com a Seguradora citada no item 9.1.1.7.4, poderá a CONTRATADA comprovar apenas a cobertura aos novos 
colaboradores; 
  

9.1.1.7.5 Comprovação nominal da contratação de Plano de Assistência Médica Privada e de Plano de Assistência 
Odontológica Privada relativos a todos os trabalhadores destacados exclusivamente para a execução do 
contrato, nos termos da norma coletiva aplicável à CONTRATADA; 

  
9.1.1.7.5.1 Deverão ser apresentadas, igualmente, cópias dos contratos celebrados com as Operadoras dos 
Planos de Saúde e Odontológico contratadas; 
 
9.1.1.7.5.2 Na hipótese de substituição e inclusão de postos de serviços, quando vigente o contrato celebrado 
com as Operadoras dos Planos de Saúde e Odontológico citado no item 9.1.1.7.5, poderá a CONTRATADA 
comprovar apenas a cobertura aos novos colaboradores; 
 

9.1.1.7.6 Cópia do Contrato de experiência firmado entre as partes, adequado aos ditames legais; 
  
9.1.1.7.6.1 Na hipótese de celebração de contrato por tempo indeterminado, tal circunstância deverá ser 
expressamente informada pela CONTRATADA;  
  
9.1.1.7.6.2 Caso haja prorrogação do contrato de experiência, deverá ser remetida ao CONTRATANTE cópia 
do novo instrumento, impreterivelmente no faturamento relativo à prorrogação; 

  
9.1.1.7.7 Relação completa de todos os empregados e colaboradores destacados para a execução do contrato, 
no mês sob faturamento, organizada por ordem alfabética e contendo, minimamente: 
 

9.1.1.7.7.1 Nomes completos e números de inscrição no CPF/MF; 
  
9.1.1.7.7.2 Indicação do local onde cada empregado exerce suas atividades; 
  
9.1.1.7.7.3 Cópias das carteiras de habilitação validas e vigentes, expedidas pelo DETRAN, que comprovem o 
mínimo de 02 (dois) anos de cada condutor na categoria A, constando a indicação da qualificação compatível 
com o posto de serviço, conforme legislação de trânsito vigente; 
 
9.1.1.7.7.4 Certificados de capacitação/atualização válidos (expedidos pelo DETRAN ou por 
entidades/instituições por este autorizadas), nos termos da legislação aplicável, em especial a Lei Federal nº 
12.009/2009 e a Resolução CONTRAN nº 410; 
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9.1.1.7.7.5 Certidões negativas do registro de distribuição criminal competente relativamente aos crimes de 
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 

 
9.1.1.8 Discriminação da situação de cada funcionário, distinguindo-os entre “ativo”, “em férias”, “afastado”, 
“desligado”, informando a data ou o período do evento; 

 
9.1.1.8.1 Nas hipóteses de substituição, ainda que eventual, do colaborador, a CONTRATADA deverá, ainda, 
indicar, nominalmente, o substituto do posto; 
 
9.1.1.8.2 Em caso de desligamento definitivo do quadro funcional da CONTRATADA de empregado(s) 
alocado(s), no mês sob faturamento, esta deverá apresentar toda a documentação relativa à(s) rescisão(s) 
do(s) contrato(s) de trabalho, a englobar: 

  
a) Comprovação da Notificação de Aviso Prévio com observância ao prazo legal OU do 
pagamento da respectiva indenização; 

  
a.1) Somente se admitirá, como prova de notificação válida de aviso prévio, documento 
datado e assinado pelas partes (empregador e empregado) que contenha 
integralmente: 

  
a.1.1) Dados pessoais do empregado: nome completo, CPF, profissão exercida;  
  
a.1.2) Indicação da data de admissão do funcionário pela CONTRATADA 
(independentemente do início da vigência deste contrato ou respectivo posto 
de serviços), com consequente indicação expressa da quantidade de dias de 
aviso prévio exigíveis, nos termos da Lei Federal nº 12.506/2011;  
  
a.1.3) Indicação do período (início e encerramento) de cumprimento do aviso 
prévio; 
  
a.1.4) Indicação da opção feita pelo empregado para cumprimento da jornada 
de trabalho durante o aviso prévio, nos termos do art. 488 da CLT; 

  
a.2) O(s) documento(s) apresentados deverá(ão) comprovar o devido respeito aos 
prazos exigíveis pela legislação vigente, tanto no que se refere ao período total de aviso 
concedido quanto ao tocante à antecedência devida para comunicação ao trabalhador, 
sob pena de ser exigida da CONTRATADA a comprovação do pagamento da indenização 
cabível; 

  
a.2.1) Na hipótese de restar desconfigurado o aviso prévio nos termos da lei, 
em razão de descumprimento da jornada consignada nos termos da alínea 
“a.1.4” do item 9.1.1.8.2  (casos em que o trabalhador cumpra jornada maior 
do que a acordada), deverá a CONTRATADA realizar o pagamento da 
indenização cabível; 

  
b) Carteira de Trabalho atualizada com a respectiva anotação, cuja data indicada no campo “data 
saída” deverá coincidir com aquela indicada no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho; 
  
c) Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, com especificação de natureza e valor de cada 
parcela paga ao empregado, devidamente assinado pelas partes; 
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 c.1) O termo deverá consignar o pagamento das verbas previstas nos artigos 477, §8º, 
e/ou artigo 479, ambos da CLT, caso configuradas as respectivas hipóteses legais no caso 
concreto; 

  
d) Termo de quitação da rescisão do contrato de trabalho, acompanhado do seu respectivo 
comprovante de pagamento dentro do prazo legalmente estabelecido, conforme artigo 477, §6º, 
da CLT; 
  
e) Guia de recolhimento do FGTS incidente sobre as verbas rescisórias (GRRF), acompanhada da 
comprovação do respectivo pagamento e do demonstrativo do trabalhador de recolhimento 
FGTS Rescisório, cujo valor definido como “Valor Devido pela Empresa” deverá guardar 
identidade de valor com o campo “Total a Recolher” da GRRF;  
  
f) Extrato de conta vinculada para fins rescisórios, referente ao FGTS, emitido pela Caixa 
Econômica Federal;  
  
g) Demonstrativo de recolhimento do INSS incidente sobre as verbas rescisórias na GFIP relativa 
ao mês da rescisão, acompanhada da comprovação do respectivo pagamento através da 
GPS/DARF ou documento congênere;  
  
h Extrato de vínculos e contribuições à Previdência, que abranja a integralidade do período de 
vinculação do funcionário a este contrato ou Relação do Salário de Contribuição; 

  
i) Exame médico demissional; 
 

9.1.1.8.3 Na hipótese de não haver desligamento de funcionários em determinado mês, a CONTRATADA 
deverá declarar por escrito tal circunstância; 

  
9.1.1.8.4 No tocante aos funcionários em gozo de férias no respectivo mês: 

  
a) Cópias dos Avisos de Férias dos empregados em gozo de férias no mês sob faturamento, 
contendo informações relativas a período aquisitivo, período de gozo, datados e assinados por 
empregado e empregador; 
  
b) Cópia dos recibos de férias com memória de cálculo dos valores pagos; 
  
c) Prova do pagamento de férias, adicional de férias e eventuais abonos pecuniários, referentes 
ao mês sob faturamento, mediante apresentação de extratos gerados pela instituição bancária 
que efetuar o crédito em conta dos empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor 
e a data do crédito promovido;  

  
9.1.1.9 Espelho analítico da folha de pagamento, referente ao mês sob faturamento, relativa exclusivamente aos 
empregados relacionados à execução deste ajuste, nos termos deste instrumento; 

  
9.1.1.9.1 A folha deverá discriminar individual e nominalmente os funcionários, organizando-os em ordem 
alfabética (preferencialmente) ou por local da prestação de serviços. Deverá, igualmente, conter as informações 
individualizadas relativas a: 

  
9.1.1.9.1.1 Valores devidos aos funcionários a título de remuneração, de modo a englobar e discriminar todos 
os valores que a compõem, tais como vencimentos básicos (horas normais), abonos, adicionais e horas 
extraordinárias, quando devidos; 
  
9.1.1.9.1.2 Descontos legais e convencionados; 

Anexo Edital agendado para 16/08/2022 (0424390)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 318

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 91 de 111 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

  
9.1.1.9.1.3 Valores de proventos brutos e líquidos; 
  
9.1.1.8.1.4 A situação funcional de cada trabalhador destacado para a execução deste contrato, 
discriminando entre “ativo”, “em férias”, “afastado” ou “desligado”, admitindo-se termos similares;  
  

9.1.1.10 Prova de quitação da folha de pagamento, referente ao mês sob faturamento, específica dos empregados 
em execução no referido mês, a ser emitida pela instituição bancária que efetuar o crédito em conta dos 
empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do crédito promovido; 
  
9.1.1.11 Cópia/relatório dos controles de ponto de todos os empregados envolvidos no objeto contratual, referentes 
ao mês sob faturamento, devidamente assinados e preenchidos com todos os dados relativos aos horários e turnos 
efetivamente trabalhados, organizados por local de serviço, observado o quanto disposto neste instrumento; 
  
9.1.1.12 Prova do pagamento do auxílio-transporte referente ao mês sob faturamento, nos termos do Decreto 
Federal nº 10.584/2021 e deste instrumento; 
 

9.1.1.12.1 Na hipótese de pagamento mediante depósito em conta bancária de titularidade dos empregados, 
deverá a CONTRATADA comprovar a quitação dos valores devidos à título de auxílio- transporte mediante 
apresentação de extratos gerados pela instituição bancária que efetuar o crédito em conta dos empregados, 
contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do crédito promovido;  

  
9.1.1.13 Prova do pagamento do auxílio-alimentação referente ao mês sob faturamento, mediante apresentação de 
extratos gerados pela instituição bancária que efetuar o crédito em conta dos empregados, contendo o nome de 
cada funcionário, o valor e a data do crédito promovido; 

  
9.1.1.13.1 Caso a CONTRATADA realize o pagamento do auxílio-alimentação mediante contratação de empresa 
de fornecimento de “vale-alimentação”, a prova do respectivo pagamento deverá ser feita mediante emissão de 
extratos gerados pela Empresa fornecedora dos “vales-alimentação”, contendo o nome de cada funcionário, o 
valor e a data do crédito efetivamente promovido; 

  
9.1.1.14 Prova dos pagamentos do Plano de Assistência Médica Privada e do Plano de Assistência Odontológica 
Privada, caso previsto em lei ou norma coletiva aplicada, de todos os empregados destacados para a execução do 
contrato, relativos ao mês sob faturamento, composta de: 

  
9.1.1.14.1 Extratos emitidos pelas instituições operadoras dos referidos Planos, contendo mês de referência, 
nomes completos de todos os funcionários abrangidos e valores individualizados e total; 

  
9.1.1.14.2 Recibos emitidos pelas instituições operadoras dos referidos Planos ou comprovantes de pagamento 
emitidos por instituição bancária, acompanhados de cópias dos respectivos boletos de cobrança; 

  
9.1.1.15 Prova do pagamento mensal do seguro de vida, caso previsto em lei ou norma coletiva aplicada, relativo a 
todos os empregados destacados para a execução do contrato, relativo ao mês sob faturamento, composta de: 

  
9.1.1.15.1 Extrato emitido pela seguradora, contendo mês de referência, nomes completos de todos os 
funcionários abrangidos e valores individuais; 

  
9.1.1.14.2 Recibo emitido pela seguradora ou comprovante de pagamento emitido por instituição bancária, 
acompanhados de cópias dos respectivos boletos de cobrança; 

  
9.1.1.16 Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – 
GFIP, especificamente relacionada aos empregados destacados para a execução do contrato (com discriminação do 
CONTRATANTE como TOMADOR), relativa ao mês sob faturamento, a incluir as seguintes relações/informações: 
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9.1.1.16.1 Relação dos Trabalhadores Constantes no arquivo SEFIP (RE), na qual deverão constar os dados da 
CONTRATADA e os dos empregados relacionados à execução deste instrumento (apenas destes), os fatos 
geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, bem como as remunerações dos 
trabalhadores (coincidentes com a folha de pagamento respectiva) e valores a serem recolhidos ao FGTS; 
  
9.1.1.16.2 Relação de Tomador/Obra (RET); 
  
9.1.1.16.3 Relatório analítico da GRF; 
  
9.1.1.16.4 Relatório analítico da GPS/ DARF ou documento congênere; 

  
9.1.1.16.5 Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a outras entidades e 
fundos por FPAS - EMPRESA, a qual deverá guardar identidade de valores com a Guia da Previdência Social 
(GPS/DARF ou documento congênere), no que for cabível; 
  
9.1.1.16.6 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – Resumo do Fechamento – Tomador de 
Serviços/ Obra; 
  
9.1.1.16.7 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – Resumo do Fechamento – Empresa – FGTS; 
  
9.1.1.16.8 Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos da GFIP, emitido pela Conectividade Social – CEF, cujo código 
NRA deve coincidir com aquele indicado na GFIP; 
  
9.1.1.16.9 Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF), emitida em nome da CONTRATADA, referente ao mês 
sob faturamento, relativa aos empregados relacionados à execução deste instrumento, com a devida 
autenticação bancária mecânica de pagamento ou acompanhada do comprovante definitivo de pagamento, 
quando este for efetuado pela Internet, cujo valor total a recolher deve guardar identidade com aquele descrito 
no Relatório analítico da GRF; 

  
9.1.1.16.10 Cópia da Guia da Previdência Social (GPS ou DARF ou documento congênere), emitida em nome da 
CONTRATADA, referente ao mês sob faturamento, relativa aos empregados relacionados à execução deste 
instrumento, com a devida autenticação bancária mecânica de pagamento ou acompanhada do comprovante 
definitivo de pagamento, quando este for efetuado pela Internet, cujo valor definido como “11 - TOTAL” deverá 
guardar identidade de valor com o campo “TOTAL” do Relatório analítico da GPS ou DARF ou documento 
congênere; 

 
9.1.2 A CONTRATADA deverá apresentar ainda: 

 
9.1.2.1 Semestralmente - nos meses de janeiro e julho:  

 
9.1.2.1.1 A comprovação do recolhimento individualizado dos valores relativos ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço e às contribuições previdenciárias (INSS), relativos aos funcionários exclusivamente destacados para 
a execução do objeto contratual, mediante apresentação de extratos detalhados (com discriminação dos 
depósitos feitos a cada mês) emitidos pelo órgão gestor do FGTS e pela Previdência Social; 

 
9.1.2.1.1.1 A documentação descrita deverá ser apresentada, igualmente, quando do faturamento do último 
mês de execução contratual, salvo manifestação expressa em contrário pelo CONTRATANTE; 

 
9.1.2.1.2 A comprovação do fornecimento de fardamento completo para todos os empregados designados para 
ocupar os postos de serviços contratados, nos termos dos itens 4.3.1 e 4.3.2, deste instrumento, mediante 
apresentação de recibos (com discriminação de itens e quantidades) devidamente datados e assinados pelos 
respectivos beneficiários; 
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9.1.2.2 Exclusivamente no que tange aos faturamentos dos meses de novembro e dezembro, deverão ser 
apresentadas, para além da documentação indicada no item 9.1.1, e seus subitens, folhas analíticas de pagamento 
relativas ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados alocados nas dependências do CONTRATANTE ao longo 
do ano correspondente, bem como GFIP e GPS ou documento equivalente (DARF, por exemplo) (competência 13), 
acompanhadas dos respectivos comprovantes de pagamento, nos termos exigidos neste instrumento; 

  
9.1.2.2.1 A comprovação do recolhimento do FGTS correlato deverá ocorrer nas faturas relativas às 
competências 11 e 12, por ocasião do pagamento da primeira e da segunda parcelas do 13º salário; 
  
9.1.2.2.2 A documentação descrita deverá ser apresentada, igualmente, quando do faturamento do último mês 
de execução contratual, salvo manifestação expressa em contrário pelo CONTRATANTE; 
 
9.1.2.2.3 Na hipótese de a CONTRATADA efetuar antecipações de pagamento da 1ª (primeira) parcela do 13º 
salário, deverá apresentar a respectiva comprovação consolidada no faturamento relativo ao mês de novembro; 
 

9.1.2.2.3.1 Caso a CONTRATADA tenha efetuado antecipações de pagamento da 1ª (primeira) parcela do 13º 
salário, deverá apresentar a respectiva comprovação no mês da sua ocorrência, sem prejuízo da apresentação 
da documentação consolidada a qual se refere o item anterior. 

 
9.1.2.3 A comprovação do fornecimento extemporâneo de insumos de qualquer natureza (tais como fardamentos, 
EPIs e materiais ou utensílios de limpeza e higienização), sempre que solicitado/exigido pelo CONTRATANTE nos 
termos deste instrumento, deverá ocorrer mediante apresentação de recibos (com discriminação de itens e 
quantidades) devidamente assinados por representantes do CONTRATANTE em cada uma das sedes em que for 
realizado o fornecimento ou pelos respectivos beneficiários, conforme o caso; 
 
9.1.2.4 Especificamente quando da ocorrência do encerramento contratual (seja por extinção natural, rescisão 
contratual ou qualquer outra hipótese legalmente prevista), a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, 
no que tange aos funcionários destacados para a execução deste instrumento: 

 
9.1.2.4.1 Nos casos de desligamento do(s) funcionário(s) do quadro da CONTRATADA: a comprovação 
documental do efetivo adimplemento de todas as verbas rescisórias devidas aos trabalhadores, dentro do prazo 
legalmente previsto para tal quitação, acompanhada de toda a documentação exigida no item 9.1.1.8.2;  
 
9.1.2.4.2 Nas hipóteses de manutenção do(s) trabalhador(es) no quadro da CONTRATADA: a comprovação 
documental acerca da efetiva realocação do(s) funcionário(s) em outra(s) atividade(s) de prestação de serviços, 
sem que tenha havido a interrupção do(s) respectivo(s) contrato(s) de trabalho para com a CONTRATADA; 
 
9.1.2.4.3 Para fim de análise, pelo CONTRATANTE, da documentação apresentada, a CONTRATADA deverá 
declarar expressa e nominalmente quais funcionários serão desligados e quais serão mantidos formalmente 
vinculados à mesma; 
 
9.1.2.4.4 Até que a CONTRATADA comprove satisfatoriamente o quanto exigido no item 9.1.2.4 e seus subitens, 
o CONTRATANTE poderá promover a retenção de: créditos existentes em favor da mesma; de valores 
provisionados em seu nome; e/ou da garantia contratual prestada, sem prejuízo do quanto disposto no  item 
9.1.2.8 e seus subitens; 

 
9.1.2.5 A fim de assegurar/resguardar o cumprimento de todas as obrigações legais trabalhistas, sociais, tributárias, 
previdenciárias e comerciais pela CONTRATADA, poderá o CONTRATANTE exigir documentações além daquelas 
definidas nos itens 9.1.1 a 9.1.2, cuja apresentação, quando solicitada, também se configurará como critério de 
análise e deliberação sobre pagamento; 
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9.1.2.6 Na hipótese de reiteradas configurações de ausência de apresentação ou apresentação parcial/irregular da 
documentação referida nos itens 9.1.1 a 9.1.2, poderá o CONTRATANTE, a seu critério, realizar a suspensão do 
pagamento de faturas subsequentes, independentemente do quanto disposto no item 9.1.2.8 e seus subitens, e 
sem prejuízo da abertura de processo administrativo para apuração/aplicação das sanções contratuais cabíveis; 
 
9.1.2.7 Para fim de pagamento excepcional de horas-extras, nos termos do item 3.12.7.2.3 e seus subitens, deverá 
a CONTRATADA apresentar a respectiva memória de cálculo, através de documento próprio, cujos valores deverão 
guardar identidade com aqueles constantes na correlata folha de pagamento e respetivo comprovante de 
pagamento; 
 

9.1.2.7.1 O pagamento autorizado de eventuais horas-extras deverá estar previsto na fatura do mês 
imediatamente posterior àquele em que ocorreu a autorização; 
 

9.1.2.7.1.1 Excepcionalmente, quando não houver banco de horas e também não for viável a utilização da 
sistemática de compensação, tal circunstância deverá ser declarada expressamente e formalmente pela 
fiscalização técnica do CONTRATANTE. Em tal hipótese, será expedida autorização específica para o 
pagamento de hora(s)-extra(s) aos respectivos funcionários, calculada(s) sobre a remuneração básica do 
trabalhador, nos termos da convenção coletiva de trabalho aplicável à CONTRATADA; 
 

9.1.2.8 Para fins de análise sobre o adimplemento das obrigações contratuais, e consequente liberação de eventuais 
créditos existentes junto ao CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, somente será considerado integralmente 
executado o contrato após a comprovação do pagamento, pela CONTRATADA, de todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias e rescisórias (quando couber) relativas aos empregados envolvidos na prestação dos serviços 
objeto deste instrumento, observado o quanto disposto no item 9.2.2; 

 
9.1.2.8.1 Considerar-se-á crédito existente em favor da CONTRATADA o montante equivalente ao somatório das 
parcelas globais mensais faturadas e/ou faturáveis em razão de serviços já efetivamente executados, deduzidas 
as quantias relativas a eventuais retenções e/ou aplicações de multas, indenizações, encargos e/ou tributos de 
qualquer natureza;  
 
9.1.2.8.2 Em sendo verificada a ausência de adimplemento de qualquer obrigação de cunho pecuniário relativa 
a empregado(s) vinculado(s) ao contrato, a CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a realizar, com a utilização 
de créditos existentes em favor daquela:  

 
9.1.2.8.2.1 Retenção cautelar do valor correspondente ao montante dos valores relativos às obrigações que 
possam ensejar eventual responsabilidade solidária e/ou subsidiária; 
 
9.1.2.8.2.2 Pagamento direto de verbas trabalhistas, devidamente discriminadas, aos empregados vinculados 
ao contrato, mediante depósito em contas bancárias de titularidade daqueles; 
 
9.1.2.8.2.3 No tocante a inadimplemento(s) em relação ao FGTS e/ou ao INSS, realizar a quitação direta dos 
débitos existentes; 

 
9.1.2.8.2.3.1 O pagamento direto, nestas hipóteses, fica condicionado à apresentação, pela 
CONTRATADA, dos relatórios da GFIP (constantes no item 9.1.1.16 e seus subitens) relativos a todos 
empregados que fazem parte da execução contratual, acompanhados das correlatas Guias de 
Recolhimento, em tempo hábil para o pagamento dentro da data-limite de vencimento de cada obrigação; 
 
9.1.2.8.2.3.2 Para quitação de débitos com o FGTS e o INSS, o CONTRATANTE fica autorizado, ainda, a 
utilizar os valores provisionados conforme item 9.8 para quitar parte do débito - a parte incidente sobre 
férias, abono de férias e décimo terceiro salário; 
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9.1.2.8.2.3.3 A previsão de pagamento direto constante no item 9.1.2.8.2.2 não caracteriza vínculo do 
CONTRATANTE com os empregados da CONTRATADA ou gera qualquer tipo de responsabilidade direta 
do CONTRATANTE relativamente aos créditos que tais empregados possuam face à CONTRATADA; 
 
9.1.2.8.2.3.4 A adoção das providências indicadas no item 9.1.2.8.2.3.3 ensejarão a abertura de processo 
administrativo em desfavor da CONTRATADA, sem prejuízo de eventual deliberação sobre a rescisão 
unilateral sumária deste contrato;   

 
9.1.3 Ocorrendo faltas ou atrasos dos empregados da CONTRATADA designados para a execução contratual, sem que 
aquela providencie a devida substituição, o CONTRATANTE fará a notificação do fato à mesma, bem como deduzirá do 
valor da fatura mensal o quantum correspondente, com base no valor mensal do respectivo Posto de Serviço, conforme 
as fórmulas a seguir: 
 

 
Valor Posto/Dia = Valor Posto/mês  
                                            30 dias 
 
Valor Posto/hora = Valor Posto/Dia 

                                        08 horas 
 

9.1.3.1 As fórmulas serão igualmente aplicadas para as hipóteses de não serem efetivadas, nos prazos consignados, 
as solicitações de implementação(ões) de novo(s) posto(s) de serviços ou de substituição de funcionário(s) 
alocado(s) em determinado(s) posto(s), conforme item 3.12.8 e seus subitens; 

 
9.1.4 O CONTRATANTE igualmente deduzirá do montante total da fatura mensal os valores relativos às obrigações 
pecuniárias não comprovadas; 

 
9.2 O pagamento se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde 
que não haja pendência a ser regularizada. 
 

9.2.1 A documentação deverá estar acompanhada do TERMO DE ACEITE pelo CONTRATANTE, relativo à prestação dos 
serviços pela CONTRATADA; 
 
9.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 

9.2.2.1 A emissão da Nota Fiscal só poderá ser realizada após o recebimento definitivo do gestor do contrato ou pela 
comissão de recebimento, nos casos em que se enquadrem ao parágrafo 4º do artigo 161 da Lei estadual 
9.433/2005. 
 
9.2.2.2 A documentação obrigatória prevista em contrato deverá ser apresentada antes da emissão da Nota Fiscal 
para que possa ser analisada, pela fiscalização técnica e administrativa, responsável pelo recebimento provisório, 
conforme artigos 18º a 20º da IN 001/2019 do Ministério Público do Estado da Bahia; 
 

9.2.2.2.1 Verificando-se qualquer pendência que resulte em reserva preventiva de valores (conforme definido 
nos itens 9.4.1 e 9.4.2), a emissão da nota fiscal deverá ser realizada conforme autorização para faturamento do 
Gestor do contrato, no valor total do faturamento; 
 

9.2.2.2.1.1 Caso ocorram pendências que resultem em reserva preventiva de valores, será deduzido do valor 
total do faturamento, o montante relativo à reserva provisória, até que ocorra sua comprovação; 
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9.2.2.2.1.2 A liberação dos valores retidos provisoriamente está condicionada à apresentação dos 
documentos comprobatórios e/ou eventuais justificativas necessárias ao saneamento de todas as 
irregularidades e inconsistências apontadas pela fiscalização; 

 
9.2.2.2.2 Verificando-se qualquer pendência que resulte em GLOSA, a emissão da nota fiscal deverá ser realizada 
conforme autorização para faturamento do Gestor do Contrato, deduzindo os valores relativos às mesmas do 
valor total do faturamento, de modo a evitar efeitos tributários sobre o montante glosado pela Administração; 

 
9.3 A ausência de apresentação da documentação nos prazos consignados neste contrato e/ou em notificações expedidas 
pela fiscalização contratual poderá ensejar a aplicação de multa(s), nos termos definidos neste instrumento; 
 
9.4 Em caso de ausência de apresentação, apresentação parcial e/ou irregular da documentação exigida, o Ministério 
Público poderá realizar, a seu exclusivo critério, a retenção integral do pagamento sob faturamento OU o pagamento 
apenas parcial do valor mensal contratado, estritamente relativo às obrigações contratuais cuja comprovação tenha 
ocorrido regular e plenamente na fatura correlata; 
 

9.4.1 A reserva preventiva parcial de valores se dará estritamente no montante correspondente às obrigações 
contratuais cuja comprovação não tenha atendido ao quanto disposto neste instrumento; 
 
9.4.2 A reserva preventiva de valor poderá incidir sobre o montante total faturado tanto na hipótese de ausência total 
de comprovação das obrigações acessórias, quanto nas hipóteses em que os valores relativos às obrigações cujo 
cumprimento não foi devidamente comprovado alcançarem aquele montante; 
 

9.4.2.1 Haverá tantas reservas preventivas quantas se façam necessárias ao alcance do montante relativo a 
obrigações não comprovadas, inclusive em faturamentos subsequentes; 
 
9.4.2.2 Para as obrigações contratuais acessórias não mensuráveis financeiramente, cuja comprovação não ocorra 
na forma e prazo definidos neste instrumento, poderá o CONTRATANTE, a critério da fiscalização, reter até 50% 
(cinquenta) por cento do valor do posto de serviço ao qual se relaciona a obrigação não comprovada, sem prejuízo 
da abertura de procedimento administrativo para eventual aplicação de penalidade. Consideram-se, 
exemplificativamente, obrigações acessórias não mensuráveis financeiramente, as seguintes: 
 

9.4.2.2.1 Apresentação da documentação admissional (contrato de trabalho, documentos de identificação 
oficial, carteira de trabalho com registro do trabalhador e assinatura da empresa, exames admissionais, acordo 
individual de jornada de trabalho); 
 
9.4.2.2.2 Apresentação da documentação demissional (aviso prévio, carteira de trabalho atualizada e assinada 
pela empresa, exame demissional assinado pelo colaborador e pelo médico, relação de salários de contribuição 
do INSS, extrato de conta vinculada de FGTS para fins rescisórios); 

 

9.4.2.3 A não apresentação dos documentos imprescindíveis ao exercício da atividade de motofretista relacionados 
nos subitens 9.1.1.7.7.3 e 9.1.1.7.7.4 acarretará retenção de 100% (cem) por cento do posto, até a sua efetiva 
comprovação, a qual deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  Caso a CONTRATADA não atenda ao prazo 
definido, o valor mencionado será glosado, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo para aplicação 
de penalidade e/ou rescisão contratual. 

 
9.4.3 Excepcionalmente no que tange ao faturamento do último mês de execução contratual, o pagamento somente 
será processado de modo integral, devendo a CONTRATADA, para tanto, apresentar, atendendo integral e plenamente 
todas as exigências contratuais, toda a documentação exigível por força deste instrumento e da legislação vigente, em 
especial aquela descrita nos subitens 9.1.1, 9.1.2.1 e 9.1.2.4;  
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9.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando 
a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 
tempore, observado, sempre, o disposto no item 9.2.2;  
 

9.5.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos de 
pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês 
de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, 
isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE.   

 
9.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela 
CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia, ressalvado o quanto 
disposto no item 9.8; 

 
9.7 O CONTRATANTE realizará retenções de cunho previdenciário e de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente; 

 
9.8 Será retido mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA o percentual equivalente às provisões de encargos 
trabalhistas relativas a férias, abono de férias, décimo terceiro salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem 
como a incidência dos encargos previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário dos 
trabalhadores empregados na execução direta deste contrato, conforme determinação constante na Lei Estadual nº 
12.949/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 15.219/2014 e pelo Ato Normativo nº 014/2014, e normas que 
eventualmente os alterem ou substituam; 
 

9.8.1 A definição do percentual a ser retido tem por base o cálculo proporcional entre o valor total da fatura e o valor 
correspondente, em reais, à totalidade das provisões de encargos a serem retidas; 

 
9.8.1.1 A totalidade das provisões refletirá o produto, em reais, da aplicação, em todos os postos de serviço 
contratados, do somatório dos percentuais relativos às provisões obrigatórias, discriminados na proposta da 
CONTRATADA apresentada no certame licitatório, sobre a totalidade dos componentes salariais relativos às 
peculiaridades de cada posto, conforme tabela abaixo:  
 
 

ITENS DOS ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS 

PERCENTUAIS SOBRE A 
TOTALIDADE DOS 

COMPONENTES SALARIAIS 
DE CADA POSTO (%) 

Férias e abono de férias 11,11 % 

Décimo terceiro salário 8,33 % 

Multa do FGTS por dispensa sem justa causa 3,20 % 

FGTS incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário 1,56 % 

Contribuições previdenciárias incidentes sobre férias, abono de férias e 
décimo terceiro salário 

3,89 % 

Contribuições sociais, tais como salário educação, SESI/SESC, SENAI/SENAC, 
INCRA, seguro acidente do trabalho e SEBRAE, incidentes sobre férias, abono 
de férias e décimo terceiro salário 

1,71 % 

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS RETIDOS SOBRE COMPONENTES SALARIAIS 29,80 % 
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PERCENTUAL DE RETENÇÃO SOBRE O VALOR TOTAL DA FATURA = 
 [(((2a-2b)*29,80)*1b)/1c]*100 

(B) % 

1. Percentuais a serem calculadas sobre o TOTAL dos componentes salariais relativos a cada posto de 
serviços. 
2. O estabelecimento dos percentuais, pelo licitante, deverá respeitar aqueles previstos no Decreto 
15.219/2014. 

 
 
9.8.1.2 Para cálculo do percentual de retenção sobre a fatura mensal (B), será aplicada a metodologia disposta na 
Portaria SAEB Nº 976/2015, onde: 

 
1) 2a = Composto pelo valor total da remuneração mais o valor total dos encargos sociais. 
2) 2b = Valor correspondente aos encargos sociais. 
3) 1b = Corresponde à quantidade de postos. 
4) 1c = Corresponde ao total da fatura. 

 
9.8.2 A homologação de convenção/acordo coletivo ou julgamento de dissídio coletivo, bem como a 
celebração/expedição de qualquer aditamento ou apostilamento contratual que enseje a alteração de valor(es) 
unitário(s) de posto(s) de serviço(s) contratado(s) implicará em recálculo do percentual a ser retido mensalmente do 
valor bruto faturado pela CONTRATADA, à título de provisões de encargos trabalhistas e previdenciários;  

 
9.8.2.1 As alterações do percentual a ser provisionado ensejarão registro e formalização de através de termo aditivo; 

 
9.9 Serão também retidas mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA as parcelas de mesma natureza 
daquelas elencadas no item 9.8, desde que previstas em convenções/acordo e dissídios coletivos aplicáveis à 
CONTRATADA;  

 
9.9.1 Em tais hipóteses, o cálculo das retenções seguirá o quanto disposto no item 9.8 e seus subitens; 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS VALORES RETIDOS PARA FIM DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 
 
10.1 Os valores correspondentes aos percentuais retidos, nos termos dos itens 9.8 e 9.9, serão depositados, no dia do 
vencimento da fatura, em conta corrente específica, vinculada ao presente contrato, bloqueada para movimentação e 
aberta em nome da CONTRATADA junto ao Banco do Brasil, unicamente para essa finalidade; 
 

10.1.1 Excepcionalmente, em caso de impossibilidade fática de abertura de conta específica em nome da CONTRATADA 
junto ao Banco do Brasil, realizará o CONTRATANTE o provisionamento de encargos em conta específica própria, aberta 
unicamente para esta finalidade, até que seja sanada a pendência impeditiva, observando-se o quanto disposto nos 
itens 10.2 a 10.5, no que couber; 

 
10.2 O saldo da conta vinculada, enquanto retido, será monetariamente corrigido pela caderneta de poupança ou outro 
índice definido entre o CONTRATANTE e o Banco do Brasil, sempre escolhido o de maior rentabilidade e que não apresente 
riscos; 
 
10.3 A liberação de recursos da conta vinculada dependerá de prévia autorização do CONTRATANTE, e se dará mediante 
solicitação da CONTRATADA e respectiva comprovação dos pagamentos efetuados aos empregados, nas situações e na 
forma descritas no Ato Normativo nº 014/2014, publicado no Diário do Poder Judiciário do dia 24 de setembro de 2014, e 
suas posteriores alterações; 
 

10.3.1 A solicitação de movimentação da conta vinculada, formalizada pela CONTRATADA, deverá estar integralmente 
instruída com os documentos comprobatórios da ocorrência de eventos das relações de trabalho ocorridos na vigência 
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do contrato e respectivos pagamentos ao(s) empregado(s) relacionado(s) com a execução direta deste instrumento, a 
saber: 

 
10.3.1.1 Relação de beneficiários lotados em postos de serviços contratados, que contenha nome, números de 
inscrição no CPF/MF, número do RG, funções exercidas no contrato e local de execução das mesmas; 
 
10.3.1.2 Dados bancários individuais dos beneficiários (conta salário ou corrente, agência e banco); 
 
10.3.1.3 Valores individuais dos benefícios, com indicação dos respectivos titulares; 
 
10.3.1.4 Memórias detalhadas dos cálculos que determinaram os valores apresentados, bem como o tempo de 
prestação de serviços considerado em cada um dos cálculos; 

 
10.3.1.4.1 O tempo de prestação de serviços indicado deverá ser certificado pelo empregado e validado pelo 
CONTRATANTE, por intermédio do fiscal do contrato; 

 
10.3.1.5 Comprovantes dos pagamentos dos benefícios, quando for o caso; 

 
10.3.2 Conforme artigo 8º §2º da Lei 12.949/2014 (redação alterada pela Lei 14.381/2021), o resgate de valores de 
retenções relativas às provisões de verba relativa ao décimo terceiro, poderá ser autorizado pelo CONTRATANTE, antes 
do encerramento do contrato, para fins exclusivamente de pagamento do décimo terceiro salário.  
 

10.3.2.1 Na hipótese constante do item 10.3.2, é obrigatória a celebração de Termo de Liberação de Valores 
Provisionados e de Cessão de Crédito que será elaborado em conformidade com a minuta padrão constante no 
Anexo Único da Lei 12.949/2014 (com redação alterada pela Lei 14.380/2021); 
 
10.3.2.2 Caso a empresa CONTRATADA não apresente a comprovação da quitação dos valores relativos ao décimo 
terceiro salário no prazo fixado no respectivo Termo de Liberação de Valores Provisionados e de Cessão de Crédito, 
o CONTRATANTE deve reter eventuais créditos da empresa CONTRATADA no mesmo montante liberado para fins 
de reposição dos valores constantes da conta vinculada, sem prejuízo de abertura de processo de rescisão contratual 
e procedimento administrativo sancionatório;  

 
10.3.3 Conforme art. 5º, VI, do Ato Normativo nº 014/2014, a entrega a Banco Público Oficial, pelo CONTRATANTE, da 
autorização para liberação de recursos da conta vinculada obedecerá ao prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de apresentação da documentação descrita no item 10.3.1 e seus subitens, desde que não haja pendência a ser 
regularizada pela CONTRATADA; 

 
10.3.3.1 Verificando-se qualquer pendência na documentação exigida para a movimentação bancária, será 
considerada data de apresentação da documentação aquela na qual for realizada a respectiva regularização pela 
CONTRATADA; 

 
10.4 Na hipótese de determinação judicial para bloqueio e transferência de valores da conta vinculada, a CONTRATADA 
deverá ser notificada para repor o valor bloqueado ou transferido, em até 30 (trinta) dias antes do termo final originário 
do contrato, sob pena de impossibilitar sua prorrogação; 
 

10.4.1 No caso do bloqueio ocorrer após a prorrogação contratual, o prazo de que trata o item 10.4 observará o novo 
termo final fixado no aditivo, vedada nova prorrogação na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo fixado; 
 
10.4.2 A ausência de reposição dos valores bloqueados ou transferidos no prazo estipulado no item 10.4 acarretará a 
execução da garantia contratual, além da aplicação das penalidades contratuais e legais, salvo se demonstrado que o 
bloqueio se deu em decorrência de débitos relacionados a provisões correspondentes a este contrato; 
 

Anexo Edital agendado para 16/08/2022 (0424390)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 327

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 100 de 111 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

10.4.3 A insuficiência ou ausência de saldo na conta vinculada não exime a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
débitos trabalhistas, sociais e previdenciários relativos aos seus empregados, ainda que tais eventos decorram de 
constrição judicial ou de operação bancária estranha ao objetivo da conta vinculada; 

 
10.5 Após a extinção do contrato e a devida comprovação, pela CONTRATADA, do cumprimento das obrigações e quitação 
de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários indicados na Lei Estadual nº 12.949/2014 e no Decreto Estadual nº 
15.219/2014, proporcional ao tempo integral do serviço prestado pelos empregados, havendo saldo remanescente na 
conta vinculada, este será liberado em favor da CONTRATADA, observado o disposto no subitem 10.5.3. 
 

10.5.1 A comprovação a que se refere o item 10.5 deverá ser feita pela CONTRATADA no prazo de até 60 (sessenta) 
dias da data de extinção do contrato; 
 
10.5.2 Na hipótese de reaproveitamento do empregado vinculado ao contrato extinto em outro contrato formalizado 
com o mesmo órgão ou entidade da Administração Direta e Indireta de Instituição ou Poder Público do Estado da Bahia, 
o saldo remanescente relativo à rescisão trabalhista será transferido para a Conta Vinculada ao Contrato para o qual for 
realocado o empregado; 
 
10.5.3 As obrigações protraídas para além do termo final deste contrato não induzem sua prorrogação, sendo o contrato 
considerado extinto nos termos da Lei Estadual – BA nº 9.433/ 2005, devendo o CONTRATANTE adotar/prosseguir com 
todas as medidas necessárias à comprovação, pela CONTRATADA, do cumprimento de obrigações eventualmente 
remanescentes. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
11.1 Nos termos do artigo 8º, incisos XXV e XXVI da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, a alteração dos valores originais do 
contrato poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 
 

11.1.1 Reajustamento de preços, condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 
proposta, mediante aplicação do índice INPC, conforme fórmula descrita no item 11.5 e condicionada a requerimento 
da CONTRATADA; 
 

11.1.1.1 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da 
data-base de aplicabilidade da concessão do último reajuste;   

 
11.1.2 Revisão de preços decorrente de alterações das parcelas remuneratórias por força de convenção/dissídio/acordo 
coletivo de trabalho; 
 
11.1.3 Demais hipóteses legais de revisão de preços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicialmente ajustado; 

 
11.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser 
registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;  
 
11.3 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previstas para serem executadas após o 
decurso do prazo referido no item 11.1.1, respeitados os limites dos prazos de execução pactuados pelas partes por força 
deste instrumento; 
 
11.4 A revisão de preços, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo 
CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo; 
 

11.4.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual; 
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11.4.2 A revisão contratual será calculada mediante a aplicação da fórmula de que trata o item 11.5 apenas, e tão 
somente, na hipótese de alteração do valor de parcelas remuneratórias decorrentes de convenções/dissídios/acordos 
coletivos. Outras circunstâncias que possam ensejar a revisão do contrato serão analisadas individualmente tendo como 
fundamento a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do ajuste; 

 
11.5 A eventual concessão de reajustamento e/ou de revisão contratual definida no item 11.1.2 far-se-á de acordo com as 
disposições legais, e mediante a aplicação da fórmula a seguir: 
 
Novo Preço = {(α x Δ Remuneratório + β x Δ INPC) + 1} x Po 

 
Onde: 
 
Novo Preço: Preço a ser praticado a partir da data da majoração; 
 
α (Coeficiente Alfa): Peso correspondente às parcelas de natureza pessoal, inclusive Encargos Sociais, em relação 
ao Custo Direto; 
 
∆ Remuneratório: Variação obtida pela categoria profissional em acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho 
referente a salário e verbas conexas;  
 
β (Coeficiente Beta): Peso correspondente aos insumos, em relação ao Custo Direto; 
 
∆ INPC: Variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor do IBGE verificada a cada período de 12 (doze) meses, 
considerada a partir de ___/____/20xx, data da apresentação da proposta; 
 
Po: Preço original contratado ou Novo Preço calculado no último reajustamento. 
  
Coeficientes: 
 

Tipo de Posto de Serviço Peso Coeficiente α 
Peso Coeficiente 
β 

Mensageiro motorizado 85% 15% 

 
 
11.6 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu equilíbrio 
econômico-financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou 
fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
12.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, mediante solicitação devidamente motivada da Administração, nas mesmas 
condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
12.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes.   
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
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13.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, garantia 
de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do 
art. 136 da Lei Estadual nº 9.433/2005; 
 

13.1.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período adicional de 03 (três) meses, 
contado do termo final de vigência do contrato, o qual deve ser sempre contemplado na hipótese de prorrogação; 
 
13.1.2 Na hipótese de exigência do instrumento contratual por instituição financeira para a emissão de apólice, quando 
for o caso, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato, para o cumprimento 
da exigência mencionada no item 13.1; 
 
13.1.3 A ausência de apresentação da garantia e respectivo comprovante de quitação (conforme o caso) pela 
CONTRATADA, no prazo estipulado nesta cláusula, se configura como hipótese de retenção cautelar do correspondente 
valor sobre créditos faturados/faturáveis em seu favor, nos termos da CLÁUSULA NONA deste instrumento, sem 
prejuízos das sanções contratuais e legais aplicáveis à matéria, em especial o artigo 167, incisos III e X, da Lei Estadual/BA 
nº 9.433/2005; 

 
13.2 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, inclusive dos 
débitos trabalhistas e previdenciários, e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais; 
 

13.2.1 A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar o valor vigente da garantia sempre 
que esta for utilizada para o adimplemento de obrigações e/ou multas, bem como nas hipóteses de aditamentos e 
apostilamentos contratuais que ensejem acréscimo ao seu valor, observando-se o quanto disposto nos itens 13.1.3 e 
13.6 deste instrumento; 

 
13.3 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
 

13.3.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
 
13.3.2 Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
13.3.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; 
 
13.3.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando 
couber; 

 
13.4 A garantia, quando prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ser emitida por instituição 
devidamente habilitada/credenciada pelo Banco Central para tal mister, e somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 13.3, devendo ser renovada a cada eventual prorrogação do mesmo; 

 
13.4.1 No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador; 
 
13.4.2 Será recusado o seguro-garantia ou fiança bancária que não atender às especificações solicitadas, hipótese em 
que será notificada a CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sane a incorreção apontada ou promova a 
substituição da garantia por caução em dinheiro; 

 
13.5 A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à CONTRATADA, no montante a que esta 
fizer jus, após o integral cumprimento/adimplemento de todas as obrigações contratuais e multas, observadas as regras 
impeditivas de pagamento constantes na CLÁUSULA NONA; 
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13.5.1 A garantia, quando prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente segundo critérios da instituição 
bancária onde se procedeu ao depósito; 

 
13.6 Caso haja a celebração de aditivo/apostilamento contratual que enseje acréscimo ao valor ou ao prazo contratado(s), 
a CONTRATADA fica obrigada a complementar a garantia, em igual proporção, antes da formalização do 
aditamento/apostila; 
 

13.6.1 Nos termos do art. 20 do Decreto Estadual nº 13.967/2012, na hipótese de a CONTRATADA se negar a efetuar o 
reforço da garantia, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 
2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global anual efetivamente contratado; 
 
13.6.2 Sem prejuízo do quanto disposto no item 13.6.1, a ausência de apresentação do reforço da garantia pela 
CONTRATADA (garantia e respectiva quitação, conforme o caso), no prazo estipulado, se configura como hipótese de 
retenção cautelar de valores sobre créditos faturados/faturáveis em seu favor, nos termos da CLÁUSULA NONA deste 
instrumento, sem prejuízos das sanções contratuais e legais aplicáveis à matéria, em especial o artigo 167, incisos III e 
X, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005; 
 

13.6.2.1 Na hipótese prevista no item 13.6.2, a retenção corresponderá a: 
 

13.6.2.1.1 5% (cinco por cento) do valor global atualizado do contrato, acrescido da multa de 2,5% (dois e meio 
por cento) prevista no item 13.6.1, quando se tratar de reforço relativo ao prazo de vigência do contrato e, 
consequentemente, da garantia; 
 
13.6.2.1.2 O montante correspondente à diferença entre o reforço devido e a garantia vigente, acrescido da 
multa de 2,5% (dois e meio por cento) prevista no item 13.6.1, quando se tratar de reforço relativo ao valor do 
contrato; 

 
13.7 Somente haverá liberação da garantia ante a comprovação ao CONTRATANTE do pagamento pela CONTRATADA de 
todas as obrigações contratuais, especialmente as de cunhos trabalhistas, rescisórios, sociais e previdenciários relativas a 
todos os empregados destacados para a prestação dos serviços objeto deste instrumento, bem como após a conclusão de 
eventuais processos administrativos em andamento, instaurados em razão deste contrato; 
 

13.7.1 Na hipótese de ausência de comprovação do pagamento de obrigações, pela CONTRATADA, com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias para o encerramento do prazo adicional consignado no item 13.1.1, poderá o CONTRATANTE 
utilizar a garantia contratual para realizar diretamente o referido adimplemento, sem prejuízo da responsabilidade 
imputada à CONTRATADA, bem como da aplicação das sanções cabíveis;  
 
13.7.2 Sem prejuízo do quanto previsto neste item e na CLÁUSULA NONA, é requisito para a liberação da garantia a 
apresentação, ao final do contrato, dos seguintes documentos: 
 

13.7.2.1 Relatório circunstanciado da situação trabalhista de todos os empregados vinculados ao contrato, 
devidamente assinada pelo representante legal da CONTRATADA; 
 
13.7.2.2 Cópias dos termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados terceirizados, devidamente 
homologados, quando exigível pela legislação trabalhista, acompanhadas dos originais para conferência no local de 
recebimento; 
 
13.7.2.3 Cópias das Guias de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF, que deverão consignar o recolhimento da 
multa rescisória respectiva, nos casos de despedida sem justa causa, quando exigível pela legislação trabalhista, 
acompanhadas dos originais para conferência no local de recebimento; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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14.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará servidor(es), 
por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar 
a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento; 
 

14.1.1 Considerar-se-ão como meios válidos de notificação à CONTRATADA: 
 

14.1.1.1 Meio digital, mediante mensagem enviada ao endereço eletrônico (e-mail) do preposto designado ou seu 
suplente, nos termos do item 4.11 e seus subitens;  
 
14.1.1.2 Via expressa, mediante entrega do documento através do serviço de moto-frete, no endereço-sede 
consignado no preâmbulo deste contrato; 
 
14.1.1.3 Via postal, mediante remessa de documento através de postagem via Correios, com aviso de recebimento, 
endereçado à sede da CONTRATADA consignada no preâmbulo deste instrumento; 
 

14.1.2 O CONTRATANTE poderá utilizar, a seu critério, quaisquer dos meios de comunicação previstos, conforme a 
necessidade e as características/circunstâncias ensejadoras de cada notificação; 
 

14.1.2.1 Em atenção aos princípios da economicidade e da celeridade, priorizar-se-á a utilização de comunicações 
eletrônicas para notificações relativas a solicitações de informações e/ou documentos, bem como para tratar de 
assuntos ligados à execução ordinária dos termos deste contrato; 

 
14.1.3 Reputar-se-ão como válidas as comunicações previstas nos itens 14.1.1.2 e 14.1.1.3 que comprovadamente 
tenham sido entregues no endereço-sede da CONTRATADA consignado neste instrumento, desde que devidamente 
datados e assinados pelos respectivos recebedores, independentemente do cargo/função exercido na empresa; 
 
14.1.4 Reputar-se-ão como válidas as comunicações eletrônicas previstas no item 14.1.1.1 que se comprovem 
entregues nos endereços eletrônicos consignados na carta de preposição, mediante aviso de confirmação de 
recebimento e/ou leitura; 
 

14.1.4.1 Qualquer indisponibilidade no serviço de correio eletrônico da CONTRATADA deverá ser expressa e 
imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, sob pena de desconsideração do respectivo período sem operação 
para fim de suspensão do prazo para atendimento/resposta à notificação; 

 
14.1.5 Quando necessários, os prazos para resposta, pela CONTRATADA, serão fixados exclusivamente pelo 
CONTRATANTE, conforme a natureza dos fatos narrados e a urgência na adoção das providências em cada caso 
concreto; 
 

14.1.5.1 Pedidos de prorrogação de prazo para completo saneamento das pendências/irregularidades apontadas 
em notificação somente serão admitidos dentro do(s) prazo(s) originalmente determinado(s), mediante 
requerimento expresso pela CONTRATADA, devidamente justificado e comprovado (conforme o caso), o qual será 
submetido a juízo de conveniência/oportunidade/legalidade pelo CONTRATANTE;  
 

14.1.6 Os documentos comprobatórios e/ou esclarecimentos solicitados à CONTRATADA, em regra, deverão ser 
entregues ao CONTRATANTE em meio digital, salvo deliberação deste em contrário; 

 
14.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-
lhe, primordialmente: 
 

14.2.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos; 
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14.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de execução, quando for 
o caso; 
 
14.2.3 Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
14.2.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
14.2.5 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
14.2.6 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 
14.2.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

 
14.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução do objeto contratual; 
 

14.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
14.4 O CONTRATANTE poderá recusar e/ou sustar a realização dos serviços e/ou fornecimento de materiais que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições 
deste contrato ou do processo de Licitação que o originou, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de 
bens; 
 

14.4.1 A não aceitação de algum serviço ou fornecimento, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
14.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local da execução do 
contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora; 
 
14.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos 
relacionados com a execução do presente contrato, inclusive aqueles relacionados ao cumprimento das obrigações legais 
trabalhistas, fiscais e previdenciárias; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, as quais poderão 
vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla 
defesa; 
 
15.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas aceitas 
pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 
 

15.2.1 Multa;  
 
15.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos; 
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15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública 
Estadual; 
 
15.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
 

15.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 15.2.2 a 15.2.4, estas serão impostas à CONTRATADA 
cumulativamente com multa;  
 
15.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, que será aplicada por infração, apurada em cada posto de serviços, e graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

15.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 
15.4.1.1   10% (dez por cento) sobre o valor global anual efetivamente contratado, em caso de descumprimento 
total da obrigação; 
 
15.4.1.2   0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total mensal do 
posto de serviços; 
 
15.4.1.3   0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor total 
mensal do posto de serviços; 

 
15.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória: 

 
15.4.2.1  0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total mensal do 
posto de serviços; 
 
15.4.2.2  0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor total 
mensal do posto de serviços; 
 
15.4.2.3 Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 15.4.2.1 e 
15.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor global mensal efetivamente 
contratado; 

 
15.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
15.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem 
deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo; 
 

15.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas serão descontadas 
da garantia contratual ou, na inviabilidade desta, cobradas judicialmente; 

 
15.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
15.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser 
ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena 
de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
 
16.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no 
Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 

16.2.1 O descumprimento das obrigações contratuais e/ou trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação pela CONTRATADA ensejarão a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 

 
16.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II a XII 
do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas discriminadas 
no art. 169 do referido diploma legal. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no Edital do 
processo de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA 
apresentada no referido expediente, naquilo que não divirja deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do 
Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.       
 
                          
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou 
seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
20.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos 
previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato;  
 
20.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste 
contrato, em especial os casos omissos; 
 
20.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, 
nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que 
mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
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20.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, de compensações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação 
de penalidades; 
 
20.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial. 
 
Salvador, 
 
CONTRATADA 
Nome completo 
Representante Legal 
 
 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente 
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APENSO I  
DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

CONFORME PLANLHA DA LICITANTE VENCEDORA, APPRESENTADA NOS TERMOS DEFINIDOS EM EDITAL 
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APENSO II 
SEDES/UNIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM SALVADOR: 

 
 

 
 

UNIDADE 
 

ENDEREÇO 

 
SEDE CAB 

 
5ª Avenida, nº 750, CAB 
 

 
SEDE NAZARÉ 
 

 
Avenida Joana Angélica, nº 1312, Nazaré 

 
CEAF 

 
Rua Pedro Américo, nº 13, Jardim Baiano 
 

 
CEAT 

 
Rua Arquimedes Gonçalves, nº142, Jardim Baiano 

GAESF 

 
Avenida Tancredo Neves, nº 450, Edf. Suarez Trade, 
sala 2502, Caminho das Árvores 
 

NÚCLEO DE PRISÃO EM FLAGRANTES 

 
Avenida Tancredo Neves, nº 4197, 1º andar, Parque 
Bela Vista 
 

 
PALACETE FERRARRO 

 
Avenida Joana Angélica, 1830, Nazaré 
 

PROMOTORIAS CRIMINAIS 

 

Avenida Ulysses Guimarães, 2586, Sussuarana 
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APENSO III 
MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA 

 
 
 
 

RECEBIDO 
Nome: ________________________________________ 
Número do RG: _________________________________ 
Tentativa 1: Data: _____________Horário: ___________ 
Tentativa 2: Data: _____________Horário: ___________ 
Tentativa 3: Data: _____________Horário: ___________ 
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DESPACHO

Recebido o processo SEI Nº 19.09.02347.0003948/2022-02, para realização de processo licitatório, visando a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, na área de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do
Ministério Público que funcionam na Capital do Estado, mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado).
 
Define-se a modalidade licitatória como PREGÃO ELETRÔNICO, ao qual se confere a numeração 33/2022.
 

Designo como pregoeira oficial responsável pela condução do certame a servidora Monica Fabiane da Silva Sobrinho, matrícula nº 351.906, e, como equipe de
apoio, os servidores Christian Heberth Silva Borges, matrícula nº 353.486, e Carina dos Santos Pereira, matrícula nº 352.528.

Atenciosamente,

19.09.02347.0003948/2022-02 0423846v2
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DESPACHO

 Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 525/2022, relativo à abertura de licitação, para
prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, em Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do
Ministério Público que funcionam na Capital do Estado, mediante postos de serviço de motofretista.

  Encaminhe-se o presente expediente à  DCCL/Coordenação de Licitações  para ciência e adoção de providências julgadas necessárias. 

 
Frederico Welington Silveira Soares

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 02/08/2022, às 16:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0423331 e o código CRC 1BD80EF6.
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19.09.00869.0017698/

2021-14

EDUARDO LOULA 

NOVAIS DE PAULA
CMP 2 2020/2021

GLAUCIO MATOS SAN-

TOS DE CERQUEIRA
FMP 1 03/11/2021 12/11/2021

19.09.00869.0015060/

2021-75

DANIELE CARDELLE 

MATA VIRGEM
CMP 3 2020/2021

MARIA DE FATIMA 

COSTA SILVA

ANALISTA 

TECNICO
29/09/2021 08/10/2021

19.09.00855.0002048/

2022-95

JOSIAS MARQUES 

DE LIMA NETO
CMP 5 2018/2019

HUMBERTO MA-

CHADO CARAPIA
FMP 1 13/10/2021 22/10/2021

19.09.00855.0002048/

2022-95

JOSIAS MARQUES 

DE LIMA NETO
CMP 5 2019/2020

HUMBERTO MA-

CHADO CARAPIA
FMP 1 03/11/2021 12/11/2021

19.09.00869.0017669/

2021-05

CLARISSA DIAS 

PORTO EL-GAID
CMP 3 2020/2021

MAURILIO BOTANI 

NASCIMENTO JUNIOR

ASSISTENTE 

TECNICO AD-

MINISTRATIVO

16/11/2021 25/11/2021

19.09.00869.0012298/

2020-44

MARCO AURE-

LIO GALVAO 

DOS SANTOS

CMP 3 2019/2020

RAMON VINICIUS 

MORAES DIAS MIRAN-

DA DOS SANTOS

ASSISTENTE 

TECNICO AD-

MINISTRATIVO

08/12/2021 17/12/2021

19.09.00869.0018526/

2021-87

MIUCHA ROCHA 

RAMOS ALMEIDA
CMP 2 2020/2021

LUCIANA BENE-

DETTO TORRES

ASSISTENTE 

TECNICO AD-

MINISTRATIVO

08/12/2021 17/12/2021

19.09.00869.0018324/

2021-31

ELIEZER SAN-

TOS SANTANA
CMP 2 2020/2021

ANTONIO MAR-

COS SOUZA

ASSISTENTE 

TECNICO AD-

MINISTRATIVO

08/12/2021 17/12/2021

19.09.00869.0017562/

2021-32

ADELSON GON-

ZAGA DE SOUZA
CMP 3 2020/2021

ABDON DE OLIVEI-

RA SANTOS NETO

ASSISTENTE 

TECNICO AD-

MINISTRATIVO

16/11/2021 05/12/2021

19.09.00869.0017702/

2021-42

WEDER RODRI-

GUES DA SILVA
CMP 3 2018/2019 ALINE PORTO RAMOS

ASSISTENTE 

TECNICO AD-

MINISTRATIVO

02/11/2021 21/11/2021

19.09.02329.0015713/

2021-31

SANDRO LUIS 

PIMENTEL DANTAS
CMP 4

2020/2021 

e FOLGAS

GERSON ADRIA-

NO YAMASHITA

ASSISTENTE 

TECNICO AD-

MINISTRATIVO

20/10/2021 05/11/2021

19.09.00869.0011262/

2021-67

MATHEUS CARDO-

SO DE OLIVEIRA
CMP 3 2020/2021

MARIVALDO OLI-

VEIRA DA SILVA

ASSISTENTE 

TECNICO AD-

MINISTRATIVO

09/11/2021 18/11/2021

19.09.00869.0018055/

2021-88

MARINA DE CER-

QUEIRA SANT`AN-

NA REZENDE

CMP 4 2020/2021
RENATA MORA-

ES CAMPOS

ASSISTENTE 

TECNICO AD-

MINISTRATIVO

16/11/2021 05/12/2021

19.09.00869.0017941/

2021-66

MILENA PIMEN-

TA DA SILVA
FMP 1 2019/2020

MARIANA PALMEI-

RA RODRIGUES
CMP 1 03/11/2021 12/11/2021

19.09.00869.0017941/

2021-66

MILENA PIMEN-

TA DA SILVA
FMP 1 2019/2020

MARIANA PALMEI-

RA RODRIGUES
CMP 1 17/11/2021 26/11/2021

        
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO  BAHIA,   03 de agosto 
de 2022.

        
FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES

 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2022 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02347.0003948/2022-02. OBJETO: Contratação 
de Empresa especializada na prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, na área de Sal-
vador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério Público que funcionam na Capital do Estado, 
mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado), conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS 
PROPOSTAS: a partir de 04/08/2022 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/08/2022 às 
08:30 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser 
adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: licitacao@mpba.
mp.br.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022
Procedimento: nº 19.09.02349.0005731/2022-64 – Pregão Eletrônico nº 17/2022 - OBJETO: Registro de preços de persianas 
(com instalação). . Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a partir desta publicação. Data da Assinatura: 03/08/2022
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MANIFESTAÇÃO

Sessão pública do Pregão Eletrônico nº 33/2022 aberta em 16/08/2022 às 08:30.
 
Aberta a sessão a pregoeira realizou a análise das propostas cadastradas em sistema pelas licitantes. Nesta etapa duas das licitantes foram desclassificadas pelas
razões a seguir:
 

· a primeira empresa desclassificada ofertou o objeto divergente daquele que a Administração pretende contratar apresentando valor 70% menor que o valor estimado
para a contratação; e

 
· a segunda empresa desclassificada não apresentou, no campo "Descrição detalhada", a informação correspondente ao objeto da licitação, conforme exige o item

2.1.1 da PARTE II do instrumento convocatório, a saber:
"2.1.1. Deverão constar no campo de descrição detalhada, para cada item licitado, informações relativas à correspondente especificação mínima do
serviço, as quais deverão ser compatíveis com aquelas contidas no ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA e/ou no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA."
(grifamos)

 
Estando as demais propostas devidamente preenchidas e conforme edital, a pregoeira encerrou a análise inicial e aguardou o início da disputa de lances.
 
Após a disputa de lances a empresa VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI – CNPJ nº 11.077.741/0001-97 , classificada em primeiro lugar conforme
ordem de classificação do sistema, foi convocada para negociação, conforme item 15 da PARTE V do edital, tendo informado que já tinha apresentado seu menor valor.
 
Ato contínuo, a pregoeira, considerando a concessão de 01 dia útil para que a empresa elabore a sua proposta de preços ajustada, suspendeu a sessão conforme item
18 e seus subitens da PARTE V do edital, remarcando a continuidade para o dia 15/07/2022 ás 08h30min.

 

Sessão pública reaberta em 17/08/2022 às 09:30.

 

A pregoeira convocou a empresa VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI – CNPJ nº 11.077.741/0001-97  através da abertura do campo de convocação,
para apresentação dos documentos exigidos em edital.

 

Foi concedido à empresa o prazo de 01 (uma) hora, conforme item 18.1 e a empresa solicitou a prorrogação, conforme item 18.1.1.

 

A empresa juntou em sistema, apenas uma planilha em formato excel. Após o decurso de tempo, a pregoeira suspendeu o certame para envio da documentação
apresentada à área técnica para análise, remarcando a reabertura para o dia 22/08/2022 às 08:30.

 

Junta-se a seguir:

 

a) Documento de Proposta ajustada e planilhas de composição de custos;

b) Documento comprobatório do percentual SAT atual relativo à licitante (informado nas planilhas de detalhamento de encargos sociais);

c) Atestado(s) de qualificação técnica;

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 17/08/2022, às 15:40, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0434898 e o código CRC 2A266488.

19.09.02347.0003948/2022-02 0434898v7
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA BENEFICIÁRIA 

Inscrição no PAT: Data Inscrição: CNPJ/CEI: 

2525208 13/01/2017 11077741000197 

Razão Social: 

MSS ADMINISTRACAO EMPRESARIAL LTDA ME

Endereço: 

RUA URUGUAI 533 

Bairro: UF: Cidade: CEP:

PARIPE BA Salvador 40820-150 

DDD: Telefone: 

71 986500517 

Total de Trabalhadores: 50 Total de Benefícios: 50 

Qt/Dia Refeições Fornecidas

Almoço Jantar Desjejum Merenda Refeição Noturna

1 0 0 0 0

Modalidade do Serviço de Alimentação

Serviço Próprio 0 % Cestas de Alimentos 0 % 

Refeições Transportadas 0 % Refeição-Convênio 0 %

Administração de Cozinha 0 % Alimentação-Convênio 100 %

Número de Trabalhadores Beneficiados por UF 

Empresa CNPJ UF QT. Trabalhadores

Matriz 11077741000197 BA 50

Empresas Fornecedoras

Registro Razão Social UF Modalidade

080002736 COMPANHIA BRAS DE SOLUÇÕES DE SERVIÇOS BA Alimentação-Convênio

Nutricionista

Faixa Salarial Até 5 SM Acima de 5 SM

50 0

Responsável pela Inscrição E-mail

FABRICIO MACHADO GOUVEA fabriciogouvea@hotmail.com

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 
Coordenação do Programa de Alimentação do Trabalhador - COPAT 

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT 
(Lei nº 6.321/76)

Página 1 de 1

25/05/2017http://pat.mte.gov.br/sistemas/pat/Relatorios/ComprovanteEmpresaBeneficiariaHTM...
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Extrato do Simples Nacional

Gerado em 15/09/2021 10:24:54

Apurado em 02/09/2021 11:44:29

Apuração Retificadora

PGDAS-D 2018 Versão 2.1.11

1) Informações do Contribuinte

CNPJ Básico: 11.077.741 Nome Empresarial: VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI

Data de Abertura: 22/07/2009 Regime de Apuração: Competência Optante pelo Simples Nacional: Sim

2) Informações da Apuração 11077741202107002

Período de Apuração (PA): 07/2021

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 14.113,00 0,00 14.113,00

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA
(RBT12) 99.128,61 0,00 99.128,61

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA
proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente (RBA) 113.241,61 0,00 113.241,61

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 0,00 0,00 0,00

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

.

.
2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2020 0,00 02/2020 0,00 03/2020 0,00 04/2020 0,00

05/2020 0,00 06/2020 0,00 07/2020 0,00 08/2020 0,00

09/2020 0,00 10/2020 0,00 11/2020 0,00 12/2020 0,00

01/2021 2.100,00 02/2021 14.884,31 03/2021 33.968,00 04/2021 16.984,31

05/2021 16.984,31 06/2021 14.207,68

2.2.2) Mercado Externo

01/2020 0,00 02/2020 0,00 03/2020 0,00 04/2020 0,00

05/2020 0,00 06/2020 0,00 07/2020 0,00 08/2020 0,00

09/2020 0,00 10/2020 0,00 11/2020 0,00 12/2020 0,00

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 0,00 04/2021 0,00

05/2021 0,00 06/2021 0,00

.

.
2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

.

.
2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

.

.
2.5) Valores Fixos

Não se aplica

.

.
3) Informações dos Estabelecimentos - valores referentes às Receitas Informadas

CNPJ Estabelecimento: 11.077.741/0001-97

Município: SALVADOR UF: BA

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

                                                                                      Página 1
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.

.
Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados pelo Anexo III,
com retenção/substituição tributária de ISS

Receita Bruta Informada: R$ 14.113,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

33,87 29,64 108,56 23,54 367,50 0,00 0,00 0,00 563,11

Parcela 1: R$ 14.113,00

.

.
Informações por Estabelecimento

Valor Informado: 14.113,00

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

33,87 29,64 108,56 23,54 367,50 0,00 0,00 0,00 563,11

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

33,87 29,64 108,56 23,54 367,50 0,00 0,00 0,00 563,11

.

.

.

.
4) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

33,87 29,64 108,56 23,54 367,50 0,00 0,00 0,00 563,11

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

33,87 29,64 108,56 23,54 367,50 0,00 0,00 0,00 563,11

.

.

5) DAS deste PA que foram reconhecidos como pagos até a data da apuração e utilizados no cálculo

Não foram identificados DAS pagos para este PA

6) Informações sobre DAS Gerado na apuração: 11077741202107002

Número: 07202124519419937 Data de Vencimento:
20/08/2021 Data limite para acolhimento: 02/09/2021

IRPJ 33,87 CSLL 29,64 COFINS 108,56 PIS/PASEP 23,54

INSS/CPP 367,50 ICMS 0,00 IPI 0,00 ISS 0,00

Principal 563,11 Multa 20,44 Juros 5,63 Total 589,18

6.1) Discriminação dos Valores Calculados no DAS Gerado

Tributo Valor Ente Federativo de Destino

INSS/CPP 384,50 União

PIS 24,63 União

COFINS 113,59 União

CSLL 31,02 União
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IRPJ 35,44 União

6.2)  Informações da Arrecadação do DAS gerado nesta apuração

Não foi reconhecido pagamento até a presente data
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MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 05/2022 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIREL         11.077.741/0001-97
515

10.637.926/0008-12
2003 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

08/07/2022
11:09:24
0001/0016

TOMADOR/OBRA: IFRS INST FED DE EDUC CIENCIA E TECNOLOG                      

858400000159 690701802204 711665184816 107774100013

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50 RAT AJUSTADO: 0,00

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT

REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR

DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC
BASE CÁL PREV SOCIAL

125.87063.61-4 10/01/2022 01
1.576,91 0,00 0,49123,74

06220GLAUBER AMORIM MARQUES
0,00 126,15

131.24088.71-8 08/11/2021 01
2.104,12 0,00 0,66171,19

06220MAICON SANTOS DA SILVA
0,00 168,32

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR
3.681,03 0,00 0,00 294,93 294,47 1,15
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PJ4WugiAA4w0000-5Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 05/2022 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIREL         11.077.741/0001-97
515

10.637.926/0008-12
2003 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

08/07/2022
11:09:24
0002/0016

TOMADOR/OBRA: IFRS INST FED DE EDUC CIENCIA E TECNOLOG                      

858400000159 690701802204 711665184816 107774100013

Nº DE CONTROLE: MjhLZlrt5kL0000-8 

AVENIDA TANCREDO NEVES 939 EDF ESPLANADA TOWER SL 

SALVADOR                          BA 41820-021 8121400

CAMINHO DAS ARVORES     

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8121400

RAT AJUSTADO: 0,00

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13º REMUNERAÇÃO 13º BASE CÁL PREV SOC BASE CÁL 13º PREV SOC

01 2 3.681,03 0,00 3.681,03 0,00

TOTAIS: 2 3.681,03 0,00 3.681,03 0,00
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PJ4WugiAA4w0000-5Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 05/2022 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:TELEFONE:

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO MATERNIDADE:
RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL:
COM PRODUÇÃO PJ:

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

COM PRODUÇÃO PF:
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

SALÁRIO FAMÍLIA:
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL: VALOR SOLICITADO:PERÍODO FINAL:
VALOR ABATIDO: VALOR A COMPENSAR:

RETENÇÃO  (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: VALOR ABATIDO PELO SEFIP: VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR:

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

20 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

25 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIREL         11.077.741/0001-97
515

10.637.926/0008-12
2003 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

08/07/2022
11:09:24
0003/0016

TOMADOR/OBRA: IFRS INST FED DE EDUC CIENCIA E TECNOLOG                      

294,93 294,93

0,00

0,00

69,67
0,00 69,67

0,00 0,00 0,00

09/2021 09/2021

H : 0 I1: 0 I2: 0 I3: 0 I4: 0 J : 0 K : 0 L : 0 M : 0 N1: 0

N2: 0 N3: 0 O1: 0 O2: 0 O3: 0 P1: 0 P2: 0 P3: 0 Q1: 0 Q2: 0

Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 Q7: 0 R : 0 S2: 0 S3: 0 U1: 0 U2: 0

U3: 0 V3: 0

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

W : 0 X : 0 Y : 0 Z1: 0 Z2: 0 Z3: 0

VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0,00

Nº DE CONTROLE: MjhLZlrt5kL0000-8 

AVENIDA TANCREDO NEVES 939 EDF ESPLANADA TOWER SL 

SALVADOR                          BA 41820-021 0071 3405 3523 8121400

CAMINHO DAS ARVORES     

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS:

0,00
0,00
0,00

0,0013º SALÁRIO MATERNIDADE:

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8121400

Z4: 0 Z5: 0

RAT AJUSTADO: 0,00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 05/2022 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIREL         11.077.741/0001-97
515

42.318.949/0001-84
2003 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

08/07/2022
11:09:24
0004/0016

TOMADOR/OBRA: BB TECNOLOGIA E SERVICOS S A                                  

858400000159 690701802204 711665184816 107774100013

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50 RAT AJUSTADO: 0,00

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT

REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR

DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC
BASE CÁL PREV SOCIAL

142.01281.31-7 06/07/2020 01
1.212,00 0,00 0,3890,90

05143ALINE APOLONIO DA SILVA
0,00 96,96

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR
1.212,00 0,00 0,00 90,90 96,96 0,38
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PJ4WugiAA4w0000-5Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 05/2022 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIREL         11.077.741/0001-97
515

42.318.949/0001-84
2003 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

08/07/2022
11:09:24
0005/0016

TOMADOR/OBRA: BB TECNOLOGIA E SERVICOS S A                                  

858400000159 690701802204 711665184816 107774100013

Nº DE CONTROLE: BYdpY9HvcHH0000-4 

AVENIDA TANCREDO NEVES 939 EDF ESPLANADA TOWER SL 

SALVADOR                          BA 41820-021 8121400

CAMINHO DAS ARVORES     

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8121400

RAT AJUSTADO: 0,00

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13º REMUNERAÇÃO 13º BASE CÁL PREV SOC BASE CÁL 13º PREV SOC

01 1 1.212,00 0,00 1.212,00 0,00

TOTAIS: 1 1.212,00 0,00 1.212,00 0,00
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PJ4WugiAA4w0000-5Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 05/2022 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:TELEFONE:

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO MATERNIDADE:
RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL:
COM PRODUÇÃO PJ:

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

COM PRODUÇÃO PF:
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

SALÁRIO FAMÍLIA:
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL: VALOR SOLICITADO:PERÍODO FINAL:
VALOR ABATIDO: VALOR A COMPENSAR:

RETENÇÃO  (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: VALOR ABATIDO PELO SEFIP: VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR:

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

20 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

25 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIREL         11.077.741/0001-97
515

42.318.949/0001-84
2003 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

08/07/2022
11:09:24
0006/0016

TOMADOR/OBRA: BB TECNOLOGIA E SERVICOS S A                                  

34,43 90,90

56,47

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

H : 0 I1: 0 I2: 0 I3: 0 I4: 0 J : 0 K : 0 L : 0 M : 0 N1: 0

N2: 0 N3: 0 O1: 0 O2: 0 O3: 0 P1: 0 P2: 0 P3: 0 Q1: 0 Q2: 0

Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 Q7: 0 R : 0 S2: 0 S3: 0 U1: 0 U2: 0

U3: 0 V3: 0

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

W : 0 X : 0 Y : 0 Z1: 0 Z2: 0 Z3: 0

VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0,00

Nº DE CONTROLE: BYdpY9HvcHH0000-4 

AVENIDA TANCREDO NEVES 939 EDF ESPLANADA TOWER SL 

SALVADOR                          BA 41820-021 0071 3405 3523 8121400

CAMINHO DAS ARVORES     

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS:

0,00
0,00
0,00

0,0013º SALÁRIO MATERNIDADE:

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8121400

Z4: 0 Z5: 0

RAT AJUSTADO: 0,00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 05/2022 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIREL         11.077.741/0001-97
515

42.318.949/0013-18
2003 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

08/07/2022
11:09:24
0007/0016

TOMADOR/OBRA: BB TECNOLOGIA E SERVICOS S A                                  

858400000159 690701802204 711665184816 107774100013

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES COM GRRF CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50 RAT AJUSTADO: 0,00

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT

REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR

DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC
BASE CÁL PREV SOCIAL

210.82301.40-1 02/05/2022 01
1.218,42 105,04 0,0099,34

05143ANDRESA DA SILVA ALMEDA
105,04 0,00

31/05/2022  I3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 05/2022 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIREL         11.077.741/0001-97
515

42.318.949/0013-18
2003 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

08/07/2022
11:09:24
0008/0016

TOMADOR/OBRA: BB TECNOLOGIA E SERVICOS S A                                  

858400000159 690701802204 711665184816 107774100013

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50 RAT AJUSTADO: 0,00

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT

REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR

DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC
BASE CÁL PREV SOCIAL

204.22428.59-5 17/07/2020 01
2.448,63 0,00 0,77202,83

05143LEILA CRISTINA TARQUINO DE MELO
0,00 195,89

164.53535.04-2 03/11/2020 01
1.799,22 0,00 0,56143,74

05143MILENE DE SOUZA DA SILVA
0,00 143,93

124.63580.43-9 17/07/2020 01
1.936,57 0,00 0,62156,11

05143ROSELI APARECIDA MACIOROSKI LOPES
0,00 154,92

123.37246.42-8 17/07/2020 01
1.756,35 0,00 0,56139,89

05143SANDRA MARA CALIZARIO
0,00 140,51

124.13508.76-9 13/12/2021 01
1.430,00 0,00 0,46110,52

05143VIVIANE CARDOSO GARCONE
0,00 114,41

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR
10.589,19 105,04 105,04 852,43 749,66 2,97
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PJ4WugiAA4w0000-5Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 05/2022 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIREL         11.077.741/0001-97
515

42.318.949/0013-18
2003 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

08/07/2022
11:09:24
0009/0016

TOMADOR/OBRA: BB TECNOLOGIA E SERVICOS S A                                  

858400000159 690701802204 711665184816 107774100013

Nº DE CONTROLE: HrmzkwF3UHa0000-0 

AVENIDA TANCREDO NEVES 939 EDF ESPLANADA TOWER SL 

SALVADOR                          BA 41820-021 8121400

CAMINHO DAS ARVORES     

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8121400

RAT AJUSTADO: 0,00

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13º REMUNERAÇÃO 13º BASE CÁL PREV SOC BASE CÁL 13º PREV SOC

01 6 9.370,77 0,00 10.589,19 105,04

TOTAIS: 6 9.370,77 0,00 10.589,19 105,04
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PJ4WugiAA4w0000-5Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 05/2022 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:TELEFONE:

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO MATERNIDADE:
RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL:
COM PRODUÇÃO PJ:

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

COM PRODUÇÃO PF:
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

SALÁRIO FAMÍLIA:
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL: VALOR SOLICITADO:PERÍODO FINAL:
VALOR ABATIDO: VALOR A COMPENSAR:

RETENÇÃO  (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: VALOR ABATIDO PELO SEFIP: VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR:

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

20 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

25 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIREL         11.077.741/0001-97
515

42.318.949/0013-18
2003 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

08/07/2022
11:09:24
0010/0016

TOMADOR/OBRA: BB TECNOLOGIA E SERVICOS S A                                  

726,29 852,43

56,47

0,00

0,00
69,67 -69,67

0,00 0,00 0,00

H : 0 I1: 0 I2: 0 I3: 1 I4: 0 J : 0 K : 0 L : 0 M : 0 N1: 0

N2: 0 N3: 0 O1: 0 O2: 0 O3: 0 P1: 0 P2: 0 P3: 0 Q1: 0 Q2: 0

Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 Q7: 0 R : 0 S2: 0 S3: 0 U1: 0 U2: 0

U3: 0 V3: 0

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

W : 0 X : 0 Y : 0 Z1: 0 Z2: 0 Z3: 0

VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0,00

Nº DE CONTROLE: HrmzkwF3UHa0000-0 

AVENIDA TANCREDO NEVES 939 EDF ESPLANADA TOWER SL 

SALVADOR                          BA 41820-021 0071 3405 3523 8121400

CAMINHO DAS ARVORES     

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS:

0,00
0,00
0,00

0,0013º SALÁRIO MATERNIDADE:

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8121400

Z4: 0 Z5: 0

RAT AJUSTADO: 0,00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 05/2022 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIREL         11.077.741/0001-97
515

74.114.471/0001-67
2003 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

08/07/2022
11:09:24
0011/0016

TOMADOR/OBRA: MULTIRIO EMPRESA MUNICIPAL DE MULTIMEI                        

858400000159 690701802204 711665184816 107774100013

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50 RAT AJUSTADO: 0,00

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT

REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR

DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC
BASE CÁL PREV SOCIAL

154.50170.94-0 13/12/2021 01
1.688,00 0,00 0,53133,74

05143GESUER PADRO BARBOSA PENHA
0,00 135,04

120.58572.38-8 13/12/2021 01
1.688,00 0,00 0,54133,74

05143MARCIA SILVA DE OLIVEIRA
0,00 135,05

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR
3.376,00 0,00 0,00 267,48 270,09 1,07
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PJ4WugiAA4w0000-5Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 05/2022 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIREL         11.077.741/0001-97
515

74.114.471/0001-67
2003 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

08/07/2022
11:09:24
0012/0016

TOMADOR/OBRA: MULTIRIO EMPRESA MUNICIPAL DE MULTIMEI                        

858400000159 690701802204 711665184816 107774100013

Nº DE CONTROLE: MRg9khOelbw0000-7 

AVENIDA TANCREDO NEVES 939 EDF ESPLANADA TOWER SL 

SALVADOR                          BA 41820-021 8121400

CAMINHO DAS ARVORES     

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8121400

RAT AJUSTADO: 0,00

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13º REMUNERAÇÃO 13º BASE CÁL PREV SOC BASE CÁL 13º PREV SOC

01 2 3.376,00 0,00 3.376,00 0,00

TOTAIS: 2 3.376,00 0,00 3.376,00 0,00
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PJ4WugiAA4w0000-5Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 05/2022 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:TELEFONE:

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO MATERNIDADE:
RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL:
COM PRODUÇÃO PJ:

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

COM PRODUÇÃO PF:
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

SALÁRIO FAMÍLIA:
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL: VALOR SOLICITADO:PERÍODO FINAL:
VALOR ABATIDO: VALOR A COMPENSAR:

RETENÇÃO  (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: VALOR ABATIDO PELO SEFIP: VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR:

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

20 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

25 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIREL         11.077.741/0001-97
515

74.114.471/0001-67
2003 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

08/07/2022
11:09:24
0013/0016

TOMADOR/OBRA: MULTIRIO EMPRESA MUNICIPAL DE MULTIMEI                        

267,48 267,48

0,00

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

H : 0 I1: 0 I2: 0 I3: 0 I4: 0 J : 0 K : 0 L : 0 M : 0 N1: 0

N2: 0 N3: 0 O1: 0 O2: 0 O3: 0 P1: 0 P2: 0 P3: 0 Q1: 0 Q2: 0

Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 Q7: 0 R : 0 S2: 0 S3: 0 U1: 0 U2: 0

U3: 0 V3: 0

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

W : 0 X : 0 Y : 0 Z1: 0 Z2: 0 Z3: 0

VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0,00

Nº DE CONTROLE: MRg9khOelbw0000-7 

AVENIDA TANCREDO NEVES 939 EDF ESPLANADA TOWER SL 

SALVADOR                          BA 41820-021 0071 3405 3523 8121400

CAMINHO DAS ARVORES     

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS:

0,00
0,00
0,00

0,0013º SALÁRIO MATERNIDADE:

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8121400

Z4: 0 Z5: 0

RAT AJUSTADO: 0,00
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PJ4WugiAA4w0000-5Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 05/2022 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIREL         11.077.741/0001-97
5152003 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

08/07/2022
11:09:24
0014/0016

TOMADOR/OBRA:

858400000159 690701802204 711665184816 107774100013

G7qedD30zVj0000-6 Nº DE CONTROLE:

AVENIDA TANCREDO NEVES 939 EDF ESPLANADA TOWER SL 

SALVADOR                          BA 41820-021 8121400

CAMINHO DAS ARVORES     

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8121400

RAT AJUSTADO: 0,00

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13º REMUNERAÇÃO 13º BASE CÁL PREV SOC BASE CÁL 13º PREV SOC

01 11 18.858,22 105,04 18.858,22 105,04

105,0418.858,22105,0418.858,2211TOTAIS:
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PJ4WugiAA4w0000-5Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 05/2022 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIREL         11.077.741/0001-97
5152003 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

08/07/2022
11:09:24
0015/0016

TOMADOR/OBRA:

858400000159 690701802204 711665184816 107774100013

G7qedD30zVj0000-6 Nº DE CONTROLE:

AVENIDA TANCREDO NEVES 939 EDF ESPLANADA TOWER SL 

SALVADOR                          BA 41820-021 8121400

CAMINHO DAS ARVORES     

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA

FGTS

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8121400

RAT AJUSTADO: 0,00

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT

REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR

DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC
BASE CÁL PREV SOCIAL

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

REMUNERAÇÃO SEM 13º SALÁRIO
REMUNERAÇÃO 13º SALARIO

QUANTIDADE TRABALHADORES

FGTS - 8%(TX 3%)

17.639,80

0,00

10

VALORES DO FGTS

DATA DE RECOLHIMENTO 11/07/2022

DEPÓSITO FGTS ENCARGOS FGTS ENCARGOS CONTRIB SOCIALCONTRIB SOCIAL TOTAL RECOLHER

1.411,18 0,00 0,00 1.569,07157,89
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PJ4WugiAA4w0000-5Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (24/12/2020) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 05/2022 COD REC:150 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:TELEFONE:

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO MATERNIDADE:
RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL:
COM PRODUÇÃO PJ:

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

COM PRODUÇÃO PF:
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

SALÁRIO FAMÍLIA:
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL: VALOR SOLICITADO:PERÍODO FINAL:
VALOR ABATIDO: VALOR A COMPENSAR:

RETENÇÃO  (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: VALOR ABATIDO PELO SEFIP: VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR:

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

20 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

25 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIREL         11.077.741/0001-97
5152003 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

08/07/2022
11:09:24
0016/0016

TOMADOR/OBRA:

1.323,13 1.505,74

112,94

0,00

69,67
69,67 0,00

0,00 0,00 0,00

H : 0 I1: 0 I2: 0 I3: 1 I4: 0 J : 0 K : 0 L : 0 M : 0 N1: 0

N2: 0 N3: 0 O1: 0 O2: 0 O3: 0 P1: 0 P2: 0 P3: 0 Q1: 0 Q2: 0

Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 Q7: 0 R : 0 S2: 0 S3: 0 U1: 0 U2: 0

U3: 0 V3: 0

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

W : 0 X : 0 Y : 0 Z1: 0 Z2: 0 Z3: 0

VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0,00

G7qedD30zVj0000-6 Nº DE CONTROLE:

AVENIDA TANCREDO NEVES 939 EDF ESPLANADA TOWER SL 

SALVADOR                          BA 41820-021 0071 3405 3523 8121400

CAMINHO DAS ARVORES     

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS:

0,00
0,00
0,00

0,0013º SALÁRIO MATERNIDADE:

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
EMPRESA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE: 8121400

Z4: 0 Z5: 0

RAT AJUSTADO: 0,00
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#pública 

 

FQ412-002: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

   

FQ412-002 v.5  
Início da vigência24/10/2019  

1/5 

 

Atestamos, para fim exclusivo de participação em licitação, que a empresa VALEX SERVICOS TECNICOS DE 

LIMPEZA EIRELI ME, com sede em Avenida Tancredo Neves, n° 939, Edifício Esplanada Tower, sala 907, 

caminho das árvores, Salvador/BA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

sob o número 11.077.741/0001-97 presta à BB Tecnologia e Serviços S.A. inscrita no CNPJ sob o número 

42.318.949/0001-84, os serviços abaixo relacionados: 

 

Serviço: Serviços de conservação e limpeza, com fornecimento de material de higienização no estabelecimento 

e demais equipamentos necessários à execução adequada dos serviços, nas unidades da BB TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS de Curitiba, CascaveL e Natal. 

DGCO: 00066/2020 

Vigência: 06/07/2020 a 05/07/2025 

 

Descrição do Cargo Quantidade de Postos 

Serviços gerais 3 

 

ORDEM DE COMPRA ITEM QUANTIDADE ORGANIZAÇÃO PARA ENTREGA 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 
173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 
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173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CASCAVEL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 
173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 
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173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 
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173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 CURITIBA - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 
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173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

173179 NADM-000539 1 NATAL - MANUTENCAO 

 
Atestamos ainda que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade 

exigidos, no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

André Duarte dos Santos 

Gerência de Divisão Dicof/Gesuc 

E-mail: andré@bbts.com.br 

Telefone: (61) 3348-5500 

 

_______________________________________ 

Sérgio Gonzaga Wenceslau 

Gerência de Divisão Dilic/Gesuc 

E-mail: wenceslau@bbts.com.br 

Telefone: (61) 3348-5500 
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PRIMEIRO ADITIVO 
DGCO nº 00144/2020 

OC nº 173709 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 40-2020-07-08 
 

 

=============================================================== 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

=============================================================== 
BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., com sede na cidade de Brasília/DF, SEPN 508 

Conjunto "C" Lote 07 – Cep: 70.740-543, inscrita no CNPJ sob o nº42.318.949/0013-

18 e filial à Estrada dos Bandeirantes n° 7966, Jacarepaguá/RJ – Cep: 22.783-110, 

inscrita no CNPJ sob o nº42.318.949/0001-84, neste ato representado na forma de 

seus atos constitutivos pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ao final qualificado(s) 

e assinado(s), doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a VALEX 

SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI, estabelecida na Avenida Tancredo 

Neves, Nº 939, Ed. Esplanada Tower, Sala 907, Caminho das Arvores, Salvador/BA, 

Cep 41.820-021, inscrita no CNPJ nº 11.077.741/0001-97, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos pelo(s) 

seu(s) representante(s) legal(is) ao final qualificado(s) e assinado(s), têm entre si justo 

e acordado celebrar o presente termo aditivo ao contrato de prestação de serviços, 

sob as seguintes cláusulas e condições: 

 
O presente aditivo teve sua MINUTA-PADRÃO analisada e aprovada pelo 

Parecer GEJUR nº 2021/464 de 20 de fevereiro de 2021. 

 

OBJETO 
 
1. Constitui objeto deste aditivo: 
 

a) Inclusão da cláusula - lei geral de proteção de dados pessoais - LGPD; 
b) Ratificação das demais cláusulas contratuais. 

 

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSSOAIS – LGPD  
 
2. A CONTRATADA declara conhecer e cumprir todas as leis vigentes   envolvendo 

proteção de dados pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais”) e, quando for o caso, o Regulamento 679/2016 

da União Europeia (“Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados”), 

conhecida pela sigla GDPR, comprometendo-se, assim, a limitar a utilização dos 

dados pessoais a que tiver acesso apenas para execução dos serviços deste 

contrato, abstendo-se de utilizá-los em proveito próprio ou alheio, para fins 

comerciais ou quaisquer outros. 

 
2.1. Os termos utilizados neste contrato apresentam os mesmos significados 

do art. 5º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais; 
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2.2. Se quaisquer alterações nas Leis de Proteção de Dados, regulamentos 

ou recomendações da Autoridade Nacional resultarem no 

descumprimento das Leis de Proteção de Dados, em relação ao 

processamento de Dados Pessoais realizadas sob este contrato, as 

partes deverão empenhar seus melhores esforços, de forma imediata, 

para remediar tal descumprimento, sob pena de inexecução total ou 

parcial do contrato. 

 
2.3. Para amparar a CONTRATANTE e a CONTRATADA no acesso e 

tratamento dos dados pessoais dos colaboradores da CONTRATADA 

que atuarão na prestação de serviços à Contratante, com o objetivo 

exclusivo de fiscalização do cumprimento de obrigações previdenciárias, 

tributárias e trabalhistas, será firmado, por cada colaborador da 

Contratada, termo de autorização conforme modelo que segue no Anexo 

I. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

3. As partes reconhecem que, como parte da execução do contrato, armazenam, 

coletam, tratam ou de qualquer outra forma processam dados pessoais na 

categoria de Controlador para Operador. No sentido dado pela legislação vigente 

aplicável, a CONTRATANTE será considerada “Controladora de Dados”, e a 

CONTRATADA “Operadora” ou “Processadora de Dados”. 

 

4. As partes concordam que o tratamento de Dados Pessoais resultante do 

presente contrato será realizado estritamente para os fins de prestação 

continuada de serviços de limpeza e conservação, com fornecimento de material 

de higienização e limpeza no estabelecimento da BB Tecnologia e Serviços, 

localizado no Boulevard 28 de Setembro, 219 – Loja C, Vila Isabel, Rio de 

Janeiro/RJ. 

 

5. As partes garantem que adotam políticas de boas práticas e governança, que 

contém e asseguram, obrigatoriamente: níveis de segurança tecnológica; 

procedimentos que assegurem integridade, confidencialidade e disponibilidade 

no tratamento de dados; regras de organização, funcionamento, procedimento, 

obrigações para os agentes de tratamento, ações educativas, mecanismos 

internos de supervisão e de mitigação de riscos. 

 
6. As partes comprometem-se a: 
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6.1. Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de 

informações relacionadas à pessoas naturais identificadas ou 

identificáveis (“Dados Pessoais”) vigentes ou que entrarem em vigor na 

vigência deste contrato, incluindo, mas não se limitando à Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais, Marco Civil da Internet, Lei no 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (“Código de Defesa do Consumidor”), Lei 

Complementar nº 166, de 08 de abril de 2019 (“Lei do Cadastro Positivo”), 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (“Lei de Acesso à Informação”) 

e Decreto no 7.962, de 15 de março de 2013 (“Decreto Comércio 

Eletrônico”), conforme aplicável (“Legislações de Proteção de Dados 

Pessoais”); 

 

6.2. Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar 

de alguma forma em violação das Legislações de Proteção de Dados 

Pessoais; 

 

6.3. Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores 

posturas e práticas para preservar o direito à privacidade dos titulares e 

dar cumprimento às regras e princípios previstos na Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais – LGPD. 

 
6.4. Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a 

conformidade com as Legislações de Proteção de Dados Pessoais; 

 
6.5. Garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de 

Dados Pessoais, resultante do objeto do presente contrato, e as medidas 

adotadas para a privacidade e segurança estejam em conformidade com 

as Legislações de Proteção de Dados Pessoais e sejam consistentes com 

a Política de Privacidade e Proteção de Dados e Política de Segurança da 

Informação da BB Tecnologia e Serviços, conforme disposto em seu sítio 

eletrônico https://bbts.com.br/index.php/politicas, a qual poderá ser 

atualizada a qualquer tempo visando conformidade com a legislação 

brasileira e internacional de proteção de dados pessoais; 

 

6.6. Não realizar qualquer Tratamento de Dados Pessoais, resultantes da 

execução do contrato, sem enquadramento em uma das bases legais 

estipuladas no art. 7º da LGPD; 

 
6.7. Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a 

segurança dos Dados Pessoais;   
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6.8. Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoas como resultado do 

presente contrato com a finalidade de cumprir com as respectivas 

obrigações contratuais; 

 

6.9. Respeitar as políticas e regras editadas ou que vierem a ser editadas por 

elas no tocante ao armazenamento e tratamento de dados e informações, 

sem prejuízo do estrito respeito à Lei n. 12.965 de 2014 (“Marco Civil da 

Internet”), Decreto n. 8.771 de 2016 (“Regulamento do Marco Civil da 

Internet”), bem como quaisquer outras leis relativas à proteção de dados 

pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso 

da vigência deste contrato, em especial com a entrada em vigor da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

 
6.10. Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros 

para qualquer finalidade que não seja o cumprimento de suas respectivas 

obrigações contratuais; 

 

6.11. Assinar quaisquer documentos que possam ser exigidos ocasionalmente 

pela outra parte para implementar ou cumprir as obrigações de proteção 

de dados. 

 

7. As partes, desde já pactuam que o descumprimento por uma delas, de qualquer 

Legislação de Proteção de Dados Pessoais, das políticas da CONTRATANTE  

ou das provisões contidas neste contrato gerará obrigação da Parte culpada em 

indenizar, defender e manter isento(a)(s) a(s) outra(s) Parte(s), suas entidades 

afiliadas, conselheiros, diretores, executivos e empregados de e contra todas as 

responsabilidades, perdas, os danos, prejuízos, custos, despesas, ações, 

processos, demandas, multas e penalidades decorrentes do descumprimento, 

por uma das partes, de suas obrigações, declarações e garantias previstas nesta 

Cláusula, sendo que nenhuma limitação de responsabilidade eventualmente 

acordada neste contrato será aplicada para as indenizações por 

descumprimento das obrigações previstas neste contrato. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8. A CONTRATANTE se compromete a: 

 

8.1. Garantir que os Dados Pessoais serão tratados e transferidos nos termos 

das Leis de Proteção de Dados Pessoais; 
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8.2. Garantir que sejam tomadas todas as medidas de segurança para 

Tratamento dos Dados Pessoais; 

 
8.3. Empenhar esforços razoáveis para assegurar que a CONTRATADA 

possa cumprir com as obrigações contratuais resultantes das presentes 

cláusulas; e 

 
8.4. Responder às consultas de Titulares, da Autoridade Nacional e/ou 

autoridades competentes em relação ao Tratamento de Dados Pessoais. 

As respostas serão dadas num prazo razoável, de acordo com as Leis de 

Proteção de Dados Pessoais; 

 
8.5. Divulgar orientações de boas práticas e de governança para serem 

cumpridas pela CONTRATADA no âmbito da execução deste contrato; 

 
8.6. Notificar a CONTRATADA sempre que houver atualizações na Política de 

Privacidade e Proteção de Dados e Política de Segurança da Informação 

da CONTRATANTE; 

 
8.7. Notificar a CONTRATADA sempre que houver dados a serem tratados de 

pessoas localizadas da União Europeia, de modo a viabilizar o 

cumprimento da GDPR, conforme o descrito na CLÁUSULA 20. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9. A CONTRATADA tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude deste 

contrato apenas nas seguintes condições: 

 

9.1. Em nome da CONTRATANTE e para atender as finalidades deste 

contrato; 

 

9.2. Para a execução do contrato e somente na medida do necessário para 

fazê-lo; 

 
9.3. De acordo com as instruções periódicas, razoáveis e documentadas da 

CONTRATANTE; 

 
9.4. Em conformidade com todas as leis de proteção de dados aplicáveis, 

incluindo legislação extraterritorial ao qual a CONTRATANTE esteja 

sujeita. 
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9.4.1. A CONTRATADA deverá assegurar que qualquer pessoa física ou 

jurídica, agindo sob sua autorização e que possua acesso aos dados 

pessoais, esteja vinculada por obrigações contratuais que disponham 

de proteções equivalentes às previstas nesta cláusula em relação aos 

dados pessoais que tiver acesso. 

 

9.4.2. Nos casos onde o tratamento de dados pessoais forem realizados 

através de sistemas de informação ou computação em nuvem, a 

CONTRATADA se compromete em tornar transparente à 

CONTRATANTE cada intervenção ou manutenção, proveniente de 

suporte técnico, que exija acesso direto aos dados ou acesso aos 

ambientes restritos das soluções ou serviços hospedados em nuvem 

(em âmbito nacional e internacional), de modo a manter registrada a 

motivação e os responsáveis por cada intervenção. 

 

9.4.3. Em caso de dúvidas sobre o tratamento dos dados, a CONTRATADA 

deverá notificar a CONTRATANTE e aguardar as instruções. 

 

10. São partes integrantes deste contrato, independentemente de transcrição ou 

futuras atualizações: 

 
10.1. A Política de Privacidade e Proteção de Dados da CONTRATANTE, 

disponível no sítio eletrônico https://bbts.com.br/index.php/politicas; 

 
10.2. A Política de Segurança da Informação, disponível no sítio eletrônico 

https://bbts.com.br/index.php/politicas; 

 
10.3. O Inventário de Tratamentos de Dados Pessoais, mantido entre as partes, 

para relacionar todas as operações realizadas em virtude deste contrato, 

contendo: hipóteses legais, finalidades específicas, tipos de dados, tipos 

de tratamentos, duração dos tratamentos, informações acerca de 

compartilhamento de dados pessoais com entidades públicas e privadas, 

possíveis transferências internacionais de dados, responsabilidades dos 

agentes que realizarão o tratamento, a origem dos dados e a forma com 

os dados são tratados. 

 

10.3.1. A CONTRATADA declara que seguirá as orientações da Política de 

Privacidade e Proteção de Dados da CONTRATANTE, inclusive as 

suas atualizações, as quais serão informadas por meio de 

mensagem eletrônica, sobre as novas versões. 
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11. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à 

CONTRATADA se estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado 

em contrato), garantindo que o acesso aos dados pessoais somente seja 

concedido às pessoas designadas para executar as atividades descritas neste 

contrato e que estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos 

dados pessoais tratados. 

 
11.1. Para o cumprimento desta cláusula, a CONTRATADA se compromete a 

firmar Acordos de Confidencialidade e de não divulgação que reflitam a 

criticidade dos dados tratados e/ou compartilhados. 

 

12. A CONTRATADA declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento 

dos dados fornecidos pela CONTRATANTE para execução dos serviços: 

 
12.1. Adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a 

autenticação, a criptografia, a detecção de intrusão e a prevenção de 

vazamento de informações e dados recebidos da CONTRATANTE para 

execução do objeto do contrato; 

 

12.2. Realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, 

mantendo seus sistemas eletrônicos livres de programas maliciosos; 

 
12.3. Efetuará o controle de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus 

prepostos, de forma efetiva, o cumprimento das obrigações deste contrato 

e da legislação reguladora; 

 
12.4. Manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que 

realizarem; 

 
12.5. Seguirá os padrões de segurança técnica validados no mercado e 

referendados pela CONTRATANTE por meio deste contrato ou em sua 

Política de Privacidade e Proteção de Dados e Política de Segurança da 

Informação. 

 
13. A execução e a manutenção de medidas tecnológicas e físicas adotadas pela 

CONTRATADA, adequadas ao risco decorrente do Tratamento e a natureza dos 

Dados Pessoais,  deverão ser apropriadas e suficientes para proteger os dados 

pessoais contra, inclusive, mas não se limitando a alteração, divulgação ou 

acesso não autorizado, notadamente quando o processo envolver a transmissão 
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de dados através de uma rede de tecnologia/informática/internet e contra todas 

as outras formas de processamento de dados ilícitas. 

 

14.    A CONTRATADA se compromete a: 

 
14.1. Tratar os Dados Pessoais disponibilizados pela CONTRATANTE em 

conformidade com as suas instruções, as cláusulas do presente contrato 

e as Leis de Proteção de Dados Pessoais, sendo certo que caso não 

possa cumprir estas obrigações por qualquer razão, concorda em informar 

imediatamente a CONTRATANTE desse fato, o qual terá o direito de 

suspender o compartilhamento dos Dados Pessoais e/ou de rescindir o 

contrato; 

 
14.2. Dispor de procedimentos necessários para que terceiros autorizados a 

acessar os Dados Pessoais, incluindo os subcontratantes, respeitem e 

mantenham a confidencialidade e a segurança dos Dados Pessoais. 

Todas as pessoas sob a autoridade do Operador, incluindo os 

subcontratantes, devem ser obrigados a tratar os Dados Pessoais apenas 

sob a orientação da CONTRATADA; 

 
14.3. Indicar à CONTRATANTE um setor profissional capacitado a responder 

às consultas relativas ao Tratamento de Dados Pessoais e cooperar de 

boa-fé com a CONTRATANTE, os Titulares e a Autoridade Nacional em 

todas as eventuais consultas num prazo razoável; 

 
14.4. Não divulgar nem transferir Dados Pessoais a terceiros responsáveis pelo 

Tratamento de Dados Pessoais estabelecidos em países que não 

possuam regime de proteção de Dados Pessoais compatível com os 

termos deste contrato e as Leis de Proteção de Dados Pessoais; 

 
14.5. No que tange às transferências posteriores de Dados Sensíveis, garantir 

que os Titulares deem o seu consentimento inequívoco para esse efeito. 

 
14.6. Notificar imediatamente a CONTRATANTE e em prazo nunca superior a 

24 (vinte e quatro) horas no que diz respeito a: 

 

14.6.1. Qualquer intimação, pedido, requisição de cooperação judicial no 

que diz respeito a divulgação de Dados Pessoais; 

 
14.6.2. Qualquer acesso acidental ou não autorizado; 
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14.6.3. Qualquer solicitação ou reclamação realizada diretamente pelo 

Titular, Autoridade Nacional de Proteção de dados, Organismos 

de Defesa ao Consumidor ou outros agentes legitimados. 

 

15. A CONTRATADA não poderá, sem instruções prévias da CONTRATANTE, 

transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos 

Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros. 

 
16. A CONTRATADA se compromete a cooperar e a fornecer ao à 

CONTRATANTE, no prazo por ele estabelecido, todas as informações 

relacionadas ao tratamento de Dados Pessoais que estiverem sob sua custódia 

e que sejam necessárias para responder às solicitações ou reclamações feitas 

com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

 
17. A CONTRATADA se certificará que seus empregados, representantes, e 

prepostos agirão de acordo com a finalidade do contrato, as leis de proteção de 

dados e as instruções transmitidas pela CONTRATANTE. 

 
18. A CONTRATADA se responsabiliza, irrestritamente, pela inviolabilidade ou má 

utilização das informações e dados recebidos da CONTRATANTE para 

execução do objeto deste contrato e por quaisquer invasões, física ou lógica, 

realizadas por terceiros. 

 

18.1. Entende-se por má-utilização o uso dos dados compartilhados em 

desacordo com o previsto neste contrato com finalidade diversa da 

permitida pela CONTRATANTE e em desconformidade com a 

necessidade para a prestação dos serviços previsto no objeto. 

 
19. A CONTRATADA, sempre que for solicitado pela CONTRATANTE, deverá 

fornecer por escrito documentação e relatório sobre as medidas de segurança e 

proteção dos dados implementados para o tratamento dos dados relacionados à 

execução deste contrato. 

 
20. Se a CONTRATADA processar Dados Pessoais relativos a pessoas localizadas 

na UE ou em empresas com sede na UE, durante a vigência deste contrato, 

cumprirá com as regras da GDPR. 

 
21. O descumprimento das obrigações pela CONTRATADA poderá ensejar a 

rescisão imediata deste contrato. O descumprimento acarretará no 
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ressarcimento, por parte da CONTRATADA dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE, além da possibilidade da aplicação de multa equivalente a 5 

(cinco) vezes o valor do último faturamento decorrente deste contrato, sem 

prejuízo de perdas e danos e outras penalidades previstas, sendo que nenhuma 

limitação de responsabilidade eventualmente acordada neste contrato será 

aplicada para as indenizações por descumprimento das obrigações contidas 

nesta Cláusula. 

 
21.1. A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE por eventuais danos que 

esta venha a sofrer em decorrência de uso indevido dos dados pessoais 

por parte da CONTRATADA. 

 

22. Todos os dados e informações enviados pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA, bem como, o produto do tratamento e enriquecimento destes 

dados e informações que será encaminhado pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, deverão ser excluídos, pela CONTRATADA, em até 10 (dez) 

dias úteis após o recebimento do produto final pela CONTRATANTE, sendo 

comprovado o ato por meio de documentos apresentados 5 (cinco) dias úteis. 

 
SUBCONTRATAÇÃO E TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS  

 
23. Os serviços descritos neste contrato não configuram, em hipótese alguma, o 

fornecimento de informações e dados pessoais de responsabilidade da 

CONTRATANTE à CONTRATADA com fim comercial, sendo certo que a 

CONTRATADA está expressamente proibida de compartilhar dados e 

informações com quaisquer terceiros que não sejam os prepostos e 

subcontratados destacados para executar as atividades deste contrato, se 

autorizada, neste contrato, a subcontratação. 

 
23.1. A CONTRATADA não poderá transferir Dados Pessoais para fora do 

Brasil, da União Europeia (UE) ou do Espaço Econômico Europeu (EEE) 

ou subcontratar o tratamento de Dados Pessoais sem a devida 

aprovação, por escrito, da CONTRATANTE. (nuvem) 

 
23.2. A CONTRATADA deverá assegurar que qualquer pessoa física ou 

jurídica, agindo sob sua autorização e que possua acesso aos dados 

pessoais, esteja vinculada por obrigações contratuais que disponham de 

proteções equivalentes às previstas nesta cláusula em relação aos dados 

pessoais que tiver acesso. 
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23.3. Nos casos em que a subcontratada deixar de cumprir com a obrigação de 

proteger os dados, a CONTRATADA será a exclusiva responsável pelo 

cumprimento das obrigações perante a CONTRATANTE. 

 
23.4. A substituição da subcontratada deve ser precedida de nova autorização 

da CONTRATANTE, e estará condicionada a assunção de todas as 

obrigações concernentes à proteção de dados previstas neste contrato. 

 
23.5. Se a subcontratada estiver localizada fora do Brasil e/ou da UE/EEE, a 

CONTRATADA assegurará que as devidas Cláusulas Contratuais-

Padrão façam parte do contrato celebrado com a subcontratada ou 

assegurará que essa transferência seja, de outra forma, permitida pelas 

leis de proteção de dados. 

 
23.6. A CONTRATADA deverá ajustar a possibilidade de, quando entender 

necessário, auditar e fiscalizar o estabelecimento e os mecanismos de 

tratamento de dados do subcontratado, com previsão da possibilidade de 

a CONTRATANTE ter acesso aos relatórios elaborados por auditoria 

especializada contratada às expensas da CONTRATADA. 

 
SEGURANÇA 

 

24. A CONTRATADA implementará as medidas apropriadas para proteger os 

Dados Pessoais em conformidade com as técnicas adequadas às finalidades do 

tratamento e ao contexto de risco. As medidas de segurança da CONTRATADA 

atenderão as exigências das leis de proteção de dados e da Política de 

Privacidade e Proteção de Dados e Política de Segurança da Informação da 

CONTRATANTE. 

 

24.1. A CONTRATADA deverá utilizar recursos de segurança da informação e 

de tecnologia em versões comprovadamente seguras e atualizadas, 

inclusive os mecanismos de detecção e prevenção de ataques 

cibernéticos. Os dados armazenados em rede corporativa deverão ser 

segmentados em domínios lógicos. 

 

24.2. A CONTRATADA é a única responsável pelo correto e seguro 

armazenamento de dados em seu sistema eletrônico e única responsável 

por eventuais danos diretos e indiretos causados à CONTRATANTE ou 

terceiros, especialmente titulares de dados pessoais vazados, alterados, 
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indevidamente comunicados ou que de qualquer forma tenha sofrido 

tratamento inadequado ou ilícito. 

 

VIOLAÇÃO DOS DADOS 

 

25. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, por escrito, sobre a 

violação dos Dados Pessoais, em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar do momento em que tomou ciência da violação. As informações 

incluirão: 

 

25.1. Descrição da natureza da violação dos Dados Pessoais, incluindo as 

categorias e o número aproximado de titulares de dados lesado, bem 

como as categorias e o número aproximado de registros de dados 

comprometidos; 

 

25.2. Descrição das prováveis consequências ou das consequências já 

concretizadas da violação dos Dados Pessoais; e 

 

25.3. Descrição das medidas adotadas ou propostas para reparar a violação 

dos Dados Pessoais, com a indicação de cronograma, para corrigir ou 

mitigar os possíveis efeitos adversos. 

 

26. A CONTRATADA arcará com todos os custos, incluindo indenizações e 

penalidades aplicadas à CONTRATANTE e seus prepostos por eventuais danos 

que esta venha a sofrer em decorrência do uso indevido dos dados pessoais por 

parte da CONTRATADA, sempre que ficar comprovado que houve falha de 

segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei geral de 

proteção de dados citadas neste contrato e das orientações da CONTRATANTE, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades deste contrato. 

 

FISCALIZAÇÕES 

 

27. A CONTRATADA obriga-se a permitir à CONTRATANTE, quando esta entender 

necessário e for razoável, o integral e irrestrito acesso ao seu estabelecimento, 

aos seus sistemas eletrônicos, às informações, dados e documentos sob sua 

posse e que estejam relacionadas à execução deste contrato, permitindo, 

inclusive, a realização de auditoria em suas dependências, pela 

CONTRATANTE, por meio de seus prepostos ou terceiros por este indicado, 

sem que haja necessidade de agendamento prévio, e/ou possibilitar o acesso da 
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CONTRATANTE aos relatórios elaborados pela CONTRATADA ou pela 

auditoria especializada realizada a pedido desta. 

   
TÉRMINO DO TRATAMENTO DOS DADOS 
 
28. O tratamento dos dados terminará com a rescisão ou fim da vigência deste 

contrato ou mediante solicitação escrita da CONTRATANTE, o que ocorrer 

primeiro. A CONTRATADA se obriga a devolver, de seus sistemas eletrônicos, 

todas as informações a que teve acesso em decorrência dos serviços objeto 

deste contrato, e a devolver qualquer documento que contenha referidos dados 

no seu conteúdo, no prazo de 10 (dez) dias úteis após os termos de 

encerramento citados nesta cláusula. Os dados serão excluídos dos sistemas 

eletrônicos, não sendo permitido que a CONTRATADA promova qualquer tipo 

de cópia dos arquivos. 

 
28.1. A CONTRATADA garantirá que seus Subcontratados cessem, 

imediatamente, todo e qualquer uso dos Dados Pessoais a partir da 

ocorrência dos termos de encerramento mencionados no caput, cabendo 

adotar as medidas solicitadas, a exemplo de destruição, devolução ou 

anonimização permanente, utilizando, em cada caso, as medidas de 

segurança deste contrato. 

 
28.2. O armazenamento dos dados após a ocorrência dos termos de 

encerramento somente será permitido quando for necessário ao 

cumprimento de obrigações legais ou regulatórias, na forma da Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais. 

 
DA RESPONSABILIDADE E DIREITOS DE TERCEIROS 
 
29. As partes concordam que qualquer Titular que tenha sofrido danos resultantes 

de qualquer descumprimento das obrigações referidas no presente instrumento 

e nas Legislações de Proteção de Dados Pessoais, por qualquer parte ou 

subcontratante ulterior, têm o direito de obter reparação do Controlador e 

Operador pelos danos sofridos, sendo esta responsabilidade solidária. 

 
29.1. Cada parte é responsável perante a outra parte pelos danos causados 

pela violação das presentes cláusulas. A responsabilidade entre partes 

limita-se aos danos efetivamente sofridos. Cada uma das partes é 

responsável perante os Titulares pela violação de direitos de terceiros, 

nos termos das presentes cláusulas. 
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29.2. O Operador não pode invocar o descumprimento das disposições 

contratuais e Legislações de Proteção de Dados por subcontratante 

ulterior das suas obrigações para eximir-se de suas responsabilidades. 

 
RATIFICAÇÃO 
 
30. As partes ratificam todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 

primitivo contrato de prestação de serviços – DGCO nº 00144/2020 – celebrado 

pelas partes em 04 de setembro de 2020, desde que não tenham sido 

expressamente alteradas por este aditivo. 
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E assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente aditamento. 

 
 

INDICAÇÃO DOS SIGNATÁRIOS:  
 
CONTRATANTE: BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 
 
Nome: Isaac Nicholas S. Viana 
Cargo: Gerente Executivo 
CPF:  971.789.935-53 
 
Nome: André Duarte dos Santos 
Cargo: Gerente Divisão 
CPF:  817.629.507-82 
 
CONTRATADA: VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI 
 
Nome: Luís André Carvalho Conceição 
Cargo: Titular 
CPF:  780.483.895-68 
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ANEXO I 

 
TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD  

  
 Através do presente instrumento, eu ________________________________, aqui 
denominado(a) como TITULAR/REPRESENTANTE LEGAL DO TITULAR, venho por 
meio deste, autorizar, de acordo com os artigos 7° e 11 da Lei n° 13.709/18, que a 
empresa VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI  repasse à BB 
Tecnologia e Serviços S.A., inscrita no CNPJ sob n° 42.318.949-0013/xx, para 
atendimento das disposições do contrato de fornecimento de postos de serviços de 
apoio celebrado pela VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI  – DGCO 
nº 00144/2020 junto à BB Tecnologia e Serviços S.A., meus dados pessoais , 
conforme disposto neste termo:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
Dados Pessoais  
 
O Titular do Dado autoriza a BB Tecnologia e Serviços S.A. a conhecer e, no que 
couber, tratar seus dados para a finalidade descrita na cláusula segunda.  
 
 CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Finalidade do Tratamento dos Dados  
 
O Titular autoriza que a BB Tecnologia e Serviços S.A. utilize seus dados pessoais 
para conhecimento, gestão e fiscalização do contrato firmado com a empresa XXXX, 
conforme regramento legal.   
   
CLÁUSULA TERCEIRA  
 
Término do Tratamento dos Dados  
 
A BB Tecnologia e Serviços S.A. poderá manter e tratar os dados pessoais do Titular 
durante todo o período em que os mesmos forem pertinentes ao alcance das 
finalidades contratuais listadas neste termo e após o término da contratação 
exclusivamente para cumprimento de obrigação legal ou impostas por órgãos de 
fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei n° 13.709/18.  
 
CLÁUSULA QUARTA  
 
Tempo de Permanência dos Dados Recolhidos  
 
O titular fica ciente de que a Controladora deverá permanecer com os seus dados pelo 
período mínimo de guarda de documentos trabalhistas, previdenciários, bem como os 
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relacionados à segurança e saúde no trabalho, mesmo após o encerramento do 
vínculo empregatício do Titular com a empresa (nome do empregador), contratada 
pela BB Tecnologia e Serviços S.A.  
   

___________________, ____ de ______________ de 20___ .  
  
  ________________________________________  
Nome do Titular/Representante Legal do Titular (prestador de serviço)  
 _____________________________________________  
Nome do Empregador  
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LIMA SERVIÇOS 
  
                                                                                                                        

LIMA SERVIÇOS  
CNPJ: 10.528.001/0001-67 

Rua Rubens Zardival, 37, Sussuarana, Salvador – BA, 
CEP: 41215-000 (71) 3306-9223 98850-9386 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a VALEX SERVIÇOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELIE-ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.077.741/0001-97, com sede, Avenida Tancredo Neves nº 939 EDF, 
Esplanada Tower Sala 207 Bairro Caminho das Arvores Salvador Bahia, CEP 41.820-021, com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE nº 29600183275 em 01/12/2009 
iniciou prestação de serviços para nossa empresa conforme descriminação adiante, não tendo 
ocorrido qualquer situação que possa desabonar a conduta da aludida empresa no sentido de 
prejudicar o citado contrato, celebrado com esta instituição. Este contrato foi celebrado de forma 
de empreitada.  
 
CONTRATO 06/2009 
Período 01/12/2009 a 01/12/2011 
Valor do Contrato Mensal R$ 14.701,50 

 
CATEGORIA QTD 

Almoxarife  01  
Office boy  01 
Motorista D 01 
Auxiliar Administrativo  01 
Servente  02 

 
 
     Atestamos ainda, que a referida Empresa vem atendendo de maneira plena e satisfatória 
os compromissos ora firmados, não existindo, em nossos registros, até a presente data, 
fatos que desabone sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 
 
Salvador (BA), 09 de Janeiro de 2012. 
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LIMA SERVIÇOS  

 
CNPJ:10.528.001/0001-67 

Rua Rubens Zardival,37, SUSSUARANA, Salvador – BA, 
CEP: 41215-000 (71)3306-9223 9885099386 

 

CONTRATO Nº 06/2009 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM LIMA SERVICOS, E VALEX SERVIÇOS TECNICOS DE 

LIMPEZA EILIRE-.  

Firmado, celebram o presente contrato nas seguintes cláusulas e condições: LIMA SERVIÇOS, inscrito no 

Ministério da Fazenda sob o n º 10.528.001/0001-67 situado na Rua Rubens Zardival nº 37 Bairro CAB, 

Salvador Bahia CEP 41.215-000, do doravante denominada CONTRATANTE, VALEX SERVIÇOS 

TECNICOS DE LIMPEZA EIRELIE-ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.077.741/0001-97, com sede, Avenida 
Tancredo Neves nº 939 EDF, Esplanada Tower Sala 207 Bairro Caminho das Arvores Salvador Bahia, CEP 

41.820-021 doravante denominada CONTRATADA, pelo seu representante infra. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO 

1.1- O presente contrato tem por objeto, a locação de mão de obra, prestação de serviços de 01 Almoxarife 

01 Motorista Categoria D, 01 Auxiliar Administrativo. 01 Office Boy, 02 Auxiliar de Serviços Gerais.  

1.2- Os serviços contratados serão executados de segunda a domingo, jornada de 44 semanais. 

 

1.3- Os referidos serviços serão supervisionados pela CONTRATADA, ficando esta, obrigada a substituir o 

pessoal envolvido na prestação dos serviços, em até 48 (quarenta e oito) horas da solicitação da 

CONTRATANTE. 

1.4- Este contrato está sendo celebrado em forma de empreitada junto a esta instituição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA-PRAZO  

2.1-O presente contrato tem prazo de 24 (vinte e quatro) meses, sendo prorrogado automaticamente. 

2.2- O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio por escrito, com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias sem quaisquer ônus previamente estabelecidos para ambas às 

partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1- Responder por qualquer dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou 

omissões de seus prepostos e /ou empregados, em decorrência da execução dos serviços prevista neste 

instrumento contratual. 
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LIMA SERVIÇOS  

 
CNPJ:10.528.001/0001-67 

Rua Rubens Zardival,37, SUSSUARANA, Salvador – BA, 
CEP: 41215-000 (71)3306-9223 9885099386 

 

3.3- Pagar seus empregados, todas as despesas concernentes da vinculação trabalhistas, como salário, 

encargos, vale transportes, auxilio refeição, fardamento, seguro de vida em grupo exames médicos, plano 

de saúde, tudo mais necessários ao perfeito andamento dos serviços. 

3.4- Apresentar mensalmente o comprovante de pagamento dos encargos acima referidos, relativos ao mês 

anterior, sob pena de não realização do pagamento da fatura do mês subsequente ao mês de competência 

dos encargos, até que sejam apresentados todos os comprovantes, sem que incida sobre o valor a ser pago 

pela contratante, com juros de mora e correção monetária. 

CLAÚSULA QUARTA-PREÇO  

4.1-A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a importância global mensal de R$ 14.701,50 (Quatorze 

Mil, Setecentos e um Reais, e cinquenta centavo), por mês. 

4.2- Os valores a serem pagos, são aqueles resultantes da planilha de preços apresentada pela contrata, a 

qual faz parte integrante a este contrato.  

CLAÚSULA QUINTA- FORMA DE PAGAMENTO 

5.1- Os pagamentos devidos serão efetuados pela CONTRATANTE, mediante conta no banco do Brasil  

Agencia 2967-x Conta 21343-8, até o 5º(quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 

apresentados da Nota Fiscal/Fatura.  

5.2- O comprovante da segunda via do boleto bancário de que trata o item acima, valerá como quitação da 

quantia devida. 

CLAÚSULA SEXTA-REAJUSTAMENTO  

6.1- Os preços contratados serão reajustados desde quando haja qualquer aumento de salário, insumos ou 

imposto da quantia devida. 

CLAÚSULA SÉTIMA-MULTAS  

7.1- Pelo não cumprimento de evento contratual de obrigações da CONTRATADA, mediante notificação por 

escrito: 4% (quatro por cento), por dias incidentes sobre o valor faturado. 

7.2- Em razão do inadimplemento de suas obrigações trabalhistas, previdenciárias ou tributárias mediante a 

notificação por escrito: 100% (cem por cento) do valor do débito. 
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LIMA SERVIÇOS  

 
CNPJ:10.528.001/0001-67 

Rua Rubens Zardival,37, SUSSUARANA, Salvador – BA, 
CEP: 41215-000 (71)3306-9223 9885099386 

 

7.3- O montante correspondente á soma dos valores básicos das multas, exceto as compensatórias será 

limitada a 15% (quinze por cento) do equivalente não ao valor deste contrato. 

7.4- Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa lhe 

será garantido o prazo de 5 (cinco) dias para defesa, salvo na hipótese prevista no item 7.2  

CLAÚSULA OITAVA- DA RESCISÃO  

8.1- O presente contrato poderá se rescindido por ambas as partes, desde quando haja comunicação prévia 

mínima de 30 (trinta) dias, salvo quando aplicado as CLAÚSULAS QUINTA e SÉTIMA, deste contrato.  

CLAÚSULA NONA- DO FORO  

8.1 Ficamos eleitos o Foro da cidade de Salvador Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste 

contrato, renunciando as partes expressamente, a qualquer outro, por, mas privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor, que 

segue ainda escrita por duas testemunhas.   

Salvador Bahia Salvador 01 de Dezembro de 2009.   
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

 Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
 Campus  Res�nga 

 TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS 
 Nº  52/2021  ,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR 
 INTERMÉDIO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO 
 CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL 
 (  Campus  RESTINGA)  E  A  EMPRESA  VALEX  SERVIÇOS 
 TÉCNICOS DE LIMPEZA EIRELI-ME 

 A  União,  por  intermédio  do  Ins�tuto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Rio  Grande 
 do  Sul  (  Campus  Res�nga),  com  sede  na  Rua  Alberto  Hoffmann,  285,  bairro  Res�nga,  na  cidade 
 de  Porto  Alegre,  no  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  CEP  91791-580,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
 10.637.926/0008-12,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  o  Sr.  Rudinei  Muller, 
 nomeado(a)  pela  Portaria  nº  157/2020,  publicada  no  DOU  de  27  de  fevereiro  de  2020,  portador 
 da  matrícula  funcional  nº  1799228,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  a  empresa  Valex 
 Serviços  Técnicos  de  Limpeza  Eireli-ME,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  11.077.741/0001-97,  sediada 
 na  Av.  Tancredo  Neves,  939,  Ed.  Esplanada  Tower,  sala  207,  bairro  Caminho  das  Árvores,  na 
 cidade  de  Salvador,  Estado  da  Bahia,  CEP  41820-021,  doravante  designada  CONTRATADA,  neste 
 ato  representada  pelo  Sr.  Luís  André  Carvalho  Conceição,  portador  da  Carteira  de  Iden�dade  nº 
 06.530.574-40,  expedida  pela  SSP/BA,  e  CPF  nº  780.483.895-68,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
 Processo  nº  23369.000096/2020-94  e  em  observância  às  disposições  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de 
 junho  de  1993,  da  Lei  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  do  Decreto  nº  9.507,  de  21  de 
 setembro  de  2018  e  da  Instrução  Norma�va  SEGES/MP  nº  5,  de  26  de  maio  de  2017  e  suas 
 alterações,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  nº  27/2021, 
 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  serviços  con�nuados  de 
 Jardinagem  ,  com  disponibilização  de  mão  de  obra  em  regime  de  dedicação  exclusiva, 
 que  serão  prestados  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  anexo  do 
 Edital. 

 1.2.  Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão,  iden�ficado  no  preâmbulo  e  à 
 proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 1.3.  Objeto da contratação: 

 GRUPO  ITEM  SERVIÇO 
 UNIDADE DE 

 MEDIDA 
 QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO 

 (não agrupado)  2  Jardinagem.  mês  12  R$ 9.350,31 

 2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 2.1.  O  prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Contrato  é  aquele  fixado  no  Edital,  com  início  na 
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 data  de  01/11/2021  e  encerramento  e  01/11/2022,  podendo  ser  prorrogado  por 
 interesse  das  partes  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  desde  que  haja  autorização 
 formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

 2.1.1.  Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 2.1.2.  Esteja formalmente  demonstrado  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços 

 tem natureza con�nuada;   
 2.1.3.  Seja juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com 

 informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
 2.1.4.  Seja juntada  jus�fica�va  e  mo�vo,  por  escrito,  de  que  a  Administração 

 mantém interesse na realização do serviço;   
 2.1.5.  Seja comprovado  que  o  valor  do  contrato  permanece  economicamente 

 vantajoso para a Administração;   
 2.1.6.  Haja manifestação  expressa  da  contratada  informando  o  interesse  na 

 prorrogação; 
 2.1.7.  Seja comprovado  que  o  contratado  mantém  as  condições  iniciais  de 

 habilitação.  
 2.2.  A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual. 
 2.3.  A  prorrogação  do  contrato  deverá  ser  promovida  mediante  celebração  de  termo 

 adi�vo. 

 3.  CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 3.1.  O  valor  mensal  da  contratação  é  de  R$  9.350,31  (nove  mil  e  trezentos  e  cinquenta  reais  e 
 trinta  e  um  centavos),  perfazendo  o  valor  total  anual  de  R$  112.203,70  (cento  e  doze  mil 
 e duzentos e três reais e setenta centavos). 

 3.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
 decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais, 
 trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração, 
 frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 3.3.  O  valor  acima  é  meramente  es�ma�vo,  baseado  na  planilha  de  custos  e  formação  de 
 preços  anexa,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA  dependerão  dos 
 quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados. 

 4.  CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação 
 orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  da  União,  para  o  exercício  de  2021,  sob 
 Nota de Empenho nº 2021NE000051, na classificação abaixo: 

 Gestão/Unidade:  26419 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO RS 
 Fonte: 8100000000 
 Programa de Trabalho:  170966 
 Elemento de Despesa:  3.3.90.39.79 - Serviços de Apoio Admin. Téc. e Operacional 
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 PI: L20RLP1900I 
 4.2.  No  exercício  seguinte,  as  despesas  correspondentes  correrão  à  conta  dos  recursos 

 próprios  para  atender  às  despesas  da  mesma  natureza,  cuja  alocação  será  feita  no 
 início de cada exercício financeiro. 

 5.  CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 5.1.  O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele  referentes 
 encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,  Anexo  I  do  Edital,  e  no  Anexo  XI  da  IN 
 SEGES/MP n.º 05/2017. 

 6.  CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 6.1.  As  regras  acerca  do  reajustamento  de  preços  do  valor  contratual  (em  sen�do  estrito 
 e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 7.  CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 7.1.  Será  exigida  a  prestação  de  garan�a  na  presente  contratação,  conforme  regras 
 constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 8.  CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 8.1.  O  regime  de  execução  dos  serviços  a  serem  executados  pela  CONTRATADA,  os 
 materiais  que  serão  empregados,  a  disciplina  do  recebimento  do  objeto  e  a  fiscalização 
 pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 9.  CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 9.1.  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas  no  Termo  de 
 Referência, Anexo I do Edital. 

 10.  CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 10.1.  As  sanções  relacionadas  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo  de 
 Referência, Anexo I do Edital. 

 11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

 11.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 11.1.1.  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  nas  situações  previstas  nos 

 incisos  I  a  XII  e  XVII  do  art.  78  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  e  com  as 
 consequências  indicadas  no  art.  80  da  mesma  Lei,  sem  prejuízo  da 
 aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 11.1.2.  amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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 11.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  mo�vados,  e  precedidos  de 
 autorização  da  autoridade  competente,  assegurando-se  à  CONTRATADA  o  direito  ao 
 contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

 11.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão 
 administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 11.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
 11.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 11.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 11.4.3.  Indenizações e multas. 

 11.5.  O  não  pagamento  dos  salários  e  das  verbas  trabalhistas,  e  o  não  recolhimento  das 
 contribuições  sociais,  previdenciárias  e  para  com  o  FGTS  poderá  dar  ensejo  à  rescisão 
 do  contrato  por  ato  unilateral  e  escrito  do  CONTRATANTE  e  à  aplicação  das  penalidades 
 cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018). 

 11.6.  Quando  da  rescisão,  o  fiscal  administra�vo  deverá  verificar  o  pagamento  pela 
 CONTRATADA  das  verbas  rescisórias  ou  os  documentos  que  comprovem  que  os 
 empregados  serão  realocados  em  outra  a�vidade  de  prestação  de  serviços,  sem  que 
 ocorra  a  interrupção  do  contrato  de  trabalho  (art.  64  a  66  da  IN  SEGES/MP  n.º 
 05/2017). 

 11.7.  Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá: 
 11.7.1.  a  garan�a  contratual,  prestada  com  cobertura  para  os  casos  de 

 descumprimento  das  obrigações  de  natureza  trabalhista  e  previdenciária 
 pela  CONTRATADA,  que  será  executada  para  reembolso  dos  prejuízos 
 sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

 11.7.2.  os  valores  das  Notas  fiscais  ou  Faturas  correspondentes  em  valor 
 proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

 11.8.  Na  hipótese  do  subitem  anterior,  não  havendo  quitação  das  obrigações  por  parte  da 
 CONTRATADA  no  prazo  de  quinze  dias,  a  CONTRATANTE  poderá  efetuar  o  pagamento 
 das  obrigações  diretamente  aos  empregados  da  CONTRATADA  que  tenham  par�cipado 
 da execução dos serviços objeto do contrato. 

 11.9.  O CONTRATANTE poderá ainda: 
 11.9.1.  a  nos  casos  de  obrigação  de  pagamento  de  multa  pela  CONTRATADA,  reter 

 a  garan�a  prestada  a  ser  executada,  conforme  legislação  que  rege  a 
 matéria; e 

 11.9.2.  nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos 
 causados  à  Administração,  nos  termos  do  inciso  IV  do  art.  80  da  Lei  n.º 
 8.666,  de  1993,  reter  os  eventuais  créditos  existentes  em  favor  da 
 CONTRATADA decorrentes do contrato. 

 11.10.  O  contrato  poderá  ser  rescindido  no  caso  de  se  constatar  a  ocorrência  da  vedação 
 estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 
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 12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇ  ÕES E PERMISSÕES 

 12.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de 
 inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 12.2.  É  permi�do  à  CONTRATADA  caucionar  ou  u�lizar  este  Termo  de  Contrato  para  qualquer 
 operação  financeira,  nos  termos  e  de  acordo  com  os  procedimentos  previstos  na 
 Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

 12.2.1.  A  cessão  de  crédito,  a  ser  feita  mediante  celebração  de  termo  adi�vo, 
 dependerá  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  da 
 cessionária,  bem  como  da  cer�ficação  de  que  a  cessionária  não  se  encontra 
 impedida  de  licitar  e  contratar  com  o  Poder  Público,  conforme  a  legislação 
 em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

 12.2.2.  A  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  des�nado 
 à  cedente  (contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto 
 de  eventuais  multas,  glosas  e  prejuízos  causados  à  Administração,  sem 
 prejuízo  da  u�lização  de  ins�tutos  tais  como  os  da  conta  vinculada  e  do 
 pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 13.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  art.  65  da  Lei  nº  8.666, 
 de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

 13.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos 
 ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento) 
 do valor inicial atualizado do contrato. 

 13.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão 
 exceder  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do 
 contrato. 

 14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições  con�das 
 na  Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis 
 e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  con�das  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –  Código 
 de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 15.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por  extrato, 
 no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 16.1.  É  eleito  o  Foro  da  Seção  Judiciária  de  Porto  Alegre  -  Jus�ça  Federal  para  dirimir  os 
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 li�gios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser 
 compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

 Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  o  presente  Termo  de  Contrato  foi  lavrado  em  02  (duas) 
 vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lido  e  achado  em  ordem,  vai  assinado  pelos  contraentes  e  por 
 duas testemunhas. 

 Porto Alegre/RS, 22 de outubro de 2021. 

 RUDINEI MULLER 
 Diretor-geral do IFRS  Campus  Res�nga 

 Portaria nº 157/2020/IFRS 

 LUÍS ANDRÉ CARVALHO CONCEIÇÃO 
 Representante legal da Valex Serviços 

 Técnicos de Limpeza Eireli-ME. 

 TESTEMUNHA 1 
 Nome: 
 Documento: 

 TESTEMUNHA 2 
 Nome: 
 Documento: 

 6  de  6 
 Rua Alberto Hoffmann, 285, bairro Res�nga – Telefone: (51) 3247-8400. 

 CEP: 91791-508 Porto Alegre/RS –  www.res�nga.ifrs.edu.br 

Atestado de qualificação técnica (0436786)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 527

http://www.restinga.ifrs.edu.br/
Nelson
Texto digitado
Lélien Fritsch

Nelson
Texto digitado
2814766



IFRS - Campus Restinga
Diretoria de Administração  - Coordenadoria de Contratos, Compras e Licitações

Pregão Eletrônico  nº 27/2021 (UASG 158141) - Processo n.º 23369.000096/2020-94
Contrato nº 52/2021 - Processo n.º 23369.000266/2021-11

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - SERVIÇO DE JARDINAGEM 

INTEGRA O CONTRATO Nº 52/2021/IFRS - Valex Serviços Técnicos de Limpeza Eireli-ME

DIMENSIONAMENTO DA MÃO DE OBRA x PRODUTIVIDADE ADOTADA

¹ Áreas abrangidas pelo serviço, expressas em m² por tipo de área, refletindo o levantamento e classificação das áreas físicas apresentado no ETP (ver Tabela 5 e Apêndice B).
² A produtividade representa a área física (m²) atendida, ao mês, por (1) profissional em jornada de trabalho de 44h semanais. Deve ser indicada em observância à faixa referencial 
fixada na Tabela 9 do Estudo Técnico Preliminar, conforme subtítulo 8.1 do ETP.
*Memória de Cálculo: área/produtividade = número de profissionais necessários.

ÁREAS ABRANGIDAS PRODUTIVIDADE ADOTADA

Tipo de Área
 Área¹

(em m²) 
Risco Associado

Produtividade² 
(em m²)

Nº de Profissionais 
Necessários

Externa - Passeios e Arruamentos 6.805,63 Não Crítica 36.000 0,2

Gramados em área plana 8.868,80 Não Crítica 10.800 0,8

Gramados em área de talude 1.558,06 Não Crítica 8.100 0,2

Áreas verdes não cultivadas 7.984,30 Não Crítica 8.100 1,0

Jardins/Canteiros/Hortas 223,82 Não Crítica 8.100 0,0

Externa - Coleta de Detritos 25.440,61 Não Crítica 200.000 0,1

Área Total Abrangida (em m²): 50.881,22 Total de Jardineiros Necessários: 2

CUSTOS COM MÃO DE OBRA

A estimativa de custos relacionados à mão de obra alocada na prestação dos serviços compreende as obrigações trabalhistas e previdenciárias previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT e das Convenções Coletivas de Trabalho - CCT (sendo válidos, ainda, os acordos e dissídios coletivos), atualizadas pelas Leis n° 13.467/2017 e 13.932/2019.

MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL

A remuneração, conforme definição do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, é composta por Salário Base, adicionais (noturno, de insalubridade ou periculosidade) e 
gratificações, quando houver.

SUBMÓDULO 1.1 – REMUNERAÇÃO BÁSICA

SALÁRIO BASE POR CARGO

¹ Salário normativo, proporcional à carga horária semanal exigida, conforme Lei / Dissídio / Acordo / Convenção Coletiva de Trabalho 
vigente para a categoria, com abrangência no município de prestação do serviço.
² Informar a Lei / Dissídio / Acordo / Convenção Coletiva de Trabalho que regula a atuação da categoria no município onde será 
prestado o serviço.

Cargo (CBO) Carga Horária Semanal Salário Normativo¹ Regulado por²

Jardineiro (6220-10) 44h R$ 1.184,93 CCT RS 000051/2021

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

¹ Toma-se por base o salário normativo vigente, conforme previsão legal. 
² Alíquota condizente com a natureza do serviço prestado, definida de acordo com o art. 192 da CLT e Cláusula Décima Sétima da CCT 
RS 000051/2021.
Memória de Cálculo: base de cálculo x percentual = valor mensal do adicional de insalubridade.

Cargo Base de cálculo¹ Percentual² Valor do Adicional

Jardineiro R$ 1.184,93 20% R$ 236,99

QUADRO-RESUMO: SUBMÓDULO 1.1 – REMUNERAÇÃO BÁSICA

Cargo Salário Normativo Adicional de Insalubridade
Total da Remuneração 

Básica

Jardineiro R$ 1.184,93 R$ 236,99 R$ 1.421,92

SUBMÓDULO 1.2 – RATEIO DO CARGO DE SUPERVISOR / CHEFIA DE CAMPO

Conforme disposição do Anexo VI-B da Instrução Normativa n° 05/ 2017, para os casos em que o supervisor não for contratado como um posto de trabalho, mas compartilhado com 
outros locais de prestação do serviço pela empresa contratada, seu custo deverá ser rateado pelo número total de empregados supervisionados, fixado nesta normativa em 30 
profissionais.

ADICIONAL DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE SUPERVISOR/ENCARREGADO
¹ A base de cálculo é, conforme determinação do Departamento de Normas e Sistemas de Logística do MP, o salário normativo da categoria, sem incidência sobre os adicionais 
(noturno, periculosidade ou insalubridade), salvo quando houver disposição em sentido contrário na CCT local.
² Em consonância com o disposto no Caderno Técnico Seges/MP de 2019, como não há previsão na CCT RS 000051/2021 para a gratificação de função de Encarregado, utiliza-se aqui o 
percentual de gratificação determinado pelo Departamento de Normas e Sistemas de Logística no referido caderno, equivalente à média da diferença entre os salários dos serventes e 
dos encarregados, a nível nacional, calculada com base no acréscimo percentual de CCTs vigentes em outros estados da federação.

Função Base de cálculo¹ Percentual²
Valor Mensal da 

Gratificação de Função
Total de 

Supervisionados
Valor Mensal

por Empregado

Supervisor/Encarregado pelo Serviço R$ 1.184,93 40,12% R$ 475,39 30 R$ 15,85

QUADRO-RESUMO: MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL

Cargo Submódulo 1.1 Submódulo 1.2 Total Mensal

Jardineiro R$ 1.421,92 R$ 15,85 R$ 1.437,76
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MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS)

SUBMÓDULO 2.1 – BENEFÍCIOS ANUAIS

13° SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO DE NATAL)

¹ Toma-se por base a remuneração (salário + adicionais + gratificações), conforme previsto no Decreto nº 57.155/1965.
² Por tratar-se de planilha mensal, contabiliza-se 1/12 (um doze avos) do valor anual do 13º salário, equivalente a 8,33% deste.
Memória de Cálculo: Remuneração x 8,33% = provisionamento mensal para pagamento de 13º salário.

Cargo Base de cálculo¹ Percentual Provisionado² Valor Provisionado

Jardineiro R$ 1.437,76 8,33% R$ 119,81

FÉRIAS

*Direito previsto no art. 7º da Constituição Federal.
¹ Toma-se por base a remuneração (salário + adicionais + gratificações) vigente, conforme previsão legal. 
² Por tratar-se de planilha mensal, contabiliza-se 1/12 (um doze avos) do valor do salário de férias, equivalente a 8,33% deste.
Memória de Cálculo: Remuneração x 8,33% = provisionamento mensal para pagamento do salário de férias.

Cargo Base de cálculo¹ Percentual Provisionado² Valor Provisionado

Jardineiro R$ 1.437,76 8,33% R$ 119,81

ADICIONAL DE FÉRIAS - 1/3 CONSTITUCIONAL

*Direito previsto no art. 7º da Constituição Federal.
¹ Toma-se por base a remuneração (salário + adicionais + gratificações) vigente, conforme previsão legal. 
² Percentual equivalente à 1/3, calculado sobre o valor do salário da remuneração vigente.
³ Por tratar-se de planilha mensal, contabiliza-se 1/12 (um doze avos) do valor do salário de férias, equivalente a 8,33% deste.
Memória de Cálculo: Remuneração x 1/3 x 8,33% = provisionamento mensal para pagamento do terço constitucional de férias.

Cargo Base de cálculo¹ Alíquota Adicional² Percentual Provisionado³ Valor Provisionado

Jardineiro R$ 1.437,76 33,33% 8,33% R$ 39,94

QUADRO-RESUMO: SUBMÓDULO 2.1 – BENEFÍCIOS ANUAIS

Cargo 13° Salário Férias 1/3 Constitucional Total Mensal

Jardineiro R$ 119,81 R$ 119,81 R$ 39,94 R$ 279,56

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

*Previstos no art. 195 da Constituição Federal.
¹Os percentuais informados não são taxativos, mas estimativos. Portanto, ao preencher a planilha o proponente deverá observar o enquadramento real de sua empresa, em especial 
no que diz respeito ao SAT-GIIL/RAT, para o qual deverá indicar o percentual correspondente ao grau de risco da atividade preponderante.

COMPOSIÇÃO DO GPS E FGTS

Encargos Percentual¹

INSS - empregador 20,00%

Salário-Educação 2,50%

SAT-GIIL/RAT 3,00%

SESC 1,50%

SENAC 1,00%

SEBRAE 0,60%

INCRA 0,20%

FGTS 8,00%

TOTAL 36,80%

GPS - GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

¹ Toma-se por base a remuneração (salário + adicionais + gratificações) + benefícios anuais (previstos no submódulo 2.1) vigente, 
conforme previsão legal.
² Percentual correspondente ao somatório dos encargos para financiamento da seguridade social, em célula de preenchimento 
automático, atualizada automaticamente quando informada, no quadro acima, as alíquotas correspondentes ao enquadramento da 
proponente.
Memória de Cálculo: base de cálculo x percentual = provisionamento mensal para pagamento de encargos previdenciários.

Cargo Base de cálculo¹ Percentual Provisionado² Valor Provisionado

Jardineiro R$ 1.717,33 28,80% R$ 494,59

FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO
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¹ Toma-se por base a remuneração (salário + adicionais + gratificações) + benefícios anuais (previstos no submódulo 2.1) vigente, 
conforme previsão legal.
² Percentual correspondente à alíquota mensal de depósito à título de FGTS, conforme Lei n° 8.036/1990.
Memória de Cálculo: base de cálculo x percentual = provisionamento mensal para depósito no FGTS.

Cargo Base de cálculo¹ Percentual Provisionado² Valor Provisionado

Jardineiro R$ 1.717,33 8,00% R$ 137,39

QUADRO-RESUMO: SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

Cargo GPS FGTS Total Mensal

Jardineiro R$ 494,59 137,39 R$ 631,98

SUBMÓDULO 2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

O cálculo de benefícios mensais e diários dependerá das disposições constantes em Convenção Coletiva de Trabalho sobre os direitos negociados aos trabalhadores, observando 
sempre o custo efetivo a ser suportado pela Administração no contrato de prestação de serviços (descontados os valores arcados pelos empregados).

VALE TRANSPORTE

VALOR DA PASSAGEM / VALE TRANSPORTE

¹ Valor unitário do Vale Transporte, conforme fixa o Decreto Municipal nº 21.096/2020, publicado pela Prefeitura Municipal de Porto Alegre, município sede do 
órgão contratante / do local de prestação do serviço. 
² Quantidade mínima de VTs a serem fornecidos ao trabalhador, por dia de efetivo trabalho, para deslocamento entre o domicílio do empregado e local de 
prestação dos serviços.
³ Número médio de dias efetivamente trabalhados em jornada de 44 horas semanais, definido em concordância com o disposto no Caderno Técnico Seges/MP 
de 2019.
Memória de Cálculo: Valor unitário do VT x nº de vales por dia x dias trabalhados = custo total com vale transporte, por trabalhador.

Cargo Vr. Unitário¹ Vales por dia² Dias trabalhados³ Valor Total Mensal

Jardineiro R$ 4,80 2 22 R$ 211,20

DESCONTO DO VALE TRANSPORTE

¹ A base de cálculo do desconto deve ser o salário normativo da categoria, proporcional às horas trabalhadas.
² Percentual de contribuição definido na CCT RS 000051/2021.
Memória de Cálculo: salário normativo x 6% = valor mensal da contribuição do empregado para o recebimento de VT.

Cargo Base de cálculo¹ Percentual Provisionado² Desconto Mensal

Jardineiro R$ 1.184,93 6% R$ 71,10

CUSTO EFETIVO DO VALE TRANSPORTE

Cargo Custo total Valor do desconto Custo Efetivo Mensal

Jardineiro R$ 211,20 R$ 71,10 R$ 140,10

VALE ALIMENTAÇÃO / REFEIÇÃO

VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO

¹ A base de cálculo do desconto deve ser o próprio valor mensal percebido em Vale Alimentação/Refeição.
² Número médio de dias efetivamente trabalhados em jornada de 44h horas semanais, definido em concordância com o disposto no 
Caderno Técnico Seges/MP de 2019.
Memória de Cálculo: valor diário x 22 = valor total mensal dos VA ou VR fornecidos. 

Cargo Valor diário Dias trabalhados Valor Total Mensal

Jardineiro R$ 18,20 22 R$ 400,40

DESCONTO DO VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO

¹ A base de cálculo do desconto deve ser o próprio valor mensal percebido em Vale Alimentação/Refeição.
² Percentual de contribuição definido na Cláusula Décima Oitava da CCT RS 000051/2021.
Memória de Cálculo: salário normativo x 19% = valor mensal da contribuição do empregado para o recebimento de VT.

Cargo Base de cálculo¹ Percentual² Desconto Mensal

Jardineiro R$ 400,40 19% R$ 76,08

CUSTO EFETIVO DO VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO

Cargo Custo total Desconto Custo Efetivo Mensal

Jardineiro R$ 400,40 R$ 76,08 R$ 324,32

PLANO DE BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR

* Incluído em consonância com o art. 444 da CLT, posto que previsto na Cláusula 29ª da CCT RS 000051/2021.
* Benefício de caráter assistencial e indenizatório, que não tem natureza salarial e não se incorpora ao salário para nenhum fim.

CONTRIBUIÇÃO MENSAL AO PLANO DE BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR
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¹ Valor definido na Cláusula 29º da CCT RS 000051/2021.
² O benefício deve ser integralmente custeado pelo empregador, proibido qualquer desconto do funcionário em razão dele.
Memória de Cálculo: valor mensal do benefício = provisionamento mensal

Cargo Custo total¹ Desconto² Custo Efetivo Mensal

Jardineiro R$ 15,62 R$ 0,00 R$ 15,62

QUADRO-RESUMO: SUBMÓDULO 2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Cargo Vale Transporte Vale Refeição Benefício Social Familiar Total

Jardineiro R$ 140,10 R$ 324,32 R$ 15,62 R$ 480,05

QUADRO-RESUMO: MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS)

Cargo Submódulo 2.1 Submódulo 2.2 Submódulo 2.3 Total Mensal

Jardineiro R$ 279,56 R$ 631,98 R$ 480,05 R$ 1.391,59

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

Este módulo destina-se a calcular o custo de possível desligamento de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços, conforme metodologia Seges, usando a 
probabilidade de ocorrência, por tipo de desligamentos, como fator de ponderação do custo total. Estes custos deverão ser apreciados atentamente nos casos de prorrogação 
contratual para verificar a necessidade de sua renovação ou não. Deverão, ainda, ser observados os ditames da Lei nº 12.506/2011 e seus impactos no custo quando das prorrogações 
contratuais.
¹ Percentuais de ocorrência definidos a partir da análise de contratações anteriores, comparada a dados extraídos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), por 
tipo de desligamento, para a unidade da federação e categoria de serviço.

PERCENTUAIS DE PROBABILIDADE DE DESLIGAMENTO - POR TIPO

Tipos Probabilidade¹

Demissão 
SEM  justa Causa

67,74%

SEM justa Causa
AP INDENIZADO

45,00%

SEM justa Causa 
AP TRABALHADO

55,00%

Demissão
 COM  justa Causa

2,77%

Desligamentos 
OUTROS TIPOS

29,49%

TOTAL 100,00%

SUBMÓDULO 3.1 - AVISO PRÉVIO INDENIZADO

Estima o provisionamento mensal do custo com o pagamento do Aviso Prévio Indenizado, equivalente à remuneração mensal completa, sempre que a demissão ocorrer sem que o 
empregador conceda o prazo de 30 dias para o cumprimento do aviso prévio trabalhado, conforme dispõe o art. 487 § 1º da CLT. Em atenção à Lei nº 12.506/2011 e ao Acórdão TCU  
nº 1.186/2017-Plenário, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será, ressalvados os efeitos de eventuais repactuações, de 10% do custo mensal da 
rubrica, proporcional ao provisionamento dos 3 dias adicionais devidos a cada ano trabalhado, consecutivo ao primeiro.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

¹ Toma-se por base o valor total mensal da remuneração somado ao valor total mensal dos encargos e benefícios, deduzido o valor de 
provisionamento mensal à GPS.
² Equivalente 1/12 (um doze avos).
Memória de Cálculo: base de cálculo x percentual = 1/12 do valor do Aviso Prévio Indenizado.

Cargo Base de cálculo¹ Percentual Mensal² Valor API

Jardineiro R$ 2.334,76 8,33% R$ 194,56

INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO

¹ Toma-se por base o valor provisionado mensalmente, equivalente a 8% dos custos mensais com remuneração e benefícios anuais (13º 
salário, férias e terço constitucional de férias).
² Atualizada pela Lei nº 13.932/2019.
Memória de Cálculo: base de cálculo x percentual legal =  1/12 do valor da contribuição ao FGTS sobre o API.

Cargo Base de cálculo¹ Alíquota² Valor FGTS sobre API

Jardineiro R$ 137,39 40% R$ 54,95

QUADRO-RESUMO: SUBMÓDULO 3.1 - CUSTO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

¹ Toma-se por base a soma dos valores estimados para o API e para a contribuição ao FGTS sobre API, divididos por 12 meses.
² Corresponde à multiplicação da probabilidade de opção por API em razão do percentual de ocorrência de demissões SEM justa causa.
Memória de Cálculo: base de cálculo x percentual = provisionamento mensal para pagamento do API e da contribuição ao FGTS sobre o 
valor do API.

Cargo Base de cálculo¹ Probabilidade Ocorrência² Valor Mensal Provisionado

Jardineiro R$ 249,52 30,48% R$ 76,06

SUBMÓDULO 3.2 - AVISO PRÉVIO TRABALHADO
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Estima o provisionamento mensal do custo com o pagamento da remuneração mensal completa do trabalhador demitido, se o empregador lhe permitir o cumprimento do aviso 
prévio, em jornada reduzida, conforme dispõe o art. 487 § 1º da CLT.  Em atenção à Lei nº 12.506/2011 e ao Acórdão TCU  nº 1.186/2017-Plenário, em caso de prorrogação do 
contrato, o percentual máximo dessa parcela será, ressalvados os efeitos de eventuais repactuações, de 10% do custo mensal da rubrica, proporcional ao provisionamento dos 3 dias 
adicionais devidos a cada ano trabalhado, consecutivo ao primeiro.

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

¹ Toma-se por base o valor total mensal da remuneração somado ao valor total mensal dos encargos e benefícios.
² Equivalente 1/12 (um doze avos).
Memória de Cálculo: base de cálculo x percentual = 1/12 do valor do Aviso Prévio Trabalhado.

Cargo Base de cálculo¹ Percentual Mensal² Valor APT

Jardineiro R$ 2.829,35 8,33% R$ 235,78

MULTA DO FGTS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO

¹ Toma-se por base o valor provisionado mensalmente, equivalente a 8% dos custos mensais com remuneração e benefícios anuais (13º 
salário, férias e terço constitucional de férias).
² Atualizada pela Lei nº 13.932/2019.
Memória de Cálculo: base de cálculo x percentual legal =  1/12 do valor da contribuição ao FGTS sobre o APT.

Cargo Base de cálculo¹ Alíquota² Valor FGTS sobre APT

Jardineiro R$ 137,39 40% R$ 54,95

QUADRO-RESUMO: SUBMÓDULO 3.2 - CUSTO DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO

¹ Toma-se por base a soma dos valores estimados para o APT e para a contribuição ao FGTS sobre APT, divididos por 12 meses.
² Corresponde à multiplicação da probabilidade de opção por APT em razão do percentual de ocorrência de demissões SEM justa causa.
Memória de Cálculo: base de cálculo x percentual = provisionamento mensal para pagamento do APT e da contribuição ao FGTS sobre o 
valor do APT.

Cargo Base de cálculo¹ Probabilidade Ocorrência² Valor Mensal Provisionado

Jardineiro R$ 290,73 37,26% R$ 108,32

SUBMÓDULO 3.3 - DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA

Na hipótese de demissão por justa causa o empregado perde o direito ao pagamento de 13° salário, férias e adicional de férias, como previsto no parágrafo único do art. 146 da CLT, 
portanto, para estes casos, conforme metodologia Seges, haverá o desconto dos valores que, por tratar-se de provisão mensal, deverão ser reduzidos do provisionamento mensal para 
pagamento de verbas rescisórias os valores que não serão despendidos em caso de demissão sem justa causa, considerando-se, igualmente, a probabilidade de ocorrência desta.

BASE DE CÁLCULO PARA DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA

Cargo
Valor provisionado 

para 13º Salário
Valor provisionado 

para Férias
Valor provisionado para 

Adicional de Férias
Total Mensal

Jardineiro -R$ 119,81 -R$ 119,81 -R$ 39,94 -R$ 279,56

QUADRO-RESUMO: SUBMÓDULO 3.3 - CUSTO DA DEMISSÃO COM JUSTA CAUSA

¹ Toma-se por base a soma dos valores estimados para o APT e para a contribuição ao FGTS sobre APT, divididos por 12 meses.
² Corresponde à probabilidade  de ocorrência de demissões COM justa causa, conforme dados estatísticos.
Memória de Cálculo: base de cálculo x percentual = desconto no provisionamento mensal para pagamento de verbas rescisórias.

Cargo Base de Cálculo¹ Probabilidade Ocorrência² Valor do Desconto Mensal

Jardineiro -R$ 279,56 2,77% -R$ 7,74

QUADRO-RESUMO: MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cargo Submódulo 3.1 Submódulo 3.2 Submódulo 3.3 Total

Jardineiro R$ 76,06 R$ 108,32 -R$ 7,74 R$ 176,64

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

O Custo de reposição do profissional ausente refere-se ao custo necessário para substituir, no posto de trabalho, o profissional residente quando estiver em gozo de férias ou no caso 
de uma das ausências legais previstas no art 473 da CLT, baseada na metodologia Seges.

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA DE AUSÊNCIAS LEGAIS

¹ Probabilidade de ocorrência anual de ausência do profissional residente, por tipo de afastamento, baseada na avaliação de contratos anteriores, comparada a 
dados estatísticos obtidos junto ao Observatório de Segurança e Saúde no trabalho e à Relação Anual de Informações Sociais (RAIS/MTE). Pode ser editada pela 
proponente, desde que não sejam alteradas as fórmulas de cálculo.
² Duração computada em dias, conforme previsão legal.
³ Em "Proporção de dias afetados" computa-se somente a reposição nos dias úteis, portanto, 69,04% da ausência total.
Memória de Cálculo: probabilidade de ocorrência x duração legal do afastamento x proporção de dias afetados = necessidade de reposição do profissional 
ausente, em dias, para cada evento.
* Dispensada a substituição por férias, vide ETP.

Tipo Afastamento Incidência anual¹
Duração Legal do 

Afastamento²
Proporção dias afetados³

Necessidade de 
Reposição (em dias)

Férias* 0,0000 30 69,04% 0,00 

Ausência justificada 1,0000 1 100,00% 1,00 
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Acidente trabalho 0,0922 15 69,04% 0,95 

Afastamento por doença 1,0000 5 69,04% 3,45 

Consulta médica de filhos 0,1344 2 100,00% 0,27 

Óbitos na família 0,0302 2 69,04% 0,04 

Casamento 0,0118 3 100,00% 0,04 

Doação de sangue 0,0200 1 100,00% 0,02 

Testemunho 0,0040 1 100,00% 0,00 

Paternidade 0,0143 20 69,04% 0,20 

Maternidade 0,0197 180 69,04% 2,45 

Consulta pré-natal 0,0016 6 100,00% 0,01 

ESTIMATIVA DA NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL

¹ Corresponde ao nº de dias úteis em que se estima, em razão da duração 
legal de cada tipo de afastamento, seja necessária a reposição do profissional 
residente.

Tipo Afastamento Dias Afetados¹

Férias 0

Ausência justificada 1

Acidente trabalho 1

Afastamento por doença 3

Consulta médica filho 0

Óbitos na família 0

Casamento 0

Doação de sangue 0

Testemunho 0

Paternidade 0

Maternidade 2

Consulta pré-natal 0

Necessidade de Reposição Anual (em dias úteis) 8

CÁLCULO DO CUSTO DIÁRIO COM REPOSITOR

Na metodologia Seges computa-se o custo total, ao mês, de um empregado e, a partir disso, o custo diário de reposição desse 
profissional quando ausente.
¹ O custo total mensal de um empregado é composto pelo somatório de sua remuneração básica mensal, encargos, benefícios mensais 
e diários, e 1/12 dos benefícios anuais (13° salário, férias e terço constitucional), bem 1/12 da estimativa do custo anual com verbas 
rescisórias, ou seja, o somatório do resultado dos módulos 1, 2 e 3.
² Número regular de dias em um mês comercial/civil. 
³ Valor estimado do custo diário do profissional que substituirá o empregado ausente.
Memória de Cálculo: base total mensal do profissional ausente/30 = custo diário do profissional repositor.

Cargo Base de cálculo¹ Nº de dias² Custo diário²

Jardineiro R$ 3.005,99 30 R$ 100,20

QUADRO-RESUMO: MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

¹ Custo anual estimado para reposição de profissional ausente, dada a estimada de reposição, em dias úteis por ano, e o custo diário do trabalhador.
² Corresponde a 1/12 (um doze avos) do custo anual.

Categoria Custo diário
Necessidade de Reposição

Anual (em dias úteis)
Custo anual¹ Custo mensal²

Jardineiro R$ 100,20 8 R$ 844,88 R$ 70,41

Atestado de qualificação técnica (0436786)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 533



IFRS - Campus Restinga
Diretoria de Administração  - Coordenadoria de Contratos, Compras e Licitações

Pregão Eletrônico  nº 27/2021 (UASG 158141) - Processo n.º 23369.000096/2020-94
Contrato nº 52/2021 - Processo n.º 23369.000266/2021-11

MÓDULO 5 - INCORPORAÇÃO DOS CUSTOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS

Estima o custo mensal com o fornecimento dos materiais exigidos para a execução do serviço, com base no valor unitário de cada item (estimado a partir de pesquisa de preços 
realizada em consonância com a IN 73/2020/SG-MP), multiplicado pelo quantitativo total anual exigido, observadas as respectivas unidades e frequência de fornecimento, vide Tabelas 
1 e 2 do Estudo Técnico Preliminar.

SUBMÓDULO 5.1 - INSUMOS DE MÃO DE OBRA (UNIFORMES E EPI), POR PROFISSIONAL

¹ Conforme exigência do contratante, vide Tabela 2 e subtítulo 4.3.1 do ETP.
² Estimado a partir de pesquisa de preços realizada em consonância com as disposições da IN nº 73/2020, usado como referência para o estabelecimento do custo máximo da 
contratação. Pode ser alterado, item a item, pelo licitante, desde que o valor unitário proposto não se caracterize como superestimado (acima de 70% do estimado) ou 
manifestamente inexequível (abaixo de 70% do valor estimado), quando, então, o administração contratante poderá solicitar esclarecimentos prévios à aceitação da proposta.
³ Expectativa de durabilidade do material fornecido, por sua natureza e características de composição e uso.
Memória de Cálculo: Custo Anual = quantidade total anual x custo unitário.

Descrição Resumida
Unidade de

Fornecimento
Qtd Anual¹ Valor Unitário Estimado²

Vida Útil
(em meses)³

Custo Anual 
por Material

Agasalho leve, tipo moletom ou cardigan, em 
algodão ou lã.

peça 2 R$ 37,31 12 R$ 74,62

Agasalho pesado, tipo jaqueta/japona, com bolsos 
embutidos, capuz conjugado/removível, 
fechamento frontal, forrada/acolchoada, em 
material térmico e impermeável (ex.: poliamida 
com resina).

peça 1 R$ 118,42 24 R$ 59,21

Avental de bagum/raspa, medindo 1,10 x 0,70cm 
(altura x largura).

peça 2 R$ 30,74 6 R$ 61,48

Boné Roçador, com protetor de nuca de 20cm e 
protetor facial em tela de nylon.

unidade 1 R$ 83,70 12 R$ 83,70

Calça tática/operacional, em brim ou sarja. peça 2 R$ 38,51 12 R$ 77,02

Camiseta de mangas curtas, em algodão peça 5 R$ 40,80 12 R$ 204,00

Camiseta de mangas longas, em algodão. peça 5 R$ 47,04 12 R$ 235,20

Conjunto de capa de chuva, com capuz, e calça, 
forrados, em PVC.

unidade 4 R$ 52,70 3 R$ 210,80

Crachá de Identificação, c/ tecnologia para leitura 
por aproximação, compatível com equipamento 
(Relógio Ponto) fornecido. Deve conter nome, tipo 
sanguíneo e função (incluindo equipe em que 
atua).

unidade 2 R$ 7,83 6 R$ 15,66

Luva de Raspa (ou Couro Vaqueta e Nylon), 
modelo Florestal.

par 2 R$ 53,13 6 R$ 106,26

Máscara descartável para pó, PFF-1. unidade 52 R$ 1,18 0 R$ 61,36

Óculos de proteção profissional. unidade 6 R$ 28,87 2 R$ 173,22

Perneira em couro sintético MFA/raspa. par 2 R$ 15,16 6 R$ 30,32

Protetor auricular, tipo plug, 16 dB, em silicone 
farmacêutico, com cordão de algodão.

par 6 R$ 1,72 2 R$ 10,32

Protetor solar em creme, FPS 60 UVA/UVB. Frasco 200 ml 48 R$ 12,62 12 R$ 605,76

Sapato de Segurança, tipo botina (NR-32) par 2 R$ 44,93 6 R$ 89,86

Custo Total Anual com Uniforme e EPI - por profissional R$ 2.098,79

Custo Mensal com Uniforme e EPI - por profissional R$ 174,90

SUBMÓDULO 5.2 - INSUMOS AO SERVIÇO

¹ Conforme exigência do contratante, vide Tabela 4 e subtítulo 4.3.2 do ETP.
² Estimado a partir de pesquisa de preços realizada em consonância com as disposições da IN nº 73/2020, usado como referência para o estabelecimento do custo máximo da 
contratação. Pode ser alterado, item a item, pelo licitante, desde que o valor unitário proposto não se caracterize como superestimado (acima de 70% do estimado) ou 
manifestamente inexequível (abaixo de 70% do valor estimado), quando, então, o administração contratante poderá solicitar esclarecimentos prévios à aceitação da proposta.
³ Expectativa de durabilidade do material fornecido, por sua natureza e características de composição e uso.
Memória de Cálculo: 
a) para itens com vida útil menor ou igual a 12 meses: Custo Anual = quantidade total anual x custo unitário
b) para itens com vida útil maior que 12 meses: Custo Anual = quantidade total anual x (custo unitário ÷ vida útil em meses) x 12

Descrição Resumida
Unidade de

Fornecimento
Qtd Anual¹ Valor Unitário Estimado²

Vida Útil
(em meses)³

Custo Anual 
por Material

Ancinho de 14 dentes, em aço carbono com 
pintura eletrostática, com cabo de madeira longo 
(mínimo 1,5m).

unidade 1 R$ 18,13 60 R$ 3,63

Arrancador de inço, em aço carbono com pintura 
eletrostática, com cabo de madeira curto, 
comprimento total de aproximadamente 26cm.

unidade 1 R$ 12,06 60 R$ 2,41

Balde plástico com alça metálica, capacidade 
mínima 13 litros.

unidade 2 R$ 9,59 6 R$ 19,18

Carrinho de mão, caçamba em aço com pintura 
anti corrosão/oxidação, capacidade min 60 litros, 
pneu com câmara e bucha plástica.

unidade 1 R$ 171,35 60 R$ 34,27

Cavadeira articulada, em aço carbono com pintura 
eletrostática, com cabo longo (aprox. 110 cm) em 
madeira.

unidade 1 R$ 95,20 60 R$ 19,04

Combustível para máquina de cortar 
grama/roçadeira (gasolina ou outros, compatível 
com o maquinário fornecido).

litros 300 R$ 4,50 1 R$ 1.350,00

Engate rápido para mangueira, ½”, com passagem 
livre, em plástico ou alumínio.

unidade 1 R$ 6,68 24 R$ 3,34

Enrolador para mangueira de jardim ( ½” até 50m) 
portátil, com rodinhas.

unidade 1 R$ 133,36 60 R$ 26,67

Enxada Estreita, 1.5 (1 ½), leve, lâmina em aço 
carbono, com cabo em madeira de lei, lisa e 
lustrosa (min. 130cm).

unidade 1 R$ 20,98 60 R$ 4,20

Enxadão Estreito 2 ½, lâmina em aço carbono, 
com cabo em madeira de lei, lisa e lustrosa (min. 
130cm).

unidade 1 R$ 26,23 60 R$ 5,25

Esguicho para jardim, tipo pistola, regulável em 5 
variações de jatos de água (ducha total/central, 
jato dirigido, cone, leque e misto), em plástico, 
para mangueira, com conector macho para engate 
rápido de ½”.

unidade 1 R$ 33,23 60 R$ 6,65

Extensão elétrica com cabo pp 3x2,5mm, mínimo 
30m de comprimento, com suporte.

unidade 1 R$ 410,61 60 R$ 82,12

Fio de nylon para máquina de cortar 
grama/roçadeira 1,8mm, compatível com o 
maquinário fornecido.

metro 1.920 R$ 0,50 2 R$ 960,00

Foicinha com dente, em aço carbono, com cabo 
curto/manopla de madeira.

unidade 1 R$ 31,50 60 R$ 6,30

Forcado curvo, 4 dentes, corpo em aço carbono e 
pintura eletrostática, com cabo de madeira (min. 
120 cm).

unidade 1 R$ 51,21 60 R$ 10,24

Kit de acessórios para roçadeira (lâmina de 2 ou 3 
pontas, lâmina circular, escova de aço giratória)

unidade 1 R$ 204,96 60 R$ 40,99

Kit manutenção de vasos, composto por pazinha, 
garfo de 3 pontas, ancinho/rastelo, corpo em aço 
carbono, com pintura eletrostática, 
cabos/empunhadura em plástico ou madeira.

unidade 1 R$ 44,00 60 R$ 8,80

Luvas de látex natural, íntegro e uniforme, 
lubrificada internamente com pó bioabsorvível, 
apresentação atóxica, descartável, tipo 
ambidestra, tamanhos sortidos (P, M e G), na cor 
amarela, para limpeza de áreas não críticas e 
semicríticas.

par 720 R$ 3,06 1 R$ 2.203,20

Machadinha com unha, em ferro fundido, 
dimensões aprox. 120x80x15mm, lâmina com 
acabamento em pintura resistente à corrosão e 
oxidação, com cabo curto (aprox. 25cm) em 
madeira.

unidade 1 R$ 52,40 60 R$ 10,48

Machado, em aço carbono, dimensões aprox. 
105x145x25mm, com cabo curto (aprox. 100 cm) 
em madeira ou fibra, com empunhadura 
emborrachada.

unidade 1 R$ 59,76 60 R$ 11,95

Mangueira plástica ½”, comprimento 50m, 
antitorção, alta resistência à pressão, com 
engates/adaptadores e esguicho.

unidade 1 R$ 129,17 30 R$ 51,67
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Máquina de cortar de grama completa (com 
coletor), profissional, a gasolina, 22”, potência 
mínima de 5HP e 125CC.

unidade 1 R$ 1.651,94 60 R$ 330,39

Máquina Roçadeira profissional, lateral, suporte 
de sustentação com alças duplas, motor 2 tempos, 
a gasolina, 22”, potência mínima de 26HP e 52cc.

unidade 1 R$ 872,63 60 R$ 174,53

Máquina Varredeira de Piso, apropriada para 
limpeza de áreas internas ou externas, manual, 
com 2 escovas laterais (faixa de trabalho entre de 
850mm e 950mm) e coletor de detritos 
(capacidade mínima 38 litros). Produtividade 
mínima 3.000 m²/h. Modelo de referência: 
Kärcher S6 Twin

unidade 1 R$ 3.307,56 60 R$ 661,51

Mini pá para Jardinagem, em aço carbono com 
pintura eletrostática, com cabo curto em plástico 
resistente, comprimento total de 
aproximadamente 26cm.

unidade 1 R$ 9,91 60 R$ 1,98

Óleo 2T para motor de máquina de cortar 
grama/roçadeira, compatível com o maquinário 
fornecido.

frasco 500ml 24 R$ 21,26 1 R$ 510,24

Óleo 4T para motor de máquina de cortar 
grama/roçadeira, compatível com o maquinário 
fornecido.

litro 36 R$ 25,58 1 R$ 920,88

Pá de Bico “Y”, em aço carbono, com cabo médio 
(aprox. 70 cm) em madeira.

unidade 1 R$ 32,78 60 R$ 6,56

Protetor de roçagem medindo 1,5 A x 3,0m L unidade 1 R$ 829,40 60 R$ 165,88

Pulverizador Agrícola, tipo costal, com 
compressão prévia, capacidade 20 litros.

unidade 1 R$ 145,76 60 R$ 29,15

Relógio Ponto - Equipamento Biométrico, ou que 
atenda a especificação prevista em legislação 
(Portaria MTE 1.510/2009 e demais aplicáveis), 
com sistema impressor de comprovante e 
software de gestão de mão de obra integrado (de 
preferência que possibilite o gerenciamento de 
informações de usuários, emissão de relatórios, 
elaboração de escala de trabalho, comunicação 
entre gerentes, funcionários e equipes), incluindo 
instalação da máquina e do software e 
treinamento para uso de ambos.

unidade 1 R$ 1.580,00 60 R$ 316,00

Relógio Ponto - Bobina Térmica compatível com o 
maquinário fornecido, aprox. 150m por bobina.

Caixa com 4un 2 R$ 143,33 2 R$ 286,66

Relógio Ponto - Nobreak compatível com o 
maquinário fornecido, com autonomia mínima de 
1 hora, bivolt.

unidade 1 R$ 228,33 60 R$ 45,67

Sacho 02 pontas, em aço carbono com pintura 
eletrostática, com cabo de madeira médio (aprox. 
60cm).

unidade 1 R$ 43,06 60 R$ 8,61

Saco alvejado para limpeza, em algodão, duplo, 
liso, tamanho minimo 50x70cm.

unidade 24 R$ 2,80 1 R$ 67,20

Serrote de poda, 12”, lâmina em aço carbono 
temperado e lixado, cabo plástico ou 
emborrachado.

unidade 1 R$ 37,96 60 R$ 7,59

Tesoura de poda profissional, 8”, lâminas em aço 
carbono temperado, diâmetro de corte até 17mm, 
com cabo emborrachado.

unidade 1 R$ 26,69 60 R$ 5,34

Tesourão de poda, lâminas em aço carbono 
temperado, diâmetro de corte até 30mm, com 
cabo médio aprox. (60cm) emborrachado.

unidade 1 R$ 78,03 60 R$ 15,61

Tesourão para grama, 12”, lâminas em aço 
carbono temperado, diâmetro de corte até 17mm, 
com cabo emborrachado.

unidade 1 R$ 32,13 60 R$ 6,43

Trator cortador de grama à Gasolina, potência 
mínima 17hp faixa de corte mínima de 1m

unidade 1 R$ 18.028,49 60 R$ 3.605,70

Vassoura de jardim metálica, regulável, 22 
dentes/palhetas em aço, com cabo em alumínio 
plastificado ou inoxidável.

unidade 1 R$ 50,90 60 R$ 10,18

Vassourão tipo gari, em nylon reforçado, largura 
min. 50cm, com cabo longo (mín. 120cm) em 
alumínio plastificado ou inoxidável.

unidade 2 R$ 11,59 6 R$ 23,18

Custo Total Anual com Equipamentos e Produtos Saneantes - por serviço R$ 12.059,66

Custo Mensal com Equipamentos e Produtos Saneantes - por serviço R$ 1.004,97

QUADRO-RESUMO: MÓDULO 5 - CUSTO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS (POR EMPREGADO)

Metodologia de Cálculo: custo mensal com Uniformes e EPI + (custo mensal com Equipamentos e Produto Saneantes / nº total de trabalhadores) = valor mensal 
dos materiais, por empregado

Categoria Submódulo 5.1 Submódulo 5.2
Número Total de 

Trabalhadores
Valor Mensal

por Empregado

Jardineiro R$ 174,90 R$ 1.004,97 2 R$ 677,38

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

INFORMAÇÃO DE PERCENTUAIS ESTIMADOS DE CITL

¹ Os percentuais informados foram estimados pela administração com base no histórico de contratações anteriores, mas podem ser alterados pelo proponente (desde que não haja 
alteração nas fórmulas de cálculo programadas nas demais células da planilha), a depender do regime de tributação em que se enquadra (o que deverá ser comprovado junto aos 
documentos de habilitação), sendo que:
a) Para os tributos federais, utilizou-se as alíquotas vigentes na hipótese de opção pelo Lucro Presumido. Em atenção ao Acórdão TCU nº 950/2007-Plenário, não devem ser cotados 
IRPJ e CSLL.
b) Não se identificou a incidência de tributos estaduais sobre o serviço contratado, caso existentes, pede-se ao proponente cotá-los e especificá-los na planilha, apresentando 
comprovação das alíquotas cotadas.
c) A alíquota informada está de acordo com o disposto no art. 96,  § 1º, inc. II, do Decreto Municipal nº 15.416/2006, publicado pela Prefeitura de Porto Alegre, município sede deste 
órgão e local de prestação dos serviços.
² A base de cálculo é composta de:
a) para estimativa dos Custos Indiretos: somatórios dos resultados dos módulos anteriores, de provisionamento mensal para custeio da remuneração (módulo 1), dos encargos e 
benefícios anuais, mensais e diários (módulo 2), das verbas rescisórias (módulos 3), do custo com reposição de profissional ausente (módulo 4) e do custo com fornecimento de 
materiais (módulo 5);
b) para estimativa do Lucro: base de cálculo de custos indiretos + custos indiretos; e
c) para estimativa de Tributos: base de cálculo de custos indiretos + custos indiretos + lucro estimado.
Memória de Cálculo para
Custos Indiretos: base de cálculo x percentual estimado;
Lucro: base de cálculo x percentual estimado;
Tributos: (base de cálculo x alíquota do tributo)/(1-percentual total estimado em tributos).

Custos Indiretos, Tributos e Lucros Percentual Estimado¹ Base de Cálculo¹ Valor Mensal Estimado

A. Custos Indiretos 9,30% R$ 3.753,78 R$ 349,10

B. Lucro (antes do imposto de renda) 10,00% R$ 4.102,88 R$ 410,29

C. Tributos 3,47% - R$ 162,24

C.1 Tributos Federais 0,97% R$ 45,35

a) Cofins 0,80% R$ 4.513,17 R$ 37,40

b) PIS 0,17% R$ 4.513,17 R$ 7,95

C.2 Tributos Estaduais 0,00% R$ 4.513,17 R$ 0,00

C.3 Tributos Municipais 2,50% - R$ 116,89

a) ISS 2,50% R$ 4.513,17 R$ 116,89

QUADRO-RESUMO: MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Incidência Custos Indiretos Lucro Tributos Total CITL
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Custo Mensal por Profissional R$ 349,10 R$ 410,29 R$ 162,24 R$ 921,63

QUADRO-RESUMO: CUSTO MENSAL POR EMPREGADO

Módulo Valor

1 - Composição da Remuneração Mensal R$ 1.437,76

2 - Encargos e Benefícios R$ 1.391,59

3 - Provisão para Rescisão R$ 176,64

4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 70,41

5 - Custos com Fornecimento de Materiais R$ 677,38

6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 921,63

Custo Total do Empregado - Por Equipe: R$ 4.675,40

QUADRO-RESUMO: FORMAÇÃO DE PREÇO DO SERVIÇO DE JARDINAGEM

Mão de Obra Empregada Jardineiro

Abrangência total (área de atuação, em m²) 50.881,22

Nº de Empregados Necessários 2

Custo Mensal por Empregado R$ 4.675,40

Custo Mensal da Equipe R$ 9.350,81

Valor Mensal do Serviço: R$ 9.350,81

Valor Anual do Contrato: R$ 112.209,71

Valor Negociado no PE 27/2021: R$ 112.203,70

Percentual de desconto obtido na negociação: 0,0054%

Valor Mensal Contratado: R$ 9.350,31
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LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 40-2020-07-08 

CONTRATO PARA PRES-TAÇÃÉI DE SERVIÇOS 

DGCO n° 00144/2020 

OC n° 173709 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DECORRENTE DA LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA N° 40-2020-07-08 REALIZADA EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 
13.303, DE 30.06.2016, E O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONIRATOS DA BB 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., PUBLICADO EM SUA PÁGINA ELETRÔNICA 
(MMN.BBTS.COM.BR), em 01.02.2018, QUE ENTRE SI FAZEM NESTA  E MELHOR 
FORMA DE DIREITO, DE UM LADO A BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., EMPRESA 
COM SEDE EM BRASÍLIA/DF, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 
JURÍDICA SOB O NÚMERO 42.318.949/0013-18, ADIANTE DENOMINADA 
CONTRATANTE, REPRESENTADA PELO(S) ADMINISTRADOR(ES) NO FINAL 
QUALIFICADO(S) E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA VALEX SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE LIMPEZA EIRELI, LOCALIZADA EM AVENIDA TANCREDO NEVES 939, ED. 
ESPLANADA TOWER SALA 907, CAMINHO DASI ARVORES, SALVADpR — BA, CEP 
41.820-021, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA SOB O 
NÚMERO 11.077.741/0001-97, NESTE ATO REPRESENTADA NA FOR, MA DE SEUS 
ATOS CONSTITUTIVOS PELO(S) SEU(S) REPRESENTANTE(S) LEGAPLOS) AO FINAL 
QUALIFICADO(S) E ASSINADO(S), ADIANTE DENOMINADA 'CONTRATADA, 
CONSOANTE AS CLÁUSULAS ABAIXO. A MINUTA-PADRÃO DO PRESENTE 
CONTRATO FOI APROVADA PELO PARECER JURÍDICO N° 040/2018, DE 05.02.2018. 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a prestaçã3 continuada de 
serviços de limpeza e conservação, com fornecitento de material de higienização e 
limpeza no estabelecimento da BB Tecnologia e Serviços, localizado no Boulevard 28 de 
Setembro, 219 — Loja C, Vila Isabel — Rio de Janeiro-RJ, de acordo com as condições e 
especificações mínimas exigidas no Edital e conforme proposta comercial de 03/08/2020, 
para as dependências da CONTRATANTE constante no Documento n° 1 deste contrato, 
disponibilizando pessoal necessário para atender á demanda de serviços indicada pela 
CONTRATANTE e obrigando-se a CONTRATADA a realizar as tarefas constantes do 
Documento n° 1 deste contrato. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestadios diretamente pela CONTRATADA, 
vedada a cessão, transferência ou subcontratação, total ou parcial, exceto se previstas 
neste contrato. 

Parágrafo Segundo - O presente contrato poderá ser alterado nas hipótes
i
es elencadas no 

art. 127 do Regulamento de Licitações e Contrat4s•da BB Tecnologia e Serviços S.A., 
disponibilizado no site www.bbts.com.br, desde que acordado entre as pakes. 

Parágrafo Terceiro — Em havendo necessidade de acréscimos ao contr fo, o novo valor 
total pactuado não poderá ultrapassar em 25% (vinte e cinco por cento) o valor total inicial 
atualizado do contrato. 
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Parágrafo Quarto - Entende-se como VALOR TOTAL INICIAL ATUALIZADO, o valor total 
inicial do contrato acrescido de eventual reequilibrio e das repactuações porventura 
concedidas, desconsiderando os acréscimos ou supressões realizadas. 

VIGÊNCIA E RESCISÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - A vigência deste contrato 
inicio da prestação dos serviços. 

de 60 (sessenta) meses, contada do 

Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser iniciados em 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e 
previamente autorizada pela CONTRATANTE, passando tal documen, o a integrar o 
contrato. 

Parágrafo Terceiro — Constituem motivos, dentre outros, para a rescisão contratual: 

Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

Lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a !comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço no prazio estipulado; 

Atraso injustificado no início do serviço; 

Paralisação do serviço, sem justa causa e previa comunicação à CONTRATANTE. 
Neste caso, a CONTRATADA responderá por eventual aumento i de custos dai 
decorrentes e por perdas e danos que a CONTRATANTE, como cons quência, venha 
a sofrer; 

O Subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação da CONTRATADA com 
outrem, cessão ou transferência, total ou Parcial, bem como fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

Desatendimento das determinações regulares da CONTRATANTE, decorrentes do 
acompanhamento e fiscalização do contrato; 

Cometimento reiterado de faltas na execução do serviço; 

Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

Dissolução da sociedade ou o falecimento do co
i
ntratado; 

Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 

I) Razões de interesse da CONTRATANTE, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e exaradas no processo a que se refere o contrato; 

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato. 

Não apresentar comprovante de garantia n forma da Cláusula Sétima para o 
cumprimento das obrigações contratuais; 

Utilizar a CONTRATADA, em beneficio próprio ou de terceiros informações sigilosas 
ás quais tenha acesso por força de suas atribuições contratuais; 

15/09/2020
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13) Deixar de comprovar os requisitos de habilitação, inclusive os que são avaliados nos 
documentos fiscais federais, o relativo aos débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho e o relativo ao FGTS dos seus empregados; 

cl) Vier a ser declarada inidônea pela União; 

r) Vier a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam a sua capacidade econômico-financeira; 

s) Praticar atos lesivos, devidamente comprovados 
Estrangeira, nos termos da Lei n° 12.846/2013. 

à Administração Pública, Nacional ou 

Parágrafo Quarto — A rescisão deste contrato poderá ocorrer também nas 
hipóteses: 

eguintes 

Amigavelmente, formalizada mediante acordo entre as partes à época da rescisão; 

Judicialmente, nos termos da legislação. 

Motivados nos 
e Licitações e 

Parágrafo Quinto — Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
autos do processo, observado o rito estabelecido no Regulamento 
Contratos da BB Tecnologia e Serviços S.A.. 

Parágrafo Sexto — As responsabilidades imputadas à CONTRATADA, por prejuízos 
decorrentes de ações delitivas perpetradas contra a CONTRATANTE, não cessam com a 
rescisão do contrato. 

Parágrafo Sétimo — A rescisão acarretará, de imediato: 

Execução da garantia, para ressarcimento, à CONTRATANTE, dos valores das 
multas aplicadas ou de quaisquer outras quantias ou indenizações a ele devidas; 

Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos pre uízos causados 
à CONTRATANTE. 

PREÇO 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a 
importância de R$ 3.350 (três mil, trezentos e dinquenta reais), pela prestação dos 
serviços objeto deste contrato, preço apurado conforme metodologia de calculo constante 
do Demonstrativo de Orçamento de Custos - DocuMento n° 2, que integdia este contrato, 
perfazendo o valor total para 60 (sessenta) meses de R$ 201.000,00 (duzentos e um mil 
reais). 

CLÁUSULA QUARTA - O valor estipulado na çláusula anterior poderá ser revisto 
mediante negociação entre as partes e solicitação formal da CONTRATADA, em que fique 
comprovada a variação no custo dos insumos que compõem o preço dos serviços, 
adotando-se como parâmetro os preços praticados no mercado. 

Parágrafo Primeiro - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento aos preços da 
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de 
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custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais 
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
execução do serviço. 

orno os custos 
necessários à 

Parágrafo Segundo - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação 
será contado: 

Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção 
coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta relativo a cada 
categoria profissional abrangida pelo contrato; 

Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): dó último reajuste 
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa; 

Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das 
propostas constante do Edital. 

Parágrafo Terceiro - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano 
será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 
solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

Parágrafo Quarto - Para fins do presente contrato: 

A proposta refere-se ao orçamento de custo de março/2020; 

Considera-se como data do orçamento de custos g data do acordo, convenção,  dissídio 
coletivo ou documento equivalente que estipule o salário vigente na bata limite para 
apresentação da proposta; 

Se não houver sindicatos ou conselhos de classe instituídos: I) considera-se como data 
do orçamento de custos a data limite prevista para apresentação da proposta; II) cabe 
à CONTRATADA a demonstração da variação do salário de seus empregados, sem 
prejuízo do necessário exame, pela CONTRATANTE da pertinência das informações 
prestadas. 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA somente fará jus à revisão do valor estipulado na 
Cláusula Terceira, com efeitos retroativos, se apresentar a correspondánte solicitação, 
acompanhada da planilha mencionada no Parágralfo Nono, dentro do prazo de até 60 
(sessenta) dias, contado a partir do momento em qUe a CONTRATADA detém o direito à 
revisão do preço, tornando-se única e exclusiva responsável pelos prejuízos decorrentes 
da não apresentação da solicitação no período aqui determinado. 

Parágrafo Sexto - Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente a revisão de 
preço e prorrogue o contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito. 

Parágrafo Sétimo - Não serão admitidos como justificativas para embasar pedidos de 
revisão contratual, eventuais reajustes concedidos pela CONTRATADA a seus 
empregados, cujos termos colidam com a política econômica do Governo Federal, ou que 
concedam aumentos salariais e/ou vantagens não praticadas por outros setores da 
economia. 
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concessão de Parágrafo Oitavo - O disposto nesta cláusula não impede a eventua 
reequilíbrio contratual, na forma do § 6° do art. 81 da Lei 13.303/16. 

Parágrafo Nono - Para comprovar a variação no custo dos insumos que coMpõem o preço 
dos serviços, deverá ser apresentada planilha que contemple os mesmos itens do 
Documento n° 2, parte integrante deste contrato, e outros documentos pertinentes. 

Parágrafo Décimo - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, 
com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas 
quantos forem os acordos, dissidios ou convenções coletivas das categorias envolvidas 
na contratação. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, que estabeleçam direitos não previstos em lei, ta s como valores 
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUINTA - A nota fiscal/fatura deverá: 

Conter o número da Ordem de Compra, número do DGCO do Contrato, o objeto 
contratual e o mês da prestação dos serviços; 

Conter agência e número da conta corrente; 

Conter o endereço onde os serviços foram efetivamente prestados. 

Ser entregue à CONTRATANTE com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis da 
data prevista para o respectivo pagamento, acompanhada do Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica, relativo a prestação de ' serviços nos municibios em que o 
documento é exigido; 
Deverá também ser informado de maneira clara, no caso de empresas não 
domiciliadas no local da prestação de serviço, número referente ao cadastramento de 
prestador de outro Município (CPOM), cadastro de empresa não estabelecida (CENE), 
ou similar, de acordo com exigência legal determinada pelos Municípios 

Nas localidades que exigem cadastramento de prestador de outro Município (CPOM), 
cadastro de empresa não estabelecida (CENE) ou similar de empresas não 
domiciliadas nas mesmas, a CONTRATADA deverá apresentar na NF-e o número do 
cadastro referente ao serviço prestado, ou na impossibilidade, anexar declaração 
formal fornecida pelo site da prefeitura. 

Parágrafo Primeiro - O pagamento será creditado em conta corrente mantida 
preferencialmente no Banco do Brasil S.A., em nome da CONTRATADA, em até 20 (vinte) 
dias a contar da emissão da nota fiscal, a qual deverá ser emitida no mês subsequente ao 
da prestação dos serviços, acompanhada do Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Eletrônica, relativo a prestação de serviços nos municípios em que o documento é 
exigido. Caso a data do pagamento não caia em dia útil o pagamento ocorrerá no 10 
(primeiro) dia útil posterior a data programada. 

Parágrafo Segundo - Constatando a CONTRATANTE qualquer divergência ou 
irregularidade na nota fiscal/fatura ou recibo de prestação de serviços, esta será devolvida 
à CONTRATADA em, no máximo, 2 (dois) dias úteis a contar da 'apresentação, 
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acompanhada das informações correspondentes às irregularidades verificadas, para as 
devidas correções. Caso até o dia ajustado para o pagamento, a Nota F scal não tenha 
sido atestada pela CONTRATANTE, na forma ajustada neste contrato, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo para pagamento será prorrogado para até 07 (sete) dias úteis 
após o ateste pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, 
quando a legislação assim exigir. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA que se declarar amparada por isenção de tributos, 
nos moldes tratados pela Instrução Normativa RFB n° 1234/12, da Receita Federal em 
que não ocorra a incidência ou alíquota zero, deve informar esta condição no documento 
fiscal, inclusive o enquadramento legal, apresentando as declarações pertinentes, 
conforme modelos contidos na mencionada Instrução Normativa. 

GARANTIA 

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA entregará à CONTRATANTE comprovante de 
garantia, em uma das modalidades previstas no Art 70 da Lei 13.303/2016, no valor de 
R$ 10.050,00 (dez mil e cinquenta reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
deste contrato, como forma de garantir a perfeita execução de seu objeto. 

Parágrafo Primeiro - A garantia deverá ser entregue, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos contados da data de assinatura deste contrato, prorrogável por mais 10 (dez) 
dias, mediante aceitação pela CONTRATANTE de justificativa encaminhada pela 
CONTRATADA, a qual deverá ser válida durante todo o período de vigência contratual, 
estendendo-se por mais 3 (três) meses, a ser entregue no seguinte endereço: Estrada 
dos Bandeirantes n9 7.966, Jacarepaguá, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22783110. 

Parágrafo Segundo - O pagamento das faturas poderá ser suspenso quando não 
apresentada a garantia, no prazo e local estipulados ;no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro - Havendo majoração do preço contratado, fica a critério da 
CONTRATANTE solicitar formalmente à CONTRATADA a integralização da garantia, 
limitada a 5% (cinco por cento) do novo preço. No caso de supressão, a alteração na 
garantia para adequação ao novo valor ocorrerá mediante solicitação da CONTRATADA, 
respeitado o percentual de 5% (cinco por cento) do novo preço contratado. 

Parágrafo Quarto - A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do 
contrato, ficando a CONTRATANTE autorizado a executá-la para cobrir multas, 
indenizações ou pagamento de qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão. 

Parágrafo Quinto - Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-la no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da data em que for notificada formalmente pela 
CONTRATANTE. 
Parágrafo Sexto - O valor da garantia somente será ,liberado à CONTRATADA quando do 
término ou rescisão do contrato, desde que nãO possua dívida inadimplida com a 
CONTRATANTE e mediante expressa autorização deste. 

Parágrafo Sétimo - A garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das 
c< obrigações da contratada eventualmente inadimplidas na vigência deste Contrato e da 

garantia. 
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CLÁUSULAS GERAIS 

CLÁUSULA OITAVA - Para realização dos serviços ajustados, a CONTRATADA 
designará empregados de seu quadro, especializados e devidamente credenciados, 
assumindo total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo 
cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as 
decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores 
diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho, assim como pelo 
cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao presente contrato. 

Parágrafo Primeiro - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
mencionados nesta cláusula, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento. Caso venha a CONTRATANTE a satisfazê-los ser-lhe-á assedurado direito de 
regresso, sendo os valores pagos atualizados financeiramente, desde a data em que 
tiverem sido pagos pela CONTRATANTE até aquela em que ocorrer o resâarcimento pela 
CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATANTE poder exigir, a qualquer momento, a 
comprovação do cumprimento das obrigações mencionadas no "caput" desta cláusula. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA se obriga a substituir, mediante solicitação formal e 
a critério da CONTRATANTE, quaisquer de seus ennpregados designados para executar 
as tarefas pertinentes a este contrato, que não esteja correspondendo aos padrões 
estabelecidos pela CONTRATANTE. A CONTRATADA terá o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da data da solicitação, para proceder à troca, sob pena de multa. 

Parágrafo Quarto - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das 
normas regulamentares da "Segurança e Medicina do Trabalho" cabíveis bem como, se 
for o caso, a obrigação de organizar "Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - 
CIPA." 

Parágrafo Quinto - O não cumprimento das obrigações mencionadas no caput desta 
cláusula ensejará a instauração de processo administrativo em desfavor da contratada 
para aplicação das penalidades previstas por este instrumento contratual, âem prejuízo de 
eventual rescisão do contrato. 

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA se compromete a fornecer, por escrito e mediante 
solicitação da CONTRATANTE, relatório sobre os serviços prestados, acatando sugestões 
motivadas, visando corrigir possíveis falhas e melhor atender às necessidades da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do 
contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. Assume, ainda, a 
obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de cada um, os seguintes 
documentos: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão 
Unifica* expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional PGFN, referente a todos os tributos 
federais e à Dívida Ativa da União - DAU, por elas administrados, inclusive 
contribuições previdenciárias; 
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Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos per:ante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho e da Lei n°12.440/2011. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de 
que trata as alíneas "a" e "h" acima, caso seja possível, à CONTRATANTE, verificar a 
regularidade da situação da CONTRATADA por meio' de consulta on-line aõ SICAF. 

Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de 
quaisquer documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por 
meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor. 

Parágrafo Terceiro - Além dos documentos relac onados no caput desta cláusula, a 
CONTRATADA deverá apresentará CONTRATANTE os seguintes documentos: 

a) Anualmente: balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado do demonstrativo das contas 
de lucros e prejuízos que comprovem possuir a CONTRATADA boa situáção financeira; 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá entregar, mensalmente ou quando solicitado, 
os seguintes documentos relativos aos postos de serviço alocados na execução do 
contrato: 

extrato da conta do INSS e do FGTS de quaisquer empregados, a critério da 
CONTRATANTE; 

cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação d s serviços, em 
que conste como tomador a CONTRATANTE; 

cópia dos contracheques dos empregados ou, ainda, quando necessário, cópia 
de recibos de depósitos bancários; 

Guias da Previdência Social e Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, acompanhados dos 
respectivos comprovantes de entrega e protocolos de conectividade; 

comprovantes de pagamento de vale-transporte, vale-alimentação e vale-
refeição; 

comprovante de pagamento do plano de saúde; 

cópia do relatório GFIP-SEFIP contendo a relação de trabalhadores; 

cópia do CAGED — Cadastro Geral de Admitidos e Demitidos; 

comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 
que forem exigidos por lei ou pelo contrato; 

aviso de férias assinado pelo funcionário, quando do evento; 

recibo de férias devidamente quitado, quando do evento; e 

I) termo de rescisão dos contratos de trabalho (TRCT), quando houver. 

j 
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Parágrafo Quinto - No primeiro mês de vigência do contrato e sempre que houver 
admissão ou substituição de empregados alocados em postos de serviço ou de 
supervisão a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE: 

relação dos empregados, contendo nome Completo, cargo ou função, horário do 
posto de serviço, número da carteira cld identidade (RG) e áa inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

cópia da Carteira de Trabalho e Previdêndia Social dos empregados admitidos 
ou substituídos devidamente assinada pela CONTRATADA; 

exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que 
prestarão os serviços. 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA deverá entregar até 10 (dez) dias apos o último mês 
de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), cópias autenticadas dos 
documentos abaixo relacionados: 

termos de Rescisão dos Contratos de Trabalho (TRCT) dos empregados 
prestadores de serviços, devidamente homologados, quandb exigível pelo 
sindicado da categoria. Para rescisões com prazos inferiores á um 1 (um) ano 
deverão ser apresentadas cópias autent cadas dos Termos de 'Rescisão dos 
Contratos de Trabalho (TRCT), devidamente assinados; 

guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; 

exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA poderá optar pela entrega de cópias não 
autenticadas, desde que acompanhadas de orig nais para conferênc a no local de 
recebimento. 

Parágrafo Oitavo - Caso não ocorra rescisão dos contratos de trabalho, a CONTRATADA 
deverá comprovar a realocação dos empregados em outra atividade de prestação de 
serviços. 

Parágrafo Nono - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 
previdenciárias, a CONTRATANTE deverá oficiar a ocorrência ao Ministério da 
Previdência Social e à Receita Federal do Brasil — RFB. 

Parágrafo Décimo - Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento da contribuição 
para o FGTS, a CONTRATANTE deverá oficiar a oCorrência ao Ministério do Trabalho e 
Emprego. 

Parágrafo Décimo Primeiro- O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não 
manutenção das condições de habilitação pelo contrato poderá dar ensejo à rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

Parágrafo Décimo Segundo - Até que a CONTRATADA comprove toda a regularidade 
fiscal e trabalhista, a CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada e os valores das 
faturas correspondente a 1 (um) mês de serviço, podendo utilizá-los para o pagamento 
direto dos trabalhadores no caso de a CONTRATADIA não efetuar os pagamentos em até 
2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual. 
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Parágrafo Décimo Terceiro - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato 
quando, por ocasião do pagamento, a CONTRATADA não comprovar sua regularidade 
fiscal e trabalhista na forma ajustada nas cláusulas acima. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-A CONTRATADA declara e obriga-se a: 

Exercer suas atividades em conformidade com a législação vigente; 

Não se utilizar direta ou indiretamente, por meio ;de seus fornecedorS de produtos e 
serviços, de trabalho ilegal e/ou análogo ao escraVo; 

Não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e 
serviços, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso; 

Não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e 
serviços, menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, e, neste caso, o trabalho não poderá ser perigosó ou insalubre, 
ocorrer em horário noturno e/ou de modo a não permitir a frequência escolar; 

Não se utilizar de práticas de discriminação negativa e limitativas p4á o acesso e 
manutenção do emprego, tais como por motivo de sexo, origem, raça, 'cor, condição 
física, religião, estado civil, idade, situação familiar estado gravídico etch 

Proteger e preservar o meio ambiente, prevenindó práticas danosas e executando seus 
serviços em observância à legislação vigente, principalmente no qué se refere aos 
crimes ambientais; 

Observar e cumprir as disposições contidas na Lei 12.846/2013, incluindo, mas não se 
limitando a, não se utilizar de práticas corruptas • e/ou antiéticas visando obter ou dar 
vantagem indevida, de forma direta ou indireta, perante a CONTRATANTE. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA declara que o seu quadro societário não é integrado 
por atual ou ex-agente da CONTRATANTE, que tenha sido dispensado, exonerado, 
destituído, demitido ou aposentado no período de 6 (seis) meses da datá da respectiva 
desvinculação com a administração pública, ou de parentes dos mesmos, em até terceiro 
grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — A contratada (e suas coligadas ou as consorciadas), 
no âmbito deste contrato, declara(m) e se compromete(m) a: 

Adotar boas práticas de preservação ambiental, protegendo o meio ambiente, 
prevenindo práticas danosas e executando seus serviços em observância à legislação 
vigente, principalmente no que se refere aos crimes ambientais. 

Não constar, esta empresa e seus sócios-diretores, em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a valores socioambientais, bem como não contratar 
pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia 'produtiva, que constem de tais listas; 

Repudiar condutas que possam caracterizar assédio de qualquer natureza. 

Combater práticas de exploração sexual de crianças e adolescentes. 

Respeitar à Declaração Universal dos Direitos Humanos combatendo á discriminação 
em todas as suas formas. 

O Reconhecer, aceitar e valorizar a diversidade do conjunto de pessoas que compõem a 
empresa. 

g) Obedecer e fazer com que seus empregados, representantes e fornecedores 
obedeçam a toda legislação, normas e regulamentos aplicáveis à condução dos 
projetos sociais. 
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Respeitar à livre associação sindical e direito à negociação coletiva. 

Cumprir a legislação trabalhista e previdenciária. 

Disseminar práticas de responsabilidade socioambiental na cadeia de fornecedores. 

Criar ou reforçar, bem como manter, todas as ações e procedimentos necessários para 
que as pessoas que integram as suas estruturas da empresa conheçam as leis a que 
estão vinculadas, em especial art. 299 do Código Penal Brasileiro, artigo 5° da Lei 
12.846/2013 e art. 90 da Lei 8.666/1993 e art. 10  da Lei 9.613/1998, ao atuarem em 
seu nome ou em seu benefício, para que i possam cumpri-las integralmente, 
especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para CONTRATANTE; 

1) Vedar que qualquer pessoa ou organização qui  e atue em seu nome ou em seu 
benefício prometa, ofereça, comprometa-se a dar qualquer tipo de vantagem indevida, 
de forma direta ou indireta, a qualquer empregado da CONTRATANTE, ou a qualquer 
pessoa ou empresa em nome da CONTRATANTE; 

Não financiar, custear, patrocinar ou subvencionaria prática dos atos ilíc tos; 

Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização q"ue aja em seu 
nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualque outro vínculo, 
utilize qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com mpregados da 
CONTRATANTE; 

Não fraudar, tampouco manipular o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a CONTRATANTE e não criar pessoa jurídica de modo fraudulento ou 
irregular para celebrar contrato administrativo; 	; 

l 
Apoiar e colaborar com a CONTRATANTE e demais órgãos, entidades ou agentes 
públicos em qualquer apuração de suspeita de 'irregularidades e/ou violação da lei, 
refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente; 

E, ainda, declara que: 

Tem ciência e se obriga a cumprir integralmente a Lei n° 12.846/2013, observados 
os atos considerados lesivos à administração; pública relacionados no artigo 5° do 
respectivo normativo legal e a responsabilização e aplicação administrativa e civil 
que é atribuída à pessoa jurídica em razão do seu cometimento; 

O conteúdo da proposta apresentada não foi informado ou discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante do presente certame, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa antes da abertura oficial rijas propostas; 

Tem ciência de que, conforme disposto no grtigo 30 da Lei 12.846/2013, não se 
afasta o processo de responsabihzação e aplicação das penalidades decorrentes 
de: I — ato de improbidade administrativa nds termos da Lei 8.429, de junho de 
1992; e, II — atos ilícitos alcançados pela Lei h° 8.666, de 21 de junho de 1993, ou 
outras normas de licitações e contratos da: administração pública, inclusive no 
tocante ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas — RDC instituído pela 
Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011. III —Ato que configurem prá ica de lavagem 
ou ocultação de bens direitos e valores alcançados pela Lei n°9.613/1998. 

Que o descumprimento das alíneas "k" a "p" ensejará penalidades de acordo com o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, artigo 5° da Lei 12.846/2013 e Art. 90 da Lei 
8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados 
por representantes ou comissão de representantes da CONTRATANTE,, que terão a 
atribuição de prestar orientações gerais e exercer o controle e a fiscalização da execução 
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I 
contratual. As orientações serão prestadas diretamente ao preposto da CONTRATADA, 
designado por ocasião da assinatura do presente coytrato. 

Parágrafo Único - A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de cumprir as 

1 

obrigações contratuais assumidas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Qualquer reclamação sobre a inexecuçao ou deficiente 
execução dos serviços ora contratados, deverá] ser feita pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, por escrito, podendo ser entregue mediante protocolo - Aviso de 
Recebimento (AR) ou por outros meios com confirmação de recebimento. O não 
atendimento aos termos da reclamação a que alude esta cláusula, dentro de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão contratual, sem 
prejuízo do disposto na Cláusula Décima Quinta e da aplicação das penalidades 
estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA responderá pecuniariamente por danos 
e/ou prejuízos que forem causados à CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de 
falha dos serviços ora contratados, inclusive os motivados por greves ou atos dolosos de 
seus empregados. Assume a CONTRATADA, nesse caso, a obrigação de efetuar a 
respectiva indenização até o 5° (quinto) dia útil após a comunicação, que lhe deverá ser 
feita por escrito. 

1 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A CONTRATADA se ?obriga a informar á CONTRATANTE, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou modificação da 
finalidade ou da estrutura da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação 
da CONTRATADA com outrem, a CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o 
contrato, ou continuar sua execução com a empresa liresultante da alteração ,social. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - É vedado à CQNTRATADA caucionar ou utilizar o 
presente contrato como garantia para qualquer operáção financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA não poderá utilizár o nome da 
CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA em quaisquer' atividades de 
divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata rescisão do presente contrato, independentemente 
de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos 
assegurados neste contrato, ou na lei em geral, nãó implica em novação, não devendo 
ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos a disposição 
neste contrato são cumulativos e não alternativos, iinclusive com relação a dispositivos 
legais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - 
direitos e faculdades previstos na Lei 
Consumidor). 

CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 

São assegurados à CONTRATANTE todos os 
n° 8.078, de 11.09.1990 (Código de Defesa do 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- A CONTRATADA se compromete a manter sigilo e 
confidencialidade absoluto sobre as atividades decorrentes da execução dos serviços e 
sobre as informações a que venha a ter acesso por força da execução deste contrato, no 
que se refere a não divulgação, integral ou parcial, por qualquer forma, das informações 
ou dos documentos a eles relativos e decorrentes da execução dos serviços. 

Parágrafo Único - Durante' a execução deste contrato, a CONTRATADA dará acesso, em 
tempo hábil, às informações, processos, serviços e/ou suas instalações à 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A CONTRATADA, por seus dirigentes, prepostos ou 
empregados, compromete-se, mesmo após o término do presente contrato, a manter 
completa confidencialidade e sigilo sobre quaisquer dados ou informações obtidas em 
razão do presente contrato, reconhecendo que não poderão ser divulgados ou fornecidos 
a terceiros, salvo com expressa autorização, por escrito, da CONTRATAN E. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA será responsável, civil e criminalmente, por quaisquer 
danos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros em virtude da quebra da 
confidencialidade e sigilo a que estão obrigadas. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Os atos praticados pela CONTRATADA, prejudiciais à 
execução do contrato, sujeitam-na às seguintes sanções: 

advertência; 

multa; 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, por 
período não superior a 2 (dois) anos; 

Parágrafo Primeiro — Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo, observadas 
as normas do Regulamento de Licitações e Contratos da BB Tecnologia e §erviços S.A.. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

Parágrafo Terceiro - No caso de aplicação de multa por inexecução total ou parcial do 
Contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da intimação do ato. 

Parágrafo Quarto - Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do processo 
aos INTERESSADOS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior e 
aqueles que não acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, a advertência poderá ser 
aplicada quando ocorrer execução insatisfatódia ou pequenos transtornos ao 
desenvolvimento deste Contrato, desde que sua gravidade não recomende a aplicação da 
suspensão temporária, impedimento ou declaração de inidoneidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - A CONTRATANTE poderá aplicar multa à 
CONTRATADA nas situações, condições e percentuais indicados a seguir: 
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I 	' 
Parágrafo Primeiro — Em caso de atraso na apresentação ou integralização da garantia de 
execução contratual, será aplicada multa de: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o 
valor total da garantia, por dia útil de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

Parágrafo Segundo — Multa de até 20% (vinte por cènto) do valor da nota fiscal/fatura do 
objeto contratado, nas seguintes situações: 

Inexecução total ou parcial do contrato; 

Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

Atraso, injustificado, na execução/conclusão dos iserviços, contrariando o disposto no 
contrato; 

Irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 

Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no, recolhimento de quaisquer tributos; 

O Prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 

Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
CONTRATANTE; 

Inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias devidas aos seus empregados; 

Descumprimento das obrigações deste Contrato especialmente aque as relativas às 
características dos serviços, previstas no Documento n° 1 deste Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de reincidência, o va or da multa estipulada no parágrafo 
anterior desta cláusula será elevado em 1% (um por cento) a cada reincidência, até o 
limite de 30% (trinta por cento) do valor da nota fiscal/fatura do objeto contatado. 

Parágrafo Quarto - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 
não terá caráter compensatório, e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da 
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

Parágrafo Quinto - A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados à 
CONTRATANTE serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobra os diretamente 
ou judicialmente. 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA desde logo autoriza a CONTRATANTE a descontar 
dos valores por ele devidos o montante das multas a ela aplicadas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - A suspensão tennporária poderá ser aplicada quando 
ocorrer: 

Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

Reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; 

Atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariand 
contrato; 

Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

Irregularidades que ensejem a rescisão contratual 

O Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
quaisquer tributos; 

g) Prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 

  

o disposto no 

re'colhimento de 
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h) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir idoneidade para ontratar com a 
CONTRATANTE; 

Inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias devidas aos seus empregados; 

Descumprimento das obrigações deste Contrato especialmente aquelas relativas às 
características dos serviços, previstas no Documento n° 1 deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Adicionalmente, a ,CONTRATADA declara ter ciência de 
que as disposições contidas na Lei n° 12.846/2013 é na Lei n° 9.613/1998 se aplicam ao 
presente contrato, conforme o disposto nas Clálusulas Décima Primeira e Décima 
Segunda deste contrato. 

CÓDIGO DE ÉTICA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - A CONTRATADA declara conhecer e corroborar com os 
princípios constantes no Código de Ética da CONTRATANTE, disponíve na Internet no 
endereço http://www.bbts.com.br. 

POLÍTICA DO RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - A CONTRATADA declara conhecer e corroborar com as 
diretrizes constantes na Política de Relaciónamento com fornecedores da 
CONTRATANTE, disponível na Internet no endereç&http://www.bbts.com.br. 

DA DECLARAÇÃO E GARANTIA ANTICORRUPÇÃO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRAI  TADA declara neste,ato que está 
ciente, conhece e entende os termos da Lei Anticorrlupção n° 12.846/2013 e, por si e por 
seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que 
venham a agir em seu nome, se obriga a abster-se de qualquer atividade que constitua 
violação das disposições dos termos da lei mencionada. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá se oferecer, dar ou se comprometer aldar a quem quer que seja, ou aceitar 
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção sob as leis de qualquer pais, seja de forma direta ou indireta qbanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, de‘iendo garantir, 
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

Parágrafo Único — No caso de subcontratação, a CpNTRATADA comprornete-se a fazer 
constar nos instrumentos contratuais firmados com as empresas suljcontratadas as 
condições estabelecidas nesta cláusula. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - A CONTRATADA declara conhecer e corroborar 
com as diretrizes constantes na Política Anticorrupção da CONTRATANTE,' disponível na 
Internet no endereço http://www.bbts.com.br. 
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POLÍTICA DE PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO E AO FINANCIAMENTO DO 
TERRORISMO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA declara conhecer e corroborar com 
as diretrizes constantes na Política de Prevenção â Lavagem de Dinheiro e ao 
Financiamento do Terrorismo da CONTRATANTE, disponível na Internet no endereço 
http://www.bbts.com.br  e também, que divulga tais diretrizes a seus funcionários 
alocados na execução do objeto deste contrato. 

ANTINEPOTISMO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA declara ter conhecimento do teor do 
Decreto n° 7.203, de 04/06/2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da 
administração pública federal; 

Parágrafo Primeiro - Em cumprimento ao artigo 7° do Decreto 7.203/10, é vedada a 
utilização, na execução do serviço terceirizado, de einpregado que seja façniliar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função Se confiança no órgão cpntratante; 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara ciênc'a das penalidades ca iveis conforme 
disposto nas cláusulas vigésima quarta a vigésima oitava, caso descumprá as cláusulas 
acima. 

AUDITAGEM 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - A CONTRATAD:A declara também concordar com a 
possibilidade de realização de auditorias por parte dá CONTRATANTE visando verificar o 
cumprimento das cláusulas contratuais e o comprometimento com o seu Código de Ética 
e Programa de Integridade, devendo o escopo dia auditoria ser defirlido e avaliado 
mediante os riscos do contrato. 

MATRIZ DE RISCOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA — Tendo como premissa a obtenção do melhor custo 
contratual, mediante a alocação de riscos á parte clom maior capacidade para geri-los e 
absorvê-los, a CONTRATANTE e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes desta 
relação e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabelecem os respectivos 
responsáveis na Matriz constante do Documento n° 4 deste Contrato. 

Parágrafo Único - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos 
supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

PREPOSTOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA — As partes nomeiam, neste ato, para epresentá-la no 
cumprimento deste Contrato, os seus funcionários: 

Atestado de qualificação técnica (0436786)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 552



17 

Pela CONTRATANTE 

Nome: Roberto Junior Ribeiro 

Cargo: Gerente 

E-mail: roberto.ribeiro@bbts.com.br  

Telefone: (21) 975674751 1(21) 2408-9748 

Pela CONTRATADA 

Mario Souza Santana 

Supervisor 

contato.valex01@gmail.com  

Telefone: (71) 98101-9844 (71) 3306-2380 

Nome: 

Cargo 

E-mail 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA- Fazem parte integrante deste contrato, independente de 
transcrição, todas as disposições do instrumento convocatório da Licitação referido no 
preâmbulo, bem como aquelas constantes da Carta-Proposta apresentada, iprevalecendo, 
onde houver conflito, as disposições deste contrato. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - As partes elegem o foro da Comarca d Brasília para 
dirimir qualquer questão oriunda deste contrato, com exclusão de qualquer butro por mais 
privilegiado que se apresente. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente ins rumento em 02 
(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

de 2020. Brasília, 	de 

BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 

Nome 
Cargo 
CPF n° 

Nome 
Cargo 
CPF n° 

CONTRATADA 

Anti ome 
Cargo 
CPF n° 

TESTEMUNHAS 

Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 

04 setembro
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Area interna: 
	

650 m2  
Área externa: 
	

200 m' 

CAT - CARIOCA 

População/Dia: Aproximadamente 40 pessoas 

2.2 	A equipe, jornada de trabalho e quantidade de funcionários efetivos da 
deverão ser dispostos conforme serviços descritos abaixo: 

CONTRATADA 

Serviços 
LIMPEZA 

CAT - CARIOCA 
Dias de Trabalho 

Segunda a sexta-fei a 
Horário Estabelecido 

08h ás 17h 

18 

DOCUMENTO N° 1 DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
ir. 	 ...ir 9•41,,,,flattel,  azárm, ...2.41.013/2. 2,r.OS.4.1- /. no nk• necrts e 2CM14 Carta .I.Wa 29-7~.../NrOttrerrfla erfe• .11,n ratà,  . ....r• .. .- . 

1  

11. 	Objeto: 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação continuada de serviços de limpeza e 
conservação, com fornecimento de material de higienização e limpeza no estabelecimento da BB 
Tecnologia e Serviços, localizado no Boulevard 28 de Se embro, 219— Loja C, Vila Isabel — Rio de 
Janeiro-RJ. 

1 I 	

1 

2.1. A prestação do serviço ocorrerá no Boulevard 28 de setembro, 219, Loja C, Vila Isabel, Rio de 
Janeiro (RJ) e deverá atender satisfatoriamente, nas condições necessárias, conforme área e 1 
expediente do estabelecimento: 

2.1.1 O local conta com 650 m2  de ambiente administrativo e aproximadamente 200 m2  de área 
externa (estacionamento coberto). 

2.1.2 O local possui aproximadamente 100 rn2  de esquadrias em vidros que 
internamente e externamente. 

evem ser limpas 

  

   

2.2.1 A produtividade esperada por servente de limpeza de acordo com a Instrução Normativa n° 
05 de 2017/ Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão é de: 

1.200 m2, para áreas internas; 
300m' para banheiros; 
380 rri2, para esquadrias internas e externas. 

r 	 I n",4" -  • rnflOfnr..,,enrenn res , nrwaresur.z. 4 4' 4,  r.J441,,a . I. r.014.11P4.415, »InIrdr•,:irw.4.::4 Irarleff" 	V.? IP War /...14,0,1eMyr"irsr..g‘ 

12. 	Especificações Técnicas: 

2.3 	A CONTRATADA deverá ser responsável por qualquer pagamento 
atribuídas aos seus colaboradores referente aos serviços prestados em dias de 
semana e extra jornada, eximindo à CONTRATANTE de qualquer despesa adi 
por sua solicitação formal ou não. 

2.4 	Periodicidade das atividades (em dias uteis) 

de horas extras 
feriados, finais de 
iOnal, sendo este 

2.4.1 As tarefas tais como descritas abaixo deverão ser executadas no estabelecimento, desde 
que aplicáveis ao local. 

2.4.1.1 Diariamente: 

Atestado de qualificação técnica (0436786)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 554



19 

Varrer todas as áreas internas; 
Lavar e desinfetar os compartimentos sanitários; 
Remover os capachos, batê-los e limpá-los; 
Aspirar os carpetes; 
Limpar os vidros das divisórias e das portas; 
Passar pano umedecido com saneantes domissanitários nos telefones; 
Utilizar flanelas na limpeza de metais, estofados, equipamentos de informática, quadros, 

espelhos, portas, removendo-os, se necessário; 
Limpar os equipamentos (microcomputadores) — gabinetes e teclados com flanelas secas, e 

quando necessário, para remoção de manchas e gorduras, utilizar flanelas levemente umedecidas 
em água. Para os monitores de vídeo, remover primeiramente a poeira com espanadores 

ntiestêticos preferencialmente, ou panos em tecido de microfibra com movimentos leves. 
Estando a tela livre de poeira, pode-se passar sobre ela, sem exercer pressão, um pano de 
microfibra levemente umedecido em álcool etílico para reri,noção de manchas e gorduras. O uso de 
produto especifico do tipo limpa-telas será admitido como último recurso para eliminação de 
manchas mais resistentes. Os panos destinados à limpeza dos monitores de LCD devem ser 
utilizados exclusivamente para esse fim; 	 • 

Remover completamente o pó dos móveis, peitoris, balcões, divisórias e vent ladores; 
Recolher, remover e transportar os detritos e resíduos em geral, transportando-os para 

lugares indicados pela BB Tecnologia e Serviços. Nas dependências incluídas I no programa de 
eco eficiência, se houver, atentar para a padronização das cores dos recipiente de descarte de 
cada resíduo; 

Remover, transportar e/ou manejar, eventualmente, móveis, utensílios, máquinas e 
equipamentos; 

l  1) 	Manter os banheiros guarnecidos durante todo o período com papel higiên co, papel-toalha, 
papel para proteção de assento sanitário, plásticos pára descarte de absorventes higiênicos, 
sabão líquido nas saboneteiras dos lavatórios e refil paraiodorizante automático de ambiente; 

Manter funcionário prestando suporte a todos os banheiros das 8:00h às 17:00h, conservando 
sua limpeza; 

Clarear os pisos laváveis; 
Limpar e higienizar todos os bebedouros; 
Varrer e lavar as áreas externas; 	 i 
Limpar os sanitários — sem permitir que vasos e mictórios acumulem resídJos e crostas em 

suas superfícies esmaltadas; 
Limpar e lavar os depósitos de lixo. 

2.4.1.2 Semanalmente: 

Limpar e polir, com produto próprio para esse fim os espelhos metálicos das tomadas de 
piso; 

Limpar, usando produto apropriado, os sofás e poltronas, removendo-os ou transportando-os, 
se necessário; 

Encerar e polir os pisos tratados a cera; 
Aspirar o pó de cortinas, tapetes e carpetes; 
Higienizar os carpetes com produtos específicos e aplicar tonalizantes para mánter a cor; 
Trocar a areia da caixa de cinzeiro, sendo esta fornecida pela BB Tecnologia e Serviços; 
Limpar o mobiliário revestido de laminado/fórmica, com esponjas levemente umedecidas em 

água e detergente ou sabão neutro, ou álcool, passando pano seco. Essa limpeza deve incluir a 
parte de trás dos móveis; 

Aplicar lustra móveis no mobiliário de madeira; 
Limpar os tetos, paredes e portas; 
Revisar os serviços diários; 
Limpar, com produto apropriado, bebedouros, geladeiras, frigobarles e demais 

eletrodomésticos que porventura existam. 1 

2.4.1.3 Quinzenalmente: 

a) 	Conservar as persianas, limpando-as com produtos apropriados; 
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b) Aspirar piso elevado. 

2.4.1.4 Mensalmente: 

Vasculhar paredes e rodapés; 
Remover toda a cera acumulada nos pisos para uma nova aplicação; 
Limpar externa e internamente os globos de luz e luminárias em geral; 
Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos e janelas. 

2.4.1.5 Trimestralmente: 

a) Limpar as caixas de gordura, sifonadas, de inspeção, valetas, ralo e válvulas de pias e 
lavatórios. 

2.4.1.6 Semestralmente: 

Substituir filtros dos bebedouros industriais de acordo com o prazo de validade apontado, 
mantendo-os dentro do prazo de validade, sendo estes fornecidos pela BB Tecno ogia e Serviços; 

Limpar os vidros em geral, nas duas faces; 
Limpar os vidros externos do prédio, mediante utilização de equipamento apropriado 

(andaime/gõridola/balancim individual, e/ou outros), quando necessário; 
Efetuar a limpeza e retirada de areia ou detritos depositados nas caixas d'água além de 

desinfetá-las. 

2.5 	Observações Gerais — Limpeza: 

A limpeza de áreas internas e escadas, durante o horário de expediente, serão feitas com 
isolamento da respectiva área e colocação de avisos/placas de alerta com a recomendação de 
CUIDADO; 

É vedada a utilização de ácido ou soda cáustica em qualquer tipo de revestimento de 
pisos, tetos e paredes, inclusive das fachadas; 

Na limpeza de pisos encerados, utilizar vassouras de pelo; 
Para pisos vinílicos, laminados, fórmica, utilizar esponja NÃO ABRASIVA úmida e 

sabão/detergente neutro. NÃO EMPREGAR SOLVENTE, GASOLINA, QUEROSENE, PALHA DE 
AÇO, ÁGUA SANITÁRIA OU CERA; 

A utilização de cera também é vedada para o piso de escadas, hall de ci culação e saídas 
de emergência; 
O 	Pisos Elevados: Não molhar, mesmo que o revestimento seja lavável, utilizar apenas pano 
umedecido com água e sabão neutro. Efetuar a limpezd sob as placas, quando o tipo de piso o 
permitir. NUNCA JOGAR ÁGUA QUANDO EXISTIREM TOMADAS DE ELETRICIDADE NA ÁREA 
DE PISO A SER LIMPA; 

Pisos de Mármore ou Granito: utilizar pano umedecido com água e sabão neutro; 
Áreas com Tomadas de Piso: não jogar água; 
Tetos e Paredes: Utilizar esponja úmida com sabão neutro quando revestidos com pintura. 

Remover manchas de mofo com um pano umedecido Com água sanitária. Mahchas de óleo ou 
gordura devem ser removidas com esponja úmida de detergente à base de amoníaco. No caso de 
laminados (fórmica), utilizar pano umedecido com álcool :(NUNCA UTILIZAR PRODUTOS À BASE 
DE PETRÓLEO); 
í) 	Portas e Janelas: se de alumínio, utilizar vaselina líquida aplicada com pano seco e 
remover o excesso utilizando outro pano seco limpo (não usar produtos que Contenham ácido, 
palha de aço ou qualquer outro produto abrasivo); se pintadas ou envernizadas', usar pano limpo 
umedecido em água e sabão neutro (não usar álcool, palha de aço ou detergentes); se enceradas, 
usar flanela e cera incolor em pequenas quantidades; 
k) 	Instalações Elétricas: usar aspirador de pó para retirar clipes ou grampos; limpar as 
luminárias e difusores com espanador. Antes de plugar los equipamentos elétricos de limpeza às 
tomadas, as mesmas deverão ser verificadas quanto às respectivas voltagens; 

g 
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I) 	Equipamentos Sanitários: limpar as louças com sabão neutro e detergente biodegradável. 
Para bancadas de pia, em mármore, granito ou inox, usar esponja umedecida em água e sabão 4 
ou detergente (NÃO UTILIZAR PALHA DE ACO); 

Revestimentos em Azulejos e Cerâmicas: utilizar água sanitária ou escova com 
saponáceo, para limpeza de rejuntamento. É recomendável a lavagem a vapor; 

A CONTRATADA é responsável pelo cumprimento, no que couber, das recomendações 
constantes das normas NBR — 6494, NBR — 5674 e normas regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho estabelecidas na NR — 6 (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL — EPI) e NR — 
18 (Limpeza de Fachada); 

A BB Tecnologia e Serviços poderá admitir subcontratação a ser previamente aprovada 
pela mesma, a seu exclusivo critério, desde que às expensas da PROPONENTE, sem que tal 
aprovação implique em qualquer aceitação de transferência de responsabilidade, nos casos da 
limpeza dos vidros externos do prédio e caixa d'água/cisterna mediante utilização de equipamento 
apropriado (andaime/gôndola/balancim individual, e/ou outros) e EPI's; 
P) 	A empresa Subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as 
exigências de qualificação técnica impostas ao licitante vencedor; 
(1) 	A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para a Subcontratada, ou seja, nos casos de subcontratação, 
a CONTRATADA permanece integralmente responsável Perante à BB Tecnologia e Serviços, pelo 
exato e pontual cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

2.6 	Dos Materiais e Equipamentos: 

Todos os materiais a serem utilizados nos serviços de limpeza e conservaçao de edificações 
correrão às expensas da CONTRATADA e deverão ser de primeira qualidade; 

A CONTRATADA fica obrigada a fornecer sem interrupção e de acordo com a demanda, os 
materiais de uso descartável bem como os demais de uso necessário à conservação e limpeza; 

Referência de Materiais Utilizados nos Serviços de COnservação e Limpeza: 
1 

DESCRIÇÃO* 
MARCAS DE REFERENCIA 

e SIMILARES 
Desodorante para banheiro 	 1 Bom Bril/Airwick 	j 

Desinfetante liquido 	 1 Vinólia/Soap/Mirax/genko 

Pedra sanitária 	 4 Desodor/ Harpic/Glede 

Detergente liquido não corrosivo 	 1 Limpol/Ypê/ Sombra' 

Pano de limpeza de chão, de algodão Bettanin/Algobom/Pôntex 
Flanela de algodão, com bainha 	 1 Tok Limp/Entrevin 	I 

Pano de limpeza de microfibra Scotch Brite (3M) 	1 

Esponja dupla face Scotch Brite (3M)/Bettanin 

Cera incolor 	 4 Poliflor/Bravo/Q Brilfaio 

Lustra móvel 	 1 Johnson/Peroba/DeOac 

Luvas látex tamanho G Sanro/Soft 	I 
Pasta de limpeza Clim 	 I 
Saponáceo em pó Radium/Cif/Assolan, 

Limpa vidros 	 1 Johnson/Signa/Offider 
Limpa telas (LCD) Rodabri11/3M/VVurth 

Sabão em pó 1 Orno/Brilhante/Anel 
Sacos plásticos para lixo, capacidade de 60 a 300 Brasplástico/Castro Naves 

Sacos plásticos coloridos para coleta seletiva Geraplast/Caue/Santos 

Bactericida para desinfecção Azulim, Colmax 

Inseticida 1 Baygon/SBP 

Água sanitária Globo/Q-BoafTriex/Brilhante 

Limpador instantâneo VejaNpe 
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Refil odorizante automático de ambiente 175q/269m1 
Glade ou similar que 
nestes odorizadores 

funcione 

Álcool gel para limpeza geral Tupi/AqiprofTupi 
Álcool gel para as mãos Purell/Asseptgel/Coperalcool 

* Ou outros materiais que se façam necessários para os serviços de limpeza e conservação 

2.6.1 Relação de Utensílios/ Equipamentos utilizados: 

DESCRIÇÃO 

Vassoura de pelo e de piaçava/nylon 
Rodos 
Pás para lixo 	 I 

Desentupidores de vasos sanitários 

Escovas para vasos sanitário 
Baldes e similares 	i 
Outros equipamentos e utensilios que se 
façam necessários para os serviços de 
limpeza e conservação. 	I 
Mop Esfregão 	 I 
Carrinho funcional de limpezá 
Carrinho para deslocamento be mobiliário 

2.6.1.1A CONTRATADA deverá deixar disponível, para uso no local da prestação dos serviços 
durante toda a vigência contratual, os equipamentos necessários a prestação dos serviços, a 
serem acondicionados após a utilização diária em local específico disponibilizado pela BB 
Tecnologia e Serviços. A guarda dos equipamentos deverá ser efetuada pelos o. laboradores da 
PROPONENTE. 

2.6.1.2 Todos os equipamentos pertencentes a CONTRATADA, deverão estar com placa de 
identificação de propriedade que serão checadas pelo fiscal do serviço e preposto da 
CONTRATADA durante a implantação dos serviços. Deverá ser fornecido inventário com a 
indicação dos equipamentos, descrição e marca para melhor controle e segurança interna da BB 
Tecnologia e Serviços. O mesmo procedimento deverá ser adotado em caso de troca de 
equipamentos. 
2.6.1.30s equipamentos pertencentes à CONTRATADA estão assegurados contra furto e roubo 
na apólice de seguros BB Tecnologia e Serviços desde que resguardados os itens 2.7.1.1 e 
2.7.1.2. 
2.6.1.4A CONTRATADA deverá fornecer: papel higiênico, toalha de papel, papel protetor para 
assentos sanitários, saco para descarte de absorvente higiénico, sabonete liquido, álcool em gel e 
seus respectivos repositórios (dispensers), além de plásticos para armazenamento de lixo nas 
lixeiras comuns e seletivas, conforme especificações a seguir: 

Papel Higiênico (rolo): papel branco, de primeira qualidade — rolo de folha dupla — gramatura: 
15a 30 g/m2; 

Papel Higiênico (interfolhas): papel branco, de prime ra qualidade — interfolh 
Toalhas de Papel: interfolhas, superluxo, branco de primeira qualidade — 106% fibras naturais 

— gramatura: 26 g/m2  e alta resistência a umidade; 
Papel protetor de assento sanitário: 100% folhas virgens — gramatura: 18— 10g/m2; 
Sabonete liquido de primeira qualidade; 

O 	Saco plástico para descarte de absorvente higiênico 
g) 	Sacos plásticos reforçados para armazenamento de lixo, capacidade de 60 g 300 litros, em 
conformidade com as normas da ABNT NBR 9191. 

Atestado de qualificação técnica (0436786)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 558



23 

Obs.: O dimensionamento das quantidades dos materiais e utensílios é de responsabilidade da 
CONTRATADA, de acordo com os serviços a serem executados, população e áreas, devendo ser 
suficiente para atender a demanda do estabelecimento. 

2.6.1.5 Distribuição de Dependências: 

Distribuição de Dependências 1 Quantidades 
Cozinhas I 	00 
Copas 01 
Banheiros Masculinos 02 
Banheiros Femininos 02 
Banheiros PNE 1 	01 
Sanitários Masculinos 03 
Sanitários Femininos I 1 	03 
Sanitários — Deficientes 1 01 

2.6.1.6 Quantidade Total Estimada de Acessórios para o Estabelecimento: 

Acessórios a serem fornecidos pela PROPDNENTE Quantidades 
Dispensers para assento sanitário Feminino 	I 1 	03 
Dispensers para assento sanitário Masculino 	I ,  03 
Dispensers para assento sanitário PNE 	 I 01 
Dispensers para papel higiênico 1 07 
Dispensers para papel toalha 05 
Dispensers para sabonete liquido 05 
Dispensers de álcool em gel 02 
Lixeiras Pequenas — Lixo comum 30 
Lixeiras Médias — Lixo reciclável 04 
Lixeiras Grandes — Lixo comum i 105 
Lixeiras com tampa e pedal banheiro — papel higiênico 11 I 07 
Lixeiras grandes banheiro — ia • el toalha '05 
Espelhos Médios 05 
Assentos sanitários 07 

Classificação dos Serviços: 

3.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decréto n° 9.507, de 
2018, constituindo-se em atividades materiais acessá ias, instrumentais ou complementares à 
área de competência legal da BB Tecnologia e Serviços, não inerentes às categorias funcionais 
abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

3.2 A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da 
CONTRATADA e a BB Tecnologia e Serviços, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

Subcontratação 

4.1. Não será admitida a subcontratação total ou parc al do objeto do contrato; salvo conforme 
item 2.6 letra "o": A BB Tecnologia e Serviços poderá admitir subcontratação b ser previamente 
aprovada pela mesma, a seu exclusivo critério, sem que tal aprovação imp iáue em qualquer 
aceitação de transferência de responsabilidade, nos casos da limpeza dos vidros externos do 
prédio e caixa d'água/cisterna mediante utilização de equipamento apropriado 
(andaime/gôndola/balancim individual, e/ou outros) e EPI's. 
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5. Condições de Entrega: 

5.1 Os serviços deverão ser executados inicialmente no, endereço citado no item 2.1 com zelo e 
diligência, em conformidade com o padrão fixado pela BB Tecnologia e Serviços e de acordo com 
a melhor técnica aplicável a trabalhos desta natureza, assumindo, a CONTRATADA, inteira 
responsabilidade quanto à qualidade e eficiência dos serviços. 

5.2 A prestação dos serviços, objeto dessa contratação, poderá ocorrer em outro imóvel dentro do 
município do Rio de Janeiro, caso a BB Tecnologia e Seniiços necessite mudar de endereço. 

16. Informações de Faturamento: 

CNPJ de faturamento: 42.318.949/0069-72 
Endereço de faturamento: Boulevard 28 de Setembro, 219— Loja C, Vila Isabel 
RJ. 
Inscrição Estadual: 79965901 
Inscrição Municipal: 31.358 

Rio de Janeiro- 

7. Condições de Instalação, Implementação e/ou Customização: 

7.1 A contratação dos postos de trabalho para os serventes de limpeza, toniárá por base, a 
jornada de 40 horas semanais de trabalho por posto de serviço — jornada de 08 hõras por dia, de 
segunda a sexta-feira. 

7.2 A CONTRATADA deverá providenciar e comunicar previamente a reposição de funcionários 
quando na falta de qualquer empregado escalado para a execução do serviço naquele dia. 

7.3 Deverão ser comunicados de imediato à administração da BB Tecnologia e Serviços 
quaisquer indícios ou suspeitas de avaria ou falhas em componentes ou no funcionamento de 
equipamentos, caso estes sejam de propriedade da BB Tecnologia e Serviços. 

7.4 Descrições dos cargos relacionados às atividades previstas: 

a) Serventes de Limpeza: Responsável por executar os serviços de limpeza e conservação 
de acordo com as tarefas elencadas constantes nos itens 2.4 e 2.5, com diligência e 
atenção, observando as orientações do supervisor. 

Observar as manobras dentro do estabelecimento a fim de evitar riscos de 
acidente. 

Contatar a recepção para aviso antes da ehtrada de visitantes no estabelecimento. 
Desempenhar mais atividades compatíveis com a função. 

18. Condições de Aceite: 

8.1 É imprescindível que os serviços prestados sigam 
Serviço (Item 12). 

o especificado no Acordo de Nível de 

8.2 Os equipamentos colocados para a execução dos serviços deverão apresentar boas 
condições de uso e funcionamento, correndo as despesas para sua conservação e reposição às 
expensas da CONTRATADA. 

8.3 É imprescindível que os materiais não possuam qualquer violação ou qualquer tipo de dano 
que venha a alterar a devida eficiência dos produtos du ante sua manipulação / aplicação e que 
mantenham a qualidade dos homologados. 
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19. Homologação: 

9.1 Os produtos utilizados deverão passar por período de aprovação pela BB Tecnologia e 
Serviços durante 5 dias úteis e sua procedência deverá estar em conformidade com a lei. 

9.2 Produtos danificados/inadequados deverão ser substituídos pela CONTRATADA no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas. 

9.3 A CONTRATADA deverá contribuir com o programa de eco eficiência quando implementado 
pela BB Tecnologia e Serviços, treinando os seus funcionários para que executem a coleta 
seletiva, de forma que os resíduos sejam recolhidos adequadamente. 

Condições de Pagamento: 

10.1 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue à CONTRATANTE até dia 21 (vinte e um) do mês 
de sua emissão, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da sua emissão , acompanhada do 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica, relativo à prestação de serviços nos municípios em 
que o documento é exigido. 

10.2 O pagamento será creditado em conta corrente mantida preferencialmente no Banco do 
Brasil S.A., em nome da CONTRATADA, em até 20 (vinte) dias a contar da emissão da nota fiscal, 
mediante a apresentação do respectivo documento fiscal, acompanhado do Documento Auxiliar 
da Nota Fiscal Eletrônica, relativo a prestação de serviços no município em guie 'o documento é 
exigido. Caso a data do pagamento não caia em dia útil o pagamento ocorrerá no .1° (primeiro) dia 
útil posterior a data programada. 

10.3 Constatando a CONTRATANTE qualquer divergência ou irregularidade na nota fiscal/fatura 
ou recibo de prestação de serviços, esta será devolvida à CONTRATADA em, no máximo, 2 (dois) 
dias úteis a contar da apresentação, acompanhada' das informações cor espondentes às 
irregularidades verificadas, para as devidas correções. Caso até o dia ajustado para o pagamento, 
a Nota Fiscal não tenha sido atestada pela CONTRATANTE, na forma ajustada neste contrato, por 
culpa da CONTRATADA, o prazo para pagamento será 'prorrogado para até 07 (sete) dias úteis 
após o ateste pela CONTRATANTE. 

Multa: 

11.1 Para efeito de aplicação de multas referentes ao descumprimento de obrigações contratuais, 
às infrações serão atribuídos graus, conforme as tabelas• e 2 a seguir.  

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 
I 

2 °Aii sobre o valor mensal 

2 4 % sobre o valor 
I 
mensal 

3 6 % sobre o valor ¡mensal 

4 8 % sobre o valor imensal 

5 	i 10 % sobre o valorImensal 

TABELA 2 	1 

ITEM DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de 'causar ou cause dano 5 
1 
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físico, lesão corporal ou consequências letais; 
a uma ocorrência. 

por ocorrência, limitada 

2 
Utilizar as dependências da BB Tecnologia e Serviços para fins 
diversos do objeto do Contrato; por ocorrênCia, cumulativamente não 
superior a 10%. 

4 

3 
Recusar-se a executar serviço determinado Pela fiscalização, sem 
motivo justificado; por ocorrência, limitado a uma ocorrência. 

4 

4 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; .. 
por ocorrência, cumulativamente não supenor a 10%. 

3 

5 
Executar serviço incompleto ou de caráter paliativo, ou deixar de 
providenciar recomposição complementar; por ocorrência, 
cumulativamente não superior a 10%. 	I 

3 

6 
Deixar de entregar e de abastecer materiais de limpeza e insumos de 
higiene 	 I 

5 

7 
Não providenciar substituto para componente da equipe de serviços' 
por empregado e por ocorrência, cumulativamente não superior a 2%. 

2 

8 
Deixar de entregar os salários, vales-transportes e/ou vale-refeição 	; 
nas datas avençadas, por ocorrência, cumulativamente não superio 	' 
a2%. 	 I 

2 

9 
Deixar de substituir empregado que tenha cõnduta inconveniente ou' 
incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia, 
cumulativamente não superior a 2%. 	I 

1 

10 
Deixar de cumprir horário estabelecido pelo 'contrato ou determinado 
pela fiscalização; por ocorrência, cumulativamente não superior a 
10%. 

1 

11 
Deixar de registrar e controlar, diariamente, á assiduidade e a i 
pontualidade de seus funcionários, por dia, cumulativamente não 
superior a 10%. 	 1 

1 

112. Acordo de Nível de Serviço: 

12.1 	A CONTRATADA deverá colocar à disposição da BB Tecnologia e Serviços equipe de 
funcionários capacitados tecnicamente a fim de garantir a manutenção da qualidade do serviço, 
aspecto este que envolverá indicadores qualitativos, como nível de satisfação dos gestores e 
coordenadores imediatos. 
12.2 	A CONTRATADA, além da mão de obra, dos saneantes domissanitários, dos materiais e 
do emprego dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfàita execução dos 
serviços de limpeza do estabelecimento e demais atividades correlatas, obriga-s a: 
12.2.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
12.2.2 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 
12.2.3 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo 'de 24 horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela BB Tecnologia e 
Serviços; 
12.2.4 Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso, devendo substituir aqueles danificados ou que apresentarem 
rendimento insatisfatório em até 24 horas; 	 • 
12.2.5 Dotar os equipamentos elétricos de sistemas de proteção, de modo 
rede elétrica, sob pena de responsabilidade; 
12.2.6 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua 
como aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para t 
escadas etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade 
e Serviços; 
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12.2.7 Implantar, de forma adequada, a planificação j execução permanente dos serviços, de 
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizaido os serviços de forma meticulosa e 
constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços; 
12.2.8 Reportar-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos 
serviços designado pela BB Tecnologia e Serviços (Preposto) e tomar as providências pertinentes 
para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 	I 
12.2.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela BB Tecnologia e Serviços': 
12.2.10 Assumir todas as responsabilidades e tomar ás medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio do seu supervisor; 
12.2.11 	Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da BB 
Tecnologia e Serviços; 
12.2.12 	Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem 
como as ocorrências havidas; 
12.2.13 	Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhist'as, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; 
12.2.14 	Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e equipamentos, 
ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnClogia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
12.2.15 Executar os serviços em horários que não interfiram com o bom andam nto da rotina de 
funcionamento da BB Tecnologia e Serviços; 
12.2.16 	Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor 
poluição, tais como: Racionalização do uso de substâncias potencialmente toxicas/poluentes; 
substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 
12.2.17 Treinamento/capacitação periódicos dos empredados sobre boas práticas de redução de 
desperdicios/poluição; reciclagem/destinação adequada Cios resíduos gerados nas atividades de 
limpeza, asseio e conservação; 
12.2.18 	Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de 
chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesácfos ou agentes 
bacteriológicos, minas e outros). 	 ; 
12.2.19 	Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 
potencialmente poluidores, tais como sobre pilhas e 'baterias dispostas pa a descarte que 
contenham em suas composições chumbo, cádmio', mercúrio e seus compostos, aos 
estabelecimentos que as comercializam ou à rede de Assistência Técnica autorizada pelas 
respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores. 	 I 
12.2.20 	Tratamento idêntico deverá ser dispensado á lâmpadas fluorescentes e frascos de 
aerossóis em geral. Estes produtos, quando deseartados, deverão se' separados e 
acondicionados em recipientes adequados para destinaçãõ especifica. 	i 

12.2.21 	Fiscalizar regularmente os seus empregados diesignados para a prestação do serviço, 
com o fim de constatar no local a efetiva execução do serviço e verificar as condições em que está 

I sendo prestado. 	 I 
12.2.22 	Responsabilizar-se por seus empregados em decorrência dos serviços prestados, 
respondendo inclusive pela imediata indenização de danos por eles eventualment& causados. 
12.2.23 	Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qua for, desde que 
praticada por seus empregados quando da execução dos serviços objeto deste PrOjeto Básico. 
12.2.24 	Efetuar a substituição dos empregados, em caráter imediato, no c so de eventual 
ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho. 
12.2.25 Substituir os empregados entendidos como inadequados para a prestação dos serviços 
no prazo máximo de 24 horas, a contar da data da solicitação, estando este impedido de retornar 
às atividades vinculadas ao instrumento contratual. 
12.2.26 	Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da BB Tecnologia 
e Serviços, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho. 	 . 
12.2.27 	Registrar em livro de ocorrências e comunicar à BB Tecnologia e Sàrviços toda e 
qualquer irregularidade observada no local da prestação de serviço. 
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12.2.28 	Responsabilizar-se por entregar uniformes aos seus funcionários corufzentes com as 
atividades a serem desempenhadas na companhia e em quantidades suficientes, cuidando em 
particular para que os uniformes estejam permanentemente em bom estado, de acordo com o 
desempenho da função. 

	

12.2.29 	É desejável, porém não obrigatório, que o arrematante possua um escritório na 
localidade que prestará o serviço, com capacidade operaCional para receber e so ucionar qualquer 
demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 
treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 
12.3 Instrumento de Medição de Resultados dos Serviços de Limpeza e Conservação (IMR): 
12.3.1 O fiscal de serviço realizará avaliações mensais (mínimo de 5), suficiente para avaliar e 
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
12.3.2 O total da pontuação por módulo será dividido pelo respectivo peso, compondo assim o 
resultado da avaliação. Ao final de cada período mensal; será obtida a média dos resultados das 
avaliações. 
12.3.3 Será apurada mensalmente a média diária dos funcionários operacionais, que deverá ser 
dividida pelo contingente estipulado e proposto pela empresa prestadora do serv ço e multiplicado 
por 100, gerando assim o valor numérico para efeitos de fatura. 
12.3.4 O fiscal de serviço apresentará ao preposto a avaliação da exed ção do objeto, 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados. O preposto deverá assinar o 
documento, tomando ciência da avaliação realizada. 
12.3.4.1 É vedada a atribuição à CONTRATADA da avaliação de desempenho 'e qualidade da 
prestação dos serviços realizada. 
12.3.5 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do sérviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo f scal de serviço, desde comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 
12.3.6 A avaliação limita-se à atribuição dos conceitos ótimo, bom, regular e péssimo, para cada 
item avaliado constante na Avaliação da Qualidade dcis Serviços de Limpeza e Conservação 
(Anexo 1). 
12.3.7 Redimensionamento no pagamento dos serviços de limpeza e conservação: 
12.3.7.1 Com base nos resultados das Avaliações e do Contingente de operaciohais pode ocorrer 
o redimensionamento no pagamento, sempre que: 

Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades proponentes; 

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demanda. 
12.3.7.2 Para obtenção do valor mensal da fatura, os resultados das avaliações e do contingente 
operacional serão aplicados no formulário Resultado Mensal dos Serviços de Limpeza e 
Conservação (Anexo 2), conforme as regras a seguir: 

a) 	Pontuação final da fatura: 

ITEM 
 PONTUAÇÃO 

mÁxima DIVISOR RESULTADO 

Média mensal dos resultados das 
avaliações 0,50 

Contingente de operacionais 0,50 

PONTUAÇÃO FINAL 

b) 	Pontuação final da fatura 
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INTERVALO DE PONTOS % LIBERAÇÃO DA FATURA 

Acima de 625 100% da fatura 
De 581 a 625 98% da fatura 
De 521 a 580 96% da fatura 
De 461 a 520 94% da fatura 
De 391 a 460 92% da fatura 
De 330 a 390 90% da fatura 	1 

Abaixo de 330 80% da fatura!  demais 
multas contratuais previstas 

12.3.7.3 O Fiscal do serviço, após obtenção do valor da fatura, deverá comunicar a 
CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal com o valor exato dimensionado pela fiscalização, 
com base no formulário Resultado Mensal dos serviços de limpeza e conservação, evitando 
assim, efeitos tributários sobre o valor glosado. 

113. Aspectos de Segurança: 

13.1 A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente as normas de Engenha ia, Segurança e 
Medicina do Trabalho recomendadas pela legislação pertinente, fornecendo aos seus 
empregados, à disposição da BB Tecnologia e Serviços, os equipamentos de preleção individual 
(EPI) necessários à realização dos serviços. 

	

13.2 	Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás 'com fotografia 
recente. 
13.3 A CONTRATADA obriga-se por si, seus empregados, sócios, diretores e mandatários a 
manter total sigilo e confidencialidade sobre os serviços prestados, no que se refere a divulgação, 
integral ou parcial, por qualquer forma, das informações ou dos documentos a eles relativos e 
decorrentes da execução dos serviços. 
13.4 Obriga-se por tratar como matéria sigilosa, todos os pormenores técnicos e comerciais do 
presente referente ao contrato, informações comerciais, industriais e empresariais e outros dados 
a que vier ter acesso por força do mesmo, obrigando-se ainda a deles não à utilizar, nem 
possibilitar que terceiros deles tomem conhecimento ou se utilizem sem prévia e escrita 
aprovação. 

	

13.5 	Obriga-se a não fazer qualquer menção em nome da BB Tecnologia e Serviços ou de 
cliente desta para fins de publicidade, nem divulgar os termos contratuais ou fatos relacionados, 
sem a prévia e escrita aprovação. 

Vigência: 

14.1 O contrato terá vigência de 60 meses. 

Repactuação de preços/Reajuste: 

15.1 O valor estipulado poderá ser revisto mediante negociação entre as pa j  es e solicitação 
formal da CONTRATADA, em que fique comprovada a variação no custo deá insumos que 
compõem o preço dos serviços, adotando-se como parâmetro os preços praticados no mercado. 
15.1.1 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 'necessárias, em 
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de pbra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução do serv ço. 
15.1.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será cont do: 
15.1.2.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da catedõria profissional: 
a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trablalho, vigente à 
época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional l  abrangida pelo 
contrato; 
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15.1.2.2 Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por 
autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 
15.1.2.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das prir4Dostas constante 
do Edital. 
15.1.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o initerregno de um ano será computado da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como 
última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela 
em que celebrada ou apostilada. 
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ANEXO 1 
Avaliação da qualidade dos serviços de limpeza e 

conservação 

F0332-001 - AVALIAÇÃO DA DUALIDADE DOS SERVIÇOS DE 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
[O BB TECNOLOGIA.. E SERVIÇOS1 

1 

Unidade: Mês de referência: Data da avaliação: Nada avaberfra.  : 

Responsável pela liscalbm03: Mar.: Horário Inicia Horário termino: 

Módulo Conceito Ponto Critérios Pontos 
Total de 
pontos 

Peso 
(divisar) 

TOTAL 

A  

Produtos 

ótimo 3 
Produtos corretos e utilizados comiterme determinações. 
corra. Readerne adequado. 

DISIção 

0 

1 

I 

0,15 

i 

O 

B om 2  as de/v*0113On de 

. 

Produtos e dkuiçáo correto. porém não segue 
aso no local. 

Segurar 1 Produtos =netas. mas "lição inconeta. recipiente inadequados. 

Péssimo O Produtos não intricados para uso no local e dlulção ine;rtela. 

Eqtri~tos 

eld no 3  
Equipamentos em bom estado e quantidade sufdente. Sem falta de 
itens padronizados. 	 1 

Bom 2 
Equipamentos em bom estado. Quantidade insuficiente.. Falta ré 2 
itens padronizados. 	 3. 

Reputar I 
Equipamentos em bom estado. Quantidade Insuficientegafa acirra 2 
Itens padronizados. 	 I 

Pessumno O 
Equipamentos sem condição de uso. quarddade Insuficiente Faltam 
tiranos Cens padronizados. 	 l 

Técnicas de 
limpeza 

IfttUmo 3 
Técnica correta segundo as recomendações estabelecidas. 
Equipamentos usados C011etarnente. Trota constrito de solução no 
balde. 	 l 

Bom 2 
Há 'nos na ordem da realzação da técnica. Equipamentos usados 
correamente. Troca consume de sokrção no balde. 	i 

Regutv 1 
A técnica está parcialmente correta. Materiais e equlpanientos usados 
corretamente. Soluçõre na balde turva. 

pé, . nno O
A técnica estáIncorreta:Equipamentos UladOS Incorretinsente. 
Solução no balde muito suja. 	 a 

O 

Uniformidade 
da equilte 

eldmo 3 
Os serviços do executados por tuncionkios paparicados e em 
quanfda de adequada para a área. Apresentam porras' adequadas. 

O 0.15 

II 

O 

Bom 2 
Os serviços sio matuta aos por funcioná-os capacrados e em 
quantidade adequada para a área. Apresentam posturas pouco 
adequadas. 	 I 

Regular 1 
Os serviços saro executados por hincionknos com caoactucão precária 
efou em quantdades Inadequadas para a área. Apresentam posturas 
adequadas. 	 JI 

Péssimo O 
OS serviços do executados por ftmcionisios com capar-Lao prediria 
criou em quartfdades Inadequadas para a tia. Aoreteraor Postulas 
inadequadas. 	 1 

APleSenftação 

' 	Orimo 3 
Uniformizados cordame determinação. Uniformes Empo,. integras e 
podando kfenE5taçáo funcional. 	 l 

Bom 2 Uniformes completos, limpos e integnn. Sem bonificação funcionai. 

I 
Unifaimes sujos ou rasgados efou incompletos. Portando identifca Øo

Regular funcional. 	 1 

Pilsim° 
„ 
v 

Uniforme. Incompletos elOU sujos. Usam peças de uso pessoal. Sem 
identificação funcional 

Equipamentos de 
peosção 
individual 

Orno 3 Epi adequados e disponhais pra uso. 

Som 2 Olsporallidade parcial de epl.Fatagni um ou mais gols. 

Regular 1 Epi inadequados ou catados inconeurnente. 

Péssimo 0 Não editam epi nas situações de uso obrigatório. 
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Módulo Conceito Ponto Critérios 
I 

Pontos 
Total de 
pontos 

Peso 
(divisar) 

TOTAL  

C 
Cumprimento 

do monograma 
das addades 

135mo 3 
A frequência de Impem tem ocorrido cordame a rima recomendada 
(diária, semanal. quinzenal...4 Apresenta eram:gra:na amado. 

O 0,20 O 

Bom 2 
A frequénda de limpeza tem ocorrido confronte a rota recomendada 
Cairia, semanal. quinzenal-3 Não apresenta croma= á checado. 

1 

Regular 1 
A frequência de limpeza tem ocorrido parcialmente ou ernidesacado 
com a rota recomendada. Náo apresenta cremograrna decanto. 

á 

Péssimo O 
A frequência de limpeza ruo tem ocorrido. Não apreserdecronograrna. 
Checado 

1 

D 

Aparentes 
telefónicos e 

etadireelleas 

Cremo 3 Equipamentos limpos e sem gordura. 
I 

O 

. 

0,50 O 

Bom 2 Ecuiparrenfres com pouca sujidade no fone. teclado. modhor, etc 

Regular 1 Presença de sufidade no fone. teclado. mondar. etc 	1 

pessima  o  Presença de sujidade. mancha. gordura em todo aparelho e 
erciparnenres 	 i 

Bebedouros 

Urro 3 Bebedouros fimpos (carcaça, bandeja ccatora, bicas, cuba. galão) 

Bom 2 
tandem coletora corri agua recente. Bicas, ata. gala, limpos. I cdas 
as partes isentas de Iodo. Colma do bebedouro (carcaça) com 
sujidade. 	 I! 

Regida, Cuba e palio Ermos. Presença de manchas antigas de eujidade. 
Bandeja coletora cru lodo. 

%time O . 
Presença de lodo na cuba e bandeia coletora. Coluna (carcaça) com 
sujidade. Falta de limpeza no palio durante a tmoa. 	I 

Extintores de 
incérndo e 

quadros em geral 

&MD 3 Avancia de pó. 	 1 
i 

Bom 2 Presença de pouca quantidede de pó na supre:5de. 	1 

Regular 1 Presença de grande quantidade de pé na SUPerrtit. 	1 

Péssimo 1) 
Presença de sujidade na superficie e sob os extintores. Quadros com 
sujidade e presença de liro e odetos acondicionados 	i 
fradenuadamente. 

Sanitários 

iStinm 3 Vasos sanitários frnpo e sem odor. 
1 

Bom 2 
Vasos sanitários com manchas secas, sem odor e sem iujtdade 
organica. 	 i 

Regular 1 
Vasos sanitários isento de maldade engana com odor e ou fundo 
amarelo. 	 é 

Péssimo 0 
Vasos sanitários com crostas nas bordas interna e fando amarelo. 	' 
Presença de supiades org./doa e odor. 	 ( ' 

Lavatórios 
(pias. olhas, 

tem" e reee) 

gano 3 Lm-retiros limpos (Nas. cubas, torneiras. ralo) 
I 

Bom 2 
Pias, cubas e tonteiras com manchas (sabonete ou adile dental). 
Sem sujidade orginica. 	 Í 

Regular 1 
Torneiras cri sujidade e pouco belho. Presença de cabelo no ralo Ca 
Pia, 	 1 

Péssimo O 
Pias com água r.a surerficie. Presença de Iodo e cabelos no ralo da 
pia. cuba com sujidade orgiNca. 	 I 

Acessórios 
sanitários 

Ótimo 3 Acessórios completos e limpos. insanos abastecidos 1  

Bom 2 Pequena presença de sujidade (espehos. Erspensadre;, beiras) 
e 

Regular 1 
Presença de sujidade em acessórios Isolados. Falta de ihsumo (papel 
htiénico. sabonew  agudo. rir.). 	 ti 

Péssimo O Presença de sujidade nos acessórias. Falta de inumas. 
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Módulo Contrito Ponto Critérios Pontos 
Total de 
pontos 

Peso 
(divisar) 

TOTAL 

o 

Móveis 

&amo 3 Móveis impes 

O 1,50 

I 

1 

O 

Som 2 Móveis com pouca sujidade base e laterais 

Regular 1 Móveis com vaidade nos canoas, lamnis e pés. 

Péssimo () Móveis sujos. COM  manchas e pó nas superFicies. 

Paredes internas 

trOMD 3 
Paredes limpas (divisórias, paredes de alvenaria e cós.  
revestimentos ) 

Bom 2 Presença de suidade em panos boleados. 

Regular I 
Presença de manchas possivel de remoção( fita adesiva envelhecida. 
colas.  em 	

. 	. 	. 

Péssimo O 
Presença de *dada orginica. manchas e respingos. principalmente 
nas áreas anais baixas das paredes. 	 ! 

Persianas 

Ciam 3 Persianas limpas. 
1 

Bom 2 PErSbills corn algumas ronha,. 
1 

Regular 1 Persianas com manchas e põem pomos isolados. 	I 

Péssimo O Persianas cear. pó e sujas. 
1 

Pisos 

titn0  3 Pi503 Impas e com brilho. 	 t 

Bom 2 
Pisos com sujidade nos cantos ou em pequena quareidade de material 
sólido recente. Com  brilho. 	 i 

R 	r 
4 

Pisos can brilho. porém com sujidades em sua arbansia. 
i 

Pin. n  
`' 

Pisos comsujidade minta, pó acumulado e sem brilho. com gordura 
1 •• aparem ou molhado. 	• 

Pátios e áreas 
verdes 

Odmo 3 Pitas e éreas verde limpas 
1 

Bom 2 1 Pátios e áreas verde limpas, oram sujidades recentes. 

Regular 
Pátios e áreas verde com sujidades (folhas e material sólido) 
acumulados nos carnes 	 1 

Péssimo O 
Pados e amas verde sem varrer. presença de folhagens4 siadades 
sólidas damas (pedaços de papel, papel de bala. pomas de cigarros. 
etc) 

Patas. 
puxadores, 
batentes e 
mina:netas 

Ótimo 3 Portas. batentes . maçanetas e ponderes limpos e serninanchas. 

Bom 2 Presença de.sujidade removivel 'ariano à maçartéla e Puxadores, 

Regular 1 
Presença !muniat de sujidade triparte' na maçaneta e puxadcres, 
vide a parta e a parede. 	 I 

péss. „, 
" 

Portas, batentes maçanetas e pulai-doressujos. com  manchas. 
1 	' marcas de adesivos e respingos na pana. 

Lixeiras 

Ume 3 Liteiras impas. sem resquicios de matéria agirdes. Sacos riscados 
cum VI da capacidade de acondicionamento. 	II 

Bom 2 
Lirel'as Impas. com  alguns resquicios de matéria orginica. Presença 
de sacos além do Emite de 2r3 da capacidade de acondiatmarreento. 

Regular 1 Liteiras suja ou moinadas. Transbordando. 

Péssimo D 
Liteiras sujas, sacos tara do padrão (qualidades:ia:anho eto) e 
presença de respingo de matérias orginicas. Transbordando. 
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Módulo Conceito Ponto Critérios Pontos 
Total de 
pontos  

Peso 
(divisai  TOTAL 

O 

Tapetes e 
carpetes 

Otno 3 TaPeRs e CarPttte5 érnPcs: 

o 05 O 

Bom 2 
Tapetes e carpetes brutos, porém algumas sziadatles sólidas 
(pequenos pedaços de papel)... 	 . 

pontal 

Regular 1 Tapetes e carpetes ccen sujidades cilinicas agarradas. 

niss. lTflO , 
" 

Tapetes e carpetes moi sujidades sólidas rorgirácaL além 
de papel e terra e poeira. 

de pedaws 
. 

Tetos 

ertimo 3 Tetos limpas. 

Bom 2 Tetos limpos com sujidade <ft pontos isolados. 

Regular 1 Tetos com presença de sujidade nos cantos Ceias de poeira). 

Péssimo 0 Tetos com scédade nos ramos (tem de poeira e teias de aranha). 

Voos e 
espetro 

OUro 3 Vidros Impes . 
! 

Bom 2 Vidros gripes. porém embassados. 
'1 

Recortar - I  
Vidros corri algumas sujidades (cotes. pedaços de adesivo. presença 
de rasteei de poeta. 	. 	 't 

Péssimo 0 
Vidros mitos, embalsados. respingos. presença visível de poer.  a e 
manchas. 	 e 

Resultado da avaliação: O 

Assinatura Fiscal CSC: Data: 

Ciente - preposto da 	ntratada: Data: 	i 
i 

i 
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Limpeza 
ANEXO 2 

Formulário de Resultado Mensal dos Serviços de 
e Conservação 

0:50 
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De 392 a 4S0 pontoo 70% ddlatura 

Medà eitentoRdee rendUidoe 
doe cedeu' /tpetu 

ciwasiciento de oçueme- 
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eueNCIRJAÇÃO Ti/NAL 
	 o 

35 r 
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IDO 
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Valo.. dá HF 

GO% da tatura 

50% da fatura e deaNné4 mutuo 
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De 
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rtiBITÉGROLOGIA,E StR ÇOS! 
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DOCUMENTO N°2 DO CONTRATO 
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DEMONSTRATIVO DE C STOS MENUS 

i • MA O PE OPA 

D111C11010 
AV111131 &OITI 

PI0011•1110 VOA) (.0) 
I 1. Usem) 1.2000 

TIA/1117A !MIMAI 	110/11001  6$11/% AI53 
13.1nurew rionwIt tu. Km CM frea •Ixelatztoe 2i..2181 2 

KM 
7.07131 

I 4 .inert• montai* lin refin n• cin. • OtPelt,t1, Nela tnanet 
0001011111 

t t.becçouslAnoutit Mrrintrtelin e Osomiensn''' 200% aã-à§ 
12,t,tto ~nal' 	- 5.01% O 

1001M1  15 ,57 
1111)!Otal 3 

,,, V•3•A retiro 	36e 
1,132.50 

tile 	31.0•39213T303liT  5 
-- -19 clillo TOM Ngftua.wkowpaset---  

PALIA41 ArlaX13,1.1 drrirn n • Écn/us reunam 

1210Yeed011  atum tree LIMAM I 
(11 ICIIII131424~% siAltlih lê ia etl~ PAPISA 1,rilfeasi• a ao 

	
h 

(415 	intniur 110040010 da ~há C a 4:(111•11Os 0."0. MIA INALA 
	 ot 

0 • 0010)113 0a:1E0.W~ Cm /VIC $ 

0.13/100 
Aviar SOMO 

~MI I 	Y1111,00) 

3 

I .A, AMAI* ANA 1,491:0 
Lb Arlmoned ee peov~ i 1 
14 is,,,,g,.. nrtetner.. 	• 
lá bia  
I r, ASILA,I tê hen reit 
12 ir 	:mo IFI4INA31. 

1 
I 	ci. impw 	. 	I I 

A i .i." 
I o 

1 õ 

.• A tanino% 01766 
.)II Solto MAU( inkl 	1 I 	NA lb 
it. ~uni um.. pn,,i  1 	1560 
, tS-A.a. wrw,to 

O 34.2.6a ma werainee O tur3e 1 
3 I' Affletrià (ffeettlkiti 	9 e 	1200 
)0 Ases emelt-Ni 1 

g 
/

• 

k 
$5 

TA therren 	 . 1 	301/ 
A (I AtiloWi 	 • 00130 
3C fq 	a. Cm 	• I 	10A) 
40 bum••C~Okar. 

:10TiLL 22130 

C - TRIBUTO
I
S I3 • ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERACAO 

GRUPO 1 GRUPO? GRURO 3 
I I 0103 70 00% .e 1. Cr daarn &O% il. Ama rem meentrma  
12 sua: /13ESI t GEST 0,1X1% 20  1.etnele reineme*c• 005% D. incneser• elo 3016 uxr• o tem à 1 O $2%' 

1.3 SCNAC / SENA) e Gle,tedr 0,0% A'S rires • te) 11,11% TI IAM oh, Fae5 4.35% 
14 Nen.. 000$14  kaisrem pie,  ~rept 1,65% ~CM do QUID 31 5433% 

1.5 Selernte32103 000% 25 Irfrça pe.enettri• _ opn i 
16 rtod 600% ;A &tiro. ttgan  
1.7 .5•0.20.01~e• Imre% _Ggi% )1. abane or 'Incito 0,00% GRUPO I 
18 St IIHAE (Oh% 3 d (arte eeépneArs. 1 0 tiO3. 4 1 1)•r•INfirla to (•(.0-• I 1.1•••p )3 Aten, a,9,€ 

3001Mdfin do DRUPO 1 23,50% 'Miei° do 4RUP23 k 	WS% 5001111363 00 GRUPO 4 6,1$13 

[TOTAL DOIENCARGO5 

DE ICRICLO % 
ILL ECO% 
movam 00()% 
Uri 
tina lopacitatrol 11001)  

TOTAL 5.00% 

CONSOUDACÃO DO VALOR POR POSTO 

DIRCI100 0100.0 MAO 
por P0110 

eamo oe I 
Gemia 	Preço Por 

kft.0 Mal Si 

Outn1 do Noras 
por ottà 

Au.di,,  5 Gmak 1 220 	3S50P0 220 

Viga a101111103 51110 O atira 3.350.00 

Veltd Domai ao Posto 1 3.350.00 

Vilm Lotel do Posto 1 201.000,00 

053: SOMENTE PREENCHER 01 CAMPO! DE STACADO I DE AMARELO. 

Dados cmploomolareo pam coomoib;lro ilot entoe ~Mn 1 ião do ota 

Imieln Ceteers»An ou Sereerça NerentA3 el 
iiii  ar 11,¢L'.0 i331,ITE) 

(Main COM 
MR01371~ 

S.eliria menu.»ro da ciergaisroftsinl I 	RI 1.253.04 

Dom tom (13050•30MMOITAWAYJI I 	ouoyzen 
eter1~ e 1.11" I 	at 

I4' do ~Se ar envia* caelnim 1 	ce 

( 

Atestado de qualificação técnica (0436786)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 572



37 

DOCUMENTO N°3 DO CONTRATO 

. 	, 
M 	

. 	. 
ODELO DE CARTA DE AFtESPENTAÇÂO 

14>. "Ora'. rJflgSr. invArij /yr.e. 

Logotipo da empresa 
(papel timbrado)  

Carta de Apresentáção 

[Local e data] 

Conforme previsto no Contrato 	/ 	/ 	celebrado com a B Tecnologia e 
Serviços S.A., em 	/ 	/ 	, que tem como objeto a prestação de serviços de 
	 [ESPECIFICAR O SERVIÇO], informamos que o serviço será 
prestado pelo nosso empregado Sr.(a) 	 , CPF n° 
	  Documento de Identidade n° 	 , CTPS n° 
	 , no cargo de 	  nessa dependência, no período de 

I 	UTILIZAR A REDAÇÃO ABAIXO QUANDO TRATAR-SE DE SUBSTITUIÇÃO DE I 
EMPREGADOS PARA REALIZAREM OS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Conforme previsto no Contrato 	/ 	/ 	, celebrado com a BB Tecnologia e k 
i 

Serviços S.A., em 	/ 	/ 	, que tem como objeto a prestação de serviços de 
	 [ESPECIFICAR O SERVIÇO], informamos que o serviço será 

i prestado pelo nosso empregado Sr.(a) 	. 	 „  CPF n° 
	  Documento de Identidade in° 	 , CTPS n° 
	  no cargo de 	  nessa dependência, no período de 
	 a 	/ / 	, em substituição ao empregado Sr.(a) 
	 , no cargo de 	  nessa dependência, 
no período de 	/ 	/ 	a 	/ 	/ 	. 

Preposto designado pela contratada ou eu representante legal 
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Cri R ti. 	t cAtr4 Jit 	 ti 	ti ri. 	 r £i.itritir 	 .W..1 ene, ti ti 1-  mie cán• 

MATRIZ DE RISCOS 
':Ort_WOO 	; 1'2 	 .4•W": 	 r_e • e  

DESCRIÇÃO 
CATEGORIA DO 

RISCO 
CONSEQUÊNCIA ALOCAÇÃO  DO RISCO 

Proponente 

Proponente 

Risco atinente ao 
Tempo da 
Execução 

Aumento do custo 
do produto e/ou do 

serviço. 

Aumento do custo 
do produto e/ou do, 

serviço. 

Fatos retardadores ou impeditivos da 
execução do contrato próprios do 

risco ordinário da atividade 
empresarial ou da execução. 

38 

DOCUMENTO N°4 DO CONTRATO 

Alteração de enquadramento 
tributário, em razão do resultado ou de 

mudança da atividade empresarial: 
bem como por erro do Contratado na 
avaliação da hipótese de incidência 

tributária. 
i 

Aumento ou 
diminuição do 

lucro do 
Contratado. 

Proponente 

' 

Risco da 
Atividade 

Empresarial 

Transferência da unidade da BB 
Tecnologia e Serviços, se necessário, 

ao limite de acréscimo de 25% do 
valor inicial do contrato estabelecido. 

Aumento ou 
diminuição do 

custo do produto 
e/ou do serviço. 

Contratante 

Elevação dos custos operacionais 
para o desenvolvimento da atividade 

empresarial em geral e para a 	̀ 
execução do objeto em particular, tais 
como aumento de preço de insumos, 

prestadores de serviço e mão de 
obra. 

Aumentó do custo 
do produto e/ou do 

serviço. 
Contratante 

Atraso na execução do objeto 
contratual por culpa do Contratado 
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DA SIMILARIDADE E GRAU DE COMPLEXIDADE DOS ATESTADOS DE 

CAPACIDADE TÉCNICA. 

 

Prevê o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal que o procedimento licitatório 

“somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações“. 

A Lei de Licitações, por sua vez, indicou em seu art. 30 que podem ser exigidos atestados 

com o objetivo de comprovar a aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como 

a qualificação da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

Decorre dessa previsão o enunciado da Súmula 263 do TCU que indica ser legal para a 

comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, desde que limitada às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, “a exigência 

de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 

características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão 

e a complexidade do objeto a ser executado.” 

Ocorre que, apesar do art. 30 e da Súmula/TCU 263 se referirem, respectivamente, à 

comprovação de “atividade pertinente e compatível” e “serviços com características 

semelhantes“, é bastante comum verificar editais que trazem a necessidade de os 

licitantes apresentarem atestados de capacidade técnica que comprovem a execução 

específica do objeto do certame, sob pena de inabilitação. 

Foi exatamente essa a situação posta à análise do TCU no Acórdão 553/2016-Plenário da 

relatoria do Min. Vital do Rêgo. 

No caso, o órgão realizou pregão eletrônico para a contratação de serviços de secretariado 

e entendia ser “obrigatória a desclassificação de qualquer licitante que não cumprisse o 

exigido e não comprovasse, por atestados, na forma, quantidade e prazo definidos no 

edital, que já houvesse prestado serviços de secretariado”, desconsiderando, assim, 

quaisquer atestados que comprovassem a execução de serviços em mão de obra distinta, 

como limpeza, apoio administrativo, jardinagem, etc. 

Ao final, concluiu o Tribunal de Contas da União que, em licitação para serviços 

continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, devem ser exigidos atestados 

que comprovem aptidão para gestão de mão de obra, ao invés da comprovação da 

boa execução de serviços idênticos. 

Destacou-se também a possibilidade de que situações excepcionais requeiram a 

comprovação de capacidade técnica específica do objeto em disputa. Nessas hipóteses, 

de acordo com o TCU, a consignação pública e expressa das razões que fundamentam da 

exigência torna-se requisito indispensável. 

A propósito, não se trata de entendimento recente, conforme é possível constatar nos 

seguintes acórdãos relacionados: 

Atestado de qualificação técnica (0436786)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 581



 . 

“[D]eve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentido de que a 

compatibilidade entre os serviços anteriores e o serviço licitado deve ser entendida como 

condição de similaridade e não de igualdade.” 

Acórdão 1.140/2005-Plenário. 

 . 

 . 

“111. Nesse ponto, parece residir a principal discussão a ser enfrentada – que espécie 

de aptidão deve ser requerida para a execução de contratos de serviços de natureza 

continuada, em que esteja caracterizada cessão de mão de obra. (…) 

114. O que importa é perceber que a habilidade das contratadas na gestão da mão de 

obra, nesses casos, é realmente muito mais relevante para a Administração do que a 

aptidão técnica para a execução dos serviços, inclusive porque estes apresentam 

normalmente pouca complexidade. Ou seja, nesses contratos, dada a natureza dos 

serviços, interessa à Administração certificar-se de que a contratada é capaz de 

recrutar e manter pessoal capacitado e honrar os compromissos trabalhistas, 

previdenciários e fiscais. É situação muito diversa de um contrato que envolva 

complexidade técnica, como uma obra, ou de um contrato de fornecimento de bens, em 

que a capacidade pode ser medida tomando-se como referência a dimensão do objeto – 

que serve muito bem o parâmetro de 50% usualmente adotado.” 

Acórdão 1.214/2013 – Plenário. 

 . 

.  

“1.7.1. nos certames para contratar serviços terceirizados, em regra, os atestados de 

capacidade técnica devem comprovar a habilidade da licitante em gestão de mão de 

obra, e não a aptidão relativa à atividade a ser contratada, como ocorrido no pregão 

eletrônico (…); 

1.7.2. nos casos excepcionais que fujam a essa regra, devem ser apresentadas as 

justificativas fundamentadas para a exigência, ainda na fase interna da licitação, nos 

termos do art. 16, inciso I, da IN 02/08 STLI;” 

Acórdão 744/2015 – 2ª Câmara. 
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Nº 199, quinta-feira, 21 de outubro de 2021ISSN 1677-7069Seção 3

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO SUL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 27/2021

O IFRS torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 27/2021 - UASG
158141, para contratação dos serviços de Higienização de Ambientes, Jardinagem,
Higienização de Caixas d'Água e Controle Integrado de Vetores e Pragas para o Campus
Restinga, no qual foram declaradas vencedoras as empresas: Suricate Serviços
Terceirizados Ltda, CNPJ 08.055.277/0001-23, no item 1; Valex Serviços Técnicos de
Limpeza Eireli-ME, CNPJ 11.077.741/0001-97, no item 2; e Marcos Andre Reichert & Cia
Ltda, no item 3 e itens 4, 5, 6 e 7 (Grupo 1). O processo está disponível para consulta
mediante solicitação do Setor de Licitações do Campus Restinga e o resultado publicado no
site www.comprasgovernamentais.gov.br.

RUDINEI MULLER
Diretor-Geral do Campus Restinga

(SIDEC - 20/10/2021) 158141-26419-2021NE800134

CAMPUS OSÓRIO
AVISO DE PENALIDADE

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE
DO SUL, CAMPUS OSÓRIO, localizado na rua Santos Dumont, 2127, bairro Albatroz,
Osório/RS, Cep 95520-000, NOTIFICA a empresa M & W Construtora LTDA, CNPJ
14.284.458/0001-24, na pessoa de seu representante legal, com sede em local incerto e
não sabido, conforme processo administrativo de penalização nº 23367.001040.2016-91 ao
contrato 28/2013, a decisão administrativa de aplicação de sanção de multa no valor de R$
57.368,39, com fundamento na cláusula nona do referido contrato. Informamos que de
acordo com o art. 109 da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, a empresa tem 05
(cinco) dias, a contar da data desta publicação, para recorrer desta decisão, cabendo ao
Reitor do IFRS a apreciação, ou efetuar o pagamento da multa, solicitando a emissão da
GRU, bem como cópias dos documentos do processo, ao setor de contratos do IFRS
Campus Osório. Comunicamos, conforme artigo 2º, § 2º da Lei n º 10.520/2002, que não
havendo a quitação da dívida, no prazo de 75 dias, a contar da data desta publicação,
haverá a inclusão da empresa no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN."

FLÁVIA SANTOS TWARDOWSKI PINTO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 64/2021

As licitantes vencedoras do certame foram:A. DONIZETE DA SILVA,COMERCIO
DE TINTAS RIO MACHADO DE TINTAS RIO MACHADO LTDA,TECA TECNOLOGIA E COMERCIO
LTDA,COMERCIAL SPONCHIADO EIRELI,EMMENSAVAREJISTA DE SUPRIMENTOS E
ALIMENTOS EI,ROGERIODUARTE DE CARVALHO,DF MAQUINAS E FERRAMENTAS EITGM
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVIMORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS
ELETRICOS LTDASOLUCOES NORTE ENGENHARIA, CONSTRUCOES E COMERCRONDOFIOS
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS ARGOS LTDA,SZATA COMERCIO VAREJISTA
LTDA ,

VANDERLEI KUIPERS
Pregoeiro

(SIDEC - 20/10/2021) 158341-26421-2021NE800011

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2021 - UASG 158148

Nº Processo: 23243011369202042. Objeto: O presente pregão tem por objeto a
implantação de sistema de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura da ata de registro de preços pelo representante legal do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO, para aquisição parcelada, conforme necessidade, de
MATERIAIS DE ACESSIBILIDADE para atender as necessidades do Câmpus Guajará-Mirim (NAPNE)..
Total de Itens Licitados: 21. Edital: 21/10/2021 das 08h00 às 17h59. Endereço: Av.tiradentes,3001
- Industrial, Industrial - Porto Velho/RO ou https://www.gov.br/compras/edital/158148-5-00070-
2021. Entrega das Propostas: a partir de 21/10/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 04/11/2021 às 10h00 no site www.gov.br/compras.

LUCIANA BANDEIRA DE SOUZA
Pregoeira

(SIASGnet - 19/10/2021) 158148-26421-2021NE111111
CAMPUS COLORADO DO OESTE

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

Espécie: TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 01/2021/COL - DEPEX/COL celebrado entre o
Instituto Federal de Educação de Rondônia - IFRO - Campus Colorado do Oeste e a
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, CNPJ: 63.025.530/0001-04
Objeto: Concessão de estágio obrigatório e não obrigatório para alunos do IFRO nos
estabelecimentos da Concedente.
Processo: 23243.012716/2021-35; Vigência de 05 (anos) contados a partir da data de
assinatura. Assinado em 05/10/2021. Assinam: Marcos Aurélio Anequine de Macedo e
Durval Dourado Neto como concedente.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2021

ESPÉCIE: Extrato de Termo Aditivo nº 08/2021 ao Contrato de Trabalho por Prazo
Determinado de Professor Substituto nº 07/2020, que entre si celebram, Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia, Campus Cacoal e MARCOS ANTÔNIO DE
OLIVEIRA, AMPARO LEGAL: Lei nº 8.745/93. OBJETIVO: Prorrogar, compreendendo o
período de 20/10/2021 a 20/11/2021, e manter inalteradas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no Contrato de Trabalho por Prazo Determinado de Professor
Substituto nº 07/2020, de 12/08/2020, Publicado no DOU 13/08/2020. ASSINAM: Davys
Sleman de Negreiros, CPF nº 271.667.208-32, pelo Contratante e Marcos Antônio de
Oliveira, CPF nº 963.053.042-20, Contratado.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021

ESPÉCIE: Extrato de Termo Aditivo nº 01/2021 ao Contrato de Trabalho por Prazo
Determinado de Professor Substituto nº 07/2021, que entre si celebram, Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia, Campus Cacoal e PEDRO VINÍCIUS
RODRIGUES DIAS, AMPARO LEGAL: inciso III, do §1º do Art. 2 da Lei nº 8.745/93 e suas
alterações, Lei nº12.772/2012 e Orientação Normativa SRH/MPOG N° 05, de 28/10/2009.
OBJETIVO: Prorrogar, compreendendo o período de 22/10/2021 a 22/04/2022, e manter
inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato de Trabalho por
Prazo Determinado de Professor Substituto nº 07/2021, de 22/04/2021, Publicado no DOU
23/04/2021. ASSINAM: Davys Sleman de Negreiros, CPF nº 271.667.208-32, pelo
Contratante e Pedro Vinícius Rodrigues Dias, CPF nº 035.947.032-74, Contratado.

CAMPUS VILHENA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2021 - UASG 158342 - IFRO/CAMPUS VILHENA

Nº Processo: 23243.002772/2021-61.
Pregão Nº 22/2021. Contratante: INST.FED.RONDONIA/CAMPUS VILHENA.
Contratado: 36.820.464/0001-91 - CONSTRUTORA SMART LTDA. Objeto: Contratação de
empresa especializada em engenharia para eventual prestação de serviços de reformas,
ampliações e manutenções preventivas ou corretivas campus vilhena.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 20/10/2021 a 20/10/2022. Valor
Total: R$ 1.159.380,00. Data de Assinatura: 19/10/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 19/10/2021).

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO Nº 29/2021-158148

Processo SEI: 23243.012050/2021-15. Objeto: Contratação de empresa especializada na
prestação de palestras para o VIVA MELHOR 2021 do IFRO. Total de itens: 03. Fundamento
legal: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/1993. Justificativa: Lei nº 8.666/1993. Declaração de
Inexigibilidade em 20/10/2021. JACKSON BEZERRA NUNES - Pró-Reitor de Administração
Substituto. Ratificação em 20/10/2021. UBERLANDO TIBURTINO LEITE - Reitor. Valor Total:
R$ 28.000,00. CNPJ Contratada: 16.586.641/0001-00 DIEGO MARCELO F. TRAVEZ.

CAMPUS GUAJARÁ-MIRIM
EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2021 - UASG 158635 - IFRO/CAMPUS G.MIRIM

Nº Processo: 23243.012554/2021-35.
Pregão Nº 58/2021. Contratante: INST.FED.RONDONIA/CAMPUS GUAJARA MIRIM.
Contratado: 03.591.509/0001-44 - DLF ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para prestação continuada de serviços de apoio
administrativo e manutenção, que compreenderá o fornecimento de mão de obra e todo
o material de consumo, insumos,ferramental e equipamentos necessários e adequados à
execução dos serviços, com dedicação exclusiva demão de obra..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 19/10/2021 a 19/10/2022. Valor
Total: R$ 656.225,84. Data de Assinatura: 19/10/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 20/10/2021).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Dispensa de Licitação Nº 16/2021 publicada no D.O.U de 28/09/2021, Seção
3, Pág. 81 , Onde se lê: Declaração de Dispensa em 27/09/2021. EMANUEL ALVES DE
MOURA. Gestor Financeiro. Ratificação de Dispensa em 27/09/2021. NILRA JANE FILGUEIRA
BEZERRA. Ordenador de Despesa. Leia-se: Declaração de Dispensa em
19/10/2021.EMANUEL ALVES DE MOURA. Gestor Financeiro. Ratificação de Dispensa em
19/10/2021. NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA. Ordenador de Despesa.

(SIDEC - 20/10/2021) 158152-26437-2021NE800026

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO DE CADASTRO

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviço n.º 22/2021-CCAD/DGP/IFRR, entre o Instituto
Federal de Roraima e RÔMULO SILVA DE ARAÚJO. Objeto: Professor Substituto no Regime
de 40 (quarenta) horas, Modalidade de Contratação: Edital de Homologação n.º
4/GAB/IFRR, de 17/6/2021, publicado no DOU n.º 114, Seção 03, de 21/6/2021, Processo
Eletrônico n.º 23231.000710.2021-54. Processo Seletivo Simplificado Lei nº 8.745, de
09/12/93 combinado com a Medida Provisória nº 1.748-42, publicada no D.O.U. de
02/06/99, DA VIGENCIA: 06 (seis) meses, de 18/10/2021 a 18/04/2022. DATA DA
ASSINATURA: 18/10/2021.

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviço n.º 23/2021-CCAD/DGP/IFRR, entre o Instituto
Federal de Roraima e VIVIANE DIAS ALBUQUERQUE. Objeto: Professor Substituto no
Regime de 40 (quarenta) horas, Modalidade de Contratação: Edital de Homologação n.º
4/GAB/IFRR, de 17/6/2021, publicado no DOU n.º 114, Seção 03, de 21/6/2021, Processo
Eletrônico n.º 23231.000695.2021-44. Processo Seletivo Simplificado Lei nº 8.745, de
09/12/93 combinado com a Medida Provisória nº 1.748-42, publicada no D.O.U. de
02/06/99, DA VIGENCIA: 06 (seis) meses, de 18/10/2021 a 18/04/2022. DATA DA
ASSINATURA: 18/10/2021.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SANTA CATARINA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2021 - UASG 158516

Nº Processo: 23292022540202129 . Objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios para PNAE
- Câmpus Criciúma do IFSC Total de Itens Licitados: 00013. Fundamento Legal: Art. 14 da
Lei nº 11.947 de 16/06/2009.. Justificativa: Art. 14 da Lai nº 11.947/2009 Declaração de
Dispensa em 20/10/2021. DANIEL COMIN DA SILVA. Diretor Geral. Ratificação em
20/10/2021. MAURICIO GARIBA JUNIOR. Reitor. Valor Global: R$ 59.152,61. CNPJ
CONTRATADA : 17.281.222/0001-22 COOPERATIVA FAMILIAR DE PRODUCAO AGRICOLA
NOVA VIDA.

(SIDEC - 20/10/2021) 158516-26438-2021NE111111

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2021 - UASG 158516

Nº Processo: 23292022542202172 . Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da
agricultura familiar para o PAA - Câmpus Criciúma do IFSC Total de Itens Licitados: 00013.
Fundamento Legal: Art. 17º da Lei nº 12.512 de 14/10/2011.. Justificativa: Art. 17º da Lei
nº 12.512 de 14/10/2011. Declaração de Dispensa em 20/10/2021. DANIEL COMIN DA
SILVA. Diretor Geral. Ratificação em 20/10/2021. MAURICIO GARIBA JUNIOR. Reitor. Valor
Global: R$ 34.448,70. CNPJ CONTRATADA : 17.281.222/0001-22 COOPERATIVA FAMILIAR DE
PRODUCAO AGRICOLA NOVA VIDA.

(SIDEC - 20/10/2021) 158516-26438-2021NE111111

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2021

O Reitor do IFSC, orgao gerenciador, torna publico o Registro de Precos 70/2021, relativa
ao Pregao Eletronico 70/2021, processo: 23292.019680/2021-37, para possivel contratacao
entre o IFSC e as empresas vencedoras do certame licitatorio, cujo objeto e contratacao de
empresa para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM (EXCLUSIVA ME/EPP) PARA O
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, IFSC -
CÂMPUS GAROPABA. O valor global da Ata e de R$ 23.606,30. A relacao dos fornecedores
classificados em primeiro lugar e a seguinte: 1) DANIEL TEIXEIRA MADALENA 01991688903;
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 263/2022 
 
O MUNICÍPIO DO SALVADOR, através da Secretaria Municipal da Saúde, com sede na Rua da Grécia nº3-A, Edf. 
Caramuru, Comércio, CEP 40.010-010, Salvador - Bahia, CNPJ nº. 13.927.801/0005-72, neste ato representado pelo 
Exmo. Secretário Municipal da Saúde, Decio Martins Mendes Filho, devidamente autorizado por ato de delegação do 
Sr. Prefeito do Município de Salvador, Dr. Bruno Soares Reis, publicado no Diário Oficial do Município no dia 31 de 
Março de 2022, doravante denominados simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa VALEX SERVIÇOS 
TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 11.077.741/0001-97, estabelecida à Avenida Tancredo Neves, 
939, Ed. Esplanada Tower, sala 207, Salvador/BA, email: contato.valex@gamil.com, Tel (071) 3306-2380 e (071) 
99379-7398 neste ato representada pelo Sr. Luis André Carvalho dos Santos, portador do CPF n.º 780.483.895-68, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem pactuar o presente Contrato e que se regerá pelo disposto na Lei 
Federal n.º 8.666/93 e Municipal n.º 4.484/92 e Decretos Municipais n.º 10.267/93 e 14.150/2003, atendidas as 
cláusulas e condições que anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante, independentemente de 
transcrição, os documentos: 
 
a) Pregão Eletrônico – SMS 152/2022.  
b) Processo Eletrônico – 113683/2021 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NAS COLETAS E ENTREGAS RÁPIDAS DE MERCADORIAS E DOCUMENTOS, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE 
MOTOCICLETAS, de acordo com o Termo de Referência, constante no anexo I. 
1.2 O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO 
 
2.1 A despesa deste contrato correrá pelo Projeto/Atividade nº 10.122.0014.250106, 10.301.0014.232300, 
10.302.0002.215600; Elemento de Despesa nº 3.3.90.39; Fonte nº 0.2.14, 0.1.02 e 0.1.91 no orçamento relativo ao 
exercício de 2022 e            o correspondente nos exercícios subsequentes. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
3.1 O valor anual estimado para o presente contrato é R$ 186.491,04 (cento e oitenta e seis mil quatrocentos e 
noventa e um reais e quatro centavos), para o período de 12 (doze) meses, tendo o seu valor mensal 
estimado em R$ 15.540,92 (quinze mil quinhentos e quarenta reais noventa e dois centavos), mediante 
apresentação de faturamento emitido pela CONTRATADA e aprovada pela CONTRATANTE. 

3.2 Conforme o Decreto Municipal nº 23.856/2013, os pagamentos aos fornecedores dos Órgãos e Entidades 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta somente serão efetuados mediante crédito em conta 
corrente mantida no BANCO BRADESCO S/A, salvo as exceções do art. 5º, parágrafo único no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da entrega da nota fiscal eletrônica de serviços e a aprovação da mesma pela área técnica. 

3.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de 
preço. 

3.4 Havendo erro no documento de cobrança ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 
corrigida. 

   3.5 A Administração poderá sustar no todo ou em parte os pagamentos devidos, sempre que ocorrerem 
irregularidades na prestação dos serviços ou no documento de cobrança.   

3.6 O faturamento deverá conter os seguintes documentos: 

 

3.6.1 Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, contendo o período do Serviço e o número do Contrato; 
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3.6.2 Demonstrativo de Faturamento composto por Ordem de Serviço para as Manutenções Preventivas e 
Orçamento Aprovado e Relatório Técnico para a Manutenção Corretiva; 

3.6.3 Certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa de regularidade fiscal federal, estadual, municipal 
e com a Justiça do Trabalho (CNDT); 

3.6.4 Certificado de regularidade vigente com o FGTS; 

3.7 Os documentos elencados no item 3.8, deverão ser encaminhados por meio digital, contendo as seguintes 
características: 

3.7.1 PDF pesquisável; 

3.7.2    Tamanho do arquivo até 5 MB; 

3.8  A CONTRATADA, antes da formalização do 1º Faturamento, necessitará entrar em contato com a 
Subcoordenadoria de Contratos e Convênios a fim de ser informada para qual endereço eletrônico (e-mail) 
encaminhará os documentos constantes no item 3.6. 

3.9  Os preços são fixos e somente reajustáveis na forma da lei, caso a execução do presente contrato ultrapasse 12 
(doze) meses da sua assinatura, onde ocorrerá a aplicação do IPCA/E - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo. 

3.10 O pleito de reajuste deverá ser solicitado pela Contratada antes de realizada a prorrogação do contrato, caso 
contrário fica prescrito o reajuste do período não solicitado. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
 
4.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo dentre as possibilidades previstas na Lei 
8.666/93, inciso II do Art. 57, ser prorrogado por igual período até o limite de 60 (sessenta) meses. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO 
 
5.1 A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato, só poderá ser procedida através 

de termo aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso I, alíneas "a” e “b” da Lei n.º 
8.666/93. 

5.2 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e as supressões 
resultantes de acordo celebrados entre as partes, com vistas a atender a superveniência do interesse público. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO INICIO E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

6.1 O início da prestação dos serviços se dará a partir da assinatura do contrato; 

6.2 Os serviços prestados devem obedecer o quanto descrito no Termo de Referência e seus anexos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 A Contratada deverá seguir as obrigações descritas no Termo de Referência, anexo I do Contrato; 

7.2 A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência; 

7.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1 Conforme disposto no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

8.2 Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados  ou produzidos pela 
Contratada 

8.3 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
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cumprimento deste contrato; 
8.4 Caberá a CONTRATANTE a fiscalização, acompanhamento e monitoramento dos serviços prestados; 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1 Nos termos do artigo 44 do Decreto nº32.562/20, o licitante ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Salvador e será descredenciado no cadastro municipal de fornecedores, ambos pelo prazo de 3 (três) 
anos, bem como será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta, nos seguintes casos: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - não mantiver a proposta; 

V - comportar-se de modo inidôneo, assim considerados os atos descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95  e 97, da 
Lei 8.666/93; 

VI - declarar informações falsas; e cometer fraude fiscal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 
10.1 A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no art. 

78, incisos I a XII da Lei 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito à qualquer indenização, e sem 
prejuízo das penalidades pertinentes. 

10.2 A CONTRATADA fica obrigada a pagar ao Município do Salvador, multa de 15% do preço total do instrumento 
contratual, vigente na data da aplicação, sem prejuízo do pagamento das multas moratórias devidas, por 
inadimplemento, até a data da rescisão, caso a rescisão ocorra por sua culpa. 

10.3 A rescisão do presente contrato será restrita ao quantitativo previsto neste instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESILIÇÃO 
 
11.1 A resilição dar-se-á por conveniência da Administração, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUB-CONTRATAÇÃO. 
 
12.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo ou em parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
13.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência direta ou 
indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma 
Tributária. 

13.1 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, contribuições 
fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a compra do material, 
inclusive frete, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

13.2 Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a CONTRATADA acresceu 
indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre a compra contratada, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor porventura pago à CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

14.1 Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer condição deste 
contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em 
oportunidades futuras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA 
 
15.1 A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as 
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas 
as obrigações contratuais. 

15.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
até o máximo de 2% (dois por cento). 

15.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de1993; 

15.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de mais 3 
(três) meses após o término da vigência contratual. 

15.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

15.3.1 Os prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

15.3.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

15.3.3 Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 
pela contratada. 

15.4 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados acima. 

15.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na conta do Banco do Brasil Ag. 3832-6 e Cc 930563-7, com 
correção monetária, em favor do contratante; 

15.6 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

15.7 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 
notificada. 

15.8 A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

15.8.1 Caso fortuito ou força maior; 

15.8.2 Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos 
praticados pela Contratante; 

15.8.3 Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante. 

15.9 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
neste item. 

15.10 Será considerada extinta a garantia: 

15.10.1 No prazo de 3(três) meses após o término da vigência, caso a Contratante não 
comunique a ocorrência de sinistros. 

15.11 A caução em títulos da dívida pública consiste na entrega à Administração de título da dívida pública, que fica 
sob a tutela e guarda desta, vinculado, exclusivamente, a este Contrato, não podendo ser utilizada para 
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nenhum outro fim. 

15.11 1 Os títulos da dívida pública devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 

15.12 O Seguro-garantia é um tipo de seguro com o objetivo de garantir o fiel cumprimento das obrigações 
contratuais estipuladas, conforme descrito na apólice. 

15.12.1 A apólice do seguro-garantia deve conter prazo de validade igual ao período de 
vigência do Contrato, acrescido de mais 90 (noventa) dias, devendo ser 
tempestivamente renovado, se estendida ou prorrogada a vigência do Contrato, 
sempre se mantendo os 90 dias após a última data de vencimento do Contrato. 

15.12.2 O seguro deve efetuar a cobertura de todo o prazo contratual, contemplando a 
cobertura dos riscos de inadimplemento pela CONTRATADA dos encargos 
tributários, trabalhistas e sociais e ressarcimento das multas impostas à 
CONTRATADA, até o limite da garantia, devendo constar nas condições especiais. 

15.12.3 Não será aceita a apólice de seguro que contenha ressalvas quanto à cobertura dos 
riscos mencionados. 

15.12.4 A apólice de seguro deve vir acompanhada de cópia das condições gerais, 
particulares e/ou especiais convencionais e demais documentos que a integram. 

15.12.5 A Seguradora, ao emitir a apólice, obriga-se a arcar com eventuais prejuízos que 
possam ser impostos à CONTRATANTE em decorrência da má execução do 
Contrato. 

15.13 A Fiança bancária consiste na prestação de garantia, mediante a expedição da respectiva carta, emitida 
por instituição financeira idônea, devidamente autorizada a funcionar no Brasil, que, em nome da 
CONTRATADA, garante a plena execução do Contrato e responde diretamente por eventuais danos que 
possam ser causados na execução contratual. 

15.13.1 Somente é aceita Fiança Bancária na via original e que apresente todos os requisitos 
a seguir: 

15.13.1.1 Registro no Cartório de Títulos e Documentos, conforme exigido no 
art. 129 da Lei 6015, de 1973 (Lei de Registros Públicos); 

15.13.1.2 Cláusula estabelecendo prazo de validade, que deverá corresponder ao 
período de vigência do Contrato, acrescido de mais 90 dias, devendo 
ser tempestivamente renovada se estendida ou prorrogada essa 
vigência, sempre se mantendo os 90 dias após a última data de 
vencimento do Contrato; 

15.13.1.3 Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o 
pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação 
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

 
15.13.1.4 Cláusula de renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos 

direitos previstos nos artigos 827, 835 e 838 da Lei nº 10.406, de 2002 
– Novo Código Civil; 

15.13.1.5 Clausula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com 
a atualização do valor contratual, previsto no parágrafo décimo 
primeiro desta cláusula; 

15.13.1.6 Cláusula com a eleição de foro da Comarca do Município de Salvador - 
BA, para dirimir questões entre fiadora e credora referentes à fiança 
bancária; 
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15.13.1.7 Declaração da instituição financeira de que a carta fiança é concedida 
em conformidade com o disposto no art. 34 da Lei nº 4.595, de 1964, 
nos termos do art. 2º da Resolução CMN nº 2.325, de 1996, do 
Conselho Monetário Nacional; 

15.13.1.8 O subscritor da carta de fiança bancária deverá comprovar poderes 
para atendimento às exigências contidas nas alíneas “c”, “d”, “f” e “g” 
acima. 

15.14 A perda da garantia em favor da CONTRATANTE, por inadimplemento das obrigações contratuais, far-se-á de 
pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das demais sanções 
previstas neste Contrato. 

15.15 A qualquer tempo, mediante negociação prévia com a CONTRATANTE, com as devidas justificativas, 
poderá ser admitida a substituição da garantia, observadas as modalidades previstas nesta cláusula, após 
aceitação pela CONTRATANTE e registro no processo administrativo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1 A gestão operacional e fiscalização do serviço, objeto deste contrato, 

serão exercidas pela Coordenadoria Administrativa – CAD, através da Subcoordenação de Atendimento e 
Serviços Gerais, que terão poderes para: 

 
a) Transmitir e oficializar à CONTRATADA as determinações que julgarem necessárias; 

b) Recusar a prestação de serviços realizada em desacordo com este instrumento, com o 
edital de licitação e seus anexos; 

c) Acompanhar a prestação dos serviços na sua totalidade; 

d) Reunir-se com a prestadora periodicamente e previamente agendada, a fim de passar 
as orientações que sejam pertinentes ao serviço prestado; 

e) Atestar a Nota Fiscal dos serviços prestados; 

f) Oficializar a Subcoordenação de Contratos e Convênios acerca da inexecução parcial ou 
total dos serviços. 

16.2 A Gestão Contratual será exercida pela Coordenadoria Administrativa - CAD/SMS, através da 
Subcoordenadoria de Contratos e Convênios, que terá as seguintes obrigações: 

a) Notificar a CONTRATADA pela inexecução parcial ou total do presente contrato, quando 
oficializado; 

b) Abrir processo Administrativo Punitivo com vistas à aplicação das penalidades previstas em lei; 

c) Elaborar Termos Aditivos para prorrogações e alterações contratuais, solicitados pelo 
Gestor Operacional. 

16.3 A CONTRATADA declara aceitar integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 

16.4 A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exime nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA no 
cumprimento dos seus encargos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ANTICORRUPÇÃO 

 
17.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

a) Para os efeitos desta cláusula: 
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(i) “práticas de corrupção”i oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido ação de 
outra parte; 

(ii) “prática fraudulenta”ii significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive 
falsidade ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, 
um indivíduo para obter benefício financeiro ou outro de qualquer ordem, ou com 
intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

(iii) “prática colusiva”iii significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um fim indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 

(iv) “prática coercitiva”iv significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a 
qualquer parte interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto 
as ações de uma parte; 

(v) “prática obstrutiva” é 

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações 
ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir 
materialmente uma investigação do Banco sobre alegações de uma prática de 
corrupção, fraude, coerção ou colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar 
qualquer parte para que esta não revele qualquer fato que seja de seu 
conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para 
impedir que recorra à investigação ou a conduza, ou, 

(bb) atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e 
auditoria do Banco, nos termos abaixo. 

b) Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se envolveu, de 
forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, 
coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 

c) declarará viciado o processo de licitação e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 
contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de licitação 
ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado 
medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas 
quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 
momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

d) Imporá sanções à pessoa física ou jurídica a qualquer tempo, em conformidade com seus 
procedimentos de sanções aplicáveis, incluindo declará-la inelegível publicamente, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para (i) a outorga de um contrato financiado 
pelo Banco e (ii) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de 

serviço designadov de uma empresa elegível a quem se está outorgando um contrato 
financiado pelo Banco. 

17.2 Se algum funcionário do Contratado tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses profissionais devem 
ser retirados da equipe imediatamente. 

17.3 O Contratado deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, que o Banco 
e/ou pessoas designadas pelo Banco possam inspecionar o local e todas as contas e registros relativos à 
execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas e registros auditados por auditores 
designados pelo Banco, se o Banco assim solicitar. 

17.4 O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula sobre 
[Práticas Corruptas ou Fraudulentas], que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir 
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materialmente o exercício de inspeção do Banco e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula 
constituem uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato (bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as Diretrizes de Aquisições do Banco). 

Obs: 
 

1 "Terceiros" refere-se a um agente público que atua em um processo de licitações ou na execução 
do contrato. Neste contexto, "agente público" inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários 
de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre licitações. 

2 "Parte" refere-se a um agente público; os termos "benefício" e "obrigação" são relativos ao 
processo de licitações ou a execução do contrato; e o "ato ou omissão" objetiva influenciar o 
processo de licitação ou a execução do contrato. 

3 “Partes” refere-se aos participantes do processo de licitação (incluindo os agentes públicos) que 
tentam estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos. 

4 Uma "parte" refere-se a um participante no processo de licitação ou da execução do contrato. 

Um subcontratado designado, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviços (nomes 
diferentes podem ser usados dependendo do edital da licitação) é que qualquer um que tenha 
sido: (i) incluído pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta ele porque traz experiência 
específica e know-how que são considerados na avaliação da pré-qualificação do licitante ou da 
sua proposta; ou (ii) indicado pelo mutuário. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
18.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
E por estarem assim, justas e acertadas, assinam as partes CONTRATANTES, o presente instrumento contratual 
em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Salvador, _______ de ________________ de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________ _________________________________ 
Decio Martins Mendes Filho 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
Luis André Carvalho dos Santos  

VALEX SERVIÇOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME _______________________________  NOME _______________________________ 
CPF:       CPF: 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
1. JUSTIFICATIVA 

Necessidade de agilidade na entrega de documentos e pequenas cargas, materiais essenciais às 
atividades desta Secretaria Municipal da Saúde – SMS. 

 
2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços nas coletas e entregas rápidas de 
mercadorias e documentos, mediante a utilização de motocicletas. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os prestadores de serviços de coleta e entrega rápida de mercadorias e documentos irão desenvolver 
as atividades dentro do perímetro do Município de Salvador e cidades metropolitanas, e estarão à 
disposição exclusivamente da Secretaria de Saúde do Município de Salvador, e desenvolverá suas 
atividades conforme orientação da Subcoordenação de Apoio e Serviços Gerais/CAD/SMS, com 
estimativa de percurso diário de 100 km por motocicleta e carga horária diária de 8h, das 8h às 17h em 
dias úteis, com intervalo de 1h para almoço, podendo ser alterada pela contratada. Se faz necessário a 
contratação de 04 (quatro) motoboys com suas respectivas motocicletas para atender todas as 
demandas dos postos desta SMS, que serão destinados os serviços. A empresa deverá ter no município 
de Salvador, estrutura de atendimento com preposto à disposição da contratada para suportes e 
atendimentos eventuais. 

 
4. QUANTIDADE DE SERVIÇOS 

A Secretaria Municipal da Saúde contratará uma empresa para prestação de serviços de motoboys para 
entrega rápida de documentos e mercadorias que deverá disponibilizar 04 (quatro) motociclistas com 
suas respectivas motocicletas, conforme especificado em anexo 01. 

 
5. CAPACITAÇÃO 

A CONTRATADA terá um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para iniciar a prestação dos serviços em 
todas as unidades dessa SMS, a partir da assinatura do contrato, bem como deverá possuir escritório 
com estrutura administrativa na cidade de Salvador/BA para gestão do contrato para o qual será 
contratada. 

 
6. REQUISITOS BÁSICOS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Para exercer as atividades supramencionadas, os prestadores dos serviços deverão prioritariamente 
preencher os requisitos abaixo: 

a) Não possuir idade inferior a 21 (vinte e um) anos; 

b) Ter mais de 02 anos de carteira de habilitação como motociclista; 

c) Capacidade de comunicar-se com fluência, clareza, desenvoltura, cordialidade e boa conduta moral; 

d) Não possuir registro de antecedentes criminais; 

e) Apresentar registro/certificado do DETRAN para o exercício da atividade; 

f) Possuir nível médio completo; 

g) Todas as motos deverão apresentar a documentação exigida, conforme legislação; 

h) Todas as motos deverão apresentar a documentação exigida, conforme legislação; 

i) Manter todos os seguros exigidos por lei e que incidam direta ou indiretamente sobre a 
referida prestação dos serviços; 

j) As motocicletas deverão ter no mínimo 125 cilindradas, 5 velocidades e baú com capacidade 
não inferior à 80L. 
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7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para participar do presente instrumento convocatório as empresas deverão estar regulares com todas as 
documentações e apresentar a seguinte comprovação: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazos com o objeto da licitação, através de apresentação de um 
ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo 25% 
do objeto a ser contratado. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada ficará obrigada a prestar o serviço com rapidez e eficiência necessária para o atendimento 
das demandas da SMS, conforme itens abaixo: 

a) Possuir escritório com estrutura administrativa na cidade de Salvador/BA para gestão do 
contrato para qual será contratada; 

b) Manter todas as qualificações exigidas em edital durante a vigência do contrato; 

c) Assumir a atender, integralmente, todas as obrigações e ônus referente à Legislação Fiscal, 
Social, Tributária e Trabalhista, em qualquer esfera do poder público, seja decorrente de lei ou 
regulamento, sem repassar qualquer responsabilidade, sob qualquer hipótese, à CONTRATANTE; 

d) Responder, financeiramente, por quaisquer danos de sua responsabilidade e da sua unidade 
operacional á CONTRATANTE e terceiros; 

e) Atender com presteza, as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, bem como, 
sobre a não execução de serviços, providenciando sua imediata correção, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 48h; 

f) Efetuar, pontualmente, o pagamento de todos os tributos incidentes sobre sua atividade e/ou 
sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como, respeitar todas as Leis Federais, 
Estaduais e Municipais, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas das suas 
unidades operacionais; 

g) Prestar os seus serviços, em quaisquer condições (clima, transito, entre outros) 
comprometendo-se a substituir imediatamente a unidade operacional que porventura se 
ausente das atividades; 

h) A unidade operacional deverá solicitar o preenchimento dos comprovantes de entrega de 
acordo com as orientações e necessidades da CONTRATANTE; 

i) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados, que serão executados de 2ª a 6ª 
feira, das 8:00 às 17:00hs, podendo ser alterado pela CONTRATANTE, desde que seja informado 
com antecedência; 

j) Providenciar a imediata substituição da unidade operacional quando verificado o 
descumprimento às normas estabelecidas, ou solicitação da CONTRATANTE, no prazo de 24h; 

k) Atender, imediatamente, os chamados e reclamações sobre a qualidade dos serviços técnicos 
executados, providenciando com igual presteza, sua correção, sem ônus adicionais à 
CONTRATANTE, em até 48h; 

l) Apresentar no prazo de 48h sempre que solicitado pela CONTRATANTE, todas as 
informações pertinentes ao serviço contratado; 

m) Manter seguro de vida e acidentes pessoais dos condutores, acobertando-se de eventuais 
indenizações por acidente de trabalho; 

n) Responsabilizar-se pelo combustível e manutenção das motocicletas, obrigando-se a substituir 
no prazo máximo de 24h, o veículo defeituoso que comprometa os serviços de entrega e coleta 
rápida. 
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9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à prestação 
dos serviços; 

b) Supervisionar a execução da prestação dos serviços, promovendo o acompanhamento a 
fiscalização sob o aspecto quantitativo e qualitativo; 

c) Facilitar o acesso da CONTRATADA, dentro das normas que disciplinam a segurança e o sigilo, 
aos locais de execução das tarefas, além de fornecer, sem ônus, os demais elementos 
necessários à perfeita execução dos serviços; 

d) Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, quando 
apresentadas na forma estabelecida no Contrato; 

e) Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à CONTRATADA; 

f) Exercer a fiscalização e supervisão dos serviços prestados. 

 
10. FISCALIZAÇÃO 

Caberá à contratante, a seu critério e através da Subcoordenação de Apoio e Serviços Gerais/CAD/SMS 
exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços 
contratados. 

 
11. FATURAMENTO 

A CONTRATADA, cobrará mensalmente a SMS através de fatura de prestação de serviço, conforme 
critérios estabelecidos nas legislações vigentes. A forma de execução dos serviços será de empreitada 
por preço unitário, contendo 04 (quatro) postos para prestação de serviços. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITARIO R$ 

VALOR MENSAL 
R$ 

VALOR ANUAL R$ 

 
 

 
01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS 
COLETAS E ENTREGAS RÁPIDAS DE 
MERCADORIAS E DOCUMENTOS, MEDIANTE A 
UTILIZAÇÃO DE MOTOCICLETAS, CONFORME 
TERMO DE REFRÊNCIA. 

 
 

 
04 

 
 

 
R$ 3.885,23 

 
 

 
R$ 15.540,92 

 
 

 
R$ 186.491,04 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS 
R$ 186.491,04 

 
 

Atestado de qualificação técnica (0436786)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 595



ESTADO DO PIAUÍ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000. 
 Francisco Santos – PI. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/ 2021. 

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Praça Licínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos - PI, CEP: 64.645-

000, CNPJ (MF) Nº 06.553.713/0001-69, neste ato representado pelo seu Prefeito, Dr. LUÍS JOSÉ 

DE BARROS, inscrito no CPF sob o nº 028.280.184-74, portador da Carteira de Identidade nº 

1.239.837 – SSP/PI, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 019/2021-MFS/PI, 

Processo Administrativo nº 027/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, 

atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais contratações para prestação de serviços profissionais 

especializados de apoio administrativo e preparação de documentos para o Município de 

Francisco Santos – PI, conforme especificações e quantidades previstas no Termo de Referência, 

Anexo I do Pregão Eletrônico SRP nº 019/2021-MFS/PI, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedores e as demais 

condições ofertadas nas propostas são os constantes abaixo: 

ATTIVA Planejamento, Consultoria e Assessoria em Gestão Pública e Empresarial LTTDA - 

ME 
CNPJ: 27.612.479/0001-73 – IE: 000051020. 

Rua Marcos Parente, n° 1680, Canto Várzea, Picos -PI, CEP 64.600-154 – Picos/PI. 

E-mail: (89) 3422-6040 (89) 9 8811-1788(86) 9 9984-4309 e-mail attivapca2017@gmail.com. 

Representante Legal: ANDERSON DE SOUSA DOS MARTÍRIOS - CPF: 003.996.703-43 – RG: 2.190.697 SSP/PI. 

Dados Bancários: Conta 0254-2; Agência 66.694-7; Banco do Brasil. 

Descrição do Serviço Item Quantidade Med 
Preço Unitário 

Registrado (R$) 

Preço Total 

Registrado R$) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA O 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS – PI. 

01 12 Mensal R$ 3.150,00 R$ 37.800,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 37.800,00 

 

Fornecedores que aderiram ao cadastro de reserva: 

Primeira Colocada: CRISTIANE SANTOS LIMA-ME- CNPJ: 23.456.260/0001-71. 

Endereço: AV TANCREDO NEVES 98 SAALA 809, SALVADOR/BA, CEP:41820-020. 

Tel./Fax: 7130434057. 

Email: c.lima@ativaadm.com.br 

Dados Bancários: Agência: 5737-1- Conta Corrente: 36726-5- BANCO DO BRASIL 

Representante Legal: CRISTIANE SANTOS LIMA. 

RG nº. 0744725003 CRA/BA e CPF: nº 785.028.455-00. 
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Segunda Colocada: VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI- CNPJ: 

11.077.741/0001-97. 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES, 939 - ED. ESPLANADA TOWER SALA 907 – 

CAMINHO DAS ARVORES - Salvador / Bahia CEP 41.215-590, BRASIL. Tel./Fax: (71) 98850-9386, 

(71) 98707-7005.Email:contato.valex@gmail.com, comercialvalex01@gmail.com 

Dados Bancários: Agência: AG: 2967-X - Conta Corrente: C/C: 20241-X BANCO DO BRASIL 

Representante Legal: LUIS ANDRE CARVALHO CONCEICAO. 

RG nº. 0653057440 SSP/BA e CPF: nº 780.483.895-68. 

 

 Terceira Colocada: M D L SERVICOS GERAIS LTDA- CNPJ: 22.030.711/0001-41. 

Endereço: RUA SIRIUS, 136 - QUADRA70 - RECANTO DOS VINHAIS - são luis / maranhão CEP 

65.078-340, BRASIL.Tel./Fax ((098) 98345-2454. Email: paty_s_almeida@hotmail.com, 

mdlservicos@outlook.com. 
Dados Bancários: Agência: 1611-X- Conta Corrente: 54767-0- BANCO DO BRASIL 

Representante Legal: PATRICIA SILVA DE ALMEIDA. 

RG nº. 015652472000-2 SSP/MA e CPF: nº 031.990.123-88. 

 

 

 

Núm. Descrição do Serviço Qtde. Unidade 
Preço Unitário 

para Cad. Reserva 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 

DE APOIO ADMINISTRATIVO E PREPARAÇÃO DE 

DOCUMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS – 

PI. 

12 Mês R$ 3.150,00 

 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será (12) doze meses, incluídas eventuais 

prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993 e Art.12 do Decreto nº 

7.892/2013. 

4. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O MFS/PI, como órgão gerenciador do Registro de Preço, praticará todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços disciplinados no art.15 §3º da Lei Federal nº 8.666/93 

e Decreto Federal nº 7.892/2013; 

4.2. O Órgão Gerenciador por meio da CPL deverá acompanhar e gerir o Registro de Preços, cabendo 

às responsabilidades abaixo descritas: 

4.2.1. Participar, quando necessário, de prévias reuniões com fornecedores, visando informá-los 

das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

4.2.2. Obedecer e controlar os quantitativos de contratação demandados pelo MFS/PI de acordo 

com o registrado na Ata de Registro de Preços; 

4.2.3. O gerenciamento da Ata procedido pelo MFS/PI não elide nem diminui a responsabilidade 

da Contratada. 

4.2.4. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 

Preços. 
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4.2.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos, 

serviços e preços registrados. 

4.2.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

4.2.7. Definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes (se houver), contendo: 

4.2.7.1. As formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, telefone, e-

mail, ou sistema informatizado, quando disponível; 

4.2.7.2. Definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a indicação 

de prazo e responsável, a exemplo de ordem de serviço ou fornecimento de bens, aplicação 

de sanções administrativas, alteração de item registrado em Ata por modelo equivalente ou 

superior; 

4.2.8. Instruir e responder, os pedidos de carona solicitados por meio do Subsistema - SISRP do 

portal de compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br/ no qual é incluída a 

Ata de Registro de Preço licitada pelo COMPRASNET. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto aos fornecedores; 

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado; 

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

5.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original; 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

5.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo. 
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5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4, será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.8.1. Por razão de interesse público; ou 

5.8.2. A pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no edital e seus anexos; 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

6.3. A Ata de cadastro de reserva, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os produtos 

com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços; 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Francisco Santos/PI, 09 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Município de Francisco Santos - PI 

LUIS JOSÉ DE BARROS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

ATTIVA Planejamento, Consultoria e Assessoria em Gestão Pública e Empresarial LTTDA - 

ME 
ANDERSON DE SOUSA DOS MARTÍRIOS  

Representante legal do Fornecedor Beneficiário do Registro 

 

 

 

CRISTIANE SANTOS LIMA-ME  

CRISTIANE SANTOS LIMA  
Representante legal do Fornecedor 

Primeiro colocado no cadastro de reserva  
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VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI  

LUIS ANDRE CARVALHO CONCEICAO  
Representante legal do Fornecedor 

Segundo colocado no cadastro de reserva 

 

 

  

M D L SERVICOS GERAIS LTDA  

PATRICIA SILVA DE ALMEIDA  
Representante legal do Fornecedor 

Terceira colocado no cadastro de reserva 
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à Diretoria Administrativa, para análise e manifestação sobre a aceitação ou rejeição técnica dos documentos a seguir
listados, apresentados pela empresa VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI – CNPJ nº 11.077.741/0001-97 , no que tange ao atendimento das
especificações/exigências técnicas elaboradas por essa unidade:

 

1) PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHA (EXCEL) - Doc. SEI nº 0436763;

 

2) COMPROVAÇÃO SAT - Doc. SEI nº 0436781.

 

3) DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a incluir:

 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica - Doc. SEI nº 0436786.

 
Destacamos que a resposta dessa área deve fazer referência expressa a todos os documentos acima listados, pormenorizando o resultado da análise
(aceitação ou rejeição) para cada um deles, com indicação detalhada de motivos em caso de resposta negativa.

 

Por fim, sinalizamos que o certame tem continuidade prevista para o dia 22/08/2022 (segunda-feira), às 14:00h.

 

Deste modo, fineza observar a viabilidade de resposta em tempo hábil para continuidade do feito pelo(a) Pregoeiro(a), sinalizando antecipadamente a eventual
necessidade de dilação de prazo.

 

Neste sentido, observamos que, na hipótese de ausência de resposta em tempo hábil, o(a) Pregoeiro realizará, cautelarmente, a suspensão do certame, com
remarcação para o primeiro dia útil subsequente em que houver disponibilidade de agenda, respeitada a antecedência legal mínima de 24 (vinte e quatro) horas
entre o ato de remarcação e a nova data de continuação da sessão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 17/08/2022, às 15:21, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0436805 e o código CRC A1D555F1.

19.09.02347.0003948/2022-02 0436805v2
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DESPACHO

Após análise da documentação expressa no despacho 0436805, indicamos diligência para que os seguintes pontos sejam passíveis de ajustes, esclarecimentos e/ou
apresentação de documentação comprobatória pela empresa VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI – CNPJ nº 11.077.741/0001-97: 

  

1. PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHA (EXCEL) - Doc. SEI nº 0436763: 

1.1 Não foram cotadas nos Encargos Sociais, as Obrigações Sociais: SALÁRIO EDUCAÇÃO, SESC/SESI, SENAC/SENAI, SEBRAE e INCRA, assim solicito
que o licitante faça o ajuste da proposta com a cotação dos valores das obrigações sociais supracitados; 

1.2 O percentual referido ao Encargo Social Seguro Acidente de Trabalho - SAT encontra-se zerado, dessa forma, solicito que a empresa licitante apresente a
proposta ajustada com o referido percentual do SAT; 

1.2 Não foi feita a cotação para Equipamento de Proteção Individual – EPI, logo, solicito que a empresa licitante faça o ajuste da planilha e faça constar os valores
relacionados ao EPI, conforme edital;  

1.3 Não foram cotados nos Encargos Sociais, as Incidências Tributárias relacionadas às Contribuições Sociais contidas no item 1.1, necessitando, assim que o
licitante efetue os ajustes de sua proposta para que faça constar as incidências tributárias obrigatórias supracitadas; 

1.4 As alíquotas de PIS e COFINS apresentadas são condizentes com a tributação de Optante pelo Simples Nacional e, conforme edital, as empresas optantes
podem participar do certame licitatório, mas devem indicar valores em proposta devem atender aos requisitos de empresa Não Optante pelo Simples Nacional; por
conseguinte, o licitante deverá efetuar os ajustes na planilha fazendo constar as alíquotas de PIS e COFINS para empresa Não Optante pelo Simples Nacional.  

  

2. COMPROVAÇÃO SAT - Doc. SEI nº 0436781: 

2.1 Em face do documento comprobatório da situação atual da empresa possuir data de 10/05/2021 estando a comprovação, portanto, desatualizada, solicito que
seja apresentada a comprovação atualizada da situação da empresa;  

2.2 A alíquota de contribuição para os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) expressa na cópia da GFIP emitida em 08/07/2022 se encontra zerada (RAT: 0,0), o
que retorna um valor de SAT zerado. Sendo assim, não há comprovação do percentual SAT relativo ao licitante, sendo necessária a apresentação de documentação
que comprove o percentual SAT referente a empresa licitante. 

 

3. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Atestados de Capacitação Técnica - Doc. SEI nº 0436786: 

3.1 A fim de descartar quaisquer indícios sobre a harmonização das atividades realizadas pela empresa licitante com as empresas contratantes apresentadas na
documentação de habilidades técnicas e, assim, evidenciada a incompatibilidade de quaisquer atividades econômicas de que faça parte o proponente, conforme
item 2.11.4 do Termo de Referência, solicito que seja apresentada a comprovação das atividades econômicas da empresa LIMA SERVIÇOS, inscrita sob o CNPJ
nº 10.528.001/0001-67, que contratou com a empresa VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI – CNPJ nº 11.077.741/0001-97, no período de
01/12/2009 a 01/12/2011; 

3.2 Diante da impossibilidade de verificação da autenticidade do Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela licitante de execução de serviço de
terceirização compatível em características com o objeto licitado através do Contrato nº 14/2019, com o Instituto Nacional do Seguro Social, a licitante deve
disponibilizar a cópia do contrato nos moldes dos requisitos inseridos no item 2.11 do Termo de Referência. 

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Licitações para ciência e adoção das providências necessárias.

 

Atenciosamente,

 

Rita Jandiroba

Gerente

Coordenação de Protocolo

Documento assinado eletronicamente por Rita de Cássia Fortunato Jandiroba Castello Branco em 22/08/2022, às 12:45, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0439724 e o código CRC 6C4E13A5.
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MANIFESTAÇÃO

Sessão pública reaberta em 23/08/2022 às 14:20.
 
A pregoeira convocou a empresa VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ n° 11.077.741/0001-97  – através da abertura do
campo de convocação, para apresentação dos documentos exigidos em sede de diligência, conforme despacho da área técnica (documento nº
0439724).
 
Foi concedido à empresa o prazo de 01 (uma) hora, conforme item 18.1 e a empresa NÃO solicitou a prorrogação e informou que encaminharia
os documentos no prazo, porém, após o transcurso do prazo, não houve envio da documentação exigida em sede de diligência e a empresa
teve sua proposta recusada, com base no item 27.4 da PARTE V do edital.
 
Ato contínuo, a pregoeira convocou a empresa MS TELECOM LTDA para negociação. Não houve resposta. Após o decurso de tempo, ao
consultar os documentos de HABILITAÇÃO, que já haviam sido anexados antes da abertura da sessão pela empresa MS Telecom, segunda
classificada após a finalização da disputa, verificou-se a existência de apenas um arquivo denominado "Proposta MP.pdf" cujo teor refere-se
apenas à proposta. Deste modo, considerando que não houve a apresentação de documentos de qualificação técnica e que não foi possível
suprir a ausência através dos cadastros, não sendo possível habilitação posterior, a proposta foi desclassificada, atendendo aos princípios da
celeridade processual e economicidade.
 
Em sequência, a pregoeira convocou a empresa ELIAS JUNIOR DA SILVA para negociação tendo a empresa informado que já ofertou seu
melhor valor. Deste modo, a pregoeira comunicou à empresa a concessão de 01 dia útil para que a empresa elabore a sua proposta de preços
ajustada, e suspendeu a sessão conforme item 18 e seus subitens da PARTE V do edital, remarcando a continuidade para o dia 24/08/2022 ás
16h00min.
 
Sessão pública reaberta em 24/08/2022 às 16:00.
 
Ao abrir a sessão a pregoeira informou a empresa ELIAS JUNIOR DA SILVA – CNPJ nº 36.106.032/0001-13, 3ª classificada na ordem de
classificação do sistema, que ao analisar previamente os documentos de HABILITAÇÃO, encaminhados pela empresa, antes da abertura da
sessão, conforme exigência legal e constante em edital, SEÇÃO III da PARTE I e item 1 da PARTE III, verificou-se a existência de três arquivos.
Um referente ao modelo de proposta, outro referente à minuta de contrato e outro referente ao atestado de qualificação técnica e que não foram
verificados o envio dos seguintes documentos: Contrato referente ao atestado apresentado para comprovar o atendimento às exigências
constantes no item 2.11 do termo de referência; Certidão negativa de falência (item 7.1 da PARTE III do edital); e Demonstrações contábeis
(item 7.3.1.1 da PARTE III do edital).
 
Atendendo ao item 12 da PARTE III do edital, a pregoeira consultou os cadastros, SAEB e SICAF, e verificou que a empresa não possui cadastro
na SAEB e o SICAF não contempla a certidão de falência e nem os índices contábeis exigidos em edital.
 
O item 12.1 da PARTE III do edital informa que:
 

12.1 Para que haja a dispensa das documentações exigidas nesta PARTE III , a respectiva informação ou cópia digitalizada, apta a
habilitar a licitante (conforme exigências da SEÇÃO II desta PARTE III ), deverá constar expressamente no registro/certificado, dentro
do prazo de validade. Caso contrário, deverá haver a devida apresentação pela licitante, no momento do cadastramento da habilitação
em sistema (antes da abertura da sessão pública), sob pena de inabilitação.

 
Esclareceu ainda a pregoeira, não ser cabível diligência, nos termos do edital, para suprir a ausência de documentação que deveria ter sido
anexada pela licitante antes da abertura da sessão. Deste modo, considerando que não seria possível habilitação posterior, a proposta foi
desclassificada, atendendo aos princípios da celeridade processual e economicidade.
 
Ato contínuo, esta pregoeira suspendeu a sessão para o dia 25/08/2022 às 08h30min para dar continuidade ao certame.
 
Sessão pública reaberta em 25/08/2022 às 08:30.
 
A pregoeira iniciou a sessão informando à empresa DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI, CNPJ nº 18.851.041/0001-57, quarta
classificada após a finalização da disputa, que ao analisar previamente os documentos de HABILITAÇÃO, encaminhados antes da abertura da
sessão pela empresa, verificou-se a apresentação de um atestado de qualificação técnica referente ao serviço de manutenção elétrica,
preventiva e corretiva, portanto não atendendo ao exigido no item 2.11 do ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA do edital, qual seja a
terceirização de serviços com mão de obra dedicada. Informou também que foi observada a ausência de apresentação tanto da certidão de
falência quanto dos índices contábeis exigidos em edital.
 
Em obediência ao item 12 da PARTE III do edital, a pregoeira consultou os cadastros, SAEB e SICAF, e verificou que a empresa não possui
cadastro na SAEB e o SICAF não contempla atestados com o objeto compatível ao da licitação, nem tem a certidão de falência e nem indica os
índices contábeis exigidos em edital. No que tange a certidão de falência foi possível consultar o site do Órgão Emissor no Estado de São Paulo
e emitir a certidão, porém não foi possível suprir as outras irregularidades.
 
 

Portanto, não sendo cabível diligência, nos termos do edital, para suprir a ausência de documentação que deveria ter sido anexada pela licitante
antes da abertura da sessão no caso dos índices exigidos, e, considerando que não seria possível habilitação posterior, a proposta foi
desclassificada, para atender aos princípios da celeridade processual e da economicidade, já que seria dado 01 (um) dia útil para apresentação da
proposta ajustada e ainda que a proposta fosse aceita a empresa seria inabilitada.

Na sequência a pregoeira informou que fez a análise prévia da documentação de habilitação apresentada em sistema pela empresa MC2, 5ª
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classificada, e tendo sido os documentos apresentados a pregoeira convocou a empresa para negociação e, como não houve resposta, concedeu
o prazo de 01 (um) dia útil para ajustes na planilha de custos e demais documentos .

 

Sessão pública reaberta em 26/08/2022 às 09:10.

 

A pregoeira convocou a empresa MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA, CNPJ nº 05.025.180/0001-80, através da abertura do campo de
convocação, para apresentação dos documentos exigidos em edital.
 

Foi concedido à empresa o prazo de 01 (uma) hora, conforme item 18.1 e a empresa solicitou a prorrogação, conforme item 18.1.1.
 

A empresa encaminhou os documentos e o pregão foi suspenso para envio da documentação apresentada à área técnica para análise,
remarcando a reabertura para o dia 30/08/2022 às 09:00.
 

Junta-se a seguir:
 

a) Documento de Proposta ajustada e planilhas de composição de custos;
b) Documento comprobatório do percentual SAT atual relativo à licitante (informado nas planilhas de detalhamento de encargos sociais);
c) Atestado(s) de qualificação técnica;

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 26/08/2022, às 11:48, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0441002 e o código CRC D225E9A2.
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PLANILHA MPE-BA PE 033.2022

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022

Prezados(as)

LOTE 01 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

( D x 12 meses)

A B C D
( A x C )

1 5 4.752,67 57.032,04 23.763,35R$          

23.763,35R$          

Salvador,

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias a contar da data de apresentação da mesma. 

Valor Mensal dos Serviços é de R$ 23.763,35 (Vinte e três mil setecentos e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos)

sexta-feira, 26 de agosto de 2022

285.160,20R$               

Declaramos que no preço final estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e 

comercial, taxas de administração e lucro e mão de obra a serem empregados.

Proposta de Preço elaborada com base na CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022 da SINTRACAP sob registro no M.T.E nº BA000013/2022, tendo 

sua data base em 01 de janeiro. Desta forma, quando for homologada nova convenção da categoria, será solicitado repactuação de preço. 

 R$               285.160,20 

VALOR DOS SERVIÇOS

PREÇO 

UNITÁRIO 

MENSAL

PREÇO 

UNITÁRIO 

ANUAL

PREÇO TOTAL 

MENSAL

PREÇO TOTAL 

(A)

Item

INDICAÇÃO DO ITEM
QTD DE CADA 

ITEM DO LOTE

Razão Social: MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA

CNPJ: 05.025.180/0001-80

Endereço: AV Antonio Carlos Magalhães, nº 2501, SL 701, Brotas,Salvador/BA, CEP 40.280-901

Email Corporativo:comercial2@mc2ss.com.br

Telefone Comercial: (71) 2132-8519/ (71) 2132-8520

Dados Bancários: Banco do Brasil AG  2967-x  CC 200200-0

Celular/WhatsApp? (71) 99917-4344

Representante Legal/Procurador: Erica Lauria  CPF nº 836.268.405-49

A MC2 declara conforme especificação do edital: 

a) o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital;

b) a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação na licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) o não emprego de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e o não emprego de menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz;

d) a elaboração independente de proposta;

e) não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado;

Valor Global Anual dos Serviços é de R$ 285.160,20 (Duzentos e oitenta e cinco mil cento e sessenta reais e vinte centavos) 

PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos proposta para a Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, na área de

Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério Público que funcionam na Capital do Estado, mediante postos de serviço de

motofretista (mensageiro motorizado), conforme condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

DADOS LICITANTE

QUADRO RESUMO DOS SERVIÇOS  - DETALHAMENTO DOS ITENS

Serviços de coleta e entrega diárias de 

documentos e encomendas, mediante postos de 

serviço de motofretista (mensageiro motorizado)

MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA

CNPJ: 05.025.180/0001-80 1/4
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 R$           1.486,34 

B) ADCIONAL DE PERICULOSIDADE 30%  R$              445,90 

71,82%  R$           1.387,73 

 R$                      -   

 R$           3.319,97 

 R$         13,10 

22

 R$       287,92 

02

 R$              122,19 

 R$                11,11 

 R$                  3,81 

 R$                      -   

 R$                  2,08 

 R$              150,00 

 R$              200,00 

N) LUCRO  R$              253,85 

 R$           1.021,59 

O) ISS  R$              237,63 

P) PIS  R$                30,89 

Q) COFINS  R$              142,58 

TOTAL MONTANTE IV   [ M + N + O ] 0,9135 8,65%  R$              411,10 

 R$           4.752,67 

% VALOR R$

20,00% 297,27R$              

8,00% 118,91R$              

3,06% 45,48R$                

2,50% 37,16R$                

1,50% 22,30R$                

1,00% 14,86R$                

0,60% 8,92R$                  

0,20% 2,97R$                  

36,86% 547,87R$              

% VALOR R$

8,33% 123,81R$              

0,37% 5,50R$                  

0,39% 5,80R$                  

0,04% 0,59R$                  

0,59% 8,77R$                  

0,01% 0,15R$                  

1,94% 28,83R$                

2,78% 41,32R$                

8,33% 123,81R$              

22,78% 338,58R$              

% VALOR R$

0,42% 6,24R$                  

0,03% 0,45R$                  

3,20% 47,56R$                

0,10% 1,49R$                  

TOTAL MONTANTE I   [ A + B + C ]

MONTANTE II - DESPESAS OPERACIONAIS

E) FARDAMENTO/EPI (12 meses)   [ (E.1 x E.2) / 12 ]

E.1) Valor do Fardamento completo

D) REMUNERAÇÃO EMPRESARIAL

 R$              230,56 

D.2) Quantidade Vales/Mês

POSTO DE SERVIÇOS:  MOTOFRETISTA (MENSAGEIRO MOTORIZADO)

LOCALIDADE: SALVADOR-BA

MONTANTE I - REMUNERAÇÕES E ENCARGOS

A)  REMUNERAÇÃO

C) ENCARGOS SOCIAIS (Conforme detalhamento no MODELO III)

E.2) Valor dos EPI necessários

E.3) Quantidade de Fardamento por Ano

TOTAL MONTANTE II    [ D + E + F + G + H + I + J + K ]

J) EXAMES MÉDICOS

L) COMBUSTIVEL

D) ALIMENTAÇÃO     [ E.1  x  E.2 ]

D.1) Valor do Vale Refeição (menos participação do empregado - 20%)

F) ASSISTÊNCIA MÉDICA (caso exigido no instrumento coletivo indicado)

G) ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA (caso exigido no instrumento coletivo indicado)

H) SEGURO DE VIDA EM GRUPO (caso exigido no instrumento coletivo indicado)

MONTANTE IV - IMPOSTOS INCIDENTES

5%

0,65%

3,00%

MONTANTE III – TRANSPORTE

6,21%

M) DEMAIS DESPESAS ADMINISTRATIVAS -

I) AUXILIO FUNERAL

 R$         47,99 

8.    INCRA

TOTAL DO GRUPO “A”  [ 1 + 2 + 3 + 4 + 5 + 6 + 7 + 8 ]

9.    FÉRIAS *

10.  AUXÍLIO-DOENÇA

PREÇO UNITÁRIO MENSAL DO POSTO DE SERVIÇO      [ MONTANTES I + II + III + 

4.    SALÁRIO EDUCAÇÃO

5.    SESC / SESI

6.    SENAC / SENAI

7.    SEBRAE

GRUPO “A”

GRUPO “B”

11.  ACIDENTE DE TRABALHO

12.  LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE

13.  FALTAS LEGAIS

14.  TREINAMENTO/RECICLAGEM

15.  AVISO PRÉVIO TRABALHADO

16.  1/3 FÉRIAS CONSTITUCIONAL *

GRUPO "C"

17.  13º. SALÁRIO *

TOTAL DO GRUPO “B”  [ 9 + 10 + 11 + 12 + 13 + 14 + 15 + 16 + 17 ]

MOTOCICLETA PROPRIA

DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS

1.    INSS

2.    FGTS

3.    SAT **

18.  AVISO PRÉVIO INDENIZADO

19.  FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO

20.  MULTA DO FGTS *

21.  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 10% s/ FGTS

MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA

CNPJ: 05.025.180/0001-80 2/4
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0,02% 0,30R$                  

3,77% 56,04R$                

% VALOR R$

7,17% 106,57R$              

1,23% 18,28R$                

0,01% 0,15R$                  

8,41% 125,00R$              

71,82% 1.067,49R$           

ITEM QTDE VAL. UNIT VAL. TOTAL

Calças em jeans 4 65,00R$         260,00R$             

Camisas tipo pólo em algodão Personalizadas 4 35,06R$         140,24R$             

Pares de meia 4 6,90R$           27,60R$               

Pares de sapato ou bota antiderrapante 1 79,00R$         79,00R$               

Par de Luvas 1 24,00R$         24,00R$               

Crachá 1 10,00R$         10,00R$               

Outros Especificar 1 35,00R$         35,00R$               

575,84R$             

287,92R$             

47,99R$               

Salvador-BA sexta-feira, 26 de agosto de 2022

GRUPO "D"

TOTAL DO GRUPO “D”  [ 23.1 + 23.2 + 24 ]

23. INCIDÊNCIA DO GRUPO "A" SOBRE O GRUPO "B":

22.  INDENIZAÇÃO ADICIONAL

23.1. INCIDÊNCIA SOBRE FÉRIAS, ABONO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO*

23.2. INCIDÊNCIA SOBRE OS DEMAIS COMPONENTES DO GRUPO “B”

24.  INCIDÊNCIAS SOBRE O SALÁRIO MATERNIDADE

UNIFORME

TOTAL GLOBAL

TOTAL MENSAL

TOTAL POR SEMESTRE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL DO GRUPO “C”  [ 18 + 19 + 20 + 21 + 22 ]

MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA

CNPJ: 05.025.180/0001-80 3/4
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1.    INSS 20,00%

2.    FGTS 8,00%

3.    SAT ** 3,06%

4.    SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50%

5.    SESC / SESI 1,50%

6.    SENAC / SENAI 1,00%

7.    SEBRAE 0,60%

8.    INCRA 0,20%

TOTAL DO GRUPO “A”  [ 1 + 2 + 3 + 4 + 5 + 6 + 7 + 8 ] 36,86%

9.    FÉRIAS * 8,33%

10.  AUXÍLIO-DOENÇA 0,37%

11.  ACIDENTE DE TRABALHO 0,39%

12.  LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE 0,04%

13.  FALTAS LEGAIS 0,59%

14.  TREINAMENTO/RECICLAGEM 0,01%

15.  AVISO PRÉVIO TRABALHADO 1,94%

16.  1/3 FÉRIAS CONSTITUCIONAL * 2,78%

17.  13º. SALÁRIO * 8,33%

TOTAL DO GRUPO “B”  [ 9 + 10 + 11 + 12 + 13 + 14 + 15 + 16 + 17 ] 22,78%

18.  AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42%

19.  FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO 0,03%

20.  MULTA DO FGTS * 3,20%

21.  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 10% s/ FGTS 0,10%

22.  INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,02%

TOTAL DO GRUPO “C”  [ 18 + 19 + 20 + 21 + 22 ] 3,77%

23.1. INCIDÊNCIA SOBRE FÉRIAS, ABONO DE FÉRIAS E 13º 

SALÁRIO*

7,17%

23.2. INCIDÊNCIA SOBRE OS DEMAIS COMPONENTES DO GRUPO “B” 1,23%

24.  INCIDÊNCIAS SOBRE O SALÁRIO MATERNIDADE 0,01%

TOTAL DO GRUPO “D”  [ 23.1 + 23.2 + 24 ] 8,41%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS

[ TOTAL GRUPO A + TOTAL GRUPO B + TOTAL GRUPO C + TOTAL GRUPO D ] 71,82%

GRUPO "D"

23. INCIDÊNCIA DO GRUPO "A" SOBRE O GRUPO "B":

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS:

DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS

(TODOS OS POSTOS DE SERVIÇOS)

GRUPO “A”

GRUPO “B”

GRUPO "C"

MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA

CNPJ: 05.025.180/0001-80 4/4
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631411180936370614-1; Data: 14/11/2018 09:43:42

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHS75955-CGK3;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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CERTIDÃO DE RCA Nº 00865/2022

Certifico que o atestado anexo refere-se ao RCA de nº 718/13, datado de 17/12/2013,

registrado sob a Responsabilidade Técnica do(a) ADMINISTRADOR(A) EDUARDO WASHINGTON

SOARES ROCHA - CRA-BA Nº 16687; resguardando-nos de qualquer ato que venha a ser

apurado que desabone ou comprove a falsidade do referido atestado registrado neste Conselho em

nome da empresa MC2 SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.025.180/0001-80, situada na

AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES, Nº 2501 - Sala 701, 702, 703, 725 e 726 - Brotas -

Salvador - BA - CEP: 40280-901, cadastrada nesta Autarquia Federal sob o nº 02345, tendo como

Responsável(is) Técnico(s) o(s) ADMINISTRADOR(A) CARLOS MICHELL MOREIRA DA SILVA

MEDRADO - CRA-BA Nº 30268. Salvador, aos 05 de agosto de 2022 (05/08/2022).

Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses.
Válido até: 05/02/2023

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/, informando o

número de controle: 44c04575-ef2e-44da-bfd1-a77f4f44ad49
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Ao

033.2022
19.09.02347.0003948/2022-02

Razão Social: LGP Limpeza e Conservação de Imóveis Eireli CNPJ: 13.768.494/0001-09
Endereço: Rua Luiz A Nogueira Loteamento Recreio de Ipitanga nº 178 Sala 101 1º Andar
Munícipio: Lauro de Freitas UF:BA CEP: 42700 - 650

Representante Legal: Hermolau Perez Esteves CPF: 065.810.725 - 91
Inscrição Municipal: 348139 Inscrição Estadual: 070.137.709
Telefone Comercial: (71) 3024 - 9450 e-mail: comercial@lgpservicos.com.br

Banco: Bradesco Agência: 3673 Conta Corrente: 772-2

QUANTITATIVO DE POSTOS
PREÇO UNITÁRIO 

MENSAL

PREÇO 
UNITÁRIO 

ANUAL

PREÇO TOTAL 
MENSAL

PREÇO TOTAL ANUAL

(A) (B) (C) (C = A x B) (D = C x 12)

1
Posto de Serviço de 
Mensageiro Motorizado

5  R$                    4.746,01  R$  56.952,12  R$            23.730,05  R$                                   284.760,60 

Optante pelo SIMPLES - Art. 10
Lucro Presumido ou Arbitrado - At. 10 - Inciso II

X

Valor Mensal dos Serviços é de R$ 23.730,05 (Vinte e três mil setecentos e trinta reais e cinco centavos).

Valor Global Anual dos Serviços é de R$ 284.760,60 (Duzentos e oitenta e quatro mil setecentos e sessenta reais e sessenta centavos).

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias a contar da data de apresentação da mesma. 

Declaramos que no preço final estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e 
comercial, taxas de administração e lucro e mão de obra a serem empregados.

Proposta de Preço elaborada com base na CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022 do SINDMOTO sob registro no M.T.E nº BA000029/2022, tendo sua data 
base em 01 de janeiro. Desta forma, quando for homologada nova convenção da categoria, será solicitado repactuação de preço. 

A LGP Limpeza e Conservação de Imóveis Eireli declara conforme especificação do edital:

b) a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação na licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
a) o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital;

c) o não emprego de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e o não emprego de menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz;
 d) a elaboração independente de proposta;
e) não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado;

Lauro de Freitas, 16 de Agosto de 2022

Lucro Real

PREGÃO ELETRÔNICO

Ministério Público do Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DADOS DO FORNECEDOR

DADOS PARA PAGAMENTO

Regime de Tributação - Lei 10.833/2003

ITEM
DESCRIÇÃO (Posto de 

serviço)

PROPOSTA DE PREÇOS – LOTE ÚNICO (SINDMOTOS)
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 R$            1.570,40 

A.1) Salário Base  R$      1.208,00 

A.2) Adicional de Periculosidade  R$         362,40 

B) ENCARGOS SOCIAIS (Conforme detalhamento no APENSO II) 72,21%  R$           1.133,92 

 R$              138,00 
 R$           2.842,32 

 R$               612,70 

 R$               187,00 

E.1) Valor do Vale Refeição (menos participação do empregado, se for o 
caso, conforme convenção coletiva)

 R$             8,50 

E.2) Quantidade Vales/Mês 22

 R$               119,24 

F.1) Quantidade de Fardamento por Ano 02

F.2) Valor do Fardamento completo  R$           41,88 
F.3) Valor dos EPI necessários  R$           35,48 

 R$                24,44 
 R$                11,11 
 R$                  3,81 

 R$                  3,81 

 R$                10,00 

 R$                76,00 

 R$              150,10 
 R$                29,17 
 R$            1.227,38 

O) ISS (referente ao município de lotação do posto)
5,00%  R$              237,30 

P) PIS 1,65%  R$                78,31 
Q) COFINS 7,60%  R$              360,70 
R) XXXXXXXXX (indicar outros tributos aplicáveis, se houver ) %  R$                       -   

 R$               676,31 

 R$            4.746,01 

1.570,40R$             

PLANILHA(S) DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

A) MOTOCICLETA LOCADA

POSTO DE SERVIÇOS: MOTOFRETISTA (MENSAGEIRO MOTORIZADO)

MONTANTE I - REMUNERAÇÕES E ENCARGOS

A)  REMUNERAÇÃO [ A.1 + A.2 ]

M) DEMAIS DESPESAS ADMINISTRATIVAS

C) REMUNERAÇÃO EMPRESARIAL

TOTAL MONTANTE I   [ A + B + C ]

MONTANTE II - DESPESAS OPERACIONAIS

D) LOCAÇÃO DA MOTOCICLETA

Lauro de Freitas, 16 de Agosto de 2022

TOTAL MONTANTE III   [ O + P + Q + ...]

PREÇO UNITÁRIO MENSAL DO POSTO DE SERVIÇO      [ MONTANTES I + II + III ]

E) ALIMENTAÇÃO  [ E.1  x  E.2 ]

 R$                  187,00 

F) FARDAMENTO/EPI (12 meses)   [ ((F.1 x F.2) + F.3) / 12 ]

 R$                  119,24 

G) ASSISTÊNCIA MÉDICA (caso exigido no instrumento coletivo indicado)

H) ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA (caso exigido no instrumento coletivo indicado)
I) SEGURO DE VIDA (caso exigido no instrumento coletivo indicado)

MONTANTE III - IMPOSTOS INCIDENTES

N) CURSO DE QUALIFICAÇÃO (caso exigido no instrumento coletivo indicado)

TOTAL MONTANTE II    [ D + E + F + G + H + I + J + K + L + M + N]

J) AUXÍLIO FUNERAL (caso exigido no instrumento coletivo indicado)

K) EXAMES MÉDICOS

L) COMBUSTÍVEL
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Qtde
2
2
1
4
1
1

Qtde
1
1
1
1
1

UNIFORME

 R$                   37,70 75,40R$                       
Cinto  R$                   19,90 19,90R$                       

Camisa  R$                   37,70 75,40R$                       
Calça

Valor Total 41,88R$                       

Descrição Valor Unitário Valor Anual

Crachá  R$                     5,00 5,00R$                          
Bota  R$                   36,00 36,00R$                       
Meia  R$                     9,90 39,60R$                       

Luva  R$                   59,90 59,90R$                       

EPI
Descrição Valor Unitário Valor Anual

Capacete  R$                   99,00 16,50R$                       
Joelheira  R$                   60,00 60,00R$                       

Lauro de Freitas, 16 de Agosto de 2022

Valor Total 35,48R$                       

Cotoveleira  R$                   60,00 60,00R$                       
Capa de chuva Motoqueiro  R$                   99,00 16,50R$                       
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1
1.1
1.2
1.3
1.4
1.5
1.6
1.7
1.8

2
2.1
2.2
2.3.
2.4
2.5
2.6
2.7
2.8
2.9

3
3.1
3.2
3.2
3.3
3.4

4
4.1
4.2

5 TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 72,21%

Indenização Adicional 0,01%
Total Grupo " C " 6,75%

GRUPO  " D " %
Incidência do Grupo A sobre o Grupo B 7,71%

Total do Grupo D 7,72%
Incidência sobre o Salário Maternidade 0,01%

Multa do FGTS 3,93%

GRUPO " C " %
Aviso Prévio Indenizado 1,94%
FGTS sobre Aviso Prévio 0,71%
Reflexos no Aviso Prévio Indenzado 0,16%

Total do Grupo B 20,94%

Acidente de Trabalho 0,10%
Aviso prévio trabalhado 0,10%
Treinamento
1/3 de Férias Constitucional

0,10%
2,78%

Licença Paternidade / Maternidade 0,10%
Faltas Legais 0,10%

13º Salário 8,33%

GRUPO " B " %
Férias 8,33%
Auxílio Doença 1,00%

SAT (3,00%)
SEBRAE (0,60%)
TOTAL GRUPO A (36,80%)

Lauro de Freitas, 16 de Agosto de 2022

ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A" %
INSS (20,00%)
SESC ou SESI (1,50%)
SENAC ou SENAI (1,00%)
INCRA (0,20%)
SALARIO EDUCAÇÃO (2,50%)
FGTS (8,00%)
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: BA000029/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 17/01/2022
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR063827/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 13625.100092/2022-45
DATA DO PROTOCOLO: 17/01/2022
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS EST BA, CNPJ n. 15.233.091/0001-82,
neste ato representado(a) por seu ;
 
E 
 
SINDICATO DOS MOTOCICLISTAS, MOTOBOYS E MOTOTAXISTAS DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n.
02.855.115/0001-93, neste ato representado(a) por seu ;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) MOTOCICLISTA QUE
TRANSPORTAM MERCADORIAS OU PRESTAM SERVIÇOS DE MENSAGERIA E TRABALHADORES
DAS EMPRESAS EM QUE POSSUEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL A MAIORIA RELATIVA DE
MOTOCICLISTAS EMPREGADOS DE MOTOBOY, com abrangência territorial em Abaíra/BA, Abaré/BA,
Acajutiba/BA, Adustina/BA, Água Fria/BA, Alagoinhas/BA, Alcobaça/BA, Amargosa/BA, Amélia
Rodrigues/BA, América Dourada/BA, Anagé/BA, Andaraí/BA, Andorinha/BA, Angical/BA,
Anguera/BA, Antas/BA, Antônio Cardoso/BA, Antônio Gonçalves/BA, Aporá/BA, Araçás/BA,
Aracatu/BA, Araci/BA, Aramari/BA, Aratuípe/BA, Baianópolis/BA, Baixa Grande/BA, Banzaê/BA,
Barra da Estiva/BA, Barra do Choça/BA, Barra do Mendes/BA, Barra/BA, Barreiras/BA, Barro Alto/BA,
Barrocas/BA, Belmonte/BA, Belo Campo/BA, Biritinga/BA, Boa Nova/BA, Boa Vista do Tupim/BA,
Bom Jesus da Lapa/BA, Bom Jesus da Serra/BA, Boninal/BA, Bonito/BA, Boquira/BA, Botuporã/BA,
Brejões/BA, Brejolândia/BA, Brotas de Macaúbas/BA, Brumado/BA, Buritirama/BA, Caatiba/BA,
Cabaceiras do Paraguaçu/BA, Cachoeira/BA, Caculé/BA, Caém/BA, Caetanos/BA, Caetité/BA,
Cafarnaum/BA, Caldeirão Grande/BA, Camaçari/BA, Campo Alegre de Lourdes/BA, Campo
Formoso/BA, Canápolis/BA, Canarana/BA, Candeal/BA, Candeias/BA, Candiba/BA, Cândido
Sales/BA, Cansanção/BA, Canudos/BA, Capela do Alto Alegre/BA, Capim Grosso/BA, Caraíbas/BA,
Caravelas/BA, Cardeal da Silva/BA, Carinhanha/BA, Casa Nova/BA, Castro Alves/BA, Catolândia/BA,
Catu/BA, Caturama/BA, Central/BA, Chorrochó/BA, Cícero Dantas/BA, Cipó/BA, Cocos/BA,
Conceição da Feira/BA, Conceição do Almeida/BA, Conceição do Coité/BA, Conceição do
Jacuípe/BA, Conde/BA, Condeúba/BA, Contendas do Sincorá/BA, Coração de Maria/BA,
Cordeiros/BA, Coribe/BA, Coronel João Sá/BA, Correntina/BA, Cotegipe/BA, Cravolândia/BA,
Crisópolis/BA, Cristópolis/BA, Cruz das Almas/BA, Curaçá/BA, Dias d'Ávila/BA, Dom Basílio/BA,
Dom Macedo Costa/BA, Elísio Medrado/BA, Encruzilhada/BA, Entre Rios/BA, Érico Cardoso/BA,
Esplanada/BA, Euclides da Cunha/BA, Eunápolis/BA, Fátima/BA, Feira da Mata/BA, Feira de
Santana/BA, Filadélfia/BA, Firmino Alves/BA, Formosa do Rio Preto/BA, Gavião/BA, Gentio do
Ouro/BA, Glória/BA, Gongogi/BA, Governador Mangabeira/BA, Guajeru/BA, Guanambi/BA,
Guaratinga/BA, Heliópolis/BA, Iaçu/BA, Ibiassucê/BA, Ibicoara/BA, Ibicuí/BA, Ibipeba/BA,
Ibipitanga/BA, Ibiquera/BA, Ibirapuã/BA, Ibirataia/BA, Ibitiara/BA, Ibititá/BA, Ibotirama/BA, Ichu/BA,
Igaporã/BA, Iguaí/BA, Inhambupe/BA, Ipecaetá/BA, Ipirá/BA, Ipupiara/BA, Irajuba/BA, Iramaia/BA,
Iraquara/BA, Irará/BA, Irecê/BA, Itabela/BA, Itaberaba/BA, Itaeté/BA, Itagimirim/BA, Itaguaçu da
Bahia/BA, Itamaraju/BA, Itambé/BA, Itanagra/BA, Itanhém/BA, Itaparica/BA, Itapebi/BA, Itapetinga/BA,
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Itapicuru/BA, Itaquara/BA, Itarantim/BA, Itatim/BA, Itiruçu/BA, Itiúba/BA, Itororó/BA, Ituaçu/BA,
Iuiu/BA, Jaborandi/BA, Jacaraci/BA, Jacobina/BA, Jaguaquara/BA, Jaguarari/BA, Jaguaripe/BA,
Jandaíra/BA, Jequié/BA, Jeremoabo/BA, Jiquiriçá/BA, João Dourado/BA, Juazeiro/BA, Jucuruçu/BA,
Jussara/BA, Jussiape/BA, Lafaiete Coutinho/BA, Lagoa Real/BA, Laje/BA, Lajedão/BA, Lajedinho/BA,
Lajedo do Tabocal/BA, Lamarão/BA, Lapão/BA, Lauro de Freitas/BA, Lençóis/BA, Licínio de
Almeida/BA, Livramento de Nossa Senhora/BA, Luís Eduardo Magalhães/BA, Macajuba/BA,
Macarani/BA, Macaúbas/BA, Macururé/BA, Madre de Deus/BA, Maetinga/BA, Maiquinique/BA,
Mairi/BA, Malhada de Pedras/BA, Malhada/BA, Manoel Vitorino/BA, Mansidão/BA, Maracás/BA,
Maragogipe/BA, Marcionílio Souza/BA, Mata de São João/BA, Matina/BA, Medeiros Neto/BA, Miguel
Calmon/BA, Milagres/BA, Mirangaba/BA, Mirante/BA, Monte Santo/BA, Morpará/BA, Morro do
Chapéu/BA, Mortugaba/BA, Mucugê/BA, Mucuri/BA, Mulungu do Morro/BA, Mundo Novo/BA, Muniz
Ferreira/BA, Muquém do São Francisco/BA, Muritiba/BA, Mutuípe/BA, Nazaré/BA, Nordestina/BA,
Nova Canaã/BA, Nova Fátima/BA, Nova Itarana/BA, Nova Redenção/BA, Nova Soure/BA, Nova
Viçosa/BA, Novo Horizonte/BA, Novo Triunfo/BA, Olindina/BA, Oliveira dos Brejinhos/BA,
Ouriçangas/BA, Ourolândia/BA, Palmas de Monte Alto/BA, Palmeiras/BA, Paramirim/BA,
Paratinga/BA, Paripiranga/BA, Paulo Afonso/BA, Pé de Serra/BA, Pedrão/BA, Pedro Alexandre/BA,
Piatã/BA, Pilão Arcado/BA, Pindaí/BA, Pindobaçu/BA, Pintadas/BA, Piripá/BA, Piritiba/BA,
Planaltino/BA, Planalto/BA, Poções/BA, Pojuca/BA, Ponto Novo/BA, Porto Seguro/BA, Potiraguá/BA,
Prado/BA, Presidente Dutra/BA, Presidente Jânio Quadros/BA, Queimadas/BA, Quijingue/BA,
Quixabeira/BA, Rafael Jambeiro/BA, Remanso/BA, Retirolândia/BA, Riachão das Neves/BA, Riachão
do Jacuípe/BA, Riacho de Santana/BA, Ribeira do Amparo/BA, Ribeira do Pombal/BA, Ribeirão do
Largo/BA, Rio de Contas/BA, Rio do Antônio/BA, Rio do Pires/BA, Rio Real/BA, Rodelas/BA, Ruy
Barbosa/BA, Salinas da Margarida/BA, Salvador/BA, Santa Bárbara/BA, Santa Brígida/BA, Santa Cruz
Cabrália/BA, Santa Inês/BA, Santa Maria da Vitória/BA, Santa Rita de Cássia/BA, Santa Terezinha/BA,
Santaluz/BA, Santana/BA, Santanópolis/BA, Santo Amaro/BA, Santo Antônio de Jesus/BA, Santo
Estêvão/BA, São Desidério/BA, São Domingos/BA, São Felipe/BA, São Félix do Coribe/BA, São
Félix/BA, São Francisco do Conde/BA, São Gabriel/BA, São Gonçalo dos Campos/BA, São José do
Jacuípe/BA, São Miguel das Matas/BA, São Sebastião do Passé/BA, Sapeaçu/BA, Sátiro Dias/BA,
Saubara/BA, Saúde/BA, Seabra/BA, Sebastião Laranjeiras/BA, Senhor do Bonfim/BA, Sento Sé/BA,
Serra do Ramalho/BA, Serra Dourada/BA, Serra Preta/BA, Serrinha/BA, Serrolândia/BA, Simões
Filho/BA, Sítio do Mato/BA, Sítio do Quinto/BA, Sobradinho/BA, Souto Soares/BA, Tabocas do Brejo
Velho/BA, Tanhaçu/BA, Tanque Novo/BA, Tanquinho/BA, Tapiramutá/BA, Teixeira de Freitas/BA,
Teodoro Sampaio/BA, Teofilândia/BA, Terra Nova/BA, Tremedal/BA, Tucano/BA, Uauá/BA, Ubaíra/BA,
Uibaí/BA, Umburanas/BA, Urandi/BA, Utinga/BA, Valente/BA, Várzea da Roça/BA, Várzea do
Poço/BA, Várzea Nova/BA, Varzedo/BA, Vera Cruz/BA, Vereda/BA, Vitória da Conquista/BA,
Wagner/BA, Wanderley/BA e Xique-Xique/BA. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 
 

Os salários de janeiro de 2022, assim considerados aqueles resultantes da aplicação integral dos índices de
reajuste salarial constante da norma coletiva de 2021, serão corrigidos da seguinte forma:

Para MOTOCICLISTAS e demais empregados:

a) Na data de 1º de janeiro de 2022 o salário-base do mensageiro-motociclista, atualmente em R$ 1.102,00
(um mil, cento e dois reais) será reajustado no percentual de 9,62% (Nove vírgula, sessenta e dois por
cento). Desta forma, o salário do mensageiro-motociclista não poderá ser inferior a R$1.208,00 (Um mil,
duzentos e oito reais) até 31 de dezembro de 2022.

Caso o salário-mínimo determinado pelo Governo Federal para 2022 venha a ultrapassar o valor de
R$1.208,00, deverá ser considerado, para efeito de piso-salarial do motociclista, o salário-mínimo vigente
no ano de 2022.

Para os demais funcionários que recebem acima do salário-mínimo, o aumento será de 8,00% (Oito por
cento), inclusive para funcionários administrativos e motoristas de veículos utilitários.

b)  As empresas do Segmento Econômico poderão criar quadros de cargos e salários, desde que
homologados pelo sindicato obreiro ou SRTE - Superintendência Regional do Trabalho e Emprego. 
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 c) Serão reajustadas as demais cláusulas econômicas a partir de JANEIRO DE 2022 até 31 de
DEZEMBRO DE 2022, seguindo valores abaixo:

                                Valor atual           Valor reajustado

Salário                       R$ 1.102,00          R$ 1.208,00

Aluguel Mínimo         R$ 557,18              R$ 612,70 

Alimentação/dia         R$ 7,79                 R$ 8,50   

Aux. Combustível       R$ 69,65               R$ 76,00

d) Para os motociclistas que trabalham com “delivery” o piso salarial terá como base o valor hora de R$ 5,49
(Cinco reais e quarenta e nove centavos), acrescidos do adicional de periculosidade de 30%, considerada a
jornada base de 6 (seis) horas diárias, respeitado o salário-mínimo proporcional. Os reajustes seguirão os
mesmos parâmetros definidos para a categoria.

e) Definição de Delivery: transporte de alimentos e bebidas para consumo imediato.

f) A partir de 1° de JANEIRO DE 2023, será reajustado para todas as verbas (Piso-salarial do motociclista,
demais funções inclusive os funcionários administrativos e motoristas, aluguel da motocicleta, auxílio-
deslocamento e auxílio-alimentação) o percentual encontrado no IPCA acumulado de novembro de 2021
até outubro de 2022.

g) Face os inúmeros reajustes ocorridos no valor do preço do combustível nos últimos 12 (doze) meses,
fica, desde já, definido apenas para o aluguel mínimo da motocicleta a seguinte fórmula paramétrica:

 

 O aumento do aluguel mínimo a partir de janeiro de 2023 deverá ser reajustado pelo percentual encontrado
na variação positiva do IPCA no período de novembro de 2021 até outubro de 2022;

 

 Se no mesmo período acima (novembro de 2021 até outubro de 2022), a variação percentual do preço
médio do combustível for superior ao IPCA, incorrerá em um acréscimo adicional no valor do aluguel
mínimo da motocicleta calculado entre a diferença do IPCA acumulado e a variação do combustível
acumulada no mesmo período;

 

Este incremento respeitará o limite máximo de 5,00% (cinco por cento), independentemente de qual seja a
variação encontrada no preço do combustível no período.

 

A variação do preço do combustível deverá ser pesquisada no site: https://preco.anp.gov.br

 
PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

 
CLÁUSULA QUARTA - CONTRA–CHEQUES 
 

Fica assegurado aos empregados, fornecimento de comprovantes de Pagamento de Salários pelo
empregador, através de contracheques, discriminando as parcelas percebidas bem como os descontos
efetuados, conforme Art. 464, parágrafo único e Art. 465 da CLT.

Art. 464 - O pagamento do salário deverá ser efetuado contrarrecibo, assinado pelo empregado; em se
tratando de analfabeto, mediante sua impressão digital, ou, não sendo esta possível, a sua rogo.

Parágrafo único. Terá força de recibo o comprovante de depósito em conta bancária, aberta para esse fim
em nome de cada empregado, com o consentimento deste, em estabelecimento de crédito próximo ao local
de trabalho.
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Art. 465. O pagamento dos salários será efetuado em dia útil e no local do trabalho, dentro do horário do
serviço ou imediatamente após o encerramento deste, salvo quando efetuado por depósito em conta
bancária, observado o disposto no artigo anterior.

 
 
CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO 
 

As empresas do Segmento Econômico poderão conceder aos seus empregados a título de adiantamento
salarial, 40% (quarenta por cento) do seu salário até o dia 20 de cada mês, embora seja remuneração
mensal, sendo o pagamento do saldo até o quinto dia útil do mês subsequente conforme Legislação
Vigente.

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13º SALÁRIO 

 
CLÁUSULA SEXTA - ADIANTAMENTO DO 13º SALÁRIO 
 

As empresas concederão aos seus empregados ADIANTAMENTOS de 50% (cinquenta por cento) do 13o

salário, na época das férias, desde que solicitado, previamente pelo empregado de conformidade com a
Legislação Consolidada. 

 

 

 

 
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - HORAS EXTRAS / BANCO DE HORAS 
 

As empresas se obrigam a remunerar as horas extras realizadas, após a jornada normal, segundo as
seguintes especificações:

 a)  As horas extras nos dias úteis, serão pagas com adicional de 50% (cinquenta por cento) da hora
normal: 

b)    As horas extras dos dias de domingo e feriados, efetivamente trabalhados devido a essencialidade
excepcional da exigência do serviço, serão pagas com adicional de 100% (cem por cento) da hora normal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de
horário de trabalho, dentre os quais se incluem os MOTOCICLISTAS das empresas de transporte de
cargas, as empresas poderão proceder à contratação, nos termos do disposto no artigo 62, I da
Consolidação das leis do Trabalho devendo tal condição constar no Contrato de Trabalho e na Ficha de
Registro de Empregados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas poderão de comum acordo com o empregado, estender a jornada
de trabalho, para além do limite contratual, desde que seja necessário para atender especificidade do
serviço ou operação que decorrem de eventos fora do controle do empregador e do empregado, tais como;
acidentes de trânsito, congestionamento, filas de espera para coleta ou entregas, quebra ou defeito nas
motocicletas, ocorrências de casos fortuitos ou de força maior etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As empresas poderão implantar o BANCO DE HORAS, ou compensação futura
de horas extras de acordo com a Legislação vigente.

 
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 
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CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE ANTIGUIDADE 
 

Os empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho terão direito ao Adicional de
Antiguidade na seguinte condição:

a)  os empregados com efetivo trabalho na mesma empresa, passam a ter direito a perceber, mensalmente
o adicional de antiguidade, denominado Anuênio o valor de 1% (um por cento) do salário-base, por ano de
serviço cumulativo. Observado o limite de teto máximo de 5% (cinco por cento), a partir do quinto ano.

 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 
CLÁUSULA NONA - INSALUBRIDADE 
 

Nas empresas já identificadas, as áreas onde os empregados trabalhem em contato permanente com
substâncias insalubres acima dos limites de tolerância permitidos, que causem malefícios à saúde do
trabalhador, estas pagarão aos seus empregados o Adicional de Insalubridade, respectivamente à sua
classificação, de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento), mensurado por
Laudo Pericial elaborado por Médico

do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, com base na NR 15 e calculados sobre o salário-mínimo, segundo
se classificarem nos graus máximos, médios e mínimos de acordo com o art. 192 da CLT.

 

 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - PERICULOSIDADE – MOTOCICLISTAS 
 

As empresas pagarão aos seus empregados MOTOCICLISTAS, o adicional de periculosidade de 30%
(trinta por cento) sobre o salário-base, de acordo com a Lei nº12.997, de 18 de junho de 2014 e Portaria nº
1.565, de 13 de outubro de 2014.

 

 

 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 

a)    As empresas fornecerão refeição para os empregados MOTOCICLISTAS quando em viagens
interestaduais, que estejam executando os serviços no período das 11h00 às 14h00. Fica estipulado o valor
de R$ 8,50 (Oito reais e cinquenta centavos) por dia útil de trabalho. Poderá ainda, a empresa reembolsar
seus empregados dos valores gastos com refeição, desde que eles tenham sido autorizados previamente.
Caso a empresa na qual o empregado esteja executando os serviços fornecer a alimentação, desobrigará a
empresa contratante do pagamento do referido auxílio alimentação.

b)    Auxílio alimentação para o motociclista no valor de R$ 8,50 (Oito reais e cinquenta centavos) por dia útil
de trabalho, a partir de 1º de janeiro de 2022.

c)   Caso o empregado motociclista falte no trabalho, e não justifique a falta, apresentando atestado
médico, será descontado o valor de R$ 8,50 (Oito reais e cinquenta) por dia faltante de seu auxílio
alimentação.

d) A empresa só efetuará o pagamento dos R$ 8,50 (Oito reais e cinquenta centavos) por dia útil de trabalho
caso o funcionário trabalhe acima de 06 (seis) horas /dia. Nesses casos de labor em jornadas de 04 (quatro)
ou 06 (seis) horas não será devido ao empregado o auxílio alimentação.
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 e)    Na jornada diária das 00:00h às 7:00h será obrigatório o fornecimento de lanche pelo empregador ao
empregado, preferencialmente antes do início das atividades laborativas. O lanche previsto nesta cláusula
consistirá, no mínimo, em pão de sal com manteiga ou salame/mortadela e um copo de 300 ml de café, leite
ou refrigerante.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para os demais empregados não beneficiados pela previsão contida na presente
cláusula, mas que já recebam auxílio alimentação por mera liberalidade da empresa, não poderá receber
valor inferior a R$ 8,50 (Oito reais e cinquenta centavos) por dia útil de trabalho até 31 de dezembro de
2022.

 
AUXÍLIO TRANSPORTE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE TRANSPORTE 
 

As empresas se obrigam, ao fornecimento do Vale Transporte aos seus empregados administrativos e
motociclistas que utilizam a motocicleta da empresa, na forma da Lei Vigente.

 

 
AUXÍLIO EDUCAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CURSO DE QUALIFICAÇÃO 
 

As empresas serão responsáveis pelo pagamento do curso de qualificação exigido pela  LEI 12.009/2009
DE 29 DE JULHO DE 2009 para os motociclistas admitidos até 30 de setembro de 2013. Nessa hipótese,
caso o empregado seja desligado da empresa por qualquer motivo, terá que ressarcir o valor pago pelo
curso, respeitando o limite de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). Os laudos, taxas e despesas a
serem pagos junto ao Detran e aos demais órgãos públicos, referentes a nova regulamentação da atividade
será de responsabilidade do empregado.

PARÁGRAFO ÚNICO: Aos funcionários admitidos até 30 de setembro de 2013, empresa é obrigada a
informar o funcionário com 07 (sete) dias de antecedência da data inicial do curso de qualificação. Caso o
funcionário seja reprovado por falta, ele deverá ressarcir o valor pago pela empresa e deverá custear o
curso de qualificação com recurso próprio.

 
AUXÍLIO DOENÇA/INVALIDEZ 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO DOENÇA 
 

O auxílio por incapacidade temporária será devido de acordo com os artigos da Lei 8.213/91, conforme as
alterações perpetradas pela EC 103/19 e pelo Decreto 10.410 de 30/06/2020.

 
AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXÍLIO MORTE / FUNERAL 
 

Em caso de falecimento do empregado, as empresas deverão incluir junto a apólice de seguro de vida
empresarial o pagamento do AUXÍLIO FUNERAL a ser pago ao dependente legalmente identificado na
importância correspondente a DOIS SALÁRIOS-MÍNIMOS vigentes na época do falecimento.

Na hipótese de a empresa não possuir o seguro de vida empresarial, o pagamento deverá ser realizado em
pecúnia em até 30 (trinta) dias a data do óbito.
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SEGURO DE VIDA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SEGURO DE VIDA 
 

Fica assegurado aos empregados, seguro de vida, a ser custeado pelas empresas, nos seguintes limites,
pago uma única vez:

a) Para MOTOCICLISTAS e demais empregados = R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)

b) O SEGURO DE VIDA compreende morte natural, morte acidental e invalidez permanente (total ou
parcial).  

O referido seguro cobrirá o segurado no recinto de trabalho ou em qualquer outro local.

c) Na hipótese de a empresa optar por não fazer seguro de vida com uma seguradora e ocorrer o fato, fica a
empresa responsável pela indenização do empregado, por seu beneficiário nos limites acima estipulados. 

d) A indenização só será feita ao beneficiário (s) legal(is) do empregado, ficando vedada a empresa
empregadora como beneficiária.

e) Ocorrendo a Morte do empregado (a) por qualquer causa, independentemente do local ocorrido, os
beneficiários do seguro deverão receber uma única vez 50 Kg de alimentos.

f) Ocorrendo a Morte do empregado (a) por qualquer causa, a empresa ou empregador receberá da
seguradora, caso a empresa possua seguro de vida coletivo vinculado a alguma seguradora, uma
indenização de até 10% (dez por cento) do capital básico vigente, a título de reembolso das despesas
efetivas devidamente comprovadas, para o acerto rescisório trabalhista.

 
OUTROS AUXÍLIOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONVÊNIOS 
 

O Sindicato Patronal recomendará as empresas que as mesmas, dentro de suas possibilidades e
condições, façam convênio com farmácias, clínicas médicas em geral, odontológico, óticas e livrarias, para
atendimento de seus empregados. 

a)  O Sindicato do Segmento Econômico e o Sindicato Profissional dentro de suas possibilidades efetuarão
convênio dentro da recomendação acima mencionada com o propósito de angariar para os empregados do
setor.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ASSISTÊNCIA MÉDICA 
 

As empresas se comprometem a ofertar aos seus empregados assistência médica individual, mediante
contratação de empresa prestadora de serviço de saúde, a qual será de livre escolha do empregador. Para
ter direito à assistência médica individual ofertada pela empresa empregadora, o empregado interessado
deverá contribuir mensalmente com cota de participação de 80% (oitenta por cento) do valor total mensal
relativo à assistência médica individual, sendo a adesão ao plano de saúde de caráter facultativo. Na
hipótese de o empregado desejar estender a referida assistência médica individual aos seus familiares, o
custo total mensal de cada familiar incluso será custeado integralmente pelo trabalhador. 

 
EMPRÉSTIMOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EMPRÉSTIMOS FINANCEIROS 
 

Conforme Lei 10.820, de 17 de dezembro de 2003, poderá ser feito convênio com a Caixa Econômica
Federal ou com outra Instituição Bancária para empréstimo aos trabalhadores, mediante interveniência do
sindicato dos empregados e empresas transportadoras.  
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CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FUNÇÕES 
 

Na contratação de empregados para preenchimento de vagas, será anotado nas CTPS dos admitidos, as
funções efetivamente exercidas pelos empregados MOTOCICLISTAS, para dirimir dúvidas conforme dispõe
o art. 29 da CLT.

 

 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CARTAS DE REFERÊNCIA 
 

Nos casos de despedidas normais ou pedidos de demissões, as empresas, mediante solicitação do ex-
empregado, fornecerão cartas de referência, desde que não exista registro, em sua ficha, que desabone
sua conduta.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

Quando o empregado entregar ao Setor Pessoal da empresa sua CTPS para alterações, a empresa deverá
devolvê-la em 48 (quarenta e oito) horas após a sua entrega, prazo este válido também para a admissão e
demissão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas, ao contratarem seus empregados, além de registrarem na CTPS
o cargo e o CBO 51.91.10 (motociclista), anotarão a contribuição sindical recolhida ao Sindicato,
mencionando o nome da entidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas se comprometem a informar ao Sindicato as vagas disponíveis em
seus quadros para que o Sindicato possa encaminhar trabalhadores desempregados.

 

 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverá ser
efetuado no prazo de 10 dias após a notificação da rescisão contratual casos de aviso prévio indenizado ou
10 dias após o cumprimento do aviso prévio trabalhado.

PARÁGRAFO ÚNICO: A inobservância do disposto nesta Cláusula sujeitará o infrator multa a favor do
empregado, em valor equivalente ao seu salário, devidamente corrigido, salvo quando, comprovadamente.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - HOMOLOGAÇÃO 
 

As homologações das Rescisões Contratuais de Trabalho serão celebradas facultativamente no
SINDICATO DOS EMPREGADOS DA CATEGORIA. Conforme Art. 477 da CLT e seus parágrafos. Não
havendo sindicato de empregados no local, utilizar o serviço da SRTE - Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego.
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PARÁGRAFO ÚNICO: As empresas do segmento econômico deverão apresentar quando das
homologações de seus empregados dispensados, as Guias comprovando o recolhimento do Imposto
Sindical e das Contribuições Assistenciais Patronal e dos Empregados, tendo em vista a obrigatoriedade
das mesmas conforme Legislação Vigente.

 

 
AVISO PRÉVIO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - AVISO PRÉVIO 
 

O aviso prévio de que trata a Lei 12.506 de 11 de outubro de 2011, será concedido na proporção de 30 dias
aos empregados que contém até um ano incompleto de serviço na mesma empresa. Assim, completado um
ano de serviço, o empregado fará jus a 33 dias de aviso prévio proporcional, somando a cada ano completo
mais três dias, até o máximo de 60 (sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias. 

Lei 12.506 – Aviso Prévio - Art. 1o  O aviso prévio, de que trata o Capítulo VI do Título IV da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,
será concedido na proporção de 30 (trinta) dias aos empregados que contem até 01 (um) ano de serviço na
mesma empresa. 

Parágrafo único.  Ao aviso prévio previsto neste artigo serão acrescidos 3 (três) dias por ano de serviço
prestado na mesma empresa, até o máximo de 60 (sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa)
dias.

 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE

CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ANOTAÇÕES E BAIXAS NAS C.T.P.S 
 

As anotações na Carteira de Trabalho e Seguridade Social serão feitas:

a)   Na Data-Base;

b)   A qualquer tempo, por solicitação do trabalhador;

c)   No caso de rescisão contratual;

d)   Necessidade de comprovação perante a Seguridade Social.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DOCUMENTOS 
 

Os empregados terão direito à cópia de todo documento que assinarem para as empresas.

 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

Quando o empregado entregar ao Setor Pessoal da empresa sua CTPS para alterações, a empresa deverá
devolvê-la em 48 (quarenta e oito) horas após a sua entrega, prazo este válido também para a admissão e
demissão.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas, ao contratarem seus empregados, além de registrarem na CTPS
o cargo e o CBO 51.91.10 (motociclista), anotarão a contribuição sindical recolhida ao Sindicato,
mencionando o nome da entidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas se comprometem a informar ao Sindicato as vagas disponíveis em
seus quadros para que o Sindicato possa encaminhar trabalhadores desempregados.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - FORNECIMENTO DE FORMULÁRIOS 
 

As empresas preencherão quaisquer documentos, quando solicitado pelo empregado e/ou exigido por
Órgãos Públicos, para fins de direitos juntos aos mesmos nos prazos estabelecidos abaixo:

 a)  Seguro-desemprego, em conjunto com o pagamento das parcelas rescisórias;

 b)  Auxílio-Doença, no prazo de (02) dois dias úteis;

 c)  Aposentadoria, e outros, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

 d)  Extrato mensal do FGTS;

 e)  Relação de salário, anual ou por motivo de rescisão contratual.

 f) PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - MOTOBOYS PROPRIETÁRIOS DE MOTOCICLETAS 
 

O empregado e/ou agregado de uma empresa de transporte de cargas e encomendas poderá utilizar a
motocicleta de sua propriedade para realizar as atividades de motociclista junto ao seu empregador.

Nas viagens dentro do município, intermunicipais ou interestaduais , o empregado deverá assumir todos os
riscos ou gastos  da operação de transportes, tais como: combustível, manutenção, peças, desgastes,
avaria do veículo, despesas e responsabilidades de acidentes contra terceiros etc.

A relação jurídica entre o empregador  e o empregado (proprietário da motocicleta) deverá ser formalizada
através de contrato específico de locação de equipamento.

O referido proprietário da motocicleta não se beneficiará de quaisquer direitos previstos na CLT. Para as
empresas que são representadas pelos Sindicatos Patronais, o valor pago a título de “locação de
equipamento” não será considerado, em nenhuma hipótese, parte integrante do salário e por conseguinte
não se confundirá jamais como verbas trabalhistas e/ou rescisórias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo contrato de locação mensal da motocicleta pelo período de 220 horas
semanais, o valor a ser pago não poderá ser inferior ao valor de R$ 612,70 (Seiscentos e doze reais e
setenta centavos), a partir de 1º de janeiro de 2022.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Cessado o vínculo empregatício do empregado (locador da motocicleta)
com o empregador,  independentemente do motivo de seu desligamento, a vigência do contrato de
locação dar-se-á por encerrada automaticamente.

 PARÁGRAFO TERCEIRO - Taxa de deslocamento – Será devido apenas para as empresas que optarem
em pagar ao motociclista o valor mínimo do aluguel da motocicleta de R$ 612,70 (Seiscentos e doze reais e
setenta centavos), a partir de 1º de janeiro de 2022. Para aqueles empregados que recebem o aluguel
mínimo, as empresas pagarão uma taxa de deslocamento no valor de R$ 4,00 (quatro reais) toda vez que o
motociclista se deslocar para qualquer outro município localizado dentro da Região Metropolitana de
Salvador. Para aqueles que recebem valor de locação superior ao mínimo, não farão jus à taxa de
deslocamento mesmo em caso de viagens a outros municípios.  
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PARÁGRAFO QUARTO – Auxílio Combustível - Havendo contrato de locação da motocicleta, o auxílio
combustível (deslocamento do funcionário de sua casa ao trabalho e para seu retorno do trabalho para sua
casa) será de R$ 76,00 (Setenta e seis reais). Em caso de falta não justificada, será descontado o valor de
R$ 3,62 (Três reais e sessenta e dois centavos) ao dia. A critério da empresa, o benefício poderá ser pago
mensalmente através de cartão benefício, convênio com postos de gasolina ou em espécie. Para
pagamento em espécie as empresas poderão fazer constar nos recibos de pagamento de locação da
motocicleta, também o valor pago para efeito de auxílio combustível. Tal valor passa a ter vigência a partir
de 01 de janeiro de 2022.

PARÁGRAFO QUINTO – Aluguel de motocicleta proporcional – As empresas poderão contratar
motociclista para trabalhar em turnos diários de 04 (quatro) horas e/ou 06 (seis) horas, sendo o valor do
aluguel mínimo mensal da motocicleta: R$ 306,35 (Trezentos e seis reais e trinta e cinco centavos) para 04
(quatro) horas e R$ 459,53 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e três centavos) para 06
(seis) horas, proporcional a carga horário trabalhada. 

PARÁGRAFO SEXTO – DOS MOTOCICLISTAS EM SERVIÇOS DE “DELIVERY” – Em lugar do
pagamento do aluguel fixo da motocicleta constante dos parágrafos anteriores, os motociclistas que
trabalham com “delivery” receberão a taxa mínima de R$ 4,40 (quatro reais e quarenta centavos) por cada
entrega realizada ou 60% (sessenta por cento) da quantia cobrada ao cliente pela respectiva entrega, de
acordo com o ajustado com a empresa. Todavia, a cada dia de trabalho está garantido ao motociclista que
não realize quaisquer entregas por motivo alheio a sua vontade, a percepção do valor mínimo de R$ 24,00
(vinte e quatro reais). O valor mínimo de R$ 24,00 (vinte e quatro reais) já está incluído no valor total diário
recebido pelo motociclista nas hipóteses em que as entregas ultrapassem tal quantia. Tais valores tem
caráter indenizatório e se referem ao auxílio combustível, aluguel da motocicleta e auxílio alimentação dos
entregadores do serviço “delivery”, tendo como base de cálculo a jornada de 6 (seis) horas diárias. 
Enquadram-se como motociclistas do serviço de "delivery" aqueles que realizam transporte de alimentos e
bebidas para consumo imediato. 

 
 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

NORMAS DISCIPLINARES 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - MULTAS DE TRÂNSITO 
 

Na hipótese de o empregado utilizar a motocicleta de propriedade da empresa/empregador, a empresa se
obriga a comunicar ao motociclista autuado, por escrito, no prazo de 96 horas a contar do seu recebimento
postal, a ocorrência de notificação de Multas de trânsito, onde o empregado responsabilizar-se-á pelo seu
pagamento.

 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CARTEIRA DE HABILITAÇÃO SUSPENSA OU CASSADA 
 

Convencionam os sindicatos acordantes que o condutor do veículo da empresa e de sua propriedade, que
tenha a sua carteira de habilitação cassada ou suspensa temporariamente, ou que venha a ser proibido de
obter habilitação para dirigir veículo, durante o contrato laboral, perdendo a condição de motociclista,
ensejará o rompimento do contrato de trabalho, podendo ser com ou sem justa causa, a depender do
preenchimento dos critérios de cada caso.

 

 
ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR 
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Aos empregados que trabalham nas empresas do Segmento Econômico pela idade, à Convocação do
Serviço Militar será dado garantia do emprego desde o alistamento até 30 (trinta) dias após a baixa e/ou
dispensa, conforme dispõe o artigo 473 inciso VI da CLT. 

 

 

 

 
ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ACIDENTE TRABALHO 
 

Aos empregados que contratados por prazo indeterminado, sofra acidente de trabalho que o afaste das
suas atividades normais por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, será assegurada a garantia
do emprego por 12 (doze) meses após retorno ao serviço. Excetuam-se as hipóteses de pedido de
desligamento espontâneo pelo empregado ou de justa causa. Art. 169, Decreto 611/92.

 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DESCONTO - QUEBRA DE MATERIAL 
 

Ficam as empresas proibidas de efetuar descontos nos salários de seus empregados em virtude de quebra
de material ou mesmo de equipamento de trabalho, sem o comunicado prévio ao empregado, salvo nas
hipóteses de dolo e/ou negligência do empregado responsável pelo uso, guarda ou transporte do material
avariado.

PARÁGRAFO ÚNICO: As empresas deverão consignar, de forma expressa, a natureza dos descontos
efetuados nos recibos de salário, sendo vedada a substituição de uma rubrica por outra. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PERDA OU EXTRAVIO 
 

O motociclista fica isento de responsabilidade por extravio de dinheiro apenas em caso de roubo,
comprovado através de boletim de ocorrência devidamente registrado na delegacia de circunscrição da
localidade da ocorrência.

 
 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO 
 

A jornada normal de trabalho, dos empregados das empresas, não poderá ser superior a 08 (oito) horas
diárias, ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais, podendo ser objetos de compensação futura ou de
conformidade com o BANCO DE HORAS a ser implantado pelas empresas de transportes, nos termos da
Legislação vigente.

 

 
INTERVALOS PARA DESCANSO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - INTERVALO PARA REPOUSO 
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Todos os empregados motociclistas terão direito ao intervalo previsto no art. 71 da CLT, sendo que aqueles
que executam trabalho fora do estabelecimento terão intervalo de 1 (uma) hora, para alimentação ou
repouso, usufruído a seu critério, não podendo exceder as 06 (seis) primeiras horas de trabalho. 

 
FALTAS 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ABONOS E JUSTIFICATIVAS DE FALTAS 
 

As empresas reconhecem com fulcro no dispositivo legal, art. 473, incisos I, II e III da CLT, que o
empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário nas seguintes situações:

a)     Até 02 (dois) dias em caso de falecimento do cônjuge, ascendentes, descendentes ou pessoa que
declarado em sua CTPS viva sob sua dependência econômica;

b)     Até 04 (quatro) dias consecutivos em virtude de casamento;

c)     Até 05 (cinco) dias em caso de nascimento de filhos no decorrer da 1ª semana.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ESCALAS DE SERVIÇOS E AS FOLGAS 
 

Serão fixadas pelas empresas em locais visíveis nas garagens, ESCALAS DE SERVIÇOS discriminando as
folgas com 48 horas de antecedência, especificando o horário inicial da jornada de trabalho, assegurando
aos seus empregados MOTOCICLISTAS, uma folga mensal ao DOMINGO e três folgas a critério da
empresa juntamente com o empregado.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que a tabela de revezamento dos empregados para o gozo do
repouso semanal remunerado deverá ser exposta pelo empregador em local visível e de fácil acesso, de
modo que o empregado tenha ciência.

 PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de substituição ou mudança do dia de folga, terá o empregador que
avisar o empregado com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas antes do dia de concessão do repouso.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - JORNADA DE 12X36 
 

O empregador poderá implantar jornada de trabalho especial de 12x36, conforme autorizado pela presente
Convenção Coletiva. A escala de trabalho dos motociclistas e demais empregados que trabalham em
regime de turno será de 12 (doze) horas nos seguintes moldes: 

a) Conforme o artigo 7º XIII, da Constituição Federal, fica facultada a compensação de horário, trabalhando
o empregado 12 (doze) horas em um dia e folgando 36 (trinta e seis) horas logo em seguida, na
denominada jornada de trabalho 12x36 (doze por trinta e seis).

 

I - Fica convencionado que somente serão remuneradas como horas extras aquelas efetivamente
trabalhadas que excederem a 192 horas (cento e noventa e duas) mensais, esclarecendo-se que as horas
compreendidas entre a 1a. (primeira) e a 12a. (décima segunda) diárias, no regime acima (12x36) não
serão consideradas como horas extras, quer nas jornadas diurnas ou noturnas. 

II - Fica convencionado que a concessão de horário para alimentação não desnatura a jornada estabelecida
nesta cláusula, sendo obrigatório o gozo do intervalo intrajornada. 

III - Os empregados que trabalham exclusivamente na jornada 12x36 não farão jus a nenhum adicional de
horas extraordinárias, de eventual trabalho realizado em domingos, em razão da automática e vantajosa
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compensação com folgas de 36 horas seguidas após 12 horas de trabalho.

IV – Quando ocorrerem feriados nos dias em que o empregados estiverem trabalhando na jornada 12x36
será devido o pagamento de horas extraordinárias a 100% e/ou a compensação destas horas trabalhadas
através de banco de horas.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A jornada de trabalho poderá se estender além dos limites nessa clausula,
desde que indispensável para completar operações iniciadas pelo empregado ou que decorram de eventos
fora do controle do empregado ou do empregador, tais como quebras ou defeitos nos equipamentos e
ocorrências de caráter fortuito ou de força maior.   

PARÁGRAFO SEGUNDO: Aos empregados que atuarem segundo o contido nesta cláusula, fica garantido
INTERVALO INTRAJORNADA DE 1 (UMA) HORA, destinado ao seu repouso e alimentação, não cabendo
no caso, a aplicação das disposições contidas no artigo 7º, XIV, da Constituição Federal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As horas extras laboradas que ultrapassarem as jornadas fixadas nessa
cláusula serão remuneradas com acréscimo de 50% (cinquenta por cento).

PARÁGRAFO QUARTO: Para o cálculo das horas será utilizado o divisor de 220 (duzentos e vinte) para
encontrar o valor da hora normal e aplicados os percentuais previstos na presente cláusula. 

 
 

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - FÉRIAS 
 

O início das férias, não coincidirá com o período de 2 (dois) dias antecedentes aos sábados, domingos e
feriados, ocorrendo o fato, as férias serão iniciadas no primeiro dia útil da semana.

 
LICENÇA MATERNIDADE 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - GESTANTE 
 

As empregadas gestantes, não poderão ser despedidas durante o período de 120 (cento e vinte) dias, de
acordo com a Legislação vigente.

 
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - FATORES EXTERNOS 
 

Devido aos fatores climáticos, dificuldades do trânsito, da má conservação das vias públicas etc., fica
garantido que os empregadores ficam proibidos de cronometrar o tempo máximo para que os Motoboys
efetivem as entregas aos clientes, exclusivamente no serviço DELIVERY.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - BAÚ DE ENCOMENDAS 
 

A empresa oferecerá, gratuitamente, aos empregados que mantiverem contrato de locação de suas
motocicletas baús ou outra forma de recipiente para transportes, quando necessários. A ferragem que
prende o baú à motocicleta deverá ser fornecida pelo empregado, pois cada ferragem é específica
dependendo do modelo da motocicleta do empregado.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica proibido o transporte de alimentos e bebidas, prontos ou semiprontos,
desde que não sejam em recipientes adequados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica proibido o transporte de qualquer material ou caixa sobre o baú.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica proibido o transporte de qualquer mercadoria que ultrapasse a capacidade
em volume do baú, de forma a impossibilitar o fechamento pleno da tampa.

PARÁGRAFO QUARTO: As empresas deverão informar aos seus clientes, por escrito, essa proibição.

PARÁGRAFO QUINTO: O empregado não precisará ressarcir a empresa em caso de dano oriundo de
acidente, desde que não seja comprovado o seu mau uso,  obrigando-se apenas a devolver o baú, seja qual
for o seu estado, à empresa, ao final de seu contrato de trabalho ou no caso de substituição. Caso seja
comprovado o seu mau uso e/ou o funcionário não devolva o baú, a empresa poderá debitar de seus
vencimentos o valor de R$ 300,00 (trezentos reais)

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 
 

As empresas fornecerão meios para o transporte de produtos, acondicionando-os de forma a não
desprender indevidamente ou comprometer a segurança do veículo, de seus próprios ocupantes ou de
terceiros, mesmo em caso de acidente ou frenagem brusca.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas deverão fornecer baterias de rádio que mantenham a carga por
longos períodos para aqueles que utilizam rádio durante a jornada de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - MOTOCICLETA RESERVA 
 

Recomenda-se que as empresas disponibilizem uma motocicleta de reserva para uso dos seus
motociclistas.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - TRANSPORTE DE VALORES 
 

Fica proibido o transporte de valores ou bens avaliados acima de R$ 4.000,00 (quatro mil) em espécie ou
cheque ao portador.

 
UNIFORME 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES 
 

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados MOTOCICLISTAS, semestralmente 02 (duas)
camisas para uso exclusivo em serviço. Caberá ao sindicato obreiro a efetiva fiscalização. 

 
CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CIPA - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO E ACIDENTES 
 

Com referência a CIPA, as empresas concordam e se obrigam a instalar CIPA em suas empresas,
objetivando evitar acidentes de trabalho e com a finalidade de participação dos seus empregados, conforme
a Lei especifica vigente.
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TREINAMENTO PARA PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - PREVENÇÃO DE ACIDENTES – CAPACITAÇÃO 
 

As empresas poderão promover para todos os motociclistas que lhe prestam serviços com vínculo direto ou
indireto, curso de QUALIFICAÇÃO PARA MOTOCICLISTAS DE ENTREGA RÁPIDA/MOTOBOYS,
ministrado pelo SEST/SENAT.

 
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
 

Os atestados médicos e odontológicos, fornecidos pelos respectivos profissionais que prestam serviços ao
Sindicato dos Empregados, terão, junto às empresas, a mesma valia que os fornecidos pelo INSS.

 

 
ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - INFORMAÇÃO SOBRE ACIDENTES 
 

As empresas informarão quando solicitado, por escrito, pelo SINDMOTO a estatística de acidente com os
motociclistas, identificando as ruas ou avenidas e trechos dos logradouros onde ocorreram os acidentes.

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - ACIDENTADO 
 

As empresas, sempre que solicitadas, fornecerão ao Sindicato Acordante a cada trimestre, uma relação dos
empregados afastados do trabalho pôr motivo de acidentes de trabalho.

 

 
OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - CONDIÇÕES DAS MOTOCICLETAS 
 

As empresas são obrigadas a fiscalizar as motocicletas mensalmente, quanto à manutenção preventiva e
corretiva, documentação de trânsito e do equipamento obrigatória e uso de equipamentos de segurança,
devendo as empresas notificar o empregado por escrito caso haja irregularidades.

Aos empregados, estes devem ter ciência das obrigatoriedades do uso dos equipamentos de segurança
afixados em suas motocicletas, devendo, os mesmos, estarem atualizados com as resoluções
administrativas emitidas pelo conselho nacional de trânsito (CONTRAM)

Todos aqueles empregados que utilizam de suas motocicletas para trabalho, deverão manter instalados em
seus equipamentos, o “mata cachorro” e “ corta pipa”.

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - TRANSPORTE DE MERCADORIAS 
 

É proibido o transporte de mercadorias, produtos, bolsas e sacolas penduradas sobre o guidão da
motocicleta, tanque de combustível ou ainda sustentadas pelas mãos e braços do motociclista, de acordo
com o Código Brasileiro de Trânsito.
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Na hipótese de transporte de amostras biológicas, os empregados deverão receber treinamento técnico e
adequado para o manuseio destras amostras.

As motocicletas que realizarão a atividade de transporte de amostras biológicas deverão realizar vistoria
técnica em órgão competente para a sua posterior autorização para a execução do serviço.

PARÁGRAFO ÚNICO: A proibição estabelecida no caput será incluída nos contratos de prestação de
serviços.

 

 

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - TRANSPARÊNCIA 
 

A empresa fornecerá ao Sindicato obreiro, quando solicitado, cópia das guias de pagamento de FGTS,
INSS, Guia de Recolhimento Sindical, Guia de Recolhimento Assistencial e cópia do contrato de seguro de
seus beneficiados.

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL LABORAL 
 

As empresas poderão descontar, mensalmente, 2,0% (dois por cento) do salário base dos seus
empregados, sindicalizados, a título de Contribuição Assistencial em favor de Sindicato dos Motociclistas,
Motoboys e Mototaxistas do Estado da Bahia – SINDMOTO/ BA, consoantes o aprovado na Assembleia
Geral da categoria que autorizou o Sindicato a celebrar a presente Convenção Coletiva de Trabalho e
aprovou a referida Contribuição Assistencial.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica estabelecido que os valores referentes aos descontos efetuados nos
termos desta Cláusula, deverão ser repassados pelas empresas ao Sindimoto, na forma do Parágrafo
Segundo abaixo, até o décimo dia útil contado a partir da efetivação do desconto, sob pena de pagamento
de multa de 2% (dois por cento), juros de mora 1% (um por cento) ao mês e correção monetária com base
na TR ou indexador que o substitua no caso de sua extinção. A multa e os juros deverão ser calculados
sobre o débito corrigido.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica acordado desde já que as contribuições a serem recolhidas ao
SINDMOTO/BA, a qualquer título, deverão ser efetuadas através de rede bancária para: Sindicato dos
Motociclistas, Motoboys e Mototaxistas do Estado da Bahia – SINDMOTO/BA, CNPJ nº 02.855.115/0001-
93, C/C nº 794-2, Agência nº 1416, Caixa Econômica Federal.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As Empresas deverão encaminhar ao Sindicato dos Trabalhadores, dentro do
mês de recolhimento, uma relação contendo nomes e respectivos valores relativos aos descontos da
Contribuição Assistencial.

 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 
 

Por deliberação unânime a Assembleia Geral Extraordinária da Categoria Econômica, em 29 de março de
2019 ficou estabelecida uma Contribuição Assistencial Patronal, devida por todas as Empresas de
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Transportes Rodoviários de Cargas, na base territorial do “ESTADO DA BAHIA” para os ASSOCIADOS OU
NÃO ASSOCIADOS, em conformidade com o Artigo 513, Inciso E, da CLT e aprovação da assembleia de
29 de março de 2019 que deverá ser recolhida através de guias próprias, a serem remetidas,
oportunamente, nos valores e vencimentos seguintes:

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) divididos em 02 (duas) parcelas iguais de R$250,00 (duzentos e cinquenta
reais), com vencimento para o dia 30 (trinta) dos meses de JULHO e SETEMBRO do ano de 2022 para as
empresas associadas, e para as empresas não associadas ao SETCEB parcela única de R$ 500,00
(quinhentos reais), vencendo em 30 de JULHO de 2022.

 b)   Os valores supracitados deverão ser recolhidos em guias fornecidas pelo SETCEB.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - DIA DO MOTOCICLISTA 
 

As empresas reconhecem e consideram como Dia do Motociclista, o dia 27 de julho.

 

 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - QUADRO DE AVISO 
 

As empresas do Segmento Econômico reservarão uma área à disposição do Sindicato da Categoria para
afixação de notas e comunicações oficiais de interesse dos empregados, sendo vedado materiais político-
partidário e publicações contendo agressões ou ofensas aos empregadores e as autoridades constituídas. 

 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - EMPRESAS DE APLICATIVOS QUE ELETRONICOS QUE
DISPONIBILIZAM SERVIÇOS DE ENTR 
 

a)    As empresas de aplicativos eletrônicos que cadastram motoboys, motofretistas e/ou motociclistas para
prestação de serviços de entrega de mercadorias e alimentos devem cumprir integralmente o que determina
a lei 12.009/09, não permitindo que empregados trabalhem sem o preenchimento dos requisitos ali exigidos.

b)    Em caso de contratação de motoboys, motofretistas e/ou motociclistas em desacordo com o que
determina a lei 12.009/09, as empresas de aplicativos eletrônicos pagarão uma multa de R$2.000,00
revertida em favor do trabalhador e R$1.000,00 revertida em favor do Sindmoto (Sindicato profissional da
categoria), por infração, além das penalidades cíveis, criminais e trabalhistas cabíveis.

c)    Os trabalhadores motoboys, motofretistas e/ou motociclistas são terminantemente proibidos de
trabalharem concomitantemente (no mesmo horário) para as empresas de aplicativos eletrônicos a partir do
momento em que estejam exercendo a atividade de motociclista em empresas que utilizam os seus serviços
no regime CLT.  Os empregados que descumprirem essa cláusula, incorrerão em falta gravíssima e poderão
ser demitidos por justa causa. Pelo descumprimento dessa cláusula, os empregados além de incorrer em
falta grave, indenizarão as empresas pelos prejuízos sofridos no valor mínimo ora arbitrado de R$5.000,00
(Cinco mil reais).

d)    As empresas de aplicativos eletrônicos que se utilizam do trabalho dos empregados que são
contratados pelo regime CLT das empresas signatárias desta convenção em horário simultâneo, serão
responsabilizadas solidariamente pelo pagamento da indenização prevista no item anterior.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
 

Até que entrem em vigor as Normas Autoaplicáveis, ou dispostas na Legislação Ordinária, serão mantidas
todas as garantias desta Convenção Coletiva. Ficando asseguradas as condições mais favoráveis já
existentes em cada empresa, decorrente desta Convenção Coletiva de Trabalho, com relação a qualquer
das Cláusulas Vigentes. 

 

 

 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO 
 

Mediante Convenção Coletiva de Trabalho, firmado entre o Sindicato das Empresas de Transportes de
Cargas do Estado da Bahia e o Sindicato dos Motociclistas, Motoboys e Mototaxistas do Estado da Bahia,
fica o setor JURÍDICO de cada sindicato contemplado por este acordo para ingressar com AÇÃO DE
CUMPRIMENTO, ante os termos do ART.872, Parágrafo único da CLT, do Art. 1º da Lei 8984/95 e
enunciado de nº 286 do TST o qual, prevê legitimidade ativa para o sindicato ajuizar AÇÃO DE
CUMPRIMENTO, como substituto processual, pleiteando quaisquer DESCUMPRIMENTO desta Convenção
Coletiva de Trabalho praticada por qualquer empresa subordinada a este segmento econômico. 

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - FORO 
 

O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas, controvérsias ou litígios, da presente Convenção, serão
dirimidos perante o Órgão Jurisdicional Trabalhista do TRT da 5ª Região, competentes nesse sentido.  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - DA OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO MEDIANTE
ASSINATURA DA CTPS 
 

A contratação de motociclistas para transporte de mercadorias, incluindo serviços de “delivery” de alimentos
e medicamentos, por empresas de fretamento e intermediação dos serviços de entrega através de
aplicativos, deverá ocorrer obrigatoriamente mediante vínculo empregatício formal, com assinatura da CTPS
(Carteira de Trabalho e Previdência Social) do trabalhador.  Os referidos contratos estão submetidos
à legislação específica  (leis 12009/2009 e 12997/2014), bem como serão necessariamente submetidos à
Convenção Coletiva da categoria dos MOTOCICLISTAS QUE TRANSPORTAM MERCADORIAS OU
PRESTAM SERVIÇOS DE MENSAGERIA,  a fim de que sejam garantidos todos os direitos básicos da
categoria profissional.

 
 

 
 

ROGERIO DE SOUZA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS EST BA 
 
 
 

MARCELO JOSE BARBOSA 
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PRESIDENTE 
SINDICATO DOS MOTOCICLISTAS, MOTOBOYS E MOTOTAXISTAS DO ESTADO DA BAHIA 

 
 

ANEXOS
ANEXO I - ATA 20/10

 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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MANIFESTAÇÃO

 
Sessão pública reaberta em 30/08/2022 às 09:00.
 
A pregoeira informou às licitantes presentes o resultado da análise da proposta e dos documentos técnicos apresentados pela empresa MC2
SOLUCOES EM SERVICOS LTDA – CNPJ nº 05.025.180/0001-80, realizada pela área técnica, conforme despacho nº 0445237.
 
Após divulgação da análise a pregoeira suspendeu a sessão para conceder à empresa MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA – CNPJ nº
05.025.180/0001-80 – 01 (um) dia para realização dos ajustes, em sede de diligência, das planilhas ou justificativa para as inconsistências
apontadas pela área técnica.
 
A sessão foi suspensa e remarcada para o dia 31/08/2022 às 09h10min.
 
Sessão pública reaberta em 31/08/2022 às 09:10.
 
A pregoeira convocou a empresa MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA – CNPJ nº 05.025.180/0001-80,  através da abertura do campo de
convocação, para apresentação dos documentos exigidos em sede de diligência, conforme despacho da área técnica (documento nº 0445237).
 
Foi concedido à empresa o prazo de 01 (uma) hora, conforme item 18.1 e a empresa NÃO solicitou a prorrogação. Após o transcurso do prazo,
não houve envio da documentação exigida em sede de diligência e a empresa teve sua proposta recusada, com base no item 27.4 da PARTE V
do edital.
 
Ato contínuo, a pregoeira convocou a empresa FERREIRA EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE LTDA , CNPJ nº 43.894.036/0001-79, para
negociação. Não houve resposta e a proposta da empresa foi recusada em razão de apresentar valor superior ao orçado pela Administração.
 
Na sequência, a pregoeira convocou a empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ nº 13.768.494/0001-09 , para
negociação. A empresa concordou em reduzir o valor ofertado àquele orçado pela Administração, deste modo foi concedido o prazo de 01 dia útil
para que a empresa ajuste os valores na planilha de composição de custos e na de encargos sociais.
 
A sessão foi suspensa e remarcada para o dia 01/09/2022 às 10h30min.
 
Sessão pública reaberta em 01/09/2022 às 10:30.
 
A pregoeira convocou a empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ nº 13.768.494/0001-09 , através da abertura
do campo de convocação, para apresentação dos documentos exigidos em edital.
 
Foi concedido à empresa o prazo de 01 (uma) hora, conforme item 18.1 e a empresa solicitou a prorrogação, conforme item 18.1.1.
 

A empresa encaminhou os documentos e o pregão foi suspenso para envio da documentação apresentada à área técnica para análise,
remarcando a reabertura para o dia 05/09/2022 às 14:00.
 

Junta-se a seguir:
 

a) Documento de Proposta ajustada e planilhas de composição de custos;
b) Documento comprobatório do percentual SAT atual relativo à licitante (informado nas planilhas de detalhamento de encargos sociais);
c) Atestado(s) de qualificação técnica;
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 01/09/2022, às 11:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0445550 e o código CRC A539D610.
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TERMO

Ao trigésimo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às 08:00 horas a Pregoeira procedeu a RETIRRATIFICAÇÃO do despacho
nº 0443541, para RETIFICAR o mencionado documento para onde se lê: “apresentados pela empresa VALEX SERVICOS TECNICOS DE
LIMPEZA EIRELI, CNPJ n° 11.077.741/0001-97” ler-se “apresentados pela empresa MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA – CNPJ nº
05.025.180/0001-80”, permanecendo inalteradas as demais informações constantes do Despacho, sendo, portanto, RATIFICADOS seus demais
termos.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 30/08/2022, às 08:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0445457 e o código CRC C71FF941.
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DESPACHO

Após análise da documentação expressa no despacho 0443541, indicamos diligência para que os seguintes pontos sejam passíveis de ajustes, esclarecimentos e/ou
apresentação de documentação comprobatória pela empresa MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA – CNPJ nº 05.025.180/0001-80: 

  

1. PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHA (EXCEL) - Doc. SEI nº 0443631 e 0443632: 

1.1 Não foi feita a cotação para Equipamento de Proteção Individual – EPI, logo, solicito que a empresa licitante apresente esclarecimentos sobre e/ou promova o
ajuste da planilha e faça constar os valores relacionados ao EPI, conforme edital;  

1.2 Não foi feita a cotação de despesas referentes ao auxílio transporte no montante relacionado às despesas operacionais, assim solicito esclarecimentos e/ou
ajustes na planilha apresentada;

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Licitações para ciência e adoção das providências necessárias.

 

Atenciosamente,

 

Rita Jandiroba

Gerente

Coordenação de Protocolo

Documento assinado eletronicamente por Rita de Cássia Fortunato Jandiroba Castello Branco em 29/08/2022, às 17:10, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0445237 e o código CRC 77DCE4D8.

19.09.02347.0003948/2022-02 0445237v2

Despacho 0445237         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 821

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à Coordenação de Protocolo, para análise e manifestação sobre a aceitação ou rejeição técnica dos documentos a seguir
listados, apresentados pela empresa VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI – CNPJ nº 11.077.741/0001-97 , no que tange ao atendimento das
especificações/exigências técnicas elaboradas por essa unidade:

 

1) PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHA (PDF e EXCEL) - Doc. SEI nº 0443631 e 0443632;

 

2) COMPROVAÇÃO SAT - Doc. SEI nº 0443532.

 

3) DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a incluir:

 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica - Doc. SEI nº 0443534, 0443536, 0443537 e 0443539.

 
Destacamos que a resposta dessa área deve fazer referência expressa a todos os documentos acima listados, pormenorizando o resultado da análise
(aceitação ou rejeição) para cada um deles, com indicação detalhada de motivos em caso de resposta negativa.

 

Por fim, sinalizamos que o certame tem continuidade prevista para o dia 30/08/2022 (segunda-feira), às 14:00h.

 

Deste modo, fineza observar a viabilidade de resposta em tempo hábil para continuidade do feito pelo(a) Pregoeiro(a), sinalizando antecipadamente a eventual
necessidade de dilação de prazo.

 

Neste sentido, observamos que, na hipótese de ausência de resposta em tempo hábil, o(a) Pregoeiro realizará, cautelarmente, a suspensão do certame, com
remarcação para o primeiro dia útil subsequente em que houver disponibilidade de agenda, respeitada a antecedência legal mínima de 24 (vinte e quatro) horas
entre o ato de remarcação e a nova data de continuação da sessão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 26/08/2022, às 11:50, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0443541 e o código CRC F3D036A8.
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87632404181102450396-1; Data: 24/04/2018 11:08:58

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGU80837-5ID3;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87632404181102450396-2; Data: 24/04/2018 11:08:58

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGU80836-373S;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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CERTIDÃO DE RCA Nº 00866/2022

Certifico que o atestado anexo refere-se ao RCA de nº 721/13, datado de 17/12/2013,

registrado sob a Responsabilidade Técnica do(a) ADMINISTRADOR(A) EDUARDO WASHINGTON

SOARES ROCHA - CRA-BA Nº 16687; resguardando-nos de qualquer ato que venha a ser

apurado que desabone ou comprove a falsidade do referido atestado registrado neste Conselho em

nome da empresa MC2 SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.025.180/0001-80, situada na

AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES, Nº 2501 - Sala 701, 702, 703, 725 e 726 - Brotas -

Salvador - BA - CEP: 40280-901, cadastrada nesta Autarquia Federal sob o nº 02345, tendo como

Responsável(is) Técnico(s) o(s) ADMINISTRADOR(A) CARLOS MICHELL MOREIRA DA SILVA

MEDRADO - CRA-BA Nº 30268. Salvador, aos 05 de agosto de 2022 (05/08/2022).

Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses.
Válido até: 05/02/2023

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/, informando o

número de controle: 33e6776a-6f61-4935-9ed4-089e88d6f2ac
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87632507181603190667-1; Data: 25/07/2018 16:08:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHE34085-URM8;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87632507181603190667-2; Data: 25/07/2018 16:08:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHE34084-R2FJ;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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CARMEN SILVA 
HERMIDA:92599249520

Assinado de forma digital por 
CARMEN SILVA 
HERMIDA:92599249520 
Dados: 2022.07.13 08:32:33 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/87631307221980651372

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 87631307221980651372-1
Data: 13/07/2022 08:42:07
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: ANF59815-NCE5;

C
N

S
: 

06
.8

70
-0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1400
Torre, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Adauto Jose Fernandes Ribeiro
Escrevente

T
JP

B
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631411181015590133-1; Data: 14/11/2018 10:19:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHS76203-8T2R;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

Atestado de qualificação técnica_3 (0443537)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 874

https://azevedobastos.not.br/documento/87631411181015590133


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631411181015590133-2; Data: 14/11/2018 10:19:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHS76202-D3HA;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631411181015590133-3; Data: 14/11/2018 10:19:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHS76201-OJUC;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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CERTIDÃO DE RCA Nº 00865/2022

Certifico que o atestado anexo refere-se ao RCA de nº 718/13, datado de 17/12/2013,

registrado sob a Responsabilidade Técnica do(a) ADMINISTRADOR(A) EDUARDO WASHINGTON

SOARES ROCHA - CRA-BA Nº 16687; resguardando-nos de qualquer ato que venha a ser

apurado que desabone ou comprove a falsidade do referido atestado registrado neste Conselho em

nome da empresa MC2 SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.025.180/0001-80, situada na

AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES, Nº 2501 - Sala 701, 702, 703, 725 e 726 - Brotas -

Salvador - BA - CEP: 40280-901, cadastrada nesta Autarquia Federal sob o nº 02345, tendo como

Responsável(is) Técnico(s) o(s) ADMINISTRADOR(A) CARLOS MICHELL MOREIRA DA SILVA

MEDRADO - CRA-BA Nº 30268. Salvador, aos 05 de agosto de 2022 (05/08/2022).

Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses.
Válido até: 05/02/2023

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/, informando o

número de controle: 44c04575-ef2e-44da-bfd1-a77f4f44ad49
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631408181648450622-1; Data: 14/08/2018 16:52:36

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHH32957-0YQ8;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631605181708010788-1; Data: 16/05/2018 17:09:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGX73496-FVPH;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631605181708010788-2; Data: 16/05/2018 17:09:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGX73495-Z9SD;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631605181708010788-3; Data: 16/05/2018 17:09:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGX73494-JSOK;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631605181708010788-4; Data: 16/05/2018 17:09:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGX73493-69BL;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631408181545200225-1; Data: 14/08/2018 15:48:51

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHH32762-7JWV;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631408181545200225-2; Data: 14/08/2018 15:48:51

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHH32761-PRUU;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631408181545200225-3; Data: 14/08/2018 15:48:51

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHH32760-NGTC;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631408181545200225-4; Data: 14/08/2018 15:48:51

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHH32759-FT2R;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
Rua dos Mundurucus, nº 4487 - Bairro Guamá

Belém-PA, CEP 66073-000
- h�p://chu-ufpa.ebserh.gov.br

Atestado de Capacidade Técnica - SEI

Processo nº 23768.001648/2020-89

Interessado: MC2 Soluções em Serviços LTDA

  ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ , filial da EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao
Ministério de Educação, com sede na Rua dos Mundurucus, nº 4487 - Bairro do Guamá - CEP: 66.075-110 - Belém -
PA, inscrita no CNPJ/MF nº 15.126.437/0037-54, Atesta para os devidos fins de comprovação do Ar�go 30 da Lei
8.666/93, que a empresa MC2 SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA, legalmente estabelecida na Avenida Antônio  Carlos
Magalhães, 2501, Salas 701, 702, 703, 725 e 726, Brotas, Salvador/BA, CEP 40.280-901 , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.025.180/0001-80, PRESTOU os serviços especializados de Apoio Hospitalar do Complexo Hospitalar Universitário
UFPA-EBSERH, nas Unidades do Hospital Universitário João de Barros Barreto - HUJBB  e Hospital Universitário
Be�na Ferro de Souza - HUBFS, conforme especificações abaixo:

DOS SERVIÇOS

Cons�tui  objeto  do  Contrato  nº  31/2020,  a  prestação  dos  Serviços  Con�nuos  de  Apoio
Administra�vo, para suprir necessidades de apoio intermediário às ações assistenciais à saúde e educacionais do
Complexo Hospitalar Universitário UFPA-EBSERH, Unidade Hospitalares João de Barros Barretos e Hospital Be�na
Ferro de Souza, no município de Belém - PA, Discriminados no Termo de Referência, parte integrante do processo nº
23768.001648/2020-89.

VIGÊNCIA CONTRATUAL

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/11/2020 a 23/11/2021

1° ADITIVO DE PRORROGAÇÃO: 24/11/2021 a 23/11/2022

MÃO DE OBRA APLICADA

SEI/SEDE - 21234084 - Atestado de Capacidade Técnica - SEI https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 of 2 05/05/2022 14:47
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ITEM CBO DESCRIÇÃO DO POSTO Carga-horária

1 4141-05 Almoxarife 44hrs

2 4151-05 Arquivador 44hrs

3 7832-10 Carregador 44hrs

4 4222-05 Digitador 30hrs

5 5151-10 Maqueiro Hospitalar (12x36) Noturno 12x36

6 5151-10 Maqueiro Hospitalar (12x36) Diurno 12x36

7 4221-05 Recepcionista - com insalubridade 44hrs

8 4221-05 Recepcionista - sem insalubridade 44hrs

9 4221-05 Recepcionista Escala (12x36) - Dia Grau máximo 12x36

10 4221-05 Recepcionista Escala (12x36) Dia Grau Médio 12x36

11 4221-05 Recepcionista Escala (12x36) Noite - Grau Médio 12x36

12 2523-05 Técnico em Secretariado 44hrs

13 4221-05 Auxiliar em Secretaria 44hrs

14 4122-05 Con�nuo -  CCT 44hrs

15 4122-05 Con�nuo (12x36) Noturno 12x36

SATISFAÇÃO DOS SERVIÇOS

                    Os serviços FORAM realizados de acordo com as especificações contratuais, não havendo fato
desabonador na conduta profissional e idoneidade da empresa, razão pela qual lhe conferimos o presente ATESTADO
DE CAPACIDADE TÉCNICA. Informamos que não constam registrados pela EBSERH ocorrências no SICAF.

Belém - PA, data do sistema

Documento assinado eletronicamente por Regina Fá�ma Feio Barroso, Superintendente, em
04/05/2022, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 21234084 e o código CRC FDB52D0C.

Referência: Processo nº 23768.001648/2020-89 SEI nº 21234084

SEI/SEDE - 21234084 - Atestado de Capacidade Técnica - SEI https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

2 of 2 05/05/2022 14:47
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COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
Rua dos Mundurucus, nº 4487 - Bairro Guamá 

Belém-PA, CEP 66073-000 
- h�p://www.barrosbarreto.ufpa.br/

Contrato - SEI - Serviços con�nuados com MO nº 31/2020/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

 

Processo nº 23768.001648/2020-89

UASG: 155909 - CHU-UFPA

CONTRATO Nº 31/2020, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÍNUOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, CELEBRADO ENTRE A
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – COMPLEXO
HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ E A
EMPRESA PARCEIRO EMPREENDIMENTOS EIRELI.

 

 

CONTRATANTE: COMPLEXO HOSPITALAR UFPA-EBSERH – UNIDADES HOSPITALARES JOÃO DE BARROS BARRETO E BETTINA FERRO DE SOUZA, empresa pública com personalidade jurídica de
direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0037-54, com sede na Rua dos Mundurucus n.º 4487, nesta Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP
66073-005, neste ato representada pela sua Superintendente, Dr.ª REGINA FATIMA FEIO BARROSO, inscrita no CPF/MF n.º 028.920.222-15, nomeada conforme instrumento legal, Portaria-SEI nº
436, de 05/08/2019, publicada no DOU nº 150, Seção 2, Pg. 31, de 06/08/2019, expedido pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de as atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 58 do Estatuto Social da Ebserh, aprovado por Assembleia Geral Extraordinária, em 29 de junho de 2018, e considerando o disposto no art. 33 do Regimento Interno
vigente, e por seu Gerente Administra�vo, Sr. DANIEL PAULO SERIQUE JÚNIOR, brasileiro, portado do RG n.º 4304666-SSP/PA e CPF/MF n.º 837.709.842-34, nomeado pela Portaria-SEI n.º 508 -
Ebserh, de 09 de setembro de 2019, ambos no uso das atribuições conferidas pelo art. 58, IV, de seu Estatuto Social/art. 11 da Portaria Ebserh nº 125/2012.

 

CONTRATADA: PARCEIRO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 05.025.180/0001-80, como sede na Avenida Antônio  Carlos Magalhães, 2501, Salas 701, 702, 703, 725 e 726, Brotas,
Salvador/BA, CEP 40.280-901, representada neste ato por MARIVALDO DE SOUZA SANTOS, nacionalidade brasileira, solteiro, Empresário, CPF nº 018.740.475-53, Carteira de  Iden�dade nº
60927992, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública – BA, residente e domiciliado na Ladeira do Funil, 147, 1° Andar, Barbalho, Salvador/BA, CEP 40301-130.

Conforme Processo Administra�vo - SEI nº 23768.001648/2020-89, e de acordo com o Pregão n.º 43/2020, Proposta Comercial apresentada, Termo de Referência, seus encartes e anexos, a
CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Decreto nº 2.271, de 7
de julho de 1997, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018, dos norma�vos internos da
Ebserh,  da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa de Prestação de Serviços Con�nuos de Apoio Administra�vo, para suprir necessidades de apoio intermediário às
ações assistenciais à saúde e educacionais do Complexo Hospitalar Universitário UFPA-EBSERH, Unidade Hospitalares João de Barros Barretos e Hospital Be�na Ferro de Souza, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Objeto da contratação:

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços con�nuados de apoio às a�vidades administra�vas para atender as necessidade do Complexo Hospitalar da Universidade Fede
5380

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSERV FONTE DE PESQUISA UNID. FORNECIMENTO QUANT. POSTOS CUSTO UNITÁRIO POSTO VALOR MENSAL

1 Almoxarife 5380 COMPRASNET SERV 8 R$ 3.405,60 R$ 27.244,79

2 Arquivador 5380 COMPRASNET SERV 11 R$ 3.421,38 R$ 37.635,18

3 Carregador 5380 COMPRASNET SERV 11 R$ 3.046,20 R$ 33.508,20

4 Digitador 5380 COMPRASNET SERV 5 R$ 3.257,33 R$ 16.286,65

5 Maqueiro Hospitalar 5380 COMPRASNET SERV 18 R$ 3.076,60 R$ 55.378,80

6 Recepcionista 5380 COMPRASNET SERV 70 R$ 2.825,55 R$ 197.788,50

7 Recepcionista Escala 5380 COMPRASNET SERV 24 R$ 3.076,60 R$ 73.838,40

8 Técnico em Secretariado 5380 COMPRASNET SERV 4 R$ 4.154,48 R$ 16.617,92

9 Auxiliar em Secretaria 5380 COMPRASNET SERV 70 R$ 2.858,41 R$ 200.088,70

10 Con�nuo 5380 COMPRASNET SERV 5 R$ 2.868,72 R$ 14.343,60

VALOR DA CONTRATAÇÃO    226  R$ 672.730,74
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 24/11/2020 e encerramento em 23/11/2021.

2.2. A vigência poderá ser prorrogada, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.2.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.2.2. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na con�nuidade do serviço;  

2.2.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. Após os primeiros 12 (doze) meses de execução contratual, será negociada a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido
amor�zados ou pagos, assim como readequados os custos rela�vos à provisão a �tulo de aviso prévio, se for o caso.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal es�mado da contratação é de R$ 672.730,74 (Setecentos e setenta e dois mil, setecentos e trinta reais e setenta e quatro centavos), perfazendo o valor total de
R$ 8.072.768,88 (Oito milhões, setenta e dois mil, setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação
abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMER

10302501885850015 6153000300 33.90.37 202

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.2. Eventuais atrasos no pagamento deverão ser atualizados financeiramente, na forma do Edital e do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.3. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por si só, mo�vo para rescisão contratual.

5.4. Eventual dilação de prazo de pagamento deverá ter anuência da Contratada e registro em processo administra�vo.

5.5. A parcela mensal a �tulo de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1.94% no primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa
parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do Termo Adi�vo, nos termos da Lei n. 12.506/2011.

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO

6.1. Visando à adequação aos novos preços pra�cados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Contrato será repactuado, compe�ndo à CONTRATADA jus�ficar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de
cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, art. 104 e seguintes do Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh, e no que couber, nas disposições da Instrução Norma�va SEGES/MPDG n° 5, de 2017

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo
ser realizada em momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6.3.1. Para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par�r dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção cole�va de trabalho,
vigente à época da apresentação da proposta, rela�vo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do úl�mo reajuste aprovado por
autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou norma�va;

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a par�r da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da úl�ma repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-
se como úl�ma repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apos�lada.

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção cole�va que fixar os novos
custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempes�vamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato �ver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção cole�va anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

6.7.2. do úl�mo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou norma�va, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de
preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção cole�va da categoria, ou ainda não tenha sido possível à
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adi�vo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão
logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissídios ou convenções cole�vas das categorias envolvidas na contratação.

Atestado de qualificação técnica_3 (0443537)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 990



23/11/2020 SEI/SEDE - 10206792 - Contrato - SEI - Serviços continuados com MO

file:///C:/Users/Usuário/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/ZKCWRP3E/Contrato___SEI___Servicos_continuados_co… 3/5

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
norma�va, Acordo, Convenção e Dissídio Cole�vo de Trabalho.  

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições con�das em Acordos, Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem do pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo Acordo, Dissídio ou Convenção Cole�va da categoria profissional abrangida pelo contrato.

6.13. Quando a repactuação se referir a insumos e materiais, exceto quanto a obrigações decorrentes de Acordo ou Convenção Cole�va de Trabalho e de Lei, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de índice específico, setorial ou geral IPCA/IBGE que retrate a variação dos preços.

6.14. Quando a repactuação se referir aos demais custos,  a CONTRATADA deverá demonstrar a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, de forma
individualizada, e comprovar o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, sem prejuízo das verificações abaixo mencionadas:

6.14.1. os preços pra�cados no mercado ou em outros contratos da Administração;

6.14.2. as par�cularidades do contrato em vigência;

6.14.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados;

6.14.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;

6.14.5. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA.

6.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

6.15.1. a par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

6.15.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

6.15.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de
acordo, dissídio ou convenção cole�va, ou sentença norma�va, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

6.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo�varam, e apenas em relação à diferença porventura existente.

6.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a par�r da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

6.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a
comprovação da variação dos custos.

6.19. As repactuações ou reajutes serão formalizados por meio de apos�lamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao contrato.

6.20. A CONTRATADA deverá complementar a garan�a contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de X% (X por cento) em relação ao valor contratado,
como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garan�a no valor de R$ 403.638,44 (Quatrocentos e três mil, seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos), correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor total do Contrato, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser
renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no art. 89 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no que couber, no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.

7.2. A garan�a prevista somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e
rela�vas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 409/2016, observada a legislação que rege a matéria.

7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá u�lizar o valor da garan�a prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços, nos
termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 115 e 116 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Além dos mo�vos dispostos no rol exemplifica�vo constante do norma�vo supracitado, também configuram mo�vos para a rescisão contratual:

11.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou
transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no Edital e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; e

11.2.5. A caução ou u�lização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e registrados em processo administra�vo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato:

11.4.1. Execução da garan�a contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

Atestado de qualificação técnica_3 (0443537)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 991



23/11/2020 SEI/SEDE - 10206792 - Contrato - SEI - Serviços continuados com MO

file:///C:/Users/Usuário/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/ZKCWRP3E/Contrato___SEI___Servicos_continuados_co… 4/5

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito inves�mentos consideráveis para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de
transcorrido prazo compa�vel com a natureza e o vulto dos inves�mentos, ou desde que assegurada indenização dos prejuízos decorrentes.

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 5 (cinco) meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto.

11.6.1. O abandono da execução contratual configura mo�vo para imediata rescisão unilateral.

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 104 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. jus�fica�va para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato;

12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será permi�da a subcontratação do objeto ou parte dele.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOSTISMO

14.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para prestação de serviços de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público
exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o art.7º, do Decreto nº 7.203/10.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO

15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato,
devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições con�das na Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia ú�l do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

18.1.1. é facultada a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a compa�bilidade entre a deficiência
apresentada e a a�vidade a ser desempenhada.

18.1.2. a CONTRATANTE, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério, alterar, defini�va ou provisoriamente, o horário de início da prestação dos serviços,
mediante prévia comunicação à CONTRATADA;

18.1.3. em razão de eventuais alterações estruturais da CONTRATANTE, poderá haver modificações nos locais de prestação dos serviços, caso em que a CONTRATADA será no�ficada para
promover as mudanças necessárias;

18.1.4. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

18.1.5. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos,
manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei,
civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta u�lização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administra�vamente serão processadas e julgadas no foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária
de Belém, Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro.

19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 2
(duas) testemunhas.

   Belém/PA, ___ de __________________de 2020.

 
 
 

_________________________________
Dr.ª REGINA FÁTIMA FEIO BARROSO

Superintendente - Ebserh
 
 
 
 
 
 

_________________________________
MARIVALDO DE SOUZA SANTOS

Representante Legal
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_________________________________
DANIEL PAULO SERIQUE JÚNIOR
Gerente Administra�vo - Ebserh

 

TESTEMUNHAS:

1ª_________________________________

CPF: 

2ª__________________________________

CPF: 

 

 

 

ANEXO I

 

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° 31/2020

 

 

PARCEIRO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 05.025.180/0001-80, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MARIVALDO DE SOUZA SANTOS, portador da Cédula de Iden�dade
RG nº 60927992 SSP/BA e do CPF nº 018.740.475-53, AUTORIZA o COMPLEXO HOSPITALAR UFPA-EBSERH, CNPJ nº 15.126.437/0037-54, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Norma�va n° 05,
de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos disposi�vos correspondentes do Edital de Licitação Pregão n.º 43/2020:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores rela�vos aos salários e demais
verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta
em nome da empresa PARCEIRO EMPREENDIMENTOS EIRELI junto a ins�tuição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia do COMPLEXO HOSPITALAR UFPA-EBSERH,
que também terá permanente autorização para acessar e conhecer os respec�vos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da �tular da conta.

3) que a CONTRATANTE u�lize o valor da garan�a prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não
efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

 

Belém/PA,  .......... de.......................................... de 2020.

 
 
 
 

________________________________________
MARIVALDO DE SOUZA SANTOS

Representante Legal da Contratada

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Fá�ma Feio Barroso, Superintendente, em 20/11/2020, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Vianna Cortez de Souza, Gerente, Subs�tuto(a), em 20/11/2020, às 12:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIVALDO DE SOUZA SANTOS, Usuário Externo, em 23/11/2020, às 09:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10206792 e o código CRC 0842DC98.

Referência: Processo nº 23768.001648/2020-89 SEI nº 10206792
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COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
Rua dos Mundurucus, nº 4487 - Bairro Guamá 

Belém-PA, CEP 66073-000 
- h�p://www.barrosbarreto.ufpa.br/

Contrato - SEI - Serviços con�nuados com MO nº 31/2020/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

 

Processo nº 23768.001648/2020-89

UASG: 155909 - CHU-UFPA

CONTRATO Nº 31/2020, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÍNUOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, CELEBRADO ENTRE A
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – COMPLEXO
HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ E A
EMPRESA PARCEIRO EMPREENDIMENTOS EIRELI.

 

 

CONTRATANTE: COMPLEXO HOSPITALAR UFPA-EBSERH – UNIDADES HOSPITALARES JOÃO DE BARROS BARRETO E BETTINA FERRO DE SOUZA, empresa pública com personalidade jurídica de
direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0037-54, com sede na Rua dos Mundurucus n.º 4487, nesta Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP
66073-005, neste ato representada pela sua Superintendente, Dr.ª REGINA FATIMA FEIO BARROSO, inscrita no CPF/MF n.º 028.920.222-15, nomeada conforme instrumento legal, Portaria-SEI nº
436, de 05/08/2019, publicada no DOU nº 150, Seção 2, Pg. 31, de 06/08/2019, expedido pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de as atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 58 do Estatuto Social da Ebserh, aprovado por Assembleia Geral Extraordinária, em 29 de junho de 2018, e considerando o disposto no art. 33 do Regimento Interno
vigente, e por seu Gerente Administra�vo, Sr. DANIEL PAULO SERIQUE JÚNIOR, brasileiro, portado do RG n.º 4304666-SSP/PA e CPF/MF n.º 837.709.842-34, nomeado pela Portaria-SEI n.º 508 -
Ebserh, de 09 de setembro de 2019, ambos no uso das atribuições conferidas pelo art. 58, IV, de seu Estatuto Social/art. 11 da Portaria Ebserh nº 125/2012.

 

CONTRATADA: PARCEIRO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 05.025.180/0001-80, como sede na Avenida Antônio  Carlos Magalhães, 2501, Salas 701, 702, 703, 725 e 726, Brotas,
Salvador/BA, CEP 40.280-901, representada neste ato por MARIVALDO DE SOUZA SANTOS, nacionalidade brasileira, solteiro, Empresário, CPF nº 018.740.475-53, Carteira de  Iden�dade nº
60927992, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública – BA, residente e domiciliado na Ladeira do Funil, 147, 1° Andar, Barbalho, Salvador/BA, CEP 40301-130.

Conforme Processo Administra�vo - SEI nº 23768.001648/2020-89, e de acordo com o Pregão n.º 43/2020, Proposta Comercial apresentada, Termo de Referência, seus encartes e anexos, a
CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Decreto nº 2.271, de 7
de julho de 1997, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018, dos norma�vos internos da
Ebserh,  da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa de Prestação de Serviços Con�nuos de Apoio Administra�vo, para suprir necessidades de apoio intermediário às
ações assistenciais à saúde e educacionais do Complexo Hospitalar Universitário UFPA-EBSERH, Unidade Hospitalares João de Barros Barretos e Hospital Be�na Ferro de Souza, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Objeto da contratação:

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços con�nuados de apoio às a�vidades administra�vas para atender as necessidade do Complexo Hospitalar da Universidade Fede
5380

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSERV FONTE DE PESQUISA UNID. FORNECIMENTO QUANT. POSTOS CUSTO UNITÁRIO POSTO VALOR MENSAL

1 Almoxarife 5380 COMPRASNET SERV 8 R$ 3.405,60 R$ 27.244,79

2 Arquivador 5380 COMPRASNET SERV 11 R$ 3.421,38 R$ 37.635,18

3 Carregador 5380 COMPRASNET SERV 11 R$ 3.046,20 R$ 33.508,20

4 Digitador 5380 COMPRASNET SERV 5 R$ 3.257,33 R$ 16.286,65

5 Maqueiro Hospitalar 5380 COMPRASNET SERV 18 R$ 3.076,60 R$ 55.378,80

6 Recepcionista 5380 COMPRASNET SERV 70 R$ 2.825,55 R$ 197.788,50

7 Recepcionista Escala 5380 COMPRASNET SERV 24 R$ 3.076,60 R$ 73.838,40

8 Técnico em Secretariado 5380 COMPRASNET SERV 4 R$ 4.154,48 R$ 16.617,92

9 Auxiliar em Secretaria 5380 COMPRASNET SERV 70 R$ 2.858,41 R$ 200.088,70

10 Con�nuo 5380 COMPRASNET SERV 5 R$ 2.868,72 R$ 14.343,60

VALOR DA CONTRATAÇÃO    226  R$ 672.730,74
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 24/11/2020 e encerramento em 23/11/2021.

2.2. A vigência poderá ser prorrogada, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.2.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.2.2. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na con�nuidade do serviço;  

2.2.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. Após os primeiros 12 (doze) meses de execução contratual, será negociada a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido
amor�zados ou pagos, assim como readequados os custos rela�vos à provisão a �tulo de aviso prévio, se for o caso.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal es�mado da contratação é de R$ 672.730,74 (Setecentos e setenta e dois mil, setecentos e trinta reais e setenta e quatro centavos), perfazendo o valor total de
R$ 8.072.768,88 (Oito milhões, setenta e dois mil, setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação
abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMER

10302501885850015 6153000300 33.90.37 202

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.2. Eventuais atrasos no pagamento deverão ser atualizados financeiramente, na forma do Edital e do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.3. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por si só, mo�vo para rescisão contratual.

5.4. Eventual dilação de prazo de pagamento deverá ter anuência da Contratada e registro em processo administra�vo.

5.5. A parcela mensal a �tulo de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1.94% no primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa
parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do Termo Adi�vo, nos termos da Lei n. 12.506/2011.

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO

6.1. Visando à adequação aos novos preços pra�cados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Contrato será repactuado, compe�ndo à CONTRATADA jus�ficar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de
cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, art. 104 e seguintes do Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh, e no que couber, nas disposições da Instrução Norma�va SEGES/MPDG n° 5, de 2017

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo
ser realizada em momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6.3.1. Para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par�r dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção cole�va de trabalho,
vigente à época da apresentação da proposta, rela�vo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do úl�mo reajuste aprovado por
autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou norma�va;

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a par�r da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da úl�ma repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-
se como úl�ma repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apos�lada.

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção cole�va que fixar os novos
custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempes�vamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato �ver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção cole�va anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

6.7.2. do úl�mo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou norma�va, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de
preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção cole�va da categoria, ou ainda não tenha sido possível à
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adi�vo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão
logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissídios ou convenções cole�vas das categorias envolvidas na contratação.
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6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
norma�va, Acordo, Convenção e Dissídio Cole�vo de Trabalho.  

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições con�das em Acordos, Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem do pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo Acordo, Dissídio ou Convenção Cole�va da categoria profissional abrangida pelo contrato.

6.13. Quando a repactuação se referir a insumos e materiais, exceto quanto a obrigações decorrentes de Acordo ou Convenção Cole�va de Trabalho e de Lei, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de índice específico, setorial ou geral IPCA/IBGE que retrate a variação dos preços.

6.14. Quando a repactuação se referir aos demais custos,  a CONTRATADA deverá demonstrar a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, de forma
individualizada, e comprovar o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, sem prejuízo das verificações abaixo mencionadas:

6.14.1. os preços pra�cados no mercado ou em outros contratos da Administração;

6.14.2. as par�cularidades do contrato em vigência;

6.14.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados;

6.14.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;

6.14.5. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA.

6.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

6.15.1. a par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

6.15.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

6.15.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de
acordo, dissídio ou convenção cole�va, ou sentença norma�va, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

6.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo�varam, e apenas em relação à diferença porventura existente.

6.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a par�r da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

6.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a
comprovação da variação dos custos.

6.19. As repactuações ou reajutes serão formalizados por meio de apos�lamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao contrato.

6.20. A CONTRATADA deverá complementar a garan�a contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de X% (X por cento) em relação ao valor contratado,
como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garan�a no valor de R$ 403.638,44 (Quatrocentos e três mil, seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos), correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor total do Contrato, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser
renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no art. 89 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no que couber, no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.

7.2. A garan�a prevista somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e
rela�vas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 409/2016, observada a legislação que rege a matéria.

7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá u�lizar o valor da garan�a prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços, nos
termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 115 e 116 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Além dos mo�vos dispostos no rol exemplifica�vo constante do norma�vo supracitado, também configuram mo�vos para a rescisão contratual:

11.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou
transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no Edital e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; e

11.2.5. A caução ou u�lização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e registrados em processo administra�vo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato:

11.4.1. Execução da garan�a contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
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11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito inves�mentos consideráveis para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de
transcorrido prazo compa�vel com a natureza e o vulto dos inves�mentos, ou desde que assegurada indenização dos prejuízos decorrentes.

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 5 (cinco) meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto.

11.6.1. O abandono da execução contratual configura mo�vo para imediata rescisão unilateral.

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 104 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. jus�fica�va para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato;

12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será permi�da a subcontratação do objeto ou parte dele.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOSTISMO

14.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para prestação de serviços de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público
exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o art.7º, do Decreto nº 7.203/10.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO

15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato,
devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições con�das na Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia ú�l do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

18.1.1. é facultada a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a compa�bilidade entre a deficiência
apresentada e a a�vidade a ser desempenhada.

18.1.2. a CONTRATANTE, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério, alterar, defini�va ou provisoriamente, o horário de início da prestação dos serviços,
mediante prévia comunicação à CONTRATADA;

18.1.3. em razão de eventuais alterações estruturais da CONTRATANTE, poderá haver modificações nos locais de prestação dos serviços, caso em que a CONTRATADA será no�ficada para
promover as mudanças necessárias;

18.1.4. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

18.1.5. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos,
manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei,
civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta u�lização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administra�vamente serão processadas e julgadas no foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária
de Belém, Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro.

19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 2
(duas) testemunhas.

   Belém/PA, ___ de __________________de 2020.

 
 
 

_________________________________
Dr.ª REGINA FÁTIMA FEIO BARROSO

Superintendente - Ebserh
 
 
 
 
 
 

_________________________________
MARIVALDO DE SOUZA SANTOS

Representante Legal
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_________________________________
DANIEL PAULO SERIQUE JÚNIOR
Gerente Administra�vo - Ebserh

 

TESTEMUNHAS:

1ª_________________________________

CPF: 

2ª__________________________________

CPF: 

 

 

 

ANEXO I

 

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° 31/2020

 

 

PARCEIRO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 05.025.180/0001-80, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MARIVALDO DE SOUZA SANTOS, portador da Cédula de Iden�dade
RG nº 60927992 SSP/BA e do CPF nº 018.740.475-53, AUTORIZA o COMPLEXO HOSPITALAR UFPA-EBSERH, CNPJ nº 15.126.437/0037-54, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Norma�va n° 05,
de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos disposi�vos correspondentes do Edital de Licitação Pregão n.º 43/2020:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores rela�vos aos salários e demais
verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta
em nome da empresa PARCEIRO EMPREENDIMENTOS EIRELI junto a ins�tuição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia do COMPLEXO HOSPITALAR UFPA-EBSERH,
que também terá permanente autorização para acessar e conhecer os respec�vos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da �tular da conta.

3) que a CONTRATANTE u�lize o valor da garan�a prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não
efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

 

Belém/PA,  .......... de.......................................... de 2020.

 
 
 
 

________________________________________
MARIVALDO DE SOUZA SANTOS

Representante Legal da Contratada

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Fá�ma Feio Barroso, Superintendente, em 20/11/2020, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Vianna Cortez de Souza, Gerente, Subs�tuto(a), em 20/11/2020, às 12:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIVALDO DE SOUZA SANTOS, Usuário Externo, em 23/11/2020, às 09:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10206792 e o código CRC 0842DC98.

Referência: Processo nº 23768.001648/2020-89 SEI nº 10206792
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CERTIDÃO DE RCA Nº 00867/2022

Certifico que o atestado anexo refere-se ao RCA de nº 009/21, datado de 12/01/2021,

registrado sob a Responsabilidade Técnica do(a) ADMINISTRADOR(A) ANGELA THAIS

CERQUEIRA BORGES DA CONCEIÇÃO - CRA-BA Nº 20250; resguardando-nos de qualquer ato

que venha a ser apurado que desabone ou comprove a falsidade do referido atestado registrado

neste Conselho em nome da empresa MC2 SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA, CNPJ

05.025.180/0001-80, situada na AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES, Nº 2501 - Sala 701, 702,

703, 725 e 726 - Brotas - Salvador - BA - CEP: 40280-901, cadastrada nesta Autarquia Federal

sob o nº 02345, tendo como Responsável(is) Técnico(s) o(s) ADMINISTRADOR(A) CARLOS

MICHELL MOREIRA DA SILVA MEDRADO - CRA-BA Nº 30268. Salvador, aos 05 de agosto de

2022 (05/08/2022).

Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses.
Válido até: 05/02/2023

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/, informando o

número de controle: 41558113-a572-4224-80af-30247b1b08ef
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CERTIDÃO DE RCA Nº 00864/2022

Certifico que o atestado anexo refere-se ao RCA de nº 272/12, datado de 12/07/2012,

registrado sob a Responsabilidade Técnica do(a) ADMINISTRADOR(A) EDUARDO WASHINGTON

SOARES ROCHA - CRA-BA Nº 16687; resguardando-nos de qualquer ato que venha a ser

apurado que desabone ou comprove a falsidade do referido atestado registrado neste Conselho em

nome da empresa MC2 SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.025.180/0001-80, situada na

AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES, Nº 2501 - Sala 701, 702, 703, 725 e 726 - Brotas -

Salvador - BA - CEP: 40280-901, cadastrada nesta Autarquia Federal sob o nº 02345, tendo como

Responsável(is) Técnico(s) o(s) ADMINISTRADOR(A) CARLOS MICHELL MOREIRA DA SILVA

MEDRADO - CRA-BA Nº 30268. Salvador, aos 05 de agosto de 2022 (05/08/2022).

Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses.
Válido até: 05/02/2023

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/, informando o

número de controle: 3a5a06cd-fb51-4d6b-8da5-5a03adf801c6
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87632404181102450428-1; Data: 24/04/2018 11:09:16

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGU80848-NNSD;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

Atestado de qualificação técnica_2 (0443536)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 1041



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87632404181102450428-2; Data: 24/04/2018 11:09:16

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGU80847-5G3W;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87632404181102450428-3; Data: 24/04/2018 11:09:16

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGU80846-OXDO;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87632404181102450428-4; Data: 24/04/2018 11:09:16

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGU80845-D8GV;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631411181045270118-1; Data: 14/11/2018 10:49:28

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHS76374-2LU0;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

Atestado de qualificação técnica_2 (0443536)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 1070

https://azevedobastos.not.br/documento/87631411181045270118


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631411181045270118-2; Data: 14/11/2018 10:49:28

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHS76373-ZRUX;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631411181045270118-3; Data: 14/11/2018 10:49:28

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHS76372-EPZ3;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

Atestado de qualificação técnica_2 (0443536)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 1072

https://azevedobastos.not.br/documento/87631411181045270118


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 87631411181045270118-4; Data: 14/11/2018 10:49:28

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHS76371-9L9P;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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*Ano de Vigência:

2022 
Selecione um Estabelecimento: 

13.768.494/0001-09 
ou complete o CNPJ Raiz 13.768.494/ 

Alternar visualização da consulta para : FAP Original - Data Cálculo: 30/09/2021 - Valor do Fap: 1,0000 

.udm { margin: 0px; padding: 0px; list-style-type: none; } .udm li { margin: 0px; padding: 0px; list-style-type: none; } .udm ul { margin: 0px; padding: 0px; list-style-
type: none; } .udm { border: currentColor; border-image: none; left: 0px; top: 0px; width: auto; text-align: left; position: absolute; z-index: 20000; cursor: default !
important; } .udm { width: 100%; float: none; } @media screen, projection { .udm { float: left; } } @media screen, projection { :not(:nth-child(n)).udm { float: 
none; } } .udm { margin-top: 87px; } .udm > li:first-child { margin-left: 12px; } @media screen, projection { .udm > li:first-child { margin-right: 0px; margin-left: 0px; } } 
@media screen, projection { :not(:nth-child(n)).udm > li:first-child { margin-left: 12px; } } .udm li { left: 12px; } @media screen, projection { .udm li { position: 
relative; } } .udm ul li { left: 0px; } ul[class^='udm'] li { left: 0px; position: static; } @media screen, projection { ul[class^='udm'] li { left: 12px; position: relative; } } 
@media screen, projection { :not(:nth-child(n)).udm li { position: static; } } @media screen, projection { [class='udm'].udm ul li { left: 0px; position: relative; } } @media 
screen, projection { .udm ul li:not(:nth-child(n)) { position: static; } } .udm li { width: auto; float: left; display: block; } .udm li a { float: left; display: block; white-space: 
nowrap; position: static; } @media screen, projection { .udm li a { float: none; position: relative; } } ul[class^='udm'] li a { float: none; position: relative; } @media 
screen, projection { * html .udm li a { float: none; position: relative; } } @media screen, projection { .udm li a:not(:nth-child(n)) { float: left; position: static; } } .udm ul li 
a { float: none !important; white-space: normal; position: relative; } .udm li a { margin-left: 0px; } @media screen, projection { .udm li { margin-left: 0px !important; } } 
@media screen, projection { .udm li a { margin-left: 0px; } } @media screen, projection { :not(:nth-child(n)).udm li:first-child { margin-left: 12px !important; } } @media 
screen, projection { :not(:nth-child(n)).udm li:first-child a { margin-left: 0px; } } @media screen, projection { :not(:nth-child(n)).udm ul li:first-child { margin-left: 0px !
important; } } head:first-child + body ul[class^='udm'] li:not(:first-child) { margin-left: 0px; } .udm ul li { margin-left: 0px !important; } ul[class^='udm'] ul li { margin-left: 
0px !important; } .udm ul a { margin: 0px; } .udm ul li { margin-bottom: 0px !important; } .udm ul li:first-child { margin-top: 0px; } .udm ul a { margin-top: 0px; margin-
right: 0px !important; margin-bottom: 0px; margin-left: 0px !important; } .udm ul { border-width: 1px; border-style: solid; border-color: rgb(102, 153, 102) rgb(102, 153, 
102) rgb(0, 51, 102); padding: 2px; width: 18em; height: auto; position: absolute; z-index: 20100; cursor: default !important; background-image: none; background-
color: rgb(255, 255, 255); } .udm ul li { width: 100%; float: none; position: static; cursor: default !important; } .udm ul { display: none; visibility: hidden; } html
[xmlns] .udm ul { left: -10000px; height: 0px; overflow: scroll; display: block; visibility: visible; } @media screen, projection { * html .udm ul { top: -10000px; height: 
0px; overflow: scroll; display: block; visibility: visible; } } ul[class^='udm'].udm ul { left: -100em; height: 0px; overflow: visible; display: block; visibility: visible; } @media 
screen, projection { * html :not(:nth-child(n)).udm ul { left: auto; top: auto; display: none; visibility: hidden; } } .udm a .udmA { margin: 0px 4px; border: currentColor; 
border-image: none; top: 0px; text-align: right; right: 0px; display: block; visibility: hidden; position: absolute; cursor: inherit !important; } .udm a .udmA img { display: 
block; } .udm ul a .udmA { margin: 0px 3px; } * html .udm a .udmA { top: 0px; right: 0px; } * html .udm ul a .udmA { top: 0px; right: 0px; } .udm .udmS { margin-top: 
0px; margin-left: 0px; } .udm .udmS { left: 0px; top: 0px; width: auto; height: auto; display: none; position: absolute; z-index: 20050; cursor: default !important; 
background-image: none; } .udm a { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); text-align: left; color: rgb(255, 255, 255); padding-top: 1px !important; padding-right: 4px; 
padding-bottom: 1px !important; padding-left: 4px; font-family: tahoma,sans-serif; font-style: normal; font-weight: bold !important; text-decoration: none; z-index: 
1000; cursor: pointer !important; background-image: none; } .udm a:link { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); text-align: left; color: rgb(255, 255, 255); padding-top: 
1px !important; padding-right: 4px; padding-bottom: 1px !important; padding-left: 4px; font-family: tahoma,sans-serif; font-style: normal; font-weight: bold !important; 
text-decoration: none; z-index: 1000; cursor: pointer !important; background-image: none; } .udm a.nohref { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); text-align: left; 
color: rgb(255, 255, 255); padding-top: 1px !important; padding-right: 4px; padding-bottom: 1px !important; padding-left: 4px; font-family: tahoma,sans-serif; font-
style: normal; font-weight: bold !important; text-decoration: none; z-index: 1000; cursor: pointer !important; background-image: none; } .udm a { font-size: 
11px; } .udm a.nohref { font-size: 11px; } .udm a .udmA { font-family: tahoma,sans-serif; font-weight: bold !important; } .udm a:link .udmA { font-family: tahoma,sans-
serif; font-weight: bold !important; } .udm a.nohref .udmA { font-family: tahoma,sans-serif; font-weight: bold !important; } .udm li a { letter-spacing: 1px !
important; } .udm li a:link { letter-spacing: 1px !important; } .udm li a.nohref { letter-spacing: 1px !important; } .udm li a:visited { letter-spacing: 1px !important; } .udm li 
a:visited { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); color: rgb(255, 255, 255); font-style: normal; background-image: none; } .udm li a.udmR { border: 0px solid rgb(102, 
153, 102); color: rgb(255, 255, 255); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm li a.udmY { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); 
color: rgb(255, 255, 255); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm li a.udmR:visited { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); color: 
rgb(255, 255, 255); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm li a.udmY:visited { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); color: rgb(255, 
255, 255); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm li a:hover { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); color: rgb(255, 255, 255); font-
style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm li a:focus { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); color: rgb(255, 255, 255); font-style: normal; 
text-decoration: none; background-image: none; } .udm li a.nohref:hover { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); color: rgb(255, 255, 255); font-style: normal; text-
decoration: none; background-image: none; } .udm li a.nohref:focus { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); color: rgb(255, 255, 255); font-style: normal; text-
decoration: none; background-image: none; } * html .udm li a:active { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); color: rgb(255, 255, 255); font-style: normal; text-
decoration: none; background-image: none; } .udm ul a { border-width: 0px; border-style: solid; text-align: left; color: rgb(0, 0, 0); padding-top: 2px !important; 
padding-right: 3px; padding-bottom: 2px !important; padding-left: 3px; font-family: tahoma,sans-serif; font-size: 11px; font-style: normal; font-weight: normal !
important; text-decoration: none; background-image: none; background-color: transparent; } .udm ul a:link { border-width: 0px; border-style: solid; text-align: left; 
color: rgb(0, 0, 0); padding-top: 2px !important; padding-right: 3px; padding-bottom: 2px !important; padding-left: 3px; font-family: tahoma,sans-serif; font-size: 11px; 
font-style: normal; font-weight: normal !important; text-decoration: none; background-image: none; background-color: transparent; } .udm ul a.nohref { border-width: 
0px; border-style: solid; text-align: left; color: rgb(0, 0, 0); padding-top: 2px !important; padding-right: 3px; padding-bottom: 2px !important; padding-left: 3px; font-
family: tahoma,sans-serif; font-size: 11px; font-style: normal; font-weight: normal !important; text-decoration: none; background-image: none; background-color: 
transparent; } .udm ul a .udmA { font-family: tahoma,sans-serif; font-weight: normal !important; } .udm ul a:link .udmA { font-family: tahoma,sans-serif; font-weight: 
normal !important; } .udm ul a.nohref .udmA { font-family: tahoma,sans-serif; font-weight: normal !important; } .udm ul li a:visited { border: 0px solid rgb(255, 255, 
255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; background-image: none; background-color: transparent; } * html .udm ul li a:visited { border: 0px solid rgb(255, 255, 
255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; background-image: none; background-color: transparent; } .udm ul li a.udmR { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: 
rgb(0, 0, 0); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm ul li a.udmY { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-
style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm ul li a.udmR:visited { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; 
text-decoration: none; background-image: none; } .udm ul li a.udmY:visited { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; text-
decoration: none; background-image: none; } .udm ul li a:hover { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; text-decoration: none; 
background-image: none; } .udm ul li a:focus { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: 
none; } .udm ul li a.nohref:hover { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm 
ul li a.nohref:focus { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm ul li 
a:hover:visited { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } * html .udm ul li 
a:active { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm a.nohref { cursor: 
default !important; } .udm ul a.nohref { cursor: default !important; } .udm h1 { background: none; margin: 0px; padding: 0px; border: currentColor; border-image: 
none; font-size: 1em; font-weight: normal; text-decoration: none; display: block; } .udm h2 { background: none; margin: 0px; padding: 0px; border: currentColor; 
border-image: none; font-size: 1em; font-weight: normal; text-decoration: none; display: block; } .udm h3 { background: none; margin: 0px; padding: 0px; border: 
currentColor; border-image: none; font-size: 1em; font-weight: normal; text-decoration: none; display: block; } .udm h4 { background: none; margin: 0px; padding: 
0px; border: currentColor; border-image: none; font-size: 1em; font-weight: normal; text-decoration: none; display: block; } .udm h5 { background: none; margin: 0px; 
padding: 0px; border: currentColor; border-image: none; font-size: 1em; font-weight: normal; text-decoration: none; display: block; } .udm h6 { background: none; 
margin: 0px; padding: 0px; border: currentColor; border-image: none; font-size: 1em; font-weight: normal; text-decoration: none; display: block; } .udm h3 { display: 
inline; } .udm h4 { display: inline; } .udm h5 { display: inline; } .udm h6 { display: inline; } .udm h  { display: block; } .udm h  { display: block; } .udm h  { display: 
block; } .udm h  { display: block; } ul[class^='udm'] h3 { display: block; } ul[class^='udm'] h4 { display: block; } ul[class^='udm'] h5 { display: block; } ul[class^='udm'] h6 
{ display: block; } * html .udm h3 { display: block; } * html .udm h4 { display: block; } * html .udm h5 { display: block; } * html .udm h6 { display: block; } @media 
screen, projection { .udm h3 { width: auto; } .udm h4 { width: auto; } .udm h5 { width: auto; } .udm h6 { width: auto; } } @media screen, projection { .udm ul h3 { width: 
auto; } .udm ul h4 { width: auto; } .udm ul h5 { width: auto; } .udm ul h6 { width: auto; } } @media screen, projection { * html .udm li { display: inline; } } @media 
screen, projection { * html .udm li { float: left; display: block; } * html .udm ul li { float: left; display: block; } } @media screen, projection { :not(:nth-child(n)).udm li 
{ float: left; display: block; } :not(:nth-child(n)).udm ul li { float: left; display: block; } } @media screen, projection { * html .udm li { clear: none; } * html .udm ul li { clear: 
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Resultados da Consulta do Estabelecimento 

Filtrar Consulta do FAP 

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original 
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Nome Empresarial: L G P LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI

CNPJ Completo: 13.768.494/0001-09 

Endereço: R Luiz A Nogueira 178 Sala 101 - Recreio Ipitanga - Lauro De Freitas - Ba 

CEP: 42700-650 

Início da Atividade: 17/10/1985

Data da última atualização na RFB na extração: 11/07/2019

* Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio

Em face das disposições contidas na Resolução CNP nº 1329/2017, COMUNICAMOS que para este CNPJ o FAP não foi 
calculado, tendo sido seu valor atribuído, por definição. Em razão disso, como não será possível registrar contestação ao 
FAP atribuído, também não será possível visualizar os elementos previdenciários vinculados a este CNPJ, posto não terem 
sido os mesmos utilizados para o cálculo do FAP desta Vigência. 

* FAP = 1,0000, em razão do Estabelecimento sem GFIP válida e eSocial para o cálculo do FAP no período-base (de 01/01/2019 
a 31/12/2020) para o ano de vigência 2022. (Res. CNP 1.329/2017). 

Dados do estabelecimento

Valor do FAP Original 

FAP Original : 1,0000 Data do Cálculo : 30/09/2021 

Histórico de processamento do FAP

FAP: 1,0000 Data do Cálculo: 30/09/2021 

FAP a ser informado no SEFIP
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DECLARAÇÃO DE REGISTRO

Declaramos para os devidos fins que o(a) ADMINISTRADOR(A) SAMUEL

FALCÃO PEREZ, CPF 015.209.645-01, residente Estrada do Coco, Nº 914 - AP.503

- Centro - Lauro de Freitas - BA - CEP: 42700-000, é inscrito nesta Autarquia Federal

sob o nº 17233, desde 26/06/2008.

Salvador (BA), 12 de janeiro de 2022

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline, informando o número de controle:

45f39e8a-8f33-4a8f-ab9f-6c49dff5bf44
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Endereço : Av. Tancredo Neves, nº 999 - Edf. Metropolitano Alfa, 6º andar - Caminho das Àrvores
CEP :41820-021 - Salvador/BA - Tel : (71) 3311-2583 - contato@cra-ba.org.br

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA(CRA-BA),

CERTIFICA que a pessoa jurídica abaixo identificada, em obediência ao art. 15 da Lei Nº

4.769/65, encontra-se habilitada tecnicamente e em situação REGULAR, neste Conselho, para

atuar nos campos da Administração, previstos no art. 2º, alíneas “a” e “b” da Lei nº 4.769/65 e

campos conexos da Administração.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

Razão Social: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA ME

CNPJ: 13.768.494/0001-09

Registro no CRA-BA: 00302

Data Registro: 29/04/1992

Endereço: R Luiz A Nogueira, Nº SALA 101 - Recreio Ipitanga - Lauro de Freitas - BA - CEP: 42700-650

Tipo Inscrição: PRINCIPAL

Capital Social: 335.625,00

Responsável (is)

Técnico(s):
SAMUEL FALCÃO PEREZ

Objeto Social:

ATVIDADES PAISAGISTICA; ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO;
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA; FORNECIMENTO E
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS;
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO; LIMPEZA EM PRÉDIO E EM DOMICÍLIOS;
SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA.

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente,

venham a ser apurados contra o titular deste registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o

autor à respectiva ação penal.

Emissão: SALVADOR, 28 de janeiro de 2022.

Validade: 01/01/2022 a 31/12/2022, desde que o registro permaneça em situação regular.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline, informando o número de controle:

edd8f402-2f47-4746-82a6-3e10f2b1b92c
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Endereço : Av. Tancredo Neves, nº 999 - Edf. Metropolitano Alfa, 6º andar - Caminho das Àrvores
CEP :41820-021 - Salvador/BA - Tel : (71) 3311-2583 - contato@cra-ba.org.br

CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Senhor Usuário,

O(s) A(s) Responsável(eis) Técnico(s) abaixo pela Empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

DE IMÓVEIS LTDA ME, registro CRA-BA PJ nº 00302, CNPJ nº 13.768.494/0001-09, situada na(o)

R Luiz A Nogueira, Nº SALA 101 - Recreio Ipitanga - Lauro de Freitas - BA - CEP: 42700-650

está(ão) devidamente registrado(s) no CRA-BA, nos termos da Lei 4.769, de 09/09/1965 e

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22/12/1967, atua com o vínculo de nos(s)

seguinte(s) dia(s) e horário(s):

Nome e Horário do Reponsável Técnico na Empresa:

ADMINISTRADOR SAMUEL FALCÃO PEREZ

Horário(s)
Sábado 08:30 às 12:30

Em caso de má qualidade dos serviços prestados por esta Pessoa Jurídica ou dos produtos por ela

fornecidos, queira dirigir-se ao seu Responsável Técnico ou ao CRA-BA, órgão de defesa da

sociedade e controle do exercício profissional dos Administradores, no endereço acima mencionado.

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente,

venham a ser apurados contra o titular deste registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o autor à

respectiva ação penal.

Emissão: SALVADOR, 28 de janeiro de 2022.

Validade: 01/01/2022 a 31/12/2022, desde que o registro permaneça em situação regular.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline, informando o número de controle:

edd8f402-2f47-4746-82a6-3e10f2b1b92c

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO.
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à Coordenação de Protocolo, para análise e manifestação sobre a aceitação ou rejeição técnica dos documentos a seguir listados,
apresentados pela empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ nº 13.768.494/0001-09, no que tange ao atendimento das
especificações/exigências técnicas elaboradas por essa unidade:

 

1) PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHA (PDF e EXCEL) - Doc. SEI nº 0448258 e 0448261;

 

2) COMPROVAÇÃO SAT - Doc. SEI nº 0448266.

 

3) DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a incluir:

 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica - Doc. SEI nº 0448269, contendo todos os atestados encaminhados pela empresa em sistema.

 
Destacamos que a resposta dessa área deve fazer referência expressa a todos os documentos acima listados, pormenorizando o resultado da análise
(aceitação ou rejeição) para cada um deles, com indicação detalhada de motivos em caso de resposta negativa.

 

Por fim, sinalizamos que o certame tem continuidade prevista para o dia 05/09/2022 (segunda-feira), às 14h.

 

Deste modo, fineza observar a viabilidade de resposta em tempo hábil para continuidade do feito pelo(a) Pregoeiro(a), sinalizando antecipadamente a eventual
necessidade de dilação de prazo.

 

Neste sentido, observamos que, na hipótese de ausência de resposta em tempo hábil, o(a) Pregoeiro realizará, cautelarmente, a suspensão do certame, com
remarcação para o primeiro dia útil subsequente em que houver disponibilidade de agenda, respeitada a antecedência legal mínima de 24 (vinte e quatro) horas
entre o ato de remarcação e a nova data de continuação da sessão.

 

Atenciosamente,

 

Monica Sobrinho.

Pregoeira.

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 01/09/2022, às 11:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0448274 e o código CRC 43DF30C2.

19.09.02347.0003948/2022-02 0448274v5
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DESPACHO

Após análise da documentação expressa no despacho 0448274, indicamos diligência para que os seguintes pontos sejam passíveis de ajustes, esclarecimentos e/ou
apresentação de documentação comprobatória pela empresa LGP Limpeza e Conservação de Imóveis Eireli – CNPJ nº 13.768.494/0001-09:

 

1. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Atestados de Capacitação Técnica - Doc. SEI nº 0448269:

1.1 Considerando que, em alguns casos, os Atestados de Capacidade Técnica apresentados foram emitidos durante a vigência do contrato, solicitamos a
disponibilização de cópia dos contratos a que se referem os atestados, documentação congênere ou informações necessárias à comprovação de sua legitimidade,
conforme rege o item 2.11.3 do Termo de Referência.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Licitações para ciência e adoção das providências necessárias.

 

Atenciosamente,

 

Rita Jandiroba

Gerente

Coordenação de Protocolo

Documento assinado eletronicamente por Rita de Cássia Fortunato Jandiroba Castello Branco em 02/09/2022, às 17:41, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0450330 e o código CRC C4FD5075.
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DESPACHO

Em complemento ao despacho 0451285, informamos que os seguintes documentos, apresentados pela empresa LGP Limpeza e Conservação de Imóveis Eireli –
CNPJ nº 13.768.494/0001-09, atendem aos requisitos estabelecidos pelo edital licitatório em questão:

1) PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHA (PDF e EXCEL) - Doc. SEI nº 0448258 e 0448261;

 
2) COMPROVAÇÃO SAT - Doc. SEI nº 0448266.

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Licitações para ciência e adoção das providências necessárias.

Atenciosamente,

Rita Jandiroba

Gerente

Coordenação de Protocolo

Documento assinado eletronicamente por Rita de Cássia Fortunato Jandiroba Castello Branco em 05/09/2022, às 13:59, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0451285 e o código CRC 671C6489.
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MANIFESTAÇÃO

Sessão pública reaberta em 05/09/2022 às 14:00.
 
A pregoeira informou às licitantes presentes o resultado da análise da proposta e dos documentos técnicos apresentados pela empresa L.G.P.
LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI – CNPJ nº 13.768.494/0001-09, realizada pela área técnica, conforme despacho nº 0451285.
 
Após aceitação da proposta em sistema a pregoeira informou o resultado da análise dos documentos de habilitação. Ocasião em que foi solicitado
que a empresa apresentasse, em sede de diligência, em atendimento ao solicitado no despacho nº 0450330, os contratos referentes aos
atestados apresentados em sistema ou documentação congênere para comprovação dos serviços atestados, conforme item 2.11.3 do Termo de
referência, a saber: "Caso solicitado, o licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foram prestados os serviços".
 
A sessão foi suspensa e remarcada para o dia 08/09/2022 às 14h, ocasião em que a empresa terá 01 (uma) hora para inserir em sistema os
documentos exigidos em sede de diligência.
 
Sessão pública reaberta em 08/09/2022 às 14:00.
 
A Pregoeira reabriu a sessão e convocou a empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI  – CNPJ nº 13.768.494/0001-09
para atendimento à diligência solicitada no prazo de 01 (um) hora. No decorrer do prazo a empresa informou em chat o que se segue:

 
(...) tentamos encontrar os contratos solicitados, e não obtivemos êxito. Informamos que os contratos dos atestados anexados devido ao
tempo do contrato e o não armazenamento digital, não estão disponíveis, informamos que todos os atestados foram devidamente
registrados no CRA conforme pode ser verificado.

 
Diante da resposta da empresa, esta pregoeira suspendeu a sessão para encaminhar o processo para análise da área técnica. A continuidade foi
marcada para o dia 09/09/2022 às 08:30.
 
Junta-se a seguir o chat da sessão contendo, em destaque, as mensagens encaminhadas pela empresa.

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 08/09/2022, às 15:41, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0451616 e o código CRC 841C2221.
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UASG:  926302 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA 
Pregão Nº:  332022
Modo de Disputa:  Aberto

Mensagens da Sessão Pública

Pregoeiro fala:
(08/09/2022 14:55:18)

A sessão será suspensa para envio da justificativa da empresa LGP para análise da área técnica. A
continuidade será amanhã, 09/09/2022, às 08:30.

Fornecedor fala:
(08/09/2022 14:54:04)

ok

Pregoeiro fala:
(08/09/2022 14:52:55)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Prezada licitante, encaminharei a
justificativa para a área técnica que solicitou um prazo até amanhã para encaminhar a resposta
acerca dos atestados. Deste modo, a sessão será suspensa para continuidade amanhã, 09/09/2022,
às 08:30.

Fornecedor fala:
(08/09/2022 14:44:20)

Informamos que os contratos dos atestados anexados devido ao tempo do contrato e o não
armazenamento digital, não estão disponíveis, informamos que todos os atestados foram
devidamente registrados no CRA conforme pode ser verificado

Fornecedor fala:
(08/09/2022 14:24:50)

Prezado(a), Pregoeiro(a), informo que tentamos encontrar os contratos solicitados, e não obtivemos
êxito.

Pregoeiro fala:
(08/09/2022 14:09:32)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A empresa terá 01 (uma) hora, até às
15:06, para anexar os documentos exigidos em sede de diligência, o prazo poderá ser prorrogado
mediante solicitação justificada em CHAT e por motivo aceito por esta pregoeira.

Sistema informa:
(08/09/2022 14:06:20)

Senhor fornecedor L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF:
13.768.494/0001-09, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro fala:
(08/09/2022 14:04:43)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Farei a convocação da empresa para
que sejam apresentados os contratos referentes aos atestados apresentados em sistema ou
documentação congênere para comprovação dos serviços atestados, conforme item 2.11.3 do
Termo de referência, em sede de diligência.

Pregoeiro fala:
(08/09/2022 14:02:52)

Boa tarde! Darei continuidade ao certame.

Sistema informa:
(05/09/2022 15:34:19)

Senhor fornecedor L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF:
13.768.494/0001-09, o prazo para envio de anexo para o ítem 1 foi encerrado pelo Pregoeiro.

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 15:33:46)

Diante da necessidade da empresa consultar órgão externo para realização de diligência a sessão
será suspensa para continuidade no dia 08/09/2022 às 14:00. Ocasião em que a empresa LGP terá
01 (uma) hora para inserir os documentos em sistema.

Fornecedor fala:
(05/09/2022 15:32:53)

ok

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 15:30:04)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Considerando que amanhã temos 02
licitações agendadas e que quarta-feira é feriado, a licitação será suspensa para o dia 08/09/2022
às 14:00. Ocasião em que a empresa terá 01 (uma) hora para inserir os documentos em sistema.

Fornecedor fala:
(05/09/2022 15:27:26)

Sim

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 15:25:37)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A empresa precisa de um prazo maior
para conseguir a comprovação? O edital prevê prorrogação desse prazo de diligência.

Fornecedor fala:
(05/09/2022 15:23:10)

Outro jeito seria confirmação através do CRA

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 15:16:08)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - conforme 2.11.3 do TERMO DE
REFERÊNCIA: Caso solicitado, o licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços.

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 15:15:30)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Pensei que a empresa tinha dito que
tinha o contrato original.

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 15:14:08)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Desculpe

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 15:13:32)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Não tem como digitalizar?

Fornecedor fala:
(05/09/2022 15:07:38)

Podemos comprovar a veracidade " in loco ", levando o atestado original para comprovação ?

Fornecedor fala:
(05/09/2022 15:05:13)

O contrato não

Fornecedor fala:
(05/09/2022 15:05:02)

O atestado físico sim

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 15:04:14)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Após o final do prazo, não havendo
juntada de nenhum documento, entraremos em contato com área técnica.

Pregoeiro fala: Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A empresa não tem os atestados físicos
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(05/09/2022 15:01:42) para digitalizar?
Fornecedor fala:
(05/09/2022 14:59:55)

Prezado(a), Pregoeiro(a) boa tarde, informamos que os contratos dos atestados anexados devido ao
tempo do contrato e o não armazenamento digital, não estão disponíveis, informamos que todos os
atestados foram devidamente registrados no CRA conforme pode ser verificado

Fornecedor fala:
(05/09/2022 14:38:21)

ok

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 14:32:21)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A empresa terá 02 (duas) horas, até às
16:31, para anexar documento comprovando as exigências, caso necessite de um prazo maior a
empresa deverá solicitar via CHAT.

Sistema informa:
(05/09/2022 14:31:53)

Senhor fornecedor L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF:
13.768.494/0001-09, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 14:31:10)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Deste modo a empresa terá duas
horas, a partir da abertura do campo de convocação, para apresentar os documentos solicitados em
sede de diligência.

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 14:30:13)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Enviada a documentação de
qualificação técnica para análise da área solicitante, esta solicitou a realização de diligência, para
que a empresa apresente os contratos referentes aos atestados apresentados em sistema ou
documentação congênere para comprovação dos serviços atestados, conforme item 2.11.3 do
Termo de referência.

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 14:25:39)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A pregoeira verificou o atendimento da
empresa LGP no que tange aos documentos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e econômico-
financeira, além de verificada a ausência de restrição à participação em certames nos sites/sistema
indicados no item 5.2 da PARTE I do edital.

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 14:18:07)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Assim, com base na análise e
aprovação da área técnica, esta pregoeira realizará a classificação da proposta apresentada pela
empresa LGP pelos valores apresentados na proposta ajustada.

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 14:15:56)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Todas as declarações exigidas em
conjunto com a proposta foram verificadas e estão de acordo com o exigido em edital.

Fornecedor fala:
(05/09/2022 14:11:33)

Boa Tarde

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 14:10:08)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Finalizada a análise da área técnica,
esta informou que a proposta de preços, as planilhas, custos e encargos, e os documentos de
percentual SAT, foram analisadas e estão em conformidade com as exigências do edital.

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 14:03:04)

Darei continuidade ao certame com a análise dos documentos da empresa LGP pela área técnica.

Pregoeiro fala:
(05/09/2022 14:02:39)

Boa tarde!

Pregoeiro fala:
(01/09/2022 10:49:45)

os documentos encaminhados pela empresa LGP serão remetidos à área técnica para análise e a
sessão será suspensa e sua continuidade marcada para o dia 05/09/2022 às 14h.

Pregoeiro fala:
(01/09/2022 10:47:36)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Encaminharemos os documentos para
análise da área técnica e a sessão será suspensa.

Fornecedor fala:
(01/09/2022 10:46:33)

Sim

Pregoeiro fala:
(01/09/2022 10:44:25)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Em caso afirmativo, fineza informar
caso possamos antecipar o encerramento do prazo de convocação.

Fornecedor fala:
(01/09/2022 10:41:56)

Foi encaminhado todos os documentos conforme solicitado.

Pregoeiro fala:
(01/09/2022 10:40:12)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Prezada Licitante, acuso o recebimento
de um arquivo anexo, em formato .zip. Como ainda resta tempo disponível, peço que verifique os
documentos encaminhados, para confirmar o envio de todos aqueles exigidos na PARTE II,
relativamente a essa empresa.

Sistema informa:
(01/09/2022 10:38:27)

Senhor Pregoeiro, o fornecedor L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF:
13.768.494/0001-09, enviou o anexo para o ítem 1.

Fornecedor fala:
(01/09/2022 10:35:27)

Ciente

Pregoeiro fala:
(01/09/2022 10:33:28)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Documentos de habilitação que forem
encaminhados neste momento serão considerados NÃO APRESENTADOS.

Pregoeiro fala:
(01/09/2022 10:33:01)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - g) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE
OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como
documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema.

Pregoeiro fala:
(01/09/2022 10:32:41)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À
RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); f) DECLARAÇÃO DE
AUTENTICIDADE, relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela licitante no
curso do certame.

Pregoeiro fala:
(01/09/2022 10:32:28)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - c) PLANILHA DE DETALHAMENTO DE
ENCARGOS SOCIAIS; d) DOCUMENTO(S) COMPROBATÓRIO(S) DO PERCENTUAL SAT RELATIVO À
LICITANTE, indicado na planilha de detalhamento de encargos sociais (alínea “c”, acima)

Pregoeiro fala:
(01/09/2022 10:32:21)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - a) PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada
aos preços finais (mensais e anuais) ofertados pela licitante convocada, de acordo com as regras e
condições deste edital; b) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAIS PARA O POSTO DE
SERVIÇOS;

Pregoeiro fala:
(01/09/2022 10:32:18)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A empresa terá 01 (uma) hora (até às
11:31h) para envio dos seguintes documentos, conforme PARTE II do edital:

Sistema informa: Senhor fornecedor L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF:
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(01/09/2022 10:31:52) 13.768.494/0001-09, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Pregoeiro fala:
(01/09/2022 10:31:51)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - ATENÇÃO: A empresa deverá
apresentar a proposta de preços conforme o ANEXO I - Modelo de proposta (edital), sob pena de
desclassificação. As planilhas de composição de custos e de encargos sociais deverão ser
apresentadas em formato EXCEL.

Pregoeiro fala:
(01/09/2022 10:31:15)

Prezadas licitantes, bom dia! Darei início ao certame com a convocação da empresa LGP para
apresentação da proposta e demais documentos exigidos em edital, caso ainda não tenham sido
encaminhados.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:46:31)

Bom dia!

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:46:12)

Prezadas licitantes, conforme edital a sessão será suspensa e remarcada para amanhã
(01/09/2022) às 10:30 e a empresa LGP Limpeza terá 01 (uma) hora para inserção dos
documentos.

Fornecedor fala:
(31/08/2022 10:45:41)

Ciente

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:45:29)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Este prazo poderá ser prorrogado, por
no máximo, igual período, mediante solicitação da empresa via CHAT de mensagens, antes do
encerramento do prazo inicial.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:43:20)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Ainda conforme edital a sessão será
suspensa e reaberta amanhã, 01/09/2022 às 10h30min, ocasião em que o campo de convocação do
sistema será aberto e a empresa terá 01 (uma) hora para envio dos documentos mencionados.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:41:58)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Esteja atenta aos modelos de planilhas
e às exigências constantes no edital.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:41:39)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A ausência de apresentação integral da
documentação supra indicada (cláusula 5), ou a apresentação em desacordo com os regramentos
constantes nas Seções desta PARTE II do Edital, implicarão na desclassificação da licitante,
respeitadas as regras relativas à possibilidade de realização de diligências, conforme SEÇÃO IV da
PARTE V do edital.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:40:40)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - g) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE
OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como
documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:40:34)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À
RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); f) DECLARAÇÃO DE
AUTENTICIDADE, relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela licitante no
curso do certame.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:40:25)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - d) DOCUMENTO(S)
COMPROBATÓRIO(S) DO PERCENTUAL SAT RELATIVO À LICITANTE, indicado na planilha de
detalhamento de encargos sociais (alínea “c”, acima)

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:40:10)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - b) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE
CUSTOS MENSAIS POR POSTO DE SERVIÇOS; c) PLANILHA DE DETALHAMENTO DE ENCARGOS
SOCIAIS;

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:39:58)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Considerando a resposta da empresa e
conforme item 18 da SEÇÃO III da PARTE V a empresa terá o prazo de 01 (um) dia útil para
elaboração dos seguintes documentos: a) PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada aos preços finais
(mensais e anuais) ofertados pela licitante convocada, de acordo com as regras e condições deste
edital, inclusive seguindo o ANEXO I do edital.

Fornecedor fala:
(31/08/2022 10:39:43)

Qual o prazo para envio da proposta

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:39:03)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Bom dia!

Fornecedor fala:
(31/08/2022 10:37:02)

Prezado pregoeiro aceitamos a redução com o valor estimado pela Administração

Fornecedor fala:
(31/08/2022 10:35:12)

Bom Dia

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:35:06)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A empresa terá 5 minutos para
responder à convocação, até às 10h39min. Caso não haja resposta até o final do prazo, a proposta
será recusada em razão do valor está superior ao orçado.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:34:20)

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Em obediência ao item 15 da PARTE V
do edital, gostaria de saber se a empresa tem interesse em NEGOCIAR o valor ofertado durante a
disputa de lances, em sistema, para o item, principalmente porque o valor ofertado (R$
365.485,20) está acima do valor orçado (R$ 285.160,20) pela Administração.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:30:08)

Para FERREIRA EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE LTDA - Como não houve resposta da empresa, no
que tange à possibilidade de negociação, no prazo concedido, entendemos que não há interesse em
negociar e a proposta será recusada em razão de apresentar valor superior ao orçado.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:24:50)

Para FERREIRA EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE LTDA - A empresa terá 5 minutos para responder
à convocação, até às 10h27min. Caso não haja resposta até o final do prazo, a proposta será
recusada em razão do valor está superior ao orçado.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:22:07)

Para FERREIRA EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE LTDA - Em obediência ao item 15 da PARTE V do
edital, gostaria de saber se a empresa tem interesse em NEGOCIAR o valor ofertado durante a
disputa de lances, em sistema, para o item, principalmente porque o valor ofertado (R$
311.238,00) está acima do valor orçado (R$ 285.160,20) pela Administração.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:19:31)

Coma desclassificação da empresa MC2 darei continuidade com a convocação da empresa Ferreira
que está com valor superior ao orçado pela Administração.

Pregoeiro fala: Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Prazo encerrado às 10:12. Como não houve envio da
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(31/08/2022 10:17:56) documentação exigida em sede de diligência no prazo de 01 (uma) hora, inicialmente concedido, e
a empresa não solicitou prorrogação do prazo, a empresa terá sua proposta recusada, com base no
item 27.4 da PARTE V do edital.

Sistema informa:
(31/08/2022 10:13:03)

Senhor fornecedor MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.025.180/0001-80, o prazo
para envio de anexo para o ítem 1 foi encerrado pelo Pregoeiro.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 10:03:50)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Prezada licitante, peço que esteja atenta ao prazo. A
prorrogação deve ser solicitada antes de findar o prazo inicialmente concedido.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 09:18:18)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - O prazo pode ser prorrogado mediante solicitação da
empresa em CHAT.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 09:18:10)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - A empresa terá 01 (uma) hora (até às 10h12min) para
que a empresa apresente a planilha e a proposta com os ajustes, solicitados em sede de diligência,
fazendo constar os valores referentes ao EPI e ao auxílio transporte, OU apresente
comprovação/justificativa para a ausência dos valores informados.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 09:15:02)

O prazo pode ser prorrogado mediante solicitação da empresa em CHAT.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 09:14:33)

A empresa terá 01 (uma) hora (até às 10h12min) para que a empresa apresente a planilha e a
proposta com os ajustes, solicitados em sede de diligência, fazendo constar os valores referentes ao
EPI e ao auxílio transporte, OU apresente comprovação/justificativa para a ausência dos valores
informados.

Sistema informa:
(31/08/2022 09:12:39)

Senhor fornecedor MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.025.180/0001-80, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro fala:
(31/08/2022 09:11:16)

Bom dia! Darei continuidade ao certame com a convocação da empresa MC2 para apresentação dos
documentos solicitados em sede de diligência.

Pregoeiro fala:
(30/08/2022 09:20:38)

Bom dia a todos.

Pregoeiro fala:
(30/08/2022 09:20:29)

CORRIGINDO: A sessão será suspensa para o dia 31/08/2022 às 09h10min e não 30/08/2022 (que
é hoje).

Pregoeiro fala:
(30/08/2022 09:19:59)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - CORRIGINDO: continuidade será marcada para o dia
31/08/2022 às 09:10 e não 30/08/2022 (que é hoje).

Pregoeiro fala:
(30/08/2022 09:16:45)

A sessão será suspensa para o dia 30/08/2022 às 09h10min, ocasião em que a empresa MC2 terá
01 (uma) hora para atendimento às diligências, conforme detalhamento informados em CHAT.

Pregoeiro fala:
(30/08/2022 09:15:10)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Este prazo poderá ser prorrogado, mediante solicitação
da empresa via CHAT de mensagens, antes do encerramento do prazo inicial.

Pregoeiro fala:
(30/08/2022 09:14:44)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Feitos os requerimentos e avisos cabíveis a este
momento, informo que a sessão será suspensa e sua continuidade será marcada para o dia
30/08/2022 às 09:10, ocasião em que o campo de convocação do sistema será aberto e a empresa
terá 01 (uma) hora para envio dos documentos atendendo à diligência.

Pregoeiro fala:
(30/08/2022 09:11:39)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - (...) de modo a atender/corrigir a todos os pontos
sinalizados pela área técnica, OU apresente os documentos que justifiquem a ausência das
informações.

Pregoeiro fala:
(30/08/2022 09:11:19)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Em respeito aos princípios da proporcionalidade e da
isonomia, será concedido prazo de 01 (um) dia útil para que a empresa MC2 apresente a proposta
de preços e planilhas de custos e de encargos sociais adequadas ao solicitado,(...)

Pregoeiro fala:
(30/08/2022 09:08:19)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Assim, solicita-se, em sede diligência, que a empresa
realize os ajustes na planilha, fazendo constar os valores referentes ao EPI e ao auxílio transporte,
OU apresente comprovação/justificativa para a ausência dos valores informados.

Pregoeiro fala:
(30/08/2022 09:07:52)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Neste sentido, entende-se que, em razão do quanto
detalhado nas letras “a” e “b”, as irregularidades verificadas podem ser enquadradas como erros
sanáveis, passíveis de correção, desde que NÃO MAJOREM o valor global ofertado em sistema (para
o item), nos termos do item 21.1 da PARTE V do edital.

Pregoeiro fala:
(30/08/2022 09:06:57)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - b) cotação de despesas referentes ao auxílio transporte
no montante relacionado às despesas operacionais.

Pregoeiro fala:
(30/08/2022 09:06:41)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - a) cotação para Equipamento de Proteção Individual –
EPI; e

Pregoeiro fala:
(30/08/2022 09:06:32)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Após análise da proposta ajustada e documentos
técnicos a área técnica verificou a ausência de:

Pregoeiro fala:
(30/08/2022 09:06:04)

Bom dia! Darei continuidade ao certame com o resultado da análise da área técnica da proposta e
documentos técnicos apresentados pela empresa MC2.

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 11:20:16)

ótimo final de semana.

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 11:20:04)

Obrigada a todos pela participação.

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 11:19:48)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Prazo encerrado às 11:16. Os documentos serão
encaminhados para análise da área técnica e a sessão será suspensa para continuidade no dia
30/08/2022 às 09:00.

Sistema informa:
(26/08/2022 11:05:16)

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.025.180/0001-
80, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 10:32:08)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Ok. A empresa ainda está no prazo e tem até às 11:16.

Fornecedor fala:
(26/08/2022 10:29:45)

Sra Pregoeira. Estamos finalizando os ajustes na proposta

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 10:10:26)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Peço à empresa que leia todas as mensagens da sessão.
Ressalto que documentos de habilitação que sejam encaminhados neste momento serão
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considerados NÃO APRESENTADOS, pois valem para análise apenas aqueles que foram inseridos em
sistema antes da abertura da sessão.

Fornecedor fala:
(26/08/2022 09:45:03)

Grata. iremos enviar dentro do prazo

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 09:43:34)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - A empresa terá até às 11:16, NÃO cabendo mais
prorrogação. O não envio dos documentos necessários desclassificará a empresa.

Fornecedor fala:
(26/08/2022 09:43:17)

Pedimos, por gentileza, a dilação de prazo, tendo em vista a necessidade de verificação dos
documentos pertinentes.

Fornecedor fala:
(26/08/2022 09:41:35)

Prezada pregoeira, bom dia! solicitamos dilação de prazo

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 09:41:16)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - O prazo de 01 hora se encerra às 10:16h.

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 09:39:57)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Ressalto que a prorrogação só é concedida mediante
pedido em CHAT.

Fornecedor fala:
(26/08/2022 09:39:21)

Bom dia! Enviaremos a proposta e documentos pertinentes, dentro do prazo. A disposição.

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 09:38:31)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Estejam atentos ao prazo que é de 01 (uma) hora
podendo ser prorrogado apenas através de solicitação da empresa em CHAT.

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 09:18:40)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Aqueles documentos que já foram apresentados em
conjunto com a habilitação não precisam ser reapresentados. Documentos de habilitação que forem
encaminhados neste momento serão considerados NÃO APRESENTADOS.

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 09:18:22)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - g) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA DE
PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como documento de
habilitação jurídica inserido previamente em sistema.

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 09:18:20)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº
37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); f) DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE,
relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela licitante no curso do certame.

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 09:18:05)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - c) PLANILHA DE DETALHAMENTO DE ENCARGOS
SOCIAIS; d) DOCUMENTO(S) COMPROBATÓRIO(S) DO PERCENTUAL SAT RELATIVO À LICITANTE,
indicado na planilha de detalhamento de encargos sociais (alínea “c”, acima)

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 09:17:57)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - a) PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada aos preços finais
(mensais e anuais) ofertados pela licitante convocada, de acordo com as regras e condições deste
edital; b) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAIS PARA O POSTO DE SERVIÇOS;

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 09:17:41)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - A empresa terá 01 (uma) hora (até às 10:16h) para
envio dos seguintes documentos, conforme PARTE II do edital:

Sistema informa:
(26/08/2022 09:16:36)

Senhor fornecedor MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.025.180/0001-80, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 09:16:26)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - ATENÇÃO: A empresa deverá apresentar a proposta de
preços conforme o ANEXO I - Modelo de proposta (edital), sob pena de desclassificação. As
planilhas de composição de custos e de encargos sociais deverão ser apresentadas em formato
EXCEL.

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 09:16:09)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - TENÇÃO: A empresa deverá apresentar a proposta de
preços conforme o ANEXO I - Modelo de proposta (edital), sob pena de desclassificação. As
planilhas de composição de custos e de encargos sociais deverão ser apresentadas em formato
EXCEL.

Pregoeiro fala:
(26/08/2022 09:14:27)

Prezadas licitantes, bom dia! Darei início ao certame com a convocação da empresa MC2 para
apresentação da proposta e demais documentos exigidos em edital, caso ainda não tenham sido
encaminhados.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 09:11:24)

CORRIGINDO: Prezadas licitantes, conforme edital a sessão será suspensa e remarcada para
amanhã (26/08/2022) às 09:10 e a empresa MC2 terá 01 (uma) hora para inserção dos
documentos.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 09:10:59)

Ótimo dia de trabalho e até amanhã!

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 09:10:17)

Prezadas licitantes, conforme edital a sessão será suspensa e remarcada para amanhã
(25/08/2022) às 09:10 e a empresa MC2 terá 01 (uma) hora para inserção dos documentos.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 09:09:29)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Este prazo poderá ser prorrogado, por no máximo, igual
período, mediante solicitação da empresa via CHAT de mensagens, antes do encerramento do prazo
inicial.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 09:07:51)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Ainda conforme edital a sessão será suspensa e
reaberta amanhã, 26/08/2022 às 09h10min, ocasião em que o campo de convocação do sistema
será aberto e a empresa terá 01 (uma) hora para envio dos documentos mencionados.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 09:06:39)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Esteja atentos aos modelos de planilhas e às exigências
constantes no edital.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 09:06:07)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - A ausência de apresentação integral da documentação
supra indicada (cláusula 5), ou a apresentação em desacordo com os regramentos constantes nas
Seções desta PARTE II do Edital, implicarão na desclassificação da licitante, respeitadas as regras
relativas à possibilidade de realização de diligências, conforme SEÇÃO IV da PARTE V do edital.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 09:05:39)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - g) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA DE
PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como documento de
habilitação jurídica inserido previamente em sistema.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 09:05:27)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº
37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); f) DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE,
relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela licitante no curso do certame.

Pregoeiro fala: Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - d) DOCUMENTO(S) COMPROBATÓRIO(S) DO
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(25/08/2022 09:05:17) PERCENTUAL SAT RELATIVO À LICITANTE, indicado na planilha de detalhamento de encargos sociais
(alínea “c”, acima)

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 09:05:05)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - b) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAIS
POR POSTO DE SERVIÇOS; c) PLANILHA DE DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS;

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 09:04:44)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Conforme item 18 da SEÇÃO III da PARTE V a empresa
terá o prazo de 01 (um) dia útil para elaboração dos seguintes documentos: a) PROPOSTA DE
PREÇOS, ajustada aos preços finais (mensais e anuais) ofertados pela licitante convocada, de
acordo com as regras e condições deste edital, inclusive seguindo o ANEXO I do edital;

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 09:03:33)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Como não houve resposta darei continuidade ao
certame entendendo que não há interesse em negociar.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:55:57)

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Em obediência ao item 15 da PARTE V do edital,
gostaria de saber se a empresa tem interesse em NEGOCIAR o valor ofertado durante a disputa de
lances, em sistema, para o item. A empresa terá 5 minutos para responder à convocação (até às
09:00h).

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:55:22)

Cumpre esclarecer que esta pregoeira fez uma análise prévia dos documentos de habilitação e
houve a apresentação por parte da empresa de todos os documentos exigidos. A análise técnica
detalhada será realizada posteriormente pela área técnica.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:53:59)

Com a desclassificação da empresa Domínio, darei continuidade ao certame com a convocação da
empresa MC2 para negociação.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:49:51)

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - A proposta será desclassificada, atendendo aos
princípios da celeridade processual e economicidade.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:49:34)

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - Deste modo, considerando que não será
possível habilitação posterior, a empresa não será convocada para negociação e nem para posterior
apresentação de proposta já que não seria possível a habilitação, ainda que a empresa tivesse a
proposta aceita.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:48:11)

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - Ademais, no caso dos índices exigidos, informa-
se não ser cabível diligência nos termos do edital para suprir a ausência de documentação que
deveria ter sido anexada pela licitante antes da abertura da sessão.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:47:32)

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - No que tange a certidão de falência foi possível
consultar o site do Órgão Emissor no Estado de São Paulo e emitir a certidão, porém não foi
possível suprir as outras irregularidades.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:47:10)

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - Atendendo ao item 12 da PARTE III do edital, a
pregoeira consultou os cadastros, SAEB e SICAF, e verificou que a empresa não possui cadastro na
SAEB e o SICAF não contempla: a) atestados com o objeto compatível ao da licitação; b) a certidão
de falência; e c) nem os índices contábeis exigidos em edital.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:46:30)

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - Também foi observada a ausência de
apresentação tanto da certidão de falência quanto dos índices contábeis exigidos em edital.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:45:12)

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - Esclareço que, neste caso, não seria possível
diligência uma vez que não pode haver inclusão de documento novo no processo.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:43:57)

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - A TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÃO DE
OBRA DEDICADA.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:43:23)

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - A pregoeira juntamente com a área técnica
verificou que foi apresentado apenas um atestado de qualificação técnica e este refere-se ao serviço
de MANUTENÇÃO ELÉTRICA, PREVENTIVA E CORRETIVA, portanto não atendendo ao exigido no
item 2.11 do ANEXO II - Termo de referência, qual seja:

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:40:02)

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - Ao analisar previamente os documentos de
HABILITAÇÃO, encaminhados antes da abertura da sessão pela empresa DOMINIO, quarta
classificada após a finalização da disputa, verificou-se o seguinte:

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:38:41)

*Excertos

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:37:25)

Feitos tais enxertos do edital, darei continuidade ao certame.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:37:02)

12.3 A substituição dos documentos, ademais, estará condicionada à verificação da regularidade do
registro/certificado apresentado, mediante verificação em sistema, com consequente emissão do
extrato do fornecedor pelo órgão licitante.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:36:42)

12.2 Caso exista algum documento/informação vencido(a) ou que não conste dos referidos
cadastros, porém exigidos nesta licitação, a licitante deverá apresentar os correspondentes
documentos de habilitação, sob pena de inabilitação.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:36:14)

(...) E A INDICAÇÃO DE TODOS OS ÍNDICES CONTÁBEIS PREVISTOS, para fins que qualificação
econômico-financeira.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:36:03)

12.1.1. Incluem-se no regramento do item 12.1 as informações relativas ao quadro societário da
licitante (nome completo ou razão social de cada sócio, CPF/CNPJ e quota-parte societária) no que
se refere à documentação exigida para fins de habilitação jurídica, (...)

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:35:20)

(...) Caso contrário, deverá haver a devida apresentação pela licitante, no momento do
cadastramento da habilitação em sistema (antes da abertura da sessão pública), sob pena de
inabilitação.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:35:06)

12.1 Para que haja a dispensa das documentações exigidas nesta PARTE III, a respectiva
informação ou cópia digitalizada, apta a habilitar a licitante (conforme exigências da SEÇÃO II desta
PARTE III), deverá constar expressamente no registro/certificado, dentro do prazo de validade. (...)

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:34:52)

12. A licitante inscrita em um dos sistemas de cadastro SICAF ou SIMPAS/SAEB-BA, poderá ter sua
habilitação, parcial ou integralmente, suprida pelo referido cadastro.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:34:43)

Na SEÇÃO III da PARTE III, tem-se o seguinte:

Pregoeiro fala: Inicialmente, cabe a esta pregoeira encaminhar aqui a regra do edital referente à substituição de
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(25/08/2022 08:34:02) documentos de habilitação por extrato de registro cadastral (CRC SEB e/ou SICAF) para sanar
possíveis dúvidas.

Pregoeiro fala:
(25/08/2022 08:31:59)

Prezadas licitante, bom dia! Darei continuidade ao certame.

Fornecedor fala:
(24/08/2022 16:19:54)

Ok !

Pregoeiro fala:
(24/08/2022 16:18:20)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Infelizmente não há como permitir a juntada de documento que não
foi apresentado anteriormente. Portanto a empresa já foi desclassificada.

Pregoeiro fala:
(24/08/2022 16:17:03)

Em razão de necessidade Administrativa a sessão será suspensa para continuidade no dia
25/08/2022 às 08:30.

Fornecedor fala:
(24/08/2022 16:16:38)

Está aqui, posso anexar, porem no sicaf está dando erro.

Pregoeiro fala:
(24/08/2022 16:13:23)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Informo ainda que esta pregoeira, juntamente com a equipe de
apoio tentou ter acesso à certidão de falência pelo site do órgão emissor do Paraná e não
conseguiu.

Fornecedor fala:
(24/08/2022 16:11:05)

Ok, caso considerar uma possibilidade estamos a disposição para enviar.

Pregoeiro fala:
(24/08/2022 16:10:09)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Como falado anteriormente não cabe diligência para documento
NÃO APRESENTADO.

Pregoeiro fala:
(24/08/2022 16:09:51)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - E não há como anexar arquivo que não foi anexado no momento
devido após a abertura do certame.

Pregoeiro fala:
(24/08/2022 16:08:57)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Prezada licitante, não há nos documentos encaminhados ANTES DA
ABERTURA DA SESSÃO, como se pode ver no sistema, nenhum arquivo zipado.

Pregoeiro fala:
(24/08/2022 16:08:12)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Deste modo, considerando que não será possível habilitação
posterior, a proposta será desclassificada, atendendo aos princípios da celeridade processual e
economicidade.

Fornecedor fala:
(24/08/2022 16:08:03)

Sobre as documentação pendentes, esta em arquivo zipado. caso puder anexar estamos a
disposição.

Pregoeiro fala:
(24/08/2022 16:07:39)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Ademais, informa-se não ser cabível diligência nos termos do edital
para suprir a ausência de documentação que deveria ter sido anexada pela licitante antes da
abertura da sessão, como é o caso da certidão de falência e dos índices contábeis.

Pregoeiro fala:
(24/08/2022 16:06:16)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Não estando válido ou não constando o documento nos cadastros,
deverá haver a devida apresentação pela licitante, no momento do cadastramento da habilitação
em sistema (antes da abertura da sessão pública), sob pena de inabilitação.

Pregoeiro fala:
(24/08/2022 16:06:03)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - O item 12.1 da PARTE III do edital informa que para que haja a
dispensa das documentações exigidas na PARTE III do EDITAL, deverá constar expressamente no
registro/certificado, os documentos e estes estarem dentro do prazo de validade.

Pregoeiro fala:
(24/08/2022 16:04:28)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Atendendo ao item 12 da PARTE III do edital, a pregoeira consultou
os cadastros, SAEB e SICAF, e verificou que a empresa não possui cadastro na SAEB e o SICAF não
contempla a certidão de falência e nem os índices contábeis exigidos em edital.

Pregoeiro fala:
(24/08/2022 16:04:08)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - b) A Certidão negativa de falência (item 7.1 da PARTE III do edital);
e c) As Demonstrações contábeis (item 7.3.1.1 da PARTE III do edital).

Fornecedor fala:
(24/08/2022 16:03:51)

Boa Tarde, Shr Pregoeiro.

Pregoeiro fala:
(24/08/2022 16:03:47)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - a) O Contrato referente ao atestado de qualificação técnica
apresentado para comprovar o atendimento às exigências constantes no item 2.11 do termo de
referência;

Pregoeiro fala:
(24/08/2022 16:03:05)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Um referente ao modelo de proposta, outro referente à minuta de
contrato e outro referente ao atestado de qualificação técnica. Neste sentido, verificamos a ausência
de apresentação dos seguintes documentos:

Pregoeiro fala:
(24/08/2022 16:02:49)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Ao analisar previamente os documentos de HABILITAÇÃO,
encaminhados antes da abertura da sessão pela empresa Elias, terceira classificada, após a
finalização da disputa, verificou-se a existência de três arquivos.

Pregoeiro fala:
(24/08/2022 16:00:45)

Prezadas licitantes, boa tarde! darei continuidade ao certame.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 16:06:55)

Prezadas licitantes a sessão será suspensa.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 16:06:41)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Boa tarde!

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 16:06:32)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Atentem à exigência constante no item 3 do APENSO III do edital.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 16:05:24)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Ainda conforme edital a sessão será suspensa e reaberta amanhã,
24/08/2022 às 16h00min, ocasião em que o campo de convocação do sistema será aberto e a
empresa terá 01 (uma) hora para envio dos documentos mencionados.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 16:04:44)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Estejam atentos aos modelos e exigências constantes no edital.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 16:04:29)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - A ausência de apresentação integral da documentação supra
indicada (cláusula 5), ou a apresentação em desacordo com os regramentos constantes nas Seções
desta PARTE II do Edital, implicarão na desclassificação da licitante, respeitadas as regras relativas
à possibilidade de realização de diligências, conforme SEÇÃO IV da PARTE V do edital.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 16:04:06)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - g) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA DE PODERES DE
REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como documento de habilitação jurídica
inserido previamente em sistema.
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Pregoeiro fala:
(23/08/2022 16:04:04)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 –
CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); f) DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE, relativa aos
documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela licitante no curso do certame.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 16:03:50)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - b) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAIS POR POSTO
DE SERVIÇOS; c) PLANILHA DE DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS; d) DOCUMENTO(S)
COMPROBATÓRIO(S) DO PERCENTUAL SAT RELATIVO À LICITANTE, indicado na planilha de
detalhamento de encargos sociais (alínea “c”, acima)

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 16:03:22)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Ok. O sistema está lento e demorando para atualizar

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 16:02:51)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Conforme item 18 da SEÇÃO III da PARTE V a empresa terá o prazo
de 01 (um) dia útil para elaboração dos seguintes documentos: a) PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada
aos preços finais (mensais e anuais) ofertados pela licitante convocada, de acordo com as regras e
condições deste edital;

Fornecedor fala:
(23/08/2022 16:01:10)

Mas eu respondi Shr Pregoeiro.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 16:00:39)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Como não houve resposta considerarei que a empresa não tem
interesse em negociar.

Fornecedor fala:
(23/08/2022 15:56:03)

Boa Tarde, Shr Pregoeiro. Já estamos no nosso melhor valor.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 15:55:15)

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Em obediência ao item 15 da PARTE V do edital, gostaria de saber
se a empresa tem interesse em NEGOCIAR o valor ofertado durante a disputa de lances, em
sistema, para o item. A empresa terá 5 minutos para responder à convocação (até às 16:00h).

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 15:52:45)

Para MS TELECOM LTDA - Deste modo, considerando que não será possível habilitação posterior, a
proposta será desclassificada, atendendo aos princípios da celeridade processual e economicidade

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 15:50:32)

Para MS TELECOM LTDA - Ademais, informa-se não ser cabível diligência nos termos do edital para
suprir a ausência de documentação que deveria ter sido anexada pela licitante antes da abertura da
sessão.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 15:50:16)

Para MS TELECOM LTDA - Esclarece-se ainda que não seria possível a substituição por registro
cadastral, uma vez que a empresa não possui cadastro CRC/SAEB, e que, consultado o cadastro
SICAF, verificou-se não possuir todas as informações e/ou documentos exigidos em edital no que se
refere à qualificação técnica.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 15:46:14)

Para MS TELECOM LTDA - Ressalto que o envio da qualificação técnica deve se dar obrigatoriamente
antes da abertura da sessão, conforme item 1 da PARTE III, alínea C do edital.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 15:43:23)

Para MS TELECOM LTDA - Neste sentido, a empresa será DESCLASSIFICADA antes da convocação
para apresentação de proposta ajustada por contrariar o item 6 da parte III do edital, qualificação
técnica.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 15:39:50)

Para MS TELECOM LTDA - Ao consultar os documentos que já haviam sido anexados antes da
abertura da sessão pela empresa MS Telecom, segunda classificada após a finalização da disputa,
verificou-se a existência de apenas um arquivo denominado "Proposta MP.pdf" cujo teor refere-se
apenas à proposta.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 15:36:52)

Para MS TELECOM LTDA - Prazo encerrado.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 15:31:42)

Para MS TELECOM LTDA - Em obediência ao item 15 da PARTE V do edital, gostaria de saber se a
empresa tem interesse em NEGOCIAR o valor ofertado durante a disputa de lances, em sistema,
para o item. A empresa terá 5 minutos para responder à convocação (até às 15:36h).

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 15:29:10)

Com a desclassificação da empresa VALEX darei continuidade ao certame com a negociação com a
empresa subsequente na ordem de classificação do sistema.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 15:24:38)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Como não houve envio da documentação
exigida em sede de diligência no prazo de 01 (uma) hora, inicialmente concedido, e a empresa não
solicitou prorrogação do prazo, a empresa terá sua proposta recusada.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 15:21:28)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Prazo encerrado às 15:20.

Sistema informa:
(23/08/2022 15:21:04)

Senhor fornecedor VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ/CPF: 11.077.741/0001-
97, o prazo para envio de anexo para o ítem 1 foi encerrado pelo Pregoeiro.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 15:18:59)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - *apresentados

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 15:18:47)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Documentos encaminhados após o prazo
serão considerados não apreentados.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 15:18:27)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Informo que o prazo está perto do
encerramento e para que haja a prorrogação a empresa precisa registrar o pedido em CHAT. Caso
contrário a empresa será desclassificada por ausência de envio de documentos em sede de
diligência.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 14:36:55)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - A empresa está ciente da obrigatoriedade
de exclusão do simples caso seja vencedora?

Fornecedor fala:
(23/08/2022 14:33:32)

Boa tarde Sr pregoeiro iremos enviar dentro prazo

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 14:31:25)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - O prazo de 01 (uma) hora poderá ser
prorrogado mediante solicitação da empresa via chat.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 14:29:38)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Tudo conforme legislação.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 14:29:29)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - O pedido da exclusão do Simples Nacional
deverá ser feito no prazo previsto no art. 30, §1º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006,
devendo a contratada apresentar cópia do ofício encaminhado à Receita Federal do Brasil, com
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comprovante de recebimento, como condição para recebimento da primeira fatura da prestação dos
serviços.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 14:28:41)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Deste modo, a licitante que venha a ser
contratada estará sujeita à exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao
da contratação, em face do disposto no art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 14:28:09)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Esclareço que a prestação de serviços em
comento é com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que
configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei
Complementar nº 123/2006.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 14:26:17)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Ressalto que a empresa não poderá
apresentar valores superiores aos informados em sistema.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 14:25:25)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - i) comprovação SAT atualizada da situação
da empresa; e j) que a licitante apresente a documentação que comprove o percentual SAT
referente a empresa.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 14:24:53)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - f) proposta e a planilha ajustadas fazendo
constar as alíquotas de PIS e COFINS para empresa NÃO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL; g)
“DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do
Ministério Público); h) q) “DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE”;

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 14:23:50)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - c) proposta e a planilha ajustadas fazendo
constar o referido percentual do SAT; d) proposta e a planilha ajustadas para fazer constar os
valores relacionados ao EPI, conforme exigência do edital; e) proposta e a planilha ajustadas para
que fazer constar as incidências tributárias obrigatórias;

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 14:22:34)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - a) que a proposta seja ajustada fazendo
constar todas as informações constantes no ANEXO I – modelo de proposta; b) que a proposta e a
planilha sejam ajustadas fazendo constar a cotação dos valores das obrigações sociais SALÁRIO
EDUCAÇÃO, SESC/SESI, SENAC/SENAI, SEBRAE e INCRA;

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 14:22:00)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - A empresa terá 01 (uma) hora (até às
15:20h) para envio dos documentos solicitados em sede de diligência, a saber:

Sistema informa:
(23/08/2022 14:20:34)

Senhor fornecedor VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ/CPF: 11.077.741/0001-
97, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro fala:
(23/08/2022 14:19:12)

Boa tarde! Darei continuidade ao certame com a convocação da empresa VALEX para apresentação
dos documentos solicitados em sede de diligência conforme mensagens em CHAT.

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:15:58)

A sessão será suspensa para o dia 23/08/2022 às 14:15, ocasião em que a empresa VALEX terá 01
(uma) hora para envio das declarações, das propostas e planilhas ajustadas, conforme
detalhamento e exigências informadas em CHAT.

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:14:59)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Este prazo poderá ser prorrogado, mediante
solicitação da empresa via CHAT de mensagens, antes do encerramento do prazo inicial.

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:14:38)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Feitos os requerimentos e avisos cabíveis a
este momento, informo que a sessão será suspensa e sua continuidade será marcada para o dia
23/08/2022 às 14:15, ocasião em que o campo de convocação do sistema será aberto e a empresa
terá 01 (uma) hora para envio das declarações, das propostas e planilhas ajustadas, conforme
detalhamento e exigências acima.

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:13:20)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - ... observados os regramentos do item 21.1
e correlatos da PARTE V do edital

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:13:08)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Por tal razão, e em respeito aos princípios
da proporcionalidade e da isonomia, será concedido prazo de 01 (um) dia útil para que a empresa
VALEX apresente AS DECLARAÇÕES, proposta de preços e planilhas de custos e de encargos sociais
adequadas a todos os ditames do edital, de modo a atender/corrigir a todos os pontos sinalizados
em chat...

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:12:15)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Neste sentido, entende-se que, em razão
do quanto detalhado nas letras de “a” até “j”, as irregularidades verificadas podem ser enquadradas
como erros sanáveis, passíveis de correção, desde que NÃO MAJOREM o valor global ofertado em
sistema (para o item), nos termos do item 21.1 da PARTE V do edital.

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:11:45)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - j) que a licitante apresente a documentação
que comprove o percentual SAT referente a empresa.

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:11:35)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - i) que seja apresentada a comprovação SAT
atualizada da situação da empresa;

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:11:19)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - COMPROVAÇÃO SAT:

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:11:07)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - h) que a licitante apresente a
“DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE”;

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:10:57)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - g) que a licitante apresente a
“DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do
Ministério Público);

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:10:43)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - DECLARAÇÕES:

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:10:20)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - f) que a proposta e a planilha sejam
ajustadas fazendo constar as alíquotas de PIS e COFINS para empresa NÃO OPTANTE PELO
SIMPLES NACIONAL;

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:10:03)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - e) que a proposta e a planilha sejam
ajustadas para que faça constar as incidências tributárias obrigatórias supracitadas;

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:09:59)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - d) que a proposta e a planilha sejam
ajustadas para fazer constar os valores relacionados ao EPI, conforme exigência do edital;

Pregoeiro fala: Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - c) que a proposta e a planilha sejam
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(22/08/2022 14:09:42) ajustadas fazendo constar o referido percentual do SAT;
Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:09:35)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - b) que a proposta e a planilha sejam
ajustadas fazendo constar a cotação dos valores das obrigações sociais supracitadas;

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:09:23)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - a) que a proposta seja ajustada fazendo
constar todas as informações constantes no ANEXO I – modelo de proposta;

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:09:12)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHA:

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:09:01)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Considerando todo o exposto e em
atendimento ao item 21.1 da PARTE V e 1.4.1 do APENSO II e seus subitens do Edital, solicita-se,
em sede de DILIGÊNCIA:

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:08:44)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - j) A alíquota de contribuição para os Riscos
Ambientais do Trabalho (RAT) expressa na cópia da GFIP emitida em 08/07/2022 se encontra
zerada (RAT: 0,0), o que retorna um valor de SAT zerado, não havendo, portanto, comprovação do
percentual SAT relativo ao licitante.

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:08:36)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - i) a empresa apresentou documento
comprobatório da situação atual da empresa desatualizado, com data de 10/05/2021;

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:08:23)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - COMPROVAÇÃO SAT:

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:08:15)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - h) Nenhuma das declarações apresentadas
tem o conteúdo exigido na “DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE”, alínea “f” do edital.

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:08:08)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - g) a empresa, apresentou uma
“DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DE NEPOTISMO” e uma “DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO”, com
conteúdo diverso daquele exigido em edital para a DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RECOLUÇÃO Nº
37/2009.

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:07:13)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - No que tange às declarações exigidas nas
alíneas “e” e “f” do item 5 da PARTE II do edital:

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:07:08)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Inicialmente, gostaríamos de chamar
atenção da empresa para o fato de ter apresentado várias declarações com o número do pregão
diferente do pregão em andamento, com o nome do antigo sócio e assinatura do atual, com data de
junho de 2022, quando a licitação está ocorrendo em agosto.

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:06:40)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - DECLARAÇÕES:

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:06:27)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - f) As alíquotas de PIS e COFINS
apresentadas são condizentes com a tributação de Optante pelo Simples Nacional e conforme item
3 do APENSO III do edital, as ME’s e EPP’s NÃO PODERÃO se beneficiar do regime de tributação do
simples nacional;

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:06:19)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - e) Não foram cotados nos Encargos Sociais,
as Incidências Tributárias relacionadas às Contribuições Sociais referentes as seguintes obrigações
sociais: SALÁRIO EDUCAÇÃO, SESC/SESI, SENAC/SENAI, SEBRAE e INCRA;

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:06:00)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - d) Não foram cotados os Equipamentos de
Proteção Individual – EPI;

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:05:52)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - c) O percentual referido ao Encargo Social
Seguro Acidente de Trabalho - SAT encontra-se zerado;

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:05:44)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - b) Não foram cotadas nos Encargos Sociais,
as Obrigações Sociais: SALÁRIO EDUCAÇÃO, SESC/SESI, SENAC/SENAI, SEBRAE e INCRA;

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:05:38)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - a) a empresa não apresentou a proposta de
preços ajustada contendo todas as informações exigidas no MODELO de proposta do ANEXO I do
edital;

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:05:29)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHA:

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:05:22)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Após análise da proposta ajustada e
documentos técnicos, tem-se que:

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:04:54)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Neste sentido, informo que a empresa terá
01 (um) dia útil para as adequações.

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:04:32)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Boa tarde! Começarei a detalhar o
resultado da análise e posteriormente registrarei em CHAT quais exigências a empresa deverá
atender em sede de diligência.

Pregoeiro fala:
(22/08/2022 14:02:06)

Boa tarde! Darei continuidade ao certame com o resultado da análise dos documentos referentes à
fase de julgamento de propostas da empresa VALEX.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 11:39:23)

A continuidade se dará no dia 22/08/2022 às 14:00.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 11:38:49)

A sessão será suspensa para envio dos documentos da empresa Valex para a análise da área
técnica. Desejo um ótimo dia a todos.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 11:37:28)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Prazo encerrado às 11:36. A sessão será
suspensa para continuidade no dia 22/08/2022 às 14:00.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 11:29:43)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Prezada licitante, o edital exige a
apresentação da proposta ajustada conforme ANEXO I do edital.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 11:27:49)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Considerando que não cabem diligências
para documentos não apresentados, peço que a empresa se certifique de que as declarações
exigidas foram encaminhadas também.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 11:24:56)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Fineza informar caso possamos antecipar o
encerramento do prazo de convocação.

Fornecedor fala: Nossa habilitação foi anexada no cadastreamento da proposta Sr pregoeiro, ficando pendente
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(17/08/2022 11:24:00) apenas a planilha de custo
Pregoeiro fala:
(17/08/2022 11:22:01)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Em caso afirmativo, fineza informar caso
possamos antecipar o encerramento do prazo de convocação.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 11:21:56)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Prezada Licitante, acuso o recebimento de
um arquivo anexo, em formato .zip. Como ainda resta tempo disponível, peço que verifique os
documentos encaminhados, para confirmar o envio de todos aqueles exigidos na PARTE II,
relativamente a essa empresa.

Sistema informa:
(17/08/2022 11:17:59)

Senhor Pregoeiro, o fornecedor VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ/CPF:
11.077.741/0001-97, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 10:32:42)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Ok. A empresa terá até às 11:36, não
cabendo mais prorrogação.

Fornecedor fala:
(17/08/2022 10:29:30)

Sr pregoeiro Solicito prorogação de prazo por igual periodo.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 10:27:53)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Atenção ao prazo concedido.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 09:40:28)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - O prazo de 01 (uma) hora poderá ser
prorrogado, por igual período, mediante solicitação expressa em chat.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 09:40:24)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - ATENÇÃO: A proposta e os documentos
correlatos deverão obedecer aos regramentos constantes no edital e em todos os seus anexos.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 09:40:02)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Aqueles documentos que já foram
apresentados em conjunto com a habilitação não precisam ser reapresentados. Documentos de
habilitação que forem encaminhados neste momento serão considerados NÃO APRESENTADOS.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 09:38:49)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - g) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE
OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como
documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 09:38:36)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À
RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); f) DECLARAÇÃO DE
AUTENTICIDADE, relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela licitante no
curso do certame.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 09:38:18)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - c) PLANILHA DE DETALHAMENTO DE
ENCARGOS SOCIAIS; d) DOCUMENTO(S) COMPROBATÓRIO(S) DO PERCENTUAL SAT RELATIVO À
LICITANTE, indicado na planilha de detalhamento de encargos sociais (alínea “c”, acima)

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 09:37:50)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - a) PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada aos
preços finais (mensais e anuais) ofertados pela licitante convocada, de acordo com as regras e
condições deste edital; b) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAIS PARA O POSTO DE
SERVIÇOS;

Fornecedor fala:
(17/08/2022 09:37:43)

Sr. Pregoeiro, Bom dia! Solicito prorrogação de prazo por igual periodo para apresentação da
proposta de preços ajustada.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 09:37:20)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - A empresa terá 01 (uma) hora (até às
10:36h) para envio dos seguintes documentos, conforme PARTE II do edital:

Sistema informa:
(17/08/2022 09:36:28)

Senhor fornecedor VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ/CPF: 11.077.741/0001-
97, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 09:35:46)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - ATENÇÃO: A empresa deverá apresentar a
proposta de preços conforme o ANEXO I - Modelo de proposta (edital), sob pena de
desclassificação. As planilhas de composição de custos e de encargos sociais deverão ser
apresentadas em formato EXCEL.

Pregoeiro fala:
(17/08/2022 09:32:29)

Bom dia! Darei início ao certame com a convocação da empresa Valex para apresentação da
proposta e demais documentos exigidos em edital

Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:23:58)

Desejo a todos um ótimo dia.

Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:23:49)

Prezadas licitante, conforme edital a sessão será suspensa e remarcada para amanhã (17/08/2022)
às 09:30 e a empresa VALEX terá 01 (uma) hora para inserção dos documentos.

Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:22:50)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Este prazo poderá ser prorrogado, por no
máximo, igual período, mediante solicitação da empresa via CHAT de mensagens, antes do
encerramento do prazo inicial.

Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:22:28)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Ainda conforme edital a sessão será
suspensa e reaberta amanhã, 17/08/2022 às 09h30min, ocasião em que o campo de convocação do
sistema será aberto e a empresa terá 01 (uma) hora para envio dos documentos mencionados.

Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:20:37)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Estejam atentos aos modelos e exigências
constantes no edital.

Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:18:40)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - A ausência de apresentação integral da
documentação supra indicada (cláusula 5), ou a apresentação em desacordo com os regramentos
constantes nas Seções desta PARTE II do Edital, implicarão na desclassificação da licitante,
respeitadas as regras relativas à possibilidade de realização de diligências, conforme SEÇÃO IV da
PARTE V do edital.

Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:18:25)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - g) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE
OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como
documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema.

Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:18:14)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À
RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); f) DECLARAÇÃO DE
AUTENTICIDADE, relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela licitante no
curso do certame.

Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:17:53)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - c) PLANILHA DE DETALHAMENTO DE
ENCARGOS SOCIAIS; d) DOCUMENTO(S) COMPROBATÓRIO(S) DO PERCENTUAL SAT RELATIVO À
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LICITANTE, indicado na planilha de detalhamento de encargos sociais (alínea “c”, acima)
Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:17:32)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - b) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS
MENSAIS POR POSTO DE SERVIÇOS;

Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:17:30)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Conforme item 18 da SEÇÃO III da PARTE V
a empresa terá o prazo de 01 (um) dia útil para elaboração dos seguintes documentos: a)
PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada aos preços finais (mensais e anuais) ofertados pela licitante
convocada, de acordo com as regras e condições deste edital;

Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:14:10)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Obrigada, pelo rápido retorno.

Fornecedor fala:
(16/08/2022 09:13:07)

Bom dia Sr Pregoeiro Este e o menor valor ofertado, visando uma boa qualidade na exceução dos
serviços

Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:12:27)

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Em obediência ao item 15 da PARTE V do
edital, gostaria de saber se a empresa tem interesse em NEGOCIAR o valor ofertado durante a
disputa de lances, em sistema, para o item. A empresa terá 5 minutos para responder à convocação
(até às 09:17h).

Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:11:29)

Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de coleta e entrega diárias de
documentos e encomendas, na área de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades
das unidades do Ministério Público que funcionam na Capital do Estado, mediante postos de serviço
de motofretista (mensageiro motorizado).

Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:11:24)

Prezadas licitantes, peço que estejam atentas ao objeto da licitação que é:

Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:05:27)

Prezados, bom dia! Sou a pregoeira Monica e darei continuidade ao certame com a convocação da
primeira classificada para negociação do valor ofertado em disputa.

Pregoeiro fala:
(16/08/2022 09:02:35)

Senhores, bom dia. Aguardem um minuto por favor. Em breve iniciarei a convocação de proposta
ajustada. Estejam atentos!

Sistema informa:
(16/08/2022 09:01:44)

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Sistema informa:
(16/08/2022 09:01:37)

O item 1 está encerrado.

Sistema informa:
(16/08/2022 08:51:36)

A etapa aberta do item 1 foi reiniciada. Justificativa: Nova oportunidade de lances. Solicitamos o
envio de lances.

Sistema informa:
(16/08/2022 08:51:02)

O item 1 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo pregoeiro.

Sistema informa:
(16/08/2022 08:41:01)

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema informa:
(16/08/2022 08:40:01)

A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema informa:
(16/08/2022 08:40:01)

Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será iniciada.
Mantenham-se conectados.

Sistema informa:
(16/08/2022 08:38:19)

A proposta no valor de R$ 285.160,2000 do item 1 foi desclassificada. Justificativa: A descrição não
corresponde ao objeto e a proposta será desclassificada por descumprimento do item 2.1.1 da
PARTE II do edital, a saber: Deverão constar no campo de descrição detalhada, para cada item
licitado, informações relativas à correspondente ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO SERVIÇO (...)..

Sistema informa:
(16/08/2022 08:38:19)

A proposta no valor de R$ 20.000,0000 do item 1 foi desclassificada. Justificativa: O objeto ofertado
não corresponde ao serviço que a Administração pretende contratar. Ademais, o valor está 70%
menor que o valor estimado para a contratação..

Sistema informa:
(16/08/2022 08:30:00)

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da análise de
propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o início dos lances. Até 20 itens
poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e
18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados.

Fechar
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DESPACHO

À

Coordenação de Protocolo.

 

Em atendimento à solicitação de diligência desta Coordenação (SEI nº 0450330), esta pregoeira reabriu a sessão, conforme manifestação nº 0451616, e solicitou
que a empresa LGP Limpeza e Conservação de Imóveis Eireli – CNPJ nº 13.768.494/0001-09, apresentasse a documentação para subsidiar a análise da área
técnica, porém a empresa informou que, devido ao decurso de tempo, não foi possível atende ao solicitado, mas que os atestados encontram-se visados pelo CRA.

Deste modo, devolvemos o processo para que a área técnica informe se os atestados atendem ao exigido em edital.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 08/09/2022, às 15:54, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0454705 e o código CRC F2CA23D8.

19.09.02347.0003948/2022-02 0454705v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Licitações para ciência e adoção das providências necessárias, com as considerações a seguir:

Em cumprimento/observância ao despacho 0454705 e, após nova análise da documentação expressa no despacho 0448274, observa-se que os atestados
apresentados pela empresa LGP Limpeza e Conservação de Imóveis Eireli – CNPJ nº 13.768.494/0001-09 atendem aos requisitos exigidos em edital, nos termos
do art. 2º da Resolução Normativa CRA-BA nº 004, de 31 de agosto de 2016. Confira-se/veja-se:

Art. 2º - São requisitos indispensáveis para instruir o requerimento de certificação de atestados de capacidade técnica perante o CRA-BA:
(...)
II - Pessoa Jurídica:
(...)
d) Fornecimento de cópia autentica do Contrato de Prestação de Serviços e Aditivos, se houverem, e na falta desses, cópia da Ordem de Serviço ou Nota de
Empenho, além da(s) Nota(s) Fiscal(is) acompanhada(s) da(s) quitação(ões) dos referidos impostos, com firma reconhecida do contratante e contratada,
juntamente com a cópia da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial, se houver.

Considerando todo o exposto, esta área técnica, diante da análise e aprovação da proposta ajustada, das planilhas de custos, das planilhas de encargos sociais, e das
comprovações relativas ao SAT e demais documentações, declara que a empresa atendeu integralmente às exigências do edital, para a presente fase, e recomenda a
classificação da proposta apresentada pela empresa LGP Limpeza e Conservação de Imóveis Eireli – CNPJ nº 13.768.494/0001-09, bem como o prosseguimento
das demais fases do certame.

Atenciosamente,

Rita Jandiroba

Gerente

 

Documento assinado eletronicamente por Rita de Cássia Fortunato Jandiroba Castello Branco em 08/09/2022, às 19:51, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0454935 e o código CRC 9FBA8EAF.

19.09.02347.0003948/2022-02 0454935v4

Despacho 0454935         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 1109

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MANIFESTAÇÃO

Sessão pública reaberta em 09/09/2022 às 08:30, através do sistema eletrônico de licitações previsto em edital.
 
Conforme despacho da área técnica (SEI nº 0454935), os atestados de qualificação técnica apresentados pela empresa L.G.P. LIMPEZA E
CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI – CNPJ nº 13.768.494/0001-09, atenderam ao exigido em edital.
 
A pregoeira verificou o atendimento da empresa no que tange aos documentos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e econômico-financeira,
além de verificada a ausência de restrição à participação em certames nos sites/sistema indicados no item 5.2 da PARTE I do edital. Assim, a
empresa foi habilitada.
 
Após habilitação da empresa foi aberto o prazo de recurso, aguardado o prazo para registro de intenção de recurso, as licitantes deixaram
transcorrer in albis o prazo concedido. Por conseguinte, o objeto da licitação foi adjudicado à Licitante L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE
IMOVEIS EIRELI – CNPJ nº 13.768.494/0001-09.
 
Anexa-se a seguir os demais documentos de habilitação, de consulta da pregoeira, o checklist da empresa, a relação de propostas, a Ata da
sessão e o Termo de adjudicação.
 
Atenciosamente,
19.09.02347.0003948/2022-02 0455461v3
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98150344 em 17/01/2022
Protocolo 227058860 de 13/01/2022
Nome da empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI NIRE 29600158050
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 124361717012028 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/01/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

17/01/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C_bUj0NDtCqBQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 50693921587-CLAUDIO PEREITA DE ALMEIDA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98150344 em 17/01/2022
Protocolo 227058860 de 13/01/2022
Nome da empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI NIRE 29600158050
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 124361717012028 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/01/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

17/01/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C_bUj0NDtCqBQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 50693921587-CLAUDIO PEREITA DE ALMEIDA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98150344 em 17/01/2022
Protocolo 227058860 de 13/01/2022
Nome da empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI NIRE 29600158050
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 124361717012028 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/01/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

17/01/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C_bUj0NDtCqBQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 50693921587-CLAUDIO PEREITA DE ALMEIDA

Anexo Habilitação (LGP) (0455749)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 1114



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98150344 em 17/01/2022
Protocolo 227058860 de 13/01/2022
Nome da empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI NIRE 29600158050
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 124361717012028 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/01/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

17/01/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C_bUj0NDtCqBQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 50693921587-CLAUDIO PEREITA DE ALMEIDA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98150344 em 17/01/2022
Protocolo 227058860 de 13/01/2022
Nome da empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI NIRE 29600158050
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 124361717012028 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/01/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

17/01/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C_bUj0NDtCqBQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 50693921587-CLAUDIO PEREITA DE ALMEIDA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98150344 em 17/01/2022
Protocolo 227058860 de 13/01/2022
Nome da empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI NIRE 29600158050
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 124361717012028 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/01/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

17/01/2022

ALTERAÇÃO  CONTRATUAL

DBE

EMPRESA  L.G.P  LIMPEZA  E  CONSERVAÇÃO  DE  IMOVEIS  EIRELI

Lauro de Freitas 11 de Janeiro de 2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C_bUj0NDtCqBQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 50693921587-CLAUDIO PEREITA DE ALMEIDA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98150344 em 17/01/2022
Protocolo 227058860 de 13/01/2022
Nome da empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI NIRE 29600158050
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 124361717012028 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/01/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

17/01/2022

227058860

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI

PROTOCOLO 227058860 - 13/01/2022

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29600158050
CNPJ 13.768.494/0001-09
CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98150344 DE 17/01/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 17/01/2022

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98150344

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 50693921587 - CLAUDIO PEREITA DE ALMEIDA - Assinado em 17/01/2022 às 10:45:46
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DECLARAÇÃO DE REGISTRO

Declaramos para os devidos fins que o(a) ADMINISTRADOR(A) SAMUEL

FALCÃO PEREZ, CPF 015.209.645-01, residente Estrada do Coco, Nº 914 - AP.503

- Centro - Lauro de Freitas - BA - CEP: 42700-000, é inscrito nesta Autarquia Federal

sob o nº 17233, desde 26/06/2008.

Salvador (BA), 12 de janeiro de 2022

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline, informando o número de controle:

45f39e8a-8f33-4a8f-ab9f-6c49dff5bf44
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Endereço : Av. Tancredo Neves, nº 999 - Edf. Metropolitano Alfa, 6º andar - Caminho das Àrvores
CEP :41820-021 - Salvador/BA - Tel : (71) 3311-2583 - contato@cra-ba.org.br

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA(CRA-BA),

CERTIFICA que a pessoa jurídica abaixo identificada, em obediência ao art. 15 da Lei Nº

4.769/65, encontra-se habilitada tecnicamente e em situação REGULAR, neste Conselho, para

atuar nos campos da Administração, previstos no art. 2º, alíneas “a” e “b” da Lei nº 4.769/65 e

campos conexos da Administração.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

Razão Social: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA ME

CNPJ: 13.768.494/0001-09

Registro no CRA-BA: 00302

Data Registro: 29/04/1992

Endereço: R Luiz A Nogueira, Nº SALA 101 - Recreio Ipitanga - Lauro de Freitas - BA - CEP: 42700-650

Tipo Inscrição: PRINCIPAL

Capital Social: 335.625,00

Responsável (is)

Técnico(s):
SAMUEL FALCÃO PEREZ

Objeto Social:

ATVIDADES PAISAGISTICA; ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO;
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA; FORNECIMENTO E
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS;
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO; LIMPEZA EM PRÉDIO E EM DOMICÍLIOS;
SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA.

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente,

venham a ser apurados contra o titular deste registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o

autor à respectiva ação penal.

Emissão: SALVADOR, 28 de janeiro de 2022.

Validade: 01/01/2022 a 31/12/2022, desde que o registro permaneça em situação regular.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline, informando o número de controle:

edd8f402-2f47-4746-82a6-3e10f2b1b92c
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Endereço : Av. Tancredo Neves, nº 999 - Edf. Metropolitano Alfa, 6º andar - Caminho das Àrvores
CEP :41820-021 - Salvador/BA - Tel : (71) 3311-2583 - contato@cra-ba.org.br

CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Senhor Usuário,

O(s) A(s) Responsável(eis) Técnico(s) abaixo pela Empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

DE IMÓVEIS LTDA ME, registro CRA-BA PJ nº 00302, CNPJ nº 13.768.494/0001-09, situada na(o)

R Luiz A Nogueira, Nº SALA 101 - Recreio Ipitanga - Lauro de Freitas - BA - CEP: 42700-650

está(ão) devidamente registrado(s) no CRA-BA, nos termos da Lei 4.769, de 09/09/1965 e

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22/12/1967, atua com o vínculo de nos(s)

seguinte(s) dia(s) e horário(s):

Nome e Horário do Reponsável Técnico na Empresa:

ADMINISTRADOR SAMUEL FALCÃO PEREZ

Horário(s)
Sábado 08:30 às 12:30

Em caso de má qualidade dos serviços prestados por esta Pessoa Jurídica ou dos produtos por ela

fornecidos, queira dirigir-se ao seu Responsável Técnico ou ao CRA-BA, órgão de defesa da

sociedade e controle do exercício profissional dos Administradores, no endereço acima mencionado.

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente,

venham a ser apurados contra o titular deste registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o autor à

respectiva ação penal.

Emissão: SALVADOR, 28 de janeiro de 2022.

Validade: 01/01/2022 a 31/12/2022, desde que o registro permaneça em situação regular.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline, informando o número de controle:

edd8f402-2f47-4746-82a6-3e10f2b1b92c

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO.
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 25/07/2022  005857812 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 
 CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

 EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº:   005857812  FOLHA: 1/1 
 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

             CERTIFICO   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   cíveis   do   Estado   da   Bahia, 
 anteriores a data de  25/07/2022,  verifiquei NADA CONSTAR em nome de:  

 LGP   LIMPEZA   E   CONSERVACAO   DE   IMOVES   EIRELI,   portador   do   CNPJ:   13.768.494/0001-09, 
 estabelecida   na   RUA   LUIZ   A   NOGUEIRA,178,   SALA   101,   RECREIO   DE   IPITANGA,   CEP:   42700-650,   Lauro 
 De Freitas - BA. *********************************************************************************************************** 

             Os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante,   devendo   a   titularidade   ser   conferida   pelo 
 interessado   e/ou   destinatário,    A   presente   certidão   abrange   pesquisa   no   banco   de   dados   pelo   período   de   20 
 (vinte) anos. 

             Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

             Esta   certidão   foi   emitida   pela   internet   e   sua   validade   é   de   30   dias   a   partir   da   data   de   sua   emissão.   Após 
 esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

 Salvador, segunda-feira, 25 de julho de 2022. 

                      005857812 
 PEDIDO N°:  
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 L.G.P. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS EIRELI  
 CNPJ: 13.768.494/0001-09 

 ÍNDICES ECONÔMICOS FINANCEIROS - 2021

            LIQUIDEZ 

 AC            5.005.236,01 0,00
 ILC = ------------------------- = ----------------------------------------------------  =              957,29 

 PC                  5.228,57 0,00

 AC  +  RLP          5.005.236,01  + 0,00
 ILG = ------------------------- = ----------------------------------------------------  =              957,29 

 PC  +  ELP                 5.228,57  + 0,00

 AT          5.005.236,01 0,00
 ISG = ------------------------- = ----------------------------------------------------  =              957,29 

 PC  +  ELP                 5.228,57 0,00

 PC + ELP                 5.228,57  + 0,00
 GE = ------------------------- = ----------------------------------------------------  =                  0,01 

 AT          5.005.236,01 

CCL OU CG= AC - PC  =          5.005.236,01  -             5.228,57  =    5.000.007,44 

 ILC =      Índice  de Liquidez  Corrente  = 957,29
 ILG =     Índice  de Liquidez  Geral  = 957,29
 ISG =     Índice  de Solvência Geral  = 957,29
 AC =       Ativo Circulante  = 5.005.236,01
 ARLP =  Ativo Realizável a Longo Prazo  = 0,00
 AT =   Ativo Total  = 5.005.236,01
 PC =  Passivo Circulante  = 5.228,57
 ELP =  Exigível a longo Prazo  = 0,00
 PT =  Passivo Total  = 5.005.236,01

 Capital Social 335.625,00
 Reserva de Lucros  0,00
 Adiantamento P/Aumento de Capital 5.000.000,00
 Preejuizos acumulados        (335.617,56)
 Patrimônio Líquido 5.000.007,44

 Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2021 

Hermolau Perez Esteves José Perez Esteves
Titular Pessoa Fisica Tec. em Contabilidade
CPF:  065.810.725-91 CRC BA 009142/O-5
 Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 13.768.494/0001-09 Mês/Ano: JAN 2022
Nome Empresarial: LGP LIMPEZA E CONSERVACAO IMOVEIS EIRELI
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento:             

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00

              0,00              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

  0,00               0,00
              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  
forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 
pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  
5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  
contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 
deferido, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; reduzir o valor de débitos que tenham 
sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido 
intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: HERMOLAU PEREZ ESTEVES                                      
CPF: 065.810.725-91
Telefone: (71  ) 36163018      Ramal:           FAX: (    )          
Correio Eletrônico: COMERCIALLGP1@GMAIL.COM                 

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 02/03/2022 às 16:58:17

1356579179

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 13.768.494/0001-09

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         41.29.81.51.11-97

Versão: 3.60
41.29.81.51.11
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13.768.494/0001-09

ATIVIDADES: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ACORDO COM A LEI 6.01974, LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA,
TEMPORÁRIA FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS,
ATIVIDADE DE TELEATENDIMENTO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÃO DE PAINÉIS
PUBLICITÁRIOS INSTALAÇÃO , MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, HIDRÁULICAS, SANITÁRIA E DE GÁS, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS, ATIVIDADES DE BIBLIOTECA E ARQUIVOS ATIVIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE MUSEUS DE LUGARES E
PRÉDIOS HISTÓRICOS E ATRACÕES, SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO
E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO
E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET.
OBS: SEDUR - Não atuará como escritório virtual.

1. A empresa deverá dispor de espaço para o estacionamento proporcional à demanda gerada pelo exercício da atividade, sendo
EXPRESSAMENTE PROIBIDO o uso do passeio e/ou via pública para este fim. A licença poderá ser cassada caso ocorram transtornos para
o entorno do imóvel. 2. Não poderá haver fluxo de pessoas e circulação de veículos em proporções que possam causar transtornos à
vizinhança. A operação de carga e descarga deverá ser realizada na área interna do imóvel, através de veículos atividade, sendo
EXPRESSAMENTE PROIBIDO o uso do passeio e/ou via pública para este fim. A licença poderá ser cassada caso ocorram transtornos para
o entorno do imóvel.de pequeno porte, em horários de baixo fluxo do tráfego, a fim de garantir que não haja prejuízo para o tráfego local, de
acordo com o Decreto 3823/2015. 3. A exibição de qualquer comunicação visual na paisagem urbana, bem como da respectiva estrutura ou
suporte de sustentação e do meio ou instrumento de veiculação, ainda que localizado em área de domínio privado, fica sujeita à análise
baseada na Lei Municipal 1.323/2008 do Alvará de Publicidade (através de processo específico) e pagamento das respectivas taxas. 4. Não
serão permitidas atividades que resultem em poluição atmosférica e/ou sonora, gerando transtorno para os imóveis e usuários do entorno
imediato do imóvel em questão. Caso se verifique que os níveis sonoros acima do tolerável, a empresa requerente poderá ser notificada pelo
Poder Público. 5. Será necessário que o imóvel esteja devidamente equipado quanto à proteção contra incêndio e pânico, conforme normas

ALVARÁ

L.G.P LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI

1405N° 2022/

348139 4027100178S101

Locação de mão-de-obra temporária7820500

RAZÃO SOCIAL

NOME FANTASIA

LOCALIZAÇÃO

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CGA CNPJ INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CÓDIGO DE ATIVIDADE

OBSERVAÇÕES E/OU RESTRIÇÕES

EMISSÃO: 31/03/2022 VALIDADE: 31/03/2023

RUA RUA LUIZ A NOGUEIRA

RECREIO IPITANGA 42700650

178 SALA 101

LAURO DE FREITAS BA

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL

Código de Autenticidade: 137655

Documento emitido via Internet e deverá ser validado no endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br.
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PROFISSÃO / ATIVIDADE

L.G.P LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI

ENDEREÇO

13.768.494/0001-09 

INSCRIÇÃO CNPJ / CPF

CONTRIBUINTE

L.G.P LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI

348139

RUA RUA LUIZ A NOGUEIRA 178

Locação de mão-de-obra temporária

04/04/2022 31/03/2023

RECREIO IPITANGA

SALA 101

LAURO DE FREITAS BA 42700650

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS
Cartão de Inscrição Pessoa Jurídica / Física

Corte aqui

Código de Autenticidade: 53909

C
o
r
t

a

e

q
u
i

Documento emitido via Internet e deverá ser validado no endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br.
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28/01/2022 14:18

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.768.494/0001-09
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/10/1985 

 
NOME EMPRESARIAL 
L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *) 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *) 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
(Dispensada *) 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento (Dispensada *) 
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos 
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R LUIZ A NOGUEIRA 

NÚMERO 
178 

COMPLEMENTO 
SALA 101 

 
CEP 
42.700-650 

BAIRRO/DISTRITO 
RECREIO IPITANGA 

MUNICÍPIO 
LAURO DE FREITAS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COMERCIALLGP1@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(71) 3024-9450 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/07/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/01/2022 às 14:18:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 27/06/2022 09:01

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20222898399

RAZÃO SOCIAL

L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI

INSCRIÇÃO ESTADUAL

070.137.709

CNPJ

13.768.494/0001-09

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 27/06/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI
CNPJ: 13.768.494/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:06:20 do dia 04/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/10/2022.
Código de controle da certidão: EA3A.10C1.C432.1E05
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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08/08/2022 10:50 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.768.494/0001-09
Razão Social:LGP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA
Endereço: RUA JOSE ERNESTO DOS SANTOS 449 SALA 02 / CENTRO / LAURO DE

FREITAS / BA / 42700-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/07/2022 a 25/08/2022 
 
Certificação Número: 2022072700392522846700

Informação obtida em 08/08/2022 10:50:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (ª) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 21/06/2022, 
sob processo de nº  .

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica L.G.P 
LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o nº. 
13768494000109, encontra-se quite com os tributos municipais referentes à inscrição municipal nº. 
348139.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1º, da Lei nº. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Certidão Emitida via WEB

Nada mais para constar, em firmeza de que eu,  , lavrei a presente em 21/06/2022 10:19:10, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação.

Código de Controle: 348139000046018820220621
Emitida via Internet, às 10:19:10   hs, do dia 21/06/2022
Validade: 90 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br;
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 13.768.494/0001-09
Certidão nº: 25182320/2022
Expedição: 08/08/2022, às 10:50:34
Validade: 04/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.768.494/0001-09, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.768.494/0001-09 DUNS®: 89*****49
Razão Social: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/09/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 07/11/2022
FGTS 25/08/2022
Trabalhista Validade: 14/01/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/08/2022
Receita Municipal Validade: 21/09/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 15/08/2022 14:37 de
CPF: 065.810.725-91      Nome: HERMOLAU PEREZ ESTEVES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Anexo Habilitação (LGP) (0455749)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 1145

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.768.494/0001-09 DUNS®: 899317549
Razão Social: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/09/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 21/01/2023
FGTS 13/09/2022
Trabalhista Validade: 21/02/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/09/2022
Receita Municipal Validade: 21/09/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 31/08/2022 11:48 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO /  SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSÃO - 40.14.0+hf6

PÁGINA: 1MÓDULO: CADASTRO DE FORNECEDOR
EMISSÃO: 31/08/2022MP - DIRETORIA ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Extrato de Fornecedor

Dados Básicos + Documentação

LGP LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELIRazão Social:
LGP LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS Fantasia :

13.768.494/0001-09CNPJ / CPF:
Situação RFB:21/03/20230001031-6 Vencimento:CRC/CRS: 
Categoria: NO - NormalAtivo com ocorrência          Situação:

178   RUA LUIZ A NOGUEIRA Q12 LOTE 20 E 21 Número
:

Endereço:

RECREIO IPITANGASALA 101 Bairro:Complemento
:

42.700.650BALauro de Freitas CEP:UF:Cidade:
comercial@lgpservicos.com.brE - mail:

71982641623                 (71) 3024-9450 Telefax:Fax:Telefone:
23/10/201404/10/1994 Renovação:Cadastramento:
100FÁBIO LUIZ MOREIRA VALENTE SANTOSPessoa p/ contato: Desempenho (%):

Situação
Certidão 

VencidosVencimentoNúmeroDocumento

Sem
Situação

 13.768.494/0001-09    CNPJ/CPF

 ISENTO                   CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL

Sem
Situação

X31/03/2022348139                        CADASTRO DE CONTRIBUINTE MUNICIPAL

NegativaX05/07/2022CCAD.9BB5.E2AE.C6REGULARIDADE FAZENDA FEDERAL E A
DIVIDA ATIVA E INSS

X07/05/202220221190543              REGULARIDADE COM A FAZENDA
ESTADUAL

NegativaX13/04/2022348139000044130520REGULARIDADE COM A FAZENDA
MUNICIPAL

X30/06/201531/12/2013               BALANCO PATRIMONIAL

NegativaX08/04/2022005538257                  CONCORDATA E FALENCIA

 31/12/202200302                         CRA-CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRACAO

 DECLARACAO DO EMPREGADOR

 DECLARACAO DE SUPERVENIENCIA

Sem
Situação

X24/03/2022202202230049426298REGULARIDADE COM O FGTS - CEF

X18/10/2015S/N                      DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO

NegativaX26/07/20223583744/2022             CERTIDAO  DE DEBITOS TRABALHISTAS

 17/01/2022                  CONTRATO SOCIAL

Anexo Documentos consultados pela pregoeira (LGP) (0455751)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 1147



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.768.494/0001-09 DUNS®: 899317549
Razão Social: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/09/2022

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não

Capital Social: R$ 5.335.625,00 Data de Abertura da Empresa: 17/10/1985
CNAE Primário: 7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

CNAE Secundário 1: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
CNAE Secundário 2: 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
CNAE Secundário 3: 4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS
CNAE Secundário 4: 4329-1/03 - INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
CNAE Secundário 5: 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
CNAE Secundário 6: 6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CNAE Secundário 7: 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS
CNAE Secundário 8: 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE
CNAE Secundário 9: 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
CNAE Secundário 10: 7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA
CNAE Secundário 11: 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
CNAE Secundário 12: 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
CNAE Secundário 13: 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
CNAE Secundário 14: 8220-2/00 - ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO
CNAE Secundário 15: 9101-5/00 - ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS
CNAE Secundário 16: 9102-3/01 - ATIVIDADES DE MUSEUS E DE EXPLORAÇÃO DE LUGARES E

Emitido em: 31/08/2022 11:48 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO
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Relatório de Credenciamento

Dados para Contato
CEP: 42.700-650
Endereço: RUA LUIZ A NOGUEIRA, 178 - SALA 101 - RECREIO IPITANGA
Município / UF: Lauro de Freitas / Bahia
Telefone: (71) 30249450
E-mail: comercial@lgpservicos.com.br

Dados do Responsável Legal
065.810.725-91CPF:

Nome: HERMOLAU PEREZ ESTEVES

Dados do Responsável pelo Cadastro
065.810.725-91CPF:

Nome: HERMOLAU PEREZ ESTEVES
E-mail: comercial@grupobraspe.com.br

Emitido em: 31/08/2022 11:48 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 059.863.465-72
Nome: JOSE PEREZ ESTEVES
Número do Documento: 0073413186 Órgão Expedidor: ssp/ba
Data de Expedição: 04/08/2006 Data de Nascimento: 10/09/1952
Filiação Materna: HELENA ESTEVES ESTEVES
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 41.820-490
Endereço: ALAMEDA DOS MULUNGUS, S N - QUADRA LOTE 25 - CAMINHO DAS
Município / UF: Salvador / Bahia
Telefone: (71) 33410320
E-mail: comercial@lgpservicos.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 185.242.145-20
Nome: ESMERALDO PEREZ ESTEVES
Número do Documento: 0185754716 Órgão Expedidor: ssp/ba
Data de Expedição: 03/04/1997 Data de Nascimento: 01/09/1959
Filiação Materna: HELENA ESTEVES ESTEVES
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 40.260-485
Endereço: RUA LUIZ ANSELMO, 153 A - LUIZ ANSELMO
Município / UF: Salvador / Bahia
Telefone: (71) 33890451
E-mail: comercial@lgpservicos.com.br

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 065.810.725-91
Nome: HERMOLAU PEREZ ESTEVES
Número do Documento: 0118849751 Órgão Expedidor: SSP/BA
Data de Expedição: 13/02/2020 Data de Nascimento: 06/11/1954
Filiação Materna: HELENA ESTEVES ESTEVES
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 42.707-010
Endereço: RUA PRAIA DE TRAMANDAI, 50 - CASA - VILAS DO ATLANTICO
Município / UF: Lauro de Freitas / Bahia
Telefone: (71) 33797659
E-mail: comercial@lgpservicos.com.br

Emitido em: 31/08/2022 11:48 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 4

CNPJ: 08.879.682/0001-66
Nome: PEREZ ESTEVES HOLDING LTDA
Data Abertura Empresa: 12/06/2007
CEP: 42.700-650
Endereço: RUA LUIZ A NOGUEIRA, 178 - SALA 101 QUADRA12 LOTE 20 E 21 -
Município / UF: Lauro de Freitas / Bahia
Telefone: (71) 36163018
E-mail: CONTABILIDADE@GRUPOBRASPE.COM.BR

Linhas Fornecimento

Serviços
5380 - Prestação de Serviços de Apoio Administrativo
5398 - Prestação de Serviços de Informática
8729 - Prestação de Serviços de Portaria / Recepção
14389 - Prestação de Serviços de Operador de Carga e Descarga
14397 - Prestação de Serviços de Copeiragem
15008 - Prestação de Serviços de Motorista
19399 - Prestação de Serviços de Cozinheiro

Emitido em: 31/08/2022 11:48 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO
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31/08/2022 12:15 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=05986346572%2C18524214520%2C06581072591%2C0887… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

059.863.465-72 185.242.145-20 065.810.725-91 08.879.682/0001-66

Data da consulta: 31/08/2022 11:55:27 
Data da última atualização: 30/08/2022 20:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (31/08/2022 às 12:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 185.242.145-20.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

630F.7BC2.5D25.D106 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 31/08/2022 as 12:18:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (31/08/2022 às 12:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 065.810.725-91.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

630F.7BE7.2EAA.F143 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 31/08/2022 as 12:19:03 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (31/08/2022 às 12:17) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 059.863.465-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

630F.7B96.780F.0062 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 31/08/2022 as 12:17:42 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 31/08/2022 11:17:27 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI 
CNPJ: 13.768.494/0001-09 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.768.494/0001-09 DUNS®: 899317549
Razão Social: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 31/08/2022 11:48 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.768.494/0001-09 DUNS®: 899317549
Razão Social: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 31/08/2022 11:48 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.768.494/0001-09 DUNS®: 899317549
Razão Social: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 31/08/2022 11:48 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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31/08/2022 11:50 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.768.494/0001-09
Razão Social:LGP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA
Endereço: RUA JOSE ERNESTO DOS SANTOS 449 SALA 02 / CENTRO / LAURO DE

FREITAS / BA / 42700-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/08/2022 a 13/09/2022 
 
Certificação Número: 2022081500322503665071

Informação obtida em 31/08/2022 11:49:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão de Baixa da Inscrição

Num. 17.63.2022.00001 

( Emitida para os efeitos do art. 30, do Regulamento 
do ICMS aprovado pelo Decreto 13.780 de 16 de marco 2012 )

Razão Social: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI 

Inscrição Estadual: 70137709 CNPJ: 13768494/0001-09 

Condição : NORMAL 

Endereço: R LUIZ A NOGUEIRA, 178 Distrito/Bairro: RECREIO IPITANGA 

Complemento: SALA:101 

Município: LAURO DE FREITAS UF: BA CEP: 42700650 

Data início atividade: 01/02/1990 Data da baixa: 31/10/2011 

A SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA CERTIFICA QUE O CONTRIBUINTE ACIMA 
IDENTIFICADO TEVE A SUA INSCRIÇÃO BAIXADA DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS.

NOTA: A BAIXA DA INSCRIÇÃO NÃO IMPLICA EM ATESTADO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
DO CONTRIBUINTE E NÃO EXIME A RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SEUS TITULARES, SÓCIOS E 

DIRIGENTES DE DÉBITOS PORVENTURA EXISTENTES.

EMITIDA EM 27/01/2022 , ÀS 16:21 H
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (ª) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 13/01/2022, 
sob processo de nº  .

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica LGP 
LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS LTDA ME, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o nº. 
13768494000109, encontra-se quite com os tributos municipais referentes à inscrição municipal nº. 
348139.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1º, da Lei nº. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Certidão Emitida via WEB

Nada mais para constar, em firmeza de que eu,  , lavrei a presente em 13/01/2022 10:06:11, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação.

Código de Controle: 348139000044130520220113
Emitida via Internet, às 10:06:11   hs, do dia 13/01/2022
Validade: 90 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br;
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.768.494/0001-09 DUNS®: 899317549
Razão Social: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

CRA BA 00302 31/12/2022

Emitido em: 31/08/2022 11:48 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO / 
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSÃO - 40.14.0+h

PÁGINA:1MÓDULO: CADASTRO DE FORNECEDOR
EMISSÃO:31/08/2022

Extrato de Fornecedor

 Ocorrências 

LGP LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELIFornecedor:
13.768.494/0001-09CNPJ / CPF:

CRC:0001031-6
Categoria:NO - NormalAtivo com ocorrência          Situação:

Em Andamento
Em 23/09/14 a empresa foi diligênciada, no seguinte endereço: Jose Ernesto dos Santos,
449, sala 2 - centro Lauro de Freitas/BA e foi observado a ausência de bens móveis
necessários para funcionamento da 
empresa, como também, não havia placa de sinalização e nem a presença de outros
funcionários no 
local, assim como não pudemos confirmar se de fato a Sra. Rita da Silva era ou não
funcionária da 
empresa, pois a mesma demonstrou não conhecer a fundo as informações da mesma. A
Sra. Rita 
informou também que a LGP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, se encontra 
neste endereço constante há aproximadamente 03 meses.

Descrição :

Coordenação de Cadastro e Apoio Operacional - CCAOFonte de Informação :
28/10/2014Data da Ocorrência :SUPERINTENDENCIA DE SERVICOS

ADMINISTRATIVOS
Unidade :

Enquadramento :
21/10/2020Data de Prescrição :Não suspende o fornecedorTipo

:

Processo SAEB :                     Data Processo :
Data de Expiração :                Portaria : Data Publicação :

Observações :
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 25/09/2022
Código de Controle: 20223430306

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.768.494/0001-09 DUNS®: 899317549
Razão Social: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 070.137.709
Inscrição Municipal: 348139

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 21/09/2022
Código de Controle: 348139000046018820220621

Emitido em: 31/08/2022 11:49 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11

Anexo Documentos consultados pela pregoeira (LGP) (0455751)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 1166



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 25/07/2022 13:58

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20223430306

RAZÃO SOCIAL

L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI

INSCRIÇÃO ESTADUAL

070.137.709

CNPJ

13.768.494/0001-09

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 25/07/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Anexo Documentos consultados pela pregoeira (LGP) (0455751)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 1167



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (ª) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 21/06/2022, 
sob processo de nº  .

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica L.G.P 
LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o nº. 
13768494000109, encontra-se quite com os tributos municipais referentes à inscrição municipal nº. 
348139.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1º, da Lei nº. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Certidão Emitida via WEB

Nada mais para constar, em firmeza de que eu,  , lavrei a presente em 21/06/2022 10:19:10, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação.

Código de Controle: 348139000046018820220621
Emitida via Internet, às 10:19:10   hs, do dia 21/06/2022
Validade: 90 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br;
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 31/08/2022 12:12:15 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PEREZ ESTEVES HOLDING LTDA 
CNPJ: 08.879.682/0001-66 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ESMERALDO PEREZ ESTEVES 
 
CPF/CNPJ: 185.242.145-20 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:14:00 do dia 31/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: M8AS310822121400 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: HERMOLAU PEREZ ESTEVES 
 
CPF/CNPJ: 065.810.725-91 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:13:12 do dia 31/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: CWI1310822121312 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JOSE PEREZ ESTEVES 
 
CPF/CNPJ: 059.863.465-72 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:07:34 do dia 31/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: I277310822120734 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CHECK-LIST DOCUMENTAL 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 
EMPRESA: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI 
CNPJ: 13.768.494/0001-09 

 

PARTE II – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL CLÁUSULA 

ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

ATENDIDO? 

Proposta de preços inicial  
(Formulário eletrônico em sistema) 

SEÇÃO I SIM SIM 

Proposta de preços ajustada SEÇÃO II e III SIM 
SIM 

Conforme análise da área técnica 

Planilha de composição de custos SEÇÃO II e III SIM 
SIM 

Conforme análise da área técnica 

Planilha de detalhamento de encargos sociais SEÇÃO II e III SIM 
SIM 

Conforme análise da área técnica 
Documento comprobatório do percentual SAT 
relativo à licitante. (informado nas planilhas de 
detalhamento de encargos sociais) 

SEÇÃO II e III SIM 
SIM 

Conforme análise da área técnica 

DEMAIS DOCUMENTOS E/OU CONFERÊNCIAS EXIGIDAS EM EDITAL (PARTES I e II) 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL CLÁUSULA 

ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Compatibilidade entre o ramo de atividade 
explorada pela licitante e o objeto licitado 

PARTE I - CLÁUSULA 4 SIM NÃO SIM 

Empresa enquadrada como ME/EPP PARTE I - CLÁUSULA 4 NÃO SE APLICA NÃO NÃO SE APLICA 

Declaração de adequação à Resolução Nº 
37/2019 – CNMP  

PARTE II - CLÁUSULA 
5 e CLÁUSULA 9 

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 

Declaração de Autenticidade 
PARTE II - CLÁUSULA 

5 e CLÁUSULA 9 
SIM 

NÃO CABE 
SUBSTITUIÇÃO 

SIM 

Procuração para empresas que se fizerem 
representar na licitação através de 
procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que 
haver apresentação de prova de legitimidade de 
quem outorgou os poderes 

PARTE I - CLÁUSULA 4 
e PARTE II - 
CLÁUSULA 5 

NÃO SE APLICA 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
NÃO SE APLICA 

Documento comprobatório de poderes de 
representação, para empresas que se fizerem 
representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

PARTE I - CLÁUSULA 4 
e PARTE II - 
CLÁUSULA 5 

SIM NÃO SIM 

PARTE III – DA HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL CLÁUSULA 

ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social. 

CLÁUSULAS 1 E 4 SIM NÃO SIM 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Observação: documento consolidado ou 
acompanhado das alterações supervenientes 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ 

CLÁUSULAS 1 E 5 SIM NÃO SIM 

Prova de inscrição no Cadastro de 
Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto da 
licitação 

CLÁUSULAS 1 E 5 SIM NÃO 
SIM 

Val.: 31/03/2023 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual, do domicílio ou sede da licitante 

CLÁUSULAS 1 E 5 SIM 
SIM 

Val.: 25/09/2022 
SIM 

Val.: 27/08/2022 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Municipal, do domicílio ou sede da licitante 

CLÁUSULAS 1 E 5 SIM NÃO 
SIM 

Val.: 20/09/2022 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal, inclusive INSS 

CLÁUSULAS 1 E 5 SIM NÃO 
SIM 

Val.: 01/10/2022 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF 

CLÁUSULAS 1 E 5 SIM NÃO 
SIM 

Val.: 25/08/2022 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho 

CLÁUSULAS 1 E 5 SIM NÃO 
SIM 

Val.: 04/02/2023 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA: 
 
DADOS MÍNIMOS: 
 
1. Nome (razão social e/ou nome fantasia) e 

CNPJ da pessoa jurídica fornecedora do 
atestado. 

2. Nome (razão social e/ou nome fantasia) e 
CNPJ da licitante. 

3. Indicação dos serviços executados. 
4. Indicação do quantitativos 
5. Período de vigência da contratação. 
 
CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO: 
 

• CARACTERÍSTICAS: execução de contratos de 
terceirização de serviços com mão de obra 
dedicada.  

 

• PRAZOS: no mínimo 03 (três) anos, admitido o 
somatório nos seguintes termos: 

 
a) É admitida a apresentação de atestados 

referentes a períodos sucessivos não 
contínuos, não havendo 
obrigatoriedade de os três anos serem 
ininterruptos. 

b) Eventuais períodos concomitantes entre 
atestados não serão computados de 
forma cumulativa, de modo que serão 
considerados somente os interstícios 
temporais distintos. 
 

• QUANTITATIVO MÍNIMO ACEITÁVEL: número 
de postos de serviços e/ou de profissionais 
alocados equivalente(s) ao da contratação (2 
postos ou profissionais), permitido o 
somatório. 

PARTE III 
SEÇÃO II 
ITEM 6.1 

SIM NÃO 

SIM 
Conforme análise da 

área técnica 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
OBSERVAÇÕES: 
2.7.1 Os atestados de capacidade técnico-
operacional deverão referir-se a serviços prestados 
no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social 
vigente. 
2.7.2 Somente serão aceitos atestados expedidos 
após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto 
se firmado para ser executado em prazo inferior. 
2.7.3 Caso solicitado, o licitante deve disponibilizar 
todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados solicitados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços. 
2.7.4 Não serão aceitos declarações ou atestados 
emitidos por pessoas jurídicas integrantes do 
mesmo grupo comercial, industrial ou de 
quaisquer atividade econômica de que faça parte o 
proponente. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência CLÁUSULAS 1 E 7 SIM NÃO 
SIM 

Val.: 25/08/2022 
Demonstração de patrimônio líquido ou capital 
social igual ou superior a 10% (dez por cento) do 
valor estimado para a licitação 
(R$ 285.160,20) 10% é igual a 28.516,02 

CLÁUSULAS 1 E 7 SIM NÃO SIM 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social 

CLÁUSULAS 1 E 7 SIM NÃO SIM 

Documento demonstrativo dos índices contábeis 
exigidos: 
 
ÍNDICES: 

• LG > 1 

• LC > 1 

• SG > 1 

CLÁUSULAS 1 E 7 SIM NÃO SIM 

 

OUTRAS CONSULTAS A CARGO DO(A) PREGOEIRO(A) 

CONSULTAR IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL CLÁUSULA EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

CNJ - empresa e sócios PARTE I, ITEM 5.2 NÃO 

CEIS - empresa e sócios PARTE I, ITEM 5.2 NÃO 

TCU (Consolida TCU, CEIS, CNJ e CNEP) - empresa PARTE I, ITEM 5.2 NÃO 

CONSULTAR REGISTRO CADASTRAL 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL CLÁUSULA 
EMPRESA 

CADASTRADA? 
EXISTE IMPEDIMENTO 

À PARTICIPAÇÃO? 

CRC  
PARTE I - CLÁUSULA 5 e 
PARTE V - CLÁUSULA 25 

SIM NÃO 

SICAF 
PARTE I - CLÁUSULA 5 e 
PARTE V - CLÁUSULA 25 

SIM NÃO 
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Pregão Eletrônico

926302.332022 .73413 .4577 .41254906

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Bahia

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00033/2022

Às 08:30 horas do dia 16 de agosto de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe
de Apoio, designados pelo instrumento legal portaria 312/2021 de 03/03/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei
nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº
0003948/2022-02, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 00033/2022. Modo de disputa: Aberto. Objeto:
Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, na
área de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério Público que funcionam na
Capital do Estado, mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado), conforme o edital e seus anexos.. O
Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-
se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Prestação de Serviços de Motociclista
Descrição Complementar: Prestação de Serviços de Motociclista - Serviços de coleta e entrega diárias de documentos e
encomendas, mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado)
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 285.160,2000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 0,50 %

Aceito para: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 365.485,2000 e com valor
negociado a R$ 284.760,6000 .

Histórico
Item: 1 - Prestação de Serviços de Motociclista

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
* 42.168.432/0001-56 FRANCISCO DE

ASSIS FERNANDES
MARTINS
01536838560

Sim Sim 5 R$ 4.000,0000 R$ 20.000,0000 14/08/2022
14:18:44

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HONDA FAN 160 FLEX. 
Porte da empresa: ME/EPP

33.742.287/0001-84 MS TELECOM LTDA Sim Sim 5 R$ 55.200,0000 R$ 276.000,0000 04/08/2022
16:50:35

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas,
mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado) 
Porte da empresa: ME/EPP

36.106.032/0001-13 ELIAS JUNIOR DA
SILVA

Sim Sim 5 R$ 57.000,0000 R$ 285.000,0000 15/08/2022
10:48:45

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviços de Motociclista - Serviços de coleta e entrega
diárias de documentos e encomendas, mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado) 
Porte da empresa: ME/EPP

11.077.741/0001-97 VALEX SERVICOS
TECNICOS DE
LIMPEZA EIRELI

Sim Sim 5 R$ 57.000,0000 R$ 285.000,0000 16/08/2022
07:42:07

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de coleta
e entrega diárias de documentos e encomendas, na área de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades
das unidades do Ministério Público que funcionam na Capital do Estado, mediante postos de serviço de motofretista
(mensageiro motorizado), conforme o edital e seus anexos. propostas valida por 90 dias 
Porte da empresa: ME/EPP

18.851.041/0001-57 DOMINIO
SOLUCOES
EMPRESARIAIS
EIRELI

Sim Sim 5 R$ 57.032,0400 R$ 285.160,2000 04/08/2022
22:19:15

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviços de Motociclista 
Porte da empresa: ME/EPP

05.025.180/0001-80 MC2 SOLUCOES EM
SERVICOS LTDA

Não Não 5 R$ 57.032,0400 R$ 285.160,2000 15/08/2022
15:40:07
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviços de Motociclista - Serviços de coleta e entrega
diárias de documentos e encomendas, mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado) 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

* 10.927.545/0001-00 CMP EXPRESS
SERVICOS EIRELI

Sim Sim 5 R$ 57.032,0400 R$ 285.160,2000 15/08/2022
17:48:41

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VALOR MENSAL R$ 23.763,35 VALOR ANUAL R$ 285.160,20 
Porte da empresa: ME/EPP

43.894.036/0001-79 FERREIRA
EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTE LTDA

Sim Sim 5 R$ 62.247,6000 R$ 311.238,0000 15/08/2022
23:05:31

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviços de Motociclista - Serviços de coleta e entrega
diárias de documentos e encomendas, mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado). 
Porte da empresa: ME/EPP

13.768.494/0001-09 L.G.P. LIMPEZA E
CONSERVACAO DE
IMOVEIS EIRELI

Não Não 5 R$ 73.097,0400 R$ 365.485,2000 15/08/2022
14:46:04

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviços de Motociclista - Serviços de coleta e entrega
diárias de documentos e encomendas, mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado). Validade
da Proposta é de 60 dias. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 365.485,2000 13.768.494/0001-09 16/08/2022 08:30:00:580
R$ 311.238,0000 43.894.036/0001-79 16/08/2022 08:30:00:580
R$ 285.160,2000 10.927.545/0001-00 16/08/2022 08:30:00:580
R$ 285.160,2000 18.851.041/0001-57 16/08/2022 08:30:00:580
R$ 285.160,2000 05.025.180/0001-80 16/08/2022 08:30:00:580
R$ 285.000,0000 36.106.032/0001-13 16/08/2022 08:30:00:580
R$ 285.000,0000 11.077.741/0001-97 16/08/2022 08:30:00:580
R$ 276.000,0000 33.742.287/0001-84 16/08/2022 08:30:00:580
R$ 20.000,0000 42.168.432/0001-56 16/08/2022 08:30:00:580
R$ 265.000,0000 11.077.741/0001-97 16/08/2022 08:41:49:390
R$ 283.575,0000 36.106.032/0001-13 16/08/2022 08:46:49:077

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Proposta
desclassificada
pelo pregoeiro

16/08/2022
08:38:19

Valor da proposta desclassificada pelo comprador: no valor de R$ 20.000,0000. Motivo: O objeto
ofertado não corresponde ao serviço que a Administração pretende contratar. Ademais, o valor está 70%
menor que o valor estimado para a contratação..

Proposta
desclassificada
pelo pregoeiro

16/08/2022
08:38:19

Valor da proposta desclassificada pelo comprador: no valor de R$ 285.160,2000. Motivo: A descrição
não corresponde ao objeto e a proposta será desclassificada por descumprimento do item 2.1.1 da
PARTE II do edital, a saber: Deverão constar no campo de descrição detalhada, para cada item licitado,
informações relativas à correspondente ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO SERVIÇO (...)..

Encerramento
análise de
propostas

16/08/2022
08:38:19 Item com análise de propostas finalizada.

Abertura 16/08/2022
08:41:01 Item aberto para lances.

Encerramento
sem
prorrogação

16/08/2022
08:51:02 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

Reinício etapa
aberta

16/08/2022
08:51:36 Item com reinício da etapa aberta realizado. Justificativa: Nova oportunidade de lances.

Encerramento
etapa aberta

16/08/2022
09:01:37 Item com etapa aberta encerrada.

Encerramento 16/08/2022
09:01:37 Item encerrado para lances.

Abertura do
prazo -
Convocação
anexo

17/08/2022
09:36:28

Convocado para envio de anexo o fornecedor VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI,
CNPJ/CPF: 11.077.741/0001-97.

Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

17/08/2022
11:17:59

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA
EIRELI, CNPJ/CPF: 11.077.741/0001-97.

Em análise 17/08/2022
11:39:52 Item Em Análise. Motivo: Proposta e documentos serão encaminhados para análise da área técnica.

Desfeito
situação em
análise

22/08/2022
14:01:17 Desfeito situação do item em análise. Motivo: Proposta analisada

Abertura do
prazo -

23/08/2022
14:20:34

Convocado para envio de anexo o fornecedor VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI,
CNPJ/CPF: 11.077.741/0001-97.
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Convocação
anexo
Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

23/08/2022
15:21:04

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor VALEX SERVICOS TECNICOS
DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ/CPF: 11.077.741/0001-97.

Recusa de
proposta

23/08/2022
15:28:02

Recusa da proposta. Fornecedor: VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ/CPF:
11.077.741/0001-97, pelo melhor lance de R$ 265.000,0000. Motivo: Conforme CHAT a empresa foi
convocada para atendimento de diligências no que tange à proposta e planilha apresentadas, e não
atendeu à solicitação. Assim, terá sua proposta reusada conforme item 27.4 da PATRTE V do edital.

Recusa de
proposta

23/08/2022
15:53:23

Recusa da proposta. Fornecedor: MS TELECOM LTDA, CNPJ/CPF: 33.742.287/0001-84, pelo melhor
lance de R$ 276.000,0000. Motivo: Ao analisar os documentos de habilitação verificou-se que a
empresa não apresentou os atestados de qualificação técnica. Deste modo, considerando que não será
possível habilitação posterior, a proposta será desclassificada, pelos fundamentos expostos em CHAT.

Recusa de
proposta

24/08/2022
16:13:36

Recusa da proposta. Fornecedor: ELIAS JUNIOR DA SILVA, CNPJ/CPF: 36.106.032/0001-13, pelo melhor
lance de R$ 283.575,0000. Motivo: Ao analisar os documentos de habilitação verificou-se que a
empresa não apresentou a certidão de falência e nem os índices contábeis. Deste modo, considerando
que não será possível habilitação posterior, a proposta será desclassificada, pelos fundamentos expostos
em CHAT.

Recusa de
proposta

25/08/2022
08:52:05

Recusa da proposta. Fornecedor: DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI, CNPJ/CPF:
18.851.041/0001-57, pelo melhor lance de R$ 285.160,2000. Motivo: Considerando que não será
possível habilitação posterior pelas razões expostas em CHAT, a proposta será desclassificada,
atendendo aos princípios da celeridade processual e economicidade.

Abertura do
prazo -
Convocação
anexo

26/08/2022
09:16:36

Convocado para envio de anexo o fornecedor MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
05.025.180/0001-80.

Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

26/08/2022
11:05:16

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF: 05.025.180/0001-80.

Abertura do
prazo -
Convocação
anexo

31/08/2022
09:12:39

Convocado para envio de anexo o fornecedor MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
05.025.180/0001-80.

Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

31/08/2022
10:13:03

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor MC2 SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 05.025.180/0001-80.

Recusa de
proposta

31/08/2022
10:33:31

Recusa da proposta. Fornecedor: FERREIRA EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE LTDA, CNPJ/CPF:
43.894.036/0001-79, pelo melhor lance de R$ 311.238,0000. Motivo: A empresa não respondeu à
solicitação de negociação do valor dentro do prazo informado em CHAT. Assim, a proposta será recusada
com base na alínea "d" do item 8.4 da PARTE II do edital.

Abertura do
prazo -
Convocação
anexo

01/09/2022
10:31:52

Convocado para envio de anexo o fornecedor L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI,
CNPJ/CPF: 13.768.494/0001-09.

Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

01/09/2022
10:38:27

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE
IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 13.768.494/0001-09.

Recusa de
proposta

05/09/2022
14:21:21

Recusa da proposta. Fornecedor: MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.025.180/0001-80,
pelo melhor lance de R$ 285.160,2000. Motivo: Como não houve envio da documentação exigida em
sede de diligência (conforme CHAT) no prazo de 01 (uma) hora, inicialmente concedido, e a empresa
não solicitou prorrogação do prazo, a empresa terá sua proposta recusada, com base no item 27.4 da
PARTE V do edital.

Aceite de
proposta

05/09/2022
14:22:03

Aceite individual da proposta. Fornecedor: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI,
CNPJ/CPF: 13.768.494/0001-09, pelo melhor lance de R$ 365.485,2000 e com valor negociado a R$
284.760,6000. Motivo: Conforme análise da área técnica, a proposta e os documentos estão conforme
exigências do edital. O Valor foi negociado em sistema e apresentado na proposta ajustada.

Abertura do
prazo -
Convocação
anexo

05/09/2022
14:31:53

Convocado para envio de anexo o fornecedor L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI,
CNPJ/CPF: 13.768.494/0001-09.

Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

05/09/2022
15:34:19

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor L.G.P. LIMPEZA E
CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 13.768.494/0001-09.

Abertura do
prazo -
Convocação
anexo

08/09/2022
14:06:20

Convocado para envio de anexo o fornecedor L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI,
CNPJ/CPF: 13.768.494/0001-09.

Habilitação de
fornecedor

09/09/2022
08:37:26

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI -
CNPJ/CPF: 13.768.494/0001-09

Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

09/09/2022
09:04:14

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor L.G.P. LIMPEZA E
CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 13.768.494/0001-09.
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Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 16/08/2022
08:30:00

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da análise
de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o início dos lances. Até

20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa
será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 1 minutos.

Mantenham-se conectados.
Sistema 16/08/2022

08:38:19
A proposta no valor de R$ 20.000,0000 do item 1 foi desclassificada. Justificativa: O objeto
ofertado não corresponde ao serviço que a Administração pretende contratar. Ademais, o

valor está 70% menor que o valor estimado para a contratação..
Sistema 16/08/2022

08:38:19
A proposta no valor de R$ 285.160,2000 do item 1 foi desclassificada. Justificativa: A

descrição não corresponde ao objeto e a proposta será desclassificada por descumprimento
do item 2.1.1 da PARTE II do edital, a saber: Deverão constar no campo de descrição

detalhada, para cada item licitado, informações relativas à correspondente ESPECIFICAÇÃO
MÍNIMA DO SERVIÇO (...)..

Sistema 16/08/2022
08:40:01

Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será iniciada.
Mantenham-se conectados.

Sistema 16/08/2022
08:40:01

A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se
conectados.

Sistema 16/08/2022
08:41:01

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 16/08/2022
08:51:02

O item 1 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo
pregoeiro.

Sistema 16/08/2022
08:51:36

A etapa aberta do item 1 foi reiniciada. Justificativa: Nova oportunidade de lances.
Solicitamos o envio de lances.

Sistema 16/08/2022
09:01:37

O item 1 está encerrado.

Sistema 16/08/2022
09:01:44

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 16/08/2022
09:02:35

Senhores, bom dia. Aguardem um minuto por favor. Em breve iniciarei a convocação de
proposta ajustada. Estejam atentos!

Pregoeiro 16/08/2022
09:05:27

Prezados, bom dia! Sou a pregoeira Monica e darei continuidade ao certame com a
convocação da primeira classificada para negociação do valor ofertado em disputa.

Pregoeiro 16/08/2022
09:11:24

Prezadas licitantes, peço que estejam atentas ao objeto da licitação que é:

Pregoeiro 16/08/2022
09:11:29

Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de coleta e entrega diárias
de documentos e encomendas, na área de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às
necessidades das unidades do Ministério Público que funcionam na Capital do Estado,

mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado).
Pregoeiro 16/08/2022

09:12:27
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Em obediência ao item 15 da PARTE
V do edital, gostaria de saber se a empresa tem interesse em NEGOCIAR o valor ofertado

durante a disputa de lances, em sistema, para o item. A empresa terá 5 minutos para
responder à convocação (até às 09:17h).

11.077.741/0001-
97

16/08/2022
09:13:07

Bom dia Sr Pregoeiro Este e o menor valor ofertado, visando uma boa qualidade na
exceução dos serviços

Pregoeiro 16/08/2022
09:14:10

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Obrigada, pelo rápido retorno.

Pregoeiro 16/08/2022
09:17:30

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Conforme item 18 da SEÇÃO III da
PARTE V a empresa terá o prazo de 01 (um) dia útil para elaboração dos seguintes

documentos: a) PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada aos preços finais (mensais e anuais)
ofertados pela licitante convocada, de acordo com as regras e condições deste edital;

Pregoeiro 16/08/2022
09:17:32

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - b) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE
CUSTOS MENSAIS POR POSTO DE SERVIÇOS;

Pregoeiro 16/08/2022
09:17:53

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - c) PLANILHA DE DETALHAMENTO DE
ENCARGOS SOCIAIS; d) DOCUMENTO(S) COMPROBATÓRIO(S) DO PERCENTUAL SAT

RELATIVO À LICITANTE, indicado na planilha de detalhamento de encargos sociais (alínea
“c”, acima)

Pregoeiro 16/08/2022
09:18:14

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À
RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); f) DECLARAÇÃO

DE AUTENTICIDADE, relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela
licitante no curso do certame.

Pregoeiro 16/08/2022
09:18:25

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - g) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO
DE OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como

documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema.
Pregoeiro 16/08/2022

09:18:40
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - A ausência de apresentação integral

da documentação supra indicada (cláusula 5), ou a apresentação em desacordo com os
regramentos constantes nas Seções desta PARTE II do Edital, implicarão na desclassificação

da licitante, respeitadas as regras relativas à possibilidade de realização de diligências,
conforme SEÇÃO IV da PARTE V do edital.

Pregoeiro 16/08/2022
09:20:37

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Estejam atentos aos modelos e
exigências constantes no edital.
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Pregoeiro 16/08/2022
09:22:28

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Ainda conforme edital a sessão será
suspensa e reaberta amanhã, 17/08/2022 às 09h30min, ocasião em que o campo de
convocação do sistema será aberto e a empresa terá 01 (uma) hora para envio dos

documentos mencionados.
Pregoeiro 16/08/2022

09:22:50
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Este prazo poderá ser prorrogado,
por no máximo, igual período, mediante solicitação da empresa via CHAT de mensagens,

antes do encerramento do prazo inicial.
Pregoeiro 16/08/2022

09:23:49
Prezadas licitante, conforme edital a sessão será suspensa e remarcada para amanhã

(17/08/2022) às 09:30 e a empresa VALEX terá 01 (uma) hora para inserção dos
documentos.

Pregoeiro 16/08/2022
09:23:58

Desejo a todos um ótimo dia.

Pregoeiro 17/08/2022
09:32:29

Bom dia! Darei início ao certame com a convocação da empresa Valex para apresentação da
proposta e demais documentos exigidos em edital

Pregoeiro 17/08/2022
09:35:46

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - ATENÇÃO: A empresa deverá
apresentar a proposta de preços conforme o ANEXO I - Modelo de proposta (edital), sob

pena de desclassificação. As planilhas de composição de custos e de encargos sociais
deverão ser apresentadas em formato EXCEL.

Sistema 17/08/2022
09:36:28

Senhor fornecedor VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ/CPF:
11.077.741/0001-97, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 17/08/2022
09:37:20

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - A empresa terá 01 (uma) hora (até
às 10:36h) para envio dos seguintes documentos, conforme PARTE II do edital:

11.077.741/0001-
97

17/08/2022
09:37:43

Sr. Pregoeiro, Bom dia! Solicito prorrogação de prazo por igual periodo para apresentação da
proposta de preços ajustada.

Pregoeiro 17/08/2022
09:37:50

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - a) PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada
aos preços finais (mensais e anuais) ofertados pela licitante convocada, de acordo com as

regras e condições deste edital; b) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAIS PARA
O POSTO DE SERVIÇOS;

Pregoeiro 17/08/2022
09:38:18

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - c) PLANILHA DE DETALHAMENTO DE
ENCARGOS SOCIAIS; d) DOCUMENTO(S) COMPROBATÓRIO(S) DO PERCENTUAL SAT

RELATIVO À LICITANTE, indicado na planilha de detalhamento de encargos sociais (alínea
“c”, acima)

Pregoeiro 17/08/2022
09:38:36

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À
RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); f) DECLARAÇÃO

DE AUTENTICIDADE, relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela
licitante no curso do certame.

Pregoeiro 17/08/2022
09:38:49

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - g) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO
DE OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como

documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema.
Pregoeiro 17/08/2022

09:40:02
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Aqueles documentos que já foram

apresentados em conjunto com a habilitação não precisam ser reapresentados. Documentos
de habilitação que forem encaminhados neste momento serão considerados NÃO

APRESENTADOS.
Pregoeiro 17/08/2022

09:40:24
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - ATENÇÃO: A proposta e os

documentos correlatos deverão obedecer aos regramentos constantes no edital e em todos
os seus anexos.

Pregoeiro 17/08/2022
09:40:28

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - O prazo de 01 (uma) hora poderá
ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação expressa em chat.

Pregoeiro 17/08/2022
10:27:53

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Atenção ao prazo concedido.

11.077.741/0001-
97

17/08/2022
10:29:30

Sr pregoeiro Solicito prorogação de prazo por igual periodo.

Pregoeiro 17/08/2022
10:32:42

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Ok. A empresa terá até às 11:36,
não cabendo mais prorrogação.

Sistema 17/08/2022
11:17:59

Senhor Pregoeiro, o fornecedor VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ/CPF:
11.077.741/0001-97, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 17/08/2022
11:21:56

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Prezada Licitante, acuso o
recebimento de um arquivo anexo, em formato .zip. Como ainda resta tempo disponível,

peço que verifique os documentos encaminhados, para confirmar o envio de todos aqueles
exigidos na PARTE II, relativamente a essa empresa.

Pregoeiro 17/08/2022
11:22:01

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Em caso afirmativo, fineza informar
caso possamos antecipar o encerramento do prazo de convocação.

11.077.741/0001-
97

17/08/2022
11:24:00

Nossa habilitação foi anexada no cadastreamento da proposta Sr pregoeiro, ficando
pendente apenas a planilha de custo

Pregoeiro 17/08/2022
11:24:56

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Fineza informar caso possamos
antecipar o encerramento do prazo de convocação.

Pregoeiro 17/08/2022
11:27:49

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Considerando que não cabem
diligências para documentos não apresentados, peço que a empresa se certifique de que as

declarações exigidas foram encaminhadas também.
Pregoeiro 17/08/2022

11:29:43
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Prezada licitante, o edital exige a

apresentação da proposta ajustada conforme ANEXO I do edital.
Pregoeiro 17/08/2022

11:37:28
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Prazo encerrado às 11:36. A sessão

será suspensa para continuidade no dia 22/08/2022 às 14:00.
Pregoeiro 17/08/2022

11:38:49
A sessão será suspensa para envio dos documentos da empresa Valex para a análise da área

técnica. Desejo um ótimo dia a todos.
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Pregoeiro 17/08/2022
11:39:23

A continuidade se dará no dia 22/08/2022 às 14:00.

Pregoeiro 22/08/2022
14:02:06

Boa tarde! Darei continuidade ao certame com o resultado da análise dos documentos
referentes à fase de julgamento de propostas da empresa VALEX.

Pregoeiro 22/08/2022
14:04:32

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Boa tarde! Começarei a detalhar o
resultado da análise e posteriormente registrarei em CHAT quais exigências a empresa

deverá atender em sede de diligência.
Pregoeiro 22/08/2022

14:04:54
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Neste sentido, informo que a

empresa terá 01 (um) dia útil para as adequações.
Pregoeiro 22/08/2022

14:05:22
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Após análise da proposta ajustada e

documentos técnicos, tem-se que:
Pregoeiro 22/08/2022

14:05:29
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHA:

Pregoeiro 22/08/2022
14:05:38

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - a) a empresa não apresentou a
proposta de preços ajustada contendo todas as informações exigidas no MODELO de

proposta do ANEXO I do edital;
Pregoeiro 22/08/2022

14:05:44
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - b) Não foram cotadas nos Encargos
Sociais, as Obrigações Sociais: SALÁRIO EDUCAÇÃO, SESC/SESI, SENAC/SENAI, SEBRAE e

INCRA;
Pregoeiro 22/08/2022

14:05:52
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - c) O percentual referido ao Encargo

Social Seguro Acidente de Trabalho - SAT encontra-se zerado;
Pregoeiro 22/08/2022

14:06:00
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - d) Não foram cotados os

Equipamentos de Proteção Individual – EPI;
Pregoeiro 22/08/2022

14:06:19
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - e) Não foram cotados nos Encargos

Sociais, as Incidências Tributárias relacionadas às Contribuições Sociais referentes as
seguintes obrigações sociais: SALÁRIO EDUCAÇÃO, SESC/SESI, SENAC/SENAI, SEBRAE e

INCRA;
Pregoeiro 22/08/2022

14:06:27
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - f) As alíquotas de PIS e COFINS

apresentadas são condizentes com a tributação de Optante pelo Simples Nacional e
conforme item 3 do APENSO III do edital, as ME’s e EPP’s NÃO PODERÃO se beneficiar do

regime de tributação do simples nacional;
Pregoeiro 22/08/2022

14:06:40
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - DECLARAÇÕES:

Pregoeiro 22/08/2022
14:07:08

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Inicialmente, gostaríamos de
chamar atenção da empresa para o fato de ter apresentado várias declarações com o
número do pregão diferente do pregão em andamento, com o nome do antigo sócio e
assinatura do atual, com data de junho de 2022, quando a licitação está ocorrendo em

agosto.
Pregoeiro 22/08/2022

14:07:13
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - No que tange às declarações

exigidas nas alíneas “e” e “f” do item 5 da PARTE II do edital:
Pregoeiro 22/08/2022

14:08:08
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - g) a empresa, apresentou uma

“DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DE NEPOTISMO” e uma “DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO”,
com conteúdo diverso daquele exigido em edital para a DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À

RECOLUÇÃO Nº 37/2009.
Pregoeiro 22/08/2022

14:08:15
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - h) Nenhuma das declarações

apresentadas tem o conteúdo exigido na “DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE”, alínea “f” do
edital.

Pregoeiro 22/08/2022
14:08:23

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - COMPROVAÇÃO SAT:

Pregoeiro 22/08/2022
14:08:36

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - i) a empresa apresentou documento
comprobatório da situação atual da empresa desatualizado, com data de 10/05/2021;

Pregoeiro 22/08/2022
14:08:44

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - j) A alíquota de contribuição para os
Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) expressa na cópia da GFIP emitida em 08/07/2022 se
encontra zerada (RAT: 0,0), o que retorna um valor de SAT zerado, não havendo, portanto,

comprovação do percentual SAT relativo ao licitante.
Pregoeiro 22/08/2022

14:09:01
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Considerando todo o exposto e em

atendimento ao item 21.1 da PARTE V e 1.4.1 do APENSO II e seus subitens do Edital,
solicita-se, em sede de DILIGÊNCIA:

Pregoeiro 22/08/2022
14:09:12

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHA:

Pregoeiro 22/08/2022
14:09:23

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - a) que a proposta seja ajustada
fazendo constar todas as informações constantes no ANEXO I – modelo de proposta;

Pregoeiro 22/08/2022
14:09:35

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - b) que a proposta e a planilha sejam
ajustadas fazendo constar a cotação dos valores das obrigações sociais supracitadas;

Pregoeiro 22/08/2022
14:09:42

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - c) que a proposta e a planilha sejam
ajustadas fazendo constar o referido percentual do SAT;

Pregoeiro 22/08/2022
14:09:59

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - d) que a proposta e a planilha sejam
ajustadas para fazer constar os valores relacionados ao EPI, conforme exigência do edital;

Pregoeiro 22/08/2022
14:10:03

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - e) que a proposta e a planilha sejam
ajustadas para que faça constar as incidências tributárias obrigatórias supracitadas;

Pregoeiro 22/08/2022
14:10:20

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - f) que a proposta e a planilha sejam
ajustadas fazendo constar as alíquotas de PIS e COFINS para empresa NÃO OPTANTE PELO

SIMPLES NACIONAL;
Pregoeiro 22/08/2022

14:10:43
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - DECLARAÇÕES:
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Pregoeiro 22/08/2022
14:10:57

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - g) que a licitante apresente a
“DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do

Ministério Público);
Pregoeiro 22/08/2022

14:11:07
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - h) que a licitante apresente a

“DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE”;
Pregoeiro 22/08/2022

14:11:19
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - COMPROVAÇÃO SAT:

Pregoeiro 22/08/2022
14:11:35

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - i) que seja apresentada a
comprovação SAT atualizada da situação da empresa;

Pregoeiro 22/08/2022
14:11:45

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - j) que a licitante apresente a
documentação que comprove o percentual SAT referente a empresa.

Pregoeiro 22/08/2022
14:12:15

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Neste sentido, entende-se que, em
razão do quanto detalhado nas letras de “a” até “j”, as irregularidades verificadas podem ser
enquadradas como erros sanáveis, passíveis de correção, desde que NÃO MAJOREM o valor
global ofertado em sistema (para o item), nos termos do item 21.1 da PARTE V do edital.

Pregoeiro 22/08/2022
14:13:08

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Por tal razão, e em respeito aos
princípios da proporcionalidade e da isonomia, será concedido prazo de 01 (um) dia útil para

que a empresa VALEX apresente AS DECLARAÇÕES, proposta de preços e planilhas de
custos e de encargos sociais adequadas a todos os ditames do edital, de modo a

atender/corrigir a todos os pontos sinalizados em chat...
Pregoeiro 22/08/2022

14:13:20
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - ... observados os regramentos do

item 21.1 e correlatos da PARTE V do edital
Pregoeiro 22/08/2022

14:14:38
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Feitos os requerimentos e avisos
cabíveis a este momento, informo que a sessão será suspensa e sua continuidade será
marcada para o dia 23/08/2022 às 14:15, ocasião em que o campo de convocação do
sistema será aberto e a empresa terá 01 (uma) hora para envio das declarações, das

propostas e planilhas ajustadas, conforme detalhamento e exigências acima.
Pregoeiro 22/08/2022

14:14:59
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Este prazo poderá ser prorrogado,
mediante solicitação da empresa via CHAT de mensagens, antes do encerramento do prazo

inicial.
Pregoeiro 22/08/2022

14:15:58
A sessão será suspensa para o dia 23/08/2022 às 14:15, ocasião em que a empresa VALEX

terá 01 (uma) hora para envio das declarações, das propostas e planilhas ajustadas,
conforme detalhamento e exigências informadas em CHAT.

Pregoeiro 23/08/2022
14:19:12

Boa tarde! Darei continuidade ao certame com a convocação da empresa VALEX para
apresentação dos documentos solicitados em sede de diligência conforme mensagens em

CHAT.
Sistema 23/08/2022

14:20:34
Senhor fornecedor VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ/CPF:

11.077.741/0001-97, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Pregoeiro 23/08/2022

14:22:00
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - A empresa terá 01 (uma) hora (até

às 15:20h) para envio dos documentos solicitados em sede de diligência, a saber:
Pregoeiro 23/08/2022

14:22:34
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - a) que a proposta seja ajustada

fazendo constar todas as informações constantes no ANEXO I – modelo de proposta; b) que
a proposta e a planilha sejam ajustadas fazendo constar a cotação dos valores das

obrigações sociais SALÁRIO EDUCAÇÃO, SESC/SESI, SENAC/SENAI, SEBRAE e INCRA;
Pregoeiro 23/08/2022

14:23:50
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - c) proposta e a planilha ajustadas
fazendo constar o referido percentual do SAT; d) proposta e a planilha ajustadas para fazer

constar os valores relacionados ao EPI, conforme exigência do edital; e) proposta e a
planilha ajustadas para que fazer constar as incidências tributárias obrigatórias;

Pregoeiro 23/08/2022
14:24:53

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - f) proposta e a planilha ajustadas
fazendo constar as alíquotas de PIS e COFINS para empresa NÃO OPTANTE PELO SIMPLES

NACIONAL; g) “DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho
Nacional do Ministério Público); h) q) “DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE”;

Pregoeiro 23/08/2022
14:25:25

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - i) comprovação SAT atualizada da
situação da empresa; e j) que a licitante apresente a documentação que comprove o

percentual SAT referente a empresa.
Pregoeiro 23/08/2022

14:26:17
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Ressalto que a empresa não poderá

apresentar valores superiores aos informados em sistema.
Pregoeiro 23/08/2022

14:28:09
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Esclareço que a prestação de

serviços em comento é com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de
mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17,

inciso XII, da Lei Complementar nº 123/2006.
Pregoeiro 23/08/2022

14:28:41
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Deste modo, a licitante que venha a

ser contratada estará sujeita à exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês
seguinte ao da contratação, em face do disposto no art. 31, inciso II, da Lei Complementar

nº 123/2006.
Pregoeiro 23/08/2022

14:29:29
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - O pedido da exclusão do Simples
Nacional deverá ser feito no prazo previsto no art. 30, §1º, inciso II, da Lei Complementar

nº 123/2006, devendo a contratada apresentar cópia do ofício encaminhado à Receita
Federal do Brasil, com comprovante de recebimento, como condição para recebimento da

primeira fatura da prestação dos serviços.
Pregoeiro 23/08/2022

14:29:38
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Tudo conforme legislação.

Pregoeiro 23/08/2022
14:31:25

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - O prazo de 01 (uma) hora poderá
ser prorrogado mediante solicitação da empresa via chat.

11.077.741/0001-
97

23/08/2022
14:33:32

Boa tarde Sr pregoeiro iremos enviar dentro prazo

Pregoeiro 23/08/2022 Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - A empresa está ciente da
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14:36:55 obrigatoriedade de exclusão do simples caso seja vencedora?
Pregoeiro 23/08/2022

15:18:27
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Informo que o prazo está perto do

encerramento e para que haja a prorrogação a empresa precisa registrar o pedido em CHAT.
Caso contrário a empresa será desclassificada por ausência de envio de documentos em

sede de diligência.
Pregoeiro 23/08/2022

15:18:47
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Documentos encaminhados após o

prazo serão considerados não apreentados.
Pregoeiro 23/08/2022

15:18:59
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - *apresentados

Sistema 23/08/2022
15:21:04

Senhor fornecedor VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ/CPF:
11.077.741/0001-97, o prazo para envio de anexo para o ítem 1 foi encerrado pelo

Pregoeiro.
Pregoeiro 23/08/2022

15:21:28
Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Prazo encerrado às 15:20.

Pregoeiro 23/08/2022
15:24:38

Para VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI - Como não houve envio da
documentação exigida em sede de diligência no prazo de 01 (uma) hora, inicialmente

concedido, e a empresa não solicitou prorrogação do prazo, a empresa terá sua proposta
recusada.

Pregoeiro 23/08/2022
15:29:10

Com a desclassificação da empresa VALEX darei continuidade ao certame com a negociação
com a empresa subsequente na ordem de classificação do sistema.

Pregoeiro 23/08/2022
15:31:42

Para MS TELECOM LTDA - Em obediência ao item 15 da PARTE V do edital, gostaria de saber
se a empresa tem interesse em NEGOCIAR o valor ofertado durante a disputa de lances, em

sistema, para o item. A empresa terá 5 minutos para responder à convocação (até às
15:36h).

Pregoeiro 23/08/2022
15:36:52

Para MS TELECOM LTDA - Prazo encerrado.

Pregoeiro 23/08/2022
15:39:50

Para MS TELECOM LTDA - Ao consultar os documentos que já haviam sido anexados antes
da abertura da sessão pela empresa MS Telecom, segunda classificada após a finalização da
disputa, verificou-se a existência de apenas um arquivo denominado "Proposta MP.pdf" cujo

teor refere-se apenas à proposta.
Pregoeiro 23/08/2022

15:43:23
Para MS TELECOM LTDA - Neste sentido, a empresa será DESCLASSIFICADA antes da

convocação para apresentação de proposta ajustada por contrariar o item 6 da parte III do
edital, qualificação técnica.

Pregoeiro 23/08/2022
15:46:14

Para MS TELECOM LTDA - Ressalto que o envio da qualificação técnica deve se dar
obrigatoriamente antes da abertura da sessão, conforme item 1 da PARTE III, alínea C do

edital.
Pregoeiro 23/08/2022

15:50:16
Para MS TELECOM LTDA - Esclarece-se ainda que não seria possível a substituição por

registro cadastral, uma vez que a empresa não possui cadastro CRC/SAEB, e que,
consultado o cadastro SICAF, verificou-se não possuir todas as informações e/ou

documentos exigidos em edital no que se refere à qualificação técnica.
Pregoeiro 23/08/2022

15:50:32
Para MS TELECOM LTDA - Ademais, informa-se não ser cabível diligência nos termos do

edital para suprir a ausência de documentação que deveria ter sido anexada pela licitante
antes da abertura da sessão.

Pregoeiro 23/08/2022
15:52:45

Para MS TELECOM LTDA - Deste modo, considerando que não será possível habilitação
posterior, a proposta será desclassificada, atendendo aos princípios da celeridade processual

e economicidade
Pregoeiro 23/08/2022

15:55:15
Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Em obediência ao item 15 da PARTE V do edital, gostaria de

saber se a empresa tem interesse em NEGOCIAR o valor ofertado durante a disputa de
lances, em sistema, para o item. A empresa terá 5 minutos para responder à convocação

(até às 16:00h).
36.106.032/0001-

13
23/08/2022
15:56:03

Boa Tarde, Shr Pregoeiro. Já estamos no nosso melhor valor.

Pregoeiro 23/08/2022
16:00:39

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Como não houve resposta considerarei que a empresa não
tem interesse em negociar.

36.106.032/0001-
13

23/08/2022
16:01:10

Mas eu respondi Shr Pregoeiro.

Pregoeiro 23/08/2022
16:02:51

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Conforme item 18 da SEÇÃO III da PARTE V a empresa terá
o prazo de 01 (um) dia útil para elaboração dos seguintes documentos: a) PROPOSTA DE
PREÇOS, ajustada aos preços finais (mensais e anuais) ofertados pela licitante convocada,

de acordo com as regras e condições deste edital;
Pregoeiro 23/08/2022

16:03:22
Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Ok. O sistema está lento e demorando para atualizar

Pregoeiro 23/08/2022
16:03:50

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - b) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAIS POR
POSTO DE SERVIÇOS; c) PLANILHA DE DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS; d)
DOCUMENTO(S) COMPROBATÓRIO(S) DO PERCENTUAL SAT RELATIVO À LICITANTE,

indicado na planilha de detalhamento de encargos sociais (alínea “c”, acima)
Pregoeiro 23/08/2022

16:04:04
Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009

– CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); f) DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE,
relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela licitante no curso do

certame.
Pregoeiro 23/08/2022

16:04:06
Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - g) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA DE

PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como documento de
habilitação jurídica inserido previamente em sistema.

Pregoeiro 23/08/2022
16:04:29

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - A ausência de apresentação integral da documentação supra
indicada (cláusula 5), ou a apresentação em desacordo com os regramentos constantes nas
Seções desta PARTE II do Edital, implicarão na desclassificação da licitante, respeitadas as
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regras relativas à possibilidade de realização de diligências, conforme SEÇÃO IV da PARTE V
do edital.

Pregoeiro 23/08/2022
16:04:44

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Estejam atentos aos modelos e exigências constantes no
edital.

Pregoeiro 23/08/2022
16:05:24

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Ainda conforme edital a sessão será suspensa e reaberta
amanhã, 24/08/2022 às 16h00min, ocasião em que o campo de convocação do sistema será

aberto e a empresa terá 01 (uma) hora para envio dos documentos mencionados.
Pregoeiro 23/08/2022

16:06:32
Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Atentem à exigência constante no item 3 do APENSO III do

edital.
Pregoeiro 23/08/2022

16:06:41
Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Boa tarde!

Pregoeiro 23/08/2022
16:06:55

Prezadas licitantes a sessão será suspensa.

Pregoeiro 24/08/2022
16:00:45

Prezadas licitantes, boa tarde! darei continuidade ao certame.

Pregoeiro 24/08/2022
16:02:49

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Ao analisar previamente os documentos de HABILITAÇÃO,
encaminhados antes da abertura da sessão pela empresa Elias, terceira classificada, após a

finalização da disputa, verificou-se a existência de três arquivos.
Pregoeiro 24/08/2022

16:03:05
Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Um referente ao modelo de proposta, outro referente à
minuta de contrato e outro referente ao atestado de qualificação técnica. Neste sentido,

verificamos a ausência de apresentação dos seguintes documentos:
Pregoeiro 24/08/2022

16:03:47
Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - a) O Contrato referente ao atestado de qualificação técnica

apresentado para comprovar o atendimento às exigências constantes no item 2.11 do termo
de referência;

36.106.032/0001-
13

24/08/2022
16:03:51

Boa Tarde, Shr Pregoeiro.

Pregoeiro 24/08/2022
16:04:08

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - b) A Certidão negativa de falência (item 7.1 da PARTE III do
edital); e c) As Demonstrações contábeis (item 7.3.1.1 da PARTE III do edital).

Pregoeiro 24/08/2022
16:04:28

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Atendendo ao item 12 da PARTE III do edital, a pregoeira
consultou os cadastros, SAEB e SICAF, e verificou que a empresa não possui cadastro na
SAEB e o SICAF não contempla a certidão de falência e nem os índices contábeis exigidos

em edital.
Pregoeiro 24/08/2022

16:06:03
Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - O item 12.1 da PARTE III do edital informa que para que

haja a dispensa das documentações exigidas na PARTE III do EDITAL, deverá constar
expressamente no registro/certificado, os documentos e estes estarem dentro do prazo de

validade.
Pregoeiro 24/08/2022

16:06:16
Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Não estando válido ou não constando o documento nos

cadastros, deverá haver a devida apresentação pela licitante, no momento do
cadastramento da habilitação em sistema (antes da abertura da sessão pública), sob pena

de inabilitação.
Pregoeiro 24/08/2022

16:07:39
Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Ademais, informa-se não ser cabível diligência nos termos do

edital para suprir a ausência de documentação que deveria ter sido anexada pela licitante
antes da abertura da sessão, como é o caso da certidão de falência e dos índices contábeis.

36.106.032/0001-
13

24/08/2022
16:08:03

Sobre as documentação pendentes, esta em arquivo zipado. caso puder anexar estamos a
disposição.

Pregoeiro 24/08/2022
16:08:12

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Deste modo, considerando que não será possível habilitação
posterior, a proposta será desclassificada, atendendo aos princípios da celeridade processual

e economicidade.
Pregoeiro 24/08/2022

16:08:57
Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Prezada licitante, não há nos documentos encaminhados

ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO, como se pode ver no sistema, nenhum arquivo zipado.
Pregoeiro 24/08/2022

16:09:51
Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - E não há como anexar arquivo que não foi anexado no

momento devido após a abertura do certame.
Pregoeiro 24/08/2022

16:10:09
Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Como falado anteriormente não cabe diligência para

documento NÃO APRESENTADO.
36.106.032/0001-

13
24/08/2022
16:11:05

Ok, caso considerar uma possibilidade estamos a disposição para enviar.

Pregoeiro 24/08/2022
16:13:23

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Informo ainda que esta pregoeira, juntamente com a equipe
de apoio tentou ter acesso à certidão de falência pelo site do órgão emissor do Paraná e não

conseguiu.
36.106.032/0001-

13
24/08/2022
16:16:38

Está aqui, posso anexar, porem no sicaf está dando erro.

Pregoeiro 24/08/2022
16:17:03

Em razão de necessidade Administrativa a sessão será suspensa para continuidade no dia
25/08/2022 às 08:30.

Pregoeiro 24/08/2022
16:18:20

Para ELIAS JUNIOR DA SILVA - Infelizmente não há como permitir a juntada de documento
que não foi apresentado anteriormente. Portanto a empresa já foi desclassificada.

36.106.032/0001-
13

24/08/2022
16:19:54

Ok !

Pregoeiro 25/08/2022
08:31:59

Prezadas licitante, bom dia! Darei continuidade ao certame.

Pregoeiro 25/08/2022
08:34:02

Inicialmente, cabe a esta pregoeira encaminhar aqui a regra do edital referente à
substituição de documentos de habilitação por extrato de registro cadastral (CRC SEB e/ou

SICAF) para sanar possíveis dúvidas.
Pregoeiro 25/08/2022

08:34:43
Na SEÇÃO III da PARTE III, tem-se o seguinte:

Pregoeiro 25/08/2022 12. A licitante inscrita em um dos sistemas de cadastro SICAF ou SIMPAS/SAEB-BA, poderá
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08:34:52 ter sua habilitação, parcial ou integralmente, suprida pelo referido cadastro.
Pregoeiro 25/08/2022

08:35:06
12.1 Para que haja a dispensa das documentações exigidas nesta PARTE III, a respectiva

informação ou cópia digitalizada, apta a habilitar a licitante (conforme exigências da SEÇÃO
II desta PARTE III), deverá constar expressamente no registro/certificado, dentro do prazo

de validade. (...)
Pregoeiro 25/08/2022

08:35:20
(...) Caso contrário, deverá haver a devida apresentação pela licitante, no momento do

cadastramento da habilitação em sistema (antes da abertura da sessão pública), sob pena
de inabilitação.

Pregoeiro 25/08/2022
08:36:03

12.1.1. Incluem-se no regramento do item 12.1 as informações relativas ao quadro
societário da licitante (nome completo ou razão social de cada sócio, CPF/CNPJ e quota-

parte societária) no que se refere à documentação exigida para fins de habilitação jurídica,
(...)

Pregoeiro 25/08/2022
08:36:14

(...) E A INDICAÇÃO DE TODOS OS ÍNDICES CONTÁBEIS PREVISTOS, para fins que
qualificação econômico-financeira.

Pregoeiro 25/08/2022
08:36:42

12.2 Caso exista algum documento/informação vencido(a) ou que não conste dos referidos
cadastros, porém exigidos nesta licitação, a licitante deverá apresentar os correspondentes

documentos de habilitação, sob pena de inabilitação.
Pregoeiro 25/08/2022

08:37:02
12.3 A substituição dos documentos, ademais, estará condicionada à verificação da

regularidade do registro/certificado apresentado, mediante verificação em sistema, com
consequente emissão do extrato do fornecedor pelo órgão licitante.

Pregoeiro 25/08/2022
08:37:25

Feitos tais enxertos do edital, darei continuidade ao certame.

Pregoeiro 25/08/2022
08:38:41

*Excertos

Pregoeiro 25/08/2022
08:40:02

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - Ao analisar previamente os documentos
de HABILITAÇÃO, encaminhados antes da abertura da sessão pela empresa DOMINIO,

quarta classificada após a finalização da disputa, verificou-se o seguinte:
Pregoeiro 25/08/2022

08:43:23
Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - A pregoeira juntamente com a área
técnica verificou que foi apresentado apenas um atestado de qualificação técnica e este

refere-se ao serviço de MANUTENÇÃO ELÉTRICA, PREVENTIVA E CORRETIVA, portanto não
atendendo ao exigido no item 2.11 do ANEXO II - Termo de referência, qual seja:

Pregoeiro 25/08/2022
08:43:57

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - A TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS COM
MÃO DE OBRA DEDICADA.

Pregoeiro 25/08/2022
08:45:12

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - Esclareço que, neste caso, não seria
possível diligência uma vez que não pode haver inclusão de documento novo no processo.

Pregoeiro 25/08/2022
08:46:30

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - Também foi observada a ausência de
apresentação tanto da certidão de falência quanto dos índices contábeis exigidos em edital.

Pregoeiro 25/08/2022
08:47:10

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - Atendendo ao item 12 da PARTE III do
edital, a pregoeira consultou os cadastros, SAEB e SICAF, e verificou que a empresa não

possui cadastro na SAEB e o SICAF não contempla: a) atestados com o objeto compatível ao
da licitação; b) a certidão de falência; e c) nem os índices contábeis exigidos em edital.

Pregoeiro 25/08/2022
08:47:32

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - No que tange a certidão de falência foi
possível consultar o site do Órgão Emissor no Estado de São Paulo e emitir a certidão,

porém não foi possível suprir as outras irregularidades.
Pregoeiro 25/08/2022

08:48:11
Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - Ademais, no caso dos índices exigidos,

informa-se não ser cabível diligência nos termos do edital para suprir a ausência de
documentação que deveria ter sido anexada pela licitante antes da abertura da sessão.

Pregoeiro 25/08/2022
08:49:34

Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - Deste modo, considerando que não será
possível habilitação posterior, a empresa não será convocada para negociação e nem para
posterior apresentação de proposta já que não seria possível a habilitação, ainda que a

empresa tivesse a proposta aceita.
Pregoeiro 25/08/2022

08:49:51
Para DOMINIO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI - A proposta será desclassificada,

atendendo aos princípios da celeridade processual e economicidade.
Pregoeiro 25/08/2022

08:53:59
Com a desclassificação da empresa Domínio, darei continuidade ao certame com a

convocação da empresa MC2 para negociação.
Pregoeiro 25/08/2022

08:55:22
Cumpre esclarecer que esta pregoeira fez uma análise prévia dos documentos de habilitação
e houve a apresentação por parte da empresa de todos os documentos exigidos. A análise

técnica detalhada será realizada posteriormente pela área técnica.
Pregoeiro 25/08/2022

08:55:57
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Em obediência ao item 15 da PARTE V do edital,

gostaria de saber se a empresa tem interesse em NEGOCIAR o valor ofertado durante a
disputa de lances, em sistema, para o item. A empresa terá 5 minutos para responder à

convocação (até às 09:00h).
Pregoeiro 25/08/2022

09:03:33
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Como não houve resposta darei continuidade ao

certame entendendo que não há interesse em negociar.
Pregoeiro 25/08/2022

09:04:44
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Conforme item 18 da SEÇÃO III da PARTE V a
empresa terá o prazo de 01 (um) dia útil para elaboração dos seguintes documentos: a)

PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada aos preços finais (mensais e anuais) ofertados pela
licitante convocada, de acordo com as regras e condições deste edital, inclusive seguindo o

ANEXO I do edital;
Pregoeiro 25/08/2022

09:05:05
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - b) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS
MENSAIS POR POSTO DE SERVIÇOS; c) PLANILHA DE DETALHAMENTO DE ENCARGOS

SOCIAIS;
Pregoeiro 25/08/2022

09:05:17
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - d) DOCUMENTO(S) COMPROBATÓRIO(S) DO

PERCENTUAL SAT RELATIVO À LICITANTE, indicado na planilha de detalhamento de encargos
sociais (alínea “c”, acima)

Pregoeiro 25/08/2022 Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO
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09:05:27 Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); f) DECLARAÇÃO DE
AUTENTICIDADE, relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela licitante

no curso do certame.
Pregoeiro 25/08/2022

09:05:39
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - g) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA
DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como documento

de habilitação jurídica inserido previamente em sistema.
Pregoeiro 25/08/2022

09:06:07
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - A ausência de apresentação integral da
documentação supra indicada (cláusula 5), ou a apresentação em desacordo com os

regramentos constantes nas Seções desta PARTE II do Edital, implicarão na desclassificação
da licitante, respeitadas as regras relativas à possibilidade de realização de diligências,

conforme SEÇÃO IV da PARTE V do edital.
Pregoeiro 25/08/2022

09:06:39
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Esteja atentos aos modelos de planilhas e às

exigências constantes no edital.
Pregoeiro 25/08/2022

09:07:51
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Ainda conforme edital a sessão será suspensa e

reaberta amanhã, 26/08/2022 às 09h10min, ocasião em que o campo de convocação do
sistema será aberto e a empresa terá 01 (uma) hora para envio dos documentos

mencionados.
Pregoeiro 25/08/2022

09:09:29
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Este prazo poderá ser prorrogado, por no

máximo, igual período, mediante solicitação da empresa via CHAT de mensagens, antes do
encerramento do prazo inicial.

Pregoeiro 25/08/2022
09:10:17

Prezadas licitantes, conforme edital a sessão será suspensa e remarcada para amanhã
(25/08/2022) às 09:10 e a empresa MC2 terá 01 (uma) hora para inserção dos documentos.

Pregoeiro 25/08/2022
09:10:59

Ótimo dia de trabalho e até amanhã!

Pregoeiro 25/08/2022
09:11:24

CORRIGINDO: Prezadas licitantes, conforme edital a sessão será suspensa e remarcada para
amanhã (26/08/2022) às 09:10 e a empresa MC2 terá 01 (uma) hora para inserção dos

documentos.
Pregoeiro 26/08/2022

09:14:27
Prezadas licitantes, bom dia! Darei início ao certame com a convocação da empresa MC2
para apresentação da proposta e demais documentos exigidos em edital, caso ainda não

tenham sido encaminhados.
Pregoeiro 26/08/2022

09:16:09
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - TENÇÃO: A empresa deverá apresentar a
proposta de preços conforme o ANEXO I - Modelo de proposta (edital), sob pena de

desclassificação. As planilhas de composição de custos e de encargos sociais deverão ser
apresentadas em formato EXCEL.

Pregoeiro 26/08/2022
09:16:26

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - ATENÇÃO: A empresa deverá apresentar a
proposta de preços conforme o ANEXO I - Modelo de proposta (edital), sob pena de

desclassificação. As planilhas de composição de custos e de encargos sociais deverão ser
apresentadas em formato EXCEL.

Sistema 26/08/2022
09:16:36

Senhor fornecedor MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.025.180/0001-80,
solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 26/08/2022
09:17:41

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - A empresa terá 01 (uma) hora (até às 10:16h)
para envio dos seguintes documentos, conforme PARTE II do edital:

Pregoeiro 26/08/2022
09:17:57

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - a) PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada aos preços
finais (mensais e anuais) ofertados pela licitante convocada, de acordo com as regras e

condições deste edital; b) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAIS PARA O POSTO
DE SERVIÇOS;

Pregoeiro 26/08/2022
09:18:05

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - c) PLANILHA DE DETALHAMENTO DE ENCARGOS
SOCIAIS; d) DOCUMENTO(S) COMPROBATÓRIO(S) DO PERCENTUAL SAT RELATIVO À

LICITANTE, indicado na planilha de detalhamento de encargos sociais (alínea “c”, acima)
Pregoeiro 26/08/2022

09:18:20
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO

Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); f) DECLARAÇÃO DE
AUTENTICIDADE, relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela licitante

no curso do certame.
Pregoeiro 26/08/2022

09:18:22
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - g) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA
DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como documento

de habilitação jurídica inserido previamente em sistema.
Pregoeiro 26/08/2022

09:18:40
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Aqueles documentos que já foram apresentados
em conjunto com a habilitação não precisam ser reapresentados. Documentos de habilitação

que forem encaminhados neste momento serão considerados NÃO APRESENTADOS.
Pregoeiro 26/08/2022

09:38:31
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Estejam atentos ao prazo que é de 01 (uma)

hora podendo ser prorrogado apenas através de solicitação da empresa em CHAT.
05.025.180/0001-

80
26/08/2022
09:39:21

Bom dia! Enviaremos a proposta e documentos pertinentes, dentro do prazo. A disposição.

Pregoeiro 26/08/2022
09:39:57

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Ressalto que a prorrogação só é concedida
mediante pedido em CHAT.

Pregoeiro 26/08/2022
09:41:16

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - O prazo de 01 hora se encerra às 10:16h.

05.025.180/0001-
80

26/08/2022
09:41:35

Prezada pregoeira, bom dia! solicitamos dilação de prazo

05.025.180/0001-
80

26/08/2022
09:43:17

Pedimos, por gentileza, a dilação de prazo, tendo em vista a necessidade de verificação dos
documentos pertinentes.

Pregoeiro 26/08/2022
09:43:34

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - A empresa terá até às 11:16, NÃO cabendo mais
prorrogação. O não envio dos documentos necessários desclassificará a empresa.

05.025.180/0001-
80

26/08/2022
09:45:03

Grata. iremos enviar dentro do prazo

Pregoeiro 26/08/2022 Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Peço à empresa que leia todas as mensagens da
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10:10:26 sessão. Ressalto que documentos de habilitação que sejam encaminhados neste momento
serão considerados NÃO APRESENTADOS, pois valem para análise apenas aqueles que foram

inseridos em sistema antes da abertura da sessão.
05.025.180/0001-

80
26/08/2022
10:29:45

Sra Pregoeira. Estamos finalizando os ajustes na proposta

Pregoeiro 26/08/2022
10:32:08

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Ok. A empresa ainda está no prazo e tem até às
11:16.

Sistema 26/08/2022
11:05:16

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
05.025.180/0001-80, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 26/08/2022
11:19:48

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Prazo encerrado às 11:16. Os documentos serão
encaminhados para análise da área técnica e a sessão será suspensa para continuidade no

dia 30/08/2022 às 09:00.
Pregoeiro 26/08/2022

11:20:04
Obrigada a todos pela participação.

Pregoeiro 26/08/2022
11:20:16

ótimo final de semana.

Pregoeiro 30/08/2022
09:06:04

Bom dia! Darei continuidade ao certame com o resultado da análise da área técnica da
proposta e documentos técnicos apresentados pela empresa MC2.

Pregoeiro 30/08/2022
09:06:32

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Após análise da proposta ajustada e documentos
técnicos a área técnica verificou a ausência de:

Pregoeiro 30/08/2022
09:06:41

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - a) cotação para Equipamento de Proteção
Individual – EPI; e

Pregoeiro 30/08/2022
09:06:57

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - b) cotação de despesas referentes ao auxílio
transporte no montante relacionado às despesas operacionais.

Pregoeiro 30/08/2022
09:07:52

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Neste sentido, entende-se que, em razão do
quanto detalhado nas letras “a” e “b”, as irregularidades verificadas podem ser enquadradas

como erros sanáveis, passíveis de correção, desde que NÃO MAJOREM o valor global
ofertado em sistema (para o item), nos termos do item 21.1 da PARTE V do edital.

Pregoeiro 30/08/2022
09:08:19

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Assim, solicita-se, em sede diligência, que a
empresa realize os ajustes na planilha, fazendo constar os valores referentes ao EPI e ao
auxílio transporte, OU apresente comprovação/justificativa para a ausência dos valores

informados.
Pregoeiro 30/08/2022

09:11:19
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Em respeito aos princípios da proporcionalidade
e da isonomia, será concedido prazo de 01 (um) dia útil para que a empresa MC2 apresente
a proposta de preços e planilhas de custos e de encargos sociais adequadas ao solicitado,

(...)
Pregoeiro 30/08/2022

09:11:39
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - (...) de modo a atender/corrigir a todos os
pontos sinalizados pela área técnica, OU apresente os documentos que justifiquem a

ausência das informações.
Pregoeiro 30/08/2022

09:14:44
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Feitos os requerimentos e avisos cabíveis a este
momento, informo que a sessão será suspensa e sua continuidade será marcada para o dia
30/08/2022 às 09:10, ocasião em que o campo de convocação do sistema será aberto e a

empresa terá 01 (uma) hora para envio dos documentos atendendo à diligência.
Pregoeiro 30/08/2022

09:15:10
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Este prazo poderá ser prorrogado, mediante
solicitação da empresa via CHAT de mensagens, antes do encerramento do prazo inicial.

Pregoeiro 30/08/2022
09:16:45

A sessão será suspensa para o dia 30/08/2022 às 09h10min, ocasião em que a empresa
MC2 terá 01 (uma) hora para atendimento às diligências, conforme detalhamento

informados em CHAT.
Pregoeiro 30/08/2022

09:19:59
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - CORRIGINDO: continuidade será marcada para o

dia 31/08/2022 às 09:10 e não 30/08/2022 (que é hoje).
Pregoeiro 30/08/2022

09:20:29
CORRIGINDO: A sessão será suspensa para o dia 31/08/2022 às 09h10min e não

30/08/2022 (que é hoje).
Pregoeiro 30/08/2022

09:20:38
Bom dia a todos.

Pregoeiro 31/08/2022
09:11:16

Bom dia! Darei continuidade ao certame com a convocação da empresa MC2 para
apresentação dos documentos solicitados em sede de diligência.

Sistema 31/08/2022
09:12:39

Senhor fornecedor MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.025.180/0001-80,
solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 31/08/2022
09:14:33

A empresa terá 01 (uma) hora (até às 10h12min) para que a empresa apresente a planilha
e a proposta com os ajustes, solicitados em sede de diligência, fazendo constar os valores
referentes ao EPI e ao auxílio transporte, OU apresente comprovação/justificativa para a

ausência dos valores informados.
Pregoeiro 31/08/2022

09:15:02
O prazo pode ser prorrogado mediante solicitação da empresa em CHAT.

Pregoeiro 31/08/2022
09:18:10

Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - A empresa terá 01 (uma) hora (até às
10h12min) para que a empresa apresente a planilha e a proposta com os ajustes, solicitados
em sede de diligência, fazendo constar os valores referentes ao EPI e ao auxílio transporte,

OU apresente comprovação/justificativa para a ausência dos valores informados.
Pregoeiro 31/08/2022

09:18:18
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - O prazo pode ser prorrogado mediante

solicitação da empresa em CHAT.
Pregoeiro 31/08/2022

10:03:50
Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Prezada licitante, peço que esteja atenta ao
prazo. A prorrogação deve ser solicitada antes de findar o prazo inicialmente concedido.

Sistema 31/08/2022
10:13:03

Senhor fornecedor MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.025.180/0001-80, o
prazo para envio de anexo para o ítem 1 foi encerrado pelo Pregoeiro.

Pregoeiro 31/08/2022 Para MC2 SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Prazo encerrado às 10:12. Como não houve
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10:17:56 envio da documentação exigida em sede de diligência no prazo de 01 (uma) hora,
inicialmente concedido, e a empresa não solicitou prorrogação do prazo, a empresa terá sua

proposta recusada, com base no item 27.4 da PARTE V do edital.
Pregoeiro 31/08/2022

10:19:31
Coma desclassificação da empresa MC2 darei continuidade com a convocação da empresa

Ferreira que está com valor superior ao orçado pela Administração.
Pregoeiro 31/08/2022

10:22:07
Para FERREIRA EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE LTDA - Em obediência ao item 15 da
PARTE V do edital, gostaria de saber se a empresa tem interesse em NEGOCIAR o valor
ofertado durante a disputa de lances, em sistema, para o item, principalmente porque o

valor ofertado (R$ 311.238,00) está acima do valor orçado (R$ 285.160,20) pela
Administração.

Pregoeiro 31/08/2022
10:24:50

Para FERREIRA EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE LTDA - A empresa terá 5 minutos para
responder à convocação, até às 10h27min. Caso não haja resposta até o final do prazo, a

proposta será recusada em razão do valor está superior ao orçado.
Pregoeiro 31/08/2022

10:30:08
Para FERREIRA EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE LTDA - Como não houve resposta da

empresa, no que tange à possibilidade de negociação, no prazo concedido, entendemos que
não há interesse em negociar e a proposta será recusada em razão de apresentar valor

superior ao orçado.
Pregoeiro 31/08/2022

10:34:20
Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Em obediência ao item 15 da
PARTE V do edital, gostaria de saber se a empresa tem interesse em NEGOCIAR o valor
ofertado durante a disputa de lances, em sistema, para o item, principalmente porque o

valor ofertado (R$ 365.485,20) está acima do valor orçado (R$ 285.160,20) pela
Administração.

Pregoeiro 31/08/2022
10:35:06

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A empresa terá 5 minutos para
responder à convocação, até às 10h39min. Caso não haja resposta até o final do prazo, a

proposta será recusada em razão do valor está superior ao orçado.
13.768.494/0001-

09
31/08/2022
10:35:12

Bom Dia

13.768.494/0001-
09

31/08/2022
10:37:02

Prezado pregoeiro aceitamos a redução com o valor estimado pela Administração

Pregoeiro 31/08/2022
10:39:03

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Bom dia!

13.768.494/0001-
09

31/08/2022
10:39:43

Qual o prazo para envio da proposta

Pregoeiro 31/08/2022
10:39:58

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Considerando a resposta da
empresa e conforme item 18 da SEÇÃO III da PARTE V a empresa terá o prazo de 01 (um)
dia útil para elaboração dos seguintes documentos: a) PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada aos
preços finais (mensais e anuais) ofertados pela licitante convocada, de acordo com as regras

e condições deste edital, inclusive seguindo o ANEXO I do edital.
Pregoeiro 31/08/2022

10:40:10
Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - b) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO

DE CUSTOS MENSAIS POR POSTO DE SERVIÇOS; c) PLANILHA DE DETALHAMENTO DE
ENCARGOS SOCIAIS;

Pregoeiro 31/08/2022
10:40:25

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - d) DOCUMENTO(S)
COMPROBATÓRIO(S) DO PERCENTUAL SAT RELATIVO À LICITANTE, indicado na planilha de

detalhamento de encargos sociais (alínea “c”, acima)
Pregoeiro 31/08/2022

10:40:34
Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - e) DECLARAÇÃO DE

ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público);
f) DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE, relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados

enviados pela licitante no curso do certame.
Pregoeiro 31/08/2022

10:40:40
Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - g) PROCURAÇÃO ou

DOCUMENTO DE OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se
constar como documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema.

Pregoeiro 31/08/2022
10:41:39

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A ausência de apresentação
integral da documentação supra indicada (cláusula 5), ou a apresentação em desacordo com

os regramentos constantes nas Seções desta PARTE II do Edital, implicarão na
desclassificação da licitante, respeitadas as regras relativas à possibilidade de realização de

diligências, conforme SEÇÃO IV da PARTE V do edital.
Pregoeiro 31/08/2022

10:41:58
Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Esteja atenta aos modelos de

planilhas e às exigências constantes no edital.
Pregoeiro 31/08/2022

10:43:20
Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Ainda conforme edital a sessão
será suspensa e reaberta amanhã, 01/09/2022 às 10h30min, ocasião em que o campo de

convocação do sistema será aberto e a empresa terá 01 (uma) hora para envio dos
documentos mencionados.

Pregoeiro 31/08/2022
10:45:29

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Este prazo poderá ser
prorrogado, por no máximo, igual período, mediante solicitação da empresa via CHAT de

mensagens, antes do encerramento do prazo inicial.
13.768.494/0001-

09
31/08/2022
10:45:41

Ciente

Pregoeiro 31/08/2022
10:46:12

Prezadas licitantes, conforme edital a sessão será suspensa e remarcada para amanhã
(01/09/2022) às 10:30 e a empresa LGP Limpeza terá 01 (uma) hora para inserção dos

documentos.
Pregoeiro 31/08/2022

10:46:31
Bom dia!

Pregoeiro 01/09/2022
10:31:15

Prezadas licitantes, bom dia! Darei início ao certame com a convocação da empresa LGP
para apresentação da proposta e demais documentos exigidos em edital, caso ainda não

tenham sido encaminhados.
Pregoeiro 01/09/2022

10:31:51
Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - ATENÇÃO: A empresa deverá
apresentar a proposta de preços conforme o ANEXO I - Modelo de proposta (edital), sob
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pena de desclassificação. As planilhas de composição de custos e de encargos sociais
deverão ser apresentadas em formato EXCEL.

Sistema 01/09/2022
10:31:52

Senhor fornecedor L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF:
13.768.494/0001-09, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 01/09/2022
10:32:18

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A empresa terá 01 (uma) hora
(até às 11:31h) para envio dos seguintes documentos, conforme PARTE II do edital:

Pregoeiro 01/09/2022
10:32:21

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - a) PROPOSTA DE PREÇOS,
ajustada aos preços finais (mensais e anuais) ofertados pela licitante convocada, de acordo

com as regras e condições deste edital; b) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS
MENSAIS PARA O POSTO DE SERVIÇOS;

Pregoeiro 01/09/2022
10:32:28

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - c) PLANILHA DE
DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS; d) DOCUMENTO(S) COMPROBATÓRIO(S) DO

PERCENTUAL SAT RELATIVO À LICITANTE, indicado na planilha de detalhamento de encargos
sociais (alínea “c”, acima)

Pregoeiro 01/09/2022
10:32:41

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - e) DECLARAÇÃO DE
ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público);
f) DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE, relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados

enviados pela licitante no curso do certame.
Pregoeiro 01/09/2022

10:33:01
Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - g) PROCURAÇÃO ou

DOCUMENTO DE OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se
constar como documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema.

Pregoeiro 01/09/2022
10:33:28

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Documentos de habilitação que
forem encaminhados neste momento serão considerados NÃO APRESENTADOS.

13.768.494/0001-
09

01/09/2022
10:35:27

Ciente

Sistema 01/09/2022
10:38:27

Senhor Pregoeiro, o fornecedor L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI,
CNPJ/CPF: 13.768.494/0001-09, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 01/09/2022
10:40:12

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Prezada Licitante, acuso o
recebimento de um arquivo anexo, em formato .zip. Como ainda resta tempo disponível,

peço que verifique os documentos encaminhados, para confirmar o envio de todos aqueles
exigidos na PARTE II, relativamente a essa empresa.

13.768.494/0001-
09

01/09/2022
10:41:56

Foi encaminhado todos os documentos conforme solicitado.

Pregoeiro 01/09/2022
10:44:25

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Em caso afirmativo, fineza
informar caso possamos antecipar o encerramento do prazo de convocação.

13.768.494/0001-
09

01/09/2022
10:46:33

Sim

Pregoeiro 01/09/2022
10:47:36

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Encaminharemos os
documentos para análise da área técnica e a sessão será suspensa.

Pregoeiro 01/09/2022
10:49:45

os documentos encaminhados pela empresa LGP serão remetidos à área técnica para análise
e a sessão será suspensa e sua continuidade marcada para o dia 05/09/2022 às 14h.

Pregoeiro 05/09/2022
14:02:39

Boa tarde!

Pregoeiro 05/09/2022
14:03:04

Darei continuidade ao certame com a análise dos documentos da empresa LGP pela área
técnica.

Pregoeiro 05/09/2022
14:10:08

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Finalizada a análise da área
técnica, esta informou que a proposta de preços, as planilhas, custos e encargos, e os

documentos de percentual SAT, foram analisadas e estão em conformidade com as
exigências do edital.

13.768.494/0001-
09

05/09/2022
14:11:33

Boa Tarde

Pregoeiro 05/09/2022
14:15:56

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Todas as declarações exigidas
em conjunto com a proposta foram verificadas e estão de acordo com o exigido em edital.

Pregoeiro 05/09/2022
14:18:07

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Assim, com base na análise e
aprovação da área técnica, esta pregoeira realizará a classificação da proposta apresentada

pela empresa LGP pelos valores apresentados na proposta ajustada.
Pregoeiro 05/09/2022

14:25:39
Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A pregoeira verificou o

atendimento da empresa LGP no que tange aos documentos de habilitação jurídica, fiscal e
trabalhista e econômico-financeira, além de verificada a ausência de restrição à participação

em certames nos sites/sistema indicados no item 5.2 da PARTE I do edital.
Pregoeiro 05/09/2022

14:30:13
Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Enviada a documentação de

qualificação técnica para análise da área solicitante, esta solicitou a realização de diligência,
para que a empresa apresente os contratos referentes aos atestados apresentados em

sistema ou documentação congênere para comprovação dos serviços atestados, conforme
item 2.11.3 do Termo de referência.

Pregoeiro 05/09/2022
14:31:10

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Deste modo a empresa terá
duas horas, a partir da abertura do campo de convocação, para apresentar os documentos

solicitados em sede de diligência.
Sistema 05/09/2022

14:31:53
Senhor fornecedor L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF:

13.768.494/0001-09, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Pregoeiro 05/09/2022

14:32:21
Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A empresa terá 02 (duas)

horas, até às 16:31, para anexar documento comprovando as exigências, caso necessite de
um prazo maior a empresa deverá solicitar via CHAT.

13.768.494/0001-
09

05/09/2022
14:38:21

ok
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13.768.494/0001-
09

05/09/2022
14:59:55

Prezado(a), Pregoeiro(a) boa tarde, informamos que os contratos dos atestados anexados
devido ao tempo do contrato e o não armazenamento digital, não estão disponíveis,

informamos que todos os atestados foram devidamente registrados no CRA conforme pode
ser verificado

Pregoeiro 05/09/2022
15:01:42

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A empresa não tem os
atestados físicos para digitalizar?

Pregoeiro 05/09/2022
15:04:14

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Após o final do prazo, não
havendo juntada de nenhum documento, entraremos em contato com área técnica.

13.768.494/0001-
09

05/09/2022
15:05:02

O atestado físico sim

13.768.494/0001-
09

05/09/2022
15:05:13

O contrato não

13.768.494/0001-
09

05/09/2022
15:07:38

Podemos comprovar a veracidade " in loco ", levando o atestado original para comprovação ?

Pregoeiro 05/09/2022
15:13:32

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Não tem como digitalizar?

Pregoeiro 05/09/2022
15:14:08

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Desculpe

Pregoeiro 05/09/2022
15:15:30

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Pensei que a empresa tinha dito
que tinha o contrato original.

Pregoeiro 05/09/2022
15:16:08

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - conforme 2.11.3 do TERMO DE
REFERÊNCIA: Caso solicitado, o licitante deve disponibilizar todas as informações

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e local em que foram prestados os serviços.
13.768.494/0001-

09
05/09/2022
15:23:10

Outro jeito seria confirmação através do CRA

Pregoeiro 05/09/2022
15:25:37

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A empresa precisa de um prazo
maior para conseguir a comprovação? O edital prevê prorrogação desse prazo de diligência.

13.768.494/0001-
09

05/09/2022
15:27:26

Sim

Pregoeiro 05/09/2022
15:30:04

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Considerando que amanhã
temos 02 licitações agendadas e que quarta-feira é feriado, a licitação será suspensa para o

dia 08/09/2022 às 14:00. Ocasião em que a empresa terá 01 (uma) hora para inserir os
documentos em sistema.

13.768.494/0001-
09

05/09/2022
15:32:53

ok

Pregoeiro 05/09/2022
15:33:46

Diante da necessidade da empresa consultar órgão externo para realização de diligência a
sessão será suspensa para continuidade no dia 08/09/2022 às 14:00. Ocasião em que a

empresa LGP terá 01 (uma) hora para inserir os documentos em sistema.
Sistema 05/09/2022

15:34:19
Senhor fornecedor L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF:
13.768.494/0001-09, o prazo para envio de anexo para o ítem 1 foi encerrado pelo

Pregoeiro.
Pregoeiro 08/09/2022

14:02:52
Boa tarde! Darei continuidade ao certame.

Pregoeiro 08/09/2022
14:04:43

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Farei a convocação da empresa
para que sejam apresentados os contratos referentes aos atestados apresentados em

sistema ou documentação congênere para comprovação dos serviços atestados, conforme
item 2.11.3 do Termo de referência, em sede de diligência.

Sistema 08/09/2022
14:06:20

Senhor fornecedor L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF:
13.768.494/0001-09, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 08/09/2022
14:09:32

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A empresa terá 01 (uma) hora,
até às 15:06, para anexar os documentos exigidos em sede de diligência, o prazo poderá ser
prorrogado mediante solicitação justificada em CHAT e por motivo aceito por esta pregoeira.

13.768.494/0001-
09

08/09/2022
14:24:50

Prezado(a), Pregoeiro(a), informo que tentamos encontrar os contratos solicitados, e não
obtivemos êxito.

13.768.494/0001-
09

08/09/2022
14:44:20

Informamos que os contratos dos atestados anexados devido ao tempo do contrato e o não
armazenamento digital, não estão disponíveis, informamos que todos os atestados foram

devidamente registrados no CRA conforme pode ser verificado
Pregoeiro 08/09/2022

14:52:55
Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Prezada licitante, encaminharei

a justificativa para a área técnica que solicitou um prazo até amanhã para encaminhar a
resposta acerca dos atestados. Deste modo, a sessão será suspensa para continuidade

amanhã, 09/09/2022, às 08:30.
13.768.494/0001-

09
08/09/2022
14:54:04

ok

Pregoeiro 08/09/2022
14:55:18

A sessão será suspensa para envio da justificativa da empresa LGP para análise da área
técnica. A continuidade será amanhã, 09/09/2022, às 08:30.

Pregoeiro 09/09/2022
08:32:25

Bom dia! Darei continuidade ao certame.

Pregoeiro 09/09/2022
08:34:41

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - A pregoeira verificou o
atendimento da empresa LGP no que tange aos documentos de habilitação jurídica, fiscal e
trabalhista e econômico-financeira, além de verificada a ausência de restrição à participação

em certames nos sites/sistema indicados no item 5.2 da PARTE I do edital.
Pregoeiro 09/09/2022

08:35:03
Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Enviada a documentação de

qualificação técnica para análise da área solicitante, esta se manifestou nos seguintes
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termos:
Pregoeiro 09/09/2022

08:35:53
Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - "Após nova análise da

documentação expressa, observa-se que os atestados apresentados pela empresa LGP
Limpeza e Conservação de Imóveis Eireli – CNPJ nº 13.768.494/0001-09 ATENDEM aos

requisitos exigidos em edital, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa CRA-BA nº 004,
de 31 de agosto de 2016. Confira-se/veja-se:

Pregoeiro 09/09/2022
08:36:04

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Art. 2º - São requisitos
indispensáveis para instruir o requerimento de certificação de atestados de capacidade

técnica perante o CRA-BA: (...) II - Pessoa Jurídica: (...)
Pregoeiro 09/09/2022

08:36:51
Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - d) Fornecimento de cópia

autentica do Contrato de Prestação de Serviços e Aditivos, se houverem, e na falta desses,
cópia da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho, (...)

Pregoeiro 09/09/2022
08:36:58

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - além da(s) Nota(s) Fiscal(is)
acompanhada(s) da(s) quitação(ões) dos referidos impostos, com firma reconhecida do

contratante e contratada, juntamente com a cópia da publicação do resumo do contrato no
Diário Oficial, se houver.

Pregoeiro 09/09/2022
08:37:19

Para L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI - Desta forma a empresa será
habilitada

Sistema 09/09/2022
08:37:28

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro 09/09/2022
08:37:44

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 09/09/2022 às 08:58:00.

Pregoeiro 09/09/2022
09:00:03

Agradeço todas as empresas pela paciência e participação. Ótimo final de semana e até
breve!

 

Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 15/08/2022
09:30:32

Abertura da sessão
pública

16/08/2022
08:30:00 Abertura da sessão pública

Encerramento da
análise de propostas

16/08/2022
08:40:01 Etapa de análise de propostas encerrada.

Julgamento de
propostas

16/08/2022
09:01:44 Início da etapa de julgamento de propostas

Suspensão
administrativa

16/08/2022
09:26:28

Previsão de reabertura: 17/08/2022 09:30:00; Sessão suspensa para ajustes de planilha de
composição de custos e encargos sociais.

Reativação 17/08/2022
09:30:10

Suspensão
administrativa

17/08/2022
11:40:41

Previsão de reabertura: 22/08/2022 14:00:00; Proposta e documentos serão encaminhados para
análise da área técnica.

Reativação 22/08/2022
14:00:12

Suspensão
administrativa

22/08/2022
14:17:44

Previsão de reabertura: 23/08/2022 14:15:00; Sessão suspensa para ajuste de planilha em sede
de diligência.

Reativação 23/08/2022
14:15:13

Suspensão
administrativa

23/08/2022
16:09:19

Previsão de reabertura: 24/08/2022 16:00:00; Ainda conforme edital a sessão será suspensa e
reaberta amanhã, ocasião em que o campo de convocação do sistema será aberto e a empresa
ELIAS terá 01 (uma) hora para envio dos documentos mencionados.

Reativação 24/08/2022
16:00:09

Suspensão
administrativa

24/08/2022
16:19:20

Previsão de reabertura: 25/08/2022 08:30:00; Em razão de necessidade administrativa a sessão
será suspensa.

Reativação 25/08/2022
08:30:11

Suspensão
administrativa

25/08/2022
09:14:48 Previsão de reabertura: 26/08/2022 09:10:00; Prazo de elaboração de planilha de custos

Reativação 26/08/2022
09:10:55

Suspensão
administrativa

26/08/2022
11:38:32

Previsão de reabertura: 30/08/2022 09:00:00; Documento encaminhados para análise da área
técnica.

Reativação 30/08/2022
09:04:00

Suspensão
administrativa

30/08/2022
09:21:37 Previsão de reabertura: 31/08/2022 09:10:00; Ajuste de planilha em sede de diligência.

Reativação 31/08/2022
09:10:08

Suspensão
administrativa

31/08/2022
10:47:21 Previsão de reabertura: 01/09/2022 10:30:00; Prazo para elaboração de planilha de custos

Reativação 01/09/2022
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10:30:04

Suspensão
administrativa

01/09/2022
10:50:37

Previsão de reabertura: 05/09/2022 14:00:00; os documentos encaminhados pela empresa LGP
serão remetidos à área técnica para análise e a sessão será suspensa e sua continuidade marcada
para o dia 05/09/2022 às 14h.

Reativação 05/09/2022
14:01:30

Suspensão
administrativa

05/09/2022
15:35:09 Previsão de reabertura: 08/09/2022 14:00:00; Em diligência.

Reativação 08/09/2022
14:00:42

Suspensão
administrativa

08/09/2022
15:01:31

Previsão de reabertura: 09/09/2022 08:30:00; A sessão será suspensa para envio da justificativa
da empresa LGP para análise da área técnica.

Reativação 09/09/2022
08:31:56

Abertura do prazo 09/09/2022
08:37:28 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

09/09/2022
08:37:44 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 09/09/2022 às 08:58:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de
setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 09:04 horas do dia 09 de setembro de 2022, cuja ata foi
lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO 
Pregoeiro Oficial

CARINA DOS SANTOS PEREIRA
Equipe de Apoio

CHRISTIAN HEBERTH SILVA BORGES
Equipe de Apoio

Voltar   
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Pregão Eletrônico

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Bahia

 
Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

Nº 00033/2022 
 

Às 09:18 horas do dia 09 de setembro de 2022, após analisado o resultado do Pregão nº 00033/2022, referente ao
Processo nº 0003948/2022-02, o pregoeiro, Sr(a) MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO, ADJUDICA aos licitantes
vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

 
Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Prestação de Serviços de Motociclista
Descrição Complementar: Prestação de Serviços de Motociclista - Serviços de coleta e entrega diárias de
documentos e encomendas, mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado)
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 285.160,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,50 %
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 365.485,2000 ,
com valor negociado a R$ 284.760,6000 .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 09/09/2022
09:12:54

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE
IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 13.768.494/0001-09, Melhor lance: R$ 365.485,2000, Valor
Negociado: R$ 284.760,6000

Cancelamento
de

adjudicação

09/09/2022
09:16:50

Cancelamento individual da adjudicação da proposta. Fornecedor: L.G.P. LIMPEZA E
CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 13.768.494/0001-09, Melhor lance: R$
365.485,2000, Valor Negociado: R$ 284.760,6000. Motivo: Adjudicação será cancelada
para correção do valor ofertado. A pregoeira digitou o valor incorreto

Adjudicado 09/09/2022
09:18:09

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE
IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 13.768.494/0001-09, Melhor lance: R$ 365.485,2000, Valor
Negociado: R$ 284.760,6000, Motivo: Valor ajustado conforme proposta apresentada
pela empresa

Fim do documento
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PARECER

Trata-se do resultado da licitação na modalidade Pregão, realizada em sua forma eletrônica, do tipo menor preço, com apuração pelo menor valor por item, cujo
objeto é a Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, na área de Salvador e Lauro
de Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério Público que funcionam na Capital do Estado, mediante postos de serviço de motofretista
(mensageiro motorizado), conforme solicitação da Diretoria Administrativa.

 

O valor referencial global máximo estabelecido pela Administração foi de R$ 285.160,20 (duzentos e oitenta e cinco mil cento e sessenta reais e vinte centavos).

 

Aplicaram-se ao certame as Leis Estaduais nº 9.433/2005, 11.619/2009, 14.272/2020, Decretos estaduais nº 19.252/2019 e nº 19.896/2020, Lei Complementar
nº 123/2006, e subsidiariamente, pelas normas gerais das Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, todo(a)s consideradas com suas alterações, bem como a
legislação específica.

 

A abertura da licitação em epígrafe, marcada para 16/08/2022, foi divulgada em 04/08/2022, conforme publicidades (0424391 e 0424393).

 

A Pregoeira iniciou a Sessão Pública procedendo à abertura das propostas cadastradas, para o item, pelos proponentes relacionados na Ata de Abertura
(documento nº 0455783). Na fase de abertura de propostas a pregoeira procedeu à análise preliminar das propostas cadastradas no item, conferindo se as
mesmas atendiam aos requisitos mínimos exigidos no edital. Duas propostas foram desclassificadas conforme manifestação nº 0434898 e Ata da sessão, as
demais propostas estavam aptas para serem levadas à fase de disputa e passou-se à fase seguinte.

 

Abriu-se em seguida a fase de disputa de lances dos itens. Finalizada a disputa, a Pregoeira passou à fase de negociação com as empresas classificadas e em
seguida convocou as empresas para apresentação das propostas ajustadas. O detalhamento da sessão, constando as classificações e desclassificações das
empresas, bem como as inabilitações, consta nas manifestações: 0434898, 0441002, 0445550, 0451616 e 0455461; bem como nos despachos da área técnica
(0439724, 0445237, 0450330, 0451285 e 0454935)

 

Considerando a aprovação integral da documentação apresentada (documentos 0448258, 0448266, 0448269, 0454696, 0455749, 0455751 e 0455808,  bem assim
que os valores ofertados se encontravam dentro dos referenciais máximos estimados pela Administração, a pregoeira julgou habilitada a empresa:

 

L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI  – CNPJ nº 13.768.494/0001-09, com valor total de R$ 284.760,60 (duzentos e
oitenta e quatro mil, setecentos e sessenta reais e sessenta centavos, conforme documentos 0448258 e 0448261).

 

Aguardado o decurso do prazo para registro de intenção de recurso, as licitantes deixaram transcorrer in albis o prazo concedido. Por conseguinte, o objeto da
licitação foi adjudicado à empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI  – CNPJ nº 13.768.494/0001-09, conforme documento
SEI nº 0455809.

 

Nada mais havendo a informar, submeto os autos à análise do assessoramento técnico-jurídico, para que, em sequência, faça-os conclusos à Autoridade
Competente designada, o Superintendente de Gestão Administrativa, a fim de que profira a decisão final sobre o certame, sugerindo-se, salvo melhor juízo, a
homologação do resultado da licitação.

 

Salvador-Ba, 09 de setembro de 2022.

 

Monica Sobrinho.

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 09/09/2022, às 15:09, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0455824 e o código CRC 7EAD8FE3.
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PARECER

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 13/09/2022, às 10:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 13/09/2022, às 11:27, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

PROCEDIMENTO SEI Nº: 19.09.02347.0003948/2022-02 

INTERESSADA: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: LICITAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. 

EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2022. SERVIÇOS DE COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE DOCUMENTOS E 
ENCOMENDAS, MEDIANTE POSTOS DE SERVIÇO DE MOTOFRETISTA. HOMOLOGAÇÃO. PROCEDIMENTO REGULAR. ART. 121, CAPUT,
DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005 E ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO ESTADUAL Nº 19.896/2020. PELO DEFERIMENTO.  

PARECER Nº. 645/2022 

Foi procedida licitação, na modalidade PREGÃO, forma eletrônica, visando à prestação de serviços de coleta e entrega diárias 
de documentos e encomendas, em Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério Público que 
funcionam na Capital do Estado, mediante postos de serviço de motofretista. 

Após a desclassificação de algumas propostas, pelas razões constantes nos autos, o Pregoeiro considerou aceitável a oferta da

licitante L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, com valor total de R$ 284.760,60 (duzentos e oitenta e quatro mil setecentos 

e sessenta reais e sessenta centavos). 

Ato contínuo, os documentos de habilitação da licitante melhor classificada foram devidamente analisados e aprovados pelo 

Pregoeiro, com apoio técnico da Coordenação de Protocolo / DADM.  

Não tendo havido intenção de recurso, em cumprimento ao disposto no art. 121, caput, da Lei Estadual nº 9.433/2005, e ao art. 34, 

parágrafo único, do Decreto Estadual nº 19.896/2020, o Pregoeiro adjudicou o objeto à licitante vencedora. 

Assim, tendo sido observada a legislação específica e estando regular o processo, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela 
homologação da licitação. 

É o parecer, s.m.j. 

Salvador, 12 de setembro de 2022. 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 
Matrícula 355.047 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula 352.748 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0457558 e o código CRC AC588DE9.
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DECISÃO

                                   Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº  645/2022 e decido pela homologação da
licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 33/2022, em favor da empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS EIRELI,  para
prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, em Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do
Ministério Público que funcionam na Capital do Estado, mediante postos de serviço de motofretista.

                                   Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Licitações para ciência e adoção de providências pertinentes.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 15/09/2022, às 18:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0459571 e o código CRC 44606D23.
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Pregão/Concorrência Eletrônica

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Bahia

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00033/2022 - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 18:19 horas do dia 15 de setembro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 0003948/2022-02, Pregão nº 00033/2022. 
 

Resultado da Homologação

 
Item: 1
Descrição: Prestação de Serviços de Motociclista
Descrição Complementar: Prestação de Serviços de Motociclista - Serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, mediante postos de serviço de motofretista
(mensageiro motorizado)
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 285.160,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,50 %
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 365.485,2000 , com valor negociado a R$ 284.760,6000 .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 09/09/2022
09:12:54 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 13.768.494/0001-

09, Melhor lance: R$ 365.485,2000, Valor Negociado: R$ 284.760,6000
Cancelamento

de
adjudicação

09/09/2022
09:16:50 -

Cancelamento individual da adjudicação da proposta. Fornecedor: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF:
13.768.494/0001-09, Melhor lance: R$ 365.485,2000, Valor Negociado: R$ 284.760,6000. Motivo: Adjudicação será cancelada para

correção do valor ofertado. A pregoeira digitou o valor incorreto

Adjudicado 09/09/2022
09:18:09 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI, CNPJ/CPF: 13.768.494/0001-
09, Melhor lance: R$ 365.485,2000, Valor Negociado: R$ 284.760,6000, Motivo: Valor ajustado conforme proposta apresentada pela

empresa

Homologado 15/09/2022
18:19:20

FREDERICO
WELINGTON

SILVEIRA
SOARES
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Atenção: Clique em "Imprimir o Relatório" para visualizar a versão deste Termo para impressão.

Voltar
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EXTRATO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.
Processo: nº 19.09.02687.0011607/2022-46 – Tomada de Preços nº 04/2022 – Objeto: Obra de reforma do pavimento térreo e do 3º 
pavimento do edifício sede do Ministério Público do Estado da Bahia localizado à Quinta Avenida do CAB nº 750, Centro Administrativo 
da Bahia, Salvador, Bahia, conforme edital e seus anexos.  DECISÕES: A Comissão Permanente de Licitação do Ministério Público 
do Estado da Bahia, informa aos participantes o resultado da fase de habilitação, conforme sessão pública ocorrida em 20/09/2022: 

LICITANTE RESULTADO

IFC ENGENHARIA LTDA – CNPJ 22.336.152/0001-00 INABILITADA

AS ENGENHARIA LTDA – CNPJ 17.700.934/0001-39 INABILITADA

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 INABILITADA

CONSTRUTORA PENTAGONO LTDA – CNPJ 34.145.847/0001-86 INABILITADA

COMPAC CONSTRUCOES LTDA – CNPJ 10.593.378/0001-08 INABILITADA

Com a inabilitação de todas as licitantes a licitação restou fracassada. INTIMAÇÃO: Ficam intimadas as licitantes para recorre-
rem da decisão administrativa, se assim desejarem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste Ato, con-
forme preceitua o art. 202, §1º da lei estadual nº 9.433/2005. Salvador/BA, 20/09/2022. Monica Sobrinho – Presidente da CPL.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2022 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02347.0003948/2022-02. OBJETO: Contratação 
de Empresa especializada na prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas, na área de 
Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério Público que funcionam na Capital do 
Estado, mediante postos de serviço de motofretista (mensageiro motorizado), conforme edital e seus anexos. AVISO: Licitação 
homologada em sistema pela autoridade competente, o Superintendente de Gestão Administrativa, no dia 15/09/2022, com base 
no Parecer nº 645/2022, da Assessoria Técnico-Jurídica. EMPRESA VENCEDORA: L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE 
IMOVEIS EIRELI – CNPJ nº 13.768.494/0001-09. Termo de homologação disponível no sistema Comprasnet, através do site 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Salvador-BA, 20/09/2022.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Nº 121/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.02349.0017165/2021-
77. Pregão Eletrônico nº 021/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Rodinei Ferreira dos Reis Ltda, CNPJ nº 
10.830.041/0001-69. Objeto: Prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê, a serem execu-
tados em dependências do Ministério Público do Estado da Bahia. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. Valor 
Global Estimado: R$ 8.790,96 (oito mil, setecentos e noventa reais e noventa e seis centavos). Dotação orçamentária: Unidade 
Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 
33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar 
da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

PORTARIA Nº 308/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Sued Almeida de Cerqueira, matrícula nº 352.995 e Carlos Alberto dos Santos, 
matrícula nº 000.101, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 121/2022-SGA, relativo 
à prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem executados em dependências do 
Ministério Público do Estado da Bahia.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO. Nº 123/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.02284.0015876/2022-27. Inexigibilida-
de nº 002/2022-CAOCRIM. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Techbiz Forense Digital, CNPJ nº 05.757.597/0002-
18. Objeto: aquisição de softwares por meio da subscrição de licença das soluções Cellebrite UFED 4PC e UEFD Cloud Analyzer. 
Valor Global: R$ 331.381,94 (trezentos e trinta e um mil, trezentos e oitenta e um reais e noventa e quatro centavos). Dotação 
orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0006 – Ação (P/A/OE) 4073 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 
- Natureza de Despesa 44.90.40. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente. Prazo de vigência: 39 
(trinta e nove) meses, a contar da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

PORTARIA Nº 307/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Fernando Antônio Alves da Cunha Junior, matrícula nº 353.033 e Vinicius de Jesus 
Santos, matrícula nº 353.759, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 123/2022-SGA, 
relativo à aquisição de softwares por meio da subscrição de licença das soluções Cellebrite UFED 4PC e UFED Cloud Analyzer. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa
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DESPACHO

Homologada a licitação, com adjudicação integral do objeto à empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI  – CNPJ nº
13.768.494/0001-09, encaminha-se o expediente para a Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, para
providências relativas à assinatura contratual.
 
Após ciência, sugere-se que, conforme fluxo instituído para o processo, seja promovido o encaminhamento deste para a unidade/ servidor
responsável pela execução orçamentária, para adoção das providências relativas ao FIPLAN (lançamento de instrumento, empenho etc.), com
posterior juntada dos documentos gerados.
 
Ato contínuo, seja encaminhado o expediente à unidade responsável pela elaboração da Ordem de Serviços - OS, para formalização de tal
documento, com consequente envio deste à empresa contratada, em conjunto com a nota de empenho e 01 (uma) via do contrato assinado.
 
Por fim, após a inclusão de tais documentos (e comprovações de entrega) no processo SEI em epígrafe, seja o expediente encaminhado à
unidade solicitante da demanda (caso diversa da unidade anterior), para ciência, arquivo do processo e acompanhamento da futura execução
contratual.
 

Atenciosamente,

 

Monica Sobrinho.

Gerente em Exercício.

DCCL - Coordenação de Licitações.

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 21/09/2022, às 09:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0464151 e o código CRC E77B39BA.

19.09.02347.0003948/2022-02 0464151v4
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Data de vigência - contrato de mensageiro motorizado

Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Sex, 23/09/2022 17:18

Para: Diretoria Administrativa <dir.administrativa@mpba.mp.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Prezada Diretora,

Tendo recebido o procedimento nº 19.09.02347.0003948/2022-02, rela�vo ao Pregão Eletrônico nº 033/2022 deste Ministério Público do Estado
da Bahia, devidamente homologado, usamos do presente para solicitar, de Vsa. Senhoria, a definição da data de início de vigência do ajuste
respec�vo, a fim de que possamos convocar a empresa vencedora do certame para assinar o instrumento contratual.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra�va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 
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RE: Data de vigência - contrato de mensageiro motorizado

Milena de Carvalho Oliveira <milena.carvalho@mpba.mp.br>
Ter, 04/10/2022 10:15

Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>;Diretoria Administrativa <dir.administrativa@mpba.mp.br>;Rita de Cássia Fortunato Jandiroba
Castello Branco <ritajandiroba@mpba.mp.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Prezada Paula,

Após alinhamento com a Coordenação de Protocolo, informo que a data de vigência do novo contrato será a par�r de 01/11/2022.

Atenciosamente,

Milena Oliveira
Diretora Administra�va em exercício 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Diretoria Administra�va 
Tel.: (71) 3103-0121

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br> 
Enviado: sexta-feira, 23 de setembro de 2022 17:18 
Para: Diretoria Administra�va <dir.administra�va@mpba.mp.br> 
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br> 
Assunto: Data de vigência - contrato de mensageiro motorizado
 
Prezada Diretora,

Tendo recebido o procedimento nº 19.09.02347.0003948/2022-02, rela�vo ao Pregão Eletrônico nº 033/2022 deste Ministério Público do Estado
da Bahia, devidamente homologado, usamos do presente para solicitar, de Vsa. Senhoria, a definição da data de início de vigência do ajuste
respec�vo, a fim de que possamos convocar a empresa vencedora do certame para assinar o instrumento contratual.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
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Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra�va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 
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CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E L.G.P. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DE IMÓVEIS EIRELI, NA FORMA ABAIXO:
 
 
CONTRATO Nº 124/2022 - SGA
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , com sede na 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia, inscrito no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico
Welington Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa L.G.P. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS EIRELI , inscrito(a) no CNPJ sob o
nº. 13.768.494/0001-09, estabelecido(a) à Rua Luiz A Nogueira, 178, sala 101, Recreio Ipitanga, Lauro de Freitas/BA, CEP 42.700-650, representada por seu/sua sócio
titular, Sr. Hermolau Perez Esteves, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 065.810.725-91, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei
Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 033/2022, do tipo menor preço, protocolado sob o
nº SEI 19.09.02347.0003948/2022-02, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços continuados de coleta e entrega de documentos e encomendas, na área urbana de Salvador e Lauro de
Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério Público do Estado da Bahia, que funcionam na capital do Estado, englobando os postos de serviços de
motofretista, conforme delimitações constantes deste instrumento e seus apensos.
 
1.2 Os serviços objeto da contratação serão prestados com dedicação exclusiva de mão de obra e i ncluem, além do fornecimento de mão de obra, o transporte, seguro,
pessoal e demais itens inerentes a sua execução.
 
1.3 Compõem o Apenso I os detalhamentos dos encargos sociais a serem utilizados no cálculo dos preços unitários dos postos de serviços, bem como no estabelecimento
do percentual de provisionamento de encargos trabalhistas descrito no item 9.15 e na CLÁUSULA DÉCIMA;
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em 01 de novembro de 2022 e a terminar em 31 de outubro de 2023 , admitindo-se a sua
prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual - BA nº 9.433/2005.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO
 
3.1 O Regime de Execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Unitário;
 

3.1.1 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da notificação, a ser
efetivada, preferencialmente, por e-mail;

 
3.1.1.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através
de confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega for via
postal).
 
3.1.1.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e
aceito pela Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005.

 
3.2 A execução dos serviços objeto deste instrumento se dará por meio de postos de serviços de motofretista, durante um período previamente determinado, responsáveis
pela execução de atividades de entrega e coleta de documentos e/ou encomendas em Salvador e Lauro de Freitas, de forma continuada e programada, de acordo com a
necessidade do CONTRATANTE, a quem incumbirá definir a quantidade e o tipo de serviços a serem executados;
 

3.2.1 Os profissionais dos Postos de Serviço ficarão lotados na Sede CAB ou Sede Nazaré e serão deslocados para as demais unidades do Ministério Público na região
urbana de Salvador quando houver necessidade de execução de serviços objeto deste Contrato;

 
3.2.1.1 Os profissionais poderão ser temporariamente e excepcionalmente deslocados, a critério do CONTRATANTE, para as demais unidades do Ministério Público
na região urbana de Salvador quando houver necessidade de executar serviços objeto desta contratação, sem ônus para o CONTRATANTE;
 
3.2.1.2 A CONTRATADA não poderá autorizar o deslocamento de postos de serviços sem prévia determinação do CONTRATANTE;

 
3.3 O CONTRATANTE efetuará a programação de execução dos serviços indicados no objeto deste instrumento, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às
18:00h, sendo estes caracterizados como coletas e entregas COMUNS ou URGENTES;
 

3.3.1 A regra prevista na cláusula 3.3 se aplica às solicitações de serviços que poderão ser executados aos sábados, das 08h às 12h;
 
3.4 A CONTRATADA deverá garantir que as entregas COMUNS sejam realizadas no prazo de 02 (dois) dias úteis após a coleta na sede do CONTRATANTE.
 

3.4.1 Para entregas COMUNS, a CONTRATADA deverá fazer 03 (três) tentativas de entrega, anotando na guia de remessa/protocolo a data e horário de cada tentativa
de entrega, com letra legível;
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3.4.2 Excetuam-se do disposto no item 3.4 as entregas COMUNS realizadas entre as Unidades listadas no Apenso II, as quais deverão ocorrer no prazo de 01 (um) dia
útil após a coleta na Unidade da CONTRATADA.
 

3.4.1.1 A mudança de endereço de alguma das referidas sedes constantes no Apenso II não acarretará quaisquer alterações de valor ao futuro contrato, respeitados
os quantitativos estimados pela CONTRATANTE e seus acréscimos legais.
 
3.4.1.2 Durante a vigência do contrato, poderão ser acrescidos novos endereços de coleta e entrega ao Apenso II, respeitados os quantitativos estimados pela
CONTRATANTE e seus acréscimos legais, sem custos adicionais à CONTRATANTE.

 
3.5 Eventualmente, poderão ser solicitadas, em caráter excepcional, coletas e entregas caracterizadas como URGENTES, com prazo de entrega reduzido, conforme
disciplinado a seguir:
 

3.5.1 Eventualmente, o CONTRATANTE, através de servidor designado, poderá solicitar à CONTRATADA, para atendimento de necessidades extraordinárias, coletas e
entregas URGENTES, nas sedes da CONTRATANTE ou fora delas, sendo o prazo de conclusão para este tipo de solicitação de até 3 (três) horas, contadas a partir do
horário da solicitação pelo CONTRATANTE.

 
3.6 As guias de remessa e/ou protocolos de entrega, bem como as cópias dos documentos inseridos nos volumes, deverão retornar ao CONTRATANTE no prazo máximo
de 01 (um) dia útil após a entrega, com data, hora de entrega e assinatura do responsável pelo recebimento, legível e sem rasuras, conforme modelo de protocolo de
entrega constante do Apenso III;
 
3.7 Nas hipóteses de suspensão total de expediente em dias úteis, nas sedes do CONTRATANTE, em razão de feriados prolongados, o CONTRATANTE informará à
CONTRATADA da suspensão temporária do serviço de coleta nas Unidades elencadas Apenso II sem prejuízo do cumprimento dos prazos de entrega de documentos e
encomendas para órgãos/instituições externas ao Ministério Público do Estado da Bahia, caso seja adequado à execução do objeto;
 
3.8 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas a cada um dos postos de serviços desta contratação devem atender ao seguinte:

 
3.8.1 Proceder ao manuseio dos documentos e encomendas de forma adequada;
 
3.8.2 Coletar e entregar documentos ou encomendas em órgãos públicos, empresas, instituições bancárias, cartórios, tribunais etc., roteirizando os trajetos de acordo
com as prioridades e horários de expedientes;
 
3.8.3 Localizar e conferir destinatários e endereços, bem como emitir e coletar recibos do material transportado e preencher protocolos, sempre que necessário;
 
3.8.4 Executar outras tarefas correlatas e de acordo com determinações do CONTRATANTE;
 
3.8.5 Portar crachá de identificação funcional, constando, no mínimo, nome da CONTRATADA, nome, número do documento de identidade e fotografia do colaborador
para acesso aos locais necessários durante à prestação dos serviços;
 
3.8.6 Atender às exigências legais, especialmente, as previstas no Código de Trânsito Brasileiro, na Lei Federal nº 12.009/2009 e nas Resoluções expedidas pelo
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, com destaque para as de números 356, 410, 452 e 453, com suas posteriores alterações.
 
3.8.7 Integrar o quadro de empregados da CONTRATADA;

 
3.9 A CONTRATADA deverá disponibilizar, para execução dos serviços, veículos tipo motocicleta com as seguintes características técnicas:

 
3.9.1 Motocicleta para transporte de encomendas, equipada com baú de fibra de vidro ou plástico polipropileno, que acondicione e proteja os volumes contraluz solar e
chuva, e que possua fechadura e trava;
 
3.9.2 Possuir os padrões de tamanho e de favorecimento da visualização do veículo durante sua utilização definidos pelo Código de Trânsito Brasileiro, resoluções
atualizadas do CONTRAN e/ou órgãos públicos competentes;
 
3.9.3 Possuir instalação de protetor de motor "mata-cachorro", fixado no chassi do veículo, destinado a proteger o motor e a perna do condutor em caso de tombamento,
obedecidas as especificações do fabricante de cada veículo no tocante à instalação e dispositivo aparador de linha "corta-pipas" fixado no guidão do veículo;
 
3.9.4 Ter sido previamente aprovada em vistoria pelos órgãos públicos competentes;
 
3.9.5 Motorização de, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) cilindradas, em perfeito estado de conservação e funcionamento;
 
3.9.6 Portar equipamentos de segurança, nos termos de regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito – Contran e/ou outros órgãos competentes, ainda que não
especificados neste instrumento.

 
3.9.7 A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias úteis, antes do início da execução dos serviços , objeto contratual, relação das motocicletas que
serão alocadas aos novos postos, para verificação se estas atendem todas as exigências da Lei 12.009/2009 e as previstas neste instrumento, conforme os itens 3.9.1 a
3.9.6 e os seguintes:
 

3.9.7.1 Na hipótese de utilização de motocicleta de propriedade do empregado, contrato específico da respectiva locação entre a CONTRATADA e o funcionário, que
englobe todas as exigências previstas na convenção coletiva de trabalho aplicável à CONTRATADA;
 
3.9.7.2 É indispensável a apresentação do registro das motocicletas junto ao DETRAN na categoria de aluguel - espécie "carga", bem como da comprovação do
adimplemento regular das despesas relativas a IPVA, licenciamento e seguro obrigatório-DPVAT;
 
3.9.7.3 A CONTRATADA deverá indicar especificamente qual motocicleta será utilizada em cada posto de serviço, com específica ao da placa policial e da
titularidade de cada veículo;
 
3.9.7.4 A CONTRATADA deverá garantir que todas as motocicletas estejam devidamente equipadas com todos os dispositivos previstos em lei, resolução ou qualquer
outra norma especifica aplicável;
 
3.9.7.5 A CONTRATADA deverá assegurar que todos os motofretistas detenham e utilizem todos os equipamentos de segurança legalmente exigidos contratual e/ou
legalmente, especialmente coletes de segurança e capacetes dotados de dispositivos retro refletivos, nos termos da legislação de trânsito vigente;
 
3.9.7.6 Será exigido, ainda, e no mesmo prazo, cópia das documentações completas exigidas por lei relativas às motocicletas alocadas para a execução dos serviços
que compõem o objeto contratual;
 

Contrato 124/2022 - SGA (0480171)         SEI 19.09.02347.0003948/2022-02 / pg. 1207



3.9.7.7 A CONTRATADA fica obrigada a comprovar o quanto previsto nos subitens 3.9.7.1 a 3.9.7.6 sempre que houver necessidade de substituição ou troca de
motocicletas utilizadas na execução contratual, e/ou sempre que solicitado pela fiscalização.
 

3.10 A CONTRATADA deverá seguir todas as normas de segurança estabelecidas na legislação vigente, disponibilizando ao seu condutor os devidos equipamentos de
segurança (capacete, luvas, jaqueta, calça de couro e roupa apropriada para chuva), conforme prevê o Código de Trânsito Brasileiro, celular ou rádio comunicador para
efeito de facilitar sua comunicação quando em serviço;
 
3.11 A CONTRATADA é responsável por disponibilizar os insumos (custeio de combustíveis, equipamentos, taxas, seguros, multas, lubrificantes, manutenções, reparos,
lavagens e estacionamentos) e utensílios necessários à satisfatória realização do serviço, cabendo a este suprir de imediato as eventuais falhas e atrasos que possam vir a
ocorrer durante a execução contratual, de modo a garantir que não haja descontinuidade na prestação dos serviços;
 
3.12 Os serviços objeto da contratação deverão ser executados por profissionais que possuam capacitação técnica compatível com as atividades profissionais ou
assemelhadas que lhes forem incumbidas, sob inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA, que deverá orientar os mesmos quanto às suas obrigações e afazeres,
respeitados os seguintes regramentos:
 

3.12.1 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas a cada um dos postos de serviços deste contrato deverão preencher os requisitos mínimos
exigidos para desempenho das suas funções, ficando qualquer capacitação regulamentada por norma legal específica sob inteira responsabilidade da CONTRATADA;
 
3.12.2 A CONTRATADA deverá manter registros diários de entrada e saída dos locais de trabalho em relação a todos os empregados designados para postos de
serviços previstos nesta contratação, bem como controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos mesmos, permitindo sempre à fiscalização do
CONTRATANTE acesso aos respectivos dados;
 

3.12.2.1 O controle da jornada de trabalho (ponto) de todos os empregados pela CONTRATADA deverá ocorrer através do registro de ponto manual;
 
3.12.3 Os serviços objeto do contrato não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, e deverão ser executados em conformidade com
as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam a atividade;
 

3.12.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a suprir de imediato as eventuais faltas e atrasos dos colaboradores designados para a execução contratual, realizando a
necessária substituição, de modo a garantir que não haja descontinuidade na prestação dos serviços e o cumprimento tempestivo das atividades diárias/periódicas
determinadas;
 

3.12.4 Os profissionais indicados para a execução das atividades relativas aos postos de serviços desta contratação deverão se apresentar devidamente fardados,
identificados com crachás funcionais e portando os equipamentos de proteção individuais exigidos, conforme o posto de serviço ocupado por cada trabalhador, nos
termos da convenção coletiva de trabalho aplicável à CONTRATADA e da legislação em vigor;
 
3.12.5 A CONTRATADA deverá adotar as providências cabíveis a fim de proibir e impedir que seus funcionários realizem quaisquer outras atividades profissionais ou
assemelhadas durante o horário em que estiverem prestando serviços nos postos de serviços objeto do contrato;
 
3.12.6 É vedada aos ocupantes dos postos de serviços contratados a utilização dos telefones do CONTRATANTE para ligações pessoais de qualquer natureza, bem
como para tratar de assuntos alheios aos serviços objeto deste instrumento, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA a cobertura de tais despesas, caso
verificadas;
 
3.12.7 Os serviços objeto da presente contratação deverão cumprir carga horária de 44 (quarenta e quatro horas) semanais, no turno diurno e obedecerão ao seguinte:
 

3.12.7.1 Ordinariamente, o funcionamento será de segunda-feira a sábado, exceto feriados, sendo:
 

a. Expediente de 08 (oito) horas de segunda-feira a sexta-feira, com intervalo intrajornada de 02 (duas) horas;
 
b. Expediente de 04 (quatro) horas aos sábados, sem intervalo intrajornada;

 
3.12.7.2 Extraordinariamente, a critério exclusivo do CONTRATANTE, quando não houver serviço a ser realizado aos sábados, o funcionamento será de segunda-
feira a sexta-feira, exceto feriados, sendo:
 

a. Expediente de 08 (oito) horas às segundas-feiras, com intervalo intrajornada de 02 (duas) horas;
 
b. Expediente de 08 (oito) horas de terça-feira a sexta-feira, com intervalo intra-jornada de 01 (uma) hora, acrescido da compensação diária de 01 (uma) hora de
trabalho relativa à jornada de 04 (quatro) horas não executada aos sábados;

 
3.12.7.3 Excepcionalmente, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, por escrito a alteração do horário de trabalho de determinado posto de serviços
para atender a necessidades extraordinárias. Neste caso, além das determinações legais, observar-se-á o seguinte:
 

3.12.7.3.1 Nas hipóteses em que a alteração do horário de trabalho resultar em carga horária trabalhada superior àquela estabelecida no item 3.12.7, deverá ser
utilizado o banco de horas porventura existente;
 

3.12.7.3.1.1 Nos termos do artigo 59 da CLT, combinado com seus parágrafos 2º e 5º, deverão ser expressamente firmados acordos individuais de jornada
entre a CONTRATADA e empregados, os quais prevejam a jornada de trabalho compensada/compensável fixada nos itens 3.12.7.1 e 3.12.7.2;

 
3.12.7.3.2 Nos casos em que não houver banco de horas relativo a determinado posto, ou que este seja insuficiente, deverá ser utilizada a sistemática de folgas
compensatórias;
 

3.12.7.3.2.1 As folgas compensatórias deverão ser concedidas, impreterivelmente, em até 60 (sessenta) dias da ocorrência do fato gerador;
 

3.12.7.2.3 Excepcionalmente, quando não houver banco de horas e também não for viável a utilização da sistemática de compensação, tal circunstância deverá
ser declarada expressamente e formalmente pela fiscalização técnica do CONTRATANTE, após adoção dos procedimentos internos cabíveis. Em tal hipótese,
será expedida autorização específica para o pagamento de hora(s)-extra(s) ao(s) respectivo(s) funcionário(s), calculada(s) sobre a remuneração básica do
trabalhador, nos termos da norma coletiva aplicável;
 

3.12.7.2.3.1 O cálculo do montante devido pelo CONTRATANTE em razão das horas-extras autorizadas deverá abranger, tão somente, o montante devido a
cada funcionário em razão da(s) hora(s) suplementar(es), bem como os correlatos reflexos trabalhistas e previdenciários (FGTS e INSS);
 
3.12.7.2.3.2 O pagamento autorizado de eventuais horas-extras deverá ocorrer no mês imediatamente posterior àquele em que ocorreu a autorização,
devendo a CONTRATADA consignar os valores correspondentes em folha de pagamento e no respectivo comprovante de quitação, bem como comprovar,
quando do faturamento, o cumprimento da jornada excepcional que ensejou o pagamento;
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3.12.8 Na hipótese de solicitação formal do CONTRATANTE de acréscimo no número de postos de serviços, observando-se os limites estabelecidos nos § 1º do art. 143
da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, a CONTRATADA viabilizará a plena execução do(s) novo(s) posto(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis , contados da data
da publicação do resumo do aditivo respectivo no diário da justiça eletrônico, respeitadas todas as exigências e requisitos legais e contratuais cabíveis;
 

3.12.8.1 Sem prejuízo da documentação exigida para faturamento, nos termos deste contrato, deverá a CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis após a efetivação do(s) novo(s) posto(s) de serviços, a documentação indicada no item 9.1.1.7 relativas ao(s) funcionário(s) alocado(s) no(s) novo(s)
posto(s), sob pena de configuração de não atendimento à solicitação de acréscimo de posto, com aplicação das glosas e/ou demais sanções administrativas cabíveis;
 

3.12.8.1.1 A regra prevista neste item se aplica às hipóteses de solicitação de substituição de funcionários alocados em postos de serviços já contratados;
 

3.12.8.2 Sem prejuízo da documentação exigida para faturamento, nos termos deste contrato, deverá a CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis antes da efetivação do(s) novo(s) posto(s) de serviços, a documentação relativa ao item 3.9 e seus subitens ;

 
3.12.9 O CONTRATANTE informará à CONTRATADA a quantidade diária de serviços, bem como os tipos de serviços a serem executados durante a vigência do
contrato;
 
3.12.10 Nas hipóteses de suspensão total de expediente em dias úteis, nas sedes do CONTRATANTE, em razão de feriados prolongados, haverá alteração da jornada
dos trabalhadores alocados nos postos de serviços contratados, aplicando-se o regime de compensação de horas pelo(s) dia(s) não traba-lhado(s), conforme deliberação
do CONTRATANTE;
 
3.12.11 A CONTRATADA fica obrigada a suprir de imediato as eventuais faltas e atrasos dos colaboradores ligados à execução contratual, realizando a necessária
substituição, de modo a garantir que não haja descontinuidade na prestação dos serviços;
 
3.12.12 A CONTRATADA deverá manter registro e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seus colaboradores, permitindo à fiscalização do
CONTRATANTE acesso aos respectivos dados;
 

3.13 O recebimento provisório e definitivo mensal dos serviços realizados será realizado conforme o disposto no artigo 161 da Lei Estadual nº 9.433/2005, e na Instrução
Normativa nº 001/2019, do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme abaixo disciplinado:
 

3.13.1 O recebimento provisório deverá ser realizado pelas fiscalizações técnica e administrativa, na medida de suas competências, mediante elaboração de relatório
circunstanciado por cada fiscal, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem
necessários, observando-se, ainda:
 

3.13.1.1 O(s) fiscal(is) técnico(s) e administrativo(s) serão designados pelo Superintendente de Gestão Administrativa, por meio de Portaria específica, a qual
designará, também, o Gestor Orçamentário e o Gestor da Execução contratual;
 
3.13.1.2 A fiscalização técnica deverá emitir o relatório circunstanciado até o 5º (quinto) dia do mês subsequente à execução;
 
3.13.1.3 A fiscalização administrativa deverá emitir o relatório circunstanciado no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da documentação da
CONTRATADA;
 

3.13.2 O relatório emitido pela fiscalização técnica será encaminhado à fiscalização administrativa, para verificação da conformidade entre a prestação de contas
documental pela CONTRATADA e as ocorrências correlatas verificadas pela fiscalização técnica no curso do mês sob análise;
 
3.13.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo;
 
3.13.4 O recebimento definitivo, pelo gestor da execução do contrato, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, se dará no prazo de até 10 (dez) dias e
obedecerá às seguintes diretrizes:
 

3.13.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
3.13.4.2 Emitir Termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados;
 
3.13.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base nas regras previstas em contrato, de modo a
evitar efeitos tributários sobre eventual valor glosado pela Administração;
 
3.13.4.4 Somente após o recebimento definitivo dos serviços prestados, e consequente comunicação prevista no item 3.13.4.3, estará configurada a habilitação da
CONTRATADA para faturamento dos serviços, cujo pagamento deverá obedecer ao prazo previsto no artigo 6º, §5º da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005;
 

3.13.5 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier,
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;
 

3.14 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações
estabelecidas neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na
Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
4.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA TERCEIRA deste contrato e no processo de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente
transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:
 
4.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no instrumento convocatório e neste contrato, nos locais
determinados, nos dias e nos turnos especificados pelo CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos
ou falta de pessoal, materiais e/ou equipamentos;
 
4.3 Fornecer aos colaboradores vinculados à execução da presente contratação:
 

4.3.1 A cada período de 06 (seis) meses, no mínimo 01 (um) kit de fardamentos completos, padronizados e adequados a cada tipo de posto de serviço, composto de, no
mínimo:
 

4.3.1.1 - 02 (duas) calças em jeans ou brim em cor escura; 02 (duas) camisas, de mesma cor, bordadas ou serigrafadas com logomarca da empresa todos dotados de
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estrutura completa de proteção OU 02 (dois) macacões dotados de estrutura completa de proteção; 02 (dois) pares de meia; 01 (um) par de botas ou coturnos
antiderrapante e 01 (um) par de luvas compatíveis com as atividades a serem desenvolvidas;

 
4.3.1.1.1 Todo o fardamento a ser fornecido deverá respeitar as regras de segurança de trabalho compatíveis com as atividades desenvolvidas, e possibilitar
condições adequadas de trabalho e conservação pelos funcionários;
 
4.3.1.1.2 O fardamento a ser fornecido deverá ser previamente aprovado pelo CONTRATANTE, antes do início da execução contratual, devendo a CONTRATADA
manter a padronização aprovada durante toda a vigência do contrato, tanto no que tange ao aspecto visual quanto à qualidade e aos materiais utilizados;
 
4.3.1.1.3 Na hipótese de algum fardamento apresentar comprometimento em sua integridade, de qualquer natureza, deverá a CONTRATADA promover a
respectiva substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a comunicação pelo CONTRATANTE, independentemente da periodicidade exigida no item
4.3.1;
 
4.3.1.1.4 No que tange aos acessórios, a periodicidade de troca poderá ser negociada (ampliada) entre as partes, se comprovada a integridade dos itens.
 

4.3.1.2 Coletes de segurança dotados de dispositivos retro refletivos, nos termos previstos na Resolução CONTRAN nº 356, ou norma posterior que a altere ou
substitua;
 
4.3.1.3 Crachás funcionais, os quais deverão ser utilizados durante todo o turno de trabalho, em local de fácil visualização;
 
4.3.1.4 Trajes específicos apropriados para proteção em dia de chuva, compostos, minimamente, de calça, jaqueta e botas impermeáveis;
 
4.3.1.5 Dispositivos de transporte de cargas do tipo fechado (baú), fabricados em fibra de vidro ou plástico polipropileno, e que acondicionem e protejam os volumes
contra a luz solar e chuva, possuam fechadura e trava e atendam aos termos da Resolução CONTRAN nº 356, ou norma posterior que a altere ou substitua;
 
4.3.1.6 Demais equipamentos de proteção individual, nos termos deste instrumento, da legislação aplicável e de convenção/acordo/dissídio coletivo aplicável à
CONTRATADA, responsabilizando-se pelo uso adequado e obrigatório;
 

4.3.1.6 1 O fornecimento e a substituição periódica dos equipamentos de proteção individual deverão ocorrer nos estritos termos das normas coletivas aplicáveis à
CONTRATADA e conforme as normas regulamentadoras aplicáveis às atividades desenvolvidas;
 

4.3.2 A entrega dos materiais descritos nos itens 4.3.1 a 4.3.1.3 deverá ser comprovada ao CONTRATANTE mediante apresentação de recibos datados e assinados por
todos os colaboradores;

 
4.4 Conceder aos seus colaboradores alocados para ocupação dos postos de serviços contratados, com dedicação exclusiva:
 

4.4.1 Plano de Assistência Médica Privada, com cobertura assistencial para todos os procedimentos clínicos, cirúrgicos e atendimentos de urgência e emergência no
Estado da Bahia, na forma prescrita no artigo 10 da Lei Federal nº 9.656 de 1998, atendidas as disposições específicas da Convenção Coletiva em vigor aplicável à
CONTRATADA, inclusive no que tange ao  custeio, devendo apresentar ao CONTRATANTE cópia do contrato celebrado com a Operadora de Plano de Saúde
contratada;

 
4.4.2 Plano de Assistência Odontológica Privada, com cobertura em todo o Estado da Bahia, nos termos previstos na Convenção Coletiva vigente, inclusive no que tange
ao custeio, devendo apresentar ao CONTRATANTE cópia do contrato celebrado;

 
4.5 Manter, em favor de todos os empregados vinculados ao presente instrumento, apólice de seguro contra morte natural ou acidental, invalidez permanente acidental e
pagamento antecipado especial por doença profissional, nos termos e valores definidos pela Convenção Coletiva aplicável à CONTRATADA, devendo apresentar ao
CONTRATANTE cópia da Apólice toda vez que a mesma for celebrada/renovada/alterada;
 
4.6 Designar por escrito, quando da assinatura deste contrato, preposto (e respectivo suplente) que detenha(m) poderes para resolução de todas e quaisquer possíveis
ocorrências durante a execução contratual, responsabilizando-se pelo bom andamento desta;
 

4.6.1 Para fim de admissibilidade da preposição, o documento de designação deverá conter obrigatoriamente:
4.6.1.1 Nomes completos e números de inscrição no CPF/MF do preposto e seu suplente;
 
4.6.1.2 Delegação de poderes para resolução de toda e qualquer pendência/ocorrência relacionada aos termos e à execução deste contrato, sem distinção quanto à
natureza da demanda (tais como pendências operacionais, financeiras ou de recursos humanos);
 

4.6.1.2.1 Somente serão admitidas reservas à delegação que, comprovadamente, estejam expressas em contrato/estatuto social da CONTRATADA, ou
documento formal equivalente;

 
4.6.1.3 Números de telefone fixo e celular para contato direto e imediato;
 
4.6.1.4 Endereços eletrônicos (e-mails) vinculados à empresa, os quais serão utilizados como meio preferencial para envio de comunicados e notificações do
CONTRATANTE à CONTRATADA, à exclusivo critério daquele, nos termos do item 14.1.1 e seguintes;

 
4.6.1.3.1 Somente será admitida indicação de e-mails que possuam a funcionalidade de confirmação de leitura, a fim de atender ao regramento constante no art.
51 da Lei Estadual nº 12.209/2011;

 
4.6.2 Quando requerido, o preposto designado deverá comparecer pessoalmente à sede administrativa do CONTRATANTE, localizada no Centro Administrativo da
Bahia, em Salvador, no prazo máximo de 04 (quatro) horas , contadas da respectiva convocação;
 

4.6.2.1 A convocação do preposto poderá ocorrer por qualquer meio de comunicação existente entre as partes, a critério do CONTRATANTE;
 
4.6.2.2 Deverá a CONTRATADA assegurar que toda e qualquer convocação para comparecimento do preposto seja atendida no mesmo dia de sua ocorrência, salvo
por deliberação expressa do CONTRATANTE;

 
4.6.3 A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE, expressa e antecipadamente, todo e qualquer afastamento temporário do preposto, com indicação do
período total (data de início e data de encerramento) da ausência, interstício em que o respectivo suplente deverá estar à disposição para pronto atendimento;
 
4.6.4 A eventual substituição definitiva do preposto e/ou suplente, no curso da execução contratual, deverá obedecer a todas as formalidades exigidas para a designação
original;

 
4.7 Manter, durante toda a vigência do contrato, matriz e /ou filial administrativa (com poderes para resolução que quaisquer questões contratuais), na Cidade de Salvador
ou respectiva região metropolitana;
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4.8 Responder perante o CONTRATANTE no que concerne à conduta, frequência, pontualidade e assiduidade dos colaboradores designados para atividades relacionadas
com a execução do presente contrato, substituindo-os, sem ônus, em caso de ausências e atrasos, por motivo justificado ou não, bem como comunicar ao CONTRATANTE,
antecipadamente, todo e qualquer afastamento, substituição ou inclusão de qualquer um que possa estar vinculado à execução contratual;
 

4.8.1 Em se tratando de ausência eventual de colaborador, a reposição da mão-de obra deverá ser imediata;
 
4.8.2 As substituições definitivas e inclusões de postos de serviços deverão sempre observar as disposições aplicáveis do item 3.12.8 e seus subitens;
 
4.8.3 Para fins de faturamento, e sem prejuízo do quanto disposto no item 3.12.8.1, a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE toda a documentação
exigida neste instrumento relativa ao empregado alocado como substituto definitivo, como condição para pagamento do respectivo posto de serviços;

 
4.8.4 Em caso de desligamento definitivo do quadro funcional da CONTRATADA de empregado(s) vinculado(s) ao presente contrato, tal fato deverá ser comunicado
imediata e expressamente ao CONTRATANTE, bem como deverão ser respeitados todos os termos, prazos e condições para a rescisão do vínculo laboral previstos na
Legislação Trabalhista e na Convenção Coletiva aplicável à CONTRATADA, com suas eventuais alterações;
 

4.9 Apresentar ao CONTRATANTE todas as alterações legislativas, bem como dissídios, acordos e convenções coletivas de trabalho pertinentes aos serviços contratados,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a sua homologação ou publicação, conforme o caso;
 

4.9.1 Quando da assinatura deste contrato, deverá a CONTRATADA apresentar a convenção/acordo/dissídio em vigor aplicável à execução contratual, observadas as
regras relativas a enquadramento conforme atividade econômica e âmbito territorial de aplicação;

 
4.10 Executar os serviços objeto deste instrumento de acordo com as especificações definidas neste instrumento, seguindo as orientações do CONTRATANTE,
comprometendo-se a alocar equipamentos, pessoal e material necessário, conforme o caso, adotando todas as medidas para assegurar um controle de qualidade
adequado;
 
4.11 Realizar os pagamentos devidos aos empregados vinculados ao presente contrato e aos seus respectivos substitutos:
 

4.11.1 Das remunerações devidas, incondicionalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente àquele trabalhado, através de depósito em conta bancária;
 
4.11.1.1 O pagamento das remunerações deverá sempre observar os pisos salariais definidos em Acordo ou Convenção Coletiva aplicável à CONTRATADA, sendo
defeso à CONTRATADA pagar montante bruto a menor e/ou realizar descontos para além daqueles legalmente previstos ou permitidos;
 

4.11.2 Dos valores devidos a título de gratificação natalina (décimo terceiro salário), em duas parcelas anuais, na estrita forma e nos exatos prazos previstos na Lei
Federal nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, através de depósito em conta bancária;

 
4.11.3 Dos valores devidos a título de auxílio-transporte e auxílio-alimentação, impreterivelmente até o último dia útil do mês anterior ao da prestação dos serviços;
 

4.11.3.1 Nos termos do Decreto Federal nº 10.854/2021, o pagamento do auxílio-transporte, quando cabível, deverá ocorrer mediante fornecimento de “vale-
transporte”, através das empresas operadoras do sistema de transporte coletivo público em cada Município em que haja posto de serviço contratado, de acordo com
as tarifas definidas pela municipalidade;
 

4.11.3.1.1 Excepcionalmente, na eventual hipótese de impossibilidade temporária de adimplemento de auxílio-transporte através de empresa operadora de sistema
de transporte coletivo, o pagamento dos valores devidos à título de auxílio-transporte deverão ser feitos mediante depósito em conta bancária de titularidade dos
empregados;
 
4.11.3.1.2 A CONTRATADA deverá participar dos gastos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por
cento) de seu salário básico;

 
4.11.3.2 O pagamento de auxílio-alimentação deverá estar de acordo com os valores definidos pelo Acordo ou Convenção coletiva a que se sujeita a CONTRATADA,
e ser realizado, preferencialmente, mediante depósito em conta bancária de titularidade dos empregados. Entretanto, poderá a CONTRATADA realizar a respectiva
quitação por intermédio de empresa de fornecimento de “vale-alimentação”, mediante apresentação prévia do respectivo contrato ao CONTRATANTE;
 

4.11.4 Dos valores devidos a título de férias e prêmios de férias, impreterivelmente até dois dias antes dos respectivos períodos de gozo, através de depósito em conta
bancária;
 

4.12 Cumprir todas as exigências previstas na legislação trabalhista e nas convenções, acordos e dissídios coletivos firmados, observando, inclusive, a eventual
obrigatoriedade de promoção regular de curso de formação/aperfeiçoamento/reciclagem de seus empregados, nos termos e prazos exigidos pelas normas;
 
4.13 Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde ocupacional dos empregados designados à execução do objeto deste instrumento, conforme a
legislação aplicável à matéria, a norma
coletiva de trabalho aplicável à CONTRATADA, a Norma Regulamentadora nº 07 (NR-7, instituída pelo Ministério do Trabalho e Emprego) e demais regulamentações
cabíveis, bem como arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, fardamento, equipamentos de proteção, alimentação e todas as demais obrigações
especificadas nos dissídios, acordos ou convenções coletivas;

 
4.14 Fornecer toda a mão-de-obra contratada, bem como todos os materiais necessários à plena execução dos serviços, nos termos estabelecidos neste contrato e no
termo de referência;
 
4.15 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no instrumento convocatório e no presente contrato, nos locais
determinados, nos dias e nos turnos especificados pelo CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos
ou falta de pessoal, materiais e/ou equipamentos;

 
4.16 Promover o imediato afastamento da execução do objeto contratual (com a concomitante substituição) de colaborador e/ou prepostos cuja permanência se demonstre
em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis
trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha;
 
4.16 Garantir que os seus funcionários mantenham sigilo absoluto sobre quaisquer informações, dados, documentos e assuntos que tomarem conhecimento em razão da
execução do objeto contratual, sob pena de responsabilização civil, administrativa e/ou penal, nos termos da legislação vigente;
 
4.17 Manter sob sua exclusiva responsabilidade a supervisão e direção da mão de obra utilizada na execução dos serviços objeto deste contrato, vedada a subcontratação,
ainda que parcial, dos serviços contratados;
 
4.18 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
contratação, sob pena de rescisão contratual;
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4.19 Respeitar e fazer com que seus colaboradores respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo
CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia e disciplina no(s) local(s) onde serão executados os serviços objeto deste Contrato;
 
4.20 Responsabilizar-se pelos ônus financeiros e acréscimos substanciais de custos em face de alteração superveniente de acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas vinculadas à proposta da CONTRATADA em decorrência de decisão judicial ou de fato que afete o seu enquadramento sindical ou a sua vinculação a
instrumento coletivo de trabalho no qual a empresa tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria;
 
4.21 Realizar e comprovar o pagamento de todas as remunerações, auxílios e indenizações cabíveis e previstos na Legislação Trabalhista e nos dissídios, acordos ou
convenções coletivas, bem como de todos os encargos trabalhistas e sociais relativos aos colaboradores designados para atividades relacionadas com a execução do
presente contrato, sendo-lhe defeso invocar a existência deste para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE;
 
4.22 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato;
 

4.22.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

 
4.23 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação vigente, contendo descrição dos serviços e bens (quando couber), número do contrato, competência do
faturamento (mês/ano), indicação do número de postos de serviços contratados, dados bancários para pagamento (conta, agência e Banco), preços unitários e valor total;
 
4.24 Manter, em seu quadro de funcionários, quantitativo condizente de profissionais com as qualificações mínimas exigidas, para abranger a totalidade dos postos de
serviço contratados, bem como quantitativo suficiente de profissionais de reserva, treinados para atuar em eventuais substituições nos casos de afastamentos/ausências
legais e outras possíveis ocorrências ao longo da vigência contratual, de modo a impedir solução de continuidade na execução contratual;
 
4.25 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a
terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao
CONTRATANTE todos os custos decorrentes de indevida paralisação ou interrupção dos serviços contratados;
 
4.26 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, autorizações e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução do
contrato;
 
4.27 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação nas especificações e quantitativos do objeto contratado, sem o consentimento prévio, e por escrito, do
CONTRATANTE;
 
4.28 Atender, nos prazos consignados, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de adequação de serviços e/ou fornecimentos que não estejam sendo ou não
tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de licitação que o originou,
providenciando sua imediata reparação, substituição e/ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;
 
4.29 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;
 
4.30 Obedecer aos ditames da Lei Estadual – BA nº 12.949/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual - BA nº 15.219/2014 e pelo Ato Normativo nº 014/2014, inclusive no
que tange às seguintes condições para execução deste contrato, atendo-se, em especial :

 
4.30.1 A CONTRATADA deverá subscrever o “Contrato relativo à conta-Evento vinculada” e o “Termo de Autorização para Movimentação da Conta Vinculada ao
Contrato”, junto ao Banco do Brasil, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE;
 

4.31 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução do Contrato;
 
4.32 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, durante a vigência deste instrumento.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
5 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:
 
5.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o
objeto contratado;
 
5.2 Permitir e facilitar o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a
execução dos serviços;
 
5.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas CLÁUSULAS SÉTIMA E NONA;
 
5.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
 
5.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente a todas as condições e
obrigações previstas neste Contrato.
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 
6.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício
com o CONTRATANTE;
 
6 . 2 São vedadas à CONTRATADA a transferência a terceiros da execução do objeto do presente instrumento, bem como a subcontratação de mão de obra,
excepcionando-se, nesta última hipótese, as contratações de colaboradores nos estritos termos definidos na legislação trabalhista aplicável às relações contratuais
estabelecidas entre a empresa contratada e seus trabalhadores;
 

6.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou
de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à execução do objeto contratual,
por qualquer empregado e/ou subcontratado da CONTRATADA ou qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual;
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
 
7.1 O preço unitário, por posto de serviço, estabelecido para plena execução mensal do objeto contratual é de R$ 4.746,01 (quatro mil, setecentos e quarenta e seis reais e
um centavo);
 
7.2 O preço global mensal será de R$ 23.730,05 (vinte e três mil, setecentos e trinta reais e cinco centavos), correspondente à 05 (cinco) postos de serviços;
 

7.2.1 Poderá ocorrer variação dos valores mensais a serem pagos, em razão da variação (inclusão/exclusão) nos quantitativos dos postos de serviços efetivamente
contratados, observando-se, sempre, os limites legais para acréscimos e supressões contratuais;

 
7.2.1.1 A variação de valores levará em consideração a data de efetivação de cada inclusão/exclusão de posto(s) de serviços,  e, para tanto, adotar-se-á o divisor 30
para o cálculo do valor proporcional;
 
7.2.1.2 As variações quantitativas de postos de serviços contratados descritas neste subitem serão registradas e formalizadas por meio de aditivos contratuais;

 
7.3 Na hipótese de contratação de postos de serviços para além daqueles previstos para contratação imediata, observados os limites dispostos na cláusula décima
segunda deste instrumento, os preços unitários por posto de serviço deverão ser estabelecidos respeitando os valores definidos na licitação e eventuais alterações
decorrentes de revisão/reajuste, nos termos definidos neste instrumento;

 
7.3.1 Em qualquer hipótese de contratação de novo posto de serviços, a implantação somente poderá ocorrer após validação da planilha de custos pelo
CONTRATANTE.

 
7.4 Para efeito de previsão, dá-se ao presente contrato o valor global anual estimado de R$ 284.760,60 (duzentos e oitenta e quatro mil, setecentos e sessenta reais e
sessenta centavos), baseado no produto obtido entre os preços unitários e quantidades de todos os postos de serviços indicados no item 7.2;

 
7.5 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a
remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do objeto, materiais e utensílios de
limpeza e higienização, transportes de qualquer natureza, fardamentos, cursos, reciclagens, renovações, licenciamentos e alvarás, equipamentos de proteção individual,
seguros, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos;

 
7.5.1 Excluem-se dos preços computados os custos com o fornecimento de equipamentos, materiais, ferramentas e utensílios que seja de responsabilidade do
CONTRATANTE, conforme definido neste instrumento;

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 

Cód. Unidade
Orçamentária/Gestora

40.101/0003

Ação (P/A/OE)
2000

Região
9900

Destinação de
Recursos

100

Natureza da
Despesa
33.90.37

 
 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DAS RETENÇÕES DE VALORES
 
9.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste instrumento serão efetuados mensalmente, e o pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA,
de nota fiscal (a ser emitida após a análise da documentação discriminada nos itens a seguir ), fatura discriminativa dos serviços prestados no período, além da
seguinte documentação:
 

9.1.1 Mensalmente:
 

9.1.1.1 Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal, válido;
 
9.1.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a inscrições
em Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), válida;
 
9.1.1.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Estado da Bahia, mediante apresentação de certidão negativa de débitos tributários, inclusive os
inscritos na Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, válida;

 
9.1.1.3.1 Na hipótese de ser a CONTRATADA sediada em Estado diverso do da Bahia, deverá também ser apresentada certidão de regularidade perante a
respectiva Fazenda Estadual;

 
9.1.1.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Município-sede da CONTRATADA, mediante apresentação de certidão negativa de débitos
tributários, inclusive os inscritos na Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal respectiva, válida;
 
9.1.1.5 Certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo distribuidor (Tribunal de Justiça) da sede da CONTRATADA, válida;
 
9.1.1.6 Prova de regularidade perante o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, de modo a comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, válida;
 
9.1.1.7 Quando do primeiro faturamento dos serviços prestados, e nas hipóteses de substituição de funcionário e/ou ampliação do número de
colaboradores disponibilizados, além dos documentos mencionados nos itens anteriores:

 
9.1.1.7.1 Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social devidamente assinadas em consonância com os ditames legais, especialmente no tocante à
identificação do empregado e às anotações relativas ao presente instrumento;
 
9.1.1.7.2 Cópia dos Documentos de identidade (Registro Geral) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF/MF) dos trabalhadores disponibilizados para os serviços
objeto deste instrumento;
 
9.1.1.7.3 Exames médicos admissionais, que comprovem a plena aptidão para o exercício profissional específico do objeto deste contrato;
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9.1.1.7.4 Comprovação nominal da contratação de seguro de vida relativo a todos os trabalhadores destacados exclusivamente para a execução do contrato, nos
termos e conforme coberturas contidas na norma coletiva aplicável à CONTRATADA;

 
9.1.1.7.4.1 Deverá ser apresentada, conjuntamente, cópia da apólice de seguro correspondente;
 
9.1.1.7.4.2 Na hipótese de substituição e inclusão de postos de serviços, quando vigente o contrato celebrado com a Seguradora citada no item 9.1.1.7.4,
poderá a CONTRATADA comprovar apenas a cobertura aos novos colaboradores;
 

9.1.1.7.5 Comprovação nominal da contratação de Plano de Assistência Médica Privada e de Plano de Assistência Odontológica Privada relativos a todos os
trabalhadores destacados exclusivamente para a execução do contrato, nos termos da norma coletiva aplicável à CONTRATADA;

 
9.1.1.7.5.1 Deverão ser apresentadas, igualmente, cópias dos contratos celebrados com as Operadoras dos Planos de Saúde e Odontológico contratadas;
 
9.1.1.7.5.2 Na hipótese de substituição e inclusão de postos de serviços, quando vigente o contrato celebrado com as Operadoras dos Planos de Saúde e
Odontológico citado no item 9.1.1.7.5, poderá a CONTRATADA comprovar apenas a cobertura aos novos colaboradores;
 

9.1.1.7.6 Cópia do Contrato de experiência firmado entre as partes, adequado aos ditames legais;
 
9.1.1.7.6.1 Na hipótese de celebração de contrato por tempo indeterminado, tal circunstância deverá ser expressamente informada pela CONTRATADA;
 
9.1.1.7.6.2 Caso haja prorrogação do contrato de experiência, deverá ser remetida ao CONTRATANTE cópia do novo instrumento, impreterivelmente no
faturamento relativo à prorrogação;

 
9.1.1.7.7 Relação completa de todos os empregados e colaboradores destacados para a execução do contrato, no mês sob faturamento, organizada por ordem
alfabética e contendo, minimamente:
 

9.1.1.7.7.1 Nomes completos e números de inscrição no CPF/MF;
 
9.1.1.7.7.2 Indicação do local onde cada empregado exerce suas atividades;
 
9.1.1.7.7.3 Cópias das carteiras de habilitação validas e vigentes, expedidas pelo DETRAN, que comprovem o mínimo de 02 (dois) anos de cada condutor na
categoria A, constando a indicação da qualificação compatível com o posto de serviço, conforme legislação de trânsito vigente;
 
9.1.1.7.7.4 Certificados de capacitação/atualização válidos (expedidos pelo DETRAN ou por entidades/instituições por este autorizadas), nos termos da
legislação aplicável, em especial a Lei Federal nº 12.009/2009 e a Resolução CONTRAN nº 410;
 
9.1.1.7.7.5 Certidões negativas do registro de distribuição criminal competente relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores;

 
9.1.1.8 Discriminação da situação de cada funcionário, distinguindo-os entre “ativo”, “em férias”, “afastado”, “desligado”, informando a data ou o período do evento;

 
9.1.1.8.1 Nas hipóteses de substituição, ainda que eventual, do colaborador, a CONTRATADA deverá, ainda, indicar, nominalmente, o substituto do posto;
 
9.1.1.8.2 Em caso de desligamento definitivo do quadro funcional da CONTRATADA de empregado(s) alocado(s), no mês sob faturamento, esta deverá
apresentar toda a documentação relativa à(s) rescisão(s) do(s) contrato(s) de trabalho, a englobar:

 
a) Comprovação da Notificação de Aviso Prévio com observância ao prazo legal OU do pagamento da respectiva indenização;

 
a.1) Somente se admitirá, como prova de notificação válida de aviso prévio, documento datado e assinado pelas partes (empregador e
empregado) que contenha integralmente:

 
a.1.1) Dados pessoais do empregado: nome completo, CPF, profissão exercida;
 
a.1.2) Indicação da data de admissão do funcionário pela CONTRATADA (independentemente do início da vigência deste contrato ou
respectivo posto de serviços), com consequente indicação expressa da quantidade de dias de aviso prévio exigíveis, nos termos da
Lei Federal nº 12.506/2011;
 
a.1.3) Indicação do período (início e encerramento) de cumprimento do aviso prévio;
 
a.1.4) Indicação da opção feita pelo empregado para cumprimento da jornada de trabalho durante o aviso prévio, nos termos do art.
488 da CLT;

 
a.2) O(s) documento(s) apresentados deverá(ão) comprovar o devido respeito aos prazos exigíveis pela legislação vigente, tanto no que se
refere ao período total de aviso concedido quanto ao tocante à antecedência devida para comunicação ao trabalhador, sob pena de ser
exigida da CONTRATADA a comprovação do pagamento da indenização cabível;

 
a.2.1) Na hipótese de restar desconfigurado o aviso prévio nos termos da lei, em razão de descumprimento da jornada consignada
nos termos da alínea “a.1.4” do item 9.1.1.8.2 (casos em que o trabalhador cumpra jornada maior do que a acordada), deverá a
CONTRATADA realizar o pagamento da indenização cabível;

 
b) Carteira de Trabalho atualizada com a respectiva anotação, cuja data indicada no campo “data saída” deverá coincidir com aquela indicada no
Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho;
 
c) Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, com especificação de natureza e valor de cada parcela paga ao empregado, devidamente assinado
pelas partes;
 

c.1) O termo deverá consignar o pagamento das verbas previstas nos artigos 477, §8º, e/ou artigo 479, ambos da CLT, caso configuradas as
respectivas hipóteses legais no caso concreto;

 
d) Termo de quitação da rescisão do contrato de trabalho, acompanhado do seu respectivo comprovante de pagamento dentro do prazo legalmente
estabelecido, conforme artigo 477, §6º, da CLT;
 
e) Guia de recolhimento do FGTS incidente sobre as verbas rescisórias (GRRF), acompanhada da comprovação do respectivo pagamento e do
demonstrativo do trabalhador de recolhimento FGTS Rescisório, cujo valor definido como “Valor Devido pela Empresa” deverá guardar identidade de
valor com o campo “Total a Recolher” da GRRF;
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f) Extrato de conta vinculada para fins rescisórios, referente ao FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
 
g) Demonstrativo de recolhimento do INSS incidente sobre as verbas rescisórias na GFIP relativa ao mês da rescisão, acompanhada da
comprovação do respectivo pagamento através da GPS/DARF ou documento congênere;
 
h Extrato de vínculos e contribuições à Previdência, que abranja a integralidade do período de vinculação do funcionário a este contrato ou Relação
do Salário de Contribuição;

 
i) Exame médico demissional;
 

9.1.1.8.3 Na hipótese de não haver desligamento de funcionários em determinado mês, a CONTRATADA deverá declarar por escrito tal circunstância;
 

9.1.1.8.4 No tocante aos funcionários em gozo de férias no respectivo mês:
 

a) Cópias dos Avisos de Férias dos empregados em gozo de férias no mês sob faturamento, contendo informações relativas a período aquisitivo,
período de gozo, datados e assinados por empregado e empregador;
 
b) Cópia dos recibos de férias com memória de cálculo dos valores pagos;
 
c) Prova do pagamento de férias, adicional de férias e eventuais abonos pecuniários, referentes ao mês sob faturamento, mediante apresentação de
extratos gerados pela instituição bancária que efetuar o crédito em conta dos empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do
crédito promovido;

 
9.1.1.9 Espelho analítico da folha de pagamento, referente ao mês sob faturamento, relativa exclusivamente aos empregados relacionados à execução deste ajuste,
nos termos deste instrumento;

 
9.1.1.9.1 A folha deverá discriminar individual e nominalmente os funcionários, organizando-os em ordem alfabética (preferencialmente) ou por local da prestação
de serviços. Deverá, igualmente, conter as informações individualizadas relativas a:

 
9.1.1.9.1.1 Valores devidos aos funcionários a título de remuneração, de modo a englobar e discriminar todos os valores que a compõem, tais como
vencimentos básicos (horas normais), abonos, adicionais e horas extraordinárias, quando devidos;
 
9.1.1.9.1.2 Descontos legais e convencionados;
 
9.1.1.9.1.3 Valores de proventos brutos e líquidos;
 
9.1.1.8.1.4 A situação funcional de cada trabalhador destacado para a execução deste contrato, discriminando entre “ativo”, “em férias”, “afastado” ou
“desligado”, admitindo-se termos similares;
 

9.1.1.10 Prova de quitação da folha de pagamento, referente ao mês sob faturamento, específica dos empregados em execução no referido mês, a ser emitida pela
instituição bancária que efetuar o crédito em conta dos empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do crédito promovido;
 
9.1.1.11 Cópia/relatório dos controles de ponto de todos os empregados envolvidos no objeto contratual, referentes ao mês sob faturamento, devidamente assinados e
preenchidos com todos os dados relativos aos horários e turnos efetivamente trabalhados, organizados por local de serviço, observado o quanto disposto neste
instrumento;
 
9.1.1.12 Prova do pagamento do auxílio-transporte referente ao mês sob faturamento, nos termos do Decreto Federal nº 10.584/2021 e deste instrumento;
 

9.1.1.12.1 Na hipótese de pagamento mediante depósito em conta bancária de titularidade dos empregados, deverá a CONTRATADA comprovar a quitação dos
valores devidos à título de auxílio- transporte mediante apresentação de extratos gerados pela instituição bancária que efetuar o crédito em conta dos empregados,
contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do crédito promovido;

 
9.1.1.13 Prova do pagamento do auxílio-alimentação referente ao mês sob faturamento, mediante apresentação de extratos gerados pela instituição bancária que
efetuar o crédito em conta dos empregados, contendo o nome de cada funcionário, o valor e a data do crédito promovido;

 
9.1.1.13.1 Caso a CONTRATADA realize o pagamento do auxílio-alimentação mediante contratação de empresa de fornecimento de “vale-alimentação”, a prova
do respectivo pagamento deverá ser feita mediante emissão de extratos gerados pela Empresa fornecedora dos “vales-alimentação”, contendo o nome de cada
funcionário, o valor e a data do crédito efetivamente promovido;

 
9.1.1.14 Prova dos pagamentos do Plano de Assistência Médica Privada e do Plano de Assistência Odontológica Privada, caso previsto em lei ou norma coletiva
aplicada, de todos os empregados destacados para a execução do contrato, relativos ao mês sob faturamento, composta de:

 
9.1.1.14.1 Extratos emitidos pelas instituições operadoras dos referidos Planos, contendo mês de referência, nomes completos de todos os funcionários abrangidos
e valores individualizados e total;

 
9.1.1.14.2 Recibos emitidos pelas instituições operadoras dos referidos Planos ou comprovantes de pagamento emitidos por instituição bancária, acompanhados
de cópias dos respectivos boletos de cobrança;

 
9.1.1.15 Prova do pagamento mensal do seguro de vida, caso previsto em lei ou norma coletiva aplicada, relativo a todos os empregados destacados para a execução
do contrato, relativo ao mês sob faturamento, composta de:

 
9.1.1.15.1 Extrato emitido pela seguradora, contendo mês de referência, nomes completos de todos os funcionários abrangidos e valores individuais;

 
9.1.1.14.2 Recibo emitido pela seguradora ou comprovante de pagamento emitido por instituição bancária, acompanhados de cópias dos respectivos boletos de
cobrança;

 
9.1.1.16 Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, especificamente relacionada aos empregados
destacados para a execução do contrato (com discriminação do CONTRATANTE como TOMADOR), relativa ao mês sob faturamento, a incluir as seguintes
relações/informações:

 
9.1.1.16.1 Relação dos Trabalhadores Constantes no arquivo SEFIP (RE), na qual deverão constar os dados da CONTRATADA e os dos empregados
relacionados à execução deste instrumento (apenas destes), os fatos geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, bem como as
remunerações dos trabalhadores (coincidentes com a folha de pagamento respectiva) e valores a serem recolhidos ao FGTS;
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9.1.1.16.2 Relação de Tomador/Obra (RET);
 
9.1.1.16.3 Relatório analítico da GRF;
 
9.1.1.16.4 Relatório analítico da GPS/ DARF ou documento congênere;

 
9.1.1.16.5 Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a outras entidades e fundos por FPAS - EMPRESA, a qual deverá
guardar identidade de valores com a Guia da Previdência Social (GPS/DARF ou documento congênere), no que for cabível;
 
9.1.1.16.6 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – Resumo do Fechamento – Tomador de Serviços/ Obra;
 
9.1.1.16.7 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – Resumo do Fechamento – Empresa – FGTS;
 
9.1.1.16.8 Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos da GFIP, emitido pela Conectividade Social – CEF, cujo código NRA deve coincidir com aquele indicado na
GFIP;
 
9.1.1.16.9 Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF), emitida em nome da CONTRATADA, referente ao mês sob faturamento, relativa aos empregados
relacionados à execução deste instrumento, com a devida autenticação bancária mecânica de pagamento ou acompanhada do comprovante definitivo de
pagamento, quando este for efetuado pela Internet, cujo valor total a recolher deve guardar identidade com aquele descrito no Relatório analítico da GRF;

 
9.1.1.16.10 Cópia da Guia da Previdência Social (GPS ou DARF ou documento congênere), emitida em nome da CONTRATADA, referente ao mês sob
faturamento, relativa aos empregados relacionados à execução deste instrumento, com a devida autenticação bancária mecânica de pagamento ou acompanhada
do comprovante definitivo de pagamento, quando este for efetuado pela Internet, cujo valor definido como “11 - TOTAL” deverá guardar identidade de valor com o
campo “TOTAL” do Relatório analítico da GPS ou DARF ou documento congênere;

 
9.1.2 A CONTRATADA deverá apresentar ainda:

 
9.1.2.1 Semestralmente - nos meses de janeiro e julho :

 
9.1.2.1.1 A comprovação do recolhimento individualizado dos valores relativos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e às contribuições previdenciárias
(INSS), relativos aos funcionários exclusivamente destacados para a execução do objeto contratual , mediante apresentação de extratos detalhados (com
discriminação dos depósitos feitos a cada mês) emitidos pelo órgão gestor do FGTS e pela Previdência Social;

 
9.1.2.1.1.1 A documentação descrita deverá ser apresentada, igualmente, quando do faturamento do último mês de execução contratual, salvo manifestação
expressa em contrário pelo CONTRATANTE;

 
9.1.2.1.2 A comprovação do fornecimento de fardamento completo para todos os empregados designados para ocupar os postos de serviços contratados, nos
termos dos itens 4.3.1 e 4.3.2, deste instrumento, mediante apresentação de recibos (com discriminação de itens e quantidades) devidamente datados e
assinados pelos respectivos beneficiários;
 

9.1.2.2 Exclusivamente no que tange aos faturamentos dos meses de novembro e dezembro , deverão ser apresentadas, para além da documentação indicada
n o item 9.1.1, e seus subitens , folhas analíticas de pagamento relativas ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados alocados nas dependências do
CONTRATANTE ao longo do ano correspondente, bem como GFIP e GPS ou documento equivalente (DARF, por exemplo) (competência 13), acompanhadas dos
respectivos comprovantes de pagamento, nos termos exigidos neste instrumento;

 
9.1.2.2.1 A comprovação do recolhimento do FGTS correlato deverá ocorrer nas faturas relativas às competências 11 e 12, por ocasião do pagamento da primeira
e da segunda parcelas do 13º salário;
 
9.1.2.2.2 A documentação descrita deverá ser apresentada, igualmente, quando do faturamento do último mês de execução contratual, salvo manifestação
expressa em contrário pelo CONTRATANTE;
 
9.1.2.2.3 Na hipótese de a CONTRATADA efetuar antecipações de pagamento da 1ª (primeira) parcela do 13º salário, deverá apresentar a respectiva
comprovação consolidada no faturamento relativo ao mês de novembro;
 

9.1.2.2.3.1 Caso a CONTRATADA tenha efetuado antecipações de pagamento da 1ª (primeira) parcela do 13º salário, deverá apresentar a respectiva
comprovação no mês da sua ocorrência, sem prejuízo da apresentação da documentação consolidada a qual se refere o item anterior.

 
9.1.2.3 A comprovação do fornecimento extemporâneo de insumos de qualquer natureza (tais como fardamentos, EPIs e materiais ou utensílios de limpeza e
higienização), sempre que solicitado/exigido pelo CONTRATANTE  nos termos deste instrumento, deverá ocorrer mediante apresentação de recibos (com
discriminação de itens e quantidades) devidamente assinados por representantes do CONTRATANTE em cada uma das sedes em que for realizado o fornecimento
ou pelos respectivos beneficiários, conforme o caso;
 
9.1.2.4 Especificamente quando da ocorrência do encerramento contratual (seja por extinção natural, rescisão contratual ou qualquer outra hipótese legalmente
prevista), a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no que tange aos funcionários destacados para a execução deste instrumento:

 
9.1.2.4.1 Nos casos de desligamento do(s) funcionário(s) do quadro da CONTRATADA: a comprovação documental do efetivo adimplemento de todas as verbas
rescisórias devidas aos trabalhadores, dentro do prazo legalmente previsto para tal quitação, acompanhada de toda a documentação exigida no item 9.1.1.8.2;
 
9.1.2.4.2 Nas hipóteses de manutenção do(s) trabalhador(es) no quadro da CONTRATADA: a comprovação documental acerca da efetiva realocação do(s)
funcionário(s) em outra(s) atividade(s) de prestação de serviços, sem que tenha havido a interrupção do(s) respectivo(s) contrato(s) de trabalho para com a
CONTRATADA;
 
9.1.2.4.3 Para fim de análise, pelo CONTRATANTE, da documentação apresentada, a CONTRATADA deverá declarar expressa e nominalmente quais
funcionários serão desligados e quais serão mantidos formalmente vinculados à mesma;
 
9.1.2.4.4 Até que a CONTRATADA comprove satisfatoriamente o quanto exigido no item 9.1.2.4 e seus subitens, o CONTRATANTE poderá promover a retenção
de: créditos existentes em favor da mesma; de valores provisionados em seu nome; e/ou da garantia contratual prestada, sem prejuízo do quanto disposto no item
9.1.2.8 e seus subitens;

 
9.1.2.5 A fim de assegurar/resguardar o cumprimento de todas as obrigações legais trabalhistas, sociais, tributárias, previdenciárias e comerciais pela CONTRATADA,
poderá o CONTRATANTE exigir documentações além daquelas definidas nos itens 9.1.1 a 9.1.2, cuja apresentação, quando solicitada, também se configurará como
critério de análise e deliberação sobre pagamento;
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9.1.2.6 Na hipótese de reiteradas configurações de ausência de apresentação ou apresentação parcial/irregular da documentação referida nos itens 9.1.1 a 9.1.2,
poderá o CONTRATANTE, a seu critério, realizar a suspensão do pagamento de faturas subsequentes, independentemente do quanto disposto no item 9.1.2.8 e
seus subitens, e sem prejuízo da abertura de processo administrativo para apuração/aplicação das sanções contratuais cabíveis;
 
9.1.2.7 Para fim de pagamento excepcional de horas-extras, nos termos do item 3.12.7.2.3 e seus subitens, deverá a CONTRATADA apresentar a respectiva
memória de cálculo, através de documento próprio, cujos valores deverão guardar identidade com aqueles constantes na correlata folha de pagamento e respetivo
comprovante de pagamento;
 

9.1.2.7.1 O pagamento autorizado de eventuais horas-extras deverá estar previsto na fatura do mês imediatamente posterior àquele em que ocorreu a autorização;
 

9.1.2.7.1.1 Excepcionalmente, quando não houver banco de horas e também não for viável a utilização da sistemática de compensação, tal circunstância
deverá ser declarada expressamente e formalmente pela fiscalização técnica do CONTRATANTE. Em tal hipótese, será expedida autorização específica para o
pagamento de hora(s)-extra(s) aos respectivos funcionários, calculada(s) sobre a remuneração básica do trabalhador, nos termos da convenção coletiva de
trabalho aplicável à CONTRATADA;
 

9.1.2.8 Para fins de análise sobre o adimplemento das obrigações contratuais, e consequente liberação de eventuais créditos existentes junto ao CONTRATANTE em
favor da CONTRATADA, somente será considerado integralmente executado o contrato após a comprovação do pagamento, pela CONTRATADA, de todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e rescisórias (quando couber) relativas aos empregados envolvidos na prestação dos serviços objeto deste
instrumento, observado o quanto disposto no item 9.2.2;

 
9.1.2.8.1 Considerar-se-á crédito existente em favor da CONTRATADA o montante equivalente ao somatório das parcelas globais mensais faturadas e/ou
faturáveis em razão de serviços já efetivamente executados, deduzidas as quantias relativas a eventuais retenções e/ou aplicações de multas, indenizações,
encargos e/ou tributos de qualquer natureza;
 
9.1.2.8.2 Em sendo verificada a ausência de adimplemento de qualquer obrigação de cunho pecuniário relativa a empregado(s) vinculado(s) ao contrato, a
CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a realizar, com a utilização de créditos existentes em favor daquela:

 
9.1.2.8.2.1 Retenção cautelar do valor correspondente ao montante dos valores relativos às obrigações que possam ensejar eventual responsabilidade solidária
e/ou subsidiária;
 
9.1.2.8.2.2 Pagamento direto de verbas trabalhistas, devidamente discriminadas, aos empregados vinculados ao contrato, mediante depósito em contas
bancárias de titularidade daqueles;
 
9.1.2.8.2.3 No tocante a inadimplemento(s) em relação ao FGTS e/ou ao INSS, realizar a quitação direta dos débitos existentes;

 
9.1.2.8.2.3.1 O pagamento direto, nestas hipóteses, fica condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, dos relatórios da GFIP (constantes no item
9.1.1.16 e seus subitens) relativos a todos empregados que fazem parte da execução contratual, acompanhados das correlatas Guias de Recolhimento, em
tempo hábil para o pagamento dentro da data-limite de vencimento de cada obrigação;
 
9.1.2.8.2.3.2 Para quitação de débitos com o FGTS e o INSS, o CONTRATANTE fica autorizado, ainda, a utilizar os valores provisionados conforme item 9.8
para quitar parte do débito - a parte incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário;

 
9.1.2.8.2.3.3 A previsão de pagamento direto constante no i tem 9.1.2.8.2.2 não caracteriza vínculo do CONTRATANTE com os empregados da
CONTRATADA ou gera qualquer tipo de responsabilidade direta do CONTRATANTE relativamente aos créditos que tais empregados possuam face à
CONTRATADA;
9.1.2.8.2.3.4 A adoção das providências indicadas no item 9.1.2.8.2.3.3 ensejarão a abertura de processo administrativo em desfavor da CONTRATADA,
sem prejuízo de eventual deliberação sobre a rescisão unilateral sumária deste contrato;

 
9.1.3 Ocorrendo faltas ou atrasos dos empregados da CONTRATADA designados para a execução contratual, sem que aquela providencie a devida substituição, o
CONTRATANTE fará a notificação do fato à mesma, bem como deduzirá do valor da fatura mensal o quantum correspondente, com base no valor mensal do respectivo
Posto de Serviço, conforme as fórmulas a seguir:
 

 
Valor Posto/Dia = Valor Posto/mês
                                       30 dias
 
Valor Posto/hora = Valor Posto/Dia

                                  08 horas
 

9.1.3.1 As fórmulas serão igualmente aplicadas para as hipóteses de não serem efetivadas, nos prazos consignados, as solicitações de implementação(ões) de
novo(s) posto(s) de serviços ou de substituição de funcionário(s) alocado(s) em determinado(s) posto(s), conforme item 3.12.8 e seus subitens;

 
9.1.4 O CONTRATANTE igualmente deduzirá do montante total da fatura mensal os valores relativos às obrigações pecuniárias não comprovadas;

 
9.2 O pagamento se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada .
 

9.2.1 A documentação deverá estar acompanhada do TERMO DE ACEITE pelo CONTRATANTE, relativo à prestação dos serviços pela CONTRATADA;
 
9.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a
respectiva regularização;
 

9.2.2.1 A emissão da Nota Fiscal só poderá ser realizada após o recebimento definitivo do gestor do contrato ou pela comissão de recebimento, nos casos em que se
enquadrem ao parágrafo 4º do artigo 161 da Lei estadual 9.433/2005.
 
9.2.2.2 A documentação obrigatória prevista em contrato deverá ser apresentada antes da emissão da Nota Fiscal para que possa ser analisada, pela fiscalização
técnica e administrativa, responsável pelo recebimento provisório, conforme artigos 18º a 20º da IN 001/2019 do Ministério Público do Estado da Bahia;
 

9.2.2.2.1 Verificando-se qualquer pendência que resulte em reserva preventiva de valores (conforme definido nos itens 9.4.1 e 9.4.2), a emissão da nota fiscal
deverá ser realizada conforme autorização para faturamento do Gestor do contrato, no valor total do faturamento;
 

9.2.2.2.1.1 Caso ocorram pendências que resultem em reserva preventiva de valores, será deduzido do valor total do faturamento, o montante relativo à reserva
provisória, até que ocorra sua comprovação;
 
9.2.2.2.1.2 A liberação dos valores retidos provisoriamente está condicionada à apresentação dos documentos comprobatórios e/ou eventuais justificativas
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necessárias ao saneamento de todas as irregularidades e inconsistências apontadas pela fiscalização;
 
9.2.2.2.2 Verificando-se qualquer pendência que resulte em GLOSA, a emissão da nota fiscal deverá ser realizada conforme autorização para faturamento do
Gestor do Contrato, deduzindo os valores relativos às mesmas do valor total do faturamento, de modo a evitar efeitos tributários sobre o montante glosado pela
Administração;

 
9.3 A ausência de apresentação da documentação nos prazos consignados neste contrato e/ou em notificações expedidas pela fiscalização contratual poderá ensejar a
aplicação de multa(s), nos termos definidos neste instrumento;
 
9.4 Em caso de ausência de apresentação, apresentação parcial e/ou irregular da documentação exigida, o Ministério Público poderá realizar, a seu exclusivo critério, a
retenção integral do pagamento sob faturamento OU o pagamento apenas parcial do valor mensal contratado, estritamente relativo às obrigações contratuais cuja
comprovação tenha ocorrido regular e plenamente na fatura correlata;
 

9.4.1 A reserva preventiva parcial de valores se dará estritamente no montante correspondente às obrigações contratuais cuja comprovação não tenha atendido ao
quanto disposto neste instrumento;
 
9.4.2 A reserva preventiva de valor poderá incidir sobre o montante total faturado tanto na hipótese de ausência total de comprovação das obrigações acessórias, quanto
nas hipóteses em que os valores relativos às obrigações cujo cumprimento não foi devidamente comprovado alcançarem aquele montante;
 

9.4.2.1 Haverá tantas reservas preventivas quantas se façam necessárias ao alcance do montante relativo a obrigações não comprovadas, inclusive em faturamentos
subsequentes;
 
9.4.2.2 Para as obrigações contratuais acessórias não mensuráveis financeiramente, cuja comprovação não ocorra na forma e prazo definidos neste instrumento,
poderá o CONTRATANTE, a critério da fiscalização, reter até 50% (cinquenta) por cento do valor do posto de serviço ao qual se relaciona a obrigação não
comprovada, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo para eventual aplicação de penalidade. Consideram-se, exemplificativamente, obrigações
acessórias não mensuráveis financeiramente, as seguintes:
 

9.4.2.2.1 Apresentação da documentação admissional (contrato de trabalho, documentos de identificação oficial, carteira de trabalho com registro do trabalhador e
assinatura da empresa, exames admissionais, acordo individual de jornada de trabalho);
 
9.4.2.2.2 Apresentação da documentação demissional (aviso prévio, carteira de trabalho atualizada e assinada pela empresa, exame demissional assinado pelo
colaborador e pelo médico, relação de salários de contribuição do INSS, extrato de conta vinculada de FGTS para fins rescisórios);

 
9.4.2.3 A não apresentação dos documentos imprescindíveis ao exercício da atividade de motofretista relacionados nos subitens 9.1.1.7.7.3 e 9.1.1.7.7.4 acarretará
retenção de 100% (cem) por cento do posto, até a sua efetiva comprovação, a qual deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Caso a CONTRATADA não
atenda ao prazo definido, o valor mencionado será glosado, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo para aplicação de penalidade e/ou rescisão
contratual.

 
9.4.3 Excepcionalmente no que tange ao faturamento do último mês de execução contratual, o pagamento somente será processado de modo integral, devendo a
CONTRATADA, para tanto, apresentar, atendendo integral e plenamente todas as exigências contratuais, toda a documentação exigível por força deste instrumento e da
legislação vigente, em especial aquela descrita nos subitens 9.1.1, 9.1.2.1 e 9.1.2.4;

 
9.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 9.2.2;
 

9.5.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do
exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias
alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE.

 
9.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia, ressalvado o quanto disposto no item 9.8;

 
9.7 O CONTRATANTE realizará retenções de cunho previdenciário e de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

 
9.8 Será retido mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA o percentual equivalente às provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, abono de férias,
décimo terceiro salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, abono de férias e
décimo terceiro salário dos trabalhadores empregados na execução direta deste contrato, conforme determinação constante na Lei Estadual nº 12.949/2014, regulamentada
pelo Decreto Estadual nº 15.219/2014 e pelo Ato Normativo nº 014/2014, e normas que eventualmente os alterem ou substituam;
 

9.8.1 A definição do percentual a ser retido tem por base o cálculo proporcional entre o valor total da fatura e o valor correspondente, em reais, à totalidade das provisões
de encargos a serem retidas;

 
9.8.1.1 A totalidade das provisões refletirá o produto, em reais, da aplicação, em todos os postos de serviço contratados, do somatório dos percentuais relativos às
provisões obrigatórias, discriminados na proposta da CONTRATADA apresentada no certame licitatório, sobre a totalidade dos componentes salariais relativos às
peculiaridades de cada posto, conforme tabela abaixo:
 
 

ITENS DOS ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM
PROVISIONADOS

PERCENTUAIS SOBRE
A TOTALIDADE DOS

COMPONENTES
SALARIAIS DE CADA

POSTO (%)

Férias e abono de férias 11,11 %

Décimo terceiro salário 8,33 %

Multa do FGTS por dispensa sem justa causa 3,20 %

FGTS incidente sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário 1,56 %

Contribuições previdenciárias incidentes sobre férias, abono de férias
e décimo terceiro salário

3,89 %
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Contribuições sociais, tais como salário educação, SESI/SESC,
SENAI/SENAC, INCRA, seguro acidente do trabalho e SEBRAE,
incidentes sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário

1,71 %

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS RETIDOS SOBRE
COMPONENTES SALARIAIS 29,80 %

PERCENTUAL DE RETENÇÃO SOBRE O VALOR TOTAL DA
FATURA =

[(((2a-2b)*29,80)*1b)/1c]*100
(B) %

1. Percentuais a serem calculadas sobre o TOTAL dos componentes salariais relativos a
cada posto de serviços.
2. O estabelecimento dos percentuais, pelo licitante, deverá respeitar aqueles previstos no
Decreto 15.219/2014.

 
 
9.8.1.2 Para cálculo do percentual de retenção sobre a fatura mensal (B), será aplicada a metodologia disposta na Portaria SAEB Nº 976/2015, onde:

 
1) 2a = Composto pelo valor total da remuneração mais o valor total dos encargos sociais.
2) 2b = Valor correspondente aos encargos sociais.
3) 1b = Corresponde à quantidade de postos.
4) 1c = Corresponde ao total da fatura.

 
9.8.2 A homologação de convenção/acordo coletivo ou julgamento de dissídio coletivo, bem como a celebração/expedição de qualquer aditamento ou apostilamento
contratual que enseje a alteração de valor(es) unitário(s) de posto(s) de serviço(s) contratado(s) implicará em recálculo do percentual a ser retido mensalmente do valor
bruto faturado pela CONTRATADA, à título de provisões de encargos trabalhistas e previdenciários;

 
9.8.2.1 As alterações do percentual a ser provisionado ensejarão registro e formalização de através de termo aditivo;

 
9.9 Serão também retidas mensalmente do valor bruto faturado pela CONTRATADA as parcelas de mesma natureza daquelas elencadas no item 9.8, desde que previstas
em convenções/acordo e dissídios coletivos aplicáveis à CONTRATADA;

 
9.9.1 Em tais hipóteses, o cálculo das retenções seguirá o quanto disposto no item 9.8 e seus subitens ;
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS VALORES RETIDOS PARA FIM DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS
 
10.1 Os valores correspondentes aos percentuais retidos, nos termos dos itens 9.8 e 9.9 , serão depositados, no dia do vencimento da fatura, em conta corrente específica,
vinculada ao presente contrato, bloqueada para movimentação e aberta em nome da CONTRATADA junto ao Banco do Brasil, unicamente para essa finalidade;
 

10.1.1 Excepcionalmente, em caso de impossibilidade fática de abertura de conta específica em nome da CONTRATADA junto ao Banco do Brasil, realizará o
CONTRATANTE o provisionamento de encargos em conta específica própria, aberta unicamente para esta finalidade, até que seja sanada a pendência impeditiva,
observando-se o quanto disposto nos itens 10.2 a 10.5, no que couber;

 
10.2 O saldo da conta vinculada, enquanto retido, será monetariamente corrigido pela caderneta de poupança  ou outro índice definido entre o CONTRATANTE e o Banco do
Brasil, sempre escolhido o de maior rentabilidade e que não apresente riscos;
 
10.3 A liberação de recursos da conta vinculada dependerá de prévia autorização do CONTRATANTE, e se dará mediante solicitação da CONTRATADA e respectiva
comprovação dos pagamentos efetuados aos empregados, nas situações e na forma descritas no Ato Normativo nº 014/2014, publicado no Diário do Poder Judiciário do dia
24 de setembro de 2014, e suas posteriores alterações;
 

10.3.1 A solicitação de movimentação da conta vinculada, formalizada pela CONTRATADA, deverá estar integralmente instruída com os documentos comprobatórios da
ocorrência de eventos das relações de trabalho ocorridos na vigência do contrato e respectivos pagamentos ao(s) empregado(s) relacionado(s) com a execução direta
deste instrumento, a saber:
 

10.3.1.1 Relação de beneficiários lotados em postos de serviços contratados, que contenha nome, números de inscrição no CPF/MF, número do RG, funções
exercidas no contrato e local de execução das mesmas;
 
10.3.1.2 Dados bancários individuais dos beneficiários (conta salário ou corrente, agência e banco);
 
10.3.1.3 Valores individuais dos benefícios, com indicação dos respectivos titulares;
 
10.3.1.4 Memórias detalhadas dos cálculos que determinaram os valores apresentados, bem como o tempo de prestação de serviços considerado em cada um dos
cálculos;

 
10.3.1.4.1 O tempo de prestação de serviços indicado deverá ser certificado pelo empregado e validado pelo CONTRATANTE, por intermédio do fiscal do contrato;

 
10.3.1.5 Comprovantes dos pagamentos dos benefícios, quando for o caso;

 
10.3.2 Conforme artigo 8º §2º da Lei 12.949/2014 (redação alterada pela Lei 14.381/2021), o resgate de valores de retenções relativas às provisões de verba relativa ao
décimo terceiro, poderá ser autorizado pelo CONTRATANTE, antes do encerramento do contrato, para fins exclusivamente de pagamento do décimo terceiro salário.
 

10.3.2.1 Na hipótese constante do item 10.3.2, é obrigatória a celebração de Termo de Liberação de Valores Provisionados e de Cessão de Crédito que será
elaborado em conformidade com a minuta padrão constante no Anexo Único da Lei 12.949/2014 (com redação alterada pela Lei 14.380/2021);
 
10.3.2.2 Caso a empresa CONTRATADA não apresente a comprovação da quitação dos valores relativos ao décimo terceiro salário no prazo fixado no respectivo
Termo de Liberação de Valores Provisionados e de Cessão de Crédito, o CONTRATANTE deve reter eventuais créditos da empresa CONTRATADA no mesmo
montante liberado para fins de reposição dos valores constantes da conta vinculada, sem prejuízo de abertura de processo de rescisão contratual e procedimento
administrativo sancionatório;

 
10.3.3 Conforme art. 5º, VI, do Ato Normativo nº 014/2014, a entrega a Banco Público Oficial, pelo CONTRATANTE, da autorização para liberação de recursos da conta
vinculada obedecerá ao prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de apresentação da documentação descrita no item 10.3.1 e seus subitens, desde que não
haja pendência a ser regularizada pela CONTRATADA;
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10.3.3.1 Verificando-se qualquer pendência na documentação exigida para a movimentação bancária, será considerada data de apresentação da documentação
aquela na qual for realizada a respectiva regularização pela CONTRATADA;

 
10.4 Na hipótese de determinação judicial para bloqueio e transferência de valores da conta vinculada, a CONTRATADA deverá ser notificada para repor o valor bloqueado
ou transferido, em até 30 (trinta) dias antes do termo final originário do contrato, sob pena de impossibilitar sua prorrogação;
 

10.4.1 No caso do bloqueio ocorrer após a prorrogação contratual, o prazo de que trata o item 10.4 observará o novo termo final fixado no aditivo, vedada nova
prorrogação na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo fixado;
 
10.4.2 A ausência de reposição dos valores bloqueados ou transferidos no prazo estipulado no item 10.4 acarretará a execução da garantia contratual, além da
aplicação das penalidades contratuais e legais, salvo se demonstrado que o bloqueio se deu em decorrência de débitos relacionados a provisões correspondentes a este
contrato;
 
10.4.3 A insuficiência ou ausência de saldo na conta vinculada não exime a responsabilidade da CONTRATADA pelos débitos trabalhistas, sociais e previdenciários
relativos aos seus empregados, ainda que tais eventos decorram de constrição judicial ou de operação bancária estranha ao objetivo da conta vinculada;

 
10.5 Após a extinção do contrato e a devida comprovação, pela CONTRATADA, do cumprimento das obrigações e quitação de encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários indicados na Lei Estadual nº 12.949/2014 e no Decreto Estadual nº 15.219/2014, proporcional ao tempo integral do serviço prestado pelos empregados,
havendo saldo remanescente na conta vinculada, este será liberado em favor da CONTRATADA, observado o disposto no subitem 10.5.3.
 

10.5.1 A comprovação a que se refere o item 10.5 deverá ser feita pela CONTRATADA no prazo de até 60 (sessenta) dias da data de extinção do contrato;
 
10.5.2 Na hipótese de reaproveitamento do empregado vinculado ao contrato extinto em outro contrato formalizado com o mesmo órgão ou entidade da Administração
Direta e Indireta de Instituição ou Poder Público do Estado da Bahia, o saldo remanescente relativo à rescisão trabalhista será transferido para a Conta Vinculada ao
Contrato para o qual for realocado o empregado;
 
10.5.3 As obrigações protraídas para além do termo final deste contrato não induzem sua prorrogação, sendo o contrato considerado extinto nos termos da Lei Estadual –
BA nº 9.433/ 2005, devendo o CONTRATANTE adotar/prosseguir com todas as medidas necessárias à comprovação, pela CONTRATADA, do cumprimento de
obrigações eventualmente remanescentes.
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS
 
11.1 Nos termos do artigo 8º, incisos XXV e XXVI da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, a alteração dos valores originais do contrato poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:
 

11.1.1 Reajustamento de preços, condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, mediante aplicação do índice INPC,
conforme fórmula descrita no item 11.5 e condicionada a requerimento da CONTRATADA ;
 

11.1.1.1 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data-base de aplicabilidade da concessão do último
reajuste;

 
11.1.2 Revisão de preços decorrente de alterações das parcelas remuneratórias por força de convenção/dissídio/acordo coletivo de trabalho;
 
11.1.3 Demais hipóteses legais de revisão de preços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicialmente ajustado;

 
11.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a
celebração de aditamento;
 
11.3 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previstas para serem executadas após o decurso do prazo referido no item 11.1.1,
respeitados os limites dos prazos de execução pactuados pelas partes por força deste instrumento;
 
11.4 A revisão de preços, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;
 

11.4.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual;
11.4.2 A revisão contratual será calculada mediante a aplicação da fórmula de que trata o item 11.5 apenas, e tão somente, na hipótese de alteração do valor de
parcelas remuneratórias decorrentes de convenções/dissídios/acordos coletivos. Outras circunstâncias que possam ensejar a revisão do contrato serão analisadas
individualmente tendo como fundamento a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do ajuste;

 
11.5 A eventual concessão de reajustamento e/ou de revisão contratual definida no item 11.1.2 far-se-á de acordo com as disposições legais, e mediante a aplicação da
fórmula a seguir:
 
Novo Preço = {(α x Δ Remuneratório + β x Δ INPC) + 1} x Po

 
Onde:
 
Novo Preço: Preço a ser praticado a partir da data da majoração;
 
α (Coeficiente Alfa): Peso correspondente às parcelas de natureza pessoal, inclusive Encargos Sociais, em relação ao Custo Direto;
 
∆ Remuneratório: Variação obtida pela categoria profissional em acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho referente a salário e verbas conexas;
 
β (Coeficiente Beta): Peso correspondente aos insumos, em relação ao Custo Direto;
 
∆ INPC: Variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor do IBGE verificada a cada período de 12 (doze) meses, considerada a partir de 16/08/2022, data da
apresentação da proposta;
 
Po: Preço original contratado ou Novo Preço calculado no último reajustamento.
 
Coeficientes:
 

Tipo de Posto de Serviço Peso
Coeficiente α

Peso
Coeficiente β
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Mensageiro motorizado 85% 15%

 
 
11.6 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas hipóteses de força
maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES
 
12.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, mediante solicitação devidamente motivada da Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei
Estadual-BA nº 9.433/2005;
 
12.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL
 
13.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato , garantia de 5% (cinco por cento) do valor global do
contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 136 da Lei Estadual nº 9.433/2005;
 

13.1.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período adicional de 03 (três) meses, contado do termo final de vigência do contrato, o
qual deve ser sempre contemplado na hipótese de prorrogação;
 
13.1.2 Na hipótese de exigência do instrumento contratual por instituição financeira para a emissão de apólice, quando for o caso, a CONTRATADA terá o prazo de 10
(dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato, para o cumprimento da exigência mencionada no item 13.1;
 
13.1.3 A ausência de apresentação da garantia e respectivo comprovante de quitação (conforme o caso) pela CONTRATADA, no prazo estipulado nesta cláusula, se
configura como hipótese de retenção cautelar do correspondente valor sobre créditos faturados/faturáveis em seu favor, nos termos da CLÁUSULA NONA deste
instrumento, sem prejuízos das sanções contratuais e legais aplicáveis à matéria, em especial o artigo 167, incisos III e X, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005;

 
13.2 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, inclusive dos débitos trabalhistas e previdenciários, e pelas
multas impostas, independentemente de outras cominações legais;
 

13.2.1 A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar o valor vigente da garantia sempre que esta for utilizada para o adimplemento de
obrigações e/ou multas, bem como nas hipóteses de aditamentos e apostilamentos contratuais que ensejem acréscimo ao seu valor, observando-se o quanto disposto
nos itens 13.1.3 e 13.6 deste instrumento;
 

13.3 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:
 

13.3.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
 
13.3.2 Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
 
13.3.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA;
 
13.3.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber;

 
13.4 A garantia, quando prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, deverá 

devendo ser renovada a cada eventual prorrogação do mesmo;
 

13.4.1 No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador;
 
13.4.2 Será recusado o seguro-garantia ou fiança bancária que não atender às especificações solicitadas, hipótese em que será notificada a CONTRATADA para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, sane a incorreção apontada ou promova a substituição da garantia por caução em dinheiro;

 
13.5 A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à CONTRATADA, no montante a que esta fizer jus, após o integral
cumprimento/adimplemento de todas as obrigações contratuais e multas, observadas as regras impeditivas de pagamento constantes na CLÁUSULA NONA;
 

13.5.1 A garantia, quando prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente segundo critérios da instituição bancária onde se procedeu ao depósito;
 
13.6 Caso haja a celebração de aditivo/apostilamento contratual que enseje acréscimo ao valor ou ao prazo contratado(s), a CONTRATADA fica obrigada a complementar a
garantia, em igual proporção, antes da formalização do aditamento/apostila;
 

13.6.1 Nos termos do art. 20 do Decreto Estadual nº 13.967/2012, na hipótese de a CONTRATADA se negar a efetuar o reforço da garantia, dentro de 10 (dez) dias
contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global anual efetivamente contratado;
 
13.6.2 Sem prejuízo do quanto disposto no item 13.6.1, a ausência de apresentação do reforço da garantia pela CONTRATADA (garantia e respectiva quitação,
conforme o caso), no prazo estipulado, se configura como hipótese de retenção cautelar de valores sobre créditos faturados/faturáveis em seu favor, nos termos da
CLÁUSULA NONA deste instrumento, sem prejuízos das sanções contratuais e legais aplicáveis à matéria, em especial o artigo 167, incisos III e X, da Lei Estadual/BA
nº 9.433/2005;
 

13.6.2.1 Na hipótese prevista no item 13.6.2, a retenção corresponderá a:
 

13.6.2.1.1 5% (cinco por cento) do valor global atualizado do contrato, acrescido da multa de 2,5% (dois e meio por cento) prevista no item 13.6.1, quando se tratar
de reforço relativo ao prazo de vigência do contrato e, consequentemente, da garantia;
 
13.6.2.1.2 O montante correspondente à diferença entre o reforço devido e a garantia vigente, acrescido da multa de 2,5% (dois e meio por cento) prevista no item
13.6.1, quando se tratar de reforço relativo ao valor do contrato;

 
13.7 Somente haverá liberação da garantia ante a comprovação ao CONTRATANTE do pagamento pela CONTRATADA de todas as obrigações contratuais, especialmente
as de cunhos trabalhistas, rescisórios, sociais e previdenciários relativas a todos os empregados destacados para a prestação dos serviços objeto deste instrumento, bem
como após a conclusão de eventuais processos administrativos em andamento, instaurados em razão deste contrato;

ser emitida por instituição devidamente habilitada/credenciada pelo Banco
Central para tal mister, e somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 13.3, 
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13.7.1 Na hipótese de ausência de comprovação do pagamento de obrigações, pela CONTRATADA, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias para o
encerramento do prazo adicional consignado no item 13.1.1, poderá o CONTRATANTE utilizar a garantia contratual para realizar diretamente o referido adimplemento,
sem prejuízo da responsabilidade imputada à CONTRATADA, bem como da aplicação das sanções cabíveis;
 
13.7.2 Sem prejuízo do quanto previsto neste item e na CLÁUSULA NONA, é requisito para a liberação da garantia a apresentação, ao final do contrato, dos seguintes
documentos:
 

13.7.2.1 Relatório circunstanciado da situação trabalhista de todos os empregados vinculados ao contrato, devidamente assinada pelo representante legal da
CONTRATADA;
 
13.7.2.2 Cópias dos termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados terceirizados, devidamente homologados, quando exigível pela legislação
trabalhista, acompanhadas dos originais para conferência no local de recebimento;
 
13.7.2.3 Cópias das Guias de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF, que deverão consignar o recolhimento da multa rescisória respectiva, nos casos de
despedida sem justa causa, quando exigível pela legislação trabalhista, acompanhadas dos originais para conferência no local de recebimento;

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
14.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim,
para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser
encontradas na execução deste instrumento;
 

14.1.1 Considerar-se-ão como meios válidos de notificação à CONTRATADA:
 

14.1.1.1 Meio digital, mediante mensagem enviada ao endereço eletrônico (e-mail) do preposto designado ou seu suplente, nos termos do item 4.11 e seus subitens;
 
14.1.1.2 Via expressa, mediante entrega do documento através do serviço de moto-frete, no endereço-sede consignado no preâmbulo deste contrato;
 
14.1.1.3 Via postal, mediante remessa de documento através de postagem via Correios, com aviso de recebimento, endereçado à sede da CONTRATADA
consignada no preâmbulo deste instrumento;
 

14.1.2 O CONTRATANTE poderá utilizar, a seu critério, quaisquer dos meios de comunicação previstos, conforme a necessidade e as características/circunstâncias
ensejadoras de cada notificação;
 

14.1.2.1 Em atenção aos princípios da economicidade e da celeridade, priorizar-se-á a utilização de comunicações eletrônicas para notificações relativas a solicitações
de informações e/ou documentos, bem como para tratar de assuntos ligados à execução ordinária dos termos deste contrato;

 
14.1.3 Reputar-se-ão como válidas as comunicações previstas nos itens 14.1.1.2 e 14.1.1.3 que comprovadamente tenham sido entregues no endereço-sede da
CONTRATADA consignado neste instrumento, desde que devidamente datados e assinados pelos respectivos recebedores, independentemente do cargo/função
exercido na empresa;
 
14.1.4 Reputar-se-ão como válidas as comunicações eletrônicas previstas no item 14.1.1.1 que se comprovem entregues nos endereços eletrônicos consignados na
carta de preposição, mediante aviso de confirmação de recebimento e/ou leitura;
 

14.1.4.1 Qualquer indisponibilidade no serviço de correio eletrônico da CONTRATADA deverá ser expressa e imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, sob
pena de desconsideração do respectivo período sem operação para fim de suspensão do prazo para atendimento/resposta à notificação;

 
14.1.5 Quando necessários, os prazos para resposta, pela CONTRATADA, serão fixados exclusivamente pelo CONTRATANTE, conforme a natureza dos fatos narrados
e a urgência na adoção das providências em cada caso concreto;
 

14.1.5.1 Pedidos de prorrogação de prazo para completo saneamento das pendências/irregularidades apontadas em notificação somente serão admitidos dentro do(s)
prazo(s) originalmente determinado(s), mediante requerimento expresso pela CONTRATADA, devidamente justificado e comprovado (conforme o caso), o qual será
submetido a juízo de conveniência/oportunidade/legalidade pelo CONTRATANTE;
 

14.1.6 Os documentos comprobatórios e/ou esclarecimentos solicitados à CONTRATADA, em regra, deverão ser entregues ao CONTRATANTE em meio digital, salvo
deliberação deste em contrário;

 
14.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:
 

14.2.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou
defeitos;
 
14.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de execução, quando for o caso;
 
14.2.3 Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;
 
14.2.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
 
14.2.5 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
 
14.2.6 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;
 
14.2.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

 
14.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;
 

14.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas
neste contrato;

 
14.4 O CONTRATANTE poderá recusar e/ou sustar a realização dos serviços e/ou fornecimento de materiais que não estejam sendo ou não tenham sido executados de
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acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de Licitação que o originou, ou ainda que atentem contra a
segurança de terceiros ou de bens;
 

14.4.1 A não aceitação de algum serviço ou fornecimento, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do
CONTRATANTE;

 
14.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da
CONTRATADA, cuja permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;
 
14.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato,
inclusive aqueles relacionados ao cumprimento das obrigações legais trabalhistas, fiscais e previdenciárias;
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;
 
15.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser
aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:
 

15.2.1 Multa;
 
15.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
 
15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja
promovida sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual;
 
15.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.
 

15.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 15.2.2 a 15.2.4, estas serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;
 
15.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será aplicada por infração,
apurada em cada posto de serviços, e graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
 

15.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:
 
15.4.1.1 10% (dez por cento) sobre o valor global anual efetivamente contratado, em caso de descumprimento total da obrigação;
 
15.4.1.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total mensal do posto de serviços;
 
15.4.1.3 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor total mensal do posto de serviços;

 
15.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória:

 
15.4.2.1 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total mensal do posto de serviços;
 
15.4.2.2 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor total mensal do posto de serviços;
 
15.4.2.3 Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 15.4.2.1 e 15.4.2.2, estará limitada ao montante global de
10% (dez por cento) do valor global mensal efetivamente contratado;

 
15.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-
BA nº 9.433/2005;
 
15.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo
CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;
 

15.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas serão descontadas da garantia contratual ou, na inviabilidade desta,
cobradas judicialmente;

 
15.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das
infrações cometidas;
 
15.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual,
sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula;
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO
 
16.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da
Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;
 
16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei
Estadual-BA nº 9.433/2005;
 

16.2.1 O descumprimento das obrigações contratuais e/ou trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação e qualificação pela CONTRATADA ensejarão
a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

 
16.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o
CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas discriminadas no art. 169 do referido diploma legal.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA DA CONTRATADA
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Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no Edital do processo de Licitação que o originou, referido no
preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não divirja deste ajuste.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo
de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
20.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à
execução do presente Contrato;
 
20.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
 
20.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos;
 
20.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143,
para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da
CONTRATADA;
 
20.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;
 
20.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais, após a publicação na
Imprensa Oficial.
 
Salvador,
 
 

L.G.P. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS EIRELI
Hermolau Perez Esteves

Sócio Titular
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente

Documento assinado eletronicamente por HERMOLAU PEREZ ESTEVES em 14/10/2022, às 14:53, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 19/10/2022, às 11:40, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0480171 e o código CRC 37D4001F.
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DESPACHO

À DCCL-Coordenação de Fiscalização,

 

Em atendimento à Manifestação CEACC (0487830), encaminhe-se para conhecimento e providências que entender necessárias, após juntada
da apólice referente à garantia contratual (0495208).

 
Milena de Carvalho Oliveira Côrtes
Diretora Administrativa em exercício

Documento assinado eletronicamente por Milena de Carvalho Oliveira Côrtes em 25/10/2022, às 13:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0495268 e o código CRC F4DF9355.

19.09.02347.0003948/2022-02 0495268v6
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https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkADgzNDBmMmQzLWMzZjYtNGUzZC05YmRmLTgxMDBjYzJjODIyZgAQAAlXue7BqTVOpVu251… 1/1

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA AO CRT. 124/2022

Contratos LGP <contratos@lgpservicos.com.br>
Ter, 25/10/2022 11:40

Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>;Diretoria Administrativa <dir.administrativa@mpba.mp.br>

1 anexos (4 MB)
Apólice de Seguro ao Crt. nº 124.2022.MPBA.MOTOBOY.pdf;

Ao
Minitério Público do Estado da Bahia
Setor de Contratos

 
 

 
 Prezado Senhor,
 
 Estamos encaminhando a V.Sa., em anexo,  para os devidos fins, a Apólice de Seguro Garantia nº 05-0775-0337291, em
atendimento a Cláusula Décima Terceira ao Contrato nº 124/2022, firmado entre esse Ministério Público e a LGP Limpeza e
Conservação de Imóveis EIRELI.

Grata,

Lívia Oliveira 

 
 

Atenciosamente,
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.202 - Disponibilização: quinta-feira, 20 de outubro de 2022 Cad 1 / Página 1931

PORTARIA Nº 334/2022 - SGA

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Ana Paula Araujo Lino Mota, matrícula nº 353.945 e Danilo Márcio da Cruz Santos 
Pereira, matrícula nº 353.667, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 131/2022-
SGA, relativo à obra de reforma para instalação de grupo gerador, e adequação de instalações elétricas e instalação de fecha-
mentos e revestimentos acústicos em salas localizadas no 1º andar do edifício sede do Ministério Público do Estado da Bahia 
localizado à Avenida Joana Angélica nº 1.312, Nazaré, Salvador, Bahia.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa  

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 124/2022- SGA. Processo SEI: 19.09.02347.0003948/2022-02 – 
PE 033/2022. Parecer jurídico: 645/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e L.G.P Limpeza e Conservação de Imóveis 
Eireli, CNPJ nº 13.768.494/0001-09. Objeto: Prestação de serviços continuados de coleta e entrega de documentos e encomendas, 
na área urbana de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do Ministério Público do Estado da 
Bahia, que funcionam na capital do Estado, englobando os postos de serviços de motofretista. Regime de execução: Empreitada 
por preço unitário. Valor global estimado: R$ 284.760,60 (duzentos e oitenta e quatro mil, setecentos e sessenta reais e sessenta 
centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 200 - Região 9900 - Destinação de 
Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contrata-
do. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de novembro de 2022 e a terminar em 31 de outubro de 2023.

PORTARIA Nº 326/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE

Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na gestão e fi scalização do contrato nº 124/2022-SGA, relativo à presta-
ção de serviços continuados de coleta e entrega de documentos e encomendas, na área urbana de Salvador e Lauro de Freitas, 
para atender às necessidades das unidades do Ministério Público do Estado da Bahia, que funcionam na capital do Estado, 
englobando os postos de serviços de motofretista, com dedicação exclusiva de mão de obra: 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Maria Amália Borges Franco, matrícula 351.470, e Milena de Carvalho Oliveira Côrtes, matrícula 
352.739, como suplente. 

GESTOR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: Carlos Bastos Stucki, matrícula nº 353.936, e Maria Amália Borges Franco, matrícula 
351.470, como suplente.

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: Celso Leal de Pellegrini, matrícula nº 353.117, e Gerson Adriano Yamashita, matrícula 353.773, 
os quais poderão atuar de forma isolada ou conjuntamente, conforme a natureza, magnitude e/ou abrangência das conferências 
realizadas.

FISCAIS TÉCNICOS: 
Rita de Cassia Fortunato Jandiroba Castello Branco, matrícula 351.820, tendo como suplente a servidora Juliana dos Santos 
Vieira, matrícula 352.159, para atuar na fi scalização técnica relativa aos postos de serviços cujas atividades sejam desempenha-
das junto à Coordenação de Protocolo;

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO A TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – CRB. Processo: 19.09.02328.0016420/2022-83. 
Parecer Jurídico: 742/2022. Convenentes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Conselho Regional de Biblioteconomia 5ª 
Região – CRB-5. Objeto do Termo de Cooperação: Realização de ações integradas entre o MPE/BA e o CRB-5, em toda sua 
área de atuação, no âmbito do Programa: “MP e os objetivos do milênio: saúde e educação de qualidade para todos”, em todo 
o Estado da Bahia. Objeto do aditivo: prorrogar o período de vigência do ajuste original por mais 02 (dois) anos, a contar de 
22/10/2022.; bem como incluir cláusula de proteção de dados.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 140/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.02336.0016569/2022-47. 
Pregão eletrônico nº 041/2022. Parecer Jurídico: 732/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Prevelar Solucões 
em engenharia Ltda., CNPJ nº 29.080.486/0001-05. Objeto: prestação de serviços de engenharia para manutenção preventiva 
e corretiva em 05 (cinco) elevadores, localizados na sede do Ministério Público do Estado da Bahia, em Nazaré, e no Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF). Valor Global Estimado: R$ 22.992,00 (Vinte e dois mil, novecentos e noventa e 
dois reais). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0021. Ação (P/A/OE) 2002 - Região 9900 - Destinação 
de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.40. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente. Prazo 
de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de março de 2023 e a terminar em 29 de fevereiro de 2024.
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Re: Convocação para assinatura de contrato

Comercial LGP <comercial@lgpservicos.com.br>
Sex, 14/10/2022 15:46

Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>

1 anexos (301 KB)
INDICAÇÃO PREPOSTO.pdf;

Prezada Paula,

Boa tarde,

Informo que foi assinado o contrato, segue em anexo a carta de preposição!

Ficamos no aguardo da assinatura do MPBA para que possamos solicitar o SEGURO do contrato.

Atenciosamente,

Fábio Valente

Em sex., 14 de out. de 2022 às 10:23, Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br> escreveu: 
Prezados,
 
Acusamos o recebimento do e-mail abaixo, ao tempo em que registramos a necessidade de que a empresa vencedora do certame atente-se ao
quanto disposto na Seção VIII  do Edital do certame, em especial ao seguinte:
 
"48. Após a homologação, o Ministério Público do Estado da Bahia convocará a licitante vencedora para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos do Anexo III – MINUTA DE CONTRATO, através de seu representante legal ou outro mandatário com poderes expressos; 
 

48.1 A convocação ocorrerá mediante envio de e-mail para o endereço eletrônico indicado na proposta de preços final ajustada, e o
atendimento pelo fornecedor deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contados da convocação, sob pena de decair seu direito
à contratação/registro; 
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48.1.1 O prazo consignado poderá ser prorrogado, a critério da Administração, mediante requerimento fundamentado
da adjudicatária; 
 
48.1.2 A exclusivo critério da Administração, a assinatura do contrato se dará por meio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, por meio �sico ou mediante assinatura digital (com u�lização de cer�ficado digital). 

 
48.1.2.1 Para assinatura via SEI, a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal
ou procurador junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, conforme orientações constantes em
h�ps://portalsei.mpba.mp.br/acessoexterno/. 
 

48.1.2.1.1 A recusa da adjudicatária em obter o credenciamento ou a subscrever
eletronicamente a ata de registro de preços implicará na decadência ao direito de contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na legislação específica. 

 
48.1.2.2 Para assinatura em meio �sico, a licitante deverá assinar o contrato em 02 (duas) vias, de igual teor
e forma, com posterior remessa ao endereço indicado no Preâmbulo deste Edital. Após envio, deverá a
adjudicatária enviar o código de rastreio da postagem para o endereço contratos@mpba.mp.br. 
 
48.1.2.3 Para assinatura digital, a licitante deverá enviar 01 (uma) via do contrato para o endereço
contratos@mpba.mp.br. Em tal hipótese, somente será aceito o documento após a verificação da validade
e auten�cidade do cer�ficado digital correspondente. 

 
48.1.3 Na hipótese de recusa do fornecedor registrado em assinar o(s) instrumento(s) de contrato, com consequente
decadência do direito à contratação, a Administração poderá revogar a licitação ou determinar ao(a) Pregoeiro(a) que
retorne à fase de aceitação de proposta e examine a melhor proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma nova proposta que atenda ao Edital; 

 
48.1.3.1 A adoção das providências administra�vas supra indicadas ocorrerá sem prejuízo da eventual
aplicação das sanções administra�vas e legais cabíveis à licitante vencedora originária, inclusive no que
tange ao enquadramento na cominação prevista no art. 184, VI, da Lei Estadual nº 9.433/2005;" 

 

Cordialmente,

Paula Souza de Paula Marques

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
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Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Superintendência de Gestão Administra�va

Ministério Público do Estado da Bahia

Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Comercial LGP <comercial@lgpservicos.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 10:30 
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br> 
Cc: Diretoria Administra�va <dir.administra�va@mpba.mp.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
<contratos@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Convocação para assinatura de contrato
 
Prezada Paula,
 
Recebido, estamos analisando para assinar!
 
Desde já agradeço,
 
Atenciosamente,
 
Fábio Valente
 
Em qui., 13 de out. de 2022 às 08:49, Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br> escreveu: 

Prezados,

Usamos do presente para informar que o contrato 124/2022 já esta disponível para assinatura do representante legal, via SEI/,PBA, desde o
dia 11/10/2022.

Salientamos que foram disponibilizados dois documentos a serem assinados. Um deles se refere aos termos contratuais e o outro ao apenso
do contrato.
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Cordialmente,

Paula Souza de Paula Marques

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Superintendência de Gestão Administra�va

Ministério Público do Estado da Bahia

Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Comercial LGP <comercial@lgpservicos.com.br> 
Enviado: sexta-feira, 7 de outubro de 2022 15:04 
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br> 
Cc: Diretoria Administra�va <dir.administra�va@mpba.mp.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
<contratos@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Convocação para assinatura de contrato
 
Prezada Paula,

Boa tarde,

Informo o recebimento do e-mail, já realizamos o cadastro no portal sei do MPBA e encaminhamos toda a documentação e termo de
veracidade assinados no e-mail informado.

Atenciosamente,

Fábio Valente

Em sex., 7 de out. de 2022 às 14:00, Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br> escreveu: 
FINEZA SINALIZAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL
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Prezados,
 
Usamos do presente para convocá-los para assinatura do instrumento contratual rela�vo ao Pregão Eletrônico nº 033/2022 do Ministério
Público do Estado da Bahia.
 
A fim de diligenciar os procedimentos para tanto, encaminhamos anexa a minuta constante do edital do referido certame devidamente
preenchida com as informações da empresa vencedora e respec�va proposta. APENAS PARA CONFERÊNCIA.
 
Havendo inconformidades, solicitamos que nos sinalizem, por meio de resposta a este e-mail, para que possamos promover os eventuais
ajustes. 
 
Caso não encontrem inconformidades no documento encaminhado anexo, solicitamos a adoção das seguintes providências: 
 

1. Proceder ao cadastro de usuário externo para que o documento seja assinado VIA SEI/MPBA (Sistema eletrônico de informações -
MPBA). Para tanto, será necessário atender às seguintes etapas: 
 
a)  1º Preencher o cadastro de usuário externo:  

h�ps://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0 
 
         b)  2º seguir as orientações descritas no link para encaminhamento da documentação:  
 
h�ps://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-documentacoes/ 

 
2. Alterna�vamente, o documento poderá ser assinado digitalmente. Nesta hipótese, faz-se necessário que a assinatura seja aposta
em todas as páginas do documento ora encaminhado e, ainda, que seja encaminhado, também, o cer�ficado de validação da
assinatura digital. 

Ressaltamos a necessidade de ser apresentada, juntamente com o contrato assinado, CARTA DE PREPOSIÇÃO, conforme item 4.6 do
instrumento contratual.
 
Por fim, destacamos ainda que a Contratada deverá apresentar garan�a contratual, nos termos e condições definidos na cláusula décima
terceira do instrumento contratual. 
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Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra�va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 
 
 

Cordialmente,

Paula Souza de Paula Marques

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Superintendência de Gestão Administra�va

Ministério Público do Estado da Bahia

Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 
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Ao
Minitério Público do Estado da Bahia
Setor de Contratos

INDICAÇÃO DO PREPOSTO

A L.G.P. Limpeza e Conservação de Imóveis Eireli inscrita no CNPJ nº:13.768.494/0001-09
com sede na Rua Luiz A Nogueira, 178, sala 101, Recreio Ipitanga, Lauro de Freitas/BA, CEP
42.700-650, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Hermolau Perez Esteves, infra-assinado,
portador da Carteira de Identidade nº 01.188.497-51 e do CPF/MF nº 065.810.725-91, indica como
preposto para representá-lo na execução do contrato nº124/2022 com poderes para resolução de
quaisquer pendência o Sr. Alberto Andrade Ferreira, portador da Carteira de Identidade nº 29.185.35-
2 e do CPF/MF nº 349.901.277-49 endereço Rua Professor Jorge Costa Andrade, nº 85, Águas Clara,
Salvador/BA e telefone 98165-7391, cujo o suplente Sr. Fábio Luiz Moreira Valente Santos portador
da Carteira de Identidade nº 95.552.812-7 e do CPF/MF nº 031.458.015-89 endereço Rua da Grama,
Cond. Costa dos Coqueiros, Vilas de Abrantes, Camaçari/BA e telefone 98176-0577.

Segue emails da empresa:

 Email Setor Operacional: supervisao@lgpservicos.com.br
 Email Setor Contratos: contratos@lgpservicos.com.br
 Email Setor Pessoal: pessoal@lgpservicos.com.br
 Email Setor Financeiro: financeiro@lgpservicos.com.br

Lauro de Freitas , 14 de Outubro de 2022.

Hermolau Perez Esteves
Administrador Responsável
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MANIFESTAÇÃO

Encaminhamos o expediente à Coordenação de Execução Orçamentária, acompanhado da publicação do resumo do ajuste no Diário da Justiça Eletrônico nº
3.202, do dia 20/10/2022.

Oportunamente, encaminhamos também a publicação da Portaria nº 326/2022 - SGA, designatória dos Gestores e fiscais do mencionado ajuste.

Por fim, anexamos ao presente a Carta de Preposição apresentada pela Empresa contratada, ao tempo em que informamos que a mesma indicou que apresentará
Garantia do tipo SEGURO-GARANTIA, conforme e-mail anexo.

Após a apresentação da Garantia, solicitamos que o procedimento seja encaminhado à Coordenação de Fiscalização para conhecimento.
 

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 20/10/2022, às 09:30, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0487830 e o código CRC E2123B75.

19.09.02347.0003948/2022-02 0487830v7
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PORTARIA

PORTARIA Nº 326/2022
 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE
 
Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na gestão e fiscalização do contrato nº 124/2022-SGA, relativo à prestação de serviços continuados
de coleta e entrega de documentos e encomendas, na área urbana de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades das unidades do
Ministério Público do Estado da Bahia, que funcionam na capital do Estado, englobando os postos de serviços de motofretista, com dedicação exclusiva de
mão de obra:
 
GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Maria Amália Borges Franco, matrícula 351.470, e Milena de Carvalho Oliveira Côrtes, matrícula 352.739, como suplente.
 
GESTOR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: Carlos Bastos Stucki, matrícula nº 353.936, e Maria Amália Borges Franco, matrícula 351.470, como
suplente.
 
FISCAIS ADMINISTRATIVOS: Celso Leal de Pellegrini, matrícula nº 353.117, e Gerson Adriano Yamashita, matrícula 353.773, os quais poderão atuar de
forma isolada ou conjuntamente, conforme a natureza, magnitude e/ou abrangência das conferências realizadas.
 
FISCAIS TÉCNICOS:
 
Rita de Cassia Fortunato Jandiroba Castello Branco, matrícula 351.820, tendo como suplente a servidora Juliana dos Santos Vieira, matrícula 352.159,
para atuar na fiscalização técnica relativa aos postos de serviços cujas atividades sejam desempenhadas junto à Coordenação de Protocolo;
 
 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.
 
 
 
Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 19/10/2022, às 11:40, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0482598 e o código CRC 7CA68584.
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CONTRATO

APENSO I
DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS

 
 

ENCARGOS SOCIAIS
1 GRUPO "A" %

1.1 INSS (20,00%)
1.2 SESC ou SESI (1,50%)
1.3 SENAC ou SENAI (1,00%)
1.4 INCRA (0,20%)
1.5 SALARIO EDUCAÇÃO (2,50%)
1.6 FGTS (8,00%)
1.7 SAT (3,00%)
1.8 SEBRAE (0,60%)

 TOTAL GRUPO A (36,80%)
2 GRUPO " B " %

2.1 Férias 8,33%
2.2 Auxílio Doença 1,00%
2.3. Licença Paternidade / Maternidade 0,10%
2.4 Faltas Legais 0,10%
2.5 Acidente de Trabalho 0,10%
2.6 Aviso prévio trabalhado 0,10%
2.7 Treinamento 0,10%
2.8 1/3 de Férias Constitucional 2,78%
2.9 13º Salário 8,33%

 Total do Grupo B 20,94%
3 GRUPO " C " %

3.1 Aviso Prévio Indenizado 1,94%
3.2 FGTS sobre Aviso Prévio 0,71%
3.2 Reflexos no Aviso Prévio Indenzado 0,16%
3.3 Multa do FGTS 3,93%
3.4 Indenização Adicional 0,01%

 Total Grupo " C " 6,75%
4 GRUPO " D " %

4.1 Incidência do Grupo A sobre o Grupo B 7,71%
4.2 Incidência sobre o Salário Maternidade 0,01%

 Total do Grupo D 7,72%
5 TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 72,21%

 

 

 

APENSO II
SEDES/UNIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM SALVADOR:

 
 

 
 

UNIDADE

 

ENDEREÇO

 
SEDE CAB

 
5ª Avenida, nº 750, CAB
 

 
SEDE NAZARÉ
 

 
Avenida Joana Angélica, nº 1312, Nazaré

 
CEAF

 
Rua Pedro Américo, nº 13, Jardim Baiano
 

 
CEAT

 
Rua Arquimedes Gonçalves, nº142, Jardim Baiano
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GAESF

 
Avenida Tancredo Neves, nº 450, Edf. Suarez Trade, sala
2502, Caminho das Árvores
 

NÚCLEO DE PRISÃO EM FLAGRANTES

 
Avenida Tancredo Neves, nº 4197, 1º andar, Parque Bela
Vista
 

 
PALACETE FERRARRO

 
Avenida Joana Angélica, 1830, Nazaré
 

PROMOTORIAS CRIMINAIS

 
Avenida Ulysses Guimarães, 2586, Sussuarana
 

 

 

 

APENSO III
MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA

 
 
 
 

RECEBIDO

Nome: ________________________________________

Número do RG: _________________________________

Tentativa 1: Data: _____________Horário: ___________

Tentativa 2: Data: _____________Horário: ___________

Tentativa 3: Data: _____________Horário: ___________
 

 

Documento assinado eletronicamente por HERMOLAU PEREZ ESTEVES em 14/10/2022, às 14:52, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 19/10/2022, às 11:40, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0480369 e o código CRC 13B9EE91.
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MANIFESTAÇÃO

Encaminhe-se à DICOFIN – Diretoria de Contabilidade e Finanças o processo de Licitação com Contrato nº 124/2022 - SGA para conhecimento, ressalvando
que já foi feito por essa Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa o lançamento do Instrumento do Contrato no FIPLAN para empenhos futuros.

Sem mais, concluímos este processo.

 

Jessica Siqueira Souza
Unidade de Execução Orçamentária

Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 29/11/2022, às 11:40, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0524925 e o código CRC 20E82181.
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.22.0000324-1

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.22.0000336-5

Modalidade Licitação:
Pregão Eletrônico

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE DOCUMENTOS E ENCOMENDAS
URGENTES NA ÁREA URBANA DE SALVADOR E LAURO DE FREITAS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS
UNIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, QUE FUNCIONAM NA CAPITAL DO ESTADO,
ENGLOBANDO
OS POSTOS DE SERVIÇOS DE MOTOFRETISTA, CONFORME DELIMITAÇÕES CONSTANTES DESTE INSTRUMENTO E
SEUS APENSOS, ATRAVÉS DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022, PROTOCOLADO SOB O Nº SEI 19.09.02347.0003948/2022
-02, CONFORME CONTRATO Nº 124/2022 - SGA

Data Celebração:
19/10/2022

Data Publicação no DOE:
20/10/2022

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
124/2022 - SGA

Data Início:
01/11/2022

Data Término:
31/10/2023

Nº SRD:
40101.0003.22.0000361-0

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
Milena De Carvalho Oliveira Cortês

Email do Responsável pela UA:
Milena.Carvalho@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 284.760,60 DUZENTOS E OITENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS E

SESSENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 284.760,60 Sim 10,10% 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2022232350

Nome:  L.G.P. LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS EIRELI

CPF/ CNPJ:  13.768.494/0001-09 Insc. Estadual:  70137709

Responsável no Credor:
 L.G.P. LIMPEZA E
CONSERVACAO DE
IMOVEIS EIRELI

E-mail Responsável:  comercial@lgpservicos.com.br

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903700.0100000000.1 GERAL 47.460,10

2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903700.0100000000.1 GERAL 237.300,50

30/11/2022 10:26 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903700.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 30/11/2022 23.730,05

2 30/12/2022 23.730,05

Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903700.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 30/01/2023 23.730,05

2 28/02/2023 23.730,05

3 30/03/2023 23.730,05

4 30/04/2023 23.730,05

5 30/05/2023 23.730,05

6 30/06/2023 23.730,05

7 30/07/2023 23.730,05

8 30/08/2023 23.730,05

9 30/09/2023 23.730,05

10 30/10/2023 23.730,05

30/11/2022 10:26 Página 2/  Jessica Siqueira
Souza
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.22.0000361-0

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Pregão Eletrônico

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE COLETA E
ENTREGA DIÁRIAS DE DOCUMENTOS
E ENCOMENDAS URGENTES NA ÁREA
URBANA DE SALVADOR E LAURO DE
FREITAS PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DAS UNIDADES DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA, QUE FUNCIONAM NA
CAPITAL DO ESTADO, ENGLOBANDO
OS POSTOS DE SERVIÇOS DE
MOTOFRETISTA, CONFORME
DELIMITAÇÕES CONSTANTES DESTE
INSTRUMENTO E SEUS APENSOS,
ATRAVÉS DE PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 33/2022, PROTOCOLADO SOB O Nº
SEI 19.09.02347.0003948/2022-02,
CONFORME CONTRATO Nº 124/2022 -
SGA

Data do Cadastro:
30/11/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
Milena De Carvalho Oliveira Cortês

E-mail Responsável pela Unidade:
Milena.Carvalho@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030118

Valor da SRD (R$)
*** 284.760,60 DUZENTOS E OITENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS E SESSENTA REAIS E

SESSENTA CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903700.0100000000.1 47.460,10

2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903700.0100000000.1 237.300,50

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3700.0100000000.1 -35.769.683,73 47.460,10 -35.817.143,83

30/11/2022 10:21 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza
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